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PREFAÇÃO

A Consolidação da' leis do Processo Ci"vil, que escrevi
por incumuencia do Governo Impel'ial e em execução da

lei n. 2033 ele 20 ele Setembro ele 1871 artigo 29 § 14,
é uma codificação systematica de theses legislativas, ele·
duzidas do nosso Direito n~cional, bem como do subsidiario

- o romano e o consuetudinal'io-scien tifico.
Tendo-. e tomado obrigatoria esta Consolidação, em

yil:LuJe da approvação do Poder Executivo, que lhe foi
daJa pela Ro. oi ução dE: Consulta de 28 de Dezem I.>ro
de 1876, deve-se e peral' que preenchera o fim que teve
em vista o legislador - regularizar e uniformizar a nossa

praxe judiciaria, e banir do fóro as nnmerosas corrup
telas que 11'e11e se tem introduzido.

Pat'eceu-me, pOl'em, que ainda mai util se tornaria

este trabalho, se eu de. envoI vesse e. as the es legislativas,
por ua natureza succintas, em Commentarios mais ou
menos extensos, segundo a importancia da materia, onde
expoze se as suas principae applicações, a melhor dou
trina dos J, Ctos. patrios, bem como as definições, clas
sificações e noções da theoria scientifica do processo
civil, que lhes servem de base.

Coadjuvado n'esta laboriosa empresa por meu filho o

Dl'. Julio A. Ribas, encetei este trabalho, cujo l° va
I urne ora entrego ã publicidade.

Acredito que. elle não será inteiramente sem proveito
para o fôro.

.%n/omó Q/{,7lum cffie~~

Rio de Janeiro, 12 de Janeirode 1880.



PARTE PRIMEIRA

DA ORGANIZACÃO JUDICIARIA

TnULO UNIDO

Dos districtos de jurisdicção, alçllda e attribuições
civis dos juizes e tribunaes

CAPITULO I

DOS JUIZES DE PAZ (C. I)

Art. '10 O districto de jurisdicção dos Juizes de Paz
é a fracção do municipio, marcada pela respectiva" Ca-"
mara Municipal, devendo conter, pelo menos setenta e
einco casas habitadas ('1).

(I) Cod. do Proc. Crim. arts. 2 e 4.

OOl':IMENT,\..RIO I

AO TIT. UNo CAPo I RUBR.

Os Juizes de Paz devem tomar posse no tempo marcado
pela lei. e largar a vara d'ahi a um anno, ainda que o
não tenhão preenchido em exercicio.-Av. de 29 de Ja
neiro de 1834.

O que em motivo reconhecido recusar prestar jura
mento e tomar posse do cargo, deve ser processado como
desobediente.-Avs. de 4 de Março e 18 de Maio de 1834.

No caso em que um, ou mais Juizes eleitos, falleça, seja
excuso nos termo da lei de 18 de Outubro de 1827 artigo 4,

• ou fique impedido, se juramentaráos que se lhes seguirem
VOL. I 1



4 PARTE 1'1'1'1'. UNo - CAPITULO I

na ordem da votação, de modo que haja sempre 4juramen
tados.-Instr. de 13 de Dezembro de 183~ art. ô e Porto
de 12 de Junho de 1834.

O que fôr excuso, na forma da lei, não deve ser admit
tido a exercer o cargo, ainda que depois mostre haver
cessado o motivo da excusa.- Av. de 8 de Março de
1847 § 2.

Como a divisão ecc1esiastica não altera a civil, o Juiz
de Paz nomeado para um districto deve continuar a ervir
n'e11e, embora se haja dividido por bem do serviço eccle
siastico, emquanto não houver nova eleição geral e nova
divisão de districtos.-Av. de 31 de Janeiro de 1835.

Os Juizes de Paz e os de Direito, pelos julgamentos que
lhes competem nas causa mencionada na Lei n. 10 de
11 de Outubro de 1830, ainda quando excedente ao valor
de 100$000 reis, percebem os emolumentos marcados no
artigo 1 § 4 e artigo 41 do Hegimento de Custas.-Av.
n. 59 de 4 de Fevereiro de 187(:).

Incompatibilidades. - O cargo deJuiz de Paz é incompa
tivel com os de ;

Juiz de Orphãos e Provedores.-Lei de 20 de Setembro
de 1829, art. lo ;

Ofliciaes da Guarda Nacional; deixando de senil' n'e ta
durante o effecti\'o exercicio d'aquelle cargo.-Avs. de 9
de Set. §§ 10 e 11, e 12 de Set. de 1833 § 1, 4 de Ag. de
1834, 26 de Fel'. de 1840, 16 de Jan. de 18<11 § 2, Lei de
19 de Set. de 1850, Decr. de 25 de Out. de 1850, e 23 de
Abril de 1851.

Juiz Municipal ou supplente d'este; o exercicio, não o
simples juramento, importa a renuncia do cargo incom
pativel para que anteriormente havia sido nomeado ou
eleito; tendo, porem, o direito da opção.-Avs. de 16 de
Jan. de 1841 § lo, 9 de No\'. de 1846 § 1, 8 de Março de
1847 § 1, 29 de Jan. § 1, 20 de Abril § 4 de 1849 e 8 de
Out. de 1874.

Mas,se chegou a exercer o segundo cargo, embora
o renuncie, não se rehabilita para o primeiro cargo, que
havia perdido .pela incompatibilidade.-Av. de 6 de Out.
de 1847 § 2.
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Procurador Fiscal e Curador Geral de Orphãos. -Esta in
comI atibihdade não comprehende o caso em que,na qualida
de de Pre idente da Camara Municipal, tiver de servir como
supplente do Juiz Municipal. - Av. de 15 de Abril de 1851.

Promotor Publico.-Port. de 13 de Out. de 1831, Av~
de l° de Fev. de 1847 § 8 e 10 de Ag. de 1847.

O que acceitou estes cargos perde o de Jui~ de. Paz.
Av. do 9 de Out. de 1847 e 7 de Fev. de 1861. Se, porem,
os exercer interinamente, julgar-o e-ha somente tempora
riamente impedido.-Av. de :20 de Junho de 1834 e 19 de
Out. de 18-7. .

Jurado .-0 que estiverem exercendo o cargos de
Juizes de Paz, como effectiv0s ou supplentes, não podem
accumular o exercicio d'aquelle cargo -Av. de 15 de Dez.
de 1835 e 7 ele Jan. ele 1840 § 3°.
Parochos.~Decr. de 18 de Set. de 1829 eAv. ele 15 ele

Fev. ele 1837 § 3°.
The oureiro ela Fazenda.- Av. de 28 de Nov. de 1837.
Collector.- \.V. de 11 de Março de 1847, 11 de Jarr. e

24 ele Abril ele 1849. .
Escrivão ela collectoria.-Av. n. 330 de 7 de Ag. de 1860

e 9 de Out. de 1877.
Amanuen. e e thesoureiro da Secretaria de Policia.

Av. n. 3-4 de 20 de \.gosto ele 1875;
Depositario pu blico; cabendo o direito de opção.-Av.

n. 309 de 30 ele Julho de 1875.
Director ela aldea de inelios.-Av. n. 546 de 27 de Jov.

ele 1875.
Ajuelante ela Aelministração elo Correio.-.-"..v. de 26 de

No\'. ele l84ô s, 2°.

Militare de I'" linha elo exercito, com excepção elos re
formado .-Decr. de 21 de Jan. de 1830 art. 1 e 25 ele
Junho ele 1831 art. 2.

Tabellião.-Av. de 14 de Março ele 1837.
E crivão do civel e orphãos.-Avs.de 13 de Out. ele

1831, .20 ele Abril ele 18-19 e 7 de Fev. de 1861.
Proi'e.. ar publico ele primeira' letra ·.-Av. çle 4 de

Junho ele 1847 e 18 ele Nov. de 1862.
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Art. 2° As attribuições civis dos Juizes de Paz
são (2 -c. lI.) :

(2) Consto PoI. art. 161 e 162: Leis de 15de Dut. de 1827 art. 5
§§ lo e 2°, II de Dut. de 1837 art. 14; Decr. de 15 de Março de
lt!42 art. I' ; Lei n. 2033 de 20 de Set. de 1871 art. 2~. Uecr .

. n. 48~4 de 22 de Nov. de 1871 arl. 63 ; n. 5467 de 12 de Nov. de
1873 art. 28; Av. de 2 de Maio de 1873 .

. '
Não ha incompatibilidade entre o cargo de Juiz de Paz

e os de;

Vereador, podendo ambos ser ex.ercidos ao mesmo tempo.
-Avs. de 22 de Junho e 30 de Julho de 1857.

Procurador da Camara Municipal.-Av. de 24 de Abril
de 1849.

Advogado.-Av. de 11 de Dez. de 1847.

CirurgiãO do corpo de policia.-Av. de 13 de Julho de
1858.

Empregados das thesourarias e mais repartições da Fa
zenda. Convem que peção a sua excusa do cargo de Juiz de
Paz; mas se o não fizerem, não se lhes pode impedir que
exerção estes cargos, ficando, porem, subjeitos as provi
dencias que pela auctoridade competente forem tomada,
se d'esse exercicio resultar prejuizo ao serviço das tlle ou
rarias.-Av. de 16 de Jan. de 1841 § 3° e 13 ele Maio de
1861.

Oque não souber ler e escrever, deve ser pela Camara
Municipal eliminado da lista dos Juizes de Paz, e jura
mentado o immediato em votos ao 4°._Av. de 11 de Fel'.
de 1861.

OOMMILNTAUIO II

AO ARTIGCl 2° PRo

Todas as vezes que o Juiz de Paz julga dentro da sua
alçada, deve executar as suas sentenças, emboraas custa
lIejão muito superiores ao principal, pois que estas, sendo
singelas, não se computão para a alçada. -1\v. de 14 la
Out. ele 1844.
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~ '1 ° Conciliar por todos os meios pacificos, que es
tiverem ao seu alcance, as partes que pretenderem de
mandar, procedendo na. fórma do art. 'l85 e seguintes:

~ 2° Proce .a.r e julgar as cansas civeis, cujo valor
não exr,edel' a '100 000 com appellação para os Juizes
de Direito,na fórma dos arls. 986 e eg. ExccpLuam- e,
porém as cau a que versarem sobre bens de raiz, as
fiscaes e as que tiverem 161'0 privilegiado ( 3-0. m. )

~ 3° Conhecer das acções derivadas de contractos
de locaçã0 de serviços, na Jórma do art. 985 ~ 2° 100'1
e seguintes.

(3) Av. de 27 de Jan. de 1872.

A juriselicçãO dos Juizes de Paz, quanto a divorcias, se
limita a reconciliação do' conjuge de avindos, nos termos
do Av. ele;) ele \'bril de 1850, que é conforme á legi lação
patria, ao intere e da sociedade e a paz da família ; e
não vale o divorcio e separação de ben concordado pe
rante es e Juizo.- Rev. civ. n. 818-1; Acc. do Supro Trib.
de Ju t. e ReI. Rev. da Bahia. Vid. Direito-vol. I pago
356 e vaI. IV, pago. 352.

Os acto practicado' em boa fé pelo J lliz de Paz, cuja
eleição foi posteriormente annullada, são validos.-Avs.
n. 485 de 25 de Out. de 1869 e 12 de Nov. de 1873.

OO::\H\'IENT,\R.IO 111

AO ART. 2° § 2°

Podem, comtudo, recair obre bens de raiz as execuçõe
das 'entenças proferidas pelos J llizes de Paz; e, n'este
ca o, elle' são competentes para tomarem conhecimento
e decidirem dos embal'gos do executado ou de 3° relativa
mente aos ditos bens.

As nunciações de obra nova tem processo summario, e
não ão da competellcia elos Juizes de Paz.-Av. n. 401 de
29 de 01lt. de H37'4,
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Alt. 3° Nas causas de que trata o ~ 2° elo artigo ao te
cedente se compreheodem a de alrnotaceria (4.,-0. IV.)

(4) Decr. de 26 de Ag. de 1830; Lei de 3 de Dez. de 1841
art. 114 § 30 e Decr. de 15 de Março de 184'2 art. [O § 30.

OO".IMENT.\R.IO IV

AO ART. 3°

As funcções administrativas dos almotacés (Ord. L. I
tit. 68) e do Almotace mor (Ord. L. 1 tit. 18), pertencem
hoj e, em geral, as Camaras MUllicipaes (Lei de 1 de Out.
de 1828).

As criminaes, quanto ao processo pela infracções la
posturas das Camaras Municipae., pertencem hoje aos
Juizes de Paz, Chefes, Delegados e Subdelegados de Po
licia; e o julgamento dos ditos proce.::isos aos Juizes de
Paz, bem como aos Juizes Municipaes, nal3 comarca.'
geraes, e aO.3 Juizes de Direito, nas comarcas e. peciaes
(Lei cito n. 2,033 art. 2 § l° e art. 4; Decr. cito n. 4824
art. 16 art. 11 § 1, art. 17 § l° e art. 19 § 1).

As funcções civis achão-. e hoje reduzidas ao processo e
julgamento das causas relativa: a edificios 'ervidõe, de
que trata a citada Ordenação L. 1 tit. 68 nos paragraphos
seguintes.

NOTA.-L. n. 281 de 3 de Dez. de 1841 art. 11<1 e
Reg.n. 142 de 15 de Março de 1842 art. 2 § 3. Vid.
Ord. L. 3 tit 5 § 9 e Alv. de 26 de Out. de 1745.
Pego Com. e adcl. do tomo 14; Ferreira, Tract.
de nov. opero redificat. ; Alm. e Souza, Trat. hi, t.
crit. e prato sobre todos o· dir. reI. a ca as, quanto
li mato civ. e crim.; Moura Man. do edif., do propriet.
e do inq.; e T. de Freitas-ConsoI. das Leis civ:
art. 932 a 95~.

§ 22.-Item, conhecerão da' demandas, quese fizerem,
sobre o fazer, ou não fazer de parede,,; de casal3, de quin
taes, portas, janellas, fre 'ta,,; e eirado", ou tomar ou não
tomar de aguas de ca'a ,ou sobre metter traves, ou qual
quer outra madeir.• na., paredes, ou sobre e terco.3 ou
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immundicias ou aguas, que. e lançam como não devem, e
obre canos ou enxurros, e sobre fazer de calçada.e

ruas.
§ 2 .-E ao. Almotacés pertence embargar a requeri

mento de parte, (la) qualquer obra de edificio que se fizer
dentro da Villa, ou no arrabaldes, pondo a pena, que lhes
bem parecer, até se determinar a causa por direito. E a
pessoa que depois do dito embargo fizer mais obra sem
mandado de Justiça, que para elle tenha poder, incorrera
na dita pena (2a), e de 1'ar-se-ha toda a obra, que assim
depois fez, posto que mostre que de direito a podia fazer.

NOTA 1".- Vid. Ord. L. 3 tit. 78 § 4.
Esta Ordenação con agra outro embargo, lançando a

parte prejudicada certas pedras na obra; embargo
hoje em desuso.

Pego no respectivo Com. eleva a 3 o numero des .as
pedras. Alm. e Souza, nos Interd. § 136 diz que esse
embargo extraj udicial s6 é praticavel nas aldêas,
quando não ha prompto e breve recur o ao Magistrado,
e ha perigo na mora.

Sobre a intelligencia d'esta Ord., quanto à jurisdic
ção do almotaces nos edificios e servidões rustico 
vide Alo e Souza cito §:s 126 a 135.

NOTA 2a._ Desta pena liberta-se o edificante no
caso de prestar caução de Ope1"e clemoliendo .na forma
do art. 9 § lo n. 5 (Vide o Comment. e Silva Pereira
Rep. das Ord. T. I p. 138 noto (b).

§ 24.-Qualquer pe soa, que tiver casas, p6de fazer
eirado, com peitoril, janellas, frestas e port.aes, quanto
lhe approuver, e alçar-se quanto quizer, e tolher o lume,
a qualquer outro vi inho dante si. Porem não poderà fazer
frestas, nem janellas, nem eirado com peitoril, sobre casa
ou quintal alheio, por que o descubra, que esta juncto â
parede, onde quer fazer a janella, fre ta ou eirado, sem
causa alguma se metter em meio. Mas, bem podera fazer
eirado com parede tão· alta que se não possa encostar
sobre ella, para ver a casa ou quintal de outrem. E assi
poderá fazer na sua parede. sobre o telhado, ou quintal

·(le outrem, seteira, pela qual sàmentepossa ter claridade.
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E quando o outro, sobre cujo quintal, ou telhado se faz,
se quizer levantar, poder-lhe-na fazer tapar, po to que
seja pa sado anno e dia, ou outro qualquer mais tempo
que e tiver feita.

NOTA.-Em vista do Decr. de 12 de Junho de 1758,
explicado pelo Ass. n. 2 de 2 de :Março de 1786, não
se permitta a nunciação para embargo da obra nova
em predios fronteiros,com o fundamento de impedirem
a luz ou vista para o mar, como auctorisava a Con t.
Zenoniana.-Vid. Pego Com. e add. tomo 14.

§ 25.-E tendo alguem feito janella, fresta ou eirado
com peitoril, em caso, que a não podia fazer,depois de er
passado anno e dia, se a parte era presente ao logar,onde
se fez, jà o não poderà obrigar a desfazel-a, po to que. e
queira alevantar.

§ 26.-Item, em bêco não poderú alguem fazer janella,
nem portal, sem licença dos Almotacés e officiaes da ca
mara, a qual lhe darão, se virem que tem necessidade, e
não faz muito prejuizo.

§ 27.-E quando alguma pessoa tiver janella aberta
em sua parede sobre azinhaga tão estreita que não pas e
de quatro palmos, na qual não haja portas, somente irva
de per alia correrem a~ aguas dos telhados, não se poderá
antro visinho alçar tanto, que lhe tolha o lume da dita
janella, ma se poderá alçar até direito d'ella, em modo
que lhe não tolha o lume, e mais não.

~ 28.-E se alguma pessoa tiver janella, ou beira de
telhados em alguma parede, que 'aja sobre casa de outrem
e de fizer a parede ou lhe cair, e a quizer refazer, on
fazer de novo, não poelerú fazel' mai:; janellas, nem maio
re , nem beiras, nem em outro lugar, senão como dantes
tinha.

§ 29.-Item se alguma pessoa'tiver casa de uma parte
da rua, e outro seu visinho quizer fazer casa da outra
parte, ou se já dantes a casa. era feita, e quer n'ella abrir
portal ele novo, ou quer ahi fazer janella, ou fre ta, não
a poderú abrir, nem fazer direito do portal, ou da janella,
ou da fresta de outro seu visinho, que mora ela outra
parte da rua: salvo se dantes ahi houve ja o dito portal,
janella ou fresta, onde a ora quer abril', porque então
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poue fazer no proprio moela e maneira, que dantes estava,
POl'em de viado do outro o poderá fazer.

§ 30.-E bem a sim não poderá pessoa alguma pôr
escada na rua dil'eito do portal de seu visinho, porque lhe
impitla a entrada de seu portal.

§ 31.-E não se podel'á fazer na rua escada, nem ra
mada,nem alpendre,nem outl'a causa alguma,q ue faça im
pedimento á servintia da dita rua. E e o fizerem, não lhe
será censcntido: e os Almotacés lhe mandarão derribar.

§ 32.-0utro im, se alguma outl'a pessoa tiver duas
casas, que eja uma de uma pal'te, e outra de outl'a parte
da rua, e ahi tiver lança.das trave pOl' cima da dita rua
de 11ma parte para outra, e tiver ahi feito balcão com
sobrado ou abobada e depois acontecer, que uma ca a da
parte da rua venha a er de um senhorio, e a outra ca'a
da outra parte é de outro enhorio, com O balcão ou abo
bada, ou ametade d'ella, e ambos ou cada um d'elles e
quizer alçar, podei-a-hão fazer.

E um e outro, e cada um de per si poderão fazer janellas
e fre ta obl'e aquelle balcão; porquanto, po to que o tal
balcão ou abobada, stê nas paredes, .empl'e assim o de
baixo do balcão como o ar de cima, fica do Oonselho. E
portanto cada vez qU3 o Oon elhe quizer (sobrevindo causa
para isso), o pode fazer derribar: porque por tempo algum
nunca poderá adquiril' po e em o dito balcão o senhorio
da dita ca a, ou balcão.

§ 33.-E e alguem tiver janella sobre quintal, ou
campo de outrem e o senhorio do quintal, ou campo
quir,cr ahi fazel' ca a, não poderá fazer parede tão alta,
que tape a janella, que ante ahi era feita, se pã ar de
anno e dia, que era feita: porem, se o que quizer fazer a
dita ca a, quizer deixar azinhaga da laro-ura de uma vara
e quarta de medir, bem poderá fazer a:) ca a, e alçar-se
quanto quizer.

NOTA.-Pela lei de 9 de Julho de 1773 § 12 não
constituem servidão o~ caminhos e atl'aves 'adouros
p}l.rticulare::i, feito nas respectiva propriedades, não
se dil'igindo a fontes ou pontes com vi ivel utilidade
publica, ou á lugare para onde não se poderia ir por
outro caminho.

VOL. l. 2
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Vide art. 921 § 5 da Consolidação.
< § 34.~E se uma casa for de dous senhorio, de ma
neira que de um d'enes seja o sotão, e de outro o sobrado,
não poderá aquelle, cujo fàr o sobrado, fazer janella sobre
o portal d'aquelle, cujo fór o sotão, ou logea, nem outro
edificio algu~n.

§ 35.-E ninguem podera metter trave em parede, em
que não tiver. parte: porem se quizer pagar ametade do
que a dita parede custou ao senhor d'ella, poderá n eUa
madeirar, sendo a parede para isso.

§ 36.-E se em alguma parede dantre dous vi inho e ti
verem mettidas traves, e não constar que este, que as tae
traves tem mettida , tenha parte na dita parede, e o outro
visinho tiver madeirado na me. ma parede mai alto que
o seu madeiramento, e te, que mai . baixo tiver madeirado,
poderá metter quantas ouiras trave quizer, donde ti,'er
mettidas as primeiras, para baixo. E d'ahi para cima não
poderá metter outra mais traves, nem madeirar, salvo
se comprar ao dito vi inho, que está madeirado mais alto,
aJUetade da dita parede, ou se concertar com elle.

§ 37.-E se dous tiverem uma casa commua, e um
d'elles quizer partir, e autr<: não, partir-se-ha, posto que
um d'elles não queira. E ambos darão o lugar na casa
para se fazer a parede de repartimento e o alicerce
d'ella. E se entre eUes fór differença, que um queira
que se faça de taboado, e outro de taipa ou de pedra,
os Almotacés vejão a casa e lugú; e segundo o que acharem
que se deve fazer maIS proveitosamente para a parte,
assim o mandem fazer. Porem, se ambos não forem con
cordes de . e fazer a dita parede ás suas 'custas, aquelle,
que requerer a partilha, a faça a sua custa e o outro não
se poderá nella 'madeirar, nem lograr d'eUa em cou. a
alguma, senão quando lhe pagar a metade do que custou.

NOTA. - Esta dispo iÇão vigora ainda que haja
pacto ou disposiçãO te tamentaria em contrario. Silvo
Per. Rep. da Ord. T. I p. 360 noto (c).

Se a partilha não fór possivel, será o predio vendido
ou arrendado,e o preço da venda ou do arrendamento
partilhado, na fôrma da Ord. L. 4 tit. 76 § 5.
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§ 38.-E se alguem tiver ca a, que lance agoa de seu
telhado sobre a ca a de seu visinho, o qual vi inho quizer
fazer parede no eu, pode-lhe quebrar a beiras e cima
lha. e encanamentos, e alçar-se quanto quizer. E seo seu
visinho ahi não tiver fresta, ou jane11a, quando se assi
aI ar, tomar-lhe-ha as aguas, e dará servintia para e11as
em tal maneira, que o dito seu visinho não receba damno.

NOTA.-Esta servidão (j us stillicidii) de receber
agoa' dos telhado alheio, ordinariamente se acha
r gulada por posturas das Cnmaras Municipaes.

§ 39.-E tendo alguem parede de permeio com outro
seu visinho, e a ca a de um fàr mais alta, que a do outro,
e tiver a ca11e, per que lança a agua de seu telhado, na
dita parede, e o que tem a casa mai baixa, se quizer le
vantar pela parede mai alto que o outro, poder-se-ha
alçar per toda a parede, em tal maneira, que lhe deixe
tamanho lugar de parede, perque colha a agua do te
lhado d'aque11e, que ante ahi tinha a ca11e,perque recebia
a agoa, em modo que lhe não yenha por is o damno.

4ü.-E querendo algum lan ar todas as aguas de sua
ca a a um lugar da rua, pode-o fazer por ca11e, per onde
as agoa venham pela sna parede. Porem, não poderá fazer
a call tão longa que saia para á rua, por que faça damno
a . na Yi inha, ou ao quo passarem pela rua. E e alguem
ü'-er já feita ca11e 10nO'a, não a poderá mudar para
por ahi outra maior, nem de outra feição da que era dante
em aquelle me mo lugar. Porem a tal ca11e a i longa
n~o se poderá prescrev r por tempo algum. e fizer damno
ao vi 'inho, ou ao que pa arem pela rua.

NOTA.-E tas erviclões, em que interessa o publico,
ão tambem regulada pela Po turas da Camaras

i\Iunicipaes,L. de 7 deJulho de 1773§ 12, confirmada
porD cr. de 17 de Julhocle 177 . Vid T. de Freitas,
Con '0]. nota 1 ao art. 1332.

§ 41.-1]; toda a pe soa, que tiver campo, ou pardieiro
a par do 111 uro dr1. villa, por1e- e acostar a ell e, e fazer
casa sobre e11e. Porem· fica empre obrigado, e ,ier
g:llcna. ou cerco, de a dereibar, e lar por e11a corredoura
e. en'ootia. E se o muro, sobre que assi tiver a ca a
ou H que. acostar cair, ufjuelle, que assi tiver a ca a,
'Brá obrigado a fazer o'muro a sua vu ta,
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Art· 4° O Jlliz de Paz em exercicio é substituido
pelos outros tres juntamente com elle eleitos, guardada,
quando tenha lugar, :l mesma ordem entre os que não
tiverem ainda exereido esta sub~tiLuição (5-0. v.).

(5) Cod. do Proc. Crim. art. 10.

§ 42.-E mandamo:::, que se alguma pessoa se queixar
de outrem, ou o demandar perante O, Almotacés, per
razão de alguma serventia de casa, ou qualquer outra
causa de serventia que pertença á Almotaceria, e depois
passarem tres mezes, sem seguir a demanda, ou sem se
tornar a queixar, não possa jamais seguir a dita causa,
nem tornar-se a queixar disso. E se seguindo a demanda,
deixar de faUar a ella tres mezes inteiro', não serú mais
ouvido sobre eUa, nüo havendo algum justo e legitimo
impedimento.

NOTA.- Sobre esta materia vid. o art. 766 e sego
da Consolidação.

COlVIMENTAR,'lO Y

AO ARTIGO 4°

Para exercerem a suppleucia não precisão prestar novo
juramento.-Port. de 8 ele Julho de 1834.

O que serve um anno como suppJ ente (por impedimento
ou escusa do effectivo) não perde o direito ele ervir no
anno que lhe compete, como effectivo. AV8. de 1 e 19 de
Fel'. e 14 de Maio de 1836; não assim no caso de faUe
cimento do effectivo, porque n'este caso eUe servirá como

. effectivo. Avs. n. 71 de 1" ele Fel'. elo 1836, n. 216 de 5
de Maio de 1840,12 ele Jan. de 1856,26 de Junho de 1863
e 9 de Abril de 1878.

A regra elas substituições estabelecida n'e te artigo é
que os mais votados sejão empre os primeiros chamados;
e, portanto, que o Juiz do 2° anno deve substituir () do 1°;
o do 3° ao do 2°; o do·4 ao do 3° : e o do 1°ao do 4°; ficando
esta regra sempre subordinada ao principio de igualdaele e
divisão de trabalho entre os J uizes,clevendo ser exceptuados

..
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AI't. 5° Quando os quatro Juizes de Paz se acharem
absolutamente impedidos, por molestia, uspensão ou
au encia, a Camara Municipal juramentará os inimeclia
tos na votação.

Quando, porém, o impedimento provier de suspeição
em nma. ou mais causas, será o processo remettido ao

. da regra aquelles Juizes quejá tiverem servido como sub 
titutos,para serem chahlados, conforme a ortlem de ignada,
o que não tiverem ainda servido n'e. ta quaJidade.-Avs.
de 1 e 19 de Fe\r. e 14 de 1aio de 1836, 21 de Fev. de 1838,
8 de Maio e 15 de Dezembro de 1840, 13 de Julho de 1843,
11 de Jan. de 24 e Maio de 1842 e 2 de Agosto de 1862.

O Supplente do Juiz de Paz é sempre o seu immediato
em votos, seguindo-se na falta d'e se os seus immediatos
até esgotar- e a lista dos quatro; porque então passa a
substituição ao do l° anno, que vem a ser o l° supplente
do quarto anno; Avs. de 13 de Julho de 1843, 11 de
Jan. e 2"1 de Maio de 1848 e 2 de Agosto de 1862.

Ao 3° Juiz de Paz de uma freguezia compete continuar
a exercer suas funções no impedimento do 4°, não endo
a lmissivel que o 5° votado avoque a jurisdicçãO, por con
siderar mudado do domicilio o 2° Juiz de Paz, quando este
se havia au entado temporariamente do respectivo di tricto,
por i o que tal facto não importa a renuncia do lugar.
Doutrina e ta conforme à dos Aviso n. 331 de 7 de Outubro
de 1871 e 432 de 19 de Novembro de 1 72 alem de outras
decisõe.. -Av. de 5 de Junho de 1876.

E' nulla a eleição do Juiz de Paz que jà se achava pro
nunciado; porque a pronuncia suspende o direito de er
yotado para cargos que exigem a qualidade de eleitor,
entre os quaes estA comprehendido o do Juiz de Paz. Si,
porem, a pronuncia foi decretada depoi da eleição, pode o
eleito prestar juramento elo cargo, embora não poso a-exer
cel-o; visto que a fOl'malidade do juramento não importa
o il11ll1ediato exercicio.-Av. n. 361 de 8 de Qut, de 187
e 24 de Ag. de 1877.
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Juiz do clistricto mais Yi.zinho do mesmo termo ou jul
gado (6-c. vr.).

Art. 6° A remessa do processo se fará com alicio
do Escrivão· ao supplente ou Juiz, declarando que lhe
co"mpete a deci ão elo pleito por haver- e rC~Jnhccido

suspeito o Juiz ou quem suas vezes fazia (7-c. VII).
(6) Cod. do Proc. Crim. art. 62; lnstr. de 13 de Dez. de 1832

art. 60; Avs. de 8 de .Julho de 1834, 3 de Ag. de 1835, I e 19 de
Fev de l!r:lli, 2l de Fev. de lH38, 5 de Maio, 12 e 15 de Dez, de
1840, 13 de Julho de 184.3 e 12 de Jan. de 1836,

(7) Cod. do Proc. Crim. art. 63; Porto de 22 de Julho de 1833.

CO.fMENTARl:O VI

AO ART. 5°

Para o fim declarado n'este artigo, 2a parte, e deverá
considerar e regular a visinhança com relação omente a.
de uns a outr'os listrictos, comprehendidos dentro do mesmo
termo ou julgado; pai de outra sorte se confundiria a
divisão que se julgou conveniente estabelec r para a bOa
administração da justiça.-Av. de 12 le Dez. de 1840.

Os Juizes de Paz sÓ podem 8er recu 'ados por su ·peilo.'
nos ,casos declarados no ;:trtigo 50'2 llesln. Oon 'olidação :
sendo-lhes tambem applicavel as dispo 'ições do artigo 563
e seguinte.

Pode o Juiz de Paz que ,ata aversão ao procura lar de
uma das partes litigantes, jurar 'uspeição no feito.-Agg·,
de Pet. Juizo de Dir. de Pitangui.-Vir!. Gazeta Juridica,
vaI. XIV, pago 500.

CO~I~fENT.\RIO VIl:

AO ART. 6°

Dos e'cl'i!;ües clo~ Jui,7es ele Pa::;

Não pode er acculll ullado o caro'o (le Escri vi'ío de Pa:z
com o ele Escrivão da :->l1edoria. -Av. n. 441 (le 27 le
Julho de 187e.
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Os Escrivães dos Juizes de Paz das freguezias de fóra
da cidade podem, lavrar escflpt.uras de remi são de terre
nos pertencentes aFazenda Nacional, comtanto que esta
seja legitimamente representada'-Av. n. 599 de 20 de
Dez. de 1875.

Os livros dos escri",;ães de paz, que nas fregnezias de fóra
da cidade ou villa seryem de Tabelliães, devem ser rubri
cados por um do' Vereadores da Oamara Municipal.-Av,
n. 276 de 2 de Julho de 1875.

O Escriyão do Juiz de Paz nomeado interinamente e não
de conformidadt3 com o artig'l 14 do Oodigo do Proce so
Oriminal, pode. er priyado d'esse lugar por ac.io do Pre
. idente da re pectiva provincia.-Av. n. 113 de 27 de
Março de 1874. .

a falta dt3 Escrivão de Paz, deve er chamado o do
Juizo Municipal e, na falta l'este, o elo Juizo de Paz do
districto vi'inho.-Av. n. 281 de 27 de 19'. de 1874.



CAPITULO II

DOS JUlZl!:8 MUNICIPAES, DE ORPHÃOS E PUOVEDOUES.

Secção I

DOS JUIZES MUNICipAES (C. VIII)

Art. 7° O districto ele jurisdicção dos Juizes Muni
cipaes comprehende um Ou mais ffiunicipios, podendo
estes Serem reunidos até o numero de tres, quando
forem pequenos, tiverem pOUC~l população, on nflO pro
duzirem o numero ele 50 jurados (8) ..

(:3) Lei de 3 de. Dez. de 18!l art. 20 e Reg. de 31 de Jarr. de 1842
arts. 31 e 32.

OOMi\!lE:s-rARl:O VITI

AO OAP. II SECÇÃO I RUBR.

Das incompatibildacles em geral.

A incompatibilidade do oxee~icio de empregos pro ede
de tres diveesos principias:

1° Quando a lei expressamente a declara;
2° Quando as funcções dos empregos repugnão entre si ;
3° Quando da accumulaçao resulta impos 'ibiliLlade de

ser cada um d'elles servi lo e desempenhado satisfacto
riamente.

O eífeito, porem, e sempre o lnesmo e consiste em
inhabilitar o emprego para servir outro officia. - Av. n.
89 de 4 de Junho de 1847.
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Se a incompatibilidade é dos cargo entre si, a acceita
ção de uni importa a exclusão do outro; si, porem, a
incompatibilidade é . omente do exercicio simultaneo dos
mesmo cargos, ce a o ex.ercicio de um d'elle , emquanto
..ão exercida.. a funcções do outro. - Arg. de Con t. PoI.
art. 31 e 39 ; Lei de 12 de Agosto de 1 34, art. ~3: Lei
de 18 de etembro de 1 50 art. 16 e Lei de 20 de Set.
de 1871 art. 1 § 4. - Vid. Con 01. das Leis do Proc. Crim.
do Con '. A. \.raripe.

Das incompatibilidades dos Juizes e serventuarios
dos officios de justiça, em geral.

E' incompatiíe1 o cargo de Juiz de Paz e outro qual
quer cargo clejlldicatura, com o lugar de parochoe com os
posto milital'es; ex.cepto e O' individuo' que o tiverem
forem officiae reformados de empregados. - Lei de 18
de ·Set. de 1827, Lei de 20 de 'et. de 1829 arts. 1 e
2e Decr.cle21 de Jan.·de 130 Slo.

O cargo de Mini tro do upremo Tribunal de Justiça,
é incompativel com qualquer outro cargo, salvo o de
mem bro do porler lp.gislativo. - Lei de 1 de Set. de 1828
art. l°.

Não podem os juize' ervir com empregados que sejã'J
seu pai., filho, sogr , o-enro, irmãos, obrinho., tio,
ptimo co-irmão'. cunhados, casado. com tia. - Ord. L.
1 tit.79 45 tit. e 48 § 20; Avs. de 12 de Jov. de 1833,
28 de Julho de 1 43, . de Dez. de 1853, e 14 de Nov.
de 1851.

O Jui7. funicipal ca aelo com uma obrinha do pro
motor publico, pode ervir conjunctamente com este.

Quando e der incompatibilidade por motivo de sus
peição, ob ervar- e-ha o seguinte:

Si f til' entre .i~liz proprietario e empregado proprietal'io
vitalicio, ~en lo a razão da uspeição anterior á nomeação,
ficará privado do exercicio o ultimo nomeado, juiz ou
empregado, porque é elIe quem lá cau a á. incompa
tibilidade; e sendo a su peição uperveniente á. nomeação,
r~cahirà o eífeito da incompatibilidade sobre o em
pregado do juizo e nFio sobre a juiz, conforme o decidio o
Av. de 6 Ago to de 1858.

VOL. I. S
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Si, for entre o juiz proprietario, e empregado pro
prietario amo"iyel, ou empregado supplente, erá sempl'e
preferido no exercicio o juiz, pois não se dão iauae
razões de ju tiça entre empregado amoviveis ou su pplentes
e empregados vitalicio:, para que se re peite um direito
que é concedido por toda a vida e elo qual só a Lei pode
privar.

Se for entre juiz supplente e empregado vitalicio, á.
vista do Aviso de 28 de Julho de 1843, fique inhibido de
exercer o cargo o Juiz suplente, devendo pas ar a vara
ao immediato por não convir que um funccionario sup
plente prejudique o direito de vitaliciedade de outro em
pregado.

Si for entre Juiz supplente e empregado proprietario
amovivel ou empregado supplente, havendo igualdade de
circun 'tancias, deve ser preferido o juiz, por a' im e ·tar
determinado pelos Avs. de 13 de Dezembro de 1853 e de
6 de Agosto de 1858.

No me mo Juizo não podem ::.ervil' conjunctamentequae '.
quer officios de Justiça, dou individuo entre o::; quaes
exista o parentesco declarado na Ord. L. 1 tit. 79 § 45.
-Av. de 7 de Dez. de 1864.

Podem, porem, exercer esses officio.' no mesmo termo,
uma vêzquesejãode differente Juizo.-Avs. de 20 de Ag.
de 1859, 21 de Dez. de 1859 e 7 de Dez. de 1864.

No concurso de dous 'erventuarios ambos vitalicio ou
interinos, se a razão da incompatibilidade que se der
entre elles fór anterior a nomeação do serventuario,
fica privado do exercicio o ultimo nomeado; e, porem,
a razão da incompatibilidade for po 'terior á nomeação
recae o effeito da mesma incompatibilidade sobre o serven
tuario que a occasionou, -Avs. de 28 de Julho de 1843 e
30 de Set. de 1859.

No concurso de dous 'erventuario', um vitalicio e outro
interino, recahe sobre e te o effeito da incompatibilidade.
- Av. de 28 de Julho de 1843.

São incompatíveis a funcções da auctoridade criminal,
que tem direito de requisitar força publica, com o ser
viço da guarda nacional. - Lei de19 deSet. de 1850 art. 13
e 16.
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Incompati7;ilielades elos Juizes municipaes.

O emprego de Juiz Municipal é incompativel com
os de:

Fazenda-Avs. de 15 de Abril de 1834,5 de Fev. e
4 de Junho de 1847.

Profes·or-Av. de 7 de Out. de 1843.

Parocho - Av. de 6 de Nov. de 1844.

"' ereador - Av. de 22 de Nov. de 1837, DecI'. de 9 de
Ag. de 1845, Avs. de 11 de Fel'. de 1847, 16 de Out. de
1872, 27 de Junho de 1873, 24 de Maio de 1876 e 12
de Julho le 1877.

Juiz de Paz - Vid. o Oomm. I ao Tit. Uno Oap. 1 RubI'.
In pector Municipal da I nstruccção Publica - Av. n.

17 de 12 de Jau. de 1874.

Auctoridades Policiaes ; - L. n. 2033 de 20 de Set. de
1871 art. 1 E:. 4 importando a aceitação do cargo policial
a perda elo cargojudicial. Esta incompatibilidade tambem
se refer'3 aosjuizes substitutos dos de Direito e aos supplentes
de todos este' cargos.

O officio de escrivão de orphãos é incompativel com o
cargo de vereador-Decr. n. 501 de 17 de Fev. de 1847.

Na conformida le da Ordenação livro 1, titulo 49 § 45,
ResoluçãO Imperial de 2 de Outubro de 1867, sobre
consulta ele e Ção da Ju ·ti·a do Oonselho de Estado de
21 ele Setembro d'aquelle anno e iI..yi o n. 137 de 17 de
Abril de 1874, não podem :ervir conjunetamente Juiz e
Escrivão casados com duas irmãs ou um ca ado com
sobrinha de outro, devendo em taes casos ob. ervar-se o
Aviso !l. 263 de 30 de Setembro de 1859. - Av. n. 513 de
30 de Ag. de 1876.

Pode advogar perante um Juiz o individuo ca ado com
uma prima co-irmãa d'aquelle - Av. n. 592 de 15 de
Dez. de 1875.

Quacll'iennio elos Ji.ti:;es ilIunicipaes.

O quatlriennio daj urisdicção do Juizes Municipaes deve
ser contado do fila em que tiverem entrado em eífectivo
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Art. 80 As attribuições civis dos Juizes Municipaes
são (9-0. IX.)

(9) Lei n. 2033 cito art. 23 e Decr. n. 4824 cito art. 64.

exercicio; e logo que o completem, devem pa ,ar a
juri dicção ao supplente, se não houverem sido recon
duzidos. - Av. de 27 de Julho de 1846.

o quadriennio não e conta o tempo em que e ·te· Juizes
estiverem occupado em outro emprego., salYo quando
exercerem a ubstituição dos Juizes de Direito, ou er·
virem como membros da A", embléas legislatiya' pro
vinciaes-Av. de 29 de Maio de 1849.

Exercicio e j~~ramento elos Juizes 111unicipaes.

Não deve ~ juiz Municipall'ea'3sumir o exercicio da 'ua
jurisdicçãO, senão depois de intimado pelo Jui~ ele Direito
elo accorelão que julgou nullo o proce. so instauraelo contra
e11e. - Av. n. 578 ele 10 ele Dez. ele 1875.

O município desannexado de uma comarca para fazer
parte de outra, fica desde:: Jogo pertencendo a esta, e,
portanto, 'ubjeito a juriselicçãO dos re pectivos Juizes. 
Av. n. 475 ele 12 de Ago to de 1876.

Pode o presidente da Provincia deferir juramento ao
Juizes Municipae e de Or phãOS que se acha na capital,
conforme o Aviso n. 3-8 de 4 de 'l.go to de 186:..., e lue
só pode entrar no exercicio do seu cargo quando for ins
tallada a Oamara Municipal. - Ayj·o n. 400 de 99 de
Out. de 1874.

O Juiz Municipal e não o de Direito é o competente
para deferir juramento ao delegado de policia e eu up
plente', na conformidade do artio'O 2 rIo Dec. n. 4302 de
23 de Dez. de 1868. - h. de <)2 de Nov. de 1877.

CO"'J~.IENT.\.RIO IX

AO ART. 80 PRo

Oompete-lhes mai.· a:-; seg-llintes attribuiç,ões:
lo Nomeú os :-;eu:.; officin.es (le .Justiça -Av. rIo 14 cl

Março de 1837.
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~ ·1 ° O processo e julgamento das causas civeis
de valor de mais de 100 000 até 500 000 com appel
lação no effeito suspensivo pam o Juiz de Direito. (c. x.)

2° O preparo de todo o on tros feitos ci reis, cujo
julgamento pertença. ao' Juizes de Direito (10).

(10) Av. de 15 de Out. de 1872.

2° Suspender o E 'crivão do Jurye dar-lhe substituto,
nos termo' Decr. de 30 de Ago ·to de 1 51. - Confio de
Jur., Acc. da ReI. de Pernambuco - Vid. o Direito
1'01. V pago 697.

Na conformidade do Av. n. 464 de 12 de Dez. de
1872, lD6 de ~ de Maio e 3-- de 21 de Ag. de 1875, não
compete ao juiz de Direito, mas im ao Juiz Municipal e
de orphãos, a nomeação intel'Íua de pessoa para 'ervir O'

officio de ju ·ti 'a rlo 1'e 'pectivo termo. - Av. de 23 de Junho
de 1877.

CO~I"IENr.\.nl.O ::s:.

Ao ART. 8 § l°

10'embargo de3°senhorepo suidor,pori: ome moque
8ao interpo tos sob incidente da execução, em que fi
gurão pe: ·oa. diver:'as da que o forão na call a principal,
o juizes que decidirão a ac ão na 'llperior in. tancia
não contrahem cel'te~a para conhecer de tae embargo'
(Per. e ou. a, Primo linho Civ. noto 897); a alçada é re
gulada pelo pedido e e e ·te . inferior a -00$, o Juiz
1unicipal tem competeneia para o receber ejulgar afinal

(ReI'. civ. de 8 de AO'osta de I 75 no Dir. 1'01. Vpag. 97 e
1'01. 7° pago 4); pois não nvolvel11 uma questão pre
jndicial ao julgado, e sim e ·tranha a elle (P. BaVti ta
Pract. do Proc. S 133),não c()mbatom directamente a deci ão
da senL nca. qllanto ao ponto principal e nem tendem a
mnJifical-a(Per. Sousa noto 59-1 e 8, G) Vid. Agg. Juiz, de
DireiLo la Comarca c1 Caxia. - O Direito yol. X

0-')pago í(; :..,.
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~ 3° A publicação e execuç,ão das sentenças cíveis,
,podendo ser perante eUe in ter postos 8 preparados os
recursos que no caso couberem, salvas as decisões da
competencia dos Juízes ele Direito.-( o. XI.)

~ 4° Processar a elesappropriação por aLi LidaLle publica
geral e a indemnização dos predios desappropriados
lJara construcção das estradas ele feno (H-o. xn.)

~ 5° Fazer avaliações dos bens elas ordens regllla
res, quando estas a>; requeimm para ofim de alienaI-os
ou fa.zer sobre elles quaesquer contractos onel'O os, ou
para permutarpl11 os seus ben~ de raiz por apolices da

(I I) Lei n.' 353 de 12 de Julho de 1845 art. 11; Decr. n.' 16tH
de 27 de Qut. de 1355 arts. 3 4, etc. Acc. da ReI. da Corte de
11 de Dez. de 1855.

AO ARTIGO 8 § . °

Ao Juiz de Direito e não ao Munlcipal compete receber
ou negar appellação da' sentenças por ell proferi las;
embora a appellação pos a ser interposta e preparada
perante qualquer desse Juizes. - Reg. de 2:..- de Nov. de
1871 art. 64 § 3 e Decr. ele 12 ele Nov. de 1873, art.
4 § 4 e art. 15 - Carta te ,t. n. 37 - Acc, da ReI. ela
Côrte- VicIo o Dir'eito vol XII pago 118.

COl\1l\'.IEJSTARIO XII

Ao ARTIGO 8 § 4°

o processo para a elesappropriação por utili lade publica
geral ou mUl1lcipal ela Curte, se faz na for!na elo artlgo
1095 e seg.e é feito perante O' Juizes de Dlreito do civel (LeI
de 12 de Julho ele 1845); e para o processo de inrlemnisação
(los predios desappropri aelo pn.ra a cons Lrncçiio (1 as estradas
de ferro, na forma çlo art. 1146 e 'ego

"
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divida plllJlica fundada ou :lcções elas companhias das
estradas ele ferro garantidas pelo Goremo (12-c.XIU.)

~ 6° Exercer a juri dicção dos Juizes de Orphãos,
nos termos em que os não houver, por não terem
sido creado·.

(12) Decr. n. 6.);J de 28 de Nov. de 1849 art. 30 e Lei n. 939 de
26 de Setembro de Itl57 art. 21.

OO:.\.lMEN"TAR.IO X1.II

AO ART. 8 § 5°

em licen a do goveruo não podem a Orden Regulares,
ob pena de nullidade do contractos, alienar ben mOi eis,

..:emov nte ou immovei , nem trocar este por apolice
da Divida Publica ou acçõe' das companhias de estradas
de ferro, garantidas pelo governo. -Decr. cito n. 655 de
1 49 e Lei n. 939 de 26 de et. de 1857 art. 21.

Os requerimentos lle licen as deverão er instruido' :
1° Com uma certidão ou publica forma dos titulos,

em virtuue do quaes a ordens regulares po uem os
ben', 'obre que quizerem celebrar os contractos.

2° Com a declaração do' logare , em que os bens e 
tiverem situados, e de todas as uas confrontações, se
o bem; forem immovei' e não houver esta declaração
no' titulo'; e com uma indicação circun tanciada, que
o faça conhecer, e o ben' forem de outra natureza.

3° Com a avaliação dos bens, feita perante o Juiz
Municipal lo termo onde e tiverem os ben , com assis
tencia do Procurador Fi cal, ou de quem o ub tituir.
Ca o nao haja quem o sub titua, o Juiz nomeará pe oa
itlonea para assistir à avaliação.

O Governo concedera, ou ne2;ara a licença, segundo julgar
conveniente, ou manelará proceder a novas indagaçõe .

Esta perm utação está subjeita á metade do imposto ele
transmi:são de propriedade, isto é a 3 por %' - Vid. Lei n.
369 de 18 de Set. de 1845 art. 44 e Decr. n. 5581 de
31 de 1arço de 1874 art. 20.
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~ 7° Substituir o Juizes de Direito na sua falta
ou impedimento ('13-0. XIV).

Art. ao As causa a que e referem os ~. 1° e 2°
elo art. antecceler,te são (-14-0. xv.) :

(13) Av. de fi de Abril de 1872.

(14) Lei de 3 de Dezembro de 1841 e 81'tS 114 e 118 j Decl'. de
15 de Março de 1842 art. 2'.

CO:U:\:lENTARIO :s:.rv

AO ART. 8 § 7

Neste caso cabem ao. Juizes lIIunicipaes o ordenado
que os ele Direito deixão effocLivamente tle receber
Av. de 19 de Ag. tle 184:3.

No.' Cc1.S0S, porem, de impedimento tel1lporario por mo
le'tia, licença ou outro semelhante, em que o Juiz im
pedido tem direito á percepção do ordenado, o que sub 
titue só tem o direito de reclamar a 5" par te do ordenado
rIo impedido, quando o impedimento passar de 40 dia. 
Av. de 19 de Ag. le 1843 e Ord. de 14 de Out. de 1846.

Só na falta de todo os Juizes Municipaes tla comarca
e de todo" os re. pectivos . upplentes, poderá o "' ereador
ex.ercer a vara de Direito - Av. de 24 de Março de 1 56.

OO:\I~.rENT,\.RI0xv

AO ART. 9 PI:..

Não compete ao Juiz Municipaal, mas im ao de Direito,
nas éomarcas gerae. , o julgamento da reducções de tes
tamento olographo-App. civ. n. 20 Acc. da ReI. do Ouro
Preto. Vid. o Direito. voI. VII pago :e88.

O Juiz Municipal, que preparou o feito, pode julgaI-o
difinitivamente, se, na occa. ielo de proferir-se a entellça,
acha-o e, por substituição, no exercicio do cargo deJuizde
Direito.-Rev. Civ. n. 86üõ-Acc. da ReI. do Maranhão e
Supro Trib. de Justiça-Vid. o Di?"etto vaI .vII pago 546.

•
•
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'1 ° 'fodas as causas ordinarias, summarias, Sllm
mal'i ima.', ou executivas que se moverem no termo,
.'1excepção elas que tem prhilrgio ele fôro, inclu
si ve ('15-c. XVI):

. 'I. A conca ão de carLas de legitimaç;tQ a Olhos
illegilimos e a confirmação das adopções-(c. XVII).

(15) Lei de 22 de Setembro de 1828 art. 2° § l°

COi\J".lENT:\.RIO XV.l

AO ART. 9 § 1" PRo

A causas qua tem privilegio de fôro são a mencionadas
no artigo 1 2.

OO:U::HENrr.~RIO XVII

AO ART. 9 § 10 N. 1

Cartas de legitimação. Tornaram-se de pouco uso depois
do Decretos de 11 de Agosto de 1 31 e n. 463 de 2 de Set.
de lSL!?

Porquanto, declarou e e primeiro decreto, que o filho
illegitimo de qualquer e pecie peide er in tituido herdeiro
em te tamento, não havendo herdeiro necessario; e o
'egundo-que a prova da filiaç,lo se fara. por escriptura ou
testamento; salvo tendo de concorrer com filhos legitimas,
porque n'e ·te cu o o natural devera. ser reconhecido por
escriptura ante: do ca amento do pae.

Entretallto, si o pae do e'purio tiver herdeiro a cen
dente, ou não quizer fazer te:tamento, mas quizer que o
filho lhe succeda nos bens, devera. fazer expedir-lhe carta
de legitimação.

Esta, tambem se peide pedir depoi da morte do pae,
desde que por e. criptura publica se prove que foi esta a
ua vontade.

Para a expedição de. ta. carta deverão er ouvidos os
ditos a 'cendente', bem como o legitimando . Res. de Cons.
do Dez. do I aço de 17 de Jan. de 1770; Mend. II Capo 2
n.leseg.

VOL. l. 4
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I:'

N. 2. A insinnaç.ão das doações, que será pedida
e averbada no livro competente, e dentro de dous mezes
depois da dat;t da e criptura. (c. xvrn).

Cartas de aelopçtio. Modestino (fI'. 1 Dig. De adopt. r,
17) devide a adopção em luas especie : a act1'ogação, que
recáe sobre pes oa sui. jU7"is, e a adopção (in specíe), que
recãe sobre filhos familias.

Em ambo os casos o filho adaptado entra. ob o poder
paterno do adoptante, si é um ascendente.

Como a adopção foi instituida para consolação dos que
não tem filhos, ella deve imitar a natureza; pelo que não
póde adaptar:

1° o mais moço ao mais velho;

2° nem as mulheres, salvo quando perderão os filhos:
3° nem os que tem filhos. ou não aHingiram os 60

annos; salvo havendo ju tacau a(Ulp. fr. 15§ 2 Dig.
cito r, 17).

o f-ilho adoptivo succede ab intesla10 aó pae e ao avô
paterno; po to que não deixe desucceder ao pae natural.

E' preci o o consentimento do pae do adoptante, e não
da mãe; e não snccede a esta.

Mas, os ascendentes não succedem ao filho ou neto
adoptivo.

A adopçãó é reconhecida pela Ord. L. 2 tit. 56 pr., L. 3
tit. 9 § 2 e tit. 59 § 11; mas raras vezes a temo visto
praticar.

CO~I!lIENTAR.IOX.VIII

AO ART. 9 §lo N.2

1nsinuação ele doaçãJ.As doações excedentes a 360$000
feitas per varão, e a. excedente a 180$000 feita~ por
mulher, devem ser insinuada e averbadas no livro c.om
petente, sob pena de nullidade, quanto ao exces. o, dentro
de doi meze da data da escriptura.-Ord. L. 4 tit. 92
pr., AlI'. de 16 de Set. de 1814, Lei de 22 de Set. de
1828 art. 2 § 1.
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3 %

1/10 %
2%

1/10 %
2%

. Exêeptuam- e as doaçõe. ca?'~sa mortis -Consto 4 Cod.
De donat. caus.mor. e Res. de 10 de Qut. de 1805.

Que tiona-se, i os dotes e doações profecticia devem'
ser insinuadas? Pego 3 For. Capo 36n. 173, lello Freire
In tit. Jur. Civ. Lus, Borg. Carn. Dir. Civ. § 141 n. 9,
decidem-se pela afirmativa.

Alm. e Souza Not ao cit. § de Mello Freire, eLoureiro,
In t. de Dir. Civ. Braz. § 671 n .. 2 sustentam o contrario,
quando os dotes e doaçõe forem feitas por conta da le
gitima do dotado e não a excederem.-Ass. de 21 de Julho
de 1797, Decr. de 21 de Fel'. e Provo de 17 de ~g.

de 1801.
Faz-se a in inuação, inquirindo-se no Juizo preparador

do feito se o doador fez a doação por induzimento, arte,
enrrano, medo, prisão ou outro algum conluio e si econ
tente, que ella eja confirmada e approvada.

Sobre a me. ma materia devem er inquiridos alguns
seus vi. inho , que tenham razão de saber como a doação
foi feita.-Qrd. cito L. 4. tit. 62 § l.

i o doador, em cliver:,o tempos, fizer doações a mesma
pe oa dentro da taxa da lei, toda valem não havendo
fr:1nde n'is o (Con t. 34 § pennlt. e ult. Cod. De donat )
Ma , feitas muitas doaçõe a diver'as pe soa no me mo
aeto, ó uma vale até aquella taxa.-Gama, Dec. 381.

Concluida a inquiIição, fazem-se o auto conclusos ao
Juiz competente para. proferir a sentença final, o qual por
ella confirma a doação e manda passar a competente carta
de confirmação.

As doaçõe inter vicos estão suhjeita ao seguinte impos
to (Decr. n. 55· 1 de 31 de Março de 1874 art. 14 n. 1,
art. 3' e Tabella annexa lI) :

E l' J t \ Sendo herdeiros neces arios
lU lU la rec a i Não sendo nece sarios. . .

Entre vivos por escriptura ante-nupcial.
Entre conjuges.

. A irmãos, tios irmãos dos pao o . obrinhos filhos
,cTos,irmãos . . . . . . . . . . . .
, A primos filho do. tio irmão dos paes, tios
irll1ão elos avó.. e soJJrin1Jos noLos ou irmão.
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N. 3 A subl'ogação de bens que são inaliena,
veis. (c. XIX).

Entre os mai' parentes até o 10° grito contado
por Direito Civil 4 %

Entre e tranhos. 6 %
Por Acc. de In de Fev. de ]855 dicidio-se que vale a

doação de ben moveis n~o excedente a 1:200 000 prova
da por testemunhas e fortes presumpções, independente
mente de escriptura publica e de in inuação.

Quanto à falta de insinuação a decisão é injuridica.

AO AltT.9 § l"N. 3

Subrogação de bens inalienaveis. A inalienabilirlade
absoluta, proveniente de acto humano, póde ser por lei,
por contracto ou dispo ição de ultima vontade.-Ord. L. 4
tit. 11 § § 1 e 2.

A inalienabilidade relativa consiste em não poder er a
cousa alienada sem licença da autoridade competente, ou
de outras pe . oas determinadas.

Vid. Ribas. Curso de Dir. Civ. Braz. Tit. IV Capo 6 §9.

Quando ::;e torna nece. sario sub.stituir os ben ~b oluta
mente inalienaveis por outro, e tran 'ferir para este
essa inalienabilidade, .deve-se requerer ao juiz a ubro
gação de uns ben pelo outro., provando-o e, por meio de
te temunhas e de avaliação judicial, a equipolencia dos
seu valôrcs.

E::;ta subroO'ação e ·ta subjeita, em geral, além dos di·
reitos que devidos forem da transmissão, ?o impo to de
2 %. Sendo, porém, de 1ens não dotae . se a ubrogação
d'estes não. e fizer por apolice. , pagará o impo. to de 10 ~
Decr. n. 5581 de 31 de Março de 1874 art. 14 § 9 e Ta
bella annexa IX.
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. 4 O supprimento do consentimento do marido
para a mulher revogar em Juizo a alienação de bens
úe raiz por elJe fei ta sem ex pressa conseo timeo to
desta ('l6-c. xx).

(16) Ord. Li". 40 Tit. 48 § 2°

OO~I~IEJNTARIO xx

AO ART. 9 § lo N. 4

o consentimento da mulher para a alienação de bens
de raiz pelo marido se deve provar por escriptura publica:
em o que a alienaçê:lo €i nulla.-Ord. L. 4 tit. 48 pro

Para propôr a acção de annul1ação da alienação, devera
a mulher pedir autori ação do marido. Ca. o o maTido a
negue, póde6l ella pedir ao Juiz o supprimento d'essa auc
tori ação; a qual lhe será conce lida, alvo i ella fôr tão
desa'i ada, que e pode' e a i~ o re olver sem justa razão,
e nem aiba dirigir a demanda. Pelo que, antes de re 01
ver, deve empre o Juiz ouviro marido. - Ord. cit §2.

Esta acção póde er proposta pelos herdeiros da mulher,
ou pelo marido ou eu herdeiros, com consentimento da
mulher.-Ord. cito § 3.

Si, porém, o marido e fingir solteiro por a' enganar o
comprador, nem com o con entimento da mulher póde
revogar a venda' e im somente ella o póde fazer.-Re
perto das Ord. vaI. 2 vb Herdeiros elo, pag 649.

O consentimento da mulher é indispensavel para a
alienação de tae ben :

lOQueI' o casamento seja por carta de ametade ou por
dote e arrha .-Ord. cito pro etit. 47 pro ;

20 Ainda que não haja ido con. ummado.-Ord. cito § 9.

30 Embora seja util il mulher, de de que ella não con
sentio exp,/,:!!)samenf.c na venda.-Ord. cito pro

Contra, M nd .: I L, 4 O, (3 n. 6; Pegas, 0 For. Oap.
....8 n. 10,



32 PARTE I TIT. UNo - CAPITOLO 11

Não valida a venda o facto de haver o marido promet
tido, sem ° con. entimento da mulher, que venderia o
predio logo que o adquiri,;se ; pois, não podia prometter
aquillo a que a lei o não auctori al'a.-VaI. Oons. 77
n. 3 e 5.

Deixa, porém, de ser necessario o consentimento da
mulher. :

l° Depois de ractificada a alienação pela l11ulher.-Ord.
cito § 3° ;

2° Depois de separado os bens dos conjuges, em virtqde
de sent nça de di\Torcio, passada em julgado.-Rep. das
Ord. VOl. IJI pago 441 vb Marido nâo.

3° Se o marido herdou o predio de quem havia promct~

tido vendeI-o, pois com o predio herdou a. obr.igaÇãO .do
defuncto.-Rep. cito vol. III pago 441.

Guerreiro, De diviso L. 6 Capo 2. n. 5 'Usrzue ad n. 63
apresenta trinta e oito ampliaçõe , e de n. 64 USfJtte
n. 124 trinta e ~ete limitações da regra-~ue o marid0
não póde alienar bens de raiz sem o consentimento da
mulher.

Este consentimento póde ser. upprido pelo Juiz, e a
mulher di sente sem razão, ou e está impossibilitada ele
o dar, como no caso de demencia.-Repert. vol IV vb
P?"Ocl.t?'ação pago 280 ; Barboza à cito Ord. pro n. 24 e 25;
Per. Dicis. 19 n. 3 e 123 n. 6 opina, porém, em con
trario.

Entendem Silva, Pegas, Mendes, Guerreiro e Pereira
que, p lo lap o de dez annos, se prescreve e te con en
timento. Mas, esta materia se deve regular pela leis tia
prescripção.-Borg. Cam. Dir. Civ. § 120 n. 26 e 27.

Comquanto a mulher não possa e -tal' em Juizo em
auctori -ação do marido (Ord. L. 3 tit. Ln), quando este se
acha ausente em lugar incerto, ou no casos urgentes,
póde pedir auctori 'ação ao Juiz para propôr a,:; acçõe
preci ·as.-Silva à cito Ord. pro n. 14; Per. e Souza, Linh.
Civ. noto 98.
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! .5 A admissão da caução de 0lJe?'e demoliendo.(c.XXI)

CbJH1~dENTA.R.IO XXI

Ao ART. 9° § 1° N. 5

A admissão da ~aução de oper'e clernoliendo funda-se na
Consto de Justin. 14, dod. De novo opero nuntiat.
(VIII, 11) ... si quis clenuniiaiionem emisent. .. inir'a
tr"ium meniiurn spaii'um causam cle1"ime?"e; sin vero
aliquicl (uer-il quor.;v,mque modo ocl clecisionem ambigui
lalis impeclimenium, l~cenliam haber'e eum, qui cecli(ica
tionem depl'operai, opus, de quo agitur, ef/icere, pr"ius
fidejuss01'C ab eo dolo ... est, si non rede ceclificaverit,
omne opus, q~tOcl post clenuniiationem !~ter"it, s~tis sum
tibus desir·uel.

Esta caução tem lagar, em regra, quando terminado o
prazo de tres mel:e , continua o proce o de nunciaçêlo de
obra nova, na forma do art. 7G6 a 768 da Consol.

Pode então o nunciado requerer provisão para conti
nuar a obra, prestando caução, fideijussOl ia ou pignora
ticia, pela qual se obrigue a demoli.l·a a sua cu ta, no ca o
de ser afinal condemnado.

Prestada a caução, pode continuar a obra.-Repert. das
Ord. vol. I pago 1"8, IJ, pago 17 vb Demanda, III,
pago 789; 1\1ello Freire, In t. Jur. Civ. Lu ., vol. 4 '1'. 6

33; Pego L1 For. Capo 54 n. 1; Barb. ad Ord. L. 1 Tit. 68
§ 23 n. 2; Silvo a cito Ord. n. 41.

A provisão pode, porém, ser concedida ainda antes de
decorrido o prazo de tres mezes, quando ummariamente
e com audiencia do nunciante se prova evidentemente a
injustiça da pretenção de te, e o prejuizo, que olfre o
nunciado com a interrupção da obra, como no ca. o de se
avariar a dita obra, ou os materiaps para elia prepara
dos, etc.-Alv. de 24 de Julho de 1813 § 14 vb Licença
para se contimW1"em, etc.; Alv. de 7 de Jan. de 1750,
§ l°; Repert. das OreIs. 1'01. I pago 138 vb almoiaceis, II,

. pago 28 vb-demmciaçcto; Mello cito § 33 in fin.; Pego cito
n. 2 i Silva cito n. 51.
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N. 6 A C::lOCCSSrlO de faculdade aos cscl'i vães é tabel
liãcs para poderem t0r cada um seu escrevente jura
mentado, que éscreverà nos ca o em que as leis o
permittem. (c. XXII)._

Borges Cameiro, Dir. Civ.§61 n.17 nota, diz-que
nunca ou rarissimas veze se terá praticado a Ord. L. 1
tit. 68 § 42, que e tabelece a prescripção de tres mezes
para a acção de nunciação, quando f1e deixa passar este
prazo em seguir a demanda, ou sem se tornar a queixar,
salvo dando a.lgum j u to e legitimo impedimento.

Temos, porém, visto na 1& e ;:.& in tancia dar- e execu
ção a dita ordenação, em todo seu vigor.

CO~Jl\'IENTA.nIO XXII

AO ART. 9° § 1" N. 6

o regimento do Dez. do Paço art. 49 auetorisava os
Dezemba.rgadores do Paço a passarem cartas em forma
para escrivães e tabelliães terem pe soas que os ajudem,
quanto aos traslados e tirar sentenças e carta' dos pw
cessas; e isto nos lugares, que na villa e termo tiverem
mil visinhos ou mais, ou tiverem Juizos de fóra.

A Ocd. L. I Tit. 97 § 10 declara que o ajudante do
escrivão escrevenl. em toda a,' causas, ubscrevendo-as
03 escL'ivãe3 ; men03 os termos de audiencias, inquirições,
querelas e as outcas causas que forem de segredo de
justiça, que deverão ser tomadas e escriptas pelu propl'io
Escrivão.

Assim mais determina, que o dito escrevente será
maior de 14 annos e examinado pelo re 'pectivo Juiz, e por
elle juramentado, lavrando-se o juramento nas co 'tas da
Provisão.

Pelo que, nada obsta a que o ditos ajudantes, tomem,
como é de praxe, em cai'torio certo3 actos por termo,
que lavram e subscrevem, como quitações e outras decla
rações.

•
IJ
•

•
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A Lei de 22 de Set. de 1828 art. 2 § 1 transferio do
Dezembargo do Paço p~Lra o Juizes de 1"' in. tancia a attri
buição de conceder faculdade ao escrivães e tabelliães
para poder ter cada um . eu e crevente ajuramentado,
que escreva, nos ca. os em (lue as leis o permittem.

A Porto le 27 de'Junho de 1831 (Coll. Nab.) declarou
que todo os e'crivãe podem ter os escreventes que bem
lhe convier, auctorisado competentemente e pagos á.
sua cu. ta.

Os tabelliãe de notas podem fazer la"rar as escrip
tura por e cre"ente juramentado ,subscrevendo-as elle
e carregando com a inteira respon abilidade.-Lei n. 2033
de 20 de Set. de 1871, art. 29 § 8 e Decr. n, 4824 de 22
de Noy. de 1871, art. 78.

Exceptuam-se 'a eguinte escriptura , que só pelo pro-
prio labellião deverão. er lavradas. - Decr. cit. art. 78:

lo As que contiverem di po içõe te tamentarias ;

2° As que fàrem de doações causa mortis;

3° Em geral, toda as que houverem de ser lavradas
fóra elo cartorio.

O tabelliãe podem ter até dous livros para a~ escrl.p
tura , se o Juiz ele Direito o permittir, reconhecendo a
affiuencia do trabalho no cartorio.

as capitaes sedes das- Relações e. sa licença e dada
pelo presidente do re pectiío Tribunal.-Lei cito art. 29
S 8 in fino e Decr. cito art. 79 pro

O livro destinado ao escrevente juramentado deve ser
aberto e encerrado com essa declaração, e considerado
appenso do livro de' Nota do tabellião.-Decr. cito
art. 79 § 1.

No livro principal de notas, em que escrever, deve o
prüprio tabellião fazer por extracto declaração da escrip
tura lavrada pelo escrevente juramentado, com explícita
menção da folha do lívro appen o do dito escrevente. Este
.extracto ou re umo deve er a signado pelas partes e
te tem unha , sem auO'mento de despezas para aquellas.
-Decr. cito art. 79 § 2.

"or.. 1. 5
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Os tahelliães podem registrar em livro e. 'pecial as pro
curações e documentos que as partes apresentaram e de
accôrdo com ellas; com tanto que na e criptura publica
fação declaração e remis 'ão ú folha de. se livro com as espe
cificações necessarias, a aprazimento das partes.-Decr.
cito art. 79 § 3.

•
Nos logares em que existir um só tabellião de notas,

a conferencia ou concerto dos tra lado podem ser feitas
com o escrevente jurameutado.-Decr. cito art. 80.

As partes tem o direito de indicar ao distribuidor o
tabellião que preferem para fazer a e 'criptura, sem que
por isso haja compensação na me ma destribuição.-Lei
n. 2033 art. 29 § 9.

O Decr. n. 5738 de 2 de Set. de 1874, art. 96 auctorisou
'0 uso das procurações impre.'sa·, uma vez que sejam
extrahidas do livro de nota.', que tambem pode constar
de folhas impressas com os claros precisos para a decla
ração dos poderes e 'peciaes; e determinou (art. 106) que
os tabelliães rubriquem pe soalmente os traslados, publi
cas-formas e certidões em cada uma de sua folhas, quando
tenham mais de uma folha, sem que levem pela rubrica
sa~ario algum.

Os tabelliães, porem, não estão auctorisados a terem
mais de um livro de procurações impressas.-Av. n. 149
de 2 de Abril de 1875.

Os substabelecimentos das procurações devem ser feitos
como estas, nos livros das notas.-Decr. cito de 2 de Set.
de 1874, ar.t. 98; Av. n. 434 de 16 de Nov. de 1874.

Os cargos de tabellião e escrivão de execuções são
incompativeis com o de secretario da Camara Municipal.
-Av. n. 237 de 23 de Junho de 18í5.

A distincção entre as tres especies de copias,-traslado,
publica-forma e certidão em theor, já se encontra no Av.
de 29 de Março de 1842, Decr. n. 4354 de 17 de Abril de
1869 e n. 4505 de 9 de Abril de 1870-(Reg. do sello).

Por Avisos de 25 de .Agosto de 1877 ao Presidente de
S. Pedro do Rio Grande do Sul, decidio-se o seguinte:
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AnneX6tção e vagas de officios de Justiça.

Com o oflicio n. 2158 de 30 de Julho ultimo transmittiu
V. Ex. o requerimento em que o 20 tabellião do publico,
judicial e notas di) termo do Rio Grande, José Vicente
da Silva Te119s, recorre ao governo imperial do acto da
assembléa provillciallegislativa, rlue, pela lei n. 1093 de
.2 de Maio do corrente anno, creou o oflicio da provedoria,
cape11as e re iduos, at· então exercido por di tribuição
pelos escrivães do judicial, e o anllexou ao oflicio do lo
tabe11ião do mesmo termo.

Em re. posta declaro a V. Ex. que é improcedente o
recurso, a vi ta do avi o de 21 de Janeiro de 1876, expe
dido de conformidade com a consulta do Con elho de
E tado de 16 de Dezembro de 1875 e decidindo que a
permanencia do eríentuario na pO' e do oflicio não se
realiza no ca:o de annexação, ma: sim no de suppressão
numerica, conforme o avi o n. 8 de 12 de Janeiro de 1872,
que a ignala a dilfer nça da' duas hypothe es, dando-se
ainda no ca 'o pre 'ente a circurn ·tancia de que o oflicio
ann xado era exercido por di tribuição e por i o não
pertencia a n nhum dos tabelliães.

001 o oflieio n. 30, do 17 de Julho ultimo, submetteu
V. Ex. ao conhecimento do governo imperial as razões
em que fundou-se para dedarar HuHo o acto, pelo qual o
juiz municipal 'upplente do termo de Jova Cruz fizora
annullciar a yaga los oflicio' de lo e 2° tabellião daque11e
termo e mandar que o juiz municipal e deorphão do termo
de Goyanninha procede :,;e no' termos do decreto n. 817 de
30 de Ago to de 1851 por er e11e o competente, em face
do avi O' n. 2-8 de 19 de Agosto de 1867 e 233 de 6 de
\.gosto ele 1 70.

Em respo ta cabe-me declarar a V. Ex. que procedeu
regularmente o primeiro des 'es juize" provindo-lhe a
competencia para o aeto dos aYiso' de 18 de Janeiro de
1862 e 6 le Outubro de 1871 n. 028, impresso aque11e a
fi. 411 da collec ão ele decisões de 1865, e unico applica
veis à especie ele que se trata.

Por Avi 'o de 29 de Set mbro de 1877 ao Presidente
da Provincia do E pirita·Santo decidio- o o cguintc:
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SuppreS$ãu de Tabellionato

A S. M. o Imperador foi presente o requerimento de
João Moreira de Carvalho, 2° tabellião do publico, judi
cial e notas e mais annexo do termo de Santa Cruz, recla
mando contra a lei provincial, n. 8, de 9 do mez findo, que
suprimio-lhe o cartorio e fez passar as re pectivas func
ções para o 1° tabellionato.

E o mesmo Augusto Senhor houve por: bem mandar
declarar que procede a alludida reclamação, porquanto
só por morte ou destituição daquelle serventuario é que
pode ter execução a referida lei, na conformidade da ulti
ma parte do aviso n. 8 de 12 de Janeiro de 1872, remi.
sivo à consulta da secção de justiça do Conselho de Estado
de 26 de Julho do anno anterior.

SubstituiçãO de ser1)ent~tario

Com o officio n. 152 de 26 do corrente, submetteu V. Ex.
ao conhecimento do governo imperial a deci~ão que deu á
consulta do promotor publico da comarca de Iriritiba,
declarando:

Que, nos .termos onde existir mais de um cartorio,
dever-se-ha, quanto às suh:·tituiçõe. dos serventuario ,
observar sempre o disposto no art. 6° § 20 do decreto
n. 817 de 30 de Ago. to de 1851, e a regra do art. 1" do
decreto n. 1294 de 16 de Dezembro de 1853, na. hypo
theses ali mencionadas.

Que os juizes municipaes apenas podem nomear pes
soas para. ervir interinamente officios de justiça, quando
estes vagos, segundo' a doutrina do aviso n. 464 de 12
de Dezembro de 1872.

Que, no impedimento rIos erventuarios, sÓ por de ig
nação do juiz é que podem servir os e crevente jura
mentados.

Finalmente que os escrivães de paz não podem 'ub
tituir aos tabelliãe. uspen o, ou por outro qualquer
modo impedidos, embora no seus.districtos exerçam func
ções idénticas ás daquelles qnanto as escripturas ex-vi do
aviso n. 94 de 14 de Agosto de 1830.
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Approvando estas deci 'ões por eus fundamento, devo,
corntudo, observar que é inapplicavel a. questão o pri
meiro do avisos indicado', pois trata de hypothe e diversa
da proposta na con ulta, e que jámai' 'e contestou ao
juiz a compet ncia de nomear, com as restriccõe' legaes,
quem sirva interinamente durante o impedimento do ser
ventuario do officio.

A annexação de officio de ju'tiça por acto da \'ssembléa
Provincial deve ser desde logo executada.-Av. n. 28 de
21 de Jan. de 1876.

Compete ao Juize Iunicipaes, e não ao de Direito,
nomear 'erventuarios interinos de officio de justiça.- \'v.
n. 196 de 28 de Maio de 1875.

Y. do Min. da Ju ,t. (Jornal do Comm. de 1-1 de Julho
de 1 77) ao Preso de . Pedro do Rio Grande do Sul.

Approvo o acto, con tante do officio n. 1597 de 2 do
corrente mez, em virtude do qual V. Ex. declarou ao juiz
de direito da comarca de Jaguarão que, ,endo privativo
o officio de e crivão do jui'y e da' execuçõe , na confor
midade dos art. 108 da lei n. 261 de 3 de Dezembro de
1841, 18 do regulamento n. I?:", de ~ de Fevereiro de 1841,
91 a 23 do regulamento n. ~07 de 9 de Outubro de 1850
e avi o n. 38 rle 90 de Junho de 1 44 com o ele n. 400 de
20 de etembro de 1 60, é da exclu iva competencia ela
a 'embléa pro"'\inciae. o legi lar obre officios ele justiça
não podia er provido naquelle lugar, como requerera, o
1° ta bellião do termo do Arroio Grande, Anarolino Menei
ros da Cunha, que, entretanto, poderia ervíl-o interina
mente, até que, em no\ o concUl"O, apparece ,e quem
e tive.'se no caso de exerceI-o eparadamente.

O artigo 2° do Decreto n. 1884 de 7 ele Fevereiro de
18-7 não comprehenele a u pensões imposta correccio
nalmente aos Escri,'ães pelos Juize, perante os quaes
serYirem-Av. n. 464 de 27 de Out. de 1875.

enelo, pelo artigo 11 elo Decreto n. 817 ]e 30 de Aaosto,
de 1 51 e artigo 2° elo Decreto n. 4668 de 5 de Janeiro
de 1871, acto continuado da affixação a remessa do edital
a. Presidencia ela provincia respectiva, afim de ser repro
duzido na capital. para o concurso de officio~ de Justiça,
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-é censuravel o Juiz Municipal que retarda aquella
remessa.-Av. d.e 2.2 de Abril de 1876.

Cabe tambem ao serventuario interino o onus da pres
tação da terça parte dos rendimentos de um officio de
Justiça.-Av. n. 735 de 2 de Dez. de 1876.

Servem de Tabelliães dos protestos de letras e outros
titulas os Escrivães do Juizo do Commercio da 1" instancia
-Av n. 120 de 30 de Março de 1874.

O Tabellião e Escrivão de um termo não pode advogar
em outro da mesma comarca, onde esse serventuario accu
mula as funcções de official do Registro Geral das Hypo
thecas-Ord. L. 1 tit. 79 § 45, Av. n. 4 ele 30 de Janeiro
de 1865 e Av. n. 333 de 29 ele Setembro ele 1874.

• ão podem servir no mesmo termo dous tabelliães,
sendo um casado com a filha do outro.-Av. n. 600 de 9
de Outubro de 1876.

E' inconveniente o arbitrio na designação dos. tabelliães
para officiaes do Registro das Hypothecas,desde que é idoneo
o que foi nomeado-Av. n. 347 de 18 de Agosto de 1875.

Deve ser mantido no cargo de officia] do Registro da'
Hypothecas o tabellião que o exerceu, ape ar de haver
sido o dito cargo desanexado por lei provincial. - Av.
n. 357 ele 19 de Ag. ele 1863, n. 122 elo 20 ele Março ele
1866 e Av. de l° de Agosto de 1877.

Av. do Min. ela Just. de 1 ele Agosto de 18í7 :

lIlm. e Exm. Sr.-O governo imperial approva o aeto
dessa presidencia, constan':e do oflicio n. 70 de 1° de Maio
ultimo, em virtude do qual resolveu V. Ex. que à vista
da lei n. 1237 de 24 de Setembl'O de 1864 art. 7° § 3°, com
referencia ao decreto n. 482 de 14 de Novembro de 1846,
regulamento n. 3453 de 26 de Abril de 1865 art. 7°, ~~ l°
e 2° e disposição do aviso n. 337 de 3 de Agosto de 1865.
devia ser mantido no exercicio de official do registro geral
de hypothecas da comarca de Cametà o tabellião de notas
Carlos Eugenio de Moraes, não obstante a desannexação
determinada pela lei provincial n. 884, de 16 de Abril
deste anno, conforme em casos iden ticos foi decidielo pelos
avisos ns. 357 de 19 de Agosto de 1865 e 122 de.20 de
Março de 1866.

•
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g 2° Todas as causas contenciosas ou administra
tivas da competencia da Provedoria dos Hesiduos.

~ 3° Todas as causas de almotaceria que excederc}m
á alçada uos Juize de Paz.

Art. 10. O Juizes Municipaes são tambem compe
tentes para o processo e julgamento das simples justi
ficações produzidas para documentos e sem-caracter
contencio o.

Quanto, porém, as que furem meios regulares de
processo para prova de factos ou relações juridicas, se
consideram como causas, e a competencia para ellas
se regulará pelo seu valor, na fórma do art. 8° ~~ '1°
e 2° ('17-c. XXIII).

Art. 11 Hcputam-se excedentes á. alçada destes
Juize as questões sobre o estado de liberdade ou quaes
quer outra relativas ao estado das pessoa, qualquer
que seja o valor das cau as ('IS.-c. XXIV).

(17) Avs. n. 398 de 23 de Outubro de 1872, 7 de Janeiro e 5 de
Julho de 1 73.

(18) Av. cito de 5 de Julho de 1873.

CO"'.l~.IENTAnIO :XXIII

AO AR'r. 10

E\ da competencia dos Juizes Municipaes o julgamento
das justificações, salvas as excepções do Regul. de 15 de
Julho de 1859.-Acc. da Rel. de Ouro-Preto.-Vide o
Direito, "01. XV pago 675.

CO:U:\.rEN l'ARIO XXIV

AO ART. 11

Nas causas de liberdade, embora se attribúa ab liber
tando valor inferior a 500$000, não compete ao Juiz Muni
cipal proferir sentença definitiva.-App. n. 11; Acc. da
Rel. de Porto-Alegre.-Vide o Di?'eito, vol IV pago 796.
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Art. 12. Aos Juizes i\1unicipaes das capitaes das
provincias comp te sem d ixarem o exercicio das de
mais fUlIcçõe que por v.enLura ne,. a oc(;a iüo lhe per
tençam, substituir os Juizes prirativos clns Feitos da
Fazenda, quando estiverem impedidos todos os .Juizes
de Direito a quem cOlllpeLe em primeil'O luaar a I1hs
tituição; hem 'como substituir o Juiz de Direito que
accumular a jurisdicção sobre os Feitos da l~azenLla,

nesta parte sómente, quando este sahe. plll'a percorrer
os termos da comarca ('19).

Art. '13. Os Juizes Municipaes, em sua [alta 011 im
pedimento são mhstiLuidos pO!' supplentes que serão
nomeados em numero de t!'es pelus Presidentes àas p1'o
yincias, para sel'virem por 4 annos, durante os quae
só terá luga!' a demissão deites a eu pedido, ou nos
seguintes casos (20. - c. XXY):

(19) Lei n. 242 de 29 de Novembro de 1841 art. 40 ; Av. n. 6
de 12 de Janeiro de 18-12, art. 1)', (j de Abril e 28 de Julho de 1843.

(20) Derr. n. 4824 de 22 de Novembro de 1871 art. 60 § lo.

Nas causa de arbitramento, como não se trata do esta
do dé liberdade, e sÓ do valor da indemnisação, procede
a regra da alçada, para não ser admittida a appellaçã9,
quando o valor dado e inferior à 500$OOO.-App. Civ.
n. 1539; Acc. da ReI. da Corte. - Viele o Di?"eito vaI XIV
pag.786.

OOMMEJ:-;'-TARIO xxv

AO ART. 13 PRo

A nomeação de supplentes deverà . er feita no mesmo
dia para todo os termo da Provincia, e com a necessaria
antecedencia para que a noticia official che3'ue ás cabeças
(los mais remotos termos antes que :finde o quadriennio '.
corrente. Para a transmis ão desta noticia contar-se-ha
um dia portres 1egoas -Decr. n. 2012 de 4 ele No\'. ele 1857
art. 10.

Cada quadriennio começarà a contar-se, em todos os
termos da Peovincia, desde o 8" dia depois da data em

•
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que, segundo a regra acima estabelecida dever chegar a
noticia das novas nomeaçôes a cabeça do termo mais
remoto; devendo este dia, bem como o prazo para o jura
mento er marcado em Portaria. do Presidente da. Provin
cia, logo que e tejam feitas as nomeaçães.- Decr. cito
n. 201~ art. 5°.

~-\.inda quando em qualquer termo nenhum dos supplen
tes tenha prestado juramento até o dia assim designado,
sempre se começará a contar dello em diante o novo qua
dril:'nnio, devendo então ser a vara exercida pelo vereador.
-Decr. cito n. 2012 art. 6".

O. Pre idente. de Provincia não podem nomear Juizes
Municipaes interinos, visto que e tes tem os seus substi
tutos leo'ae .-Av. de 12 de Abril de 1862.

O Juiz Municipal upplente, que é procurador da matriz
e admini trador dús bens do orago, não pode por suspeito,
dar qualquer decisão relativa á dita matriz e bens do
orago. -Av. ele 3 de Junho de 1862.

O cargo de .'uIPlente do Juiz Municipal, é compativel
om os de:

ereador; não e tanelo o supplente em exercicio da
\ ara.-A, . de 14 de Abril de 1847 e 21 de Ag. de 1858.

Secretario da Camara Municipal.-.hs. de 20 de Set.
de 1843 e 23 de Set. de 185: .

Vigario da vara e clerigos de ordens sacras.-Av. de 23
de Set. de 1 53.

E' por ~m incompativel com os de:

Supplellte ele De1eo'ado de Policia, o exerClClO imulta
neo de dou irmãos neste emprego .-A,. de 30 de Out.
de 1861.

Promotor Publico.-A\~. ele 4 de Junho de 1847 e 13 de
Junho ele 1861.

Juiz ele Paz-Vide Comln. I ao Tit. Uno Capo 1 RubI'.
Profe Sal' de prepat'atorios das Faculdade de Direito.

-Av. de 19 de Nov. de 1861.

Empregado de Fazenda.-Av. de 15 de Abril de 1834.
íOL. I. 6
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Officiaes da Guarda- Jaoional.- Av. de 24 de Julho
de 1855.

Delegado do Director Geral elas terra publicas.-Av. de
9 de Junho de 1858. .

Os supplentes serão chamado. à substituição, segundo
a ordem em que os seus nomes estiverem colIocados na.
lista da nomeação, precedendo sempre o l° ao 2°, e este
ao 3°.-Decr. n. 649 de 21 de Nov. ele 1849 art. 4°.

O quadrienriio para a nova nomeação deve-se contar da
data em que se fez a primeira, de sorte que a cada lista
corresponda exactamente um quadriennio; podendo-se,
porém, conservar o snpplentes da lista anterior, que disso
se tornarem dignos-Av. de 20 de 1arço de 1850.

O facto de residirem fóra da villa os cidadãos ultima
mente nomeados supplentes do 1'e pectivo Juiz Municipal,
tendo elIes ja prestado juramento e solicitado seus titulas,
não é motivo legal para a perda do.dito cargo a vista do
art. 6° §§ l° e 2° do Decr. n. 4824 de 22 de r ovembro
de 1871.

Convem, entretanto, attender O· mais possivel, nas
nomeações para taes cargos, ao lagar da residencia dos
cidadãos idoneos, de modo que se evite prejuizo ao serriço
publico e incommodo as partes.-Av. n. 269 de 20 de Maio
de 1876.

Tanto neste caso, como no do art. 17, este cargo é
sempre gratuito; e não cabe aos supplentes o ordenado do
Juiz substituido.-Av. de 20 de Out. de 1843.

O supp1ente do Juiz Municipal em exercício effectivo, só
tem direito a gratificação complementar do ordenado do
Juiz letrado; e quando, ,havendo termos reunidos, os res
pectivos supplentes assumirem a juri dicção plena, entre
estes sera dividida aquella gratificação, na forma do ~ 13
do art. 29 da Lei n. 2033 de 20 de Set. de 187l.

O supplente elo Juiz Municipal pode chamar para as
audiencias e preparo dos processos os Escrivães elos dele
gados e subdelegados de Pulicia, do respectívo termo,
conforme dispõe o artigo 82 do Regulamento n. 4824 de
22 de Novembro de 187~.-Av. n. 369 ele 26 de Agosto
de 1875.

•
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~ 10 Mudança uefinitiva de residenciéÀ para fóra do
termo.

~ 20 Aceitação de cargo incompatirel com o de
supplente. (c. XXVI).

Xão commette crime o Juiz Municipal Supplente, que
au enta· e do termo sem licença, passando a juri. dicção ao
seu immediato.-Rec. crim. n. 4337; Acc. da ReI. do Rio
de Janeiro-Vide o Dir'eito, 1701. VII pago 493.

Tendo o Juiz Municipal do termo de Alemquer ... exer
cido a juri elicção plena de 5 de Junho a 31 de Agosto de
1 7-'1, quando o me 'mo termo se achava reunido ao de San
tarem, e do 1" de Fevereiro a 30 de Junho de 1875, depois
tle creado n&.quelle o lugar de Juiz Municipal, decidiu o
In pector da The ouraria dessa Provincia, de accordo com
o art. 29 13 da Lei n. 2033 ele 20 de Setembro de 1871
e \.vi o de 26 de Agosto do anno findo, que fô se paga ao
me mo upplente, no primeiro periodo, metade da gratifi
cação do Juiz :\1unicipal de Sant&.rem, devendo os supplen
te em exercicio ne te termo re tituir o que de mais
receberam, e no segundo periodo a gratificação total do
Juiz Municipal do termo de Alemquer, onde havia cessado
a jUl'i dicção do antigo juiz, na conformidade dos Avisos
ns. 150 de 2 de Abril de 18~8 e 143 de 18 de Abril de
1873. Esta deci ão foi appron1.da, pelos seus fundamentos,
pelo Av. fi 320 d 7 de Junho de 1876.

CO~IME~'.I:'ARIO XXVI

AO ART. 13 § 2

Imcompatibiliclacle. - Ocargo de supplente do Juiz Muni
cipal e de Orphãos eillcompativel com o de ~residente da
Camara Municipal do mesmo termo.

Sendo aquelle supplellte eleito posteriormente para este
cargo, leve preferir o exercicio do cargo jueliciario.-Av.
n. 3 5 remissivo ao DecI'. n. 429 de 9 de .Ag. de 1845;
Avs. ele 27 de Junho de 1873,24 de Maio de 1876 e 17 de

etembro de 1877. ..
Devem ser exoneraelos os supplentes, que sã~ irmãos da

mãi ou ela avó do tabellião do termo, por não poderem
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~ 3° Impedimento prolongado por mais de seis mezes.
~ 4° Sentença condemnatoria da autoridade com

petente.
Art. 14. Nos casos do artigo antecedente, ou quando

se derem vagas por falta de jllramento no prazo mar
cado, que não poderá exceder de tres mezes, ou por
fallecimento, serão ellas pl'eenclliclas, e os novos nomea-

servir conjunctamente com este, - \..v, ele 29 de et.
de 1877.

Além de ser incompativel o cargo de supplente do Juiz
Municipal com o de delegado de policia, não podem exercer
estes cai'gos no distl'icto de jurisdicçãO de um Juiz de
Direito os seus parentes consanguineos ou affins, dentro
dos gràos indicados na Orel. L l° Tit. 79 §45-Av. n. 137
de 17 de Abril de 1874.

Ha incompatibilidade entre o supplente do Juiz Munici
pal e o Escrivão do Juizo ele Direito, quando e~te seryen
tuario é seu sogl'o.-Av. n. 402 de H de Nov, de 1874.
~ão podem ser accumulados os cargos de Juiz de Paz e

supplente de Juiz Munici.pal.-Av. 11. 69 ele 10 de Fev,
de 1875.

São incompativeis o::; cargos de l° supplente do Juiz
Municipal e me.:lico de partido publico.-Av. n. 49 1 de 19
de Julho de 1876.

Comquanto o supplente do Juiz Municipal, primo do
Escrivão de Orphãos, não pos'a assumÍl' o exercicio pleno,
attenta a incompatibilidade resultante do parente co, e
caiba entã.o a providencia indicada na 3" pade do Aviso
n. 263 ele 30 de Setembro de 1859, não fica entretanto
inhibido ele cooperar no preparo dos pl'oce sos de que trata
o art. 8° §.l" da Lei n. 2033 de 20 de Setembro de 1871,
visto que os E cri,ães chamados a . ervir perante elle ..·ão
os do Delegado e Subdelegado ele Policia, lla conformidade
do art. 82 do RegulalllCnto n. "182-1 de 2: de ~ovemll'O do
dito anna.-A\', n. 397 de lCl de et. ele 1875.

Tão incorre na perda do emprego o supplente do Juiz
Municipal, pelo facto de servir de Promotor Publico em
um processo o perante o jury.-.-\.v. n. 231 ne 18 (le Junho
de 1875. . .
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dos serV1rao até o fim do quadriennio, occupando'
os ultimos lugares na escala dos supplentes.

Fóm destes casos não é alLeravel a ordem da sup·
plencia (21).

Art. '15. K os feito ci reis c imentarios excedentes
de 500, '000 proferem o' Juizes 1unicipaes, como pre
paradores, quae. quer despacho, inclusive aquelles de
que caiba aggra\'0 de petição e instru men to; ficcl ndo
reservadas aos Juizes de Direito as decisões definitivas
que ponham termo á causa em primeira instancia (22).

Arl. 16. O Juiz de prim 'ira instancia é obrigado a
despachar o feüo dentl'o de 60 dias, contado da conc!u
ão, se a entença róI' dcfinitira.: dentro de -lO dia' nos

llemais a o'.
1'ar- e-ha carga ao jlliz con] a sua a signatul'é1 em

livro proprio do Escrivão, pelo recebimento dos autos
conclu 'os; e de '0 livro Sê lhl'ão ás partes a certidõe
que pedirem. ão comprehendidos nesta disposição os
Juize le segunda instancia (23).

\.l'l. 17. Quando nos municipios, rúunido' na
fórma L10 art. 7, se tiver apurado maior numero de
jurado' Llo qu o declarado ]lO dito artigo, ltarerá fóro
~ivcl e se nomeará para elles supplentes de Juiz Muni
cipal (24.- c. XXVll)

(21) Decl'. cito n. 4824 art. 6" § 2° j Decr. n. 2012 de 4 de No
vembro de 1~5i art. "'".

(22) Avs. de 13 de Março e 8 de Agosto de 1873.
(2'~) Lei n. O . 033 de 20 de Setembro de 1871, art. 27 § lo e

Decreto cito no 4824 art. 72.
e4) Av. de 2 de Julho de 1873.

ao:)!.:U E""..l'A.H.IO xxVII

(AO ART. 17)

O termo qlle estiver ,fóra das condições do art. 31 da Lei
li . ;) t lê Dez-I."111 hrl) rl 'I 41. não porl fel' Eim _i fór6 ~ -i I,
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Art. 18. Ao Juiz Municipal que se achar em qual
quer dos termos reunidos, compete o preparo de todos
os feitos civeis que derem ser julgados pelos Juizes de
Direito (25).

Art. 19. Os Juizes Municipaes, cuja autoriúade
abranger dous ou tres municipios ql1e estiverem na
circumstancias do art. '17, re idirão uccessivamente
em cada um delles, segundo o ex.igirem as necessidades
do serviço publico, e as ordens que lhes forem trans
mittidas pelos Presidente da provincia (26.- C. XXVIII)

(25) DecI'. n. ° 2i6 de 24 de Março de 18,13 art. ;)0.

(2ti) DecI'. n. 276 cito art. 4°.

que sera extincto,comn prescreve O art. lodo Decr. n. 276
de 24 de Março de 1843; devendo, porem, permaneceI' em
exercicio, até effectuar-se a extincção, o supplente do
Juiz Municipal, de accôrdo com o art. 33 do Regu!. n. 120
de 31 de Janeiro de 1842.-Av. n. 36D de 26 de \.go to
de 1875.

COMJHENTARIO XXVIII

AO AR'r. lD

o Juiz de Direito não tem competellcia para a signar o
logar, onde o Juiz Municipal deve dar aucliencia.-OonfL
de JUI'. Acc. da Relação de Pernambuco.-Vid. o Direito
vol. V..pag. 695.

O' Juizes i'lIunicipae de termos reunidos podem conti
nuar a servil' em um delle', quando o outro eelevado a
comal'ca.-Av. n. 43 de 28 de Jan. de 1875.

O aviso de 14 de Junho de 1 78 diz o seguinLe :

Em ofIlcio n. 63 do 1" do corrente communicou V. E:c
ha vel' decidido sobre con 'ulta do Juiz de direito da
COll1iJ,rca de Iril'itiba:

Que tanto eUe como o prollloLoL' publico de\7erião
transferir a residencia para o termo de Guampary, depois
que· o goven1o,imperial hou -esS'e definiti 'amente aI pro-'
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Art. 20. Quando o Juiz 1unicipal sabir de um dos
ditos municipios para e passar a outro promiscuamente
ujeito a SU'l jurisdição, deixará a vara ao supplente a

quem tocar (27).
Art. 21. Quando os Juizes iVIunicipaes, cuja autori

dade abranger dous on tres municipios, faltarem,
estiverem au entes róra dos ditos municipios, ou impe
didos, o ,upplentes exercerão nos respectivos munici
pios a jurisdicção plena, que compete aos ditos Juizes,

(27) Decr. cito n. 376 art. 5°.

,ado a nova de ignação do mesmo termo para éde da
comarca.

Que. comquanto a obrigação de residir o juiz municipal
na séde da comarca formada com termos reunidos não
,eja explicita pelo decreto n. 4,824 de 22 de Novembro
de 1 71, re ulta do art. 85, § 2°, pois que a séde da
comarca é designada pela importancia do fôro, salvo
ordem em contrario do governo e do presidente, quando
tiverem por conveniente are. idencia do juiz municipal
em ou tro termo de sua jurisdicçãO, conforme os avisos
n. 17 de 28 de Julho de 1860, de 15 de Junho de 1861,
e a doutrina ele art, 8° do decreto n. 276 de 24 de Março
de 1 43.

Que finalmente, a nova mudança de séde não im
porta alteração na ordem lJorque a presidencia fizera
a ul.tima designação de supplentes do juiz de direito
da referida comarca.

Approvando por seus fundamentos a decisão da 1"
e 3" duvida. declaro. entretanto, quanto á 2" que, em
relação ao juiz municipal com juri dicção em mais de
um termo, subsiste a dispo 'ição do art. 4° do decreto
n. 276 de 24 de Março de 1843, que o citado art. 85
nã0 modificou, pois s6mente se refere ao facto' de sahir
o juiz do termo de sua jurisdicÇãO. Se, entretanto, forem
prej udiciaes as mudanças temporarias, providenciará,
Y. J?l;. ~elos meios facultados naquelle decreto.
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do mesmo modo porque o fazem os ,upplenl.c nos
termos e municipios não reunidos (28-0. xxn::).

Art. 22. Só ao Governo Impel'ial e Presidente de
provincia cabe o direito de ordp.nar aos Juize Munici
paes a residenc1;:t temporaria em certo ponLo de seus
termos (29).

ArL 23. Nos termos reunido, o respectivo supplemte
do .Juiz Municipal, em ex.ercicio. deverá preparar o feito
de valor excedente a GOO,~ 000 e remeLl.el-o ao mesmo
Juiz. o qual, antes de o [azer subir ao Juiz de Direito,
poderá ordenar as deliaencias que .i ulo-ar neces arias,
devolvendo o proces o ao supplenLe com as convenien
tes instrucções.

Quanto aos feitos de "alar inferior a 500.:'000 serão
preparados segunl~o a. legislação "igenLe e na fórma elo
novo processo estabelecido; fazendo-se reme' a c1elles
a.o Juiz Municipal para. o julgamento Ona.l (30).

Art. 24,. Proferido este j nlgamen to, o jlliz remetLerft
os antas ao sllpplente p'lra os publicar tÚt audien ,ia que
fizer, procedendo este em tudo o mais como rraLicavam

(28) Decr. cit. art. 8·.
('29) Avs. de 7 de Junbo de 1848, 28 de Julho de ISGO e 15 de

Julho de 18liJ.
(30).Decr. cito n.O 4824 art. 73.

AO ART. 21

Quando faltar o Juiz de Direito e o Municipal do termo~
reunidos, não G.3\-e aqllelle ser .'llbstituielo pelos supplen
tes de cada um dos termos ao mesmo tempo; e sim singu
larmente pelo supplente, a quem competir, segundo a or
dem que, para e ta ub ·tituiçfLo, for marcaJa aos supplentes
dos termos reunidos, devendo esta d'esignação ser feita de
antemão, e ao niesmo tempo, para toda provincia.-Av,
de 28 ele Julho de 1848.
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o Juizes pela lei nas villas,que se achavam promiscua
mente ~l1jeilas ájuri, dicção de um só Juiz de Fóra (31).

Art. 25. Os prazos para as partes allegarem o que
lhes convier, na causas de quo trata o arL 8 ~ 1°,
serão os mesmos adaptados no processo commercial;
seguindo-se a esse respeito o mais que se acha estabe
lecido no mesmo processo (32).

Art. 26. Na falta ou impedimento temporario dos
supplentes, servirão os Ver~adores, pela: ordem da vo
tação, independente de novo juramento; salvo os que
estiverem impedidos como "\ ereadores (33- c. xxx).

Art. 27. Se, porém, se tratar de causa em que a
Camara Municipal fór interessada, não podl3rá o Ve
reador tomar mnhecimento della; e se as partes não
quizerem esperar que ce se a falta ou impedimento do
Juiz l\1unicipal e dos supplentes, ou que se nomeem
novos. conhecerá do processo o Juiz Municipal do
termo mais vizinho, emquanto durar'aquella falta ou
impedimento (34).

(31) Decr. cito art. 70 ; Av. de 28 de Jan. de 1875.
(32) Decr. ci t. n.° 4824 art. 74.
e.) Lei de 3 de Dez. de 1841 art. 19; Avs. de 2D tIe SeL e 28

de Out. de 1843; Decr. n.· 649 de 21 de Nov. de 1849, art. 70 ;
Avs. d.e 16 de Ag. de 1854 e 30 de Jan. de 1856: Decr. n. O 2012 de
4 de Nov. de 18j7"art. 30 e Av. de 18 de Julho de 1872.

(34) Av. de 16 de Ag. de 1849 e Decr. n. 2012cit. arL 90.

COM::.\.lENTARIO xxx

AO ART. 26

Uma ,ez em exercicio na camara muncipalo vereador
upplente, seja qual for o numero de votos que obteve, é

competente para. todo~ effeitos do cargo, en tre elles o
de sub tituir o supplonte do Juiz municipal, que estiver
impedido. -Av. pubI. no Jornal do Comme'f'~io de 14 de
Julho de 1877.

V~L. 1. '1
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Art. 28. O Vereador deixará o exercicio do seu
cargo logo que enLrar no de Juiz Municipal (35-c. XXXI)

Art. 29. A nomeação dos ditos supp!ente1' se far:l.
em um mesmo (lia ]Jara todos os termos de .cada pro
vincia, com a antecedencia necessaria para que a noti
cia omcia! chegue ás cabeças dos mais remqtos, antes
qne finde o qnadriennio corrente.

Para Uansmissão de. La noticia conLar- e-ha um dia
por tres leguas (36).

Art. 30. Cada quadricnnio começará a contar-se,
em todos os termos da pl'Ovincia, desde o oitavo dia
depois da data em que, segundo a regra do artigo ante
cedente, deve chegar a noticia das nOY:lS nomeações á
cabeça elo termo mais remoto. .

Esse dia o o prazo para o juramento dos supp!cntes
de cada termo serão designados em portaria do Presi- .
dente da provincia (37).

(35) Avs. de 24 de Jan. de 1856 e 21 de Out. de 1857.
(36) Decr. cito n. 2012 art. 1°.
(37) Decr. cito n. 2012 art. 8°.

CO~.I~lENTAn.IO XXXI

AO ART. 28

Voltara, porém, ao exercicio do cargo rle vereador,
logo que deixar de exercer a supplencia de Juiz Munici
pal.-Decr. de 9 de Ag. de 1845, Ays. de 25 de Abril de
1847 e 21 de Out. de 1857. .

O Ay. de 3 de Set. de 1857 declarou que o presidente
da Camara Municipal que passa a substituir o Juiz Muni
cipal, não deve deixar o exercicio d'aquella presidencia;
porq ue se o fizes'e perderia a qualidade essencial donde
emana o seu direito a substituição. .

Mas, a doutrina d'este Aviso está em opposiÇão a dos
mencionados na nota, bem como ao DecI'. de 9 de Ag. de
}845 e Av. n. 279 de 26 de Maio de 1876.
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Art. 31. Si acontecer que em qualquer termo nen
hum do supplentes tenha prestado juramento até o
dia de que trata. o artigo a.ntecedente. começará não
obstante a contar-se desde então o novo C[uadl'iennio
servindo o Vereador a quem competir a s.ubstitui
ção (38).

SECÇÃO II

Dos J uize' de Orphãol3.

rt. 32. A jUl'isrlicção (Los Jlliz.~ de Orphãos
'ompete (c. XXXII):

(3 ) Decr. cito n. 2012 art. Ijo.

GO:.vI~IE:NTAHI0XXXII

AO ART. 32 PRo

o Juiz de Direito, e não o LLe Orphão:, é o competente
para lecidir no inventario ~obrc o <.lireito com que alguem
julga-o e à herança, sempre qne o \ alor d03 ben exceder
a 500 ,em vi.'ta da Lei n. 20;:3:3 e do H,egulamento de 1871
B Regulamento para intel'po'3içãO do aggravo.' e appel
laçõe' de 12 de Novembro de 1873 arts. 4 e 5.-Agg.
de Instr. n. 18-Aec. da ReI. le Podo-Alegre. Vid. o
Di?'eilo, vaI. V, pag, 4:20

Av. do Min. da Just. de 11 de JUlllO <.le 1877 (l, do
Comm. de ?G do mesmo mez).

«Declaro a V. Ex .. em solução a consulta do juiz ele
direito da comarca de ~o\-a Fl'iburgo, con 'tante do officio
de: a. pre"iclencia, de 2G tlo 111 ,z findo,' qne, attenta a
natureza e importancia do aeto e a- formalidade, de que
o relve tio a Ord.liv. l°, tit. 8 ~ 26, a18m da attribui
ção propria, fundada em lei clara. como são 0$ art , 24
§ 10da lei n. 2033 de 20 de etembro ele 1871, 4° e 5° do
decreto n. 5467 de 12 de No\' muro d 18-:1:3, somúute ao.
juizes de direito compete o conceder autorisações para
alienaçãó de bens immovei:; pertenQentes a orphãos, qual
quer que seja o valor dos referidos bens '».- ..
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~ i o Nas comarcas geraes aos .Juizes Municipaes,
ou a Juizes especiaes, cuja categoria e districtos de
jurisdição são os mesmos dos Juizes l\1unicipaes (39).

~ 20 as comarcas especiaes aos Juizes de Direito,
cujo districto de jurisclicç.flO comprehende toda a
comarca (40).

(39) Lei de 3 de Dezembro de 1841 arts. 117 e 118; Decr. de 15 de
Março de 1842 art. 60 •

(40) Lei cit.·n. 203;; art. lo; Decr. cito n. 4824 arts. 10 e 20.

Vista a limitação que o art. 20 da Disp. Provisoria pÕz
à jurisdicçãO contenciosa, que a Ord. L. 1 tit. 88 dava aos
Juizes de Orphãos, deve-se entender que todas as causa'
não espe6ificadas ne ·te artigo da Consolidação, embora
sejam nellas interessado, como autores ou réos, alguns
menores, pertencem as justiças ordinarias.-Av. de 17 de
Abril de 1834.

O Juiz de Orphãos só é competente para o processo
de abandono do escravo e sentença, quando e ·te abanduno
é motivado por invalidez; vi to que neste ca o terá de taxar
no mesmo proce '50 e sentença o alimentos.-App. n. 11,
Acc. da ReI. de Ouro-Preto. Vid. o Direito, voI. VI,
pago 73.

O Juiz de Orphãos é incompetente para conhecer das
questões de alta indagação nos termos do art. 20 da Di. 
posiÇãO Provisoria acerca da adn~. daju ·t. civ.-Rev. civ.
n. 8655, Acc. do Supro Trib. de Ju t. Vid. o Direito vo1.
VI, pago 512.

A guarda do cofre dos orphãos deve ser confiada aos
collectores das rendas publicas, a quem compete 'ervir
de thesoureiros dos orphãos, em quanto outra.cousa não
determinar a lei.-Av. de 13 e Lei de 29 de Julho
de 1857.

Os ditos thesoureiro:; não devem confundir o cofre do::;
orphãos e sua e:cripturação com o:; da Fazenda, e em
qualquer duvida que a e:te respeito tenham, deveIn :e
dirigir ao respectivo Juiz, e não a administração da Fa
zenda.-Prov. de 4 de Set. de 18-7.

Por este novo' encargo não ,e lh!'ls deve exigir nora
fial1ça.-Prov. de 11 de Set. de 1857.
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Art. 33. A jurisdicção dos Juizes de Orphãos com
prehend~ (4-'1) :

~ '1° Os processos de inventârios e partilhas de bens
de que são herdeiros. ou legatarios de quota parte os
'orphãos, menore, dementes e prodigos; as tutelas,
curaLlorias, contas de tutores e curadores. (c. XXXIII)

(41) Lei de 3 de 'ovembro de 18~O ; Decr. de 3 de Junho de 1833 ;
Disp. Prov. :i.cerca da adm. da Just. civ. art. 20; Decr. de 15 de
Março de 1842 art. 4°; Decio. n. 2433 de 15 de Junho de 18fl9 art. 1°
e sego arts. 29, 46 e 49.

OO~.l"1:ENTA.T-(IO XX.XIII

AO ART. 33 § l°

obre inventarios e partilha, vide art. 812 e eg.;
sobre tutellas e curàtella. e re. pectivas contas, vide
arts. 923 a 930.

Nas comarcas geraes compete sempre ao JViz i\Iunici
paI proferir o despachos ele eleliberação de partilha, nas
causas ele inventarias, como acto preparatorio que é elella .
-Agg'. de Instr. Ace. da ReI. ele Ouro-Preto. Vid. o Di
'reito, vaI. VII, pago 105.

O Juiz que conheceu elo inventario de um conjuge deve
conhecer do que se faz por morte do outro, mesmo quando
não hajam menores do tempo ela primeira partilba.-Agg.
de Pet. n. 3540 Acc. ela ReI. da Oàrte. Virl. o Direito,
voI. I, pago 362.

O Juiz ele Orpbãos não póde obrigar o herdeiro inventa
riante a prestar contas da admini tração que algure.' exer
ceu. obre o acervo antes do fallecimento do inventariado
e por procuração deste.-Rev. Oiv. n. 8655-Acc. ReI'.
elo Trib. da Bahia. Viel. o Di'reito, '1'01. VIII, pago 354.

E' nulla a sentença proferida em segunela instancia
por Juiz ele pireito em autos de justificação produzida
para prova de demencia e prodigaUdade; por i. so que a
Lei de 20 de Setembro de 1871 não lhe clã autbl'iclade du
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jurisdicçãO para tomaL' conhecimento ele taes C.LUsas em 2&
instancia.-Rev. n. 8302 Acc. elo Supro Trib, de Ju tiça'
Vid. o Dú'eito, voI. I, pago 144,

.E' incompetente o Juizo de Orphão' para conhecer da
questão de indemni 'ação de damno cau 'ado pelo tutor em
bens do pupillo, vi'to er de alta indagação, e .'ó poder
ser tratada e dp-cidida no juizo geral; pelo que é Dullo o
processo para tal fim instaurado .pelo Juizo de Orphão~,

cuja juri dicção contenciosa, està limitada pelo arL. 20
das disposições provisoria.' acerca da administração da
Ju tiça civil, ao,,; restricto.. caso alli enumerado, .-App.
Civ. n. 150. Acc. da ReI. de S. Paulo. "id. o Dil'eito,
vol. XI, pago 590.

O Juiz do inventario, e não o deprecado paea avaliação
e venda de bens é o competente para pagar a liquidação
da herança e ordenar o calculo e subsequente pagamento
dos direitos fiscaes.-Agg. de Pet. n. 126. Acc. da ReI.
da Côrte. Vid. o Direito, vaI. XIV, pago 105.

N~t conformidade do § 3° do Aviso n. 67 de 10 de Feyú
reiro do anno pa' 'aelo, a alçada paL'a julgamento da..;
contas de tutellas e capella.· se regula pela importaneia
dos rendimentos do anno ou annos das mesmas conta.,;, e
não pelas do' quinhõe hereditario ou do. uen patri
moniaes.

Não cabe emolumentos pelo preparo ou processo Lle taes
conta', como é expres o no elito \.viso § 4°, não alterado
peloDecreton. 5002 de 24 de Abril ele 1875, art. l°, que
equiparou os emolumento' dos Juizes da Provedoria, no
julgamento das contas de capella: ao::; do J uize' de Or
pLlilos no julgamento da' de tuteHas.-Av. n. 214 de 2J
ele Abril de 1876. Vid. o art. 40 § lo da Con 01.

O Juizo do inventario é competente para intarpretar a'
verba.' te ·tamentarias, afim de proceder-se à partilha,
ficando sempre sal v(} ás partes interc.;sadas o üir 'ito do
recorrerem ao Juizo contencio,o.-App. Civel 1l. 10 .J.
Acc. da ReI. da Côrte. Vid. Ga4eta JW'itiicu, vo1. XV,

, pa8'.. 282.
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~ 20 A causas contenciosas que nascem das men
cionadas no pal'agl'apho antececlente e as que forem
dependencia della... (c. XXXIV.)

CO~I~IENT.\.RIO XXXIV

AO ART•• 3. ')0

A. Ord. L. lo tit. 88 ~ 45 dava aos Juize de Orphãos
juri dicção sobre toda as cau~a em que fôssem autores
ou réos o orphãos, dementes ou proeligo_.

Ma , a Disp. Provo acerca da adrn. da J. civ. art. 20,
limitou e~ta jUt'isdicÇãO aos termo declarados no para
grapho supra.

Sómente em execução de partilhas compete ao Juiz de
Orphãos proceder à. separação de quinhões de terras entre
os orphão. e co-herdeíro intere ados no ínventario, e,
portanto, no caso de com eUes disputarem terceiros confi
nantes, deverá o processo da demarcação correr no fôro
commum.-Av. n. 280 de 26 de Maio de 1876.

O Juizo de Orphãos é o competente para conhecer da
cau. a em que e pede a divisão de um terreno com o qual
foram aquinhoado em commum diversos herdeiros.-Agg.
de Pet. n. 3518. Acc. da ReI. da urte. "' ido o Di,-eito,
'i 01. r. pag. 197.

O Juizo de Orphãos é o competente para perante elle
propôr- e a acção ele rescisão de partilha e re tituição in
integrMm por lesão enorme.-Agg. de Instr. Acc. da
ReI. de . Paulo. Vid. o Di1'eito, vol. VIII, pago 682.

Pertencem a estas causas a execução do formaes de
partilhas.-Av. ele 16 de Fev. de 1838.

Compete ao Juizo elós Orphãos a medição de terras
adj udicadas, sem rumos abertos, na partilha que correu
por elle.-Sent. do J. de Direito do Mar ele Resp. Vid. o
Dú-eito, voI. XIV, pago 145.

O Juiz dos Orphãos nãotem competencia para processar
a liquidaçãO de uma sociedade agricola, embora sejam
pella interessados orphãos; poríluanto neu! é causa que
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3° A arrecadação e administração de bens vagos,
dos defuntos e ausentes, as habilitaçõ de herdeiros.
e as justIficações para cobrança das dividas passivas
elas heranças do ditos bens (c. xxxv).

~ /1'0 A administração dos bens pertencentes aos
indios.-c. XXXVI

nasça dos inventarios, partilha, etc.; nem é dependencia
destas (Reg. de 15 de Março de 1842, art. 5 § 10).

As sociedades agricolas, são sociedades ci"is sujeitas ao
regimem commum (Rev. do Sup. Trib. de Just. de 15 de
Junho de 1826); e assim como o Juiz commercial é o unico
competente para processar a liquidaçãO das sociedades
mercantis, ainda havenrlo menores interessados (Cod.
Oomm. art. 353) as im tambem e em caso identico é o Juiz
Municipal o unico competente para processar a liquidaçãO
das sociedades agricolas.-Sent. do Juizo de Dir. do Mar
de Hesp. Vil!. o Direito, vo1. XII, pago 760.

CO~IMENTA.R.IO X-"'I:.XV

AO ART. 33 S 3°

obre a materia deste paragrapho vide os art.. 964
a 984.

Deve continuar a praetica de abonar-se ao Juiz de Au
sentes, ao respectivo Escrivão e ao Procurador e Solici
citador da Fazenda 'acionaI a porcentagem marcada no
art. 82 do Regulamento annexo ao Decreto n. 2433 de 15
de Junho de 1859, pela arrecadação dos espolios de sub
ditos estrangeil'Os feita na conformidade do regulamento,
que baixou com o Decreto n. 855 ele 8 de Novembro ele
1851.-Av. n. 82 de 19 de Fev. de 1876.

CO~I~IENTA_.R.IO XXXVI

AO ART. 33 § 4°

A administração dos ben. dos indio de que eram Juizes
privativos e admini. tradores os 'Ouvidores das comarcas,
foi, em conseq uencia da extincção destes logares, encar
regada aos Juizes de Oqihãos, nos respectivos municipios,
pelo DecI'. de 3 de Junho de 1833.
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Art. 34. Ficam-lhe outrosim pertencendo (42):
~ 10 As cartas de emancipação. (c.XXXV]]).

59

(4~) Decr. de ]5 de Março de ]842 art. 5; Lei de 22 de Setembro
de 1828; Decr n.O 2433 de 15 Junho de 1859 arts. 46 e 47; Av. de
16 de Dezembro de 18fJ2.

Compete ao. Juizes de Orphãos aviventar os rumos, e
preencher o>; titulo dos arrendatarios dos terreno' per
tencentes ao. indios do seu municipio, quando estas deli
gencias e podem fazer admini' trativamente, em harmonia
com qs confrontante. Havendo, porém contestação, ou
litigio, elevem remetter a justiça ordinaria.-Av. de 13
ele Agosto de 1834.

O producto elo arrendamentos dos bens dos indios, ven
cido e não cobrado , e elos que se fôrem vencendo, devem
ser applicado ao 8U tento vestuario e curativo dos indios
mai pobres e na educação dos filhos destes, elevendo o
Juiz de Orphãos fazer a competente receita e despe. a para
dar contas.-Av. de 18 de Out. ele 1833.

OOM~IElNTAR.IO LXXXVII

AO ART. 34 § lo

Vid. art. 931 e 932-A emancipação €i o acto pelo qual
o filho familia sae de sob o patrio poder.

Sobre o modo por qpe ella se fazia no Direito Romano,
vide Gaio I, 132, 119, 134 - 136; Ulp. X,l ; Paulo II,
25, 2 e sego Comp. Consto 6 cod. VIII, 9; Nov. 81 pro

No Direito patrio ella pode ser vaIuntaria ou coacta.
A primeira se faz administrativamente na forma do

art. 932; e pode ser revogada pelo pae, nos casos de
ingratidão do filho, na forma da Ord. L. 4 tit. 63; ou
pelo credores, quando é feita em fraude d'elles; como
se o pae emancipa o filho, a .quem pertence 1;l.vultado
peculio adventicio, para impedir que os credores llie
penhorem o usofructo qne lhe compete, na forma da
Ord. L. 4 tit. 9~ (Alm. e Sousa Ace. ~u!Ilm, ~ 579).

VOL. 1. 8
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~llpprill1ento ele idarle. (c. XXXrlll).

Qnaes ..ejfío o~ caso. da emancipal}ão coacta, que ó se
pode obter contencio 'amente e da emancipação tacita
-vitIe Menr) FI'. 11l:,iit. .Jur. Cil". Lu:;. L . .2 tit. 5 § 27
e Alm. e S01l8a.i\oLa Meno L. I '1'. 2 ~ 14 e Ac . Summ.
§579 -599.

O:U:hE:KTA.RIO XX.XVITT

AO ART.• 4 s, ')0

Para ..e obter carta de supprimel1to de idade de,-e o
ol'phão junctar certidão de idade que prole ter 20 annos
completos, i é varão, ou 1 , .. i é mulher, e ju tificar
perante o juiz de orphãos, por meio de t8stem un ha. itIonea. ,
que tem sufliciente capacidade para bem reger a sua
pe soa e bens. Julgada a ju'tificação por sentença, manda
o Juiz pa..sar a carta de upprimento de idade (Ord.
L. ltit.3§7,tit.8~ :-;9Ie~8e L.?tit. 41 § 8in
fino e tit. 42.

Com quanto o Reg. de Dez. do Paço prohibis e conJeder
carta de supprimento de idade a mulheres an tes de 2
ann05, a praxe entre nó tem entendido que aquella.
ordenações farão restauradas pelo Alv. de 24 de Julho
de 1710 § 7 Ib- eis O1"pltãas ?n('nore.<:! ele 25 annos (Vid.
Rep. dos Ord. 1'01. III p. 51 "b. Deum' argo do Pu.ço;
Mello FI'. Inst. Jur. Cil. Lus. § 91 not.; Silvo ad.
Ord. L. 2 tit. '12 pro n. 2).

O juiz de direito e incompetente para intervir no in,en
tario do menor que chegou, ma nrro completou 20 ann08
e que casou sem sua licença, pOl'em com pessoa que n[io
lhe é de igual.-E nem em tal caso se. uspende a entrega
de seu ben" no termo da Ord. L. 1 tit. 88 § 19; poi.
que esta Ord. longe de exigir a idade completa de 20
annos, como o faz no § 27 e no titulo 64, L. 3 tit. 42 § 4,
limita-se a usar n'ella da expre são- ch,'gw'; intelJigen
cia que.a pratica excla.receu e ~anccionou, Como oh erva
e justifica o Dez. Olileira no Rep. das Ord. I J. 3 pag. 498.
-Agg. civ.-Acc. de ReI. da Bahia- V. O Direito vaI.
XIV pag·. 108,
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~ 3° As licenças Ú' l11ulhere lI1en res para \ endc
rem bens Lle raiz, COll'CllLindo 05 ll1ariLlo5. (C.XXXIX).

:\Ia , esta urro ea vel'dadeil'a in telligencia da cito Ord.
L. 3 tit. 42 pl'; P r que ella exige que o orphão chegue
aos 1 ou 20 anno'; e aquelle que não completou o
I, ou 20 annos, não se pode dizer que tenha chi'gado
a elles.

O supprimento ele idad3 tambem se pode conceder ao,
filho emancipado, cujo pae acha-se em éstaclo de demen
eia. (Ulp. k 'Di,,.. DJ !Li) 'loi s~ú I./Jl [tli~.L jl.tr. S'tfl,t
1, li).

O llIe~or (l ue oulc,'e carla de 'upprimento de idade
e hayido por maior de 21 anno', e habilitado para todos
os actos judiciaes ou extl'ajucliciaes, sem tlependencia de
auctorL'ação do curadol' ou do Juiz; :alvo unicamente
pal'a vender, hypothecar ou paI' qllalq uel' modo alienar
ben de raiz (Ord. L. 1 tit. 8 §§ 0)7 e:2 , L. 3 tit. 9 §
3 a tit. 42 ~ 2; Rop do. Ord. vaI IH, pago 73~ vb
nulla e, pago -!9D e 300; "01 1 p. 123 2 9 /)b-bens
(te•.. )

Pelo que elle não ,,·oz:\ do beneficio de r-esLituição,
quel' nos acta' jucliciaes ou exLrajudiciaes (Ord. cito tit.
·11 § e tit, 42 ~§ 1 e 3); pode porem, requerel-a contra
a propl'ia conceSSctO da carta tle supprimentQ d idade,
'e pron),l' fi II por' ella foi 18 'ada (R p. cit. p:tg'..300).

(~O:\l:'\J E.:"''I'.'dl [O XX.X.lX

.\0 .IRT, 34 ;§ :3°

O casaluen Lo do, IlJUllvl' 0 e 1uiparauo, nos seUS eUui Los
jurídico, ao suprimento de idall ,

Conseguin temente, cOlllq U:\ll to o menor 0:),sado ' ojaha
"ido por emancipad (Oed. L.l tit. i' §.) o L. :3 t,it . .f·Z
s.s :.. e 3), não poli comtutlo alien:ll' b:}ll' tle raiz sem
auctorisação tlo juiz (0nl. L. 1 cit. § 2', R p. vaI. 111
pago 733).

Pelo que nlio pode a mulhGc men<?r,. GmbOl'a o seu m.:t
ála s'o]:1 nnior e (,:bnsin '3" alien:ú· t':l9' ens ':'am Ji,,;'eliç:1
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do juiz ( Reg. do Dez. do Paço § 93); nem por identidade
de razão, outorgar n'essa alienação ao marido (V. um ares
to em Phoobo Dec. 60 n l; Gama Dec. n 275; Moraes L. 2
Oap. 20 n. 82).

O citado § 93 do Reg. do Dez do Paço diz-Supprir idade
ás mulheres para poderem vender bens de raiz, sendo
contentes seus maridos; fazendo-se primeiro diligencia.

Esta diligencia é a que se deve fazer sempre que se tem
de alienar bens pertencentes as menores; a saber:

lo Justificação da necessidade absoluta da alienação;
como para o pagamento de dividas, não havendo outros
bens por onde pagaI-as.

A Ord. L. lo tit. 88 § 26 diz - « E em nenh~tm caso
se 'Vender'ào bens de 1"aiz de or'phãos, ou mene1"OS salvo
por tal necessidade, que se não possa escusar.

Não basta, pois, que se prove a utilidade que da venda
provirã. para o menor, por maior e mai manifesta que seja
essa utilidade (Hineck-vo1. 4 § 394 ).

20 Audiencia. do tutor, ou curador e curador geral
(Ord. L. I cito § 26; Phoobo cito Dec. 60 n. 10 -12; VaI.
Oons. 89 n. 2). No caso, de que trata a Oonsolidação, SÓ
deve ser ouvido o curador geral, pois que pelo casamento
deve cessar a curatella da menor.

30 A venda em hasta publica (Repert. das Ord. vo1. L
pago 290 - vb. Bens de; vid. ibi a opinião ~e The

. mudo, que a diz julgada).
Oom quanto a Ord. L. I cito § 2 só exija hasta publica

para o arrendamento dos bens dos menores, por maioria de
razão sedeve exigil-a para a venda d'elles. Demais, é esta
a jurisprudencia patria, fundada na manifesta utilidade
dos menores quando ella deva ter lugar. Só na veu da dos
bens dos maiores se poderá dispensar a hasta publica, em
vista de valiosas razões allegadas em contrario.

A inquirição de testemunhas para a justificação e mais
termos do processo devem ser feitos perante o juiz munici
paI· mas, a sentença, concedendo ou negando a licença
deve ser pl"ofei'ida pelo juiz de direito, quando exceda a
alçada J'aquel1e.



DOS JUIZES DE PAZ 63

~ 4° Dal' tutores em todos os ca 'os marcados nas
leis.(c. XL).

~ 5° Supprir o consentimento elo pae ou tutor para
eSjJonsaes ou casamentos. (c. XLI)

oAv. de 11 de Março de 1877 decidio o seguinte: Que
visto as formalidade exigidas pela Ord. L. 1 tit. 88 § 26
e a attribuiçãO propria fundada em lei clara, como são os
artigos 24 § l° do Decr. n. 2033 de 20 de Set. de 1871 e
art. 4 § 5° do Decr. n. 5467 de 12 de Nov.de 1843, somente
ao j aizes .de direito compete o conceder auctori ação
para alienação de bens immovei' pertencentes a ol'phãos,
qualq ller que 'eja o valor dos referidos ben

AO ART. 34 § 4"

obre a nomeação do' tutore e curadores vid. o arts.
920 § 1 e 923 a 525.

COl\.ll\.lENTARIO X.LI

AO ART. 34 § 5°

o proces o para e te upprimento do con entimellto pa
terno acha- e de cripta no arts. 933 e seguintes.

Compete ao juize de direito a conces ão ou denegação
de licença para casamento de menores, ejam ou não 01'

.phãos Av. n. 468 de 9 de Agosto de 1876.

ómente ao juiz dedireito,e não ao municipal, competem
cu tas pelo alvará de supprimento ele licença para casa
mento ou auctori ação para esse fim.- Av. n. 457 de 26
de Outubro de 1ST.

Compete ao' juizes de direito a conce' ão ou denegação
de licença pat;a casamento de m.~nore , qualquer clue seja
o valol' de 'eu:; oeu~- A V. n. 4 5 ele 27 dB Ou t. d'e 1875.
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6°.\. antl'cera, ue bells de ol'phflOS á lia mãe, :.Lrós,
tios, etc. (c. XLU).

OOMMENTARIO XL)I

AO ART. 34 § 6°

A Ord.L. 4 tit. 102 pro diz: «aos quae-' tutOL'es e CUL'a
dores (o juiz) fará entl'egar todo: os ben movei e (le l'ai:r.
e dinheiro dos ditos orphão por conto e recado, e inven
tario feito pe~o escrivão de eu cargo, sob pena de priva~:ão
de officio.»

Otexto da Oonsolidu 'ão, pois que e deduzido do Decl'.
de 15 de Março de 1842 al't. -o § 6°, ó e refere ao ca'o
em que a mãe, anJs, tios etc do orphãos ã.o tutores de 
tes; alias não poderá o juiz mandaI' entregar-lhes o bens
do orphãos.

Os bens, porem, do menore:>, que estão -'ob a auctori
dade paterna, devem er entregues a seu pae, que ó o seu
legitimo admini trador e, em regra, usofL'uctuario.

Diz a Ord. L. 1 tit. 8t1 S 6: «E deix.arà o bens em 10
der do pae, porque elle e por diL'eito seu legitimo aUlni
nistradol'. Porem, é obrigado conservar o. ben: a . eu:
filhos, quanto à proprie lade; e. ómente pode ga. 'tal' a'
renda e novidade do", dito ben., emquanto tjyCL' seu fi
lhos em podeI', e é obrigado enteegaL'-lh'o pelo inyeniu
L'io, quando forem emancipados ou casarem.»

E', pois, crimino'o abu'o e eXIJolíação do dir ito' pa
Lemos, mandarem os juizes, contra a vontade elo pa.es,
anematar O, bens do' filho menore' em ha'ta puhlicn,
ou recolher o ..eu dinheiro aos cofres dos orphãos aLi ar
thesouro; salvo o caso em que os pae tenham ido l'ell1oviclos
da aclministl'ação, por abusarem d'eUa ou pOl' mal ;,-eril-a.

Mas, esia remoção não ,'e pode fazel' sem pl'oces '(l, em
que o pae seja ouvido - Ord. L. ::> tit. 9 § 1.-« E bem
a im pelo dito modo poderá o pae, eL' demnnllado pelo
filho familia 'obre aquel1e bens e causas adventicias, em
que o pae, segundo a dispo içã.o do diL'eito, não deve bayer
. 1130frubi"'; ou posfó que a'allas t'énh1. Ó \j.·softú:'t" ,'e o
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~ 7o A en Lrega de bens dn a11 sentes a se [lS parco tes
mais chegados. ( '.XIlJI).

~ 8° A entrega de bens do orphães a seus maridos,
qLlanclo ('::I. :-trem sem licença dos mesmos juizes. (c. XLIV)

dito pae as di. sipar,».-São, porem, excluidos do usofructo
patemo os beus que constituem os peculio castrense,
quasi ca. tren'e (Ord. L. 4 tit. 9-7 § 18), profecticio (VaI.
de partit. Oap. 13 n. 188), e adventicio irregular ou extra
ordinario (Ord. L. 4 tit. 98).

co:.\r~J:El"õTA."'RIO XLIII

AO ART. 34 § 7

o proco. sO relativo a e. ta aUrilmição so regula pelo
artio'o 9ô4 seo·uintes.

CO~I;\J:ENTf\.HIO X.LIV

AO ART. 34 § 8

\.0 orphão, ou menor que se ca<;ar sem auctori 'ação do
juiz, ma.' Se'll induzimento de pe:;soa alguma, se o casa
men to for inferior ao que elle podera acha'!', seg undo a
qualidacle de su,a pessoa e da fa~encla qWJ tivJ?"; não
lhe deveril o juiz mandae entregar os bens. até chegar a
idade de 20 al~no .. (Ord. L. 1 tit. 88 § 1tl).

Se elle houver sido enganado ou induzido por arteficio,
o autor do engano on induzimento, devera ser constran
gido a pedazer ao orphão, pelos bens proprio. , a difI'erença
que houver entre a fortuna do ol'pllão e a da pessoa com
quem ca.. oll (Ort!. cito S 20).

Se o induzimento foi feito pelo proprio tutor ou curador,
sera constrangido a dar de sua fazenda ao orphão outro
tanto quanto elle tiver (Ord. cito § 21).

A entrega dos beús deve ser feita pelo inventario (Ord.
ci t. §§ 27 e 37). Para este fim se podera propor a acção de
tutella ou de contas della na forma do art. 927 e eguinte .

(V. An. de 27 de Fevel'eiro e ] 8 de Abril de ]834)'
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~ 9° A dispensa para os tutores obrigarem seus PI'O
prios bens á fiança das tutelas para que foram nomea
dos, ainda que os bens e tejam fóra do districto onde
contl'ahirem a obrigação. (c. XL').

Em regra eleve. er denegada a entrega dos bens dos
orphãos que se casam em a competente licença. Podem,
porem, ser entregue. ao marido da orphãa que. e ca
saram sem licença, j u. tificando elle capacidade para re
gerem taes ben , e merecendo por sua probidade e regu
lar procedimento, e sa conce .. ão (Av. ele 16· de Dez.
de 1852).

COM~JENTARIO XLV

AO ART. 34 § 9

Os tutores ou curadores nomeado pelo pae ou avô em
testamento não. ão obrigados a pre tal' caução (Ord. L. 4
tit. 102); e devem ser conservados em quanto bem ser
virem.

Se, porem, o tutor fôr nomeado pelo pae natural ou
pela mãe, preci ad . er confi emado pelo j ui?', que só o fa d.
~e elIe o mei:ecer (Ord. cito s 2).

As mães e avós tutoras somente são obrigada a dar
caução, se não tiverem bens sufficiente' paea a . egurarem
as legitimas dos orphão. Em todo o caso,.. porém deverão
renunciar ao beneficio do Senatus-Oonsulto VelIeiano, bem
como a todos os outeos privilegios introduzidos em favor
das mulhere. (Ord. cit. § 3°); devendo er removidas da
tutela e peestar contas antes que tornem a casar (Ord.
cito §§ 3 e 4).

Os outros tutores legitimo. tambem são obrigado a
prestar caução fidei-jussoria ; salvo se forem tão abona
dos em ben de raiz que offereçam razoavel segul'ança para
a gerencia dos bens dos orphãos; ou se jurarem que são tão
pobres que não possam achar fiador, e mostrarem que são
pessoas honestas e dignas de fê, e que bem regem sua
pe~soa e bens.
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Art. 35. Nos casos de inventaria e partilha de heran
ças de defuntos testados, o Juiz de Orphãos só é com
petente (43) :

~ 10 Quando houver herdeiros orphãos ou in terdi
ctos, em 'cujo numero não se comprebendam os au
sentes.

~ 20 Quando se tiver de começar pela arrecadação
dos bens, na fôrma dos arts. 920 ~ 2°, 963 e seguin
tes.

Em todos os demais casos é competente o Juiz da
Provedoria,

(43) Decr. cito n. 4824 art. 83, Av. de 24 de Abril de 1873.

Os não abonado, pOl'ém, só podem sel' nomeados na falta
dos abonados, embora sejam estes parentes em gráo mais
proximo (Ol'd. cito § 5).

Os tutores e curadores daiivos devem sempre prestar
fiança, embol'a pense o contrario Mello Freire P. 2 T. 11
§ 14; a im o entendem Guerr. De orph. TI'. 3 L. 2
Capo 9 n. 51 e Alm. e ouza Acç. Sumo S 375 not.; Per.
de Carvalho Proc. Orph. ~ 121 noto 221.

O tutor ou curador pode, porém, substituir a caução
fideijussoría pela pignoratícia.

Mas, enecessario que os bens que sujeitarem a.o penhor
ou hypotheca e tejam na comarca onde elle se obriga.
Outr'ol'a pertencia ao Dezembargo do paço dispensar ne ta
lei (Alv. de 24 de Julho de 1713 § 10).

Hoje esta attribuição, como declara o texto pertence aos
juizes deorphãos, na fôrma do art. 36.

As hypothecas legaes dos menores e interdictos devem
ser inscriptas; postá que sem inscripção valham contra
terceiros-Lei n. 1237 de 24 deSet. de 1864 art. 9 pro

Sobre a fórma da e'peciali ação e in cl'ipÇãO destas hy
pothecas Vide o Decr. n. 3453 de 26 de Abril de 1865
art. 157 e sego e 199 e ego

VOL. I . 9



68 PART~ i '1'1'1'. uN...... CAPITUL 11

Art. 36. A jurisdicção dos Juizes de Ol'phãos das
comarcas geraes sobre as causas mencionadas nos
arts. 33 e 34, tem os mesmos limites marcado~ para a
dos Juizes Municipaes no ,art. 8 ~~ 10 e 20 e são subs-
tituidos pelo mesmo moelo '

Art. 37. Reputam-se excedentes á alçada destes
Juizes as questões sobre dernencia, prodigalidade ou
quaesquer outras relati vas ao estado das pessoas, qual
quer que seja o valor <1os bens dessas pessoas (44).

Art. 38. As disposições dos arts. 116 e seguintes são
applicaveis aos Juizes de Orphãos (45).

SECÇÃO IH

Dos P1'oved01'es

Art. 39. As attribuições dos Provedores são regu
ladas pelos arts. 65,66, 67, 68 e 69, naquillo que lhes
fór appllicavel (c. XLVI).

(44) Av. de 5 de Julho de 1873.
(45) Av. de 8 de Agosto de 1873.

CO~J:~JENTA HIO XLVI

AO ART. 39 PRo

Deve subsistir a pratica do juizo da provedoria da cÔrte,
de não ser admittido o solicitador a requerer e promover
as causas da provedoria, senão de accordo e em nome do
promotor fiscal (de capelIas e residuos ), de quem elIe é
agente.-Av. de 20 de Maio de 1855. ,

Os escrivães competentes para escreverem nas causas
de provedoria, são os do Juizo Municipal e não os do Juizo
de Orphãos.-Avs. de 8 de Junho de 1841 e 5 de Fev.
de 18~1.
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Ellas tem por objecto a flscalísação (46):
21 e Da execução dos testamentos e arrecadação do

residuo (c. XLVII).

(46) Ord. L. l' tit 62: Alv. de 13 de Janeiro de 1615; 23 de Maio
de 1775: 18de Outubro de 1806 § 9, Decr. n. 834 de 2 de Outubro
de 1851 arts. 34 a 47.

OOl"-ll\'IENTARIO XLVII

AO ART. 39 § l°

O juizo da provedoria julga s6mente as contas testa
mentarias e providencia ac1.ministrativamente sobre o
cumprimento dos testamentos. Ma as questões sobre va
lidade de testamento e legados, sendo de maior indagação
e de acção ordinaria, são da competencia do juizo com
mum.

Por quanto a lei de 3 de Dez. de 1841 concedendo ao
Provedor jurisdicção privativa para conhecer e julgar con
tencio~;;a e admini trativamente de todas as causas da com
petencia da Provedoria elos Residuos, bem como a lei de
27 de Agosto ele 1830, nenhuma ampliação fizeram ao que
contém o Regimento dos me mos Provedores, determi
nado pela Ord. L. 1 tit. 62-Acc. da ReI. da côrte.-V.
Ga::et a J uridica .-V01 X. pag. 467.

O Juizo da Provedoria é o competente para conhecer
das causas de inventario entre maiores, herdeiros de fal
lecidos intestados.-Agg. de Pet. n. 3500-Acc. ela ReI.
da Côrte. Vid. o Dú"eilo, voI. I, pago 201. (Vid. o art. 35
da Consolidação).

O Juiz ela PrQ,vedoria é competente para proceder a
inventario e partilha dos bens de pessoa fallecida com
testamento, quando instituir herdeiro da totalidade ou da
parte delles o menor que tiver pai vivo.-Av. n. 677 de
21 de Nov. de 1876.

O Juizo da Provedoria não é competente para nelle agi
tar-se questões ele filiação natural.-Rev. civ. n. 859
-Acc. do Sllp. Trib. ele Just. Vid. o Dú-eilo, voI. VI,
pago ~15.
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~ 2.° Da administração das capellas, misericordias,
hospitaes, albergarias, ordens terceiras, irmandades e
confrarias (c. xLvm).

Art. 40. A jurisdicção dos Provedores compete (47) :
~ 1.' Tas comarcas geraes aos Juizes Municipaes, com

os mesmos limites marcados á SUa jurisdicção civil e
orphanologica nos arts. 8 ~~ 'I ° e 2° e art. 36.

~ 2° as comarcas especiaes aos Juizes de Direito.

(47) Avs. de 6 de Abril e 9 de Agosto de 1872: Decr. n. 5467
de 12 de Novembro de 1873 §§ 32 e 33.

CO:iU~IENTARIO XLVIII

AO AR'!'. 39 § 2°

Aos provedores de capellas e não ao Juizo dos Feitos
cabe conhecer das questões relativas á vacancia dos vin
culas e capellas por commisso, ou por falta de successão
legitima e regular. -Alv. de 14 de Jan. de 1807, Provo
de 28 de Ag. de 1813 e Av. de 12 de Jan. de 1855.
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DOS JUIZES SUBSTITUTOS DOS DE DIREITO (c. XLIX)

Art. 4'1. O distl'icto de ju risdicçã.o do Jllizes substi
tutos dos de direito é o mesmo districto de teso

CO;).llUENTARIO XLIX

A PARTE I TIT. UNo CAPo I RUBR.

Não pode ser accumulado o exercicio de Juiz sub tituto
com o de curador geral de orphãos.-Av. cito n. 178 de
23 de Maio de 1874.

\.0 supplente em efi'ectivo exercício do lugar de Juiz
substituto, competem somente os emolumentos pelos actos
que practicar e a gratificação qlH' o dito Juiz sllbstit~1to

deixar de percober.--.L\.Y. n. 352 ele 8 de Out. de 1874.

Os acto da competencia do~ Juizes sub ·titutos podem
ser exercidos pelos seussupplentes,quando o, mesmos ub
stitutos e ·tiverem com a juri dicçãO plena da vara de
direito, ou de qualquer modo impedidos.-Av. n. 162 ele 6
Maio de 1874.

O supplente do Juiz substituto, quando em exercício,
não pode advogar; mas não está inhibido de continuar com
o patrocinio elas cau. as que houvesse acceitac!o antes ele
assumir a juri'dicção.-Av. n. 17 de 23 de Maio ele
1874.
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Art. 42. Se forem em nUmero igual ao dO:-i eITecti vos
Juizes, cada substituto será designado o immediato sup
plente de um dos respectivos Juizes de Direito, e com
elle cooperará; se em menor numero, a mesma desig
nação se fará em relação a mais de um Juiz ele Direito,
de sorte que seja a cada Juiz substituto marcada a or
dem da especial substituição dos Juizes eITectivos, que
é tambem a do serviço cumulativo determinado pelo
artigo seguinte ~ 1° (48-0. L). .

Art. Q,3. As attribuições civeis dos Juizes substitutos
são (49-0. LI) :

~ 1° Auxiliar os Juizes de Direito etreclivos no pre
paro e instrucção dos feitos civeis até qualquer seu tença
exclusivamente.

(48) Decr. cit nO 4824 art 3 § l°.
(49) Lei cito nO 2033 art. lo § l° e art. 25; Decr. nO 4824

cito arts. 3,4 e 68.

COMMENT1\.RIO L

AO ART. 42

o Decreto n. 6737 de 17 de Nov. de 1877, expedido para
execução do Decr. n. 2692 de 20 de Outubro de 1877 art.
3 § uno n. 1.) declara extinctos o logar de 7° ubstituto da
Côrte, bem como mais tres logares iguaes, á proporção
que vagarem.

COIHM:ENTARIO LI

AO ART. 43 pro

E' exorbitante das attribuiçães do Juiz ubstituto a con
cessão ou denegação de licenças para ca amento de 01'

phãos.-Av. n. 315 de 3 de Ago to de 1875.
O Juiz Substitut@, attenta a natureza de suas fuucções,

não pode processar as causas da Fazenda, qualquer que
seja o valor d'e tas, senão no impedimento, ou como co
operador e por despacho do Juiz effectivo ; é, porem, com
petente para a execu ão das sentenças proferidas nas
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~ 2° Executar as sentenças nas causas civeis de
valor de mais de '100$000 até 500$000, julgadas em
primeira e ultima instaocia pelos Juizes de Direito,
salvas as decisões que a estes com petirem (50- o. LU).

~ 3° Substituir os ditós Juizes em sua falta ou impe
dimento (o. Llrr).

(50) Decr. cito n. O 4824 alto 68 § 20; AV8. de \2 de Fevereiro e
27 de ~arço de 1272.

acções fiscaes até o valor de 500$000 reis, salvas as deci
sõe' proprias do Juiz de Direito, visto a generalidade da
dispusiçãO do art. 6 § 2 do Decreto n. 4824 de 22 de Nov.
de 1871, explicado pelos Avisos de 12 e 27 de Fevereiro
e 27 de Março de I 72 e de 14 de Dezembro de 1874.

N'esta competencia, porem, não se comprehende a con
tagem das custas, porque semelhante acto não é termo do
processo de execução da sentença.-Av. n. 53 de Fev.
de 1 75. .

alvas a' decisões proprias do Juiz de Direito, as func
çõe do Juiz Sub tituto, na causas fiscae , nas comarcas
especiae , reduzem-se á execução da' entenças de valor
até 500$, a substituir aquelle, quando impedido, e a co
operar com elle, quando lhe fôr ordenado por despacho.
Confio de Jur. Acc. da ReI. deOuro-Preto.-Vid. o DiT'eito
vaI VII pag 667.

COl\Il\'IENT.-\RIO L1I

AO ART. 43 § 2

Ao Juiz substituto,e não ao de Direito,compete a execu
ção daseutonça para pagamento de custas,desde queo valor
destas é inferior a 500 000. Agg. de Pet. n. 8625. Acc.
da ReI. da Côrte. - Vid. o D Í?"eito voI. III pag. 579.

COl\I~:lENTA,R.IO LIII

ART. 43 § 3

Nas comarcas, que não ão sedes da Relações, percebe
a gratificação do exercicio o substituto do Juiz de Direito,
quando este estiver funccionando como Dezembargador.
Av. n. 156 de 29 de Março de 1876.
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Art. 4q,. O exercicio desta attribuiçães dos Juizes
substitutos é reaulado pelo seguinte modo (51) :

g '1° Aos Juizes de direi to efJec ti vos das difJerentes
varas, ·estando errl exercício, serão sempre feitos os
primeiros rcquerirr.entos para quaesquer acções ou di
ligencias jvdiciaes. Quando, porém, não poderem por
affiuencia de trabalho dar prompto expediente,antes de
proferirem qualquer despacho d clararão que - seja
presente ao substituto.

~ 2° Se o Juiz efIectiyo não estiver em exercicio e
fór substituido parcialmente pelo substituto, a este se
fará logo o requerimento inicial.

~ 3° De taes processos, asjm iniciados pelo substi
luto, tem o juiz effectiro, voltando aO exercicio, com
petencia para continuar o preparo; poderá, porém,
declinar, se, quando Ibe forem apresentados, e antes
de proferir qualquer despacho nelles, declarar que 
prosiga o substit~to.

~ 110° Sa1Ya a disposição especial antecedente, uma
vez iniciada a acção ou diligencia judicial perante o
substituto, é delle indeclinavel o preparo do processo;
pertencendo exclusivamente ao efIectivo Juiz de direito
quando lbe forem os autos conclusos, ordenar compa
tiveis rectificações e diligencia e proferir as sentenças
definiti\'as ou com força de difinitivas.

~ 5° Outrosim, quando o Juiz de direi to effecti \'0

tiver iniciado qualquer acção ou diligencia jndicial, só
por motivo de u peição superveniente, poderá declinar
para o substituto a con~inuação do preparo do pro
cesso (c. LIV).

(:) 1) Decr. cit. n. 4824 art. 3' § 2° e seguintes, art. 4° § 20 e seg.
e art. 68.

CO""Il\-.lENTARIO LXV

AO AR'!'. 44 § 5

Se d~rantê o ef1ectivo exercicio das funcçães de Presi~
dente da Junta Municipal e por este motivo não puderem
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~ 6° Os Jnizes substitutos sómente ex.ercerão a juris
dicção plena, quando nenhum dos Juizes de direito, que
se sub 'tituem reciprocamente, a puder exercer, por im
pedimento ou afflnencia elo trabalho (c. LV),

~ 7° . o caso elo paragrapho antecedente. percorrida
a escala da ubstituição. por communicattão successh'a
dos impedimentos, até chegar ao respectivo substituto,
assumirá este o exercício da. jurisdicção plena.

~ 8° Quando o Juiz substituto entrar no éxercicio da
jurisdicção plena de Juiz de direito, ou de qualquer
moc1n ficar impedido, é substituido pelo supplente, no
exercicio dos aclo da jurisdicçfw volllntaria ou con
tenciosa da. competencia ordinaria do Juiz substituto.
Ao supplente, porém, nunca. e devolve o exercicio da
jurisdicção plena, sem que tenha sido percorrida a es
cala de todos os Juizes substitutos, que, segundo a
ordem designada. reciprocamente se substituem para o
exercicio claquella jUl'ísdir.ção,

Os Juizes proc3der a qualq uer deligeúeia judicial urgente,
dev9rão commetel-a aos respectiYo substitutos, sem pas
sarem a jurisdicçãO plena.-Ayi.'o' n '. 6-1: de 6 de Abril
ne 1847, 314 le 27 de Jul·ho, 470 de 27 de Outubro de
1860.-1-\.v. n: 3, 1 do 3 de Julho de 1876.

OO:U:UENTA.R."IO LV

AO ART. 44 § 6°

A' vista do art. 1° ~ 2 de Lei n. 2033 de 20 ue Set, de
1871 e art. 4 § 2 do Decr. n. 4824 de 22 de Novembro
d'aqueUe anno, só na falta do Provedor e de todos 0<;

outros Juizes eifectivos poderá o substituto da Vara de
Orphãos proceder a um acto de jurisdicçãO plena como é
a substituição do Curador Geral dos orphãos, nos termos
do art. 4 do Decr. n. 847 de 30 de Agosto de 1851 e Aviso
n. 258 de 19 de Agosto de 1867.-Av.n. 435 ele 16 ele Nov.
de 1874.

VOL. I 10
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Estes supplentes sel'ão nomeados pelo Governo, na
Córte e pelos Presiclen tes, nns PI'OÜ ncias, na fÓf'ma do
art. 13 (c. LVI).

~ 9° Ainda quando os substitutos exerçam a juris
dicçflO plena, não poelerão conhecer elas snspeições,
se houverem sido postas a Juizes de direito etTectivos.

Art. 45 As sentenças a qoe se refere o art. 43 ~ '1 °
são ele absolvição da instaucia e todas aquellas em que
caiba appellação ou aggravo de petição ou instro
mento (52-c. LVU).

(52) De:lr ..cit. n.O 4824 art. 68 § ]0; Av. de 3 de Agosto dl3 1872.

CO~1:"'[ENT.·""R.IO LVI

AO ART. 43 ~ 8

Na substituição reciproca dos juizes sub. titutos se ob
servará a ordem, em que forem annualmente collocados
pelo Governo, na cOrte, e pelos Presidentes, nas pro
vincias.

Esta substituição rec~proca tepá lugar ainda nos casos
em que não se tratar de actos ele j urisdicção plena, sempre
que por impedimento ou vaga ficar esgotado o numero dos
tres supplentes de cada substituto, para o efi'eito de passar
a jurisdicçãO quanto ao preparatorio dos feitos ao substi
tuto immediato ou seus respeçtivos supplente., e assim
por diante, indo ter a vara aos vereadores da camara mu
nicipal s6mente quando esgotada toda a escala dos subs
titutos e seus tres respectivos supplentes. Decr. de 17 de

. No". de 1877 art. 2°.

OOM:MENTARIO LVII

AO ART. 45

Compete ao Juiz de direito das comarcas especiaes, pro
ferir sentença sobre as fianças prestadas em garantia das
partes, pois que de tal sentença cabe recurso.-Agg. de
Pet. n. 3619.-Acc. da ReI. da Célrte. Vid. o Dú"eito vaI.
III pag. 576.
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Art. 46. Assim, o' Juizc de direito substitutos não
podem proferir dcspaebos de aberLura de fallencia, nem
conceder dilaçàe para róra do Imperio, porque de
Laes despachos ha o recurso de aggravo (53).

Art. 47. A di po'ição do art. 4·5 é applicavel ao
caso da substituição reciproca de que trata o art. 36
para determinar os acto dO:l Juizes substitutos nos
feitos civeis e os dos Juizes de direito effectivos que
substituirem a outros em suas respectivas varas (54).

(53) Av. de 14 de Novembro de 1873.
(54) Decr. cito n,o 4824 art. 6~ § 10 ,2' parte.

o Juiz ub titu to, fora do ca o do exercicio de plena ju
ri dicção, não pode arbitrar vintena ao testamenteiro;
porque desse despacho, na forma do final do art. 1 do Dec.
n. 1405 de 3 de Julho de 1854., cabe recur o, e os juizes
sub tituto não podem proferir despachos ubjeitos à. re
cm o, ex-vi do art '. <1 e 6 do Reg. n. 4 ')4 de 2:.... de
Nov. de 1 71, dado para aLei n. 2033 de 22 (13 Set.de 1871.
Rev. Civ. n. 8750.-Acc. Rev. na ReI. ela Côrté.-Vid.
Gazela Jw"iclica vo1. XI pago 105.

Ao Juiz de dir'eito e não ao 'ub tituto, compete, proferir
de. pacho de distituição rle inventariante, por caber
d'elle appellação.-Agg. de Pet. n. 655 Acc. da ReI. ela
Corte. Vid. o Direito voI. XIII pago 718.

Vid. Ord. L. 3 tit. 67 pro

-.....;~--_.



CAPITULO IV

DOS JUIZES DE DffiEITO

Seccão I ..
DOS JUIZES DE DIREITO E~I GERAL (C. LVIII. )

AI't. 48. O districto ele jUl'isLlicção civel dos Juizes
de direito é a cormarca (55-- c. LlX).

(55) Cod. do Proc. Crim. art. 00 : Lei de 3 de Dezembro de 18.JJ
arts. ~ e 119: Decr. de 15 de Março de 1842 art. 3 e 36.

OO~I~JENTc\..ltIO T..VIII

, AO '1'11'. UNo CAPo 4 SECC. la RUBR.

\.chando-se no gozo tIe licença o Juiz de direito remo
vido, não corre o prazo para o seu exercicio na nova co
marca, sem que se finde a mesma licença,ou o magi trado
o renunciar. \.v. n. 184 de 29 de Maio de 1874.

Quando o Jnizes de direito excederem o tempo de li
cença que lhes houver sido concedida, se lhes deverá for
mar o respecLi vo processo (1'e responsabilidade. Oíf. de 4
de Ag. de 1837.

Deve ser descontado o ordenado do J lliz de direito
que procedeu irregularmente, deixando de apre entar ao
-cumpra-se-do Presidente da provincia, uma licença
concedida pelo Governo Imperial.- \.v. n. 344 de 3 de
Out. de 187L1.

Não ha incompatibilidade para servirem simulLanea
mente o delegado de policia de eu termo e o Juiz de di
reito da rei;pectiva com:lrca.-Av. n. 383 de 2.9 do Set.
c1e 1874.

OO:)oJ ~I E::-;TA !tIO L lX.

AO ART. 48

Sà ao Governo Imperial e aos presidentes da provincia
cabe ordenar aos Juizes de direito a residencia temporada
em c'erio ponto de sua c'omal'C'a, quando as circumstancia
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Art. 49. Nas capitaes, séde de Relações, e nas co
marcas de um só termo a ellas ligadas por tão facU
cLlmmunicação que no mesmo dia se possa ir e voltar,
a jurisdi ção de primeira iostal1cia erá, exclusivamente
exercida pelo JLlize de direito e a de segu11lla pelas
Relações, salra as di po içõe do art. 52 ~ -l ••

Al't. 50. As comarcas que para o fntlll'o. pelo meiho
ramenlo da \'iação publica e regularidade de com
mLloicação, rennirem a condit;ões mencionadas 1+0 art.
antecpdente serão decla,l'aL1a" c~peciaes, na fórllla do dito
al't. (56).

Al't. 51. J\s attl'ibuições cireis do Juize L1e direito
das conúrca geme ào C>7-o. LX.) :

(.56) Decr. cito n.· -l 2·1 art 1'~' parte.
(57) Lei cito n." 2033 arts 11 § i, 24 e 21); Decr, cit, n .• 4824

arts. 6G e 69.

O exigil'em ; fóra (.1'este ca~o, o. Juizes 1'e idil'ão em qual
quer ponto d'ella que l11e11101' ju1gal'em.-Av" de 7 de
Julho de 1 GO 1 de Junho qe 1 61.

CO~I~.rEI'·.l'ABlO LX

.'\.0 ART. -1 PRo

0-, Juizes de direi to não tem com petencia para dar aos
J uize~ de I'" in tancia, no civel, in trucções que sejão
obrigatoria. ; e im apena para lhes dar in trucções e
e~elar cimento, para a execução do Regulamento n. 122
de .2 de Fevereiro ele 184:2, do é, em materia criminal ou
policia.l.- \v. de 10 de Julho de 1843.

Não se dá conflicto dejurisdicçãO entro o Juiz do' Feito~

ela Fazenda e o Thesouro Provincial acerca de competen
cia para a li Iuidação da conta do principal e juros na.'
.' uções promovlda contra o devedor13 da Fazenda

Prorincial; porquanto e ','a conta,na execuçõe~ judidae
deyendo sel' fei ta. g'undo o julgado, eon 'ti tne incidente
d'ellas, 'ubjeito ,1' mesma juri dicção; competindo a Ad
ministração da mesma Fazenda, quando 'e julgue preju
dicada, in.terpôr os recursos legaes.-Av. n 415 de 6 rie
J6v. de lS14.
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10 O jlllgamento em segunda insLancia de Luda
a causas cireis de valor aLé 500:'000.

~ 20 O julgamento em primeira instancia das do
-ralor superior a 500 000 .

. 3. 0
\. deci ão elos agravos interpostos dos Juizes

inferiores.
~ A decisão das su peiçoes po ·tas aos Juizes in

feriores e aos mesmos Juizes de direito das co
marcas de cujo termo, onde se al'O'uil' no suspeição,
fôr o mais vizinho.

Aos Juizes de direito, e não aos Juize' municipae , com
l)ete I1as comarcas geraes e no proce 'so das causa' cujo
julgamento lhes pertence, a attribuição de julgar as ex
cepçõe de incompetenciado Juizo.-Agg. n.l .-Acc da
Rel. de S. Paulo. Vid. o Di,"eito vaI. VI pago 315.

O Juiz de direito pode julgar em l'" instancia aquelles
feitos que, tendo-lhe subido em grao de recurso, tiverem
sido incompetentemente julgado pelo Juiz mUllicipal
Appell. Civ. n. 20 Acc. da ReI. do Ouro-Preto-Yitl. o
Direito VI pago ') 8.

O Jniz de direito, como julgador lo feito, não só pode
como deve, manual' proceder a altúração que parecer con
veniente para a regularidade da partilha. -Av. n. 264 <lo
11 de Ag. de 1874.

Nenhuma lei prohibe, que o Juiz de direito, seja fiadOl'
do contracto de pre tação de serviço de e cravo que, pOl'
e se meio, se liberta, ou tambem que, com e te contracte
directamente, guardada as formalidade.' ela Lei.-Proc.
de Respons. Acc. da ReI. da Fort. Vid. Gaz. Jw"iclica,
\"01. XVI, pago 547.

03 Juize. de direito, accu'aelo. por crime commum, . ão
jJl'OL:C' 'aelas pola mc::;ma furma cl processo d 'l'im' de
re ·pollsabilidacle.-ProL:. ele re ponsab. n. 468 -..-\.cc. da
Rel. da Curte. Vir!. o Dil'elto, vol. XIV, pago 153.

O Juiz de direito, é competente para a' 'ignal' as sen
tenças ou titulas extrabidos de proce o por ellejnlgados.
-Ord. L. 1 tit. 1, ~ 13, tit. 23 § 2; L. 3 tit. 30 § 1 ; Per.
e Sí)Ui~a, Pr.im. linho noto 758 e ConfI. de JUl'. n. 2-Acc.
üa H, 'l. de . pa,IJhr.- Tê'd. o Direito, /01. .i lI, pago 110.
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A ordem da proximidade reciproca de cada co
marca será fixada em uma tabella.

Art. 52. A dos Juizes de direito das comarcas
c peciac ão (58) :

~ 1° O julgamento em segunda in tancia ela causas
ci v i de ra lar até 100 '000.

, 2° O proce . o e julgamento em primeira e ultima
in.t[LLlcia das cau as civei de valor de mais de '100 '000
alé 500 000, e de todas as orphanologicas até 500 000.
( '. LXI).

3° O 1roce so e julgamento em primeira instaDcia
das de valor supel'Íol' a 500 000, e a execução das sen
tença nestas causas. (c. Lxrr.)

(5 ) Lei n.o 2033 arts. 24 e 25: e Decr. n.· 4824 art. 67.

AO ART. 52 ~ 2°

o principio geral da Ord. L. 3 tit. 70 §§ 6 e 9, tit. 79,
in pro e Reg. Comm. n. 7 í de 1850, art. 646, de que
não póde appelIar O que é condemnado, emquanto
cabe na alçada do julgador que deu a sentença. não acha
excepção na execuçõe por cu tas Nem procede a opinião
em contrario de Per. e Souza noto 634, porque segundo a
melhor opinião ne ta parte de Gouvêa Pinto, App. nota
ao 2° do capo 13, Alm. e ouza ego Linha;; noto 634 e
Morae Carvalho, Pro For. noto 45 deve prevalecer a
regra geral deduzida das leis que regulam as alçadas'
sendo que o me mo se deduz do A' . de 24 de Jan. de 1615
e se conforma com o estilos da Casa da Supplicação e do
Porto.-. gg. ComID. n. 424-Acc. da ReI. da Cárte.
Yir1. o Dú'eilo, "'-01. XII, pago 176.

00lUMENTAR'IO LXIX

AO ART. 52 § . °

Os Jui7.es de direito miS COmal'cas e peciaé t~m com
petencia para promoverem a execução das sentenças dê
quantia inferior a 500 , em virtude de precatoria dos
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Art. 53. Inclue-se na compctencia de que trata o
;)l'l. 5'l ~ 2° e arL. 52 ~~ 2 e 3 o julgamen to das par
tilha , contas de tutores, bem como Iualqucr outra de
cisão definitiva que ponha. termo á causa na primeira
insLancia (59).

Art. M. As dispo ições do art. 16 são applica\"eis
aos Juizes de Dil\lito.

\rt. 55. Outrosill1 comI ete ao Juizes dedircito:
(c. LXITI).

~ ·l· Deferir jnramenLo e dar po .e ao empregado
jucliciarios dos termos e clistric10s ele suas comarcas;
esta competencia não cx.clue a da Camara Ml1nicipaes
em conformidade do seu regimento (60-c. LXIV).

(59) Lei cito n." 2033 art. 24 § lo e Decr. cito n." 4:n4 art. 71,
(60) Lei do I • de Outubro de 192·-{ art. ;,4, Avs n." lô~ de 20 de

DezembrJ de 18.!~.~ e n n 87 de 11 de 18.!\): Oecr. cito nO 482-1
art. 50. A

Juize3 sub-titubs da'> outras com<1rcas.- Agg. de Pet.
n. 3648 -Acc. da ReI. da Côl'te. Vid. o DireitJ, vaI IV,
pago 709.

O Juiz de Direito das comarcas especi' e é o competente
para dar execução a entenças paI' executivo movido pela
Fazendu. Publi<.:a. versando a execuç:lo sobre quantia infe
rior a 500..-Agg. de Pet .n. 3ti27 -Acc. da Relo da
CÔrte. Vid. o Dó'eil I, vol IIT, pago 616.

OO:U~Jfõ):STA_R10 LXII I

AO ART. 55 PRo

E' o Juiz de direito competente para impor a pena de
suspensão correccional ao erventuario de outro Juizo
que tambem exerce perante eUe a. ro'pectivas funcções.
-Av. n. 34 ele 25 de Jan. de 1875.

OO:'oIMF.'NTARIO LXIV

AO ART. 55 § l°

Segundo o citado Avi o n. 87 ue 11 de Abril ele 1849,
esta attribuição só deve ser exercirla pelus Juizes de
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~ 20 Aos efIectiros na mesma comarca substituirem
se reei procamente; havendo mais de dous será designada
a ordem da substituiçào palo Goremo na Côrte e pelos
Presidentes nas prorincias.

Esta designação será feita annualmen te du rante o mez
de ovembro, para Yigorar llesde o 10 de Janeiro
seguinte; c o mesmo se pratiearà em relação aos Juizes
substitutos (6'( . LXV).

(61) Lei cito n.· 2033 art. lo § 20; Decr. cit nO 4824 art. 4
pro e art. 50; Aviso de 27 de Março de 1874.

direito, quando o Presidentes de provincia assim lhes
ordenar por e demorar a reunião das Camaras Municipaes
para dar juramento e pos e aos empregado judicia
rios; podendo os dito_ Pre'idente , quando julgarem con
veniente, admittil-o ,por i ou por procuradore" a presta
rem o dito juramento e recebl1rem a po e immediatamente
da presidencia que, e1l1 tal ca o, fara as communicações
à amara 1unicipaes.-Vid. a Lei de 3 de Out. de 1 34
art. 5 ~ 10, Avs. de 29 de Set. do 1842 e 14 de Junho
de 18'13.

Os J uize de direito ão competentes para deferir jura
mento ao upplente do Juize municipaes e de orphãos.
-Av. n. 107 de 23 de Março de 1874.

Não podem o Presidentes das Camaras Municipacs,
sem que 8, tas 8 achem reunida, deferir juramento aos
Juizes municipae .- \.v. n. 546 de 19 de et. de 1876.

OOM:N.l.ENT.-\..RIO LXV

AO ART. 55 § 2°

Sendo ta);ativa a di po ição do Decreto n. 5233 de 24
de Março de 1873, não póde o Juiz de direito de comarca
e pecial deixar de accumuhr o exercicio da propria vara
ao da que lhe tocou por ubstituição, ainda quando seja
chamado para o julgamento de algum feito na Relação;
pois ne te ca o mantem a juri 'dição da P in tancia, nos
termos do Aviso n. 241 de 20 de Julho de 1874, com refe
rencia ao art. 7° do Decreto n. 5618 de 2 de Maio do
mesmo a)1TIo.-Av. n. 250 de 11 de Maio de 1876.

VOL. r. ' II



Art. 56. A su.bstituição reciproca dos Juizes de di
reito el1'ecLiyos é restl'icta, qllanlo ao ciyel, nas varas
substitl1idas ás senteuça definitivas Oll com força de
definitivas, ~t decisão de 'l1speiçães, e ao julgamento
de appellações, ou ql1aesquer recursos intel'po~tos dos
Juizes j nferiol'es.

Em todos os outros actos de jUl'i'sdicção voll1ntaria
ou contencio a é Sl1bstituido o Juiz de direito pelo re 
pectivo substituto (62- c. LXVI).

(62) Decl', cito no 4824 al't. 4° § 1" '

o Juiz de direito não pode pa' 'ar ao substituto a juris
dicÇão cumulativa que exerce em falta de outro Juiz de
direito, e em uma cau 'a omente, f\Jl1bora allegue aff1uen
cia de serviço, por ser isso contrario ao dispo ·to no Decr.
n.5233 de 24 de iarço de 1873,-Ad·g. de Pet. n. 672
-Acc ela ReI. da Oàrte. Vid. o Direito, vaI. XIII,
pag.717.

CO~.J~IENTAJ.~IOLXVI

AO AR'!'. 56

o Juiz de direito supplente, no exercicio da substitui
ção reciproca e nas comarcas e peciae~, nâo pode avocar
processo que estã; endo preparado pelo Juiz sub tituto
em exercicio de juriselicçãO parcial da 'ua vara, por impe
dimento do Ju1'z de direito elfecti\'o.- Confio de Jur.
Acc. da ReI. da Bahia Vid. o Di1'eilo, vaI. lU. pago 475.

O Av. de 25 de Set. de 1875, declarou o seguinte:
«A S. A. a Princeza Imperial Regente em non'1e do

Imperador foi presente o offivio ele 15 do corrente, entra
do a 17, nesta secretaria de e~taelo, no qual V S. commu
nicou que, por não haver juiz' ubstituto, nom supplente
algum juramentado na 2" vara de orphão da càrte, as u
mira naquelle dia o exercicio da .iurisdicção plena, em
vista do quanto di 'põe no §§ lo e 2° o art. 4° do decreto
n. 4824 de 2:.- de Novembro de 1871.

Dos termos do dito officio se conclue que não assumiu
V. S. a jurisdicçao plena da referida vara, pai no exer-
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rt. 57. São varas privativas uo Juizo de direito:
(63)

~ tOA dos Feitos da Fazenda.
~ 2° A uaPl'Ovedoria de Capellas e Residuos.

(63) Lei cito nO 2033 art. l° Dec. cito n' 482-1 art. 2°; Dec.
n.O 4825 de 22 de Novembro de 1871 art. lo

CICIO dos respectivos actos, já V. S. se achava como juiz
upplente, mas sim avocou a que era propria do juiz subs

tituto, e que entende com os preparatorios do feitos.
Sendo assim, manda a mesma augusta Senhora declarar:
Que, estando a suas attribuições, con'to juiz de direito

o'upplellte, bem claramente definidas na 1" parte do l°
do artigo citado, são della. exorbitantes as da competen
cia uuica do juiz 'ub tituto, as quaes, na falta deste,
como é tambem expre o no § . 0, cabem ao seus supplen
te ; sendo que, na au encia destes supplenté , e não se
tl'atando de caso de substituição reciproca do ub. titutos,
deve ir a vara ao vereadore da camara municipal, nos
termos do art. 19 da lei n. 261 de 3 de Dezembro de 1841 e
dos avi o n.. 22L, de 18 de Julho de 1872, e 33 de 24 de
Janeiro de 1873.

A: palavras «ju ri 'dicção plena» do § 2° de modo algum
querem dizer reunião das duas juri dicções, a dejuiz dedi
reito supplente e a do substituto, e i to se evidencía da
ultima parte do § 3°.

Figura alli em oppo ição à juri 'dicção menos plena e
incompleta do , ub tituto, e referem-se 11 acto de juri '
dicção que não tem o pl'eparador, na qual V. S. se achava
na qualidade de upplente.

O que tudo lhe commullico, para eu conhecimento;
accrescentando que regularmente procedeu o ex-juiz
sub tituto, passando a vara ao vereador mais votado,
conforme em tempo comm unicou ,ao ministel'io a meu
carg·o.
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~ 30 A dos Orphãos.
~ 4° A do Commercio.
~ 5° As das auditorias de Guerra e ele Marinha.

(o. LXVIl.)
Art. 58. A jul'iselicção civil é cumulativa unica

mente entl;e os Juizes respectivos (64).
Art. 59. Aos Juizes dos feit.os ela Fazencla compete

conhecer e julgar definitivamente, em primeira ins
tancià, todas as causas civeis, ordinarias ou sum
marias, em que a Fazenda Nacional fór autora ou ré,
ou por qllalquer maneira iuteressada, em que deyerem
intervir os sellS procuradores como autores, réos, as
sis~entes ou oppoentes (65).

Art· 60. Comprehendem-se no numero das di tas
causas (66-c. LXVIII):

(64) Decl' cito n.O 4825 art. 20 e n.O 4826 art. 20
(65) Lei n. O 242 de 29 Nov. de 1841 arts. 2 e 12: Ord. n. 6 de 12

de Jan. de 1842al't lo
(66) Ord. cito de 1842 art. 2.0

COMMENTARIO LXVII

AO ART. 57 § -o

Na falta de auditor de guerra privativo, as respectivas
funcçães se con ideram inherentes ao cargo de Juiz de
direito e devem ser exercidas independentemente de no
meação interina, que só se verifica no caso de impedimento
elo referido Juiz, conforme a doutrina dos. Decretos de 12
de Agosto de 1833 e de 21 de Junho de 1845 n. 418 A, e
Avisos n. 298 de 9 de Outubro de 1855 n. 191, de 30 de
Julho de 1859 e de 21 de Fevereiro de 1873. -Av. n. 487
de 14 ele Dez. de 1874.

CO:.\.lMENTARIO LXVIII

AO ART. 60 PRo

O Juiz dos Feitos da Fazenda ê competente para mandar
embargar a obra da construcção de um edificio destinado
para estabelecimento publico.-Av. n. 247 de 10 de Maio
de 1876.
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~ '1 ° As que se moverem a respeito uos ben' na
cionaes, reservados na fórma do al't. 185 da Consti
tnição, para decencia e recreio de Sua Magestade o
Imperador e sua Augusta Familia, e versarem sobre a
propriedade, e posse, que nel1as tenha a Fazenda Na
cional (67).

~ 20 Os inventario', a que se não tenha dado co
meçe de.ntro de 30 dias por outl'O Juizo, sendo a Fa
zenda interessada por taxa de herança ou legado (6~).

~ 3° As CClusas da Fazenda Provincial, quando assim
o houverem decretado a respectivas As 'embléa' Pro
vinciaes (69-c. LXIX).

~ 4° A lotação de oflicio de Justiça, Fazenda e
beneficios ecclesiastico (70).

~ 5° A incorporação de bens nos propríos nacio
naes (1'l).

(6i) Ord. cito do 184?, art. 2 § lo
(68) Decr. n.O 156 de 28 de Abril de 1842 art. 8.
(69) Decr. de 14 de Julho de 1846.
(70) Decrs. de 26 de Jan de 1832; e lO de Abril de 1834; Av.

n.· 32 de ~8 de Maio e no 92 de 14 de Out. de 18il4; Ord. no 179
de 14 de Out. de 1854. .

(71) lustro da Dir. Ger. do Conto de 10 de Abril de 1851 art. 26.

OOMMENTA RIO LXIX

AO ART. ao § 3°

As A sembléa Provinciae não têm a attribuição de
crear um Juizo privativo para as causas da Fazenda Pro
vincial; mas podem decretar que corram no fôro commum
ou perante o Juizo dos Feitos da Fa.zenda Publica Na
cional. - DecI'. de 14 de Julho de 18"16 e Aviso lJ. 78
de 1846.
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~ 6° A medição e questões de tel'renos de marinha,
pertencentes ao Estado (72- c. LX.\:).

~ 7° A arrematação de objectos de ouro e prata,
depositados nos cofres publicos, passado o prazo de
cinco annos, não havendo reclamações das partes (73).e8° As denuncias;

, . 1. Por sonegação de sizas c outros ill1lJostos (71~).
N. 2. De bens de corporação de mão morta e

outros, cahidos em commisso e V:1cantes para o Estado,
excepto de capellas e yjnculos (75- c. LXXI).

(72) Ord. n.· 76 de 11 de Julho de 1845.
(73) Lei n.· 628 de 11 de Set. de 1841 art. II § 16; Ord. n· 14

de 14 de Jan. de 18~4

(74) Alv8. de 3 de Junho de 1809 §§ 9 e 14 e de '2 de Out. de 1811
§ 3.·: Avs. n.O157 de 3 de Maio e n • 409 de lo de Dez. de 1856.

(75) C. R de 2~ de Set. de 1628; Alv. de z de Dez. de 1791;
Decr. de 8 de Julho de 1802, Alv. de 14 de .Ian. de 1807, Provs. de
28 de Ag. de 1813; 16 de Set. de 181i; Av. n.O 13 de 12 de Jan.
de 1855.

OOMl\:lENTÁRIO Lx..~

AO ART. 60 § 6°

Sobre o proce ..o de medição é demarcação do . terrenos
de marinha; as regras que devem determinar a prefe
rencia entre os concul'rentes, ,a forma da avaliação desses
terrenos; o seu laudemio; o commisso em que se pode
incorrer - Vid. Ribas, Cur o de Dir. Ci\'o Braz. T. 4
Capo 6 § 11 noto 52.

O Av. n. 521 de 16 de Nov. de.1865 declarou, que a
concessão gratuita desses terrenos só póde ser feita pelo
Poder Legislativo.

OO:\.l:\.lENTARIO LXXI

AO ART. 60 S. 8 C'<. 2

Quanto às questões relativas à vacancia uos vinculos e
capellas, por commisso lecidio o v. n. 13 de 1') de Jan.
de 1855 pertencerem aos provedores de capellas e não aos
Juizos dos Feitos da Fazenda Nacional, em vi ta das dis
posições 40 ,Alv, do 14 de Jan. de 1807 e Provo de 28 de
Ag. dê 1813.
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~ 90 As hahilitações :

T. L De herdeil'O", succcs ores e cessionarios de
credores elo EstaLlo (76).

~. 2. Para sllcceder em Lenças e pensões (77).
N. 2. Para haverem o meio sol do dos officiaes do

Exercito, do corpo Lle Permanentes da Côrte, e da
Guarda Nacional, morto:) em combate, as suas villvas,
filhas olteiras e filhos menores de 18 annos (78) .

. W. justificações:

N. 1. De serviço' l'emuncraveis, para se requerer
alrruma morcn.

Estas justifica~ões crão exclu ivamente feila no
Juizo do Feitos da Córte, qllalquCl' que seja a
Provi ncia em que 1'e idam os justificante' (79).

N. 2. De nacionalidaLlc de proprietario e Capitão
ele embarcação bl'azileira, a fim de que esLa
j)o'sa gozar dos favores que lhe são conce
LliLlo' (80).

T. 3. De incendio, innundação de cartorios de
'ollectore, al'1'ebatamento de dinheil'Os ahi

existente., de extravio de @apei e outros factos
semelhan tes (8 J).

(76) Lei. cito nu 628 de 1841 art. 13; Ol'd. cito no 6 de 1842
art. 2, § i.

(77) Alv. de 28 de Junho de 1808, T. 7, § 1, Lei d€l4 de Out. de
18::>1, Decrs. de 6 de Junho de 1831, "l7 de Junho de 1840, Ord. cito
de Ib4.t, art. i § tO .

(7 ) Leis de 6 de IOV. de 1827,6 de Junho e 13 de SeL de 1831,
27 de Ag. de IMO art. 92-1 de Ag. de 1841, art. 7 Ord. cito de 1842
al't. i § 3, Leis de it> de Set. de 1853, art. I, i7 de Maio de 1857 e
22 de Set. de 1t>5tl art. I'

(79) Consto I 01. art. 179 § 28, Ord. cito de 1842, art. 20 § 5.
(801 Reg. de 30 de Maio de 1 ;16 al'ts. 129 e 130, Decr. n° 7 de lO

de Jan. de 1d::>tl , na 44, de!\:J de Maio de lti·16, Cod. Comm. arts.
457,41:14 e -196, Decr. n. O 1630 de 16 de Ag. de' 1855.

(!l1) Ord na 56 de 2 de Julho de 18-14,'1.1 de Nov. de 1855 e 7
de Dez. de 1857.
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N. 4. De nobreza, para concessão de brazões de
armas (82).

Art. 6'1. A alçada dos Juizes dos Feitos é de
200 000, quer ver e a cau a sobre bens moveis, quer
sobre bens de raiz (83).

Art. 62. As attribuições civeis dos Juizes de Direito
das varas de Orpl1ãos, c da Provedoria d~ Capellas e
Resid uos ão as mencionadas nos arts. 33, 34.., 35,
38 e 39.

SECÇÃO III

Dos Juizes de Direi'o em cOl're'ição.

Art. 63. As attribuições ci\'eis dos Juizes de Direito
em correiçTI,o, em relaç~o á admini tração das pe. soas e
hens dos orphãos e outras pessoas mis l'avcis, s5,0 (84):

~ '1 0 Rerer as contas elos tutores, curadores e tl1e
soureims dos orphão e quaesquer administradores.
emenrlando e reformando as nullidades, erros e ir
regularidades que nellas acharem (85).

~ 20 Tomar as contas não tomadas pelos Juizes
de· Orphãos ou providenciar sobre ellas, a sigllando,
com a comminação de penas disciplinares ou de res
ponsabilidade, o prazo dentro do qual devem ser ellas
tomadas (86).

~ 'i o Dar tutores e curadores aos orphãos e pessoas
semelhantes que os não tiverem (87).

(82) Prov. de 3 de Julho de 1807, Decr. n: 499 de 31 de Jan. de
1847 art. 1.

(8:~) Decr. nO 121') de 30 de Novembro de 185:1 art. 7, Lei no 242
de 29 de 'ovembro de 18H art 1o, Instr. em Ord. n° ti de li de
Jan. de 1842 art. 7.

(84) Decr. de 15 de Março de 18:12 art. 35, Reg. das Cor. no 834
de 2 de Out de 1851 Capo V. Seco 2" art. 32.

(85) Ord. L. I, tit.9i § ~9 e tit. 88 §§ 40 e 42.

(86) Ord. L. I' tit. 62§ 29.
(87) Ord. L. lo tit. 62 §§ 32 e 37.
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~ 4° Remover os tutores c curadores Sll peitos; os
illegalmente nomeado', os negligentes e preraricadores,
e aquelJes que não 110m erem prestado fiança, nos casos
em que a lei ex.ige (88).

~ 5° Providenciar sobre os inyentarios não come
çado ou retardados, emendando, reformando, ou sup
primindo os erros, nulli<1ades ou inegnlaridades, "e
ainda nfto tiverem dado lugar a p:lrtilha. que tenham
passado em julgado, caso em que deverão limitar-se a
responsabili .. ar os que de taes erros, nullidades ou
irregularidade~ forem culpados.

~ 6° eque-t:l'ar os bon dos orphãos e pes õas se
melhantes, comprados, ainda que seja em hasta pu
blica, ou havidos directa ou indirect.amente pelos Juizes,
Escrivães, tutore , cmadores, admini:,tradores e quaes
quer officiaes do Juizo, procedendo contra elles cl'imi
nalmellte ( ;9).

~ 7° Prender os tutore, curadol'8s c admini tra
dore , que houverem dissipado e extravIado os bens e
rendimentos do~ orphãos e pessôas semelhantes, e delles
não fizerem entrega no prazo legal, .. e não tiverem bens
por onde paguem (90) : devendo immediatamente orde
nar que se proceda á formaç.ão ela culpa.

~ 8° Providenciar obre os inventarios não começados
ou retardados; sobre a elfectiva arrecallação e legal
aproveitamento, applícação e destino dos dinheiros e
bens dos orphãos; sobre educação, en. ino, soldadas e
casamento delles, conforme sua qualidade e fazenda;
sobre a annullação de contractos e alheaçôes nullas e
lesivas, qllando não fól' ella de sua competencia e de
pender de acçôes regulares; sobre a cobrança dos
alcances dos tutore , clll'adores e admini tradores, com
os juros respectivos; sobre a inc1emnisação dos c1i1.mnos

(88) Ord. L. lo tit. 62 §§ 28 e 33.
(89) Cod. Crim. art. 147. Ord. L.I tit 62 §§ 7 e 38, tit. 88,

§ 30.
(90) Ord. L. 4 tit. 102 § 9.

V. I 12
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causados pelos tutores, curadores e administradores, on
proveniente de culpa dos Juizes (9'1).

9° Ayeriguar, se o dinI1eiro do cofre dos orphãos
tem sido efIectiyamente remeLtido ao Tl1esoul'o ou The
somarias, por emprestimo na rói'ma da lei, c se tem-se
emprestado a particulares alguma SOJnmél. do dito cofre,
promoyendo a efIectiva respon abilidade dos que forem
cul pados por falta de cu mprimento ela lei, ou pre-
varicação (92). .

~ 10. Fica entendido que o Juiz de Direito em cor
reição não pôde tomar conhecimento dos inventarios
senã.o para o exereicio da jl1ri dicção que neste artigo
se lhe reconhece. assim como que essa juriselicção não é
exclusiY:l ela que compete tambem e ordinariamente aos
Juizes ele Orphãos.

Art. n/1-. Os 8ubdelegaoo , exigindo a necessarias
informações' cios inspectores de quarteirão e dos Es
crivTIes de Paz, apresentarão em correição a relação
annual das pe soas falleciua que deixarem orphão ,
·com a declamção da re ielencia della , Gcando na falta
sujeitos á multa de 5P<l'OOO a '100 000 imposta pelos
Juizes de Direito (93).

Art. 65. Em relaçãÇl á execução dos testamentos
compete aos ditos Juizes em correição (94).

~ 1° Revogar as pl'Ol'ogações concedidas pelos .Juizes
da Provedoria aos testamenteiros, quando não houver
litigio sobI'e os bens dos te taclores, ou outro qualquer
impediment.o que evidentemente ten"ha impos~ibmtado

a execução dos testamentos, não provindo elle de culpa,
mora ou negligencia dos testamenteiros (95).

. (91) Ord. L. 1 tiL '88, L. 30 tit. 41 § 3°, L. 4 tit. 102 § ~O

(92) Decr. 'de 13 de Nov. de 1841, Provo de 12de Maio de 1842.
(93) Decr. cito no 834 art. 33, Decr. nO 160 de 9 de Maio de 1842

art. 13, nO 708 de 18 de Junho de 1859 arts. 9, 10 e 11, Decr.
nO 243::\ de 15 de Junho de 1851 arts. 2::\ e ::lI.

(94) Decr. cito nO 834 art. 34.
(95) Ord. L. I tit. 62 §§ 2 e 17.
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~ 2° Providenciar sobre os te tamentos não regis
trados, suspendendo e re ponsabilisando o Escrivão que
sonegar algum testamento, ou deixar de registral-o) e
impondo as pena da lei ao te~tamenteiro que dentro
do prazo legal o não reai trou, ou sendo ci tado para
exhibil-o não compareceu (96).

~ 3° Remo\eros te tamenteiros suspeito, ainda antes
de ser chegado o tempo das cDntas; os iIlegalmente
nomeados; os que mal admini trarem ou forem negli
gentes ou prev<lricadore , encarregando das testa
mentaria os outl'OS testamenteiro nomeados pelo test.a
dores, ou na sua falta nomeando pe 'ôa iL10nea que os
ub titua.
64° Providenciar sobre a conservação, admini

tração e apro~ eitamen to dos bens elo testador; sobre
a effectiya arrecadação das indemni ações e penas
pecuniarias devida ao residuo pelo testamenteiro;
sobre a annnllação de contractos e alheações nulJas e
inde\ idas, quando não fôr ella da sua competencia e
dep nder de acções reao lare ; sobre a entrega do ben
julrrado para o r :,iduo na fórma dos art..:. 945 e se
guinte ,e obre a do legados pios não cumpridos aos
hospitaes do elistricto ou ,i adrnll1istl'ação elos ex.postos,
onde não houverem hO::ilJ itae (97).

Art. 66. Em relaçIlO á admini tração das capellas
compete aos ditos Juizes m correição (98) :

'1 ° Veri(]car, se a capellas existentes e tão regis
tradas nos liuo competentes, e providencial' para que
sf\jam effectivamen te registradas, suspendendo os ad
ministradores que não mostrarem as instituiçoes (9U),

. 2° Proceder a inquirição c informação de pc oas
antigas do lugar, ou que tenham razão de cicncia, c a

(96) Ord. L. I tit. 62 §§ e 9; e Lei de 7 de Jan. de 1692 § 11.
(97) Ord. L. 1 tit. 02 e Lei de 6 de Nov. de 1827.

(9 ) Decr. cito n." 834. art. 44.
(99) rd, l. 1 ti t. 62 § :-. o
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quaesquer deligencias necessarias para verificar a exis
tencia de capellas usurpada~, ou cujos titulos se hajam
sonegado, procedendo a este respeito como determina a
Lei (100).

~ 3° Sequestrar e restituir ás capellas os bens inde
vidamente alheados em poder de pe sôas que as hou
veram dos administradores, por qualquer titulo, omido
previalilente.o possuidor antes da sentença de sequestro,
eficando-lhe S<111"0 o direi to contra oadministrador (101).

Esta disposição é comprehensiva das alheaçõcs feitas
pelos conventos e ordens regulares, sem licença do
gove.rno ('102) :

~ 4° Remover os administradores illegalmente no
meados, intl'Usos, negligentes ou prevaricadores, no
meando ou fazendo nomear quem os substitua vencendo
o mesmo premio (103).

~ 5° Supprimir e annullar os morgados e capellas
instituidos depois da Lei cle 7 de Outubro de 1835, e
questrando para a Fazenda Publica os bens re3pectivos,
se ficarem vagos.

~ 6° Providencial' sobre os ornamentos e misteres
do serviço e encargo' pios da capelia; aforamen to e
aproveitamento dos ben della; como fór de Direito.

~ 7° Crear, quando o não h3j.'I., um lín'c proprio e
especial para o lançamento das capella exi tentes,
abrinc10 para cada uma um titulo, no qual e espe
cilique a sua instituição, tombo, rendimento, e a enll
meração elos bens de qualquer especie, e deix.ando
margem larga em branco para as occl1l'rencias que ap-

•

(100) Ord. L. I tit. 62 § 51, Alv. de 23 de Maio de 1775 §§
11, Alv. de 14 de Jan. 1807 §§ 2 e 3.

(101) Ord. L. I tit. 62 § 54.
(IO~) Lei de 9 de Dez. de 1830.
(103) Ord. L 1 tiL 62 §§ 50 e 55.

lOe
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parecerem ('104), declarando aqueHas a respeito das
quaes se tiver procedido nos termos da lei (105).

~ 8° Enviar no fim de cada correição ao Thesouro
Publico duas relações exactas das capeHas que exis
tirem nos termos respectivos; á aber: uma, da que
se acharem providas de administraãores, declaran<.lo os
titulos por que a possuem, e outra, das cape.llas que
se acharem vagas, e que por isso dellas tenham toma.do
posse, quando já ante se não tivess,e feito, declarando
por quem, o tempo em que vagaram, o rendimento e
qualidade, o e tado e as sÍtaaçõe dos bens ('1()6).

9° Providenciar para que seja etrectiva a entr-ega
do encargos pios não cumpridos aos hospitaes e casas
de ex po tos onde não bou verem bospitaes.

~ 10. Esta di [-lo ições cornprf'.lJendem todos os vin
culas, com excepçã,o dos morgados, salvo quanto aos
anos e encargo fixos.

Art. 67. Quanto aos hospitaes, compete ao ditos
Juizes cm correição (107) :

~ 1° Examinar o regimento e tom bo de seus bens,
tomar ou revcr as conta de sua receita e de peza, e, no
ca o de achar culpa na respectiva administrações e
officiaes, appliear-lhes as penas da instituição, fazer
restituir o LlJal despendido e o não arrecadado, e desti
tuil-os, fazenrio eleger outros, e forem de} eleição, e
nomeando quem no intervallo os substitaa (108).

~ 2° Examinar se os enfermos ão tratados como o
devem SOl', Dl'ocedendo contra os officiae n

, que nisto
faltarem ao seu derer, na rórma <.las leis i alem de com-

(104) Alv. de 23 de Maio de 1775.
(105) Alv. de 14 d~ Jan. 1807 §§;(,' e 3,
(106) Alv. de 23 de Maio de 1775 § 11, e 14 de Janeiro de 1807

§§ 2 e 3.

(l07) Decr. cit. n. O 834 art. 45.
(108) Ord. L. lo tit. 62§§ 6' 63 e 64, ,'\ly. ele 18 ele Olltubro

de 1806 § 4°
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municarem á Secretaria ele Estado dos egocio do
Imperio para providenciar como melbor convier (109).

Art. 68. Quanto ás ol'dens terceiras, irmandades e
confrarias, compete aos ditos Juizes em correição (1'10):

~ 1" Verificar se as ordens terceiras,' confrarias e
irmandades estão legalmente constituída.s ou erectas com
licença elo poder competente, e se têm compromissos
approvados ou confirmado, dissol ver aquellas e suspen
der estes até que apre entem o compromisso approvado,
nomeando interinamente um admini trador (H 1).

~ 2° Providenciar obre a arrecadação e aprm ei ta
mento do bens; sobre as despezas dos ornamento e
dos objcctos do culto; sobre a cobrança d<.ls indem
nizações devidas pelas mesas regedoras, ou offlciaes
dellas em razão das despezas i1legaes, e damno que
fizerem ('1'12).

~ 3" Reformar os acordãos e deliberações preju
diciaes e annultar os contractos Je ivos e nullos, ou
providenciar sobre a annullação de1les, caso uão spja
ella de ~ua com petench e dependa Lle acçõe re
gulares (H 3).

~ 4- .• AnnulJar e fazer reformar as eleiçõe' fcitas
contra a fórma dos compl'Omissos.

~ 5° Remover as mesa regedora ou afficiaes dellas,
que forem suspeitos, negligentes, prevaricadores, ou
administrarem mal. nomeando quem interinamente os
substitua; e mandando proceder a noyas eleiçõe para
a substituição das mesas, ou que estas nomeiem noros
officiaes em lugar dos removidos ('l '14.).

(109) Ord, L, 10 tit. 62 § 65, Alv. de 13de Janeiro de 1615, Alv.
de 18da Outubro de 1806§4o, Decr. cito no 834 art. 50.

(llO) Decr. cito n. O 834. art. 46.
(lll) Provo de 17 de Nevembro de 1766 e 12 de Setembro 'de 1767,
(112) Ord. L. l°tit. G2§G2, 63efl4.
(113) Ord. L. lo tit. 62 §§ 54, 63 e 64.
(114) Ord. L. 10 tit. 62 §§ 62 €i 63.
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~ 6 Instituir e fiscalisar o grande livro do tombo dos
bens de toda as ordens terceiras, confrarias e irman
dad 5, em o qual derc constar a relação de todos os
bens com os respectivos c<l-ractel'islicos, e declaração dos
titulos de adquisição, ficando margem larga em branco
para os occurrencia que hom el'em.

As despezas ue custo, sello e escriptul'ação serão
propriamente di tribuidas pelas ditas orden., confrarias
e irmandades, decidindo o Juiz de Direito as questõe
qlle forem de natureza temporal e da sua competencia,
e pre tando a ua autoridade e bI'élço secular para exe
cução das decisãe do ordinal'io, no . caso em que lhe
competirem,

\ rt. 69. As dispo ições dos art . 66, 67 e68 com
pl'eheodem todo_ o hospitaes, fabrica, e quae quer
e'tabelecimentos pios e as oelações religio as; com ex.
cepção sÓllleote das regulares e claustraps ('1'15.)

Art. 70. Quanto á arrecadação e administração do
ben' de au entes e heranças jacentes, compete aos ditos
juizes em correição fiscalisar a execução do Decreto
n. 2433 de '15 de Junho de '1859, sem todavia exercer
jUl'i dicção alguma além daquella que e contém nos
paragraphos seguintes (H 6) :

~ '1 0 Pl'Ovileociar Obl'8 o andamento do inven
tari s, e etIectiva reme sa para o Thesonro ou Thesou
raria do pl'oducto dos bens arrecadados, assignando
prazos I'azoavei e [leremptorios sob comminação de
penas disciplinares ou tIe respoll abilidade, para a con-
clu ão dos dito inrentarios. .

~ 20 Sequestrar os bens de defuntos e ausentes que
por omis ão ou ignorancia do Juizo de Orphãos não
tenham sido arrecadados, e os que se tiverem onegado,
on passado lil'ecta ou indirectamente para os Juizes,
Escrivães, Cl1radore e quaesquer Ofllciaes, procedendo

(115) Decr cit. n. 834 art. 47.
(16) Decr. cito n. 834 art. 48.
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criminalmente contm alles, c proYidenciando pam que
sejam effectiva G legalmente arrecadados e postos em
administração (f 17).

Art. 71. Quanto ao que é relativo aos interesses da
Fazenda acionai, compete aos ditos Juizes em cor-
reiçflO ('1 '18).

~ '1° Flscalizar a arrecadação do impo~tos de"idos
em al1tos~ livros e quaesquer papeis sujeitos á correição,
verificando se foram pagos o sello proporcional ou fix.o,
impostos de transmissão e quaesquer outros; providen
cial' sobre o pagamento. se houve falta absoluta, aLI par
ticipaI' ao The ouro, na CÓl'te. e Thi3 ourariils, nas
provincia , se lhe parecer que foi indevidamente cobrado
por não ser o competente (H9}.

~ 2° Averiguar e dar conta ao The ouro, se descobrir
que ex.istem bens das Igrej as, Religiões e mais corpo
rações de mão morta, pos uido alem do anno e dia
sem licença (120), bens lJacicnaes sonegados e fóra dos
proprios (12'1), Capei las vagas por commi so ou por
qualquer outro principio ('122) e bens yagos ('120).

~ 3° neveI' as contas dos depositarias publicas,
tomar as que não c tirerem tomadas, proceder ao ba
lanço do Deposi to Geral, ou providencial' para que elle
seja feito em tempo brP.vc, que fixará com comminação
de penas disciplinares ou d8 I'e;,p nsabilidade ('12/~).

(117) Cod. Crim. arts. 147 e 172.
(118) Decr. cit n. t:\34 art. 49
(119) Decr. n. 4505 de 9 de de Abril de 1870, n. 5581 de 31 de

Mar'~o de 1874 e n 5690 de 15 de Julho de 1874.
(120) Ord. L. 2 tit. 18.
(121) Reg. de l!'l de Outubro de 1516 Cap 4 §§ 94 e 115 e Decreto

de 24 de Outubro de 1796.
(122\ Alv. de 2 de Dezembro de lí91, Lei de 9 de Setembro de

1795 § 18, Alv. de 20 de Maio de 1796, ~3 de Maio de 1769 e 14 de
Janeiro de 1807.

(123) Decr. n. 2433 de 15 de Junho de 1859 art. 11.
(124) Decr. cito n. 2433 art. 72.
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Art. 72. As dispo ições do art. 63 ~~ 1· 2°, 5°,
6°, e -lO SfLO applicaveis ás aLtribuições dos arts. 65,
66 e 67.

Art. 73. A emençla de nullidades, erros e irregula
ridade~ consi tem sómente em notar ou declarar as
nulliLlades, erros ou irregularidades, com simples ad
vertellcia, comminação ou imposição de penas discipli
nares, ou com decreto d,.. responsabilidade (125).

Art. 74. A jurisdicção civel dos Jllize de Direito
em correição se refere ás jurisdicções infp.riores; e por
consequencia não póde o Juiz de Direito avocar e tomar
conhecimento do processos ('126):

~ 1° Julgados pelos Tl'ibunaes superiores, ou com
recurso vendente e eguido para elles.

~ 2° ubmetl.idos a.o Juiz de Direito (ai.nda que seja
o me mo que faz a cOl'l'eição),ou por meio de recur:;o ou
appellação, ou para julgar a final ou por ellesjulgados.

~ 3° Submettido aos Juizes de Dir ito das comar
cas especiae .

Art. 75. 'ão póde tambem o Juiz de Direito impedir
o CUl'SO das juri 'dicçõe ol'dinarias, avocando os pro
ce os ubmettidos ou conelu os a qualquer Juiz (127).

Art. 76. Do despachos e entenças proferidas pelos
Juizes de Direito em correição, haverá appellação e
agara\'o, qnal delles no caso couber, segundo a legis
lação em vigor (128).

(125) DecI'. n. 834 de 2 de Outubro de 1851 art. 56.
(126) Decr. n. 834 art. 57.
(l27) Decr. cito n. 83'1 art. 58.
(12') DecI'. cito n. 34 art. 59.

t...:--.:....__. _'~_

V. I 13
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D:\ S n. E L A (' ÕE S

Secçc70 J

DA ORGA ..IZAÇÃO DAS RELAÇÕES

Art. 77. O territol'io do Imperio é dividido em onze
clistriclos d , Relação, compr henclendo ('1.29) :

O '1° o Municipio da C()rle e as Proyincias do Rio
de Janeiro e Espirito-Santo:

O 2° as Provincia ela Bahia e 'ergi pe ;
O 3° a de Pernambuco, Alagôas e Parahyba.
O 4·° as do Cea:'á e Rio-Grande do Torte;
O 5° as elo Maranhão e Piauhy ;
O 6° ~IS do Pará e Amazona s:
O 7° a. de S. Paulo e Paran~.;

O 8° as ele S. Pedro do Rio-Grande do Sul e Santa
Catbarina;

O 9° a de Minas Geraes;
O 10Q a ue Goyaz;
O 11.° a de Malto Gro so.
O tcrriLcrio que fõr de membrado de uma provincia

e annexado á outra, pertencerá ao di tricto da jUl'isdic
ção desta (130).

(129) Decr. Reg. n. 2342 de Gde Agosto de IS73, DecI'. n. 5618 de
2 de Maio de 1874 art. [0.

(130) Decr. oito n. 5(3[8 art. 2°.



DA' RELAÇÕES 101

Art. 78. Quando se ar.barem comprehendidos em
mais de um districto de Relação os terrilorios desmem·
brados de diversas proviucias para constituirem nova
provincia, ficarão pertencendo ao disll'icto designado
na. Lei que a crear. Ta falta desta de ígnação, o Go
verno a fará provisoriamento por decroto, attendendo á
maior commoclidacle dos póvos ('13'1).

Art. 79. São sédes de Helação (132) ;

i o 10 di tricto a capital uo Impcrio.
No 2° a cidade de .....~ll melor.
:\0 3° a do Recife;
No 4° a da Fortaleza:
0JO 5° a de S. Luiz;
! o 6° a de Belem ;
No 7° a d S. Paulo;
\io 8° a de Porto AloO're :
":\0 9° a de Ouro Prelo;
~o .10 0 a de Goyaz .
;\0 11 0 a de 'llyabá.

Art. 80. onstará ele 17 Dezembal'gaelore' a Relação
da CÓI'te· ele '1'1 as de '. alvaclor e Recife· ele 7 a ele
Porto AI~O're, Paulu, Ouro Prelo, Fortaleza, S. Luiz
e Belem;°tle 5 as de Goyaz c Cuyabi ('133).

Al'L. 81. O Tribuual ua n.elaç~ão fUlIcciollal'á CO\l1 a
maioria ele eus membros (131-).

\.rt. 82. Em Ial la de membros para. constituir o Tri·
bunal na forma do artigo antecedent olllluanll0 forem

(UI) Decr. cito nO 5618 art. "0

(132) Decl'. cito nO 5618 art. 4°

(133) Decr. cito nO 5618 al't, 50
(134) De'cl'. cit,. 00'5618 art. tio
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I

impedidos Desembal'gadol'8s em numero legal para ,-, jul
gamento de algum feito,serão chamados ('135-c.Lxxn):

(135) DecI'. cito no 561tl art, 70 , Av. de 21 de Fevereiro de 18i4.

CO:\J:lUl!:NTA.Hl.O LX.XU:

AO ART. 82 PRo

Quando um juiz de direiLo echamado a Relação afim
de perfazer o numero indispensavel de juize , para que
Iunccione o Tribunal, deixa o exercicio ele sua vara,
assume a juri dicção plena' do sub tituido, e percebe a
gratificação deste, alem do proprio ordenado do juiz de
direito, nos termos ela Ordem elo The:ouro n. 142 de
8 de Abril de 1862; se porém é chamado para sub tituir
a Desembargadores impedidos no julgamento de algum
feito, apenas tem competencia para esse julgamento, e
não fica privado do exercicio da j uri 'dicção de primeira
instancia..,. Av. n. 241 de 20 de Julho ele 1874.

Comquanto os Tribunaes ela Relação po- 'am funccio
nar com a maioria ele seus membros, como foi previnido
no art. 6 do Decreto n. 5,618 de 2 de Maio do anno pas
sado, e conhecer de feitos para cuja decisão estiverem
presentes Dezembargadores desimpedidos em numero
legal, não podem os Tribunaes compostos de cinco e
sete membros proferir com aquella maioria to'do os jul
gamentos, ou exercer a plenitude de sua jurisdicÇãO ; e,
neste caso, sendo chamado um Juiz de direito para
supprir a dificiencia de membros do Tribunal, e não para
a decisão s6mente de certo feito em que algum dos
Dezembargadores pre3entes fôr impedido, compete-lhe o
exel'cicio de toda j urisdicçãO de 2" instancia, que não
deve ser accumulada com a de primeira, conforme a
distincção feita no Aviso de 20 de Julho de 1 74.-Av.
n. 78 de 26 de Fevereiro de 1875.

Devem ser chamados Juizes de Bireito no caso de im
pedimento prolongado de Dezembargadores, como na
falta d'estes, para o julgamento de alglll1l feito. -Av.
n. 67 de 21 de Fevereiro de 1874. '
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1° Os Juize de Direito mais :ll1tigos da comarca em
que a Relação tiver a ua séde ;

2 ° Os das comarcas mais proximas designados pelo
Presidente da Relação.

Art. 83. Ao Jui'les de Direito, quando substitllfrem
o Dezembal'gadores, compete a jUl'i dicção plena do
subsl.ituidos ('136-0. LXXIII).

AI't. 84. Jenhum Dezembargador terá exercício fóra
da Helação a que pertencer ('137).

SEOÇÃO 11

DeL competencia civel das Relaçüe::;

!\.l't. 85. Compete á:s Helações (138- '. LXXI\"):

(136) Decr. cit n. 5618 art. 8°
(137) Decr. no 2342 de 6 de Agosto de 1873 art. \0 § 3°; Decr.

cH nO 5618 art. 90
(138) Lei de 3 de Dezembro de \841, art. 121 e 323, Reg. de 15 de

Março de 1842, art, 8°; Lei cito nO'2033 art. 27. §§ 40,5° e 6°. Decr.
cito nu 4824, art. 70; Decr. cito nO 5618 art. \0°

ão pode um Juiz de dieeito julgar na Relação, con
junetamente com um Dezembargador seu cunhado.
Av. n. 269 de 14 de Ag. de 1874.

Os Jui:te de direito chamados a 'er,ir na Relação,
não carecem de licença do Pre ic1ente da Provincia para
sahirem de sua comarcas, e devem er preferidos os das
mais proximas.-Av. n. 22 de 3 de Maio de 1876.

CO:.\llHEN"J:'AHIO LXXIU

AO AR'!'. 83
Só e exige que, nas I elaçãe de ete membro, sirvam

com jurisdicção plena mais de quatro, quando o excesso
da maioria fôr necessaria para que o Tribunal funccione
na plenitude de sua attribuições.-Av. n. 98 de 26 de
Fev. de 1875, 28 e 7 ele Julho de I 77.

CO~I~IENT_\.R.IO LXXI V

AO ART." 85 PRo

Não tem cabimento na competencia da:; Relações a.
re'Clamação p'll' inde'vi'db lançament do impu'st"o provin-
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~ '1 ° Julgar como Tl'ibunaes de segunda e ultima
instancia :

1° Os aggl'avos, cartas te temunhaveis e appella
çães civeis interpostas dos .Tuizes de Dil'eito nos termos
da legislação em vigor;

2° As appellações interpo tas da sentenças homo
logadas pelos Juizes ::\rhilros, nas causas de valor exce
dente a 500$000;

3° As revistas oncedidas pelo upl'emo Tribunal de
Justiça.

cia1, em que foram collectado', vi::itO con ,tituir materia
puramente administrativa, s~m a natureza do conten
cioso e do conhecimento exclusivo das Repal'tiç,ões Fis
caes por 1l1flio de recurso estabelecidos; endo que essa.
materia não se comprehende na dos embargos permittido,
pela C. L. de 22 de Dez. de 1771 e Alv. de 16 de Dez. elo
1774.-Rev, Civ. n. 8784.- \.cc, do Sup. Trib. de Ju tiCja
eda ReI. ReI'. da Càrte.-Vid.'O Di?";;ito 1'01. VIII, pago
641 e XlII pago 519.

A Relação conhece do feito que, sendo embugado e
depois appellado por outra parte, é submettido ao seu
julgamento sem terem sido julgados os embargos.-A.pp.
ci\'. n. 695, Acc. da ReI. da Côrte. Vid. O Dir'eilo 1'01.

Xl, pago 860.

A Relação pode, em appellação de sentença que julgou
cle6nitivamente os embargo' elo executaqo, julgar d
novo sobre o recebimento eles 'es embargos, a respeito do
qual proferia julgamento que executou-se. -ReI'. civ.
)], 985. Acc, da ReI. ele S. Paulo e Sup. Trib. de Ju ,tiça.
Vid. O DZi'eito, vaI. XII pago 73.

Ao Juiz Relator é não ~o Dezembargador :::lemanario
cabe conceder vista elos autos.-Rev. civ. n. 8928. Vid.
O J)'t?"ei!o yal. XI pago 310,
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. 2° Julgar como Tribunae ele primeira e unica
instancia :

'1 ° Os conflictos ele j urisdicção entl'E as autoridades
judiciarias do districto ; (c. LXXV).

<)0 A reforma ele autos que se perderem nas Rela
ções; ('. l.XXVi).

3° As habil'itacões cm autos pendentes perante
clla ; .

k" As u peiçôes po tas ao Dezembargadore.
30 COllcedcl' prorogação elo prazo at' seis meze

para se proceder a inventario (c. XXYII).

OOM:\IENTARIO LXXV

AO ART. 8- ~ .2 N. 1

A deci '[0 de um conflicto de juri dicção, uscitado
entre autoridades de pro,illcia: di "ersas, compete á Re
lação do Di tricto que a. comprehender.-Av. n. 334 de
:30 de et. de 1 74.

001\I:\IEXTA.RIO LXXVI

AO ART. 2° N. ')

N,10 pode a Relação conhecer da appellação, quaes
quer que tenham sido o. erros e as nullidades praticadas
110 andamento da causa, quando esta cabe na alçada do
Juiz ele direito. - App. ci\'o n. 72. Acc. da ReI. de

. Paulo. Vi 1. O Dú"eito vo1. IX pago 961.

OO:\'I:\'IENTARIO LXXVII

AO ART. 85 S 3

Av. elo Min. da Just. de 1:3 de Outubro de 1877. (Jorn.
elo Comm·. de 3 de Dez. de 1877).

Em solução à duvida suscitada por um do dezel11
bargadores da relação do Recife, e constante do officio
do respectivo presidente de 4 do mez findo sob n. 643,
dc:>.cln.ro que, no. termos do art. lodo regulamento n. 9 de
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~ 4° Censurar ou advertir nos acórdãos os Juizes
inferiores, e mulLal·os ou. condemnal-os nas cu.stas, se
gnndo as disposiçõe' vigente .

~ 5° Advertir os Atlvogados ou Solicitadores, mul
taI-os nas taxas legaes e suspendel-os do exercicio de
suas funcções até seis mezes.

Art. 86. A alcada das Relacões continúa a ser "ele
2:000$000 para "as causas civeis, e de 5:000$000 para
as callsas commerciaes ('139).

SECÇÃO 1II

IJas (/'tt7"ibuições do Presidente da Relação

Art. . 87. O Presidente lla Relação será nomeado
d'entre os Dezembargaclores della, terá o titulo de Coo
selho, e servir:t dllrante tres annos, podendo seI' recol1
dllzido por igual pel'iodo tantas rezes quantas o Governo
julgar conveniente. Em suas faltas ou impedimento,
será Sllbstituido pela Dezembargador mais antigo; entre
os de igual a.ntiguidade, pelo que tiver mais tempo de
magistratura, e na duvida pelo mais vel!10 em idades
não sendo em caso algum o Procurador da Corôa ('140).

(139) Decr. cito n' 5618 art. 11.
(140) Decr. cito nO 5618 art. 12.

17 de Fevereiro de 1838, a relação revisora con 'idera-se
plena e perfeitamente substituida aos Juize singulares
ou collectivos, e, ::;alvo o casos previstos nos arts.
2·, 3° e 5°, profere a sua deci ão final sohre o feito, como
se nada se houve... e julgado em 1"' ou 2" instancia.

Sendo esta a doutrina que evidentemente e deduz da
disposições citadas, e é conforme á pratica seguida nessa
relação e na côrte, não procede a referida duvida, nem
póde ser invocado o decreto n. 5,618 de 2 de -1aio, art.
10 § l°, que apena reconhece a competencia do tribunal,
pal'a julgar revistas em ultima instancia, e nada innOVOll
sobre a especie em questão; o que communico a V. Ex.,
para fazer constar ao referido presidente.
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Art. 88. O Presidente, antes de entrar em eXeI'C1CIO,
pre tará juramento na mão do PresiLlente interino da
Relação e perant.e ella, do que se lavrará termo no 1i,,1'O
destinado para os demais juramentos no Tribunal (14f).

Art. 89. Ao Presidente da Relação compete (142):
~ 1° Df'ferir jllramento aos Dezembargadores, PI'O

curador da Corôa, empregados e erventuarios do Tri
hl1nal.

~ 2° Nomear os officiaes de justiça, continuos e pOI'
teiros do Tribunal.

~ 3° Nomear quem sub titua interinamente o Secre·
tario e mais empregado ela Relação, nos casos indica
dos nesta Consoli'lação (c. LXXVIII).

~ 4° Dirigir o trabalhos elo Tribunal, presidir ás
sessões e conferencia, pI'opôr afinal as questões e apu
raI' o vencido; não consentindo que os Dezembal'gado
res fallem sem que 111 \' sêja concedida a palavra, que
se interrompam uns aos outros, ou que fallem por mais
de duas yezes, excepto se rôr para pedir ou dar algum
esclarecimento ou para reformar ou modificar sua opi
nião.

(141) Decr. cito nO 5618 art. 13.
(142) Decl'. cito nO 5618 art. 14.

o pl'esidente da relação, passando o exer~icio, com
p:ll'te de doente deixa de pel'ceber a gl'atificação do
::leu cal'go, dUl'ante todo o tempo da intel'rupção.
Av. de 11 d Jan. de 1879.

OO:i\I:i\IENT.-\.llIO LXXVIII

AO ART. 89 § 3

Compete ao Pl'Clsidente da Relação nomear substituto
intel'ino do e(;l'etario, quando este faltar ou por impedido
P0l' menos de 15 Jias, no termos do artigo 25, combinado
com o al'tigo 14, § 3 .do Decreto n. 561 de 2 Maio de
1874. -Av. n. ;)B4 de 8 de Julho de 1876.- V: Comm,
ao art. 99 pl'.

VOL. I 14
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~ 5° Manter a regularidade dos trabalhos, usando de
todos os meios sU:l.orio e dos coerciti\'os, se forem ne
cessaria", mandando retirar do Tribunal os assistentes
que pertubarem a ordem, ou prender os desobeuientes
lanado o respectivo auto para serem processados.

~ 6° Distribuir os feitos pelos Dezembargadores.
~ 7° Conceder até 30 dias de licença, com ou sem

ordenado, não fazendo falta ao serviço, aos DezemlJar
gadoi'es, Juizes territoriaes e eml:regados de justiça,
participando-'l logo ao Governo na Corte, e aos Presi
dentes nas provincias. (c. LXXIX)

~ 8° Conceder, precedendo exame, licença para ad vo
gar em qualquer Iugar aos cirJ adão brazilei ros formados
em Direito pelas Univer illades estrapgeiras. (e.Lxxx).

~ 9° Conceder pl'o\'isões de Au\'ogado a p~ssoa não
formada, e ue Solicitador judicial para qualquer co
marca ela Hc]açào, mediante exame. (c. LXXXI)

COM :\'JENTARTO LXXIX

AO ART. 89 § 7

03 pre.'iclontes de Provincia podem su penrler estas
licenç,as, quando d'ellas resultarem inconvenientes, na
fÔrma do artigo 165 do Oodigo Otiminal. -Av. de 27 de
Jan. de 1835.

OO~l~~ENTARIO LXXX

AO ART. 8D § 8
Não deve ser registrado o diploma de doutot em diteito

confetido por Universidade e tt:tngeita, a individuo que
nunca alli esteve - Av. n. 428 de 8 de Out. de 1875.

Os Presidentes das Relações têm cOlnpetencia para pro
videnciaeem sobro o exercicio da advocacia dos provisio
nados.-Av. n. 511 de 13 de Nov. de 1875.

COM:::UENTARIO LXXXI

. AO ART. 89 § 9

Havendo Bachareis em numero. ufficiente, não se d(we
daI' novas licenças aos Advogados provisionados.- Av.
n. 160 d!3 2 de Maio de 1874.
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~ 10. A signar, com os Juizes d.os feitos os acol'dãos,
e com o relator a carta ue sentença.

~ '11. Expedir em eu nome e com sua assignatul'a
as ol'<lens que nã') dependerem de:lcordão,ou não forem
da privativa competencia eles Juizes relatore.s.

~ '1.2. Rubricar graLuitamente todos os livros neces
sal'io para a Secretaria e cal'torio da Relação.

'13. JustiOcar ou não a falta de comparecimento
LIo Dezembal'gaelore e do Secretario da Relação.

~ 14. Pre'tar a informaç,ôes e consultas exigidas
pejo Goyerno e Presidente' de Ill·Oyincb .

. '15. Impô)' correccionalm nte aos empregatlos da
eCl'eLal'ia e aos Escri \'ães da Relaçã.o as penas indica-

A faculdade conferida ao Presidentes das Relações de
concederem licença para advogar a individuos não for
mados é dependente da condicção de falta de Bachareis,
e da conveniencia do erviço da administração da Justiça
- Av. n. 390 de 4 de Set. de 1875.

A provisõe de Advogados e Solicitadores não podem
er concedida por tempo indeterminado.-Av. n. 72 de

4 de Fel'. de 1876.-V. o Comm. antecedente.
O Av, de 14 de Junho de 1878 declara que nas comarcas

gel'ae , quando houver falta de solicitadores judiciaes pro
vi ia nados pelo presidente da relação do districto, nos ter
mos dos art. 14 § 10, 47 e 48 do regulamento annexo ao
decreto n. 5,618 de 2 de Maio de 1874, não devendo em
tal caso pal'alysar o serviço em prejuizo das partes e da
regular administração da ju 'tiça, podem os juizes de
direito. confórllle a dOlltrina do avi os n . 197 de 31 de
Outubro de 1 54 e 414 de 27 de Setembro de 1860, con
ceder autorisação pal'a funcionarem provisorIamente
solicitaull'es não provisionado, ma' isto sómente pelo
tempo que ao' dito j UiZ3S pUGcer strictamente indis
pensavel afim de obterem aq nelles individ uos a nece. aria
pl'ovisão, mediante exame, de ê:)ccôrdo com o regulamento
citado. .
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das no art.17 do Decr. n. 54.57de6de ovembro de
1873 (c. LXXXII). .

~ 16. Conhecer tia exiaencia ou percepção de sala
rios indevidos', nos termos dos arts. ·197 a 200 do Reg.
n. 5737 de 2 de Setembro de 1874. (c. LXXXIII)

~ i 7. Remetter, no fim de cada anno, ao Ministro
da Justiça dil'ectamente na Córte, c nas provincias por
intermedio dos respeetiros Presidentes:

1°' Um relataria circumstandado dos trabalhos da
Relação e do estado da adlninistração Uêl justiça, mell
cionando as C\U vidas e difficulclades encon tradas lia
execução das leis, regulamentos e decisões;

20 Os mappas dos actos da Relação, a fim de serem
presentes á Repartição geral de E t.atistica.. (l43)

~ .'18. Conhecer (144 - c. LXXXIV) :

(143) Decr, no 3572 de 30 de Dezembro de 1865.
(44) Art. 11 § 10 da Lei no 2033 de 20 de Setembro de 1871.

CO:M:~.lENTARIO LXXXIl

AO ART. 89 § 15
Estas penas são:
1" Reprehensão;
2° Suspensão até 15 dias.
A pena de suspensão será infligida com a perda ela

gratificação de todos os vencimentos.
Os escrivães e officiaes ele justiça omissos no cumpri

mento de seus devere, poderão ser punirlos com prisão
correccional, que não passe de 5 dias.

VOMl.\:lENTARIO LXXXIII

AO ART. 89 § 15
As disposições dos artigos 197 a 200 do Reg. n. 5737

de 2 de Set. de 1874 acham-se consolidada no artigo
428' a 532.

COl\'ll\'lENTA HIO LXXXI V

AO ART. 89 § 18 pro. .

Os Presidentes das Relações só discutoJlI e votam no
julgamento elas causas em que são relatores. - A.v. n. 445
de 20 de Out. de 1875.
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'1 ° Das suspeições postas aos Juizes de direito elas
comarcas especiaes ;

20 Das suspeições postas aos Escrivães da Helação.
~ 19. Exercer as attribuições que competiam aos

Presidentes dos Tribunaes do Commel'cio na fôrma dos
arts. 21 e 22 do Decreto n. 3,900 de 29 de Junho de
'1867 ácerca do juizo arbitral.

t\rt. 90. Compete maisaosPresidentesdas Relações
conhecer, com dous adjuntos, das suspeições postas aos
Dezembargadores e ela prorogação do prazo para se pro
ceder a inventario ('145).

Art. 91. O nezembargador, que exercer interina
mente a pre idencia por mais de unas ecçães, passará
os feito ao seu immediato ('146).

eEcçÃO IV

Das (-'Uriúttições do P'I'Ocl1/ra.rlor ela Co'/'ôa, Soberania ~

Fazenda N acioncd
Art. 92. O Procurador da Corôa, Soberania e Fa

zenda 'acionai será livremente nomeado pelo Go
verno d entre o Dezembargaelores da re pecLiva Rela
ção ('147-0 LXXX.V.)

Art. 93. O Procurarlor da Corôa é o orgão elo mi-
nisterio publico perante a Relação ('148).

(145) Decr. cito no 5618 art. 15.
(146) Decr. cito n' 5618 art. la.
(j47) Decr. cito nO 5618 art. 17.
(148) Decr. cit na 5618 art. 18.

o Pre 'idente da Relação, como relator da petições
de habeas-corpus póde di cutir o merecimento dos autos,
e deve votar na deci ão; e bem as im escrever nas
petições as deci ões que sol re ellas se proferirem.
Av. cito n. 307 de 17 de Set. de 1874.

OOl\.ll\.lENT.-\.R1Ó LXXXV

AO ART. 92.
O Procurador do Corôa toh1a assento entre os men

bras da 'Relação, niantida a regra da antiguidade.- AV.

n. 316 de 21 de Set. de 1874. § lo
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Art. 94. Ao Procmador compete ('14.9-0. LXXXVI ):
~ 'I. o Officiar na flelação :
i o Nas appellações civeis em que fór interessad1 a

Fazenda Nacional c naquellas em que algll ma elas
partes se defender por curador; (c. LXXXVII)

(149) Decr. cito no 3618 art. 19.

CO::H~IE·.KTAHIO LXXXVI

AO ART. 94 pro

Ta conformidade do Decreto de 14 de Julho de 18-10,
ordem n. 78 de 3 de Agosto do me-mo anno e Av. de 27
de Agosto de 1870, além da praxe seguida e não alterada
por disposições posteriores, o Procurador da Cor'ôa tam bem
deve officiar nas causas da Fazenda Provincial; não tendo
porém direito a custa.: em taes cau aS,nem na da Fazenda

acionaI, a vista do Regimento de 2 de Setembro ue
1874, cujas disposições são re'tricta ao Procuradore,
publicas e particulal'es pelos actos praticados na primeira
instancia.-Av. n. 467 de 9 de Agosto de I "7ü.

OOMMENTARIO LXXXVII

AO ART. 94 § 1 N. 1

A intervenção do Procurador da Corôa perante a
Relação, em feito em que uma das partes se defende
por curador, dispensa a nomeação de curador in litem,
exigido pelas Ord. L. 3 tit. 41 § 8, visto que a in
tervenção do Procurador da Corôa é o modo pratico'
pOl'que o Reg n. 5618 de 2 de Maio de 1874 faz o
observar aquella ordenação, cuja disposiçãO sub -tancial é
que a p'arte desprotegida tenha emj uizo um defensor idoneo;
e nenhum, ao menos presumptivamente, o pode ser mais
do que o Procurador da Corôa, que tem por missão
a defesa de parte, que taes, confol'me a' indole da
intituição e Dir. Publ. de Pim. Bueno n. 522 e 530
Proj. Red. Jud. ·do anno de 1834 art. 7 § 2, com
referencia ao § 90 do art. lo. -Ace. do ReI. de Goyaz.
Vid. o Direito voI. XI, pago 901.- V. o Av. sego
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2° as appell:lçõc. de sentenças de jusliflcação de
nobreza ou de erviços feitos ao ]o: ·tado para baver rner
cc ;

~o Nos processos de conflicto de jurisdição;
4° Nas questões de perdas e darnnos contra os juizes

e empregados de Justiça;
5° Tas questões ue liberdade das pos oas, tutela e

remoções de tutores e curadores.
~ 2° Dar instrlJcções aos agentes do min,isterio pu

blico obre o objecto elo serviço de sua competel1cia.
~ 3° 8uggerir ao GO\'el'110 e aos Presidente das pro

víncias o que julgar ú bem do irtercsse da Jn tiça, Pa
zenela e 8obel'al1ia acionaI.

4° Exercer todas as mais altribuições que lhe são
incumbida pela Leis e ReO'ulamentos em vigor.

Art. 95, Nos feitos em que não ti\'erem de intervir
como orgãos do ministerio publico, os Procuradores da
Corôa das Relações ela provincias julgarão como os
outro' De embargaelores (150- c. Lxxxvm).

(150) Decr. cito nO 5618 art. 21.

A intervenção do Pl'Ocurador da ,'orôa nas appellações
civeis quando alguma das parte ,e lefende pOl' curador,
no tel'lnos do aetigo 19 § 1 n. 2 do Regulamento n. 5618
de 2 Maio de 1874, não ex.clue a nomeação de cu
rador a. lide.-Av. n. 182 de 8 de Abeil de 1876.

Incumbe ao. I rocuradores da Corôa intervir, como
orgão do mini teria I ublico, na appellações civei em
qne forem intere sados orphãos ou menores, a vista da.
letra e espirito elo artigo 19 l° n. 2 do Regulamento
n. 561 de 2 de l\Ia.io le 1 74, que não admitte dis
tinção-Av. n. 445 le 20 de Out. de 1875.

OOM~IENTARI0 L~""'I:".XVIJI

A.O A.RT. 95

Os Peocuraclores da Corôa das Relaçõe' da Provincias
são inc1uido no sorteio pam o julgamento de recuei?OS da
qualificação de votante .-Av. n. 493 cle22 de}..g. de 1876.
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Art. 96. Os Proclwtdores da Corôa servirão de pro
curadores fiscaes perante os Tribunaes LIo Commcr
cio 05'l).

Art. 97. Quando forem impedidos em algum feito,
serão neHe substituídos pelo De embargador que o Pre
sidente da Helação designar. Em ou tr:lS faltas ou impe
dimentos, o Governo na Corte e os Presidentes nas pro
vincias designarfw o Desembargador quo) o deva subs
tituir; podendo tambem para esse fim Sl'rem nomeados
os Juizes de Direito, na rórma do art. 82 (152).

SECÇÃO v
Do Secretario e mais empregados ela Rr.lc~ção

Art. 98. Ao Secretario ela Relação compete ('153);
~ to Dirigir os trabalhos tla Secretaria, segundo as

disposições desta Consolidação e as instrucções do Pre
sidente.

~ 2° Organizar e conservar na melhOl' ordem o ar
chiro e cal'torio da Secretaria e a bibliotheca do Tri
bunal.

~ 3° Assistir ás sessões e conferencias pára lavrar as
respectivas actas, e assignal-as com o Presidente, de
pois de lidas e apprO\ afias.

~ 4° Lavrar as portarias, p!'Ovisões e ordens, e escre
ver toda a correspondencia que tenha de ser assignada
pelo Presidente.

. (151) Decr. cito no 5618 art. 22 (Revogado pelo Decr. no 2fi62 de
() de Outub :'0 de 1875 e Decr. nO 6334 de 30 de Novembro de 187ü
art. 10).

(152) Decr. cito nO 5618 art. 23, Aviso de 13de Setembro de lb74.
(153) Decr. cito nO 5618 art. 24.

E' manifestamente TIuHo O· julgamen to em qne intel'vem
como Juiz o Procul'ador da OOl'ôa, desde que no res
pectivo processo são intel'essados a Fazenda l'lacional
e um demente; por er isso contrario à expressas e
terminantes disposições do al'tigo 70 § lodo Decl'. n. 4 24
de 22 de Nov. de 1871 e do de n. 5618 de 2 de Maio de 1874
art. 19 Rev. Oiv. n. 9070.-Acc. do Supro TI'ib. ele
Justiça.-Vid. o Direito vaI. XIII pago 488.
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~ 5° Receber e ter sob sua guarda e responsabilidade
os autos que forem apresentados á Relação.

~ 6° Fazer duplo registro dos autos recebidos, sendo
o pl'imeiro registro por ordem chronologica do dia, mez
eanno da apresentação, e o segundo por ordem alphabe
ticados nomes das partes.

~ 7° Receber e ter sob sua guarda e responsabilidade
para serem distribuidas no fim de cada mez, as assig
naturas e propinas dos Desembargadores, escripturan
do-:\s por verbas de receitas numeradas, em livro pro
prio.

~ 8° Passar ás partes recibo das assignaturas e pro
pinas, o qual será tirado de um lívro de talão, e terá o
mesmo numero de ordem dos autos respectivos, e da
verba de receita.

~ 9° Apresentar os autos á distribuição na vespera
da sessão que seguir-se ao recebimento delles, sendo
criminaes, ou ao preparo sendo civeis.

~ '10. Fazer a distribuição dos feitos aos escrivães,
guardada a ordem das classes estabelecidas nesta Con
solidação; podendo os Escrivães reclamar perante o pre
sidente contra a desigualdade da distribuição.

~ 'li. Lançar em livros proprios, e notal' no rosto dos
autos a distribuição feita aos Desembargadores e Es
crivães.

~ 12. E crever nos processos de conflictos de jurisdic
ção, e prorogação de prazo para inventario. (c. LXXXIX)-

OOMMENrARIO LXXXIX

AO ART. 98 § 12
Aos Secretarias das Relações exclusivamente compete

escrever nos aggravos de petição ou de instrumento e
cartas testemunhaveis, na conformidade dos artigos 110,
111, 125 e 126 do Reg. n. 5618 ele 2 de Maio de 1874.
Av. n. 445 de 20 Out. de 1875.

Os Secretarias das Relações escrevem exolusivamente
nos aggravos commerciaes.-Av. n. 430 de 8 de Out.
de 1875.

Vor.. r. 15
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~ 13. Exami nar attentamen te, para ver se estão na
devida fórma, os autos e mais papeis antes da disti'ibu
ição, quando della elependam; e antes ela assignatura e
do sello elo Tribuna I, as cartas, sf:Jntenças e mais papeis,
não snjeitos a distribuição.

~ '14° Dar, a quem de direito fól', circumstanciaela
informação das irregularidades, qúe veriOcar pelo exa
me prescripto no paragrapho antecedente.

~ '13° Passar, por despacho elo Presidente, as certi
dões que forem requeridas de livros e documentos exi5
tentes na Relação.

?, 16° Fazer sellar com o seno êlo Tribunal as cartas
ele sentença e mais papeis que dependerem desta for
malidade.

~ '17° Abonar as faltas dos empregados ela Secretaria,
com recurso para o Presidente da Relação.

Art 99°' o. Secretario nas suas faltas ou impedimentos
por menos do 15 dias, será substitl1ido ('154-0 xc).

(54) Decr. cito nO 5618 art. 25.

COIHMENTARIO xc

AO ART. 99 PRo

No caso de se acharem simultaneamente impedidos o
Secretario da Relação e seu substituto legal, ou quando
o impedimento ou falta elo primeiro destes empregados
exceder ao praso previsto no art. 25 do Regulamento an
nexo ao Decreto n. 5618 de 2 de Maio de 1874, compete
ao Presidente da Provincia, nos termos do art. 5° § 6° da
Lei de 3 ·de Outubro de 1834, nomear quem substitua pro
visoriamente o mesmo Secretario.- Av. n. 10 de 7 de

,Jan. de 1876. Vid. Comm ..,-ao art. 89 § 3°.
O secretario da Relação não tem direito á gratificação

do seu emprego nos dias em que faltar, por estar.
funccionando nos bancos dos exames gerae~ de })r8
paratorios, visto não ser obrigatorio este serviço.
- Av. de li de Jan. de 1879.
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~ '1 0 Pelo Amanuen:le, e onue houver mais de um,
pelo mais antigo.

~ 20 PaIo Escrivão mais antigo nas Relaçõ33 que não
Li rerem Amanuense.

Art. 10J. CompeLe aos Amanuenses auxiliar o Secre
tario no serviço da Secretaria, archivo e bibliotheca do
Tribunal, conforme as ordens e instrucções que delle re
ceberem ('155).

Art. 101. os au tos e papei processados pelo Secre
tario, os manuen 3S serdrão como os Escreventes ju
ramentados do E criyães ('155).

Art. '102. Em ua falta ou impedimentos, os Ama
ouen es erão snb, tit.uidos por quem o Presidente uesi
gnar, conforme a urgencia do erviço (157).

Art. 103. Os continuo das Relações comparecerão
t.ouo os dia, e cumprirão dentro do Tribunal o que á
bem do ervi: Ih fór uet rminallo pelo Presidente,
De embargaelores, ecretario, amanuenses e Escrivães
t158).

AI'L. '104. E'n Slla falta ou inipedimentos por menos
de '15 dia, o continuas serão 'ub Lit.uidos pelos offici
aes ele justiça, mcdia,nte designação do Secretat'io (159).

AI'L. 105. Ao porteiro incumbe ('160) :
~ '1 0 r\. guard;\, con ervação e asseio do eel ificio, e' de

quaesquer moveis nelle exi tentes.
a2° r~eccber o' moveis por im otario e cripturado

e~n livro proprio, com as rl1bricas ele entradas e sahidas·
~ 3° Compr;tr todos o~ objecto neccssari)s para. o ex

pediente, cOllforme a ordens 11LlC receber do Presidente

(155) Decr. cito no 5618 8ort. '26.

(156) Decr. cito nO 5618 art· 27.

(157) Decr. cito nO 5618 art. 28
(158) Decr. cito nO 5618 art. 2\:).

(150) Decr. cito nO 5618 art. 30..

(lCO Decr cito nO 5618 art. ~~1.
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ou do Secretario, prestando mensalmente contas a este,
que as submetterá com seu parecer á approvação do
Presidente.

~ I~o Exercer, no que for applicavel, as obrigações
impostas aos porteiros dos audictorios de primeira ins
tancia.

Art. 106. Nas faltas ou impedimentos dos porteiro
por menos de quinze dias, será elle substituido por
um dos continuos, designado pelo Secretario ('161).

Art. 107. O porteiro terá ;'I,S suas ordens um ser
vente incumbido de auxiliaI-o (162).

Art. 108. Para o asseio do edificio, se adiantará
mensalmente ao porteiro a quantia necessaria (162).

Art. 109. Os Escriyães das Relações serão nomea
dos na fórma da legislação em vigor, com as seguintes
alterações (164-c . XCI): .

~ 10 Os exames de habilitação para o concurso
serão feitos publicamente, perante os Presidentes
d,as' Relações, em dia previamente annunciado pelos
jornaes.

~ 2° Os examinadores, em numero de tres, serão
designados pelo Presidente da Hclação d'enLre pes
soas idoneas.

(161) Decr. cito n.o 5618 art. 32.
(152) Decr. cito n.O 5618 art. 33.
(163) Decr. cito n.' 5618 art, 34.
(164) Decr. cito n" 5618 art. 35.

COMM:ENTARIO XCI

AO AR'l'. 109 PRo

Applicam-se aos Escrivães de appellação as disposições
dos arts. 2° e 3° do Decreto n. 5902 de 24 ele Abril de 1875.
-AV. n. 405 de 22 de Set. de 1875.
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~ 3° Habilitados com o exame a que se referem
os paragraphos antecedentes, apresentar-se-hão os pre
tendentes ao concurso na fórma prescripta pelo De
creto n.O 4668 de 15 de Janeiro de '187'1 (c-. xcn).

C01\:l~.lENTARIO xcu

AO ART. 109 § 3°

o Dec. n. 4668 de 5 de Janeiro de 1871 dispoem o
seguinte.

Art. 1° O Decr. n. 817 de 30 de Ago to de 1851 sera.
ob ervado com as seguinte alterações:

§ l° O Presidente da Provincia logo que esteja findo
o prazo marcado na capital, e depois que tiver recebido
os requerimentos, de que trata o artigo 12 do citado
Decreto, mandará publicar os nomes de todos o preten
dentes.

§ 2° Oito dias depoi da publicação o Presidente no
meará para servir provi oriamente na vaga do officio, ou
emprego o pretendente que mai idoneo lhe parecer, o
qual entrará. logo em exercicio.

§ 3° Esta nomeação será. immediatamente publicada,
e o pretendente, que se julgar injustamente prêterido,
poderá. reclamar perante o Pre idente dentro de 30 dias,
contra a injusta preterição, in truindo sua reclamação
com os documentos que tiver.

§ 4° Findo o prazo, de que trata o paragrapho ante
cedente, o Presidente ujeitará seu acto a confirmação do
Governo para a expedição do competente titulo.

IO ca o de haver reclamação a remetterá. ao mesmo
tempo, com uma circuU1stanciada informação, para pro
ver-se na serventia vitalicia aquelle, que tiver melhor
direito.

§ 5° Recebidas na Secretaria de Estado, por inter
medio dos Presidentes da Província, as reclamações, de
que trata o paragrapho anterior, serão logo publicados no
Diario Official os nomes do nomeado para servir proviso
riamente, e de todos os reclamantes, e a respectiva 'iecção
os submettera a d&spaclío juntamente com a nomeação
dentro de 60 dia' contado' da publicação, çQnveni~nte-
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Art. 110. Aos Escrivães das Relações incumbe
(165 c. XCIII) :

~ 1° Ter sob sua guarda e responsabilidade todos
os autos e papeis que lhes tocarem por distribuição,
ou que em razão do seu offieio lhes forem entregues
pelas partes.

(165) Decr. cito n,O 5618 art. 36.

mente proca ados, na fórma do regulamento em vigor.
Art. 2° O pralO do annuncios na capital da Provin

cia se contará da data dos editaes affixados nos lagares
dos oflicios ou emprego .

Art. 39 São dispen ados de exame de sufficiencia O'

Doutores em Direito, Bacharei formado, Advogados e o
que servirem em empregos semelhante'; e de junctar
folha corrida os que exercerem funcçãe publica', A cer
tidão de idade só será exigida, quando de outro modo não
constar quo o pretendente é maior de 21 annos.

Art. 4° O Presidente de Provincia ão competente
para acceitar a' desistencia , que até agora erão reque·
ridas ao Governo, ordenando logo a deligencia nece
sarias para o provimento dos re3pectivos officios ou em
pregos.

O mesmo se praticará a respeito dos que forem nova
mente creados por lei geral ou provincial.

Art. 5' Na Côrte os req uerimentos . erão directamente
apra 'entados na Se~ratariade Estado, 11en tro de um prazo
razoavel, marcado pelo Governo, e a:lllUllciado no Diario
Oflicial, logo que :e der a vaga.

Não se realizando o provimento tlenL['o de 60 dia' depois
de findo aquelle prazo, será, por uma só vez, prorogado
pela metade do tempo, com a' mesma,; formalidade'J.

CO;\Il\IENTARIO XCII'I

AO ART. 110 PRo

Incumbe aos E.'cl'ivães da Relaç:lo cobrar os autos,
finJas os termos, e ao respectivo Pre"iclente providenciar
na fórma' da lei cLlntra o abus'o do retarrlamento pelos ad
vogados.-Av. n. 364 de 26 ele Junho de 1876.



DAS RELAÇÕES 121

~ 2° Passar, no livro de distribuição, recibos dos
autos para desencargo do Secretario.

~ 3° Dar ás partes, ainda que o não exijam, recibos
dos papeis por ellas apresentados; devendo datar e

• assignar os recibos, que serão extrahidos de um livro
de talão, numerado e rubricado em todas as suas folhas
pelo Presidente da Relação.

~ 4° Conservar seus cartorios devidamente arruma
dos e com asseio, diyidindo os autos e papeis em classes
e organizando cada uma destas pela onlem chronolo
gicas das datas da distribuição.

~ 5° Ter os necessarios livros de registro para
nelles tomar nota do andamento e eSlado dos autos e
papeis.

~ 6° Organizar dous indices para cada livro de
registl'O, sendo um delles por ordem da distribuição
e numero dos aulas e papeis, e o outro pela ordem aI·
phabetica dos liame da' partes.

~ 7° Remetter (la archivo do Tribunal, cobrando re
cibo do Secretario, todos os livro eautos nndos, fIuando
já tiverem decorrido trinta annos, que se contarão,
quanto aos livros, da data elo ultimo termo ou assento,
e quanto aos autos da ultima sentença passada em
julgado ou despacho nelles proferido.

~ 8° RemeLter ex-officio, ao procurador da Corôa,
Soberania e Fazenda racional, e independentemente
de despacho, quaesquer outra entenças, ou certidões
que o procurador da Corôa exigir para cumprimento

.de seus deveres.
~ 9° Passar com promptidão, modiante despacho

do Presidente, todas as certidões, no prazo de vinte
e quatro horas; e ao mais tard<lr Lle cinco dias e forem
extensas ou dependerem de busca.

~ 10. Fazê I' á ua cu La as diligencia que e man
darem renovar por erro ou culpa sua, sem embargo
das outras penas em que por i so tenham incorrido.



122 PARTE I TIT. UNo - CAPITULO V

~ 11. Prestar ás partes interessadas, quando solici
tarem, informaçãe.3 vel'baes ácerca do estado e anda
mento dos fei tos, salYo no caso de proceder-se em
segredo de ju tiça.

~ 12. Dar ás partes, ainda que o não exijam, reci
bos tias costas qne receberem, extrabidos de um livro
de talão, numerado e I'llbricado em todas as suas folhas
pelo Presidente do Tribunal (c. XClV)

Art. H L Fica entendido que a obrigação imposta
aos Escrivães ela Relaçã.o pelo ~ 12 artigo antecedente
não dispensa a prescripta pela Ord. L. 10 Tit. 84 e
art. 20'1 ~~ '1 e 3 do regimento annexo ao Decreto
de 2 de Setembro de 1874. (166).

(166) De;)r.cit. n° 5618 art. 37.

COJHM:E:NTARIO XC1.V

AO ART. 111
A Ord. L. 1 tit. 84 se inscreve: « Do que hão de levar

os tabelliães e escrivães de seus officios. »
E o art. 201 §§ 1 e 3 do Regimento de custas de 2 de

Setembro de 1847, diz:
Os salarios marcados n'este regimento serão pagos,

logo depois de concluidos os actos respectivos, e os escri
vães e mais officiaes cotarão á margem a importancia
d'elles declarando de quem o houveram e rubricando
a cot.a, afim de que na contagem dos autos seja a meSlna
importancia debitada ou creditada a quem de direito fôr.

A disposição deste artigo não comprehende quaesquer
autos, termo I traslado, diligencias ex-otlirJio, ou em
cuja expedição forem interessados os orphãos, pessoas in
digentes, a justiça publica, fazenda nacional, provincial,
ou municipal, a provedoria de capellas e residuos e o
ausentes.

OOMMENTARYO XOIV (A)

AO ART. 141
O acordão proferido pela Relação póde 'er alterado,

emquanto não fôr assiguaLlo, pois só depois disso confere
direito as partes- Rev. civ. n. 8389. - Acc da ReI. da
Côrte e Supro Trib. de Just. - Vid. o Di?'eito, vaI. lI!.
pago 69.
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Ar. H2 Pela inobservancia de qualquer das obriga
çõe previs tas no artigo anterior, os Escrivães incorrerão
nas penas e tabelecidas na Ordenação e regimentos ci
tados ('167).

Art. '1 '13. A cada Escrivão da Relação é permeltido
ter um e cre\'ente juramentado de sua escolha, com ap
provação elo Presidente do Tribunal. que poderá sujei
tal-o previamente a exame de habilitação nos termos do
al't. '109 ('16 y.

Art. 114. Os e creventés jlll'amentados dos Escrivães
elas Relaçô(', ue\'em servir da me ma fórma por que ser
vem actualmcnte os escreventes dos Escrivães da '1"
instancia ('169).

Art. 115. as faltas ou impedimentos de algum dos
Escrivães da Helação erá elle substituido por um dos

(167) Decr. cito no 5618 art. 38.
(68) Decr, cito nO 5618 art. 39.
(169) Decr. cito nO 5618 art. 40.

O' acordão. da' Relaçõe pa são em julgado, se dentro
de5 dia' a contatO da intimação, não ão embargados.-Rev.
civ. n. 8279, Acc. do up. Trib. de Ju t. e ReI. Rev. do
Rio de Jan.-Vid. o Dú"eilo, voI. I, pago 445.

Uma vez julgado o feito pela Relação, deve-se lavrar o
acOI dão em conformidade do vencido,ainda que por enga
no se haja feito nova de tribuição e estejam ausentes
algun De. embargadore. que foram Juizes na causa.-App.
crime n. 7 2 -Acc. da ReI. da Côrte.-Vid. o Dú'eilo,
vol. IV pago 779.

O acordilo que annullar parte do feito, afim de mandar
dar vi ta para embargos á sentença, não é definitivo.
-Rev. civ. n. 8138-Acc. da ReI. da Côrte e Supro Trib.
de Just.-Vid o Direito, vo1. IH, pago 485.

O acordão que declara, que petição não é meio regular
de promover a llullidade da penhora. é intee1ocutorio.
-Rev. civ. n. 8i3ü -Acc. da Rel. de Pernambuco.-Vid.
o Direito, vo1. nI, pago 243.

Vor. r. lG
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Escrivães companheiros, on por pessoa designada pelo
Presidente do Tribunal, segundo a con vcnieocia do ser

. viço (170).
Art. 116. Ao Officiaes de Jnstiça das Relações in

cumbe as obrigações que geralmente pertencem aos
Officiaes de Justiça dos Juizos da .p in~tancia. Servirão
altel'l1adamunte por semana, e nas suas faltas ou im
pedimentos serão substituidos um pelo outro ('[71).

SECÇÃO VI

Dos Advogados provisionados e Solicitarlor'es.

Art. 117. Quem não fór graduado em alguma das Fa
culdades de Direito do Imperio , não tiver autorização
legal, ou não se achar no caso do art. 89 ~ 8° só poderá
exercer a advocacia n03 lugares em que houver falta de
letrados que advoguem; conforme o numero que fór
marcado (172).

Art. '118. Para obter provisão de Ad\ ogado deverá o
candidato exhibir certidão, de idade, em que prove ser
maior, folha corrida, attestaçõe que abonem a sua
moralidade, e sujeitar-se perante o Presidente <.la Itela
ção a ex.ame oral e escripto em que mostre conhecimentos
theoricos e praticos de juri"prudencia ('[73).

Art. fi 9. O ex.ame será publico c annunciado com
antecedencia de oito dias pelos jornaes 074.).

Art. 120. Os pontos para o exame serão organizados
pelo Presidente, e tirados á sorte pelo candidato I meia
hora antes de começar o exame (175).

Art. 12t. O exame de habilitação elos Solicitadores
(art. 89 ~. 9°) versará sómente sobre a pratica do pro-

(170) Decr. cito nO 5618 art. 41.
(171) Oecr. cit nO 5618 art. 42.
(172) Decr. cito nO 5618 art. 43.
(173) Decr. cito nO 5618 art. 44.
(174) Decr. cito nO 5618 art. 45.
(175) Decr. cito nO 5618 art. 46.
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cesso, e será feito perante os Juizes de Direito, obser
vadas as regras dos artigos antecedentes ('176-0. xuv).

Art. 122. As pl'Ovisões dos Advogados e solicitadores
serão passadas por tempo de dous a quatro annos e po
derão ser renovadas, se os provisionados apresentarem
attestados ele abonação dos Juizes de Direito, perante
os quaes servirem ('177).

SECÇÃO VII

Das sessões e conferencias das Relações

Al't. 123. Os tribunaes de Relação se reunirão em
sessão ordinaria duas vezes por semana, ás terças e
sextas-feiras, ou nos dia anteriores, quando aquelles
forem legalmente impedidos (178).

(176) Decr. cito nO 5618 art. 47.
(177) Decr. cito no 5648 art. 48.
(178) Decr. cito nO 5618 art. 49.

OO~I~t:ENTARIO XOV

AO ART. 121

Os pl'etendentes a officio d~ Justiça podem habilitar-se
com exame de sufficiencia perante qualquer juiz letrado,
uma vez que seja ef;fectivo, e não supplente, na conformi
dade do artigo 9 do Decreto n. 1294 de 16 de Dezembro
de 1853, explicado pelo Aviso n. 252 de 30 de Dezembro
d6 1854.

O exame de habilitação para obter provisão de solicita
dor deve ser feito perante os Juizes de direito, á. vista do
que dispõe o al'tigo 47 do Decl'eto n. 5618 de 2 de.Maio
1874.

Os Auditores de Guel'ra e Marinha, na qualidade de
Juizes de direito, são competentes para taes actos, em Um
e outro ca 'o.

Cabe à parte e'colhel' o Juiz, sem necessidade de ser
este designado pelo Pr'esidente da Relação.-Av. n. 215
de 10 ele Junho ele 1875. .
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Art. '124. Haverá sessões extraorc1inaria , convocadas
pelo Presidente do Tl'Íbunal, quando o serviço publico
o exigir, além das que forem necessarias para a dis
cussão e despacho dos aggrayos e cartas te temunha
veis (179).

Art. 125. Assessõeg ordinarias começarã.o ás '10 IJOras
da manhã, durarão quatro horas inteiras, pelo menos,
e deverão ser prorogada<: por aHluencia de trabalhos,
para a decisão de processos que não solfram demora,
ou para o julgamento de .alguma causa que se estiver
relatando ou discu tindo (180).

Art 126. As ses ões extraordinarias começarão á
mesma hora e se encerl'al'ão, quando acabar o serviço
para que tiverem sido convocatlas ('18'1).

Art. '127. As sessões e votaçõe, serão publica , sal vo
nos casos exceptuados nesta Consolidação, ou quando,
no interesse da justiça e da moral, resolver o Presidente,
com a approvação do Tribunal, que se discuta e vote
em sessão secreta ('182) ..

Art. 128. Sómente as partes e seu Advogados serão
admittidos na sala do Tribunal quando este trabalhar
em sessão secreta (183).

Art. 129. A ordem elos trabalhos nas sessões do Tri
bunal será a seguinte (1184):

~ 1· Verificação do numero elos Dezembargaelores
presentes.

~ 2° Leitilra, discussão e approvação da acta da
sessão antecedente.

~ 3° Distribuição, pelos Juize e Escrivães, elos
feitos crimes e civeis, preparados com o pagamento das
assignaturas e custas, entrega e passagem ele autos.

(79) Decr. cito nO 5818 art· 50.
(80) Decl'. cito nO 5618 art. 51.
(181) Decr. cito no 5618 al·t. 52.
(82) Decr. cito nO ~6]8 art. 53.
(183) Decr. cito nO 51j18 art 54.
(l84)_Decl'. ciL no 5618 al't. 55, n. 5836 de 13 de Março de 1875
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~ 4° Di~cu 'ão e decisão:
1. ° De pvtições e ordvn' de habl!us-'carpus ;
2° De recursos criminae. ;
3° De conflictos de jurisclicção ;
4° De suspeições postas aos Dezembarg:1dores ;
5° De concessões de prazo para inventario;
6° De reforma de autos perdidos nas Relações;
7° De habilitaçõe em autos pemlentes destes Tribu

naes;
8° De qu eixa~, denuncia , ou procedimento ex-aflicia

contra os Juizes de Direito e Chefe de Policia;
9° De revist,as e appellaçõe:s criminaes;
'10. De revi ·ta e appellações cireis.
~ 5° Sorteios de adjuntos para o despacho de aggra

vos e cartas te temunhaveis na fÓl'ma. do art. '1489 ~ 2.
Art. '130. Os feitos serão distribuidos por classes,

tendo cada uma sua numeração distincta, segundo a
ordem em que el1es houverem sido apresentado na Re
lação ('18-).

AI't. '131. As clas es, de que trata o artigo antece
dente, se dividirão pela fMma seguinte (1. 86) :

'1 ° O recursos criminaes, conflictos de jul'isdicção e
processos crimes contra os Juizes de Direito, Chefes de
Policia e Commandantes militares;

2° Appellações scbre qualificaçõe Lle votantes;
3° Revi tas e appellações criminae .

~

4° Revistas e appellaç.ões ci\'eis.
Art. '132. ão têm distribuição as reformas de autos

perd idos, e nellas serão relatores e Escri vães os mesmos
que eram nos aulas perdidos ('187).

(185) Decr. cito no 5618 art. 56.
(18ô) Decr. cito n' 5618 art. 57.
(87) Decr. cito nO 5618 art. 58
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Art. 133. Os embaI'aos á ex.ecução di tl'ibuem-se
corno appellações ('188-c. XCVI).

Art. 134. O Presidente, na vespera das essões, fará
a distI'ibuição dos feitos ~elos DezembargadoI'Bs, seglmdo
a pI'ecedencia destes, observando inaltera.velmente a or
dem pI'escrípta nosarts 130 e 131 ('189).

AI't. 135. O Dezembargador impedido por mais de
15 dias não seI'á contemplado na distribuição, nem no
movimento dos autos (189).

Art. 136. Se o DezembargadoI', a quem fóI' distri
buido o feito, ficaI' impedido pOI' mais de '15 dias, far
se-ha nova distribuição por substituição. Cessado o im
pedimento do DezembaI'gacloI'. recebel'á este o feito, se
nelle não houver decisão, pela qual os Juizr.s ficarão
certos (t91- c. XCVu).

(88) Decr. cito no 5618 art. 59.
(189) Decr. cito nO 5618 art. 50.
(190) Lecr cito nO 5618 art. 61.
(191) Decr· cito no f;6U:l art 62.

OOl\IMENTAHIO XOVI

AO AP..'l'. 133

O· embargo," a execuções de entença proferidas em
grao de appellação, sendo infringente desta., devem ser
julgados pelo Juizes da appellação, nns termos da Or'd.
L. 3 tit. 87 § 12.-Acc. da ReI. la C<kte.-Vid. o Di
reito voI. XIII, pago 536

A attribuição de dar vista à parte' passou, em vista da
di,"po iÇão dos arts. 116, 117 e 125 do Reg. n. 561 de 2
de Maio de 1874, para o relator da appellação, qualquer
que 'eja a natureza desta.-Av. n. 307 de 17 ele Set.
de 1874.

OOMMENTARIO XOVJI

AO ART. 1 6

Os Juizes competentes para julgal' o feiLo, como revi
sores, são os immediatos ao relator 'ub ,tituido, e não ao
substituto.-Rev. Civ. n. 9202-Acc. do Supro Tl'ib. de
Just.-Vid. o Direito vol. XVI pago 2"4.
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Art. 137. Sendo revisor, que já tenha visto o feito,
passará este ao Dezembargador, que se seguir ao ultimo
revisor; mas, se, ao julgar-se a causa, estiver presente
por teI' cessado o impedimento, será Juiz della (192).

Art. 138. Será addiado o julgamento para a sessão
seguinte, se algum Dezembargador pedir espaço para
vel' os au tos, uma vez que tenha de votar na causa (193).

Art. 139. E' permcttido aos relatores, quando o so
licitarem, que levem os autos paea os apresentarem com
o accórdão redigido na ses ão immediata (i 94.).

Art. '140. Para o 01' Leio dos Juizes passará o Se
cretario ao Pre ideote do Tribunal, que a lerá em voz
alta, a cedllla em que se contiver o nome do Dezembar
gador orteado ('195).

Art. 14.1. Proferida a sentença e publicada em au
diencia, será exLrahida do processo a carta de sentença,
se o vencedor assim o exigir, llepois de cinco dias a
contar da publicação (i 96).

Art. 1/1'2. As actas das sessõe e conferencia, serão
lavradas da maneira indicada no art. 'I ° ~ 1° do Decreto
de 15 de Abril de '1834 ('197).

Art. 14.3. Pelas faltas que derem, perderão os Dezem
bargadol'Bs a gratificação correspondente aos dias, em
que deveriam Ler comparecido, e tambem o ordenado
pela faltas não ju tificadas que excederem á duas por
mez ('198).

Art. 1/1'4. Os Advogados, que assistirem ás sessões
tomarão assento dentro dos cancellos do Tribunal, tendo
pl'ccedencia, pela ordem de sua antiguidade:

1° Os Doutores;
2° Os Bacha!'Bis formados;
3° Os provisionados (199).

(92) Dacr. cit no 5618 art. 63.
(193) Decr. cito nO 5618 art. 6't
(194) Decr. cito nO 5618 art. 65.
(19ó) Decr. cito nO 5618 art. 66.
(196) Decr. cito nO 5618 art. 67.
(197) Decr. cito nO 5618 art. 68.
(198) Decr. cito nO 5648 art. 69.
(199) Decr. cito nO 5618 art. 70.
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SECÇÃO VIII.

Dc~s Audiencia,.

Art. 145. Em todos os dias de sessão ordinaria, e
logo depJis della, um dos Dezembargadores, por escala

. semanal, dará auclieocia ás partes (200).
Art. 146. A's aucliencias das Relações deverão estar

presentes, comparecendo com a necessaria antecedencia,
os Escri vães, Officiaes de .Tustiça e o Porteiro elo Tri-
blHlal (201). .

Art. 1470 Serão admittidos ás audiencias, tomando
assento dentro do recinto do Tribunal, os Advogados,
Solicitadores, partes, testemnnhas e quaesquer outras
pessôas judicialmente chamadas (202).

Art. 143. A abertura da audiencia será annunciacla,
em voz alta, pelo Porteiro elo Trib uIlal (203).

Art. 149. Declarada aberta á audiencia, proceder
se-ha pela ordem e fórma seguintes (204) :

~ 1e Os Escrivães mencionarão, em sellS protocolos,
os Advogados, Solicitadores e partes presentes

~ 2° O Juiz semanado fará a publicação dos acór
dãos e despachos do Tribunal.

~ 3° Serão accusadas as citações, intimações, reque
rimentos verbaes ele audiencia e todos os demais actos
·e diligencias, qlle possam ter lugar em audiencia.

Art. 150. De tudo quanto occorrer nas aucliencias
deverão os Escrivães tomar nos seus protocolos as notas
que lhes pertencerem (205). •

Art. 15'1. Os Escrivães, em pregados dn Tribunal
Advogados, Solicitadores, partes, testemunhas e quaes
quer outras pessoas judicialmente chamadas estarão de

(200) DecI'o cito no 5618 art. 71.
(201) Decro 'Cit. no 5618 arto 72.
(202) DecI'o cito no 5618 arto 73.
(203) Decr. cito nO 5618 art. 74.
l201) Decr. cito nO 5618 art. 7FJ.
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pé emquanLo fallarem ou fizerem alguma leitura, salvo
se o Dezembaraador Juiz emanaria lhes permittir que
fallem ou leiam entados (205).

Art. ,! 52. Durante a audiencia não é permittido aos
:Escrivães, empregados, Advogados, Solicitadores, partes
e testemunhas sahirem para fóra dos cancellos dos Tri·
bunaes sem licença do Dezembargador Juiz sema
nado (207).

Art 15B. Findos os trabalhos, e não havendo mais
fluem queira requerer, o Juiz semanario mandará apre
goar pelo Porteiro que está encerrada a audiencia (208.

Art. '154. E' extensivo ás audiencias das Helaçôes o
dispo Lo na Ord. L. 30 ti t. 'I g, no que fór applicavel e
não esti ver regulado nesta secção (209)

(205) Decr. cito nO 5618 art. 76.
(20l)lDecr. cito nO 5618 art. 77.
(ZOi) Decr. cito nO ;;618 art 78.
(208) Decr. cito nO 5ô18 art· 79.
(209) Decr. cito nO 5618art. 80.

~OL. r. 17
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DO SUPRE~ro TRIBUNAL DE JUSTIÇA (C. xcvm)

Art. '155 O districto de jurisdicção do Sllpmmo Tri
bunal de Justiça comprehende todo Imperio (2'10.)

(120) Consto art. 163; Lei de 18 Set. de 1828.

OOMMENTARIO XCVIII

AO TIT. UNo CAPo 6 RUBR.

Lei de 18 de Setembro de 1828:
Artigo lo. O Supremo Trihu nal ele Justiça será com

posto de 17 J u'zes Letrados, tirados das Relações por suas
antiguidades, e serão condecorado com o titulo de Con
selho, usarão de béca e capa (1) ; terão o tratamento de
Excellencia e o ordenado ele 4:000 (2), em outro algum
emolumento ou propina (3). E não poderão exercitar outro
algum emprego, ~alvo ele membro do poeler LegUativo,
nem acumular outro algum ordenauo.

Nota (1) O membros deste Tribunal não podem
funccionar de casaca.-Av. n. 447 de 5 de Set.
de 1837.

Nota (2) Estes vencimentos farão elevados a 6:000$
annuaes pelo art. 3 da Lei n. 647 de 7 de Ag.
ele 1852 e ultimamente a 9:000$000

Por es e augmento pagarão 30 por cento de novos
direitos-Av. de 9 de Jan. e Ord. n. 99 ele 15
de Abrü de 1853.

Nota (3) Os emolumentos deste Tribunal erão
outr'ora arrecadados pela Recebedoria do Mu
nicilJio.- Reg. de (j de Dez. de 1834 art. 1 § 13

O Av. de 15 deAg.de 1831 decbrouaforma da co
brança destas custas. E sobl'e o porte do correio
dos autos, expedidos pelo Supremo Tribunal de
Justiça-Vid. o Av. de 15 de Dez. de 1834.
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Art. 156. Ao Tribunal compete (211-c. X.CIX):

~ 1° Concede~' ou denegar revistas nas causas, pela
maneira determinada no arts. 16W e seguintes.

f, 2° Conhecer edecidir sobre os conflictos de j urisdic
ção e competencia da Relações da provincias.

~ 3° Tomar assentos para a intelligencia das leis ci
vis, commerciaes e criminae , quando na execução c1el
las occorrerem duvidas mauife tadas por julgamentos di
vergentes havidos no me. mo Tribunal, Relações eJuizes
da primeira. instancia nas causas que'cabem na sua al
çada; procedendo na forma dos Decretos n.° 2684 de 23
de Outubro de 1875 e n° 6'14·2 de 10 de Março de 1876.

\.rt. 157. Ao Prcsidcnle do Trlbunal compete (212):
~ -1 0 Dirigir os trabalhos dentl'o do Tribunal, manter

a ordem e fazer ex.ecutar o seu respectivo ·regimento.
~ 2" Distribuir o processos.

(211) Lei cito de 18 de Set. art. 50 I' 3'
(212) Lei cito de 18 de Set. de 18~8 al't. 40

Art. 2. O ImperarIor elegera. o Presidente dentre o
membro~ do Tribullal,que servirà pelo tempo de tres annos.

o impedimento ou falta do Pre idento. farà suas vezes o
mai~ antigo, e na cOllcurrellcia de dous de igual antigui
dade a arte decidirá.

Art. J. O Presidente prestara nas mãos do Imperador
os outro' membros nas do Pre idellte o eguinte jura
menta: Juro cumprir exactarnente os deveres de meu
encargo.

C01UMENTAHIO XCIX

AO ART. 136 PRo

N;lO pode o Supremo Tribunal de Justiça tomar conhe
cimento do recur o de Revista, quando os autos ~he são
apresentados por traslado e não por original. Rev. Oiv,
89l0.-Vill. Ga:;!Jlc~ h~l'i tic:~-vol XIV, pa.g. 200.
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~ 3° Fazer lançar em livro proprio e por elle rubri
cado a matricula de todos os Maaistrados que ora sen em,
ou de novo forem aelmittidos, ec::eguidamente o tempo de
serviço que forem vencendo, com declaração dos lugares
e qualidades dos serviços, notando se serviram bem ou
mal, referindo-se em tudo a registros ou documentos
existentes na Secretaria.

Todos os Magistrados,para serem matriculados, apre
sentarão ao Presidente, por si ou seus procuradores, as
cartas dos lugares que actualmente servirem edos que
forem servindo, pentl de se lhes não contar antiguidade.

§ 4° Informar ao Governo dos Magistrados que estive
rem nas circumstancias de serem membros do Tribunal,
e dos oppositores aos outros lugares de magistratura.

~ 5° Informar ao Governo de pc oaidonea paraSecre
tario do Tribunal, e nomear quem sirva interinamente
na sua falta ou impedi men to. .

~ 6° Advertir aos Officiaes do Tribunal, quando fal
tarem ao c.umprimento de seus deveres, e multaI-os, bem
como ao Secretario, até a lOa parte elos ordenados de
seis mezes.

~ 7° Mandar colligir os documentos e provas para se
verificar a respon abilidade dos empregados, de cujo
delictos e erros de oflicio.deve o Tribunal conhecer.

~ 8° Conceder a algum membro licença para não ir
ao Tribunal até oi to dias em cada anno. .

Por mais tempo só o Governo a poderá conceder.
~ 9° Expedir portarias para execução das resoluções

e sentenças do Tribunal, e mandar fazer as necessarias
notificações, excepto no que estiver a ca,rgo do Juiz da
culpa.

~ '10. Determinar os dias de conferencias extraordi
narias.

Nos casos dos ~~ 3°, 4°, 5° e 6° o Presidente deve
ouvi!' primp,irflmcnte o Tribunal.



PARTE SEGUNDA

DA FORMA DO PROCESSO

TITULO I
Do Processo em geral-(C. C)

CAPiTULO I

DA JURISDICÇÃO E CO~IPE'1'ENCJA.

Art. '158. A jorisdicção civil, ou a attl'ibuição de
applicar a lei civil a0S factos occorrentes, é uma ·da.s

OOl\.ll\1:ElNTARIO C

APART. 2" T~T l° RUBR.

Processo, é a fórma estabelecida pelas leis para se tra
tarem a causas em juízo.-Pereira e Souza Primo Linh.
Oi,,'. § l°

Causa, é a que tão agitada entre a partes em juizo.
'este mesmo entido se costuma empregar a palavra

demanda, como se vê nas Ords. L. 1 tit. 68 § 42, L. 3
tit. 11 § 5°, tit. 14 § 2, tit. 18 § 13, tit. 25 rubr., tit. 30
§ 2. tit. 34, 35 e 36. rubrs., tit. 59 § 4, L. 4 tit. 6 § 3° pro

Juizo, é a legitima discuss~o da causa entre as partes
litigantes, e a decisão dada pelo Juiz Heineck Pand. De
Jud. § 2. .

Fôro, é o lugar ontle se tt'atão as causa. e se exerce o
juizo.
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funcções delegadas pela Nação ao Poder Judicial
(213-0. OI).

(213) Consto Pol. arts, 12, 15 e 179 §§ II e 12; Ribas, Noç. Pre
limo do Dir. Adm. Bras. Tit.2 e capo 1 § ~ e capo 2 § 3.

Feito, é o complexo de actos que constituem o processo;
isto é os aetos pelos quaes as partes deduzem os seus di
reitos e os provão, e as decisões do Juiz.

E' assim que esta pala'vra é empregada nas Ord . L. 1
tit. 1 § 28. tit. 10 § 7, tit. 12, pr., tit. 24 § 22, tit. 27
§ 7, tit. 45 § 18, tit. 58 § 30, tit. 66 § -, L. 3 tit. 19 § 1,
tit. 20 § 43, tit. 22 § l°, tit. 24 pr., tit. 45 § 11 etc.

O processo se divide-em relação à sua mate1"ia e ao
J'uizo em civil, criminal, admini trativo e eccle 'iastico;
em relação á sua (àrma-em ordinario, summario, um
marissimo e executivo

Do mesmo modo se dividem as causas; convindo,porem,
ainda accrescentar a distincção entre as causas principaes,
preparatorias, incidÉmtes, de appellação e de execução.

N'esta Consolidação só se trata dos proce sos e causas
civis, e das administrativas, que vel'SãO sobre materia
civel e são da competencia da auctoridade judiciaria.
Vid. Tit. III Capo I Secc. XVIII.

AO ART. 158

Os Romanos distinguiam entre impel'io e jUl'isdicÇãO.
O imperio consistia· em tornar effectiva a applicação

da lei; a jw"isclicÇãO em decidir as questões emergentes
entre os particulares, sem tornar effectiva a deci ão; ou
como diziam os juri consultos, a jurisdicçãO era a cogniti'J
nec armata.

Combinando, porem, até certo ponto, o imperio e a ju
ri dicção, elles constituiam. o imper'io ?nixlo.

Diz Ulpiallo (fr. 1 e 3 Dig. Dejurisd. lI, 1) : Jus dicentis
officium lati simum est; nam et bonorum possessionem
dare potest, et in po 'sessionem mittere,pupillis non haben
tibus tutores çonsti tllere, j uclices li Ligan ~ibu . dare.
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Art. 'lfi9. Ella não pólle, pois, ser delegada pelo
magistra<1o a outrem, e sim de\e por elle ser pessoal
mente ex.ercida (214).

Art. 160. A jUl'i dicção civil divide- e em:
'1 0 Vo!untaria e contenciosa.
20 uperior e in(eriol'.
AI't. 161. A jurisdicção civil voluntaria é a que se

exerce sobre objectos, em que não ha contestação ent.re
partes; contencio a é a que se exerce nos ca os con
trarias. (c. cn)

(2\4) Av. de \3deSet. de 1838.

Imperium aut merum e t, aut mixtum e t. Merum e t
imperium. habere gladii potestatem ad animadvertendum
facinoro o homines, quod etiam pote tas appellatur. Mix
tum e t imperium, cui etiam juri dictio inest, quod in
danda bonorum possessione consistit. J uri dictio e t etiam
judieis dandi licenti.a. .

Javolenus (fI'. 2 Dig. cit.-IIl) accrescenta: Cui ju
risdiclio data est, ea quoque conce sa esse videntur, sine
quibus jurisdictio explicari non potuit.

COl\lll\1:ENTA RIO CII

AO ART. '161

\. antiga legislação e juri, prudencia confundiam o con
tencioso judiciario e admini ·trativo, e com elle a acção
gracio a e espontanea da admini tração.

O que e denominava a jurisdicÇãO, ou oflicio nobre do
Juiz,comprehendia attribuiçõe pela móI' parte de caracter
administrativo, especialmente as que eram exercidas sem
requerimento de partes, por força do regimento do juiz
ou por' interesse publico. (Pereira e Sou.za, Linh. Civ.
noto 980). .

A jurisdicçãO,ou officio rnercenario do Juiz,só actuava
por provocação das partes e dentro da medida d'ella, de
sorte que não podia exceder o pedido na acção (Ord. L. 2
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Art. 162. A Jurisdicção civil superior é aquella para
quem se póde recorrer das decisões de outras; inferior é
aquella de cujas decisõp.s se póde recorrer.

tit. 66 § l),e terminava com a sentença (Ord. L. 3 tit. 65
pro e tit. 66 § 6).

Ulpiano fr. 55 Dig. De Jurisdic. (XI, 2).-Judex postea
quam semel sententiam dixit, postea judex e se desinit ...
semel enim male, seu bene, oflicio functu esi.

Ribas.-Noc. Pre1im. de Dir. Adm. Braz. Tit. II capo
6§1.

As materias do contencioso j udiciario e administrativo
se distinguem pelo seguinte modo:

O contencioso judicia1'io abrange:
L Os pt'ocessos entre os particulare em que se litiga

acerca dos direitos pl'lvados; isto é acerca dos direitos de
familia, das causas, das obrigações ou das successões. (Av.
n. 13 add. de 15 de Fev. de 1864).

11. Aquelles em que os particulares litigam Cl)m a ad
ministração, consiclerada esta como representante da
pessoa juridica-o Estado, acerca dos direitos e obrigações
de que este é capaz.

Cumpre notar-se, que a capacidade j uridica do Estado,
comprehende o direito de propriedade, os jura in re, os
das obrigações e successõe como meio de .adquirir (Sa
vigny); com exclusão do poder sobre os escravos (Lei de
28 de Set. de 1871 art. 48 e Decr. Reg. n. 24 de 22 de No
vembro de 1871).

O contencioso administrativo comprehende :
I. Os processos em que os administrados discutem com a

administração, considerada como ramo do poder publico,
o direito que julgam ter a obter d'ella alguma causa, ou
algum acto, positivo ou negativo, que esteja na esphera
das suas attribuições ; como no caso de tomada de contas
aos responsaveis pelos dinheiros publicos, ou de quaesquer
pretenções, que se fundem em direitos.

11. Aquelles em que os administrados discutem entre si
os seus direitos, quanto ao modo porque a administração,
como ramo do poder publico, deve exercer uma sua attri
buição ycomo no caso da distribuiçãO dos encargos e gozos
com111uns.-Vid. Ribas, cito Tit. II capo 7 § 1.
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Al't. 1G3. Competencia civil é a jurisdicção civil
applicavel a certa classe de causas; ·assim a compelencia
é o limite da jLlrisdicção (215).

Art. 164. A competencia civil é geral, especial ou
privilegiada.

A competencia geral emana do domicilio (2" 6-0. om).

(215) Boncene Introd. Capo 6; Paul. Bapt. Proc. Oiv. art. 28.
(216) Ord. L. 30 tit. 11 pr., Ass:de 23 de Nov ..de 1769.
A legislação relativa ao domicilio pertence ao Codigo Civil; por

isso nos abstemos de expol-a neste lugar.

OOMl\!lENTARIO OUI

AO ART. 164

o domicilio é o lugar onde se habita com intenção de
permanecer, sedes animo pe?"petuo permanencli, Ord.
L. 2 tit. 56 § 1 ; Dig. L. 4 Tit. 1 Ad. municip. et incol. e
Cod. L. X, T. 39. De incol. Cod. Civ. FI'. art. 103; Mello
Freire L. 2 tit. 2 § 5, Ribas, Curso de Dir. Civ. Braz T. IV
Capo 4 § 12; ou como diz Barboza: ést habilatio animi
destina:ione pe'l'petuo., in qua quis rerum suarum ma
gnam summam (ad Ord. L. 2 tit. 56 § lO).

Uma vez con. tituido o domicilio,conserva-se solo animo,
e presume-se perpetuo (Ord. cit; Pereira e Souza noto
527); presumpção esta que só pode. ser dirimida pelo facto
unido à intenção; preferindo, em duvida, o domicilio de
origem (Mediu).

O Juiz competente para o inventario é o do domicilio
do defuncto (Pereira de Carvalho, 1" edição noto 14;
Menezes, Juizos Div. Capo 3 § 18; Av. de lO de Julho
de 1834 e de 28 de Nov. de 1838.-Vid. o Direito, vaI.
XV. pago 683, Agg. de Pet. n. 3615. Acc. da ReI. da
Oôrte.-Vid. o Di?"eito, vaI. III pago 51, Confio de Jur.
Acc. da ReI. do Porto Alegre. vaI. V pago 422 e vol. VII
pago 527.-Confi. de Jur. Acc. da ReI. da Côrte.-Vid.
T. de Freitas CansaI. das Leis Civ. noto 8 ao art. 1H8 e
Add. a CansaI. Anna lO pago 151.-Pereira e Souza, Dic.
Jur. ; Cod. do Proc. Crim. art. 160 § 3 e Peg.-Com. á
~lOta do Dez. Th. Pinheiro da Veiga.

\TOL. r. 18
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E' competente o Juiz do lugar, onde o senhor manda
vender o esc! avo, para o arbitramento do valor do mesmo
escravo, que requer a sua liberdade; não prevalecendo o
fôro do domicilio do senhor n'e te caso. Agg. de Pet. Acc.
da H.eI. da Côrte.-Vid. o Di?"eito, voI. VIII pago 237.

Em contra?"io.-Vid Sento do Juizo de Dir. da 1"
Vara Civ. da Côrte e Acc. da. ReI. da Côrte no Direito,
vol. VIU pago 258. '

O domicilio da mulhAr casada prevalece para n'elle
pedir ao Juiz competente auctorisação para demandar, no
caso em que ella se ache separada de ,'eu marido e este
tenha differente domicilio, como ensinam Pereira e Souza
Primeiras Linhas sobre o Processo Civil, e Corrêa Tel1es
Digesto Portuguez, aqueDe em a nota 98 e este no Liv.
2 § 385.-Vid. Ribas Curso de Dir. Civ. Braz. T. IV, Capo
4 § 12 noto 7.

A Ord. L. 3 tit. 47 § 2° só tem applicação no caso de
estarem a mulher e o marido no mesmo lugar.-Rev.
Comm n. 7712, Acc. da ReI. ela Bahia.-Vid. o Di?"eito,
vo1. IH P<:J.g. 51.

O principio geral que estabelece a competencia do Juiz
do domicilio do réo para conhecer das acções contra este
intentadas, não acha excepção nas causas de liberdade
nem de arbitramento para liberdade. Agg. C!v. n. 4.~
Acc. da ReI. de S. Paulo.-Vid. o D.reito voI. IH pago
621.-Agg: de Pet. n. 3686; Sento do Juizo de Dir. da
la vara Civel da Côrte.-Vid. o Direito, vol. IV. pago
365; App. Civ. n. 41; Acc. da ReI. de. S. Püulo.-Vid. o
Direito, vo1. V. pago 57; Appell. Civ. n. 23; Acc. da
·ReI. de S. Paulo.-Vid. o DiI"eito, vaI V. pago 60; ,
Agg. de Pet. Acc. da ReI. da Côrte.-Vid. o Direito,
vaI VI pago 536; Agg. de ,PeL Acc. da ReI. da Côrte.
Vid. o Direito, vol XI pago 600.

Quem não tem domicilio certo, é demandado perante o
Juiz do lugar onde é encontrado. Agg. de Pet.-Sent. do
Preso do extincto Trib. do Com. da Corte.-Vid. o Di?"eito
vaI. III pago 149.

Domicilio não se diz ter constituido em um lugar, pelo
facto de se haver n'el1e pago o imposto pessoal.-Agg. de
Pet. n. 3651 Acc. da ReI da Côrte.-Vid. o Di?"eito, vaI.
IV pag·. 4. Decr. n. 4052de 28 deDez. de l867-art.17§ l°.
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Art. '165. J\ cÔl'te é o fôro commum. Todos os que
nella forem achados podem ser citados para serem ahi
demandados; salvo os que a ella vem a chamado do

Póde-se ter mé'is de um domicilio differente (FI'. 5 e
27 § .?.Dig. ad municip., 1ello Freire; Inst. Jur. Oiv.
Lus. L. 4 tit. 7 § 26 ; Pereira e Souza Linh. Oiv. noto 40:
Mor. Oarv., Praxe For. § 28; Ramalho. Praxe Braz.
§ 8 ; Paula Bapt. Pract..do Proc. Oiv. 3a ed. § 54; Ribas,
Ours. de Dir. Oiv. Braz, T. IV. Oap 4 § 12 noto 18).

Quando o individuo estabelece habitação duradoura em
lugar differente do seu dOir.icilio real e ahi contrahe di
vidas, a razão da lei cessa e n'esse domicilio appar'eme
póde ser demandado. Não é de justiça que a Ma fé do credor
seja prej udicada pela fra ude do devedor remisso (Dalloz,
Juris. Gen ,anno de l853not, :2 pago 121).

A mudança de residencia, a estada continuada na nova
morada,' o facto de o elevedor ahi montar estape1eci
mento in~u:>trial, de mandatO vir para 'ua companhia a
familia, e o da qualificação de votMte no quarteirão de
sua habitação indicam a crcação de novo domicilio, ou
ao meno de domicilio apparente.-Agg. de Pet. Desp.
do J lliz de Dir. da 2a Vara Oi v. de 1 ictheroy e Acc. da
ReI. da OÔl'te.-Vi L o Direito 1'01. VII pago 672.

O domicilio da sede social <le uma companhia de estrada
de ferro não é obrigatorio para aquelles que a tem de
demandar por obr igaçães contrallidas no lugar de seu
principal estabelecimento. N'esse lugar pode ser intentada
a competente acção contra a companhia. na pessoa ~e seu
,uperiutendente.-Rev. Oom. n. 8520-Sent. do Juizo do .
Oomrn. de S. Paulo.-Vid. o Direito, 1'01. VIII pago 40.

A execução da.sentença pertence ao Juiz que a preferiu
ainda que o executado houvesse mudado de domicilio.
(Pereira e Souza noto 764).

Assim, aquelle que acccitou a competencia dos Tribu
nae' elo Paiz, na acção, não po;de allegar incompet0ncia
de tes, na execução. -Agg.ele Pet., Sento do J. da P
Vara Oiv. da Oôrte e Ac . dn. Rel. da Oàrte.-Vicl. o Di
r'eilo, 1'01. Vll pago 487.
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Governo Imperial, ou para sen irem de testemunha em
algum fei to, ou para tratarem ele alguma aPPl3llação ou
aggravo, emquanto tratarem de tes negocias e seis dias
depois de findos (217-0. 01"\).

(217) Ord. L. 30 tit. 50 ARes. Imp. de 28 de Dez. de 1876 de
clarou que esta Ord. cahiu em desuso e est~ sem vigor depois da
nossa orgllnização politica e judiciaria.

CO~J::UENT.-\..RIOCIV.

AO ART. 165

ARes. Imp. de 28 de Dez. de 1876, relativamente a
disposiçãO d'e te e do . eguinte artigo, afastou-se comple
tamente dos principios de direito.

Com effeito, em virtude da lei de 18 de Agosto de
1769 póde-se razoavelmente questionar, se é entre nós
admissivel a desuetu,clo, ou a consuetuclo ab?-ogato?-ia,
na phrase de Schwitzer.

Mas, ainda adaptando-se a affirmativa, não se póde
por tal motivo entender revogada a Ord. L. 3 tit. 5, visto
que longe ainda está de haver pas ado, depois da nossa
organização política e judiciaria, o prazo de cem annos,
marcado na dita lei.

Outra cousa seria, se houvesse real e inconciliavel an
tinomia entre a dita Ordenação e a nova organização po
litica e judiciaria.

Na verdade, nada obsta a que os nossos actuaes magis
trados da Côrte exerção esta attribuição, como exercem as
outras que lhes provém da antiga legi lação; e para que
a competencia geral, que emana do domicilio, soffra esta
limitação, como soffre as outras que constituem a compe
tencia do contracto, quasi contracto etc.

Se, porem, não ha real e irreconciliavel antinomia entre
esta Ordenação e as nossas leis modernas, se é po ivel
harmonisa·lras e executaI-as conjunctamente, a ninguem
é licito considerar abrogada a dita Ordenação pelo desuso.

Sã ao Poder Legislati vo cabe decretar esta abrogação.
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AI't. 16'6. Os exceptuados no artigo antecedente,
porém, poderão ser citados para responderem no fÓrD
competente para a causa assignando-se lhes prazo ra
zoavel para comparecerem no lugar onde ella deve ser
tratada (218).

Art. 167. A competencia especial é determinada:
'1 ° Pelo contracto ;
2° Pelo quasi contracto ;
3° Pela situação da cousa demandada;
4° Pela connexão do negocio;
5° Pela prorogal,ião da j urisdicção ;
6° Pela prevenção.
Art. '168. Fôro do contracto é aquelle em que alguem

se obriga a responder por algum negocio ou a pagar
alguma divida (219-0. cv).

(218) Ord. cito L. 3 tit. 5.
(219) Ord. L. 3° tit. 60 § 20, e tit. II § lo

Tem aqui sua justa apl)lic'ação õs preceitos de Paulo e
Tertuliano (fI'. 26, 27 e 28 Dig. De leg.-I, 3) :

Non est novum, ut priores leiges ad poste lO'res tra
hantur.

Ideo, quia antiquiores leges ad posteriores trahi usi'ta
tum est.

Secl et posteriores leges acl priores pertinent, nisi con
trarim sint: iclque multis argumentis probatur.

Vicl. Porto De donat. 'ego Oap. 24 n. 38, 122 e 123 ;
Ribas, Ourso de Dir. Oiv. Braz. Tit. II Oap. 3Q § 2 pago 137
e Tit. lU pago 2 § 3 pago 237.

Accresce que o distincto Praxista Mor. Oarvalho,Praxe
Forense § 26 expressamente sustenta que a dita Orde
nação continua em vigor.

OO~:Il\'lFJNTARIO OV.

AO ART. '168

Para a renuncia do fôro proprio é preciso mandato es
pecial.-Almeida e Souza Seg. Linh. Not. 41.
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Art. '169. Tambem é competente o foro do lugal'
onde foi feito o contracto, no caso de ser o réo aUi en
contrado (220).

Art. 170. Se alguem se obrigar geralmente a re~

ponder perante qllaesquer justiças, onde o autor o
quizer demandar, se entenderá ómente ser perante as
justiças do lugar onde fór achado, ainda. quando expre 
samente tenha renunciado ao juizo de seu fõro (221).

Art. '171. Fôro do qUCI,si contracto é o lugar onde
alguem administra negocias alheio ,como o tu tal', cura
dor, feitor, procurador, etc., e onde póde ser deman
dado pelos factos da dita administração, ainda quando
ausente esteja (222),

Art. '1.72. Do mesmo modo poderá o herdeiro ser
citétd6 para responder, sobre causas relativas á herança,
no fóro daquelle cujo herdeiro é (233).

Art. '173. Fôro dct sitttação clct causa é aquelIe em que
póde ser demandado por acção de reivindicação o que
começou a possuir uentro de anno e dia (224-0. VI).

(220) Ord. L. lo tiL 80§ 80; L, 30tiL 50 § 12, Av, de 13 de Maio
de 1851

(221) Ord. L. 3° tiL 6°§3°
(222) Ord. L. 30 tit. 11 § 3°
(223) Ord. L, 30 tit. 11 § 2°
(224) Ord. L. 30 tit. 5° § 12, tiL 11 §§ 50 e 6° e tit. 45.§ 10.

CO"I~IENTA.RIO CVI

AO ART. 173'

A jurisdicçãO do fàro rei si'(J3 en tende-se prorogada,
se com tempo não foi opposta a excepção ele incom petencia,
Rev. Civ. n. 9178.-Acc. da ReI. de S. Paulo e upr.
Trib. de Justiça. - Vid. o Direito, vaI. XV pag. 31-.

O Juiz territorial é competente para. inventariar e par
tilhar bens situados no Imperio, ma. cujos herdeiros são
domiciliados uns dentro e outros fóra do Imperio.
Açc. da ReI. da Côrte.-Vld. o Dü'eito, vol. IX. pago 9-.

A acção de petição de herança EI, por sua natureza iden
tica a de reivindicação. Varião sómente quanto ao ~eu

objecto.
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Art. 174. li'ôro competente PO?' connexão de negocio e
aquelle em que é tralada uma causa, que a elle devêra ser
extranha, pela intima connexão que tem com outra, que
a ellc pCl'tLJncc; como quando o julgamento de uma im
porta o de outra, ou quando existem dous ou mais litis
consorte sujeito a diversas jurisdicções (225-c. cvn).

Art. 175. Fôro 'competente pela P?'o?'ogação da ju?'is
dicção é aquelle a que as partes e submettem por sua
vontade, expressa ou tacHa, embora incompetente seja
(226).

(225) ConsL 10 Cod. de Jud. III; Mello Freire, Inst. L. 4
tit. 70 § ~9; Mcnd. P. lliv. 3 Capo 3 § 3° n. 13, e P. 2 Liv. 30
Capo 3 § 30 n. 9; P. Bap. cito §49.
(~26) Ord. L. 30 tit. 40§20 ; rs. I e2Dig. de Judic. (v. lo.)

Porquanto, ne ta o autor tem por fim fazer valer os eus
direito . obre uma cousa incliviclual; emquanto naquella
tem por fim fazer valer o seu direitos relativos a uma
succetio per universitafem.

Pelo que, algumas vezes se encontrão na fonte do Di
reito Romano a. expres ães-- heriditatis vindicatio,
vindicare hC?"edilalem (Con t. 4 Cod. Qui adrnilti-VI, 9;
Gaio Comm. lI, 1202).

E' e ta a razão pela qual o no sos Praxitas entendem
que a di po ição do presente art. 173 é tambem applicavel à
acção de petição de hel'ança,quando o réo começou a possuir
dentro de anno e dia. Cor. 1'e11. Doutr, da Acç. s 127.

OOiYl:i\IENTARIO OVII

AO ART. 174

A excepção - ne continentia causce dividatur per
tence à classe las dilatoria , e é uma especie da de incom
petencia.

Não ob tante, porém, a disposiçãO do art. 593 § 2°, da
COll 01., é opiniãO commum dos Praxistas, que aque11a
excepçãQ se pode oppôr depois da contestação da lide, em
qualquei' estado do processo, como as de que trata o
art. 595.
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f\.rt, 176. A prorogação tambem se dá por força ela
lei, no caso de reconvenç:io (227), e em relação aos
assist13ntes, oppoentes e chamados á autoria (228).

Art. 177. Toda a jurisclicção é prorogavel, menos a
de cO!TIpetencia privilegiada (229).

Art. '178. Fôro coinpetenle por prevenção é aquelle
de que não se p6cle declinar a causa, para outro igual
mente competente, por ter sido o primeiro a conhrcer
della (230).

Art. '179. A prevenção se opéra por meio da citação,
quando é feita para a causa principal e de modo a pro
duzir seus etleitos juridipos (231-0. cvm).

Art. 180. Quando existe antinomia entre a compe
tep.cia g~rp,l ~ qu~lquer comp~tencia e&p'ecial, a opção
pertence ao autor.

Art. 18'1. Porém o rêo preso ou affiançado terá á
escolha o fôro da prisão, 0\1 tiança, ou aquelle a
que era sujeito. Esta escolha deverá ser por elle
feita no actq dd. cOllciliaç"ão'; esta deverá ter logar
no Juizo de. Paz do districto da prisão, ou daquelle em
que foi prestada a fiança (232).

(227) Ord. Liv. 20 tit. lo § lo; Liv. 30 tit. 33 §§ 20 e :·~o

(228) P. Bapt. § 48.
(U\:l) Ord. Liv. do tit. 33 § 50, fr. 2 Dig. de Judie.; Consto 1

e 18 Cod. de Jurisd. omn. judie. Consto ; 1 Cod. Si adv. Fise.;
Const. 2 Cod. De ped. Jud.

(230) Av. de 15 d\J Out. de 1832; P. p. Bapt. § 51.
(231) Fr. 7 e;)O Dig. de judie. V. lo; Pereira e Souza, Pro li,

nhas § 39; Almeida e Souza, Seg. linhas, not. 87.
(23"'-) Le1 de 11 .de Set. de 1830 arts. 40 e 50

OOMMENTARIO CVJII

AO ART. 179
A prevençãO da jurisdicçãO só póde dar-se entre Juizes

igualmente competentes. Pereira e Souza Pro linho civ.
noto 85.

Em materias eivis a citação é que produz a prevenção
e não o despacho que a ordenou. Pereira c Souza cito § 39.
Agg. de Pet. n. 3604-Desp. da 21' Vara Oivil da Oorte
o Aee. da ReI. da Oôde.-Vicio o Direito vaI. lU pago 8.
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Art. '182. ão ha competencia civil pr.ivilegi:lda,
saho para as causas que. por sna natureza, pertencem
a Juiz.os particlllares na [ÓI'roa el as Leis (233) .

Taes são:
'1 ° As cal1 a Oscae (23!~);

2° As ele inventario e pal'tilbas entre orphãos e pes
oas a elles equiparadas, contas de tutores e curadores,

e de todas as que destas nascere~n ou dellas [orem de
penden tes(235);

3° As ele arrecadação e administração dos bens de
defuntos e au ente, cobrança de dividas a que estejão
sujeito, e habilitação ele herdeiro elelles (~36);

4° A' de administração dos bens dos indios (237);

5° As ele capellas e 1'0 iduo (238);

6° A de contractos de locação de serviços nos casos
do art. 985 2° e 100'1 c sego (239);

7° As de valôr nã~ excedente a 100 000 (2/1-0).

Art. '183. A competenciasobre a cau a principal esten
de-se á todas as que Lã incidentes de que aquella de
pende (24'1).

(233) Const. Pol. art. 179 § 17 .
(~34) Lei de 29 de Nov. de 1 41; Reg. de 12 de Janeiro de 1842.

Qrd.. L. lo tit 10 e L. 2. tits. 5~ e 53: Lei de 22 de Dez. de 17ul.·
U35) Disp. Prov. art. ~o; Reg. de 1- de Març de 1842 art. 4"

n.olO; Av. de 2-1 de Fev. de 1 '34.

(236) Reg. de 15 de Março de 18!2 art :)0 § 11 e Decr. no 2433
de 15 de Junho de I '59 art. lo e seg.

(237) Reg. de 3 de Junho de 1833 e 15 de Março de 1842 art. 50 § 12
(23~)0rd. L. lo tit. 6~; Lei de3 de D3z. de 1~41 art 114 no 2

Reg cit de 15 de Mar o de 181~ art 2°n '!.; Av de Q de Julho de 1851:
(239) Lei de 15 de Qut.de 18?.7 art 50 Reg.cit. de 18-12 art.lo n 4.
(240) Lei n 2033 de 20 de Set de' 1871 art 22; Decr n 4824 de 22 de

Nov. de 1871 art63 pro .
(241) Consto 30 Cod. Dejudic. (V, 1); VaI. Censo 159 n 6.

VOL. I ] \)
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184. E' nullo 6 pro'ces'sO feito p'or jlli~ incompetente,
salvo as diposiçães dos arts. 569 e 59$ ~ 2 (242); mas,
o superior a quem elle sob'e por appellação. poderá JOI
gar da causa nos proprios autos, si o appellante não
mostrar haver soffrido lesão em seus direitos (243).

(242) Ord. L. 1 nt. 50 .§ 8.

(243) VaI. Cons. 65 in nn. Cabo Dac. 36 no 6 e Dac. 159 li. 2.
Moraes L. 1 C· 68 nO 4.

. .
~--_..._......._---



CAPITULO lI.

DA CONOl LIAÇÃO (C. ClX)

Art. 185. Em regra nenhum processo póde começar
sem que se faça constar que se tem intentado o meio.de
conciliaç.ão perante o .Juiz de Paz(244-c. ex).

(244) Consto PoI. arts. 161 e 16"~.

OOMMENTARIO CIX

A' P. II TJT. I CAPo ~I RUBlt

Embora incompletas fossem as leis athenienses sobre o
processo, bem como sobre a organização judiciaria, onde
tão conspicuo papel fazia o Tribunal dos Heliastes,já neUas
se encontra a providencia de procurarem os juizes evitar
os litigios por meio da previa conciliação das partes.

Tambem a antiga legislaçãO portugueza, desde as Or
denações Affonsinas (L. 3 tit. 20 § 5), consagra\ra esta
medida; e ainda nas Philippina.s (L. 3. tit. 20 § 1) a en
contramos revigorada.

EUa, porém, constituia para os Juizes apenas um dever
de honestidade, nos casos em que bem o poderem fazer,
e não uma necessidade, ou obrigação rigorosa para todos
os casos (Ord. cito § lO).

Foi a nossa lei fundamental que, imitando o codigo do
processo civil francez art. 48 e seg., tornou a previa
conciliação condição es 'eneial de todos os processos civis;
e para este fim instituio Juizes electivos especiaes-os de
paz (Const. art. 161 e 162).

Prohibindo a. Constituição que se dê começo a qualquer
processo sem que se faça con tal' ter-se tentado o rpeio da
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reconciliação das partes, é logico que, em geral, se de-o
verão considerar nullos todo u proces os, instaurados
sem esta previa condição (DisposiçãO Provi'3oria art. 17).

Mas dever-se-ha considerar esta nullidade como abso
Iuta ou de ordem publica?

A juri,_prudencia franceza e varia a respeito desta
questão. Entretanto, cumpre-nos aceitar a solução affir
mativade Berriat St. Prix; maxime attendendo- e a qae,
entre nós, a necessidade da conciliação não é uma dispo
sição da lei do proces o, ma um preceito constitucional.

Na verdade, e te preceito não e destinado a salvaguar
dar direitos dos litigantes; ê sim inspirado por uma
grande ideia .de intere se publico-a ele evitar litigios e
manter a harmonia entre os cidadãos.

Sendo a conciliação uma instituição ele orJem publica,
segue-se que a falta elella importa;

lo Nullidade absoluta.

20 Que não pode ser suppriela.

~o Nem renuncida; e por tanto, deve ser julgada pelo
Juiz, ainda quando não seja allegada pelas partes.

Consto 5 cod. (1,14)- Nullum enim pactum, nu,l
lam. conventionem, nullum contr'actum inte?' eos vicleri
volumtts st.bseçulum, qui contrahunt, lega contrahere
prohibente.Quod acl omnes etiamlegum interpl'etationes,
tam veteres quam n'JVellas,lrahi generaliter imperamus,
ut legislatori, qtwd (leri non vult, tantum prohibuisse
sttfficiat: cetera-que qttasi expr'essa ex legis licea t '00

lunta te colliger'e , hoc est, ut ea, quce lege fieri p?'lJhi
bentu?', si fuerint facta, non solwn imttilia, sed pro
infectis etiam ha1JeantLtr, licet legislato~ fier'i prohibtterit
tantum, nec specialiter clixerit, inutile esse debere quod
facturn est. Sed ct si q'u,id {uerit subsectttum ('x eo, vel ob
id,quod inter'dicente lege faclum est, zllud qtwque cassU'm
atque inutile. esse pnecipimus, § 1 Secu ulum itaque
prcedictam ?'egulam, qtta 'ubique non ser'/;Q?'i {actum
lege prohibente sensuimus, certttm est, nec sU:pulationel1'f
husjusmodi tenere, nec manclatwn ul'ius esse momcnti,
nec sacramentum aclmitti-Vid. Rep. elas Ord. vol III
p~g. 722 vb. Nullos são etc; Vin. vol. 1 Select
C.. }; B. Carn. Dir. Ci\'o Port, §.lO n. 18; Zacltarire
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Le Dl'. Civil FI'. § 35; ToulIier, Le Dl'. Civ. FI'. vol. 7
n. 109 e sego

Mas, trazendo a conciliação em resultado uma tran
sacção, ou renuncia de um diL'eito incerto pOL' outro di
reito certo, . egue-se que, por mais absoluto que pareça
este preceito constitucional, contém elle implicitamente
tres 1imitações:

lo Quando a conciliação não e pode fazer por incapa
cidade da parte para ella; como nos casos mencionados
no art. 191 § 1 da Con olidação.

20 Quando relativamente à natureza da causa, ella é
ociosa ou repugnante; como nos casos do cito art. 191
§§ 2 a 7 da Con olidação.

3" Quando. endo previa a conciliação, puder a citação
para elIa fru traI' o direito de acção; como nos casos do
art. 190 da Consolidação.

Vid.Ribas-Monographia sobre a Conuiliaçàt) no Direito
vol. V anno 3 (1874) pago 385., e sego pago 546 e sego

Entende o Cons. Paula Bapti ·ta (Comp. de Pract. do
Proc. noto 1 ao 76), qne a citação para a conciliação in
terrompe a prescripção e constitue desde então o devedor
em mora; comtanto que a acção eja proposta dentro em
um mez depois do dia em qne se tractou a conciliação
Cod. Ciro FI'. art. 2245, Cod. do Proc. Ciro FI'. art. 57 e
Decr. li. 737 de 25 de Jovembro de 1850 art. 38.

«Em verdade, diz elle, se, depois da tentativa da conci
liação, o autor não intenta a sua acção, em um mez, càe
em falta; mas, e a intenta, no concurso de duas citações,
uma para o Juizo conciliato?'io, onde as questões podem
terminar amigavelmente, e para e te fim é instituido, e
outra para o contencioso, aq uella, pela qual o autor ahio
da inação (cau a de toda a pre cripção), e o 1'60 foi pri
meiro avis3.fto da falta de direito, 6 ~em duvida a primeira.
Accresce que todo o meio legal de intert'omper a pres
cripção deve er ele prompta execução, e independente de
actos an teriores.

Cumpre, porém, aLtender-se que o citado Reg. n. 737
art. 38 só . applicavel em materia commercial.
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OOl\l1\1ENTAF\IO çx.

AO ART. 185

Moraes Carvalho (Praxe Forense § 170) declara dispen
savel a conciliação para as reconvenções, artigos de atten
tado, de preferencias ou rateio e de embargos de terceiros.

Mas na noto 69 ao § cito diz que como advogado
sempre praticou a reconciliação para a reconvençã,o; mas
unicamente por cauteloso escrupulo ; pois que sempre en
tenlieo que as reconvenções não carecem de conciliação.

ElIas são, diz elle, novas acções; mas o art. 161 da
Constituição falIa em processo, e não em acção, e o pro
cesso já está instaurado, quando se trata da reconvenção.
Se isto não fora exacto, era consequencia que tambem
devia preceder conciliação á opposiçl):O, artigo~ de prefe
ferencia, embargos de terceiro etc; e em contrario está a
prp..<i:tica de todos os Juizos e tribunaes.

Mas a Acc. da ReI. de Porto Alegre na appellação civ.
de que dá noticia o Direito voI. XIII pag. 767, julgou de
~odo contrario; isto é, que a conciliação é indispensavel
nas reconvenções e a sua falta produz nulIidade insanaveI.

A p.ulIidade do processo proveniente da falta de conci
liação de umco-r.éo em acção individual,approveita a todos
os co-réos-Rev. civ. n. 9087. Acc. da ReI. de Porto Ale
gre 'e Supro Trib. de Justiça.-Vid. o Direito voI. XIII
pago (;>13.

E' nulIo o sequestro em q~e se não procedeu a concilia
ção, anterior ou posteriormente a e11e. Rev. n. 8138 Acc.
do Supro Trib. de Justiça e ReI. Rev. da Bahia.- Vid. o
Direito voI. II pago 316.

E' nulla o processo de medição e demarcação, se não se
intentarão previamente os meios conci1iatorios,como precei
tua a Constituição do ,Imperio art. 161; visto como este
prQcesso se não póde considerar como acto de simples oificio
do Juiz, p3.ra ser comprehendido na excepção do art. 6 da
Disp. Prov.; porque nelle o Juiz não procede em-officio,
s'ilI).ão à requ~rimento da parte, excepção feita do caso de
accôrdo e ajustamento dos cQnfrontantl?s, ~~ ~ue o Ju~z in.-
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tervem com seu officio, somente para uma homologação,
éonforme explica0 Av. de 13 de A-g,o'sto fie 1834.-)1ev.
Civ. n. 8465-Sent. do J. de Dir. de Caçapava, e Aéc.. da
ReI. da CÔrte e Supro Trib. de Justiça.-Vid. o Direito
voI. VI pago 556.

A letra endossada depois de seu vencimento não deve
ser accionada sem preceder a conciliação; e, portanto, os
embargos que se lhe oppõe, no decendlO, devem ser rece
bidos com condemnação.

Porquanto, em tal caso não tem applicação o prec~ito

do art. 23 do Tit. Uno e art. 23 § lodo Reg. n. 737, e antes
verifica-se o que determina o art. 364 do Cod. Comino ; e
então se tem todos os effeitos de simples ces ão civil, se
cessou a força propria do endosso, é consequente que se
deve proceder aos meios conciliatorios. Agg. de Pet. Acc..
da ReI. da Côrte.-Vid. o Di1'eito voI. VIII pag. 453.

Em acção intentada a principio cdm os possuidores em
nome alheio, e depois seguida com o terdadeiro possdidor,
em virtude de nomeação á autoria, a conciliação intentada
com aquelles,approveitaa este. Rev. Civ. n. 8820-Acc. da
ReI. da CÔrte e Supro Trib. de Justiça-Vid. o Direito,
vaI. IX pago 484. Sento de Juiz de Dir. de Pelotas-Vid. o
Direito, voI. VIII pago 373.

Vid. Moraes Carvalho noto 68-Prax. For.
Não importa nullidade do feito a circunstancia de ter

sido o despacho para a citação iniciai d'elle, proferido
antes da tentativa conciliatoria, desde que esta se op'éÍ'e
antes d'aquella citação, e por tanto antes d~ proposta a
acção. App. Civ. n. 73-Acc. da RéI. de Porto Alegre
Vid. ó Dir'eito, "'\'01. VIII pago 361-

E' preciso que entre a conciliação e a acção haja a tri
plice identidade de cousa, de causa e de pessoas ( Ar.' da
C. de Casso 11 Pluv. anno 4).

Com effeito, si s.~ pedir na acção uma cousa differente,
embora só em parte, da que se pediu na conciliação, não
ficará preenchido o preceito constitucional, quan"to a
esta parte.

Variando a causa de pedir, varia a acção.



154 PARTE II TIT. UN.-CAPITULO TI

Oonsoguintemente, a tentativa de conciliação, feita
relativamente a uma causa de pedir, e a uma acção, não
podera servir para acção differente.

Se forem citados para a conciliação umas pessoas e a
acção se propuzer contra outras, e evidente que a re 
peito desta não foi preenchido o preceito con titucional
e a acção erá n una.

A esta triplice identidade se deverão applicar, em
geral, os mesmos principias que regem as excepções litis
pendencw e rei judicat(B; a saber, que seja a mesma:

I A cousa que se pede, quer seja singular ou conec
tiva.

II A causa de pedir, quer proxima, quer remota; isto
e, o modo tle acquisiçãO do dominio, nas acções reae',
e o contracto de onde nasce a obrigação, nas acções pes
soaes.

III A qualidade das pes 6as que figurão como auctor e reo
(Vide fr. 7 § 1, fI'. 11 § 61, fr. 12,13, 14,21 § I e 23Dig.
De excep. reijudic. fI': 11 § 4 efr. 47 Dig. De petit hered.
fr. 25 § 1 efr.42 Dig. De ll:be1'. caus., fI'. 23 Dig. Dejudic.,
Oonst. 3 Ood. De petit. luered.-Savigny, Dir. Rom. §296
e sego Mühlembruch. Doctr. Pand.- Mendes P. 1 L. 3 e
4 n. 5. P. 2 L. 3 O. 4 § 1 n. 2, Dir. Oiv. Bra7.. T. 4 O. 5
e 7).

Não constitue nullidade cio proces o a falta.de tentativa
da reconciliação com o verdadeiro reo, que recebe a
causa no estado em que se acha quando echamado ú au
toria, App. civ. n. 13 189 Acç. da ReI. da Oôrte- V.
o Direito vol. III pago 81 e vol. VIII, pago 373.

E' dispensavel a citaçãn para a conciliação da mulher
d'aquelle que e demandado na ampla qualidade de her
deiro e testamenteiro e a acção e pe soaI, como fazem ver
diversos julgados do Svpremo Tribunal de Justiça, fun
daelosdo art. 6 do Disp. PC'ovis. em Revista n. 5929 de 15
de Dez. ele 1860, que se lê na «Revista Juridica » de 1868
tomo 20 pag. 72, e em Revista n. 8599 do lo de Dez. de
1874 de que di! noticia o «Direito» tomo 6 pago 430-Arp·
n.13 Acc.d~R;el.de Porto-Alegre. - V. o Direito vol. VIII
pago 361.
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Art. 186. E'competente pal'a a conciliação o Juiz de
Paz da Freguezia (c. ma) :

~ 10 Do domicilio do réo, estando este presente; ou
do domicilio do autor, esta.ndo o réo auzente em parte
incel'ta(245-c. cxu).

(245) Lei de 15 de Outubro de 1t{27 art. 50 § 10; Disp. Provo art. 2.

Os emolumentos que devem cobrar os Juizes de Paz
pelos actos conciliatorios nas acções de divorcio, despejo,
prestação de contas e outras em que se não precisar quan
tia, serão o minimo do art. 10 § 30 na hypothese 'do novo
Reg. de custas, ad in!';tar dos arts. 3 e 9.

ão competem aos Juizes de Paz outros emolumentos
alem dos taxado no artigo lo Av. n. 407 de 31 de Out.
de 1874.

O artigo 157 do novo Regimento das custas judiciarias
só se refere ao acto da conciliação, mas não ás certidões
por termos extrahidos dos protocollos, os quaes tera:o os
emolumentos marcados para os escrivães do civil, guar
dada a clausula do artigo 196 -Av. cito n. 407 de 31 de
Out. de 1874.

eO~IMENTARXO exx

AO ART. 186 pro

A conciliação antigamente, antes da creação dos Juizes
de Paz, era promovida por todos os Juizes de 1a instancia-
Decr. de 17 de ovo de 1824. .

OOMMENTARIO exxx

AO ART. 186 § 1..

As conciliações intentadas com as sociedades commer
ciaes, devem sel-o perante o Juiz de Paz do districto de
sua ede, e não elo domicilio ele qualquer dos ocioso Agg.
de Pet. n. 3573-Acc. da ReI. da Côrte-Vid. o Direito,
vaI. II pago 174.

v~. I W
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~ 2° Do lugar onde fô\' encontrado (:246).
~ 3° Do lllgar onl1e e tiver a pl'izão ou tiver sido pres

tada a fiança,achando-se o réo prezo ou afiançado (247).
Art. 187. Estancloo reoauzente em parte inr,erta, faz~

se a sua citação por editos,como nos outros casos semc 4

lhantes (248- c. cxm).

(246) Disp. Provo cito art ).

(247) Lei de 1) de Setembro de 1830 art. 5.
(248) Disp. Provo cito art. 2

Se O réo não comparece pela citação edital, diz Moraes
Carv., Prax. For. noto 64, devem haver-se a partes por não
conciliadas, e não ha necessidade de se nomear curador, o
que é uma superfluidade inutil, visto que com curadores
não ha conciliação.

A conciliação é dispensada quando o réo se acha ausente
em lugar sabido; mas onde se não exige a mesma conci
liação-App. Civ. n. 116-Acc. da ReI. da Côrte.-Vid.
o Direito vol. XIII pag, 315.

Vid. Moraes Carvalho, Prax. For. noto 68 in fino

OOM~IENr.l'A.R.XO OXXIX

AO ART. 187

A citação para conciliação deverei. ser feita na propri>).
pessôa do réo.

Entretanto, poderá o juiz determinar a citação com
hora certa, quando o official da deligencia, podar por fé
que, tendo procurado o réo por trez ou mais' vezes, veri
ficou que elle se occulta para não ser citado, na forma
do art. 206 e sego da Consol. (Arg. da Ord. L.3 tit.84 § 7,
Decr. n. 737 de 25 de Nov de 1850 art. 46 § 1.)

A previa inquirição de testemunhas que, nestes casos,
exigia a Ord. L. 3 tit. 1 § 9, cahio em de uso, como nos
attestão todos os praxistas (Moraes, De executo L. 6 C. 1
11.46 Pego vo1. 13 ad Ord. L. 3 tit. 1 § 8 n. 16).
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Art. '188. Pa.ra a conciliação sb se admitte procurador
nos caso (c. CXIV) :

Tambem a citação póde ser feita por meio de editae ,
diz a citada Disp. Prov . art. 2, quancto o réo estiver au
sente em par·te incerta.

Mas, como se deverá proceder nos outros dous ca. os em
que a Ord. L. 3 tit. I § 8 manda fazer a citação edital?

Estes dous casos são :
lO Quando é incerta a pessõa que tem de ser citada.
20 Quando o lagar em que elle se acha é perigoso, ou

inacce siveI por pe te ou guerra.
'e tas hypotheses ou e omittira a conciliação ou se

devera fazer a citação por edieto~.

A omi são da conciliação poderá, no decurso da acção,
trazer gl'avi simas difficuldade ; porquanto, se ella fór
allegada pelo réo, como in anaveI nul1idade, ao autor
será tal voz difficil, passado um periodo mais ou menos
longo, provar o facto que serviu de impedimento para a
conciliação.

Pelo que, já pelo acatamento devido ao preceito cons
titucional, ja por calculo d~ prudencia foren ..e, cumpre
que e con 'idel'A 'como exem[Jlijicu.liva. a di. posiÇãO do ci
tado art 2 da DLp. frov., e que .'e faça a citação edital
para a conciliação em torlo,' o ca os em que ê ell a per
mittida pela Ord. L. 3 tit. I 8

Tambem é omi. a a lei quanto a hypothese em que o
réo se acha em logar sabirlo, mas em paiz estrangeiro.

As mesma considerações nos levão a opinar que se faça
a citação do réo por meio de carta precatoria para com
parecer no fàl'o onde tem de ser propo ta a acção. V. o
Oomm OXIl.

Entretanto, a falta]· ienLatira de conciliação, n'este
ca o, bem como nos omittiuo$ no art. 2 da Di~p. Provo não
poder induzir nullidade do proce so.

OO~IMENT.\..R.[O OXIV

AO ART. 188 pro

A fui ta de poderes do procurador que representa a parte
no Juizo cOllciliatorio, induz nullidade; mas nullidade
relativa, que "Ó pode ser decretada, quando alleo-ac1a e
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~ 10 De impedimento do autor on do reo, provado
tal que os impossibilite de compareceI' pessoalmente,
e sendo o procurador munido de poderes illimi
tados (249-0.oxv).

(249) Lei de 15 Outubro de 1827 art. 5° § lo

não supprida em tempo (Ord. L. 3 tit. 63 §§ 1 e 2) ; e tal
nullidade nunca tendo sido allegada, nem na primeira,
nem na segunda instancia, commettem injustiça noto ria,
com a falsa applícação de Lei, os accordãos que annulla
rão o processo por aquella falta.-Rev. Oiv. n. 9267.
Acc. do Supro Trib. de ~ust - Vid, o Direito vo1. XVII
pago 253.

COl\1l\.fENTARIO oxv

AO ART. 188 § 1"

Nos poderes illimitados contidos na procuração, com
prehendem-se os especiaes exigidos para a conciliação;
pela regra de que, quem concedeo mais concede o menos.
Rev. Com. n. 8274-Acc. do extincto Trib. do Com. da
Côrte e Supro Trib. de Justiça.V.o Direito vo1. I pago 326.

Para se poder requerer a conciliação, é necessario ter
procuração com poderes especiaes e illimitados (Lei' de 15
de Outubro de 1827, art. 5 § lo e Disp. Prov. art. 3°).

A tentativa conciliatoria, feita por procurador insuf
ficiente, é nulla, nos termo' da citada Disp.Prov. e Con t.
do Imp. art. 161; por isso que é sem valôr tudo quanto
o mandatario pratica com exces o do mandato.

E essa nullidade não é supprivel no Juizo contencioso,
por is o que trata-se de acto pas ado em Juizo diverso, ao
qual não póde estender-se a acção d'aquelle.

Além de que,. o que as leis prohibem é que -se comece
o processo sem aquella tentativa de reconciliação. App.
n. 14136 Sento do J. de Dir. ele Juiz de Fóra e Acc. da ReI.
da Côrte-Vid. o Dú"eito, \'01. I pago 369.-Quanto ala
parte confirma o Acc. da ReI. de S. Paulo-App. n. 99
- Vid. o Direito, voI. IX pago 541.-Quanto à segunda
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~ 2° De ser a conciliação feita fóra do 1llgar do
domicilio do autor, devendo a procuração conter
poderes especiaes, declaradamente para a questão nella
iniciada (250-0. oxvr).

Art. 189. No caso do ~ 1° do artigo antecedente po
derá servir qualquer especie de prova admissivel em Di
reito, e a apreciação delIa cabe exclusivamente ao Juiz
de Paz (o. oxvu).

(250) Disp. Prov. art. 3

parte confirmam os Acc. da ReI. do Maranhão- Vid. o
Direito, vaI. XIII pago 403:

Vid. Moraes Carv. n. 65, Prax. For.
A expre são - podere illimitado - nas procurações

podem ser substituidos por equi, alentes; porque o que o
legislador, quer é que o procurador tenha poderes sem
limites, não re trictos.- ent. do Juizo de Dir. de Pelotas
- Vid o Direito, vol. VIII pago 373.-Rev. n. 8274-Acc.
do Trib. do Comm. ela Corte-Vid. o Direito, vaI. I pago
326. Em contraj"io. App. n. 26 Acc. da Relação de S. Paulo
-Vid. o Direito, vol. V pago 236.

Vid. Mor. Carv. cito noto 65.

OOl\';MENTARXO OXVI

AO ART. 188 § 2°
ullo é o precesso no qual o meio conciliatorio inten

tado é tido por nenhum, attenta a falta de poderes espe
ciaes e illimitados do procurador que figurou na conci
liação ; embora no juizo contencioso se procurasse supprir
essa nullidade, com a juncção aos autos da procuração
com aquelles poderes. Appell. n. 14 136- Acco da ReI.
da Côrte. V. o Direito vol. I pago 369.

OOl\';l\.lENTA.RIO OXV1I

AO ART. 189
O Juiz de Paz, como fi cal elo seu juizo, é o unico com

petente para julgar, ou não, justificada a falta do compa
recimento pessoal ela parte em Juizo-Rev. 8274-Acco do
Tribo do Comm. da Côrte-Vid. o Direito, vol. I pago 3260
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Art. f 90. TOS arrestos, embargos de obra n0va,
remoção de tutores e curadores suspeitos e no demai
casos que não soffrem demora, a conciliação se poderá
fazer posteriormente á pl'o\'idencia que deya ter
lugar (251- c. cx, m).

Art. 19'1. ão tem lugar a conciliação (c. CXIX).

(251; Disp. Provo art. 5

o acto pelo qual o Juiz de Paz concede licença às partes
pai'a figurarem em juizo por seus procuradores, não está
sujeito ao exame do juiz do contencio 0- App. civ. n.
14166 -Acc. da ReI. da Côrte- V. o Dú-elto vol lU
pago 224 e Rev. Comm. n 8274-Acc. do Trib. do Com.
da Côrte e Supro Trib. de Justiça. V. o Direito vaI. I
pago 326.

OO~IMENTA.RIO OXVIII

AO ART. 190

O Cons. Paula Baptista (Comp. de theoria e pract. do
proc. civ. § 75 nota. 1) diz: Se os tutores e cura
radores, não podem transigir, para qne servirà a conci
liação, quando elles se tem tornadú suspeito' ? Ainda mai ,
se a remoção de tutores e curadores suspeito é um acto
de jurisdiçãO voluntaria, quem intervirá por parte do Juiz
na conciliação? Confe semos que estas irregularidades e
contradicções revelam, que a conciliações 'posteriore à
certas providencias urgentes, são acto de naturados, e
fru tratorios, que devem ser abolidos, como já. Oforam pela
N. R. J. Portug·. e pelo Decr. de 25 de Novembro de 1850
nas causas commerciaes.

Nas acções de despejo de casa,jurarb a urgencia do caso,
pode-se prescindir de intentar previamente a reconciliação,
nos termos do art. 6 da Disposição provisoria-Sent. da la
Vara Civ. daCôrte-Agg.de Pet. n. 3612-Vid. o Direito,
voI. lU pago 273.

COMMElNTARIO CXIX

AO ART. 191. pro
O Cons. Paula Baptista (Comp. cito § 75) accrescenta,

às causas mencionauas nos paragraphús desteartigo,- as
incidentes. E em nota diz (Vici. o COlYlm. CXXIII).
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~ t o Ias causas em que as partes não podem transigir,
taes são aquellas em que ão autores ou réos-os tuto
rr.s, curadores, testamenteiros, collectores e procurado
es da fazenda publica, dos semioarios, irmandades, etc.
(252- c. cxx.)

(2f>2) Disp. Prov. art. 6; Port. de 23 de Ag. de ~834; Lei de 29 de
Nov. de 1841

Embora o silenoio de nossas leis civis a tal respeito,
e ·ta doutrina é verdadeira e geralmente seguida, cado do
Proc. civ. Fr. art. 48, . R. J. Portug. art. 210 § unico
n. 27. Outro tanto se não pode dizer das acções prepa1'a
torias e preventivas, entre as quaes, contando-se o embargo
ou arre~to,a Di p Pl'OVoo ubjeitou aconciliação posterior.

OO~IMENT:\.RIO oxx.
AO ART. 191 § lo

Nas acçõe movidas contra heranças jacentes não é ne
cessaria a previa citação dos ausentes para conciliação;
visto que ° curador dos au entes é o unico representante
da herança em virtude dos arts. 3 e 9 do Reg. de 15 de
Junho de l859; e nos termos da Ord. L. 1 tit. 90 § 1 in (in.
ao curador incumbe defender os ausentes em suas deman
das,independente de conciliação, por força do artigo 6 da
Disp. Provo Revo Oiv. n. 9020-Acc. do Sup. Trib. de Just.
e da ReI. Rev. da Fortaleza-Vid. o Direito, vol. XII pag.
579 e voI. XIV pago 84.

Não é mister a conciliação na causa indivirlua em que
intervem um menor.-Rev. Oiv. n. 8599-Acc. do Sup.
Tl'ibunal de Justiça-Vid. o Direito, vol. VI pago 430.
App. civ. Acc. da ReI. de Goyaz-Vid. o Direito, vol. IX
pago 265.

Testes casos torna-os ociosa a conciliação dos maiores,
por que não se podendo deixar de propor a acção por
cau a dos menores, a sentença que for proferida, affectará.
tanto a estes como àquelleso Vid. MaceI' fI'. 36 Diz. De 01'
judic (XLII. 1).

E' pela mesma razão, que o litio-consorte, por excepção,
pode. appellar da sentença que não foi contra elle directa
mente profêrida; quando o objecto do litigio é causa indi~

yidua. - Vid. Oarral. art. 1532 § 2.
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~ 2° Nas arbitraes ,253).
~ 3° Nos inventarios (254).
~ 4° Nas execuções (255).
~ 5° as de 5imples oflicio dojuiz (256-0. OXXI) o

~ 6° as de responsabilidade (257- c. oxxrr).

(253) Dispo Provo art. 6
(254) Dispo Provo art. 6
(255) Dispo Provo arto 6; Lei de 20 de Set. de 1829 art. 15
(256) Disp o Provo art. 6
(257) Dispo Prov . art o6; revogado o Decrode 18 de Ag. de 1831 art 02

o inventariante não precisa inten tal' o meio concilia
torio para n'essa qualidade propõr a sua acçãoo Rev.
Comm. n. 8274-Acco do Tribo do Comm da Côrte e Supro
Tribo de Justiça-V. o DireitovoI. L pago 3260

O pae, como administrador dos bens do filho, e o Pro
vedor da Santa Casa de Misericordia são proprios para
transigirem no Juizo conciliatorio; e a si.m a conciliação
por elles effectuada tem força de cou a julgada; não se po
dendo pedir, contra o ajustado ahi, no juizo contencioso.
Rev. Civo no 8353-Acc. do ReI. da Côrte e Supro Trib.
de Justiça-Vo o Direito voI. I pago 311.

Este aresto, porem, é contrario á doutrina da lei.

OOMMENTARIO OXXI

AO ART. 191 § 5
Ulpo f?". 23 § i Dig Concl. indeb. (XII): .. si post rem

judicatam quis tran.sigerit, et solver'it, repete?"e poterit
idcirco, quia placuit, t?'ansuctionem nullius esse mo
menti.

Gonst 32 God. De transact. (lI, 4) ... super judicato
transigi, non est opinionis ince?"ü:e.

OOMMENTARIO OXXII

AO ART. 191 § 6
Quanto ás causas de responsabilidade devemos at

tender que, comquanto commummente a im se denominom
as criminaes, em que são ré:>s os fllnccionarios e em
pregado publicos, não é a estas que se refere a Disp. Provo
no art. 6.
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processo que já
os seus direitos;

21

~ 7° Nas de liberdade (258).
Art. 192. Fóra destes casos, a falta de conciliação

importaráa nulidade do processo (259- c. cxxm).

(258) Decr. n 5135 de 13 de Nov. de 18i2 art 81 ,§ l°
(259) Disp. Prov. art. 17

E' sim á causas da Fazenda publica contra colIectores
e mais resp Jn'iaveis pelos dinheiros publicos, nas quaes
o Decr. de 18 de Ago to de 1831 art. 2 expressamente exi
giu a conciliação.

COM1UENTA.RIO CXXXU

AO ART. 192

Quando um dos conjuges se não quer conciliar, inutil
se torna o chamamento do outro ao Juizo conciliatorio
ainda que se trate de bens de raiz; visto que basta a re
pugnancia de um dos conjuges para. elIa se nã:o poder
effectuar-Sent. cfo Juizo de Dir. de Pelotas-Vid o Di
reito, vol.VIII pago 373.-Rev. Civ. n. 884. Acc. da ReI.
de Para.-Vid. o Direito, voI. IX pago 524 -Sent do Juiz
deDir. de Alagôas-Vid. o Direito, voI. XIV pago 122.

Vid. Mor. Carvalho Prax. For. not.70

li' cedo que as causas incidentes não se encontrão entre
as ennumerada no art. 6 da Disp. Prov., como excep
tuadas da conciliação. V. o Comm. C.XIX.

Mas são evidentemente excluidas pelo espirito e letra da
constituição art. 161.

Com effeito diz este artigo: « Sem se fazer constar que
se tem intentado o meio da reconciliação, não se começard
processo algum, »

Ora, nas causa;s incidentes não se começa novo pro4
cesso.

O litigante é forçado a intervir em
encontra em andamento, para defender

VOL. I
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OU a discutir um facto novo, que vem perturbar o regular
andamento do processo

Em ca os taes a conciliação careceria de seu fundamento
constitucional.

E' por este motivo que o Reg. n. 737 art. 23 § 4 e a
praxe civil universal e constante excluirão da conciliação
estes processos.

São causas incidentes:
l° As de attentado (VaI. Cons. 156 n. 5, 6 e 15; Silvo

ad Ord L. 3 tit. 68 in rubI'. art. 9n. 21 e 22).
2° As de espolio commettido pendente a ltde. (Ord. L. 3

tit. 4 § 2, tit. 78 § 3 e 4 tit. 15 pr.) Vid. Consol. art. 913.
3° As de habilitação de herdeiros ou cessionarios para

a renovação da instancia, suspensa pela morte de um dos
litigante (Ord. L. 2 tit. 27 § 2; tit. 82 pr.; França ad.
Mendes P. 1 L. 3 C. 21 § 1 n. 28). Vid. Consol. art. 914
§ 1915.

4° As de. falsidade contra os instrumentos offerecidos em
Juizo pela parte contraria. (Ord. L. 3 tit. 60 § 5; Silv. ad.
Ord. cito § 5 n. 5. França cito P. 1 L. 5 C. 1 n. 16 e SE'g).
Vid. Consol. art. 914 § 2,916 e 917.

5°. As de opposição (Ord. L. 3 tit. 20 § 31).
6° As de chamamento à autor] a (Ord. L. 3 tit. 44 e

tit. 45),
7° As de embargo de terceiro (Ord. L. 3 tit. 86 § 17).
8° As de preferencia (Ord. L. 3 tit. 91 pro
Em identicas circumstancias se devem julgar as re

convenções (Ord. L. 3 tit. 33).: porque embora n'ellas
haja novas acções, não ha novos processos; e é quando
se começa novo processo que a Constituição exige a con
ciliação.

Assim,com effeito odecide a J urisprudencia franceza; mas,
a praxe entre nós não está sufficientemente firmada. Vid.
Comm. C. X.

Quanto ás causas p?"eparatorias, devemos attender que,
no commercial estão expressamente excluidas da con
ciliação pelo Reg. n. 737 art. 23 § 4.

Quaes sejão estas causas, acha-se declarado no Tit. VII
de elito Regulamento a saber:
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l° O embargo ou aresto (art. 321-342).
2° A detenção pessoal (art. 343-350).
3° A exhibição dos livros de escripturação mercantil

(art. 351-357).
4° A's vendas judiciaes (art. 358-359).
5° Os protestos, quer formados á bordo, quer os de

letras ou outros quaesquer (art. 360-39:».
6° O:; depositos (393-402).
Outro tanto não podemos dizer quanto ás causas pre

paratoria. civeis; pois, nenhuma disposição legi lativa,
nem razão de Di?'eito a i o nos auctorisa.

Apenas em alguns de te processos, em consequencia
da sua urgencia, se podera adiar a conciliação para de
pois da in taul'ação delle , como veremos.

A. causas preparatorias civeis, segundo a nossa praxe
forense, são a seguintes:·

l° De difamação (Ord. L. 3 tit. 11 § 4, L. 1 tit. 8 § 1).
2° Inter1'ogatoria de posse (Ord. L. 3 tit. 32 § 2 e

tit. 40 pr.). _
3° De exhibição de cou'a ou documento (Ad exhib. Dig.

-X, 4,-Cod. lII, 42; De edend. Dig.-lI. 13, Cod. 11. 1).

4° Sequestro de po se (Ord. L. 4 tit. 95 § 2).
5° Arresto ou embargo (Ord. L. 11 tit. 3).
6° Liquidação de instrumento illiqui.do ( i[oraes, L. 3

C. 1 n. 61 e. eg).
Relativamente as causa do divorcio, observal'emo que,

comquanto não seja licito aos conjuges epararem-se por
méro accordo, e sim somente proyadas as causas ca
nonicas que legitimão a ep:ll'ação, não devem ella inten,.
tar-se em a previa tentativa da conciliação.

E' manife to, que esta não pode ter outro fim mais do
que procurar 1'e tabelecel' a harmonia entre o conjuges e
evitar o futuro litio-io (A\r. de 6 de Abril de 1 50).

O Juiz de Paz não tem com petencia para autorisCJ r o
accôl'clo dos conjuges em divorciarem-se. Rev. Gil'. 0.8144
-Acc. ReI'. (la ReI. cl,l Bahia-Vid, o Direito vaI. IV
pago 35~.
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Art. 193 o caso de revelia á citação para a conci-
liação, as partes serão havidas por não conciliadas,
e o réo condemnado nas custas (260).

Art. .. 94. Quer no caso do artigo antecedente, quer
no de comparecimento das partes e sua não concilia
ção, o escrivão fará uma simples declaração no re
querimento para constar no juizo contencioso, lan
çando-a tambem no protocolo, a fim de promptamen
te dar as certidões, quando lhe forem exigidas. As
partes poderão logo ser ahi citadas para o juiz com
petente, que será designado, assim como a aucliencia
do comparecimento (261).

Art. 195. Verificando-se, porém, a conciliação, della
se lavrará termo circumstanciado e cla.ro que, em' se
guida, ser'á assignado pelo juiz, partes e escrivão, e
terá força de sentença (262- c. CXXIV).

(260) Disp. Prov . art. 40
(201) Disp. Prov. art. 7°
(262) Lei de 15 de Outubro de 1827 art. 5' § l°; Decr. de 20 de

Setembro de 1829 art. 40 ; Regul de 15 de Março de 1842 art. l°
§ l°

Nas causas, porém, de nttllidade de matrimonio a con-
çiliação não tem razão de ser. .

Porquanto, não podem as partes transigir acerca da
nnUidade do matrimonio, que para eUas não é remissivel.
(Regim. dos Audit. Eccl. T. 2 § In. 79; Av. cito de 6 ele
Abril de 1850).

OO~IMENT.<\..R.l:O OXXLV

AO ART. 195

Conciliação effectuada tem força de caso julgado e não
se pode pedir em Juizo contencioso contra o ajustado na
conciliação. Rev. n. 8353 Acc. da ReI. da Côete e Sup.
Trib. ele Justiça Vicio o Di'reito, voI. I pag.' 311 ; App.
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Acc. da ReI. da Fortaleza- Vid. o Direito, vol. XI
pago 366.

Não e nnUa, nem insufficiente a conciliação pelo motivo
de não constar do termo d'ella que fosse acceito pelo de
vedor o prazo concedido pelo credor, para a solução da di
vida; por isso que desde que houve confissão d'ella e que
o Juiz de Paz conseguio conciliar as partes, como consta
do termo re 'pectivo, e em protesto algum do devedor, é
fóra de duvida que houve tambem accôrdo em relação ao
prazo proposto; t3 portanto torna- e desde então exequivel
o termo conciliatorio-App. n. lü8-Acc. da ReI. de
Porto Alegre-Vid o Direito, vol. VIII pago 383.

Se, o réo comparece em Juizo e confessa a obrigaçãO
exigida pelo autor, sem nada contra ella oppôr ; mas, não
chega o accôrdo sobre a forma do pagamento, ou ainda ex
pres amente declara que não se concilia sobre o paga
mento, porque não pode, ou não quer pagar, as partes se
haverão, em todo o ca o, por conciliadas, e d'isso se la
vrara o competente termo, ci?'cumstanciado e cla?'o, afim
de se lhe dar execução.

Com effeito o objecio da conciliação, e o nexo juridico,
pelo qual o autor affirma e tal' a elle o réo obrigado a
dar, fazer ou consentir alguma cousa.

Confessada pelo réo a existencia deste nexo ou obrigação
pelo mesmo modo porque é formulado pelo autor, cessa a
razão para o litigio.

O que então somente resta, é dar execução a obrigaçãO,
constrangendo judicialmente o reo, ca o não se preste a
fazel-o espontaneamente.

Na verdade, o réo não pode ter o direito de nâo cum
pri?' uma obrigação que elle reconhece..

Desde que e não accorda Com o autor sobre o lugar e
os prazos de paga.mentos, deve er judicialmente compel
lido a fazel-o integralmente e in::ontinenti no Iogar do
seo domicilio.

E' este o direito suppletivo que se executa, quando não
existem e. tipulações em contrario.
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Art. I) 96. Para que estes termos sejam exequiveis,
devem ser fielmente passados por certidão,subscripta pelo
escrivão do Juizo e rubricada pelo Juiz (263-0. cxxv).

Art. 197. Para a execução delles são cornpetentes
os Juizes de Paz, quando cabem em sua alçada as
quantias sobre que versam as conciliações (264-); quando
a excedem são para este fim competentes, nas co
marcas geraes, os Juizes municipaes e nas comarcas
especiaes os Juizes substitutos dos de Direito e os
Juizes de direito das comarcas especiaes, na fórffia dos
art~;. 8° ~ 3°, 43 ~ 2° e 52 ~ 3°.- (o. CXXVI).

Art. 198. IO caso de suspeição do Juiz de Paz, a
conciliação deverá ser requerida e processada perante

(Z63) Regu!. de 15 de Março de 1842 art. lo § lo

(264) Decr. de 20 de Setembro de 1829 art. 5°; Av. de 9 de Abril
de 1836.

•
OOl\o.l~~ENTA.RIO oxxv

AO ART. 196

A rubrica do Juiz de Paz, alias desnecessaria nas causas
commerciaes. ex vi doart.34 do Reg. n. 737 de 25 de OVo
de 1850, não é formalidade substancial para a validade
da certidão da conciliação. App. n: 108-Acc. da Rel. de
Porto Alegre-Vid. o Direito, vol. VIII pago 383.

OO~I~IENTAR,[O OXXVI

AO ART· 197

Ao juiz de direito não compete homologai' as con
ciliações verificadas; e nem precisam ser homologadas
para serem exequiveis. Os seus requisitos essenciaes
são os do Reg. de 15 de Março de 1842, art. 1 n. 1.
- Sento do Juiz de Dir. do Mar ele Hespanha.- Vide
O Direito. vol. XII, pago 75.-9.
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quem legitimamente o deva substituir na fórma do
art. 5° (265).

Art. 199. Os Juizes de Paz devem empregar todos
os meios pacificos ao seu alcance para conciliarem as
partes que pretenderem demandar; não podendo, porém,
por modo algum constrangeI-as a estarem pela conci
liação que propuzerem (266).

Art. 200. A citação para os actos conciliatorios
póde ser accusada por quaesquer procuradores judi
ciaes ou particulares (267).

('265) Cod do Proc. C rim. art. 62; Avs. de 2 e 3 de Set. de 1833
no 147 de 20 de Junho de 1859.

(266) Lei de 15 de Out. de 1827 art. 50 § lo, Reg. de 15 de
Março de 1842 art. I' § l°, Porto de 22 de Set. de 1827.

(26i) Av. no 318 de 10 de Junho de 1865.



CAPITULO IH

DA CITAÇÃO E CONTU~IACIA

Secção I

DA CITAÇÃO (c. CXXVIJ)

Art. 20'1. A citação póde ser feita pelos seguintes
modos: (c. CXXVIU)

OOMMEJNTAR"IO OXXVII

AO CAPo IH SECÇ. I RUBR.

Segundo Schilter, Exerct. VII § 19 a citação é 0

jussus judieis competentis, quo reus ad petitionem
aclversarii in juclicium acl Ce1"tum diem vocatur Zilis,
veZ alterhts negotii peragendi gratia.

A citação é a base da acção e do julgamento; é a
peça mais necessaria de todo o processo, diz Bordeaux
(Phil. de la Proc. Civ.); e sua razão de ser repousa
no proprio direito natural. Citatw quoad defensip
nem est juris naturalis, dizia Rebufi'e (De citat.
prrefat. ns. 22 e 25), quza fit ut is cujus interest se
de(endat.

A citação é a lei da natureza e das gentes, accres
centava o, velho Ayrault (L'ordre, form. et instr. jud.
pago 8). E com efi'eito um principio sagrado que nin
guem póde ser julgado, se não foi chamado a de
fender-se:

N isi audiantu?" pa1'tes, inte1" partes juclicari quid
potest. S. Bernard. De consid. L. I, ch. 10.

Qui statuit aliquid parte inaudita altera.
EqU'um licet statuerit, aut ceqU11,S fuit.
Seneca.
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Assim a citação é a base do processo ordinario e sum
mario e a sua falta produz nullidade in. anavel.-Ord.
L. 3, tit. 63 ~ 5, tit. T pro

Entre citação e notificação ha differença. A primeira
consi te no chamado de alguem a juizo por auctori
dade do juiz, para que re ponda sobre determinado
objecto.

A notificação que vem da palavra notificare, isto é,
natura, {acere, fazer patente, publico (Vicat- vocab.
jur.) é, segundo Vanguerve, em sua Pratica judicial,
publicar à outra parte a noticia daquillo que se lhe
pede, para o entregar sem ·mai. figura de juizo.

E ta formalidade e resolve em mera citação, se
o notificado acode à notificação, comparecendo em juizo,
8, ne te ca o, póde, sendo impugnada, deduzir o autor a
sua acção.- Not. do en. Candido Mendes e Ord. L. 3,
tit. 1 pr.-Cod Philip. ilJi - pago 559.

A intimaçõe de despacho judiciaes á parte., seus
advogadçs ou procuradore não estão comprehendida
na di po ições do art. 108 do Decr. n. 5737 de 2 de
Set. de 1 74, que €i re trieto às citações e notificações.
Av. de 13 de Jan. de Ir 76.

COMMENTA.RIO CXXVIII

AO ART. 201 PRo

A Ord. L. 3 tit. 9 pro auctori ava a citação feita pela
propria pessoa ou outra em eu nome, e auctori ada
pelo j ui7., a qual era feita perante uma testemunha ao
menos.

Esta formula, porem, chamada per palha, porque se
atirava uma palha na casa do citado, ou em sua pre
'en a no momento da citação cahio em desuso.

Vid. Barboza e Pego no Comment. a cito Ord., Pereira
e Souza - Primo lin. noto 200; Almeida e Souza - Sego
lin., tom. 1, pags.63 e 70; Mello Freire, In t. Jur. Civ.
Lus. L. 4, tit. 9 20; e Seno Cand. l\Iendes- Cod. Philip.
noto 3 a cito Ord. .

O Decr. n .. 737 de 25 de Nov. de 1850 não reconhece
esta citação.

VOL. I 22
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~ 1° Por simples despacho do Juiz, quando i1 peF,
soa que tem de ser citaua é mora.dora na Cidade on
villa, em que reside o Juiz, ou nos seus arrabaldes
(268- o. OXXIX.).

(2ô8) Ord ..L. 3° tit. 1° § l0; Pereira e Souza not. 20 I .

OOM:UENr.l'A.HIO OXXIX

AO ART. 20 I § 1°

Ar?'abaldps:- Sobre o que se deve entender por esta
expressão discorre o Seno Caridido Mendes na noto 3 â res
pectiva Ol'd. (Cod. Philip.)

Desta expressão tambem u a o Decr. n. 737 de 1850
no art. 42. Ella equivale a . uburbios, isto é, as adja
cencias e vizinhanças de qualquer cidade ou villa.

MOl'aes no Dicc. diz que Llr'1"abalcte, expressão ara
bica, significa bairro, povo, que fica f6ra do muros da
cidade ou villa. E accrescenta: arrabalue tambem sig
nifica - proximidades, vizinhanças. :Ma , para executar
o preceito legal é indispensavel precisar a significação
desta expressão.

Barboza, no seu Comm., diz que não se chama arra
balde, o logar que é dividido da cidade por um rio,
como é, por exemplo, Villa Nova de Gaia da cidade
do Porto.

Pegas, diz o seguinte: arrabalde em latim subu,rbia;
posto que algumas vezes debaixo d'este nome a1"rabaldes,
a'Y'1'edados, aldêas,se comprehendão os lagares remotos, e
aldêas, em vista da origem do vocabulo, o que depende do
arbitrio e costume.

O que temos notado em algun logares, é que esta parte
da lei não é observada; por que logo que o citado mora
fóra do marco da villa ou cidade, por menor que seja a dis
tancia, exige-se mandado de) Juiz para a citação. - Vid.
Pego Comm. ao § 19 n. 18.

o nosso paiz onde não existem cidades ou vilJas cerca
das de muros, como geralmente succedia na antiga e me
dia idade, não é possivel traçar-se com preci. ão os limites.
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~ 20 Por mandarlo do Juiz, quando a dita pessoa
reside fór.l lias limites lIlarcados no artigo antece
dente, mas dentro do territorio sujeito á juri dicção
do Juiz (269).

~ 30 '001 bOI'a certa, quando ella se occuIta pil ra
não ser citada (270)0

~ 40 Por precataria, CTllanrJo elJa reside fóra do
territol'io sujeito á jllJ'Ísclicção do Jniz (27'l).

(269) Moraes de executo L. fi cap. lo no 47.

(2,0) Ordo cito § 90

(271) Ord. cito § 5'

interiore' do arrabalde" i to e as linhas que separão
e tes das respectivas lJovoaçõe principaes.

Ma combinando a legi 'lação infra-citada obre decima
urha1l,a com o art. 24 e 122 do DecI'o no 5737 de2de Se
tembro de 1874, v"-se que os limites exteriores dos arra
balde ão a legua da delnarcação para () pagamento da
deci ma \l rbauao

011 eguintemente, o mandado para a citaçãD só deve ser
expedido, quando esta tem de er feita alem da dita legua,
ma dentro do territorio subjeito à juri 'dicÇão do Juizo

Quanto li decima ul'oana, cumpre notar-se que ella foi
e tabelecirla peh Relrilll~nto de 9 ele Maio de 1854, In 
trucçõe de 18 de Outubro de 1762 e Alvarà de 27 de
Junho de 1808 e 3 de Dezembro ele 1810. que a applicarão
li cidades villa elugare noiavei.. à 1eira-mar, no Brazil.

Alei de 15 de Novembro de 18:31 art. 51 § 5 isentou da
decima as "i!la::; e povoações qII não tiverem mais de cem
casa 'o

Os Decr o no 152 de 16 de Abril de 1842 arto 2 e n. -'109
ele 4 de Junho de lSr al'L. 1 difinirão predios urbanos
todos O" :::ituados lelltro los limites da cidade ou logares
nota\'ei', comprehendidos Ui. demarcação para a impo ição
da elecillla urbana, determinarão a forma d'essa demarca
Ção etc.
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~ 5° Por editos, em qualquer dos seguintes casos
(272)

N. 1. Quando fôr incerta a pessoa. que tem de ser
citada;

N. 2. Quando rÓI' incerto ou inacc.essirel, por causa
de peste ou guerra o lugar onele a di ta pessoa
residir;

. 3. Nos casos especiaes declarados em lei.
Art. 202. \. petição para a citação c1ere designar (273);
'1 ° O Juiz a quem é dirigida;
2° Os nomes do Jutor e do réo, ou designação deste

de modo a tomaJ-o conhecido, declarando-se onde é
morador

3° A cànsa por que se faz a citação; bastando a
causa geral e remo(:a, que nas ac~ões pessoaes é o
contracto, e nas reaes é o dominio (c. cxxx) ;

4° O lugar e dia do comparecimento; entenden
do-se, na falta desta declaração, que a citação é feita
para a primeira audiencia, no auditorio do cos
tume (c. cxxxr).

(272) Ord. cito § 80; Reg. nO 707 de 25 de Mov. de 1850 art. 53.
(273) Ord. L. 3 tit lo §§ 5 e 12 ; Per~ira e Souza § 83.

COl\J.JUENTAHIO cxxx

AO ART. 202 n. 3°

Se a cau a expre . a na citação fôr fal a, a citação erà
uulla; isto é, deve-se fazer Dova citação sempre que se
tiver em vista nova call a. Bagn. Oap. 34 n. 99 e 100.

AO ART. 202 n. 4

Sobre o modo porque se deve computar o termo para
a citação, quando com çft e quando aca~a, vide o Oorn
mentario ao Oap. IX ecc. 1 RubI'.
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Art. 203 E nuUa a citação na falta de qualquer
do" reqnesitos do artigo an tecedente; bem como quando
é ordenada por Juiz incompetente (art. '195), ou exe
cutada por pe soa incompetellte, ou sem as formali
dades legaes (274- e. exXXII) .

Art. 204. São competentes para executar a citação
os tabelliães, escrirãf1:;, porteiros e ofIiciaes do Juiz
que a determinou (e~ xxxm).

Poderá, porém, o Juiz, quando julgar indisperJsavel,
autorizar para esse fim um official de differen te Juizo
(275).

(274) Ord. L. Jo tit. Jo §§ Jo e 60
(275) Ord. cito §§ ]0,20 e 40 ; Provo de 4 de Dezembro de J826 .

Av. de 2 de Janeiro de 1840.

OOl\.ll\'.lENTA.R.IO CXXXII

AO ART. 203

A Ord. L. 3 tit. 1§ 10 autor i ava a citação independen
temente de de pacho do Juiz, desde que ella tives e de ~er

feitadentrodolugarem quejurisdicçãotenha, ou em seus
arrabalde .-Pegas affirma o mesmo no Comm. respectivo
n. 29; e bem a im Barboza e Silva Pereira no Rep. das
Ord . 'Iom. I pago 456 noto 6, que dizem ser e ta opi
nião amai eguida pelo' tribunaes, nas cau a civei .

A pratica, porem, é exigir--:;e sempre despacho de Juiz;
practica esta adaptada pelo art. 88 elo Reg. n. 737 de 25
ele Nov. ele 1850.-Viel. Barboza e I egas no respectivo
Comm. ; Pereira e Souza, Primo lin. noto 101 ; Almeida e
Souza, Sego linho Tit. I pago 63 e 482' Mello Freire,
In t. L, 4 tit. 9 §§ 19 e 20 e en. Candielo Mendes, Cod.
Phil. noto 2 a resp. Ordenação.

OOl\:ll\.lENT.\..HIO OXXXIlI

AO ART. 204 la PARTE

E' de praxe fazer-se a citação das pessoa mencionadas
no art. 365 § 6 por carta do escrivão, que o citado devolve
declarando por e cripta ficar ciente. Quando, porem, el]e
e reCll':ia a responder, o official ele justiça, que apresentou
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ArL .205. O offici al ela eliligencia dÉn e proceder
com a maior urbanidade e ler, á propria pessoa que
vai citar, o requerimento ela parte com o despacho
do Juiz, ou o mandado por ~ te assignado, portando
por fé o oecorrido (2.76- .c. CX~'{lv).

. ,

(276) .Ord. de' 2 de Setembro de 1845; Reg. n. o 737 de 25 de Nov'
de 1850 art. 40,

a carta, porta pOl' fé a entrega d'elIa, e assim ~e ha a ci
tação por validamente feita. Pego ad Orn. vaI. 13 pag 23
noto 6. n. 48; França ad Mend. aresto 57; - Vid. aDir.
vaI. VI pago 95.

E ·te modo de citaçãú e ·tà entre nó reconhecido pelos
arts. 15 § 3° do Cod. do Proc. Crim. e 108 2° do Decr.
n. 5737 de 2 de Set. d~ 1874 (Reg de Custo Jud.)

Vid. Acc. da ReI. da Côrte de 13 de Junho de 1836, pu'
blicado no Correio 11ercantil,n.188 de 1 50, referido pelo
Seno Candido Mendes,-Cod. Philipp.

As citações por cartas são legaes e feitas un icamen te a
individuas certos o privilegiados. art. 108 § 2 dt,) Reg.
n. 5902 de 24 de Abril de 1875.-Av. de 11 de Ago to
de 1875.

E' valida a citação feita por official de Ju tiça que teve
nomeação e juramento deferido por autoridade compe
tente,embora não se lhe houye se expedidotitulo.Rev.Civ.
n. 8793 Acc. da ReI. de Ouro Preto e Supro Trib. de
Just.-Vid .. o Direzto, vaI. lX pago 690.

COMMENTA RIO CXXXIV

AO ART. 205

O Cons. Paula Bapt. (OlJra citada) enteqdeque para boa
ordem e regularidade do Juizo, indepentemente de Lei,
devem os Juizes exigir que os officiaes de j llstiça declarem
na fé da citação, se derão contra-fé, se a parte citada a
recebeu ou não quiz receber; providencia esta adaptada
em outros paizes (-J entre nós, para o commereio, pelo Reg.
n. 737 de 25 de NOI'. ele 1850 art. 40,
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Art. 206. Para que o Juiz determine a citação com
hora certa, é necessario que o oflicial da diligencia
porte por fé qne, tendo proeurado a pessoa;. que tem
de ser citada por tres ou mais vezes, em sua propria
casa, '"erificou que ella se occulLaya para não ser ci
tada (277- c. cxxxv).

(277) Ord. L. 3 tiL I § 90 entendida ad instar da do L. 30 tit. 84
§ 7'. segundo a praxe attestada por Pego vol 1::l ad. Ord. L. 3 tit. lo
§ 80 no lo; Moraes lJe executo L.ti cap l° u' 46.Vid. Almeida e Souza
Seg. linho noto 22.0 : Dec. n. 737 art. 46 § 1.

COi\1l\-.lENTAHIO CXXXV

AO ART. 206

\. Onl. L. 3 tit. 1 § 9 exige que, para detet'minar esta
especie de citação, tenha o Juiz ve1'dadeú"o conilecimento
p01' inqui;'içãO, que o que havia ser citado se escondeu,
ou ausentou, para não ser citado.

ia , a praxe consagrada Ji'este artigo da Consol. efun
dada na doutrina de Bartholo e antiquis ima, como attestam
Pega' ad Ord. Liv. 3 tit. 1 § 8 n. 16 e Moraes de Execut.
L. 6 Capo 1 n. 46; e tem constante e universalmente pre
valecido apezar da cen 'ura de Bagn. Capo 36 n. 8, e hoje
estú con agrada, no commercial, pelo art. 46 § 1 dO,Decr.
n 737 de 25 de Nov. de 1850.

Entretanto, ainda recentemente contra esta doutrina
e declat'arão \.1meida e Souza, eg.Linh.not.2;.,0 e ioraes

Carvalho, Praxe For. noto 83, adduzindo razões menos
plau ivei ; poi que se fundam no pouco conceito que,
em geral, merecem os Officides de Justiça. Mas, se elles
forço amente tem fé publica, cumpre à magistratura
melhorar o seu pe soaI, ma não entorpécer a marcha
do proce so com a morosidade da inquirição.

Não pode ser decretada a citação com hora certa, sem
certidão do Official de Justiça de que a parte se acha no
logar, ma occulta-se para não ser citada.

E sa citação ó póde ser feita na pessoa de algum visinho
do citando, se não foram encontrados os familiares deste,
como determina a Ord. L 3 tit. ~ §9.

E qualquer dessas irr~gularidades na citação produz
nllllidade do feito, Rev. civ. n. 8733. Acc. Rev. da ReI.
de S. Paulo.-Vid. o Direito, vol. IX pago 701 1
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Art. 207. Determinada a citação pelo Juiz, deve o
official ela. diligencia marcar para a citaçã,o urna hora
determinada no dia immediato, intiLllando a mulher
da pessoa que deve ser citada. ou seu familiar e, na
falta destes, um vizinho ou amigo, scndo pes'oas ca
pazes de receber a citação (278- c. CXXXVI).

Art. 208. No dia seguinte, na hora designada. deve
o dito official voll.ar para efl'ectuar a. citação e, quando
ainda não encontre a parte, deve I'ffectnal-a, á porta
da. casa em qualqucr ela pes oas designadas no ar
Ligo autecedente, portando tudo por fé ~279).

Art. 209. A carta precatoria para a citação deve
conler (280- c. XXXVI!) :

(278) Ord. L. 3° tit. 1° §§ 9° e 10° Dec. cito nO 737 art. 6 §§ 2° e 2.
(2,9) Ord. L. 3 tit. l° §§ 9° e 10° Dec. cito nO 737 art. 46 §§ 4° e 3°.
(280) Ord. L. 3° tit. 1° § 5° Dec. cito nO 737 art. 44.

Citação com hora certa faz-se ao inventariante, que oc
culta-se para impedi!' a execução do formal de partilhas.
Agg. n. 3671. Sento do J. da l'" Vara de O!'ph. da Côrie.
- Vid. o Direito, vaI. IV. pago 363.

OOMM:ENTA.H.IO OX:x.xVI

AO ART. 207

e a citaçã.o é feiia na pessoa da mulher inimiga do
marido, ou do visinho tambem adverso, não vale a citaçã.o;
a sim como se o oflicial não deixar copia della ou contra-fé
Pego cito n. 35, 37 e 40.

OONIMENTARIO OXXX.VII

AO AR'r. 209 J'Jt.

Vid. Ass. de 22 de Fev. de 1743 e Pego Comm. a Ol'd.
L. 3 tit. 1 § 5 n. 68 a 95.

Segundo o Av. de 12 de Maio de 1827 as cartas preca
tarias, ou antes as r6gatorias para paizes estrangeiros
devem ser entregues na Secretaria d'Estado dos Negocias
Estrangeiros, para as mandar aos nossos ministros res-
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i ° O nome do Juiz deprecado anteposto ao do de
precante, excepto si aquelle fór inferior a este e sujei,o
a sua jurisdicção (c. cxxxvm).

pectivos afim de obterem o cumprimento, devolvendo-se á
me ma ecretaria, para erem restituidas aos Juizes ou
Tribuuae de onde partiram. .

O Avs. de 1° de Out. de 1847 e n. 95 de 20 de Abril
de 1849 exigem para o cumprimento de taes cartas, ex
pedidas por autoridades estrangeiras, os seguintes 're-
quisitos. •

1° que sejam imple mente precatorias ou rogatorias,
para imple citação, ou inquirição de testemunhas, re
pellindo-se qualquer executoria de sentença.

29 Que as ditas rogatorias sejam concebidas em termos
civis e deprecativos, e sómente para objectos civeis e não
para objectos crimes.

3° Que e tejam legalisadas pelos re pectivos Con!iules
Brazileiros, 1?a fórma de seu Regulamento. I

4° Que á taes cartas, se admittam sempre embargos das
parte', attendiveis em direito, e sejam processados nos
termos regulares, para serem julgados difinitivamente,
como fór de Ju tiça. Seno Candido Mendes. Cod.Philipp.
not 3 à Ord. L. 3 tit. 1 § 2°.

No caso de ter sido expedida com algum equivoco uma
precatoria, ou ainda egunda, não está inhibida a parte
de requerer outra com re alva das primeiras, corrigindo o
equivoco, para ser cumprida no caso de não o terem sido
as outras, por causa do mesmo equivoco.-Agg. n. 295
Sento do J. de Dir. da Côrte, la Vara Civel e Acc. da ReI.
da Córte.-Vid. o Dú"eito, voI. IX pago 667. Agg. n. 558
Acc. da ReI. da Côrte. - Vid. o Direito, voI. XIII
pag.338.

OOMMENT.\RIO Cxxx.VIII

AO ART. 209 n. P

Esta formalidade. foi fixada pelo Ass. de 22 de Fevereiro
de 1742. ' r

v~. I a
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2° A petição com os requesitos do art. 202 e des
pacho ve1'bo ad verb1b111.

3° O lugar d'onde se expede e para onde é expedida.
4° Os termos rogatorios de estylo e convenientes á

autoridade a quem se depreca.
Art. 210. O Juiz deprecado deve mandar cumprir a

precatoria e effectuar a citação (281).
Art. 211. Ocitado poderá oppôr embargos dentro de

24 horas; e, com eHes, devem os autos subir conclusos
.ao Juiz deprecado, que os mandará remetter ao depre
cante (282), devendo este proceder na fórma do art. 1507
e seguintes (c. CXXXIX).

Art. 212. Se nos embargos se allegar a incom
petencia do Juiz deprecante, ou falta de solemnida
des legaes na precataria, conhecerá delles o depre
cado (283 C.CXL).

(281) Ord. L. 3° tit. 10 § 50.
(282) Reg. nO i37 cito art. 52; Moraes cito L. 6 Capo 10 nO 48.
(283) Almeida o Souza Sego linho noto 202 Moraes cito L. 6 Cap l'

no 48.

OOMMENTARIO OXXXXX

AO ART 211.
O despacho do .Juiz pelo qual manda ou não remetter os

embargos ao Juiz deprecante, envolvendo materia de com
petentencia,d'elle cabe o recurso de aggravo Reg. de 15
de Março de 1842, art. 15 § 1.

Não cabe aggravo do despacho que cOlJ.cede vista para
embargos ao precatorio, e sim da decisão proferida sobre
estes embargos pelo Juiz deprecado. Agg. de Pet. n. 3251,
Sento do Juiz de Dir. de Nictherohy e Acc. da ReI. da
Côrte.-Vid. o Direito, voI. In pago 131.

OOMMENTARIO OXL

AO ART. 212
O Juiz deprecado não póde conhecer dos embargos de

incompetencia, oppostos ao precatorio citatorio para a exe
cução. Agg. de Pet. n. 3514. Acc. da ReI. da Côrte.
Vid. o Direito, vol. I pago 199 e Acc. da ReI. da CÔrtena
Rev. n. 8388.-Vid. O Direito, voI. I pag 450.
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Art. 213. Se o autor ou o réo não comparecer no
termo assignado na precatoria, será esperado por mais

, 20 dias,findos os quaes ficará circumducta a citação, ou
se procederá á revelia elo réo (284).

Art. 214. Para a citação edital é necessario
(285- c. CXLI) :

1° Que se justifique a existencia de alguma das cir
cumstancias mencionadas no art. 201 ~ 5° (c. CXLII).

(284) Ord. L. 3° tit. lo § 18.

(285) Ord. L. 30 tit. lo § 80 ; Reg. no 737 cito art. 45 Lei no 2033
de 20 de 8et. de 1871 art. 27 § 3 0 •

OOMMENT.<\..RIO OXLl:

AO ART. 214 PRo

Feita legalmente a citação edital, o Juiz prosegue na
causa; e .ainda que mais tarde conste com certeza em
Juizo o lugar da residencia do citando, não é necessario
cital-o de novo em pessôa. Pego ao cito § 8 n. 58.

OOl\'Il.\'IENTARIO OXLII

AO ART. 214 n. l°

Para esta justificação se dispensa, pela natureza da
cousa, a citação da parte; mas, se esta é casada eo conjuge
esta presente, cumpre que seja interrogado sobre o lugar' .
da habitação do ausente. Pego VoI. 13, ad Ord. L. 3 tit. 1
§ 8 n. 59; Bagn. Oap. 35 n. 97.

Ao réo au.'ente em lugar incerto cita-se por edictos,
informando-se primeiramente o Juiz, por inquirição,da na
cessidade d'esta citação excepcional, e isto ainda quando.
a ausencia seja por mais de 10 annos; porque só de
pois de feita a arrecadação e nomeado curador aos be.ns
do ausente,por autoridade competente, é que as partes in
teressadas podem propôr suas acções com citação unica
mente do curador e independente de citação edictal.
Teixeira de Freitas.-Oonsol. noto ao art. 329o-Rev. Oi.v.
n. 8928. Acc. da ReI. de Ouro Preto,eSupr. Trib. de Jus-'
tiça.-VicIo o Direito vaI. XI, pago 310.



,
PARTE 11 TIT. UN.-CAPITULO 1lI

2° Que, jUlgada por sentença a justificação, se passem
os editaes, sejam fixados nos lagares do costume e pu
blicados pelos jornaes, onde o houver.

O porteiro deve passar certidão de baver, sob pregões,
fixado os editaes e de os haver tirado, findo o prazo
marcado, para ser junto aos au tos; aos quaes tambem
se juntará o jornal onde se hou ver publicado o edital ou
a respectiva publica-fórma.

3° Que os prazos dos editaes sejam marcados pelo
Juiz, sendo maior ou manor, .segundo o réo se achar
fóra ou dentro do Imperio, mas nunca inferior a 30
dias (c. cXLIrr).

OOMMENTARIO OXLl:II

AO ART. 214 n. 30

A Or~. L. 2 tit. 53 § 10, observa o Senador Oandido
Mendes (Ood. Phíllipp.) ,falIa de edictos de 9 dias,a do L.4
tit, 6 § 1° diz que não passem de 30 dias, a do L. 5 tit. 104
§ 4 dá apenas 8 dias e o tit. 26 dous mezes. A practica tinha
estabelecido que o Juiz,por prudente arbitrio,marcasse um
termo razoavel, que, sendo para a primeira citação, nunca
seria inferior a 30 dias. O Decr. n. 737 de 1850 no art. 45
.§ 8 dispoz o seguinte: que os prazo dos edictos sejão mar-
cados pelo Juiz, sendo de 30 dias, quando o réo e acha em
lugar absolutamente não sabido, ou em prazo J;'azoayel,
conforme a distancia, se elIe se achar dentro, ou fóra do
JmpeFio em jurisdicçãO incerta.

Os prazos da Ord. para esta citação referem-se à citação
a fazer dentro do Reino, e por isso e por estyllo referido
por Pegas, dava-se n'este caso, t1"eS ve::es nove dias, para
fóra do Reino clous mezes, e para a Jndia anno e meio.

Via . .)3arboza e Pegas nos re. pectivos Oomm. Mello Fr.
Jnst, L. 4 tit. 9 § 9, Almeida e Souza.-Seg, Linh. tit. 1
pago 67. Diss. a pago H9; Pereira e Souza Primo Linh.
noto 203. Oonsulte-se tambem Phmbo, Dec. p. 1 Dec. 43
n. 32 e Reg. de 17 de Dezembro de 1824:



DA CITAÇÃO E CONTlTh1ACIA 183

Art. 2-15. A citação edital é e pecialmente necessaria,
quando e chamão os credores existentes fóra do logar,
para virem allegar seu dir ito sob o preço da cousa que se
quer comprar. sendo-lhes esta obrigada ou o vendedor.
Neste caso o prazo dos editaes será, no maximo, o mar
cado no paragrapho antecedente (286).

Art. 216 E ta citação não tem logar para aproposição
da acção de jlHamento d'alma, ou para a de assignação
de 10 dias a escriptos particulares (2H7)

Art. 217. A citação deve ser feita, sob pena de riul
lidade:

1° De dia, isto é, desde o nascer, até antes do pôr do
sol (288).

2° Em dia não feriado, salvo nos ca:ws do art. 321
(289- C. CXLIV).

Art. 218. Para que a citação possa ser feita no mes
mo dia, é preciso que assim seja expressamente decla
rado(290),e que a di:;tancia seja tal que oréo possa r,om
parecer nesta audiencia (29'1):

(286) Ord. L. 4° tit. 60 § lo

(2S7) Moraes cito L 40 Capo 9° n' 27 e L. 6° Capo 1° nO 45; Pe-
reira e Souza noto 203; Phoeb. P. 1 Ar. 32.

(288) Ord. L. 30 tit. lo § 16

(289) Ord. cit § 17.

(290) Ord. L. 3° tit. l° § 12.
(291) Alm. e Souza cito not 224.

OOMM.ENTARIO .OXLIV

AO ART. 217 N. 2

Sendo- em ferias divinas feita a citação, não valera, nem
consentindo nella a parte; não assim endo em ferias hu-
manas.-Ord. L. 3 tii. 18 pro .

Mas,ainda em ferias divina podem ser feitas as citações
no seguintes caso : l° se o réo esta para se au.sentar; 2° se
a acção pódeprescrever.-Ord.L. 1 tit.l° § 17;3° em ca o
'de seq'uestro ou embargo.-Almeida e Souza fiOt. 222.
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Art. 219. Todo o processo deve começar pela citação
pessoal do réo, sob pena de nullidade iosanavel (292);
salvo nos seguintes casos em que poderá ser feita na
pessoa do procurador (293 c. CXLV) :

~ 10 Estando o réo fóra dacomarca,e tendo procura
dor com procuração geral, sem reserva de nova citação,
ou procuração especial para o caso.

(292) Ord. L. 30 ht 63 § 50, L. 30 tit. 75 pr; Av.de 2 de Fevereiro
de 1848

(293) Ord. L. 3 tit. 2 pro

COMMENTARIO CXLV

AO ART. 219 PRo

A nullidade proveniente da falta de primeira citação
p6de ser allegada por excepção.- Moraes Carv. noto 130;
Cons. Ramalho, Pract. Civ. e comm., Tit. 9 § 50 - Rev.
Civ. n. 8928 - Acc. da ReI. de Ouro Preto e Supro Trib.
de Just.-Vide O Direito, voI. XI, pago 310.

A citação deve sempre ser accusada na primeira
audiencia. Ord. L. 3, tit. 1 § 12 e Alv. de 22 de Jan.
de 1810 § 23.

Moraes Carvalho, porém, refere a praxe dominante
que tem dispensado essa accnsação, desde que a citação
não é acompanhada de alguma pena. - Praxe For.
noto 89.

A citação feita, dentro do prazo do indulto eleitoral,
para a conciliação, comquanto defeituosa, fica sanado
o seu defeito pelo comparecimento do citado em juixo
para .allegar apropria nullidade da citação - Rep.
vaI. III, pag, 852; bastando essa citação para inter
romper a prescripção, haja ou não novo defeito no acto
conciliatorio, pela razão de que a interrupção jà se
havia consummado. App. comm. n. 231.- Sento do Juiz
de Dlr. da 1" vara commercial da Córte e Acc. da ReI.
da Côrte.-Vid o Direito, voI. VI, pago 485.

Se a reconvenção é nova acção, que dependa de pri
meira citação, sob pena de ser despre. ada, vid. os Comm.
CX pago 152 e CXXIII pago 164, e a App. n. 70 Ace.
da ReI de Porto A.l~gre.-Vid. o Di/'eito voI. VI pag. 83.
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~ 2" Para a reconvenl~ão de acções propostas pelo pro
curador, posto que na procuração se faça esta reserva.

~ 3° os casos do art. 20'1 ~~ 3° e 5°.
Art. 220. Esta citação se entenderá ser geral para to

dos os actos da causa até sentença final (294); e só se
exige citação especial nos seguintes casos, sob pena de
nullidade; a saber (c. CXLVI):

~ 1° Para ver jurar testemunhas (295 (c.cXLvn); salvo:

(294) Ord. L. 3° tit. 10 § 13.
(295) Ord. cito §§13e14.

OOMMENTARIO OXLVI

AO ART. 220 PRo

D'ahi vem que e não preci a mandar citar a parte para
offerecer a contrariedade, replica e treplica, e basta apre
goaI-o na audiencia. O mesmo succede em quaesquer
outros termos do processo, que não sejão os referidos nos
paragraphos deste artigo.

OOMMENTARIO OXLV:rX

AO ART. 220 § lo

E' nu110 o processo em que não foi a parte citada para
ver correr a dilação probatoria e jurar testemunhas, em
bora de sua a ignação tenha tido conhtlcimento o seu
procurador, que comparece aos termos d'ella. App. Oiv.
n. 54.-Acc. daReI. de S. Paulo.-Vid. o Di'reito voI. VI
pago 286.

A falta de citação da parte para ver correr a dilação
probatoria, embora fosse assignada em audiencia, sob
pregão,induz nullidadeinsanavel do feito, de conformidade
com a Ord. L. 3 tit. 1 § 13 e tit. 54 § lo App. Oiv. n. 27l.
-Acc. da ReI. de S. Paulo.-Vid. o Direito voI. XIII
pago 33l.-Em contrario.-Vid. Rev. civ. n. 8607.-Acc.
da ReI. da OÚrte eSupro Trib. de Justiça no Direito voI. X
pag.476.
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A citação para vêr jurar testemunhas regula-se pelas
seguintes regras:

l'" Se a parte contra quem se da a inquirição, sendo
citada, appareceo em Juizo, por si ou por procurador, e
esta presénte no lugar, onde o feito corre, deve ser citada
pessoalmente-Ord. L. 3 tit. 1 § 13. vb. porém....

2" Se appareceo s6mente 'por procurador, e não está
presente no lugar, deve ser citada na pes oa do dito pro
curador-Ord. cito vb. e não sendo, tendo feito ...

3" Se appareceo, mas não é presl'lnte, e não tem procu
rador, sendo moradora no lugar, deve ser citada uma
pessoa de sua casa-Ord. cito vb. e não sendo ou não
tendo.

4" Se appareceo mas não está presente, não é mora
dora no lugar, e nem fez procurador, deve ser citada
por pregão no Juizo-Ord. cito vb. e se não fÔr ...

5" Se nunca appareGeo em Juizo, apesar de sêr pre
sente no lugar, ou abi moradora, como revel, não ha ne
cessidade de ser citada-Ord. cito vb. e se a parte ...

Assim, no caso de ter a parte apparecido em Juizo por
procurador, se achar presente no lugar, onde é moradora,
ao tempo em que se assignou a dilação e forem inquiridas
as testemunhas, é de indispensavel necessidade a citação
pessoal.

Tal é a intelligencia dada na practica a di posiÇãO con
trovertida e ensinada pelos jurisconsultos, como se vê,
entre outros, em Oôrte-Real-OolI. de Dec. do Sup. Trib.
do Libôa. voI. 2. Acc. de 15 de Jan. e 2 de Abril de 1841.

Oabedo. Descis. 2" parte, aresto 35 ibi: comparecera em
Juizo, e fizera procurador, e era morador e presente na
cidade, no qual caso devia :ser citado pessoalmente.

Pegas, Oomm. a cito Ord. n. 9: Quando citatus com
paruit, et prresens fuit in loco ubi tractatu li , tunc
tempore dilationis debet citari. .

Moraes, Exect. L. 6 Oap. 1 n. 6. Si litigator habitat
intra mreni civitatis personaliter citatur.

Prax. Forense § 193 n. l-Prax. Brazileira § 118,
nota: para producção das testemunhas, cuja citação deve
ser feita na propria parte, se esta está no lugar; na pes
soa do· procurador, se está ausente; e por pregão, se não
tem procurador.
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N. '1 °Quando o réo fôr revel, ou não tiver residencia
no lagar, nem procurador (296).

N. 2° IOS caso U1'gentcs, como para prova dos reque
sitos do arre to, ou quando o juiz f;e informa da posse
do espoliado para conceder-lhe assL tencia judicial para
o desforço (297).

~ 2° Para a remessa dos autos de um para outro juizo
(298)

~ 3° o caso de circumducção da citação (299).

~ 4° Para mudançado libello,quando se muda a subs
tancia da demanda; ou para addiç-ã,o delle,quando o réo
está auzente e a cauza é tratada por procurador (300).

(296) Ord. cito § 13.
(297) Alm. e Souza cito noto 204; Moraes, cito L. lo Capo 40 § 2

caso 15 nO 41.
(298) Ord. L. 3°tit. 20 § 9 etit. 87§ 14.
(299) Ord. L. 3° tit. l° § 18.
(300) Ord. L. 30 tit. l° § 7° e m. 20 §§ 7 e 8° Vide os arts. 542

543.

Finalmente, Pimenta Bueno. Proc. civ. § 8 pago 75 :
Se a parte contra quem a inquirição e da. nunca appareceu
em Juizo pe soalmente, ma só sim por procurador, não ha
porque duvidar que deva ser citada, pois que comparece0.

E e existe no lugar,parece que devesêl-o pes oalmente,
porque a Ordenação sÓ dispen'a esta citação pe soaI
quando a parte não comparece0 por si ou eu procurador,
isto é, quando foi revel.

A falta de citação pessoal, quando elIa é neces aria
pela lei, induz nulIidade, mais ou meno ampla, conforme
as circumstancia ou termo do proce so (Rep das Ord.
vb. nulla é a inqui?'ição; Pego Com. cito n. 17; Per. e
Souza, Proc. civ. nota 484' Pim Bueno cito cap in pro
Pro Braz; § 200 not.-App. civ. n. 54 Acc. da Relação de
S. Paulo-Vid. o Direito voI. VI, pago 2 6..

VOL. I ~

'..
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~ 5° Para restaurar a instancia suspensa pelo lapso
de seis mezes (301); e nos demais casos do art. 253
(302-0. oXLvm).

~ 6° Para a nomeaçã'Ü de novo procurador, quando o
da causa é impedido e o constituinte o ignora, ou quan·
do elle adoece por mais de 5 dias, morre, ou abandona
a causa (303)

~ 7° Para a vistoria ou qualquer exame judicial (304).
~ 8° Para a louvação em arbitradores (305).

(SOO Ord. L. 1 tit. 84 § 28 e L. SO tit.l° § 15.
(S02) Ord. L. SO tit. 27 §20 e tit. 1:2 pro
(30S) Ord.L. 30 tit. 20' §§ 11 e 13.
(S04) Pereira e Souza § 262 e noto 541; Almeida e Souza noto 204.
(S05) Alm. e Souza noto 204.

COMMENTARIO CXLVIII

AO ART. 220 § 5

Nas execuções de sentença, posto que passem seis mezes
sem se fallar ao feito, não é necessaria nova citação para
renovar a instancia Per. e Souza Primo Linh nota 780
Agg. de Pet. n. 3627-Vid. o Di?"eito, vaI. IH pago 616.

Produz nullidade insanavel, que deve ser decretada ex
offiGio pelo Juiz a falta de habilitação dos successores da
parte contendora, que houver fallecido.-App. Civ. Sento
do Juiz de Dir. de Coclà, e Acc. da ReI. de Maranhão
Vid. o Direito, voI. X pago 782.

E nulla a execução promovida sem citação pessoal do
devedor e de sua mulher, tendo de se proceder à penhora
em bens de raiz, nos termos dos arts. 47, 56, 489, e 673
§ § 6 8 do Reg, n. 737 de 25 de Nov.de 1850 e do art. 14
da lei n. 1237 de 24 de Setembro de 1864 e do art. 283
do Reg.n. 3453 de Abril de 1865;-Lobão,Seg. Linh. nota
168, Souza Pinto, Linh. Civ. § 166.- Rev. Com. n. 8395
-Acc. do Tribunal do Com. da Côrte-Vid. o Direito,
voI. I pago 482.-Rev. Comm. n. 8869-Acc.daReI. Rev.
do Maranhão-Vid. o Direito, voI. XI, pago 634~
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~ 90 Para ver deferir o juramento suppletorio, se a
parte não foi revel (306).
~ 10 Para a execução da sentença (307).
~ 1. 1. Para a liquidação (308).
~ 1.2 Para o seguimento da appellação (309); e julga

mento da deserção da appeIlação (31.0-0. OXLIX).

306) Silvo ad Ord. L. 3 tit. 52 pro no 44; Pego For. V. 5 C. 114
n.34.

(307) Ord. L. 3 tit. lo § 13, tit. 9tit. 76 § 12,20 e tit. 86 pro
(308) Alm. e Souza noto 20i Moraes cito L. 6 cap.14 n' 25.
(309) Ord. L. 30 tit. 70 § 40, tit 79 § 30-Vide art. 1440.
(310) Decr. no 54('j7 de 12 de Novembro de 1873 arts. 22 e 24 e no

731 de 25 de Novembro de 1850 art. 657.

OO:U:M:ENTARIO OXLIX

AO ART. 220 § 12

A nullidade da falta da citação pessoal para o segui
mento da appellação, não é insanavel. Essa citação é aeto
ex-of(icio do E crivão, e os erro' ou omissõe dos empre
gados do Juizo não prejudicão os recursos das partes;
tanto assim é que a Ord. L. 1 tit, 79 § 22, em vez de com
minar a nullidade do proce sano, impoz pena ao Escrivão,
que remetter os auto em citar as partes. Essa falta da
citação é uma das que a Ord. L. 3 tit. 63 princ. e § 1 de
clara suppriveis pelos julgadore , sem por isso os autos
erem nenhuns.

E essa citação é havida por supprida, desde que a
parte constitue procurador no Juizo ad quem, onde al
lega toda a sua defesa; porque a Ord. L. 3 tit. 68 § 7
diz :-ê nossa intenção prove!' os appellantes por alguma
maneira que de todo não percam seu direito, se o tiverem,
posto que em apresenta.rem ou :;eguirem suas appellações,
sejam em alguma parte negligentes. App. n. 51-Acc.
da ReI. de S. Paulo-Vid. o Direito, vaI. VII, pag. 382.

A falta de intimação da mulher do appellado, da inter
posiÇão da appellação, não tem valor juridico, quando
esta foi revel; por i so que a. Ord. L. 3 tit. 47 § 4 diz:
sendo citados marido e mnlher, se algum d'elles não ap
parecer, será aprego:i.do nma . Ó v.êz, e por essa vêz erà
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~ t3 Quando o juiz à quo tem de proceder a alguma
diligencia ordenada pela Relação(31'l).

~ t4 Para a intimação da revista (3 'J2) ; salvo no caso
do art. '1629.

Art. 221 Aeitação especial, de que trata oartigo ante
cAdente, não tem lugar, quando, estando o réo para au
sentar-se para provincia remota, é citado de uma só vez
para todos os actos da can a, e ainda para a execução,
arremataç~io e segunda instancia (313); e póde ser feita
na pessoa do procurador, nos casos dos ~~ '1 0, 7° ' e 14
estando a parte ausente, do ~ 40 no caso de addicção
do libello, estando a parte presente e. elo ~ 2° em ambas
as hypotheses.
Art. 222 Devem para a causa ser citados toàos aqueHes
que no negocio que se discute, têm interesse prin
cipal e não simplesmente secundaria (314-c. CL).

(31I) Reg. de 3 de Janeiro de 1833 art. 86.
(31~) Lei de 18 de Setembro de 1828 art. 30. Decr. de 20 de Dezem

bro de 1830 art 10
(313) Praxe geral attestada porPhreb. P. lo Ar. 20 Barb. ad. Ord.

L. 30 tit l° § 15 no 2° Moraes cito L. 60 Capo l° nO 24; França ad.
Mend. P. 1 L. 30 Capo 21 nO 14, e Almeida e Souza not 204 in fine.

(314) Ass. de 11 de Janeiro de 1653 : Perell'a e Souza § 91 e not. 221

havido por citado para todo os termos e actos judiciaes
-App. n. 51-Acc. da ReI. de S. Paulo-Vid. o Direito,
voI. VII pago 382.

Contra o appellante,que não foi legalmente intimadb do
despacho de recebimento da appellação, não corre o prazo
de 30 dias para se julgal-a deserta.-Agg. de Pet.-Acc.
da ReI. da Côrte.-Vid. o Di?"eito voJ. VII pago 66.

OOM"'IENTARIO OL

AO ART. 222 PRo

Assim nos litigios sobre a herança ou bens bereditarios,
ba ta a citação do herdeiro gravado,e dispensa-se a do subs
tituido.-Aresto em Pego ad Ord. L. 3 tit. 1 Rubr. n. 159.

as que ver [o sobre a validade dos testamentos, dis
pensa- 'e a citação dos legatario . Bagn. Cap, 63 pass



DA CITAÇÃO E CONTUMACIA 191

Entretanto, se tiverem interesse no litigio, requererem
ser ouvidos sobre este interesse e produzirem prova,
devem a isso ser admittidos pelo Juiz.

Quando se deixa de citar algum dos que tem interesse
principal na causa, cumpre distinguir as seguintes hypo
theses :

I° Se a sentença fôr favoravel, aproveitará a todos,
ainda aos não citados;

2° e eHa for desfavoravel, e a causa tão individua
(como a servidões), que aquella se não possa axecutar só
em parte, será e11a nu11a, por inexequivel, visto não poder
produzir effeitos contra parte não citada.

3° Se a causa fôr divisivel, a sentença se executará,
somente na porção relativa aos citados.-Bagn. Capo 39
n. 87 e seg:

E' nuHa a acção intentada pelo credor do casal contra o
inventariante, em citação de todos os herdeiros, achando
se feita a partilha.-Rev. n. 8206 Acc. do Supr: Trib. de
Ju tiça e Acc. Rev. da ReI. da Côrte.-Vid. o Direito
vaI. I pago 39 e vol. III pago 29.

Para o inventario requer-se citação pessoal de todos os
intE.ressado , achando-se estes em lugar abido, e a sua
falta torna in anavelmente nu110 todo o processo.-Ord.
L. 3 tit. 75; Pereira e Souza noto 1021; Pereir-a de Car
valho § 35 noto 78; Rot. dos orphãos § 34. noto 44, Me
nezes Prato dos Invent. capo I § 9.-Sent. doJ. de Dir. de
Mipibú. Vid. o Direito valo V pago 73.

as acções intentadas pela Fazenda racional contra os
herdeiros do devedor d'esta, não é necessaria a citação de
todos os herdeiros, no termos da Ord. L. 2 tit. 52§5 Reg.
da Fazenda capo 156, dI'. Perdigão Malheiros, Man. do
Proc. dos Feitos da Faz.; visto que os herdeiros são respon
saveis solidariamente pela divida do devedor fa11ecido,
quer esteja.pro indi'IJiso a herança, quer jã. setenhão feito
as partilhas.-Agg. de Pet. n. 3627.-Vid. o Di?"eito
vaI. III pago 616.

Na acção intentada contra diversos co-réos, a falta pro
veniente de não ser pessoal a citação inicial de um d 'e11es,
não induz nullidade do processo, se este confessou judici
almente a intenção do autor.-Sent. de J.Mun. de Santa
Maria Magdalena.-Vid o, Direüo voI. VI. 95.
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· Assim:
~ 1° A mulher deve ser citada conj unctameote com

o marido nas causas sobre bens de raiz, ou sobre os di
reitos a elles relativos (3'15-0. OLI).

2.° O pai deve ser citádo com o filho. quando se tra
ta dos bens adventicios deste em que aquelle tem usufru
cto (316)

Art. 223 Se nos feitos sobre bens de raiz, J autor,
assistente ou oppoente deixar de trazer procuração da
mulher, ou de fazer citar a mulher do réo, será este
absolvido da instancia,sob pena de ser o juiz condemnado
nas custas, perdas e damnos, que portal motivo recebe
rem as partes (317) .

Art. 224 Se, depois de começado o feito, alguma das
partes se casar, o Juiz. logo que o souber, lhe assignará
prazo para dentro delle trazer a procuração de sua mu
lher; sob a pena do artigo antecedente (318).

(315) Ord. L. 30 tit. 47 §§ 2°, 3 e 50

(316) Ord. L. 4. tit.'j98 §7°
(317) Ord. L. 3°tit 47 §2°
(318) Ord. cito § l0.

aOMMENTARIO aLI

AO ART. 222 § 1

A citação da mulher casada não é necessaria quando se
acciona o marido pelo não pagamento de letras de terra,
ainda quando estas são garantidas por hypotheca. Rev.
Comm. n. 8869.--Acc. do Supro Trib. do Just. e da ReI.
Rev. do Maranhiio. - Vid. o Direito vo1. X pag. 1O~ e
vol. XI pag. 634.

Não é necessaria a citação da mulher do executado,
para o incidente da liquidação, e omente para a execu
ção, que se terà de fazer effectiva depois de terminada a
liquidação.-App. civ. n. 1280. -Ace. da ReI. da Côrte.
-Vid. o Direito vo1. XHI pago 730.
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Art. 225. A falta de procuração da mulher poderá ser
supprida antes dasentença na 1" instancia. Se, porém, o
não fór, o Juiz da 2& instancia mandará suppril-a con
demnando o da 1n nas penas dos artigos antecedentes
(319)

Art. 226. Si esta falta tambem não fôr supprida na
2& instancia, serão nuHo o processo e a sentença, e
Os Juizes ujeitos á pena do art. 223 (320).

Art. 227. São nuHos os contractos desafôrados, isto
é, aquelles ·em que se renuncia a primeira citação,
consentindo o devedor em ser condemnado e executado
sem mais ser cilado nem ouvido com seu direito
(221- c. CLII).

Art. 228. Em geral podem ser citados todos os que
estão sujeitos á jurisdicção do Juiz, não havendo expres
sa prohibição; e especialmente o podem ser:

'1 ° O preso ou afiançado, para negocio civil
(322-c. cLm).

\319) Ord. L. 30 tit. 63 §§ l° e 2°
(320) Ord. cito § 2°
(321) Ord. L. 4 tit. 72.
(322) Lei de 11 de Setembro de 1830 art. l°

OO~:lMENT~1t..RIOOLIX

AO ART. 227

Não pode a citação ser diffi.cultada pela clausula
depositaria Alv. de 31 de Maio de 1874; nem por
outro qualquer meio-Alm. e Souza, sego linho noto 191.
-Vid. ajustificação desta disposiçãO em Paula Baptista,
Comp. de th. e pract. do proc. civ. noto 3 ao § 78.

OOl\'IMENTARIO OLIII

AO ART. 228 n. 1

A' parte que é presa, depois de iniciada a acção, não
aproveita o favor da lei. Rev. civ. n. 8871 ; Acc. da ReI.
de Porto Alegre e Supro Trib. de Just.-Vid. ODireito
voI. VIII pago 361 e vaI. XI pago 195.
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2° Os consules e em geral qualquer estrangeiro
(323- c. CLIV).

3° Os ausentes em embaixadas, legações e commis-
sões do Governo(524). .

Art. 229. Não podem, sob pena de nullidade, ser
citados pessoalmente, e sim sómente na pessoa de seus
pais, tutores e curadores:

~ '1 ° O impubere (325).
~ 2° O surdo-mudo (326).
~ 3° O demente (327).
~ 4° O prodigo julgado por sentença (328).
Art. 230. Não podem, tambem sob a mesma pena,

ser ci tados:
~ 1. ° Os clerigos de ordens sacras em quanto officiam,

e os leigos em quanto assistem aos officios divinos (329).
~ 2° Os noivos dentro dos nove dias das bodas (330).
~ 3° Os conjuges. filhos, pais e irmãos do IUOl'to den-

tro dos nove dias do luto (331.).

(323) Avs. de 19 de Janeiro de 1830 e 14 de Setembro de 1833.
(324) Alv. de 21 de Outubro de 1811 §§ 1 a 4.
(32.'5) Ord L. 3 tit. 29 § 1°, tit. 41 §§ 2 e 8, tit. 63 § 50
(326) Fr. 8, § 3° Dig. De tutor et curator.(XVI 5)
(327) Cito fr. 8 § 3' Dig. cito (XVI. 5): fr 4 pr, Dig. de juro voc.

(lI. 4): fr. 40 Dig.De reg juro (L. 17); §8°, Inst. De inutil. stipu
lat (UI. 19): Consto 2Cod. De contract empt. (IV. 38)

(328) Fr. 12§ 2 Dig. cito De tutor. et curator. (XVI, 5), fr. 40
Dig. De reg. juro (L. 17)

(3290rd. L. 30 tit. 90 § 7.
(a30 Ord. cito § 80

(331)Ord. cito §9°

OOMMENTARIO OLIV

AO ART. 2k:8 §. 2.

Os estrangeiros citãO e são citados pelas justiças
,territoriaes em qualquer porto que se achem, ou transitaria
ou fixamente.-Av. de 14 de Set. de 1833.
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~ 4° Os que andão em festas de bodas,ou acompanham
o cadaver ao enterramento,para responderem no mesmo
dia (332). .

~ 5° O doentes de enfermidade grave, para com
parecerem em Juizo dentro dos nove dias da citação;
sendo este prazo ampliavel por igual tempo, se o Juiz
se convencer de sua nece sidade (333).

Igual prazo e concede ao autor ou réo, quando
adoece depois da lide contestada, para fazer informar
e mandar o eu procurador (334-).

Ao procurador enfermo só se concedem cinco días
(335).

~ 6° Os pl'egoeil'O e ofliciaes de Justiça em acto de seu
oflicio. para responderem em Juizo na mesma occa
sião (o. OLV); o funcionarios publicas no exercicio de
seu emprego, dentro do re pecti \'0 Tribunal, aucliencia
ou estação publica (336).

~ 7° Os embaixadores eministros diplomaticos ,durante
a sua mi ão; obserrando- e a este respeito o que estiver
estabelecido nos tratado~ (337).

(332) Ord. cito §§ 80 e 90

(333) Ord. cito § 10·
(334) Ord. cito § 10.
(335) Ord. L. 3° tit. 20. § 13.
(336) Ord. L. 30 tit 9. § 11 ; Av. de 19 de Fevereiro de 1835.
(337) Ord. L. 3° tiL 4. Vide aRes. Imp. de 28 de Dez. de 1876.

OO:U~.lENTA. IO OLV

AO A"J<.T. 230 § 6 la. PARTE

E' mister que tenhão come,Çado o acto do emprego, e não
que estejão por começar.-Av. de 19de Fev. de 1835.

VOL. I 2ó
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~ 8° Os pubel'es menol'e de 21 anno ,sem assi-
tencia de seus pais, tutores ou curadores (338-c. CLVI).

Art. 231. Não podem seI' citados sem venia do Juiz'
~ '1° Os ascendente, tanto legitimas, como naturaes,

por qualquer dos seu descendente (339).
~ 2° O pai adoptivo, sogro ou sogra,padrasto ou ma

drasta, pelo filho adoptivo, gemo ou nora, enteado ou
enteada; emquanto entre elles durar a affinidade (340)

(338) Ord. L. 30 tit. 29 § l° e tit.4! § 8°.
(339) Ord. L. 3° tit. 9 § l°
(340) Ord. cito § 2°

COl\'.ll\'.lENTA.RIO CLV[

AO ART. 230 § 8.

A falta de citação pessoal do menor pubere induz nul
lidade do processo,ex vi da Ord. L.. tit. 41 § 8; Marquez
de S. Vicente, Ap. das nullidades obre o proc. civ. n. 121,
Teixeira de Freitas, CansaI. art. 26 ; mas, só é attinente á
pessoa do dito menor, e cujo direito sendo offendido, razão
é para não afi'ectar a nullidade do processo aos demais litis
sortes, com quem o feito legalmente correu, sendo o
pedido divisivel. Moraes Carvalho, § 5 e not.; Alm. e
Souza sego linho noto 221. Acc. do supro Tribunal de
Just. e ReI. Rev. de Porto Alegre.-Vid. O Dtreito vaI.
VIII pago 281 e 662.

E' nuHo o inventario em que não farão citados os her
deiros puberes. Sent do J. de Di1'. do Gurupá.- Vid.
O Direito vaI. VI pago 299.

E' valida a venda de ben . de orphãos puberes, feita em
hasta publica sem audiencia d'estes ; vi to não ter appli
cação ao caso a Ord. L. 0 tit 41 §§ 2 e 8, que só trata de
acções, e sim a Ord. L. 1 tit. 88 § 26; visto que neste
caso o juiz procede pnr acto mera.lllente administra.tivo e
da sua privativa competencia e 1'e. pomabilidade. Rev.
Civ. n. 9109. Acc. do supro Trib. de Just. e ReI. Rev. do
Maranbão.-Vid. O Direito vol XIV. pago 80 e vaI. XV.
pago 464.
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~ 3° Opatrono e seus a cendentes ou decendentes pelo
liberto, salva a disposição do art. 235 (341-0. OLVJI).

Art. 232 :\.. citação e a renia. podem ser pedida no
mesmo requerimento e concedidas pelo mesmo despa
cho (342)

Art. 233. A omissão da vcnia impol'tará nos ca os dos
~~ '1° e 3° do al't. 23l a pena de 60. 000 em favor do
l'éo; alvo se, ante::> que seja requel'ida, o autor desistir
ela citação e da instancia: e no I}aso do ~ 2° do dito
art. 231 importará pena ele nullidade da cHação e pro
cesso, se o 1"0 a requerer(M3).

Art. 234. Olho família não poderá citar eu pai,
. nem para isso obter venia; salvo sendo de maior idade

uos seguin tes ca os·
,(0 A r sreiLo dos bens castreuses e quasi castren

se (344.)
2° re peito dos bens adyenticios, em que o pai

não tem llsufructo, ou posto que o tenha, si elle dissi
par, gastar ou damnificar e e bens, ele modo que o
tillw não os posSa cI pai recobrar (345).

(341) Ord. cito § lo

(342) Per. e Souza ~ot. 21\)
(343) Ord. L. 3° tit. 9 §§ lo e 20; Alv. de 16 de Set. de 1814.

(3.J4)Ord. L. 3°tit. 9§3o•

(345) Ord. cito § 4°.

OO~.JlUI<; 'TA.B.IO OúVII

AO .\RT. ');'1 ~ ...,

A: falta de venia pal'a a cilat;ão req ueriela pelo escravo
contra 'eu senhor, só podo 'er ,anaela pelo compareci
mento voluntario elo enhol' em Juizo; poi" n'altuelle
termos feita a citação, e ella n ulla ou circumd neta. ent.
do J. de Dir. de Alagoas.-Vid. O Direito vaI. XV.
pag·. GIl.
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~ 3° Quando demandar sobl'e a sua emancipação ou
sobre alimentos (34-6).

~ 4° Quando o clemandar como Lutor, curador, feitor
ou procurador ele outrem, di'pen ando-se ne,te caso a
venia, salva a disposição do artigo seguinte (34.7) .

Art. 235. Para que o filho ou liborto po a citar seu
pae, ascendente ou patrono, no caso do ~ 4° do art,
antecedente, é neccssario, sob pena de tlu1lidade;,

~ '1 ° Que seja maior de 17 anoos.
~ :20 Que, quaudo aceitou procuração, não soubesse

que tinha de demandar as pessoas acima mencionadas,
e que o seu constituinte não esteja presente no logar ou
em outro,onde em pl'ejuiso pos a ser' avisado para cons
tituir novo procurador.

Art. 236. Os effeitos da citação são:
~ to Obrigar o réo a comparecer em juizo sob pena

de re, elia (348) .
~ 2° Fazer a cousa li tigiosa, salvo os casos do art. 260

~ 3° (349)
~ 3° Interromper a prescripção (350':"-0. OLvm).

(346) Ord. cito § 40
(347) Ord. cit, § 5"
(348) Ord. L. 3" tit. ]5. .
(349) Ord. L. 40 tit. 10.
(350) Ord. L. 40 tit. 79 § ]" Reg. nO T37 de 25 de Novembro de

1850 art. 59. Savigny Tr. de Dir. Rom, §§ 242 e 243.

OOMMENTARIO OLVI1I

AO AR'!'. 236 § 3

Para que a citação prorluza este effeito é preciso 1"
que seja valida e não esteja circumducta (Portug'. donat.
L. 4 C. 38 n. 19 e 22); 2° que a in tancia não e teja
perempta (Gam. Dec. 199 n. 44; Cabo P. 2 Dec. 15 n. 16;
Porto cito n. 23 ; Silva ad ord. L, 3 tit. 10 § 3 n. 45.
Alm. e Souza, porem, (Seg. linh, noto 228, discorre lar
gamente contra esta limitação.
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~ 4° InduzÍl' a litispendencia (35'1- c. CLIX).

~ 5° Prevenir a jurisdicção (352).
Art. 237. Nas acçõe~que versarem sobre a servidão,

e não sobre o dominio,ou que tiverem por fim realizar a
bypotheca, não se tornarálitigio a a causa sobre que I'e
cabir a servidão ou bypotbeca. em nas acções mera
mente pessoaes, que versarem sobre certa quantidade
de dinbeiro,ou de outra cousa,nunca essa quantidade se
tornará litigio a.

Em ambo o ca os, a acção se tornará litigio,a pela
contestação da lide (353)

Alt. 238. endo alguem citado por onlem de diver
so Juize para comparecer, ao mesmo tempo, perante
elle , d ve primeiro atLender ao de maior graduação;
no caso de igualdade de graduação á maior importancia
do neaocio: e no caso deigualdadecle importancia dos ne
gocio tem o citado o direito de attender primeiro ao
Juiz qu lhe aprouver (354),

Art. 239. O comparecimento espontaneo do citado
em Juizo, por si ou por procurador, sana a falta ou vi-

(351) Mello Fr. Liv. 4 tit. 9 § 24.
(352) Ord. L. lo tit. 62 § 40 Mello Fr. cit § 24.
(353) Ord. L. 4° tit. 10 §§ 1 e 2
(354) Ord. L 3 tit 10 pr.

OOMMElNTAPIO OLIX

AO ART. 236 § 4

Em consequencia d'esta regra tudo quanto se innova
depois da citação em prejuizo da que tão a que esta se
r.efere, con idera-se attentado e deve er desfeito. E' pre
CISO tam bem n'e. te caso,que a citação seja valida e não cir
cumducta. Su tenta, porem, Alm.e Souza, Sego linh,
noto 230, contra Mendes e Cabedo, que, ainda no caso de
perempção da instancia, se pode oppár a excepção de lüis-
pendencia. .
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cios da citaçao, salvo se elle vem allegar as nuJljdades
desta e mostra ointeresse que nisto tem (335-0. CLX).

(355) Rep das Ord, vb- N ullo é o processo que se fizer se~ ci
tação noto ; Pereira e, Souza noto 232; Almeida e Souza noto 232.

OOl\'IMENTA.RIO OLX

AO ART. 239
Assim, se o réo, comparecendo em Juizo, allegar anuI·

lidade da citação somente para fazel-a repetir, sem outro
interesse, o seu comparecimento sana a nullidade arguida
e se prosegue nos termos da causa; mas, e elle tem qual.
quer legitimo interesse em que não prevaleça a citação
nulla, como para que esta não interrompa a prescripção,
não produza a litis-pendencia ou qualquer effeito que o
prejudique em seus direitos e interes es, pode então arguir

,a nullidade, que prevalecerú.
Accresce, que o comparecimento do citado não deve

ser posterior ao lançamento,ou a outros actos prejudiciaes,
pois que esse comparecimento não pode ter eifeito retroa-
ctiva, que as proprias leis não tem. .

Finalmente, se o vicio da citação resulta da incom
petencia do Juiz que a decretou, sendo improrogavel a
jurisdicçãO d'este,ou resulta de ter ella sido feita em feria
divinas,não fica sanado com o comparecimento da parte.
Vido Almeida,e Souza, Sego linho noto 232, Moraes Oarv.
Pro For., noto 90; Oons. Paula Bapto Oomp. do Praet. do
Proco not 2 ao § 89.

A falta de accusação de citação em audiencia produz
nullidade, que fica sanada pelo comparecimento do' réo
-Lobão, Sego 1inh, noto 204-Rev. n. 7955-Acc'. da
ReI. da Oort3 e Supro Trib. de Justiça.-Vid. o Di?"eito
voI. lI, pago 246.

Os vicios e irregularidades da citação ficão anados pelo
comparecimento do réo á audiencia para que foi chamado
por aquella citação.-Rev. civ. n. 8793-Acc. da ReI.
de Ouro Preto e Supro Trib. de Justiça.-Vid. o Di
reito voI. IX, pago. 600. Embora 'eja para all~gar os
defeitos e irregularidades da citação. App. Oiv., Acc. da
ReI. da Fortaleza.-Vid. Di'Y'eito, voI. XII, pago 380.

Os procuradores fiscaes podem citaI':se sem dependencia
de licença.-Port. de 12 de Junho de 1841.
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SEÇÇÃO lI.

Da CO?1tumcwia (c. cLxr)

Art. 240. O não comparecimento em Juizo do cita
do, ou de quem requereu a citação, induz a contumancia
ou a re"elia (356).

(356) P. Bapt. Vicat. vb.- Contumacia.

OOl\:1M:ENTARIO OLXI:

AO CAPo 3° SECC. 2a RUBR.

Contumacia est actus spernendce legis, vel id quod
Judex competens fieri vult.-Vicat vb. competencifL.

Segundo este Jcto, a contumacia se póde dar por qual
quer dos seguintes modo :

l° In non comparendo (fr. 53 Dig. De rejuclic).
2° In non respondendo ( fr. 11 § 4 Dig, De interrogo

injU?'. fac.)
3° In non faciendo, quod Judex fieri vult, qualis est

contumacia non restituentis (fr .. 1.0 Dig. De act. rev.
amot.)

4° In faciendo eO,quo ex voluntate legis, aut judicis,
est abstinendum ((r, 38 § i Dig. Ad lego htl. de adult.;
fr. ult. Dig. De rito nupt.)

Pega (V. 15 á. Ord. L. 3 tit. 15 RubI'. n. 1) diz: Con
tumacia consistit in non comparendo apud judicem:
ac ita involvit inobedientiam similem delicto.

EUe divide a contumacia em tres especies:
la A verdadeira e expressa, que consiste no não

comparecimento do citado;
2" A ficta ou tacita, que é quando alguem se occulta

para não ser citado.
3a A evidente que equando o citado responde ao ofli

cial de ju tiça que não quer comparecer.
Bõehmer (ad Pand. Exerc. 24 § 2) devide a contumacia

em verdadeira e pres?tmida: .
AqueUa é a que é feita com dolo e expressa intenção

de desobediencia; e5ta é quando não consta o dolo; que
l
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Art. 241. Se é o réo que, não comparece na audien
cia que lhe foi assignada, fica es perado para a seguinte
e se ainda não comparece, é lançado, debaixo de pre
gão, proseguindo na causa á sua revelia (357-0. OJ,xu).

(357) Ord. L. 3 tit. 15 pro

entretanto, se.suppoem existir, emquanto legitimamente
se não purga.

Esta purga da contumacia se faz, pagas as custas, pro
vando qualquer legitimo impedimento, como a ausencia
necessaria, o serviço publico, a molestia, qualquer obsta
culo material, ou outro semelhante.

Estes impedimentos se allegão por meio de embargos
ao lançamento da citação.

Para que a contumacia, do autor ou do reo, produza os
seus effeitos, é preciso que tenha sido accusada em au
diencia·-Silva à Ord. L. 3 tit. 14 pro n. 15 e tit. 15 n. 7.

Se a contumacia consiste in non ?'espondendo, quer
diga o réo que não quer ou não se julga obrigado a res
ponder, ou Çl.llegue qualquer outro motivo improcedente,
a pena em que incorre é a do art. 359.

Sobre o que seja o revel verdadeiro, que não erecebido
a appellar, vid. o art. 15f9 § ô e a Ord. L. 3 tit. 79 § 3.

COMJUENTA.R.IO CLXII

AO ART. 241

A revelia em cedos casos é seguida de penas especiaes ;
como nos seguintes: .

1° De se haver o réo por confesso (art. 359).
2° Ser julgado em conformidade do juramento deferido

á parte contraria (art. 796).
3° Não poder allegar a litis-pendencia (Moraes, De

executo L. 1 C. 3 n. 58).
4° Denegação de audiencia sem prévio pagamento de

custas (art. 249).
5° Privação do direito de appellação (art. 152 § 6).
6° Multa (arts. 757, 764, 769, etc.)
7° Sequestro (arts. 817, 896, 898, etc).
8° Prisão (arts. 782, 1205, etc).
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Art. 242. Em qüalquer' tempo em que compa'r.eça o
reo re\ e1, se não houver passado no sentença em julgado"
receberá elle o feito no estado em que se achar (358).

AI't. 243. Se fór o autor quem não compareça na
audi€ncia assignaela, em vista da contl'a-fé e requeri
mento do :'éo, ficará a citação circumducta, sendo este
ab ohido da instancia e cond emnado o ali tor nas custas
depoi de apregoado (359).

Art. 244,. o caso em que a citação fór feita por
precatoria, a revelia do autor. ou do reo se regulará pela
disposição do art. 2'13.

Art. 245. Citado o reo segunda e terceia vez, se o
autor ainda não comparecer e houver o 1'130 sido absol
vido da in tancia pela terceira vez, ficará perempta, não
só a instancia, eomo a acção (360-0. oLxm).

Art. 246. e depois de proposta a acção o autor se
au cntar, sem d ixar procurador, licará ao arbitrio elo
r'o requerer a absolviçãn da instancia ou da acção, na
fórma do artigo antecedente, ou proseguir na cau'a ú
revelia elo autor (36'l).

Art. 247. Tan to no C:1 o do ai'tigo antecedente, como
do art. 241, se assignal'ão sobre pregão ao au tal' ou réo
rev~·l todos os termos da cnu <1, como se e ti\ esse pre
sente (362).

(358) Ord. L. 3. tit. 15 § I.
(359) Ord. L, 3. tit. I § Idetit.14pr.
(:160) Ord. L. 3. tit. 14 pr,
(:161) Ord. L. 3. tit. 14 §§ I. e. 2
(3l:l2) Ord. L. 3. tit. 14 § I. e tit. 15 pr., Silva ad Ord.cit. pro

e n. I.

OOMl\:lENTAR.TO CLXIII

AO ART. 245

Das duas primeiras sentenças de absolvição s6 cabe
aggravo, na f6rma do art. 14-6 § 3, vi to erem meras
iuterlocutorias; da terceira, porem. cabe appellação, visto
ter força de definitiva-Mol'aes, De execut. L. 6 capo 5
n. 6.

VOL. r. 26



20.4 PARTE II TIT. 1. - OAPITULO 1lI

Art. 248. Embora, porém, tenha o réo preferido
prosegllir na causa á revelia do autor, póde a todo o
~empo requerer a absolvição da instancia, sendo aque1
1e. neste caso, só condemnado nas custas até o tempo
em que se verificou a contumacia.

Art. 249. Em quanto o autor contuma'l não pagar as
custas em que houver sido condemnado, não poderá
mandar citar o réo para a mesma causa (363).

(~ô3) ardo cito § ?

'i 1



CAPITULO iv
DA INSTA elA (c. eLxlv)

Art. 250. A instanclp. começa pela citação e acàba
regularmente pela sentença definitiva (364).

Al't. 251. Ella tambem póde acahar pe1a absolvição
nos seguintes casos (c. eLxv):

(364) Ord. L. 80 tit. 27 pr.

COMMENTARIO CLXIV

A PARTE II TIT. I. cÀP. IV RUBR.

Segundo Vicat, inslancza est ipsum s'Uscepi'um júdi
cium; an lis coram 'Uno l1'ibunali instituia;

o systema da nos. a legisiação a instancia eo período
da discussão da causa.

EUa termina pela sentença final ou pela absolvição
nos casos do art. 251; e apenas se suspende, podendo por
tanto ser renovada, nos casos do art. 253.

CO:\I :lJE:"TAlUO C"[~XV

AO ART. 251

:\. instancia perempta opera-se pela absolvição da ci
taçc1o, e a acção perempta pela absolviçãO de toda de
manda.
Depois de tres absohições de instancia fioa tambem pe
relllpta a acção, na f(jrma do art. 245.

Viu ..-\lm. e Souza, Sego linho nota 228.
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~ 10 O de revelia do autor na fórma dos arts. 243
e245.

~ 2' Si o autor não vier com o libello no tempo de
terminado no art. 541. (365).

~ 3" Si o libello 1'ór notoriamente inepto, ou se, em
vista das razões do réo offel'ecidas an tes da con tl'arie
daele, o Juiz se convencer que ao autor não cabe a acção
que propôz (366).

~ fio o Si o auLor lJão satisfizer a Dança ás cu tas nos
casos do art. 525 (367).

~ 50 Si não ajuntar com o libelJo a e~criptura pu
blica de que este fez menção, ou sem a qual elie se não
poderia pro~Tar (368-c. CLXVI).

~ 60 Si não trouxer a Juizo procuração de sua mu
lher, ou não fizer citar a do l'éo, versando a acç,ão sobre
bens de raiz (369). .

(365) Ord. L. 3. tit. 20 § 18 o

(366) Ord. cito § 16.
(36i) Ord. L. 3. tit. 20 § 60 ; Disp. Provo art. 10: Res. de 10 de

Julho de 1860 e Av. de 6 de Julho de 1851.
(368) Ord. cito § 22.
1369) Ord. L. 3. tit. 47 § 2. ; tit. 63 § 40.

COMMENTAHIO CLXVI

AO ART. 251 § 5

Na acção de reivindicação, se o autor não offerece com
o libello titulo habil de domínio, nos termos da Ord. L. 3
tit. 20 §§ 16 e 22, é o'réo ab olvido de instanciao Agg.
de Pet. n. 3552, Acc. da ReI. da Côrte-Vid. o Direilo.
vol. I pago 410- Aggo .. de Pet. Sento do Jo de Dir. d,a ;.,"
Vara Civil de Jictheroye Acc. da ReI. da Corte. - Vido o
Di?"eito, vol. VIII pago 527.

Estes arestos contem a applicação da doutrina a um
caso especial; mas, ella eleve ser generalisada, como se
acha no texto da Consolidação.

, .
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~ 70 Si a procuraçãp do aulor não rÓI' sufficiente ou
valiosa em direito; sendo o réo em igual caso havido
como r0vel (370).

AI't. 252. Quando a absolvição da instancia fór re
querida em audi<>l1cia, deverá ser o autor apregoado
antes que deeretada seja (37'1).

AI't. 253. Suspende-se a instancia (c. cLxvrr) :
~ 'lo Pelo Jap 'o de seis meze , sem que se falle ao

feito, alvo est.ando e te c.oncluso; ou pelo ]ap o de
um anno. e Laodo o feito concluso na mão do escrivão
37 2-c. C~XVIII).

(370) Ord. L, 3. tit. 20 § 10.
(371) Ord. cito § 18.
(372) Ord. L. 11 tit 84 § 28 : L. I tit. 1115.

OOl\IMENTARIO OLxvn

In tancia u pen a e in tancia perempta são ideias di 
tincta ; e'ta exprime a exten ão do curso da cau a, com
o direito de renoval-a, como no .ca os ao art. 251 ; aquella
exprime apena' interrupção, que é legal quando morreo

. uma da partes, ou voluntaria, quando ha ce são da
cau a ou decorrem seis mezes em e faDar no feito, não
estando conclu o. Quando a instancia fica perempta, a
citação, que a renova, é tão geral como a primeira, que
ficàra circumducta ; quando fica u pen a, a citação para
a ua continuação e e. pecial. Cons. P. Baptista § 79.

OOl\'IMElNTARI0 OLX'VIl I

AO ART. 253 § I

. Na ex.ecução não e necessaria nova ciüiçãO para reno
vação da instancia, po to que pa em mai de seis mezes
. em se faDar ao feito-Agg. de Pet. n. 362 Sento do Juiz
dos Feitos da Fazenda de Jictherov.- Vid. o Direito vol.
III pago 616.
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~ 20 Pela mOl'tede algum dos litigantes (373-c.CLX1X.)

~ 30 Pela cessão do direito da causa .(314,).

Art. 254. No termo de seis mezes, de que trata o
artigo antecedente § '1, não se contam as ferias (375).

(373) Ord. L. 3 tit. 27 § 21 : tit. 82. pr.
(374) Moraes, De Execu·t. L. 6 Capo 7& ns. 25 e 32; Silv. ad Ord

L. 3 tit 27 § 2 n. 64: Mend. P. I L. 3 Capo 21 § lo n. 4: Franç.
ad Mend. P. I L. 3 C. 21 § 1 n. 40:

(375) Arg. da Ord. L. 3 tit. 18. § 16 Silv. ad Ord. cito n. 6.

Seis meze depois de proferido o acordão e de mister a
renovação da instancia para se extrahir a carta de sen
tença?

,Debatida esta que3tão na Rev. Oív. n. 8074, de que dá
noticia o Direito, voI. VII pag. 682, não teve ella so
1ução positiva; parecendo entretanto que a ReI. do Recife
ju1gou-a affirmativamente.

. CO~IMENTARIO CLXIX

AO ART. 253 ~ 2

Aquelle que assevera a morte deve apresentar a cer
tidão, diz Mor. Oarv. (Prax. For. noto 100), sem o que a
causa deve proseguir, se a parte contraria negar o facto.

Pegas (5 For. capo 98 n . 82, 96, 97 e 115) demonstra
contra. Oabedo (P. 1 Dec. 197 n . 3 e 4) que vale a sen
tença proferida contra o morto, quando a morte não
con ta em juizo.

Para a renovação da instancia devem ser citados todos
os herdeiros, não bastando que só o seja o cabeça de ca
~al; posto que este possa só demandar, por acção nova.
-Moraes, De executo L. 6 c. 1 n. 15 e capo 7 n. 51 e 54.
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Art. 255. Renova-se a instancia (c. CLXX) :

~ '1 0 Nos casos do art. 253 ~ 10 por meio da ci
tação (376).

~ 20 Nos ca os do art. 253 ~~ 20 e 30 pela habi
litação do herdeiro ou cessionario (377).

Art. 256 A instancia renova-se no mesmo estado em
que findou (378).

(376) V. noto 365, a 370 e 372.
(377) V. noto 373 e 374.
(318) Ord. L. 3 tit. 82 pro

COMMENTAR:fO CLXX

AO AR'f. 255 PRo

A renovação da instancia póde . er determinada pelo
juiz ex-o{ficio.-Moraes, cito L. 6 capo 7 n. 34.

Di pen a- e a habilitação do cessionario, quando este e
tambem procurador em causa propria; porque póde con
tinuar na cau a como procurador do cedente. - 1:end.
P. 1 L. 3 capo 21 § 1 n. 4; França a Mend. cito loco n. 40;
Silva ad Ord. L. 3 T. 27 § 2 n. 64.

A habilitação, em todos os casos, deve er deduzida
por artigos, e em cada um dos processos, onde e tiver
su pen a a instancia; não se ,podendo, com a entença
de habilitação proferida em um processo, fazer renovar a
in t.ancia em outro processo.-Moraes.-De executo L. 6
C. 1 n. 16; França a Mend. cito § 1 n. 30. - Vid.
art. 914 § 1 da Consol.



CAPITULO V

DA CONTESTAÇÃO DA LIDE (C. CLXXr)

.r\rt. 257. Offerecido O libello e recebido pelo Juiz,
o réo poderá contestaI' a lide, negando a aeção ou
tonres ando-a direetamente, ou expondo as eireums
caneias do facto, eomo este se passou.

C01\I~IENTA.UIO CLXXI

A PARTE l[ TIT. I CAPo V RUBR.

Segundo Mello Freire (L. 4 tit. 11 § 2), contestação
da lide é a legitima juclicii suscepti utriusque (acta de
claratio ac professio.

Per. e Souza (Pr. linho civ. § 177) define a litis con
testação-a legitima contradicção feita entre as parte
litigantes, pela qual o juiz começa a conhecer da que 
tão perante elle proposta.

Savigny diz: :egundo os principio do novo direito J us
tiniano, como segundo os do antigo direito a litis-contes
tação consiste, nas declarações respectivas da l)artes
sobre a existencia e o objecto do proce so, feitos diante
a autoridade judiciaria.-Dir. Rom. capo IV § CCLVlI.

A litis-contestação é solemnidade que se requer para a
boa ordem e substancia elo proce'so; comquanto a sua
omissão não importe a nullidade deste. Ord. L. 3 tit. G3
pr.

Ella se di\Tide em real ou verdadeira e ficta, affirma
tiva e negativa.

Litis-contestação real ou verclacleÍ?'u é a dos arts. 259,
261 §§ 1" e 20

•

Ficta é a dos arts. 258 e 261 § 30.
A(fi1'mativa e quando o réo confessa a intenção do

autor, embora lhe opponha alguma excepção.
A negativa su bdivide-se em geral e especial, segundo

ella nega essa intenção, por formula geral ou referindo
se a cada um do n artigo. elo ~ibello.
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N~o pOllcrá, porém, conte tal' a acção pela clausnla
geral, i to é, confessaIldo o que é por elle, e negando o
qnc é contra elle (379).

Art. 258. Quanuo o réo não contestar a :Jcção por
qtlalqner uos dito modos. o Juiz havcrá a lide por con
testada por negação, e pro eguirá no feito (380).

Art. 259. A ,erdadeira contestação da. lide, porém,
só e rfTectuará pcla completa exposição da intenção do
autor e da defesa do reo (381-c. cLxxn).

Art. 260. São efIeitos da yerdadeira ccntesl.açã.o da
lide:

~ '10 Perpetuar as acçàes que, sem ella. perece
riam (382-c. cLxxm).

~ 2° Prodnzir um quasi contracto, pelo qual os li
tig;lntes se obrigam a estar pelo julgado, derendo este
retral1ir-se ao estado de causas existente no momento da
contestação da lide (383).

(3i9) Ord. L. 3 tit. 51.
(380) Ord. L 3° tiL 20 § 5 e tiL 51.
(381) Pereira e Souza not 380, Savigny Dir. Rom. § 242 etc.
(38t) Ord. L. ,1° tit. 4 pr., tit. 90 pr., tit. 17 § 12' Ass, CCXC

II de ~O de Julpo de 17&0); fI'. ult. in fino Dig Fidejus. tutor.
(XXVII, 71°); fI'. 139 e 1M. Dig. De reg. juro (L. IíO); fI'. l::l pro
Dig. De juro juro (XIf, 2°); fI'. 51> Dig. Ue Obligat. et aet. (XLIV,
7°: fI'. 13 pr.Dig. De injur. (XLVII, 100) ; L. un Cod. Ex. del'et.
defunetor, in quantum hel'edes eonveniantul' (IV, IíO )' Savigny. TI'.
de Dil'. Rom. § 242, 243, 261 e 26i; Mullenbl'ueh Doutr. Pand.
§ 144.

(383) FI'. 3 § I I Dig. De peeu!.: 11 Cod. De nox. aet.; Silv. ad Ord•
. L.3° tit. 51 n. 39 e seg.; Savigny,Tr.de Dir. Rom. §§ 248 e 2í9 n. I.

Vide a Ord. L. 3° tit. 34 pro e fI'. 30 Diz. De judie.

OO~Ii\'IENTARIOOLXXTJ:

AO ART. 259

I to e depois de olferecido o libello, contrariedade, ré·
plica e treplica nas acções ordinari.as.

OO~IMENTARIOOLxxnI

ÃO ART. 260 S l°

Se for contestada a lide antes do pI'azo, no qual a acção
prescreveria, ficara a acção perpetuada por 40 annos,ainda
quando falleça o antor. .

~. I ~
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~ 3° Fazer a causa li tigiosa nas acções pessoaes
sobre causa certa que fosse emprestada, empenhada,
posta em guarda e deposito, ou devida por algum outro
modo semelhante '(384-0. OLXXIV).

~ 4° Excluir todas as éxcepções, quer peremptorias,
quer dilatarias; salvo jurando o réo qne alguma sobre
veiu de novo, ou sendo de natureza tal que annulIe todo
o processo. e juizo (385).

~ 5° Induzir má fe no pos uidor da causa de
mandada, sujeitando-o, con eguintemente, á condemna
ção nos fructos e interesses vencidos depois da contesta
ção da lide, ainda que não sejam pedidos (386).

~ 6° ão poder ser revogada a procuraçfw pelo liti
gante, nem desistir oprocurador, salvo no caso de com-

(384) Ord. L. 40 tit. 10 § 20 •
(385) Ord. L. 30 tit. 20 §§ 90e 15, tit. 49 § 30 tit. 50 pro
(386) Ord. L. 30 tit. 66 § lo.

Se, porem, não fôr contestada a lide, embora tenha sido
interrompida a prescripção pela citação, poderá esta
tornar a correr de noyo e. segundo o prazo rl'ella, vir a
extinguir a acção antes do dito lapso de 40 annos.

Cumpre notar-se que, em geral, (l dire;to de acção não
se extingue pela morte das partes; transmitte-se activa
e passivamente, isto é, tanto aos herdeiros do autor, como
aos do réo; ou como dizem os Ietos. Romanos.-actio
hereclib'us datttr, actio in heredes ou conira heredes

. datur. Vid. Instit. De perpetuis et temporalibas actionius
et qUal ad heredes et in heredes transeunt (IV. 12); Cod
Ex dilictis defunctorum in quantum heredes conveni
antur (IV, 17).

CO~IMElNTARIO CLXXIV

AO ART. 260 § 30

E' valida a venda de bel1s feita pelo devedor antes da
contestação da lido. Rev. Civ. n. 8621.-Acc. da ReI. de
Porto Alegre.-Vid. o Direito n. VII pago 90.

I.
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mum accórdo, ou de ficar o procurador impedido por se
tornar inimigo do seu constituinte, amigo do contendor
deste, ou por outro rnoti vo razoavel (387).

Art. 261. Produzirá os eífeitos da verdadeira contes
tação da lide:

~ 1.° A opposição de qualquer excepção perempto
ria (388-c. CLXXV).

~ 2° A de qualquer excepção dilatoria, ou o emprego
malicioso de qualquer meio protelatorio (389).

~ 3° A contumacia do reo (390).
(387) Ord. L 30 tit. 26.
(388) Ord. L. 3° tit 20 § 15 e tit. SO pr.
(389) Mello Freire L 4G tit. 11 § 6° ; Moraes L. 6. C. lo n. Sr).

Silva ad Ord. Lo 3° tit. 51 n° 44•.
(390) Moraes cit n. 56, Gamo Deciso 74 n' 8 e 158n· R.

OOl\.lMEN1'A.RIO OLXXV

AO ART. 261 § l°

A grave questão tão debatida por Strick (VoI. 11
Disp. 12) e ou tro P raxi tas, se a opposição da excepção
de solução, pre cripção ou qualquer outra peremptoria,
importa, ou não, a confissão da acção, acha-se re olvida
pela Ordo L. 3 tit. 50 § 1 que diz: - Porem, se o ?"eo na
excepção, perempto}>ia confessar a acção, elo autor, ha
verd o dito julgado}>por p,"ovacla pela confissão ereceberá
a excepção, se for posta em fo'r'1na q~te seja ele ,'ecebe}', e
dal'a, lugar à prova d' ella.

Portanto, se o réo confe sal' que contrq,hio a obrigação,
ma com certa condição, que a alveo, ou que pre creveo
ou articular qualquer outra excepção peremptoria deverâ
provar a sua excepção; e ,e o não fizer, deVG1'â ser cou
demnado pela sua couEi ão.



CAPITULO VI

DA AUTORIA (C. CLXXVl)

Art· 262. Em touas as acções reaes, on pessoaes in
rem esc1'iptm, (c. CLXWII) o réo póde chamar a juizo
aquelledequem houve a consa demandada, para que

COl\I:\lENTARIO CLXXVI

A PARTE lI. TITo 'I CAPo VI RUBRo

AqUI a palavra autor não é empregada na accepção da
quelle que demanda emjuizo um direito por meio de acção;
mas significa aquelle de quem o réo houve a cousao-A uc
tores clicuntw' a quibus iHS in nos transiit, et a quibus
causam habemus Vicat.-Voc. j'Mr. vb. Auc'oro-Per.
e Souza, Primo Linh. noto 349; Mor. Carv. Prax. For.
n.201.

Autoria é o acto judicial pelo qual o réo chama o autor
ajuizo para que defenda a demanda, visto ser e te de quem
aquelle recebe0 causa, isto é de quem recebe0 a cOIl.sa de
mandada, e em cujos direitos su~cede, por titulo universal,
ou singular.

COl\IE:\ITc\"[UO CLXXVII

AO ART. 262

Acções pessoaes in rem sCl"iptae. Estas acções são pes
soaes, por natureza mas de facto tem uma direcção real,
que a lei lhes imprime.

Taes são as acções :
lo QLWcl metus causa (Dig. L. 4 tit. 2. o Lo 4 tit. 4;

Cod. L. 2 tit. 20) ;
2' De exhibição de cousa ou documento (art. 883 § 3 e

893 da Consolidação) ;
30 De damno (nox:ües actiones) e especialmente a de

paupe;'ies (Inst. de no". act.-I V, 8; Dig. eod. IX, 4 ;
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a defenda, assignando-se-Ihe para este fim prazo con
veniente (c. CLXXVIll). segundo a distancia do lugar
em que neste tempo elle estiver, sobre-estanclo~se no
feito (391-c. CLXXIX).

(91) Ord. L. 3.otít. 44 pro etit. 45 pro e§2

Cod. eod. lII, 41 ; Instit. Si quod rup pauperiem facies
IV, 9; Dig. cod. IX. 1 ).

4° As que resultão de relações de Yisinhança ; como
sejão:

A. A de clamn~tm infectum (Vid. Dig. L. 39 Tit. 2 ;)
B. A de nunciação de obra nova (art. 762 e sego da

CansaI. ).
C. O interc1icto--quocl vi aut clam (Vic1. Dig. L. 43

'fito 24).
D. A actio aqu03 pluvi03 anend03 (Vic1. Dig. L. 39

T. ·3).
E. A acUo Vi03 ?"eCept03 ou rejeet03 (Vid. fI'. 3 pro Dig.

De via publ. et itin. publ. recip. XCIll, 10).
F. O interdicto de arbO?"ibus ccedenclis (Vid. Dig.

XLIII, 27) Vid. art.. 921 da CansoL
G. O interdicto-cle glande legenda (V. Dig. L. XLIII

T.28)-·Vid. art. 921 § 8 e art. 962 da Consol.
4° O interdicto-qttOcllegatorum (Vid. Dig. L. 43 T. 3).
Ortolan (Inst. de Just. L. 4 T. 6, Proc. Form.) entende

que esta classificação das pe?"sonales acti01te,$... in ren scri
ptr)3 eextranha à jurisprudencia romana

E'. porem, certo que ella é geralmenté acceita pelos
modernos Jctos; e que se encontra a expressão-actiones
in?"em scriptOJ no frag. 9 § 8 Ulpiano, Dig. Quod metus
causa-IV, 2.

COMMENTARIO CLXXVJII

Este pra'o pode ser prorogado, havendo jl1 ·to impe
dimento.-Silva ad ord. L. 3 tit. 4'1 § I n. 13.

C01UENTARIO CLXXIX

Comquanto não possa ter lagar a autoria nas acções pes
~oat?s, salvo :?t?l1clo iq ?'~m scriptce, convem, quando o ere-
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dor embarga, em poder do devedor do seu devedor, qual
quer quantia, que, se aquelle devedor for accionado por
este, o faça notificar ao credor embargante-Pegas 6 For.
Capo 142; Silva á Ord. L, 3 tit. 31 § 1 n. 66 e sego

Assim tambem, o depositario, a quem se apresenta man
dado de levantamento do deposito em favor de outro cre
dor, que não aquelle, à cujo requerimento f?i feito o de
posito, deve, antes de cumprir o mandado, requerer que seja
citado este credor e ouvido a este respeito- Pegas 5 cito
Capo III e Guerr. T. 4 L. 6 Capo 8 n. 37 e 38.

Moraes Carvalho (Prax. For. noto 206) accrescenta outro
3° caso em que se deve praticar a denunciação judicial,
a saber: quando o fiador e principal pagador quer que a
sentença se venha a executar, primeiro nos ben do devedor
pode quando fôr citado para a acção, fazer citar o devedor,
para assistir á. causa com todas as excepções que tenha, com
comminação de ser simultaneamente condemnado; Corrêa
TelIes, Dig. Porto tomo 1 n. 430 e 431. E te direito não se
deve negar ao fiador, salvo se o devedor for fallecido e a
acção fór summaria.

Nas acçàes de força, o reo sã pode chamar a autoria,
quando praticou, em nome alheio, o facto turbador, ou
espoliativo da posse. Solano log. 33 n. 2 e seg.; Reyno .
Obs. 18 n. 5.

O chamamento a autoria e feito sob pena de lançamento
e de ficar sujeito à evicção.-Ord. L. 3 tit. 44 e 45.

A. citação por ella deve ser acusada em audiencia, e nesta
assignado um termo para o citado junctar procuração,
sendo lançado, se o não fizer.

Se, porem, dentro do prazo junctar procuração, se con
tinuará vista ao advogado, para declarar se acceita, ou
não, a autoria. No caso affirmativo, ou negativo se pro
cederá. na forma elo artigo 270 e seguintes.

Sendo muitos os de quem o 1'80 houve causa, ou O' her
deiros d'elles, devem todos ser citado, sob pena ela dis
posição do artigo 278.-Fr. 62 § 1 De evicto (XXI, 2) e
fr. 85 §5 De verbo oblig. (XLV, 1); Sol.log. 40 n.13e 14.

Não podem ser chamados á autoria o jui7., o tutor, o cu
rador ou o procurador.

Pode-o, pore.n, ser o credor que recebe0 o preço de
co usa arrematada em hasta publica, quando esta não per-
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Al't. 263. Se, pOl'ém, o chamado á autoria se achar
em paiz estrangeiro, I.ão se sobreestará no feito, fican
do-lhe salvo o direito de allegar de novo o que lhe con
viel', a todo o tempo que appareça, não lhe pl'ejudicando
a sentença dada em sua ausencia (292-c. OLXXX).

Art. 264,. E~ta faculdade, porém, só é concedida
áquelle que possue em seu proprio nome (393).

(392) Ord. cito tit. 45 pro
(393) Ord. L. 30 tit. 44 pr., tit. 45 § 20 Em que casos tem lugar

a posse em proprio nome, ou em nome alheio, ou a mera detenção,
é questão estranha á nossa tarefa e propria do Codigo Civil.

tencia legitimamente ao executado, e este é accionado pelo
verdadeiro proprietario, visto ser o dito credor sub idiaria
mente re ponsavel, na falta de meios do ex.ecutado (Mor.
De ex.ecut. L. 6 Capo 13 n. 68 vb. Conl?"a?'iam; Guerr.
For. Quest. 96 n. 16 e 17. .

Comquanto, a acção de evicção não possa ter logar, se
não depoi de vencida e reivindicada a cousa, se o pos
suidor d'esta, antes de demandado pelo verdadeiro senhor
della, puder provar, que não pertencia a pessoa de quem a
houve, ou que ella está obrigada a algum onus, poderá ac
cionar a este para que lhe ponha a causa livre de todo onus
ou o indemni e do eu preço, perda e damno. o caso de
ainda não haver pago o preço,o comprador devera consignar
o preço em Juizo, na forma da Ord, L. 4 tit. 6 para que não
fi'lue obrigado ao credores (Silv. a Ord. L. 3 tit. 45 § 3
n. 7, 23.)

Sobre a acção de evicção Vid. Corrêa Telles Doutr. das
acç. § 355 a 358.

No processo de inventario e partilha em que se inclui
rão bens alheios, não cabe ao dono destes o direito de
chamar á autoria a pessoa de quem os houve.-Rev. civ.
n. 8793.-Acc. da ReI. de Ouro Preto e Supro Trib. de
Justiça.-Vid. o Dú'eito, vaI. IX pago 690.

COM~J:ENTARIO OLXx...~

AO ART. 264'

Assim o inquilino, o rendeiro e procurador' não podem
chamar á autoria; mas sendo citados, devem nomear
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Art. 265. Quando o réo possue em non,e alheio,
deve nomear em juizo a pessoa em cujo nome possue;
e se o autor quizer proseguir na causa, deverá fazer
citar o yerdadeiro pos ui dor, que póde declinar
para o Juizo do seu fôro (39!!'-c. cLxxxr).

(394) Ord. L. 3° tit. 45 § 10.

aquelles em cujo nome possuem, e contra quem deve ser
proposta a acção.-Ord. L. 3 tit. 45 § 10.

Do mesmo modo o emphyteuta e o usofructuario devem
nomear o senhor directo e o proprietario, quando se tratar
de questão relativa ao dominio directo, ou ao direito de
propriedade.

Esta nomeação, porém, em todos os casos, deve ser feita
antes da contestação da lide; sem o que o rêo será tido
por verdadeiro possuidor, como si se otferecesse á lide.
FI'. 25 Dig. De reivind. (VI, 1); e se subjeitão a serem
condemnados, pelo dolo, ao pagamento do valor da cousa
demandada com intere ses, perdas e damnos. -FI'. 13 § 13
Dig. De petit hered. (V, 3); FI'. 25 Dig. cito De reivind.
Gama, Decis.265 n. 4; Silvo á Ord. L. 3 tit. 45 § 10.

Esta condemnação, porém, não affecta o ver'dadeiro
possuidor,o senhor directo, ou o proprietario, que não
foi ouviào no pleito, na f6rma do artigo 501 da Conso1.

Ao mandatario cabe o direito de chamar a autoria o
mandante, ainda nas acções pessoaes. Rev. civ. n. 8268.
Acc. da Re1. da Côrte e Supro Trib. de Just.-Yid. o Di
reito, voI. I pago 35.

Entretanto, na technologia juridica é este um caso de
nomeaçâo, e não de chamamento a autoria como acima
se declara.

COMMENTARto CLXXXl:

AO ART, 265

Nas acções Pàssêssorias intentadas C011tta o possuidor
em nome alheio, a conciliaçãO tentada com este, aproveita
a causa, ainda quando, em virtude de nomeação a auto
ria, continue ella a corr6r com o verdadeiro possuidor.-
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A. 266. Se nomear pessoa em cujo nome não pos
sua, pagará em dobro as custas que por tal motivo se
fizerem (395).

Art. 267. O reo assim nom~ado tambem poderá
ser demandado no lugar onde se acha a cousa deman
dada, se a sua posse não exceder de anno e dia (396).

Art. 268. Podem ser chamados á autoria, quer os
proprios de quem o reo houver a cousa demandada,
quér os seus herdeiros (397).

Art. 269. Ochamado á au toria, com excepção da Fa
zenda Nacional, devf. responder no Juizo a que é cha
mado, sem que possa declinar (398).

Art. 270. Se o chamado á autoria comparecer em
Juizo e requerer que com elle corra exclusivamente a
acção, o autor terá a. faculdade de acceitar ou recusar, e
de fazer proseguir, a acção sómente com o dito reo
nomeado, ou com o réo principal (399-0. oLxxxn).

(395) Ord. cito § 10.
(396) Ord. cito § lO e art. 173.
(397) Fr. 28 e fr. 51 § 3 Dig. De evict; Constit. 8, 9 e 18 Cod.

De evicto fr. 11 § 2 Dig De act. et empt.
(398) Ord. L. 3 tit. 45 § lI.
(399) Ord. L 3 ti t. 45 § 6.

Rev. civ. n. 8820.-Ac~. da ReI. da Côrte e Supro Trib.
de Justiça.-Vid. o Direito, vol. IX pago 484.

Mas o nomeado á autoria, póde declinar para o fôro do
seu domicilio, não se vel'ificando a competencia do fôro
da situação da cousa, na fórma do art. 173 da Consol.
Ord. L. 3 tit. 45 § 10.

001"I"IENT,~.Rl:O OLXXXII

AO ART. 270

o Conselheiro Paula Baptista entende quo é injusto e
iniquo o direito que faculta a Ord. ao autor de escolher

VOL. I 28
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Art. 271. Em .todo o caso, porém, o chamado á au
toria. dando fiança á execução, póde defender O· réo
principal, como procurador em causa propria, ainda con
tra a vontade do autor, salvo se este mo~tra, .que é
prejudicado com esta mudança (le pessoas, por ser o
oréo pl'incipaI mais fiel e verdadeiro do que o réo nome
ado (400).

Art. 272. Se o réo nomeado nào vier ou não man
dar defender a causa, o réo principal será obrigado a
defendel·a logo, sem se lhe dar mais termo para res
ponder; e assim tambem a seguU-a até a superior ins-
tancia (401-c. cLxxxm). .

(400) Ord. ci to §§ 7 e 8.
(401) Ord. cito §§ I e 3.

O réo com quem que L' litigar; por isso que o· autor por
seu proprio inteL'esse escolherá o adveL'sario mais fraco.

Além da autoria fazer a causa commum ao réo principal
e ao nomeado, este e:n ultimo resultado é o justiçado, que
pela evicção te:n de saffrer os males de uma conclemna
ção; e por conseguinte a sua defeza deve ser livre de
tropeços, vasta e respeitada.

Seria, pois, diz e11e, para desejar-se que no processo civil
seadoptasse o que, para o commercial, dispõe o artigo 115
do Reg. n. 737 de 25 de Nov. de 1850 que veda ao autor o
direito de escolher, se com o reo pL'incipal, se com o cha
mado a autoria mais lhe convem litigar.

AO ART, 272

o réo neste caso, é obrigado a appellar da sentença
que contL'a elle for dada, ainda qU3 lhe paL'eça justa.
OL'd. L. 3 tit. 45 § 3°; Paula Baptista.-Oomp. de Th.
Pract. do prac. § 109.
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Art. 273. Se a causa tiver de correr com o réo cha
mado á autoria, na fórma dos arts. 270 e 27'1, eUe a
tomará no .estado em que se achar; e com elle prosegui
I'ão os termos dos autos, corno proseguiriam com o réo
principal; podendo recomir contra o autor, se lhe
approuver (402).

Al't. 2i4. Sempre que contl'a a vontade do autor
o feito tiver de correr com o réo chamado á autoria,
o réo principal poderá SE\!' obrigado a depôl' aos artigos,
como se o feito com elle corresse (403).

Art. 275. Em qualquer dos casos dos arts. 272 e
273, se o autor fôr vencedor, será o réo chamado á au
toria obl'igado a compôl' ao l'éo principal a causa vencida
com seu interesse, ou a pagar o preço que por ella re
cebeu; salvo se este, quando a comprou, sabia que ella
era alheia (404).

Art. 276. Esté disposição terá lugar ainda quando a
sentença fosse dada injustamente e contra direito, por
ignorancia 01I malicia do Juiz; ficando salvo ao réo
chamado á autoria o direito que por ventura tiver con
tra o dito Juiz (4.05).

Art. 277. A denúnciação da causa, deve-se fazer,
antes de dar lLlgar á prova, gradualment.e; isto é, o réo
principal poderá fazel-a áquelle de quem recebeu im
mediatamente a COllsa demandada; este a outro de
qlIem a houvesse recebido, e assim progressivamente
(4.06).

(402) Ord. cito § 1, Pereira e S<)Uza§ (:8 nO 2
(403) Ord. cito art. 9°.
(404) Ord. cito § 30 e 5°
(405) Ord. cito § 30.
(406) Ord. L. 30 tit. 44 § lo e tit. 45 § l°

ochamado aautoria, além de poder reconvir, faz causa
omlUum com o do principal, que póde assistir ainda que
aquelle aceite a defeza. -Per. e Souza, Prim. linho civ.
§ 168 noto 355 e Mal'. Carv.. Prax. For. § 342.
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Art. 278. Não se fazendo a denunciação, ou fazendo
se depois de dadas as provas, não terá o réo regresso
contra aquelle de quem houve a cousa demandada, na
forma dos arts. 275 e 276; salvo se· este foi causa de
que não se fizesse a denunciação, ou se remittiu áquelle
a obrigação de fazel-a (407-0. OLXXXIV).

Art. 279. Quando a demanda versar sobre cousa qne
o autor allegue ter-lhe sido furtada, e o réo chamado á
autoria provar que a houve do autor, será absolvido i)

réo principal e o autor condemnado no dobro ou tres
dobro das custas, segundo a malicia, e assim mais
no dobro da verdadeira estimação da cousa deman
dada (408).

(407) Ord. L. 30 tit. 45 §§ 20 e 5°
(408) Ord. L. 3° tit 44 § lo

COl\'Il\'IENTARIO CLXXXIV

AO ART. 278

o chamamento â. autoria é tão necessario qne eUe deve
verificar-se ainda no caso de haver ~ido citado aquelle
que tem de ser chamado.-Alm. e Souza, Sego linho
noto 359.
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DA OPPOSIÇÃO

Art. 280. Todo aqueUe; que tiver interesse na causa,
que entre outros se litiga, para excluir simultanea
mente a intenção do ~utor e a do réo será nella admit
tido como oppoente (409-0. OLXXXV).

(409) Ord. L. 3' tit. 10 § 31.

OOM~IENTAR IO OLX:XXV

AO ART. 280

Na opposição não é neces aria a citação das parte Silvo
a Ord. L. 3 tit. 20 § 31 n. 22; Pel'o e ousa Pro Linh. noto
346; Decr. n' 737 de 25 de Novembro de 1850 art. 120; e
basta que o oppoente exhiba procuração e peça vista
para deduzir os seus artigos.-P. Baptista. Comp. do Proc.
Ci\'o § 111.

Entretanto, Pegas ad Ord. L. 3 T. 20 n. 57 e I For.
Capo 5 pag 320 refere dinr os al'esto , julgando neces
saria essa citação; e Mor. Carv. (Prax. For. noto 198) julga
mais razoavel e ta opinião; já por se exigir essa citação
para a reconvenção, que como a opo ição, é llma nova
acção entre as partes que estão em juizo; ja porque, de
ordinario, as partes estão em juizo representadas por pro
curador, e estes não podem fallar à nova acção, deduzida
na 0l'Posição, sem que os constituintes sejam citados.
Almeida e Souza, Seg. linhas noto 346 n. 2.

Em todo o caso, é indispensavel a citação da mulher,
quando a opposição versa sobre bens de raiz-Ord. L. 3
tit. 47 § § 1, e 2; Silvo à Ord. L. 3 tit. 20 § 30 n. 20.

Almeida e Souza TI'. dos Interd. POSSo § 296 sustenta
que, nas causas de força, se podem admittir artigos de
O~l)osiçãO, fundados na propriedade~Per.e Souza, Prim.
Lmhas 'not 347 affirma o contrario; e é esta a doutrina
que está 'de accordo com a dispo iÇão do art: 750.
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Art. 281. Se o oppoente ofIerecer os seus artigos de
opposição antes de se dar lugar á .prova, estes artigos
serão discutidos no mesmo processo e simultaneamente
com a causa pi'incipal (4-10-0. OLxxxvr).

(410) Ord. cito § 31,

E', porém, certo que nas causas summarías possessorias
não é admissivel opposição fundada em dominio-Vid.
Rep. das Ord. VoI. I pago 413 not (b), do Dez. Oli-
veira, e Ord. L. 3 tit. 20 § 31. .

In ca?'tsis possessionis non admittat?l/i' terliU'; oppo
nens de dominio; Phcebo p. 2, ar. 13, Pego For. Capo
.11 n. 215; mihi auten negativa opinio uperle proba
tur ex Ord. L. 4 til. 54 el sectmdum eam scepe tn
Senatu judicavimus.

IO mesmo feito não pode o executado figurar como op
poente. Agg. de pet. n. 3670-Acc. da ReI. da Corte-Vid.
o Direito, voI. IV pago 717.

O oppoente pode, como qualquer outra parte, requerer
que o auctor preste fiança as custas. -Agg. de Pet.-Acc.
da ReI. da Côrte - Vid. o Direito, voI. VI pago 441.

COMl\'IENT.\R,lO CLXXX.VI

AO ART. 281

A acção e a opposiça:o são julgadas pela mesma sentença.
-P. Bàpt. cito § lIl.

Alm. eSouza Sego Linh. noto 347, fund~do no Rep. das
Ord: vb. Artigos de opposição depois de dado o lagar d
prova e Pegas. De Interd. n. 799, entE'-nde q'ue não basta
estar assignada a dilação; que é preciso que ja se tenham
dado testemunhas.

Per. e Souza, Pro Linh. noto 347, fundado no mesmo
Pegas n. 18 e .Silva à Ord. L. 3 til;, 20 § 31 n. 22 sus
tenta o contrario.
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AI't. 282. Se 03 ditos artigo forem offerecidos de
pois de se dar lugar á prova, o oppoente só será ouvido
em auto apartado (4-1'1-c. CLUXVLI).

(1111) Ord. cit. § 31.

OOMMENTARIO OLXXx.v:n

AO ART. 282

Nem ao proprio menor, pelo beneficio de restituição, se
concede ser, n'este caso, ouvido nos mesmos autos-Re
perto aos ord. vb Artigos ele opposição etc.

Que nem o menor, por via de restituição, é admittido a
discutir nos mesmos autos, depois de dadas as provas, o
refere julgado o Repert. das Ord. vb-A?·tígos de oppo
siçãü. Conf. Pego á Ord. L. 3 tit. 20 n. 57.

e a opposiÇão for offerecida depois de proferida a sen
tença, deve-se distinguir :

Ou o réo não appellou, e então o autor pode executar a
sentença, não obstante a opposição, prestando caução ao
oppoente de lhe restituir a cousa, se fàr vencedor na oppo
siÇão.

Ou o réo appellou no prazo legal, e então devem-se remet
ter os artigos de opposíÇão, para o Juizo da 2a instancia.
Silvo á Ord. L. 3 tit. 81 pro e n. 40.

a hypothese da Ord. L. 4 tit. 10 § 41 tn (in.
quando olegatario receiar que se queira fazer na demanda
algum conloio em seu prej uizo podera oppor-se a ella
em qualquer tempo e termos do processo, sem que a sua
opposição corra em auto apartado.

Vid. Silvo Per. Rep. das Ord. t. 1 pago 233 noto (c).
Cod. PhiI. do Seno Cand. Mendes -noto 200 § 31 do tit.

20L.3.
Do não recebimento dos artigos de opposiÇão lu aggravo

de petição ou instrumento na fôrma do art. 1456 § 4 ; e do
seu recebimento-aggravo no auto do processo, na fórma
do art. 1458 § 5°_Vid. Leitão De gravam. Q. 6 n. 75 a 150.

O oppoente é obrigado a responder no mesmo Juizo,pe
rante o qual fez a oppasiçãa, pelas custas da acção de que
decahio.-Agg. dePet.Acc. da ReI. da Côrte.-Vid o Di...
reito vaI. VII pag. 487.
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Art. 283. -Hecebidos os artigos de opposição, se dará
delles vista á parte contra quem forem offerecidos, e se
procederá na discussão delles, como na reconvenção.

Sendo muitos os oppoentes, o ultimo, que se apre
sentar em Juizo, arrazoará em primeiro lugar, depois
o penul timo e assim os mais, arrazoando depois o autor
e réo (4'12).

Art. 284. Se não forem re~ebidos os artigos de op
posição, o oppoente será condemnado nas custas do
retardamento em dobro, posto que tivesse causa de
litigar (413).

Art. 285. Quando na demanda, qúe o senhor da
cousa moveI promove contra aquelle a quem a em
prestou, arrendou ou alugou, comparecer um terceiro
allegando ser sua, será ouvido sobre o direito que a
ella pretende, summariamente e sem estrepito, nem fi
gura de juizo. Se, porém, a cousa fór immovel, só de
pois de decidida a primeira demarlda será o terceiro
ouvido (414)

Art. 286. Se depois de feita a venda, escaimbo ou
troca da cousa litigiosa, o autor houver- sentença contra
o réo, o comprador, caso não fosse sabedor do litigio,
nem tivesse razão para sabel-o, será citado para a
execução. e ouvido com seu direito summariamente,
sabida sómente a verdade, sem outro processo (415)

(412) Ord. cito § 31; Pereira e Souza § 157 e Almeida e Souza Sego
llnh. not. 348 e 522.

(413) Ord. cito § 31 in fine.
(414) Ord. L. 4 tit. 54§43.
(415) Ord. L. 4 tit. 10 § 9.
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DA ASSrSTENCIA

Art. 287. Todo aquelle que provar, embora sum
mariamente, que tem interesse na ca.usa que entre outros
se litiga, será admittido a inten ir nella, como assistente
para defender o seu direito conjunctamentc com o do
autor ou do réo (4-l6-c.CLXxxvm).

(416) Ord. L. 3 tit. 20 § 32.

OO~I~:cENTARIO OLX,X,XVIII

AO ART. 287

o direito de assistencia compete, não só ao que na causa
iem um direito auxiliante ao do autor ou do réo, como o
que tem .um direito proprio e primario. Assim este direito
compete:

Ao senhor directo na causa do emphyteuta.
Ao vendedor, na do comprador.'
Ao legatario na causa de nullidade do testamento, pro

posta contra o herdeiro (fI'. 29 Dig.De inoff. testam.); ou nas
que versão sobre cousa litigiosa eque o herdeiro é obrigado
a proseguir, naforma da Ord. L. 4 tit. 10 § fino

Ao cessionario de um dos herdeiro , qualq uer que fosse
11 causa da ces ão, no respectivo inventario (Peg. à Ord.
L.3 tit. 87 § 4 n. 338 e seg.).

Ao usufructuario na causa relativa à propr-iedade.
Em geral, a todos os que podem ser chamados aautoda.
E, assim tambem,a todos os que podem appelIar, embora

não fossem partes nofeito, n~formadoart. 1526 § 5° (Vid.
Ord. L. 3 tit. 78 e tit. 81).

Não precisa o assistente dar prova rigoro_a e completa
do interesse, ou prejuizo, que da causa pode emanar para
elle ; assas é que prove aliqualer el appa?"enter, como
se exige para que o terceiro possa- appellar (Silv. à Ord.

VOL. I 29
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Art. 288. O assisLente será obrigado a tomar o feito nos
termos em que estiver, não podendo ser ouvido ácerca
do que já foi processado, posto que allegue beneficio de
restituição,ou qualquer outro moti vo (4'17-c. CLXXXIX).

Art. 289. Poderá porém, appellar da sentença, ou
embargai-a na execução ou na segLlnUa insLancia, por
via de restituição ou por outro motivo jurídico, allegando
contra a sentença o que lhe convier, sem mais sei' ou
vida a parte contra quem se deu a sentença (4'18).

(417) Ord. cito § 32.

(418) Ord. cito § 32 e tit. 78 § lo.

L. 3 tit. 81 pro n. 20), devendo sel' admittido na causa
quamquam interesse solum sit apparens, sett colo?"alum.

O assistente pode ser admittído como tal, desde que
pl'ove o interesse que tem na causa, embora não o tenha
feito por al'tígos e nem 'com audiencia das partes.

Nem cabe recurso algum do despacho que admitte o as
sistente, visto sel' elle simples interlocutorio, Agg.-Desp.
do J. de Dir. de Alagôas. - \Tid. o Di?"eito voI. XIII
pag.543.

CO~I~'IENTAR"[O CLX.XXIX

AO ART. 288

O assistente pode inteevil' lla causa durante o progresso
d'elIa, ou no acto de appellar nos tel'mos da Ord. L. 3
tit. 78 § 1 e tit. 81 in pro ; desde que prove o interesse que
tem na defesa da causa. App. civ, n. 762. Acc. da ReI. da
Côrte.-\Tid. o Di?"eito voI. Xl pago 378.-Per. e Souza
Primo Linh. noto 173 in fino

ElIe pode oppár excepçõe' que pessoalmente lhe
. compitão, mas não em favor de tel'ceil'o -:- A S. de 22 de

lOV. de 1749, sendo·lhe licito reconvil' o principal. Depois
de dada a sentença pode vir com embargos de restituiçãO,
para defender a sua cau a unicamente; mas, não para an
nulIar a sentença. Vid. Rep. das Ord. de Silva Pereira
tom. I pago 242 noto (b).
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Art. 290. O assistente não poderá allegar incom
petencia, salvo se fór a Fazenda. Nacional (4'l9-cxc).

(419) Ord. L. 20 tit. lo § 11 e L. 30 tit. 45 § 11.

CO:U')IENT.-\.R.IO oxo

AO ART. 290

Por argumento dedusielo do art. 126 do Reg. n. 737 de
25 de Nov. ele 1850, entende o Cons. Paula Baptista
(Comp. de Th. e Pract. do Proc. Civ. § 111) que o a sis
tente, tambem não pode allegar a suo peição do Juiz.

Silva Pereira, porem, no Rep. elas Ord. (tom I pago
243 noto (a) e tom. IV pago 775 noto (c) sustenta o con
trario.



CAP ITULO IX.

DAS DILAÇÕES E FERIAS

Secção I .
DAS DILAÇÕES E~I GERAL (c. cxcr)

Art. 29'1. São peremptorias todas as dilações ou
termos estabelecidos pelas leis, quer para o com
parecimento do citado (420), quer para as partes dedu
zirem o seu direito (42'1), para a producção das provas,
(422), para a execução da sentença, ou para a interpo
sição de quaesquer recursos (423).

(420) Arts. 213 e 214 § 30.
(421) Ord.L. 3° tit. 20 §§ 5 e 44.
(422) Secc 2' huj. capo .
(423) Mello Freire L. 4 tit. 14 § 20.

OOM:MENTARIO OXOI

A PARTE II T. 1. CAPo IX SECo 1 RUBR.

Dilação, diz Mello Freire (Iust. Jur. Civ. L, 4 tit. 14
§ 1) é o spatium quod-dam actibus ,judicialibus pe"a-,
gendis de,tinatum; isto é o periodo do tempo, dentro do
qual devem ser praticados certos actos judiciaes.

Considerado quanto à sua origem, ella se divide, se
gundo o mesmo J. Cto em-legal, convencional ou judicial
conforme elIa é determinada pela lei, pela convenção das
partes, ou pelo juiz. '

Assim mais, elIa se divide em citatoria, ou delibera·
toria ou probatol"ia, segundo ella é estabelecida para que
o rêo compareça em juizo ( Ord. 3 tit. 1 § 5), para que as
partes se aconselhem e decidão sobre os meios de sua de
feza (Ord. L. 3 tit. 20 § 8), ou para que offereção as suas
provas em juizo (Ord. L. 3 tit, 20 § 5).

Concordo Paula Bapt. Comp. de Pract.clo Proc. Civ. § 114
e noto 1 ; Per. eSollz. § 182. Moraes Carv. Prax. For. noto
290 contesta a segunda classificação.
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Art. 292. Ainda quando, ao assignar a dilação ou
termo, o Juii não o tenha declarado peremptorjo, não o
poderá reformar, salvo nos casos em que ex pressamente
é para este fim autorizado (424).

Art. 293. Finda a dilação ou termo, as partes e seus
procuradores s.... rão ha.vidos por lançados daqumo com
que houveram de vir, posto que a parte contraria não
accuse a suá contumacia, salvo consentido esta, ou alle
gando-se e provando-se tal razão ou impedimento, pelo
qual, conforme o direiLo, deva a parte ser restituida
a outro termo (425-0. oxon).

(424) Ord. cito § 44,
(425) Ord. cito § '14; (Siv. ad. Ord. clt.ns. 3 a 4; ) Mand. P. 2 L. 3

Cap: 3 nO 17.

COl\.I~.IENTARIO CXCII

AO ART. 293

As partes podem ser havidas por lançadas, ainda sem
ter havido accusação de contumacia. Mas, é de praxe,
que cobrados os autos, se faça a dita accusação e lança
mento em audiencia. Em todo o ca o, allegando e pro
vando a parte ju to impedimento deve o juiz conceder
novo termo que erà improrogavel (Vid. o art. 301 da
Consol. ).

Quaes ejão os justos impedimentos, acha-se definido
nos art. 1558 da ConsoI.

Elles se provão por todas a especies de provas e na
falta, pelo juramento da parte (Rep. das Ords, vb. - Im
pedimento justo-noto (f).

Tambem pode ser reformada a dilação pelo beneficio de
restituição (Ord. L. 3 tit. 54 § 9) concedido aos menores
e às pessoas a estes equiparadas; como sejão os dementes,
prodigos (Ord. L, 3 tit. 41 § 4), ás igrejas, corporações
eccle iasticas (Ass. de 30 de Ag. de 1779) e Misericordias
(Cab. Dec. 51 P. 1; Barb. de Jur. Eccl. L. 2 Cap.ll n. 90
e seg : Valo Cons. 105 n. 44).
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Al't. 294 Ao autor não se concederá tempo, ainda que
o peça para deliberar ou para se preparar paea a 'de
manda: salvo se, no proseguimento della, o reo al
legar tal COllsa que o autor não tinha razão ele saber,
quando a começon (426).

Art. 295. Ao preso deverá o Juiz conceder, mais 60
dias para preparar a sua defesa, além dos concedillos
pela.s leis geraes (427).

SECÇÃO li.

Das d'ilações probatorias.

Art. 296. Contestada a lide na forma dos art. 259
ou 26.'1 ~ 3, deve o Juiz declarar a causa em prova e, a
requerimento de alguma das partes, assignar a dilação
paea ella (428).

Art. 297. Se, porém, alguma das partes requerer que
~\ outra deponha aos seus artigos, primeiro que lhe seja
assignada dilacão, e a dita parte contraria estiver pre
sente no lugar, onde se trata o feito, o Juiz as im o
determinarà (429) .

\.rt. 298. Na caLra ordinarias, qllanc10 a clila\~ão

se dá para prova da terra, i to é, no lugar onde se trata
a causa, cleve-,e as'ignar em alllliencia um prazo perem
ptorio de 20 dias continuos, qne sà correrão depois de
citadas as partes, ou seus pmcl1l'adores, na al1sencia
des tas (430).

Art. ~99. Conceder-o e-ha, porém, segunda dilação
de 10 dias, se alguma das partes, a pedir antes qne se
ache extincl.a a [)I'imeira, jurando que a pede sem mali
cia, e por não ter podido pór maior diligencia Ila dila
ção (43'1)

(420) Ord. cito § 20
(427) L. de 11 de Set. de 1830 art. 2°
(428) Ord. L. 30 tit. 20 § 5°
(429) Ord. cito pro
(430) Ord· cito § 5° e tit. G4 § l°
(431) Ord. cito § l°
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A.lt. 300. Tambem se pouerá conceder terceira dila
ção de 5 dias, e quarta de 2 dias e meio, sendo reque
ridas ante~ de findar-se a antecedente, e jurando a par
te, na fôrma do artigo antecedente (432).

Art. 30'1. Terminada a dilação probatol'ia, o Juiz.
não a poderà reformar, se não nos seauintes casos
(433-0. oxcm) :

~ '1 ° Consentindo a parte;
~ 2' Por via da restlluição, nos casos em que esta

pôde ser allegada (434) ;
~ 3° Provando a parte tão legiLimo impedimento' que,

segundo direito, lhe deve ser reformada a dilação.

(432)Ord. cito § 9°
(433) Si1v. ad Ord. cito § 1° nO 17; Caet. Gom. Man. Parto Capo

8 n 12: Vang. Prato Jud. P. 1 Capo 17 nO 2 e P. 2 Capo 15 nO 3

(434) Ord. cito § l°

OOl\'.Il"-lEN rARIO OXOIII

AO AR'!'. 301 PRo

Quando é annullado o proces o da dilação probatoria ou
das inquiriçõe ,concede-se nova dilação. Agg. de Pet.
Sento do J. de Dir. de Taubaté. Vid. o Di?"eilo 1'01. XI
pago 390.

Vid. Ramalho, Prax. Bl'az. § 159 noto (a) pago 248.
A pretexto de clausula geral de equiclade e melhor de 

cobrimento da verdade e não pel'mitte prorogação de di~

lação.
Av. Cil'c. de 18 de Dezembro de 1829 e Av. de 9 de

Julho de 1831.
Esta dilação tambem pode seI' reformada, dato justo

impedimento, rél ex beneficio 1"estittdiones, diz Silvaad
Ord. L. 3 T. 48 § 2 n. 2 e sego Concúrd. Peg, De interd.
n 641 e 672.
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Art. 302. Nas causas summarias a pl'imeira dilação
será de dez dias, a segunda de cinco dias, e a terceira
de dons dias, e meio (435).

Art. 303. Nas. causas de força nova só se cancederà
uma dilação de 20 dias para as provas de terra e de
fóra (436-.c. CXCIV) •

Art~ 304. Para a prova de fóra da terra, nos outr'o
casos,oJuiz só concederá uma. dilação pemmptor.ialcujos
termos 1I1arcarà segundo a distancia do lugar e quali~

dade do negocio, para, que fór pedida (437'-0. oxov) .
Art. 305. O Juiz, porém, poderà denegar a dilaçãO' do

artigo antecedente, quando entendeI' que não é prova
necessaria, que é pedida maliciosamente, ou para
prova de artigos impertinentes (438)

(~35) Per. e, Sous. noto 394.
(436) Ord. L. 3° tit. 48 § 2°; Rep. das Ords. vb. Dilação' em feito

de força; Per'eira e Souza not. 394.
(437) Ord. L. 3. tit. 54 § 2°
(438) Ord. cit, § 12.

OOMMElNTARIO OXOIV

AO ART. 303

Na acção de manutenção, que é a mesma de forga nova
turbativa, não é cabivel mais de uma dilação probatoria,
nos termos da Ord. L .. 3 tit. 48 § 2, e practica attestada
por Paula Baptista, Comp. de Pract. do Proc. (2'" edição)
§§ 31 in {in, e 115, Per. e Souza, Primo linho noto 945 e
outros; e o juiz, que concedeu segunda pode, e deve re
vogar esse despacho. Agg .. d~ pet. n. 3661- Acc. da ReI.
da Côrte. Vid. o Direito vaI. IV pago 473..

OOMMElN'TARIO OX.OV

AO ART. 304

Segundo a doutrina do Av. de 13 de Março de 1873, os
Juizes substitutos, como auxiliares dos Juizes de Direito
das Comarcas especiaes, no preparo e instrucção dos feitos
cíveis, estão inhibidos de proferir qualquer sentença, por
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Art. 306. Para que seja concedida esta dilação para
fóra do Imperio, ou para lugar que diste mais de 1.00
leguas daq uelle onde se tratar a demanda, é preciso:

~ '1° Que seja requerida dentro da dilação para a
prova de terra, ou ao menos que então por ella se PI'O
teste, designando-se expressameute o lugar para onde se
pede, sendo para fora do Imperio (439).

~ 2° O juramento de que e pedida sem dolo, se a
parte o cxigir(440).

~ 3° A nomeação das testemunhas que se tiver de
inquirir (44'1).

~ 4° A declaração dos artigos que se pretenderem
provar (442) .

A omissão de qualquer destes requisitos não annnlla
o acto (443).

Art. 307. Se a dilaçrLO fór pedida para dentro do 101
perio e lugar que diste menos de cem leguas, bastarfLO

(439) Ord. cito §§ l° e 10. Pereira e Souza noto 395.
(440) Ord. cito §§ 11 e 13.
(441) Ord. cito § 13, tit. 55 § lo
(442) Ord. cito § 12.
(443) Ord. L. 3 tit. 63 pr. Pereira e Souza not. 39(5.

cuja expressão entendem-se todas aquellas de que caiba
appellação ou aggravo de petição ou de instrumento, nos
termos do § lOdo artigo 68 do Decr. n. 4824 de 22 de

ovembro de 1871, que é app1icave1 ao caso de substituição
reciproca, á vista. da 20. parte do dito § e do artigo 4 § I"
do citado Decreto. Não podem, pois, os Juizes substitutos
proferir de pachos de abertura de fallencia, nem conceder
dilação pa,ra fóra do Imperio, porque de taes despachos
ha o recurso de aggravo. Av. de 14 <.le Nov. de 1873.

Esta dilação só começará a correr depois que o Escrivão
entregar ã. parte a carta de inquirição, e tendo esta de ir
por mar, da data da sahida da primeira embarcação a esse
destino, depois de entrege a parte a dita carta. Ord. L. 3
tit. 54 § 4.

V~. I 00
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o primeiro e seguHdo requisitos, devendo ás testemu
nhas ser nomeadas perante o Juiz que as inquirir, se
antes não se tiver mandado à parte que as nomeie (444).

Art. 308. Estas dilações se prorogam nos mesmos
casos do art. 301 (445-0. OXOVI).

Art. 309. Não se apresentando a inquirição dentro da
dilação, a parte será lançada e se procederá sem ella.

Art. 310. Se, porem, a inquirição fôr tirada dentro
do termo probatorio e oHerecida antes da sentença defi
nitiva, ou depois desta, antes que se entregue ao vence
d']r, serà a parte com ella ouvida, como se viera em tem
po e a sentença não fóra dada (4.4,7-0. oxovn).

(444) Ord L. 3 tit. 55 § lo
(445) Ord. L. 30 tit. 54 § 90

(446) Ord. 'cit § 26.
(447) Ord. cito §§ Ui, 16 e 17.

OOJ\'Il\IENTARIO OXOVI

AO ART. 308

Prova-se o legitimo impedimento com certidão de
escrivão d.o Juizo deprecado, apresentado ao deprecante
dentro da dilação. Moraes Carvalho, Praxe. For. art. 224.

OOMl\IENI'ARIO OXOVII

AO ART. 310

Si probationes veniant postquam juc1icatum est in causa
tam in primo, quam in secunda instantia, et jam in grac1u
revisionis, revertitur causa a primam instantiam, ut
Judex noviter sententiam proferat.

Rep. das Ord. vb.- Dilação pa1"a logares mui remo
tos etc.
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Art. 31 {. A disposição do artigo antecedente etam
bem applicavel à prova documental, quando as escri~

pturas são tiradas das Notas dentro da dilação, ou den
tro desta são nomeadas, com a declaração especificada
da substancia dellas. Tanto neste caso, como no do àr
tigo antecedente, a parte, que embargar a sentença, pa
gará primeiro as custas do ratardamento (448).

Art. 3l.2. Se a dilação fór concedi::1a para lugares
muito remotos fóra do Imperio, o Juiz proseguirà no
feito, darà a sentença tinal e a executará, pão podendo
porem, o exequente receber é), causa ou quantia sobre
que versar o litigio, sem primeiro prestar fiança pela
qual se obrigue a restituir a dita cousa ou quantia ea
pagar as custas em dobro, caso a sentença seja revoga
da em vista das inquirições que vierem (449).

Art. 3'13 A disposição, porém, do artigo anteceden
te não t.erá lugar, q[laudo a dilação houver sido dada
para os lugares onde se fizeram os contractos ou se
passaram os factos qne são o objecto principal do liti
gio (450) .

Art. 3'14. QU!J,ndo as ferias absorverem a maior par
te ela dilação, esta só deverá começar a correr depois
d'ella; se porem, já tiver começado a correr, se inter
romperá durante ellas para se completaI-a depois.

Só neste caso interromperà a dilação pelas ferias su
pervenientes (45 i) .

Al't. 3'15. Não corre a dilação:

~ to Emquato pende dispnta sobre sua assigna
ção (452).

(448) ardo 1. 30 tit. 54 §§ 16 e 17.

(449) ardo cito § 13.
(450) ardo cito § 13, L. 3 tit. 20 § 26.

(451) Pereira e Souza§ 186 e noto 400; Moraes. De executo L. 6
Capo 2 nO 15.

(452) Pereira e Souza noto 396; Moraes L. 6, Capo 2 no 11 e sego
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~ 2° Emquanto as partes não são citadas, salvo a dis-
posição do art. 220 ~ t n° 1 (453-c. cxcvm).

~ 3° No caso do art. 297.

Art. 316. São effeitos da dilação probatoría :

~ 1° Ser ella commum aalIlbas as partes, ainda quan
do concedida seja i1 uma dellas por via. de restituição,

(453) Ord. L. 3 tit lo § 13 vb. Porem.

CO:lll\IENTARIO OXCVlII

AO ART. 315 § 2°

oCons. Paula Baptista (Conip. de Th. e Pract. do Proc.
civ. § II I). afasta-se da doutrina dopres~.uteartigoda COll
solidação, taxando de acto f~'ustato?"io a citação para
fazer correr a dilação que já foi as ignada em audiencia.

E accrescenta que I) Reg. n. 737 de 25 de Nov. de 1850
arts. 127 e 129, dispensando esta citação, não innovou, e
antes fixou a verdadeira intelligencia da lei civil.

Entretanto a doutrina geral aos J. Ctos. patrios e a
praxe constante do nosso fôro confirmão a disposiçãO do
presente § da Consolidação; como se pàde ver dos se
guintes arestos:

Produz insanavel nullidade' do proce'so a falta de
.citação da parte ou seu procurador para ver correr a
dilação probatoria. App. civ. n. 33- Acc. da ReI. de
Porto Alegre-Via. o Direito voI. V pago 71-App. civ.
n. 271 Acc. da ReI. de S. Paulo. Vid. o Dú'eito vo1. XIII
pago 331.
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não podendo uma renunciar em prejuizo ua outra, sal
vo a disposição do artigo seguinte (454-c. cxcrx).

~ 2° ada se poder innovar pendente ella; salvo na
quillo sobre que foi dada a dilação, ou no caso do art.
312, isto e, quando o proces'o tem de continuar duran
te a dilação (455).

Art. 317. A parte, porem, que obteve a reforma da
dilação, poderà renunciar a ella, se a outra parte con
testou por negação, ou se de istiu das provas; ou se,
sendo obtida pelo beneficio de restituição, ella estiver
re-intregcL (456) .

SECÇÃO m.

Das ferias.

Art. 3'18. As ferias jl1diciaes comprehendem (457:
~ '1 ° As do ataI, que começam no dia 2'1 de Dezem

bro e terminam no ultimo de Janeiro.

(454) Consto 6§loCod.Detemporal.inintegr. restit. (lI, 54); V.
Cons. 25 nO 10' Barb. ad Ord. L. 30 tit. 54 pro nOS 2 e::l; Mend.
P. 2 L. 3 Capo 12 nO 1.

(455) Ord. L. 3 tit 54 § 15.

(456) Barb. cito ad. Ord. cito no 2; Mend. cito no 2, Almeida e
Souza noto 401'

(457) Ord. L. 3 tit. 11 j Decr. no 1285 de 30 de Novembro de 1853

OOM:~.lENTA.RlO OX01X

AO ART. 316 8 l°

O Oon . Paula Baptista, fundado na disposição do art.
726 do Reg. n. 737 de 25 de Nov. de 1850 exceptua a
hypothe'e em que a dilação é concedida à unica parte que
es~a na obrigação de provar, caso em que ella não appt'o
velta a outra parte. (Pract. civ. § 116).

O pr-sente artigo, porém, não se refere a 'esta hypo
the'e que e a dos arts. 598 e 728 da Consol.
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~ 2° As da Semana Santa, que vão de quarta feira
de Trevas até se completal'em 15 dias.

~ 3° As do Espirito Santo, desde o domingo do Espi
rito Santo até o da Trindade.

Art. 319. São tambem feriados, nos juizes de primei
ra e segunda instancia e Supremo Tribunal de Jushça,
os dias (458) :

1° -25.de Março.

2° - 7 de Setembro.

3° - 2 de Novembro.

4° - 2 de Dezembro.

5° -Em cada provincia os dias de festividade, que
forem anniversarios da sua adhesão á indepencencia na
cional.

Art. 320. Durante as ferias se suspendem as funcçoes
de todos os Juizes e Tribllnaes; e serão nullos todo os
actos durante ellas praticados (459): salvo as dispo
çães do artigo seguinte (o. cc).

(458) Decr. no 1285 cito art. 30
(459) Ord. L. 3° tit. 18 pro e § lo e tit lo § 17.

CO~llHENTARIO CC

AO ART. 320

Durante as ferias não podem ser feitas partilhas judi
eiaes, sob pena de nullidade. App. eiv. n. 1476- Aee. da
Rel. da Côrte. Vid. o Direito vaI. XII pag. 695.
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Art. 321. Podem ser tratadas durante as ferias e não
se suspendem pela superreniencia dellas (460-0. cc!):

(460) Decr. cito nO 1285 art. 30

OOi\'I"'IENTARIO oor

321 PRo

O Decr. n. 1285 de 30 de ovo de 1853, recopilando as
causas em que a Ord. L. 3 tit. 1. permitte que se tratem
durante a ferias, supprimiu algumas arbitrariamente;
taes são:

I° As que se referem ao colhimento de fructos, de que
tratão os arts. 991 § 8 e art. 962 (Ord. cito §§ 3° e 4°.)

2° A immi são da posse em nome do ventre, de que trata
o art. 760 (Ord. cito § 7).

3° As questões relativas a maioridade ou menoridade
(Ord. cito § 8).

4° As causas de to rça nova, e não s6mente os de ob,-a
nova, como declara o § 3 deste art. (Ord. cito § 11). E
assim foi julgado por Acc. da ReI. da Oôrte-Vid. o Direito
vaI. VII pago 68.

5° Os demais termos dos processos de execuções não
mencionados no dito § 3 deste artigo (Ord. cito § 11); in
clusive as liquidações (Silv. a. Ord. L. 3 tit. 18 § 11 e
Moraes L. 3 Oap. 7 n. 107); não, porem, os embargos de
3° (Phmb. 2 P. Ar. 40).

As feria não interrompem os prazos dentro dos quaes de
vem os autos subir por appellação a. instancia superior
-Vid. o art. 1547. R<:Jv. Oom. n. 8454 Acc. doSupr. Trib.
de Just. Vid. o DÚ'eitiJ. voI. IV pago 113-App. civ. n.5
Acc. da ReI. de Ouro-Preto-Vid. oDú'eito volI °pago 516
-Em contrario-Vid. julgado na App. n. 13932- em ac
cordão da ReI. da Oôrte-Vid. o Direito v01. 1" pag. 367.

Tão commette o crime previsto no art. 127 §§ 1° e 2°
do Ood. Oriminal o juiz que admltti~l em tempo de ferias
uma justificação; por isso que tal procedimento encontra
fundàmento no Decr. n. 1285 de 30 de Nov. de 1853. Acc·
da ReI. do Oeara.-Vid. o Direito voI. VIII pago 158.
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~ -1° Os actos de jurisc1icção voluntaria, como testa
mentos, conLractos, posses e todos aquelles que forem
necessarios vara conservação de direitos,on que ficariam
prejudir-ados, não sendo feitos durante as ferias (c. ccrr).

~ 2° A dação e remoção de tutores e curadores sus
pei tos;

~ 3° Os alTestos, sequestras, penhoras, depositos,
prisões ciyis, em bal'gos de obra no\ a e suspeições.

~ 4° As causas de liberdade, alimentos pravisionaes,
soldadas e interdictos possessorios.

Art. 322. Os Juizes, Dezembargadores e Minis~ros,

do Supremo Tribunal de Justiça não podem duranta
as ferias, sem licença do Governo, residir em lugar de
onde lhes não eja possivel vir aos Tl'ibunaes em 24
horas (46'1).

Art. 323. Uma vez ao menos por semana devem os
Juizes comparecer no lugar, em que costumam despa
char (462) .

Art, 324. Não gozam das ferias,salvo com licença ex
pressa dos respectivos Juizes e Presidentes dos Tribu
naes, e ficando no seu lugar o substituto legitimo (463):

10
_ Os Tabelliães ;

2°_ Os Escrivães;
3°_ Os Contadores e Distl'ibuidores.
Art. 325. O serviço dos officiaes de justiça e empre

gados dos Juizos e Trlbunaes será distribuido entre
elles, para cada semana, pelos respectivos Juizes e Pre
sidente. (464).

(461) Decr. cito nO 1285 art. 40 .
(462) Decr. cito no 1285 art. 50
(463) Decr. cito nO 1285 art. 6°
(464) Decr. cito nO 1285 art. 6° in fine

CO~'ll\!lENT.""RIO CCIt

AO ART. 321 § l°
A acção de despejo, sendo das que não soffcem demol'a,

podem ser movidas durante as ferias-Agg. de pet. n. 3612
Acc. da ReI. da O<)rte- Vid. o Direito vaI. III pag. 273~



CAPITULO X

DAS PROVAS

Secção I

DAS PROVAS EM GBRAL. (c. ccm)

ArL. 3lG. Os meios de prova são os seguin les:
Gi o A confissão.a2° Os instrumentos.
~ 3° As testemunhas.

OOiVIMENTAR"IO OO:UI

A PARTE II TIT. I CAPo X SECÇ. I RUBR.

Prova é o acto judicial pelo qual o juiz se faz certo da
verdade do facto controvertido em juizo.

Vícat (Vocab. j~r. vb. « Proba?"e ») diz: Probati0 est
actus quo cuicumque, maxime vero judiei, fides fito

Mello Freire (lnst.jur.civ. L. 4T. 15§ l)díz:Probatio
est actus j udicialis, quo litigantei; judiei de facto contro
verso, velde re dubia fidem injudicio faciunt.

Pereira e Souza (Prim. lin. civ. § 193), considerando a
prova em diversas relaçõe , a divide em :

1° Judicial e extrajudicial- quanto ao lugar em que é
produzida.

2° Plena e semiplena-quanto ao seu effeito.
3· Artificial e inartificial-em razão da sua causa ef

ficiente.
4° Vocal, litteral e muda em razão da sua forma.
Prova judicial é a q'ue se faz em juizo; ,a extrajudi

cial a que se faz fóra d'elle.
Prova plena a que certifica o facto convertido; -a

semiplena a que produz alguma fé, mas não tanto quanto
para certificar o facto sem algum adminiculo.

Prova artificial a que por argumentos se deduz de
factos provados; ínartificial a que·dil'ectamell'te demons-

"VOLt L 31
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~ 4° - O juramento.
~ 5° - As pl'esumpçães.
~ 6° - O arbitramento.
~ 7° - A vistoria.

ka O facto controverso, como sejão a confissão, os ins
trumentos e testemunhas.

Prova vocal é a que resulta do juramento das te5te
munhas ou confissão da parte.

Litleral a que emana de instrumentos publicos ou es
criptos particulares.
M~uda a que decorre das presumpções ou circumstancias

do facto, independentemente da vocal ou litteral.

Segundo BenLhan (TI'. das provo jud.) prova é o meio de
que se servem os litigantes para estabelecerem a verdade
de um facto; mas que pode ser boa ou má, completa ou
incompleta.

O mesmo escriptor na obra citad<1(cap. 6) divide as pro
vas judiciarias nas seguintes classe : segundo a diversi
dade de sua o?"igem de sua naturez.a ou do modo sob o
qual ellas se apresentão ; a saber :

1° provas tiradas das pessoas ou das cousas ;
2° provas directas ou indirectas. isto é circumstanciaes;
3° testemunho pessoal voluntario ou involuntario ;
4° provas por depoimento ou por documentos;
5° provas por escripturas casuaes ou por escripturas

preconstituidas ;

6° provas independentes de toda outra cansa, e provas
de emprestimo ;

7° provas originaes, e não originaes ;
8° testemunho perfeito e testemunho imperfeito.
O testemunho imperfeito subdivide-se em :
Testemunho imperfeito, quanto ao fundo e quanto a

fórma.
E accrescenta, que estas classificações se resumem em
Provas directas e
Provas indirectas.
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Art. 327. Para que possa servil' de llgitimo funda
mento á decisão do .Tuiz, deve a prova ser sufficien te',
clara, concl udcnte e procl uzida em .i nizo den tro ela di la
ção probatoria (465-c. CCIV) , salvo os casos do artigo
seguinte.

Art. 328. A prova só pode ser feita fõra da dilação
probatoria nos seguintes casos:

(465) Ord. L. 30 tit. 52 pr ,tit.20 § 50, tit. 54 §§ lo e 16; Perei
ra e Souza § 194 e noto 41i e 413.

OOl\llHENTAR,({) OCIV

AO ART. 327

Em geral para que a prova seja sufticiente, deve ser
plena.

Ra casos, porem, em que bastará a emiplena, comá se
pode ver em Almeida e ouza, Sego Linh. Not. 412 e 413
n. 7 e seg., cuja doutrina, entretanto, s6 pode ser acceita
com muito cl'iterio.-Vid. Repert. das Ord. vb. 1'e.ste
m~tnha uma basta.

A prova incerta e cl~tviclosa nonh um valôr tem; é o
mesmo que se não existi se, e não releva a parte da obri
gação de provar (Const. 10 e21 Cod. De probat.-IV. 19;
Const.4 Cod. Dnde legitimi-VI, 15; ir. 10 Dig. De verbo
dub. XXXIV, 5: fI'. 30 Dig. De testam. tutel-XXVI, 2).

Accresce que semelhante prova sempre se interpreta
contra quem a produz. Struv. Ad. Pandect. Exercit.28
Thes. 10.

Igualmente sem ,ralor é a prova inconcludente ou im
pertinente e irrelevante. pela regra-nón p,"obat hoc esse,
q~toct acl hoc contingit abesse.--Const.4 Cod. nde legi
timi-VI, 15 ; Consto 22 Cod. de probat.-IV, 10.

A appreciação das provas pelo Juiz está, em parte sub
jeita ás regras prescripta~ na presente Consolidação ou na
sciencia do Direito; e, em parte, dependente, não cIo livre
arbitrio do Juiz ma,s lla . na Gonsçi(mcia moral e juridica.
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~ 1° Quando, antes de começada a demanda,. o au
tor quizer fazeI-a, no caso de grave enfermidade, avan
çada idade ou proxima ausencia das t.estemunhas.; e o
réo ainda fóra destes casos (466-0. oov).

~ 2° Quando .fizer por simples justificação, de üp]e' se
requer instrumento (467)

~ 3° Quando se fizer por documentos, os quaes po
dem produzir-se até a conclusão da causa, ou com os em
bargos á sentença,na fó(lma do art. 311; salvo ll'0S casos
em que expressamente se dfltermina o contrario (468).

~ 4° Consentindo a parte (469).
Atr. 329. Nos casos do ~ '1° do artigo antecedente

deve a parte ser citada para vêr jurar as testemunhas;
excepto estando ausente p.m parte remota e não tendo
deixado familia na terra, de sorte que, se houvesse de
ser citada, poderia a testemunha partir ou fallecer (470).

Art. 330. Se pelo seu estado physico a testemunha
ou parte, que tem de depôr, não poder vir a juizo,
deverá a inquirição on depoimento ser tomado pelo Juiz
e Escrivão em ~sa della (47'1).

(466) Ord. L. 30 tit. 55 §§ 7° e 8°
(467) Pereira e Souza noto 425, Almeida e Souza nof. 425 nO. 4.
(468) Ord. L. 30 tit. 20 § 43, tit. 54 § 16, e tit. 83 § 2°.
(469) Pereira e Souza noto 425.
(470) Ord. L. 30 tit. 55 §§ 70 e 9°
(471) Silvo ad. Ord. L. 3° tit. 53 § 13 n. 34.

OOMMENTA.RIO OOV

AO ART. 328 § 1"

Esta disposição se applica ao caso em que a testemmilha
habita em logar e~ que reina epidemia, ou ao caso em que
seja mulher gravida.-Rep. das ardo vb, Testenntnha. ad
perpetua.m rei memória??', etc. .

a réo só é admittido a produzir testemunhas fàra dos
casos mencionados no artigo, se não ha já no juizo acção
proposta pelo autor, ou quando este não é obrigado a
propol-a dentro de breve prazo. ardo L. 3 tit. 55 § 8 V.
Rep. das Ord. vb Test~munhas se tirão etc. Nota (h).
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Art. 331. Jão faz fe em juizo a justificação pro
duzida sem citação da parte, ou ácerca de factos sobre
que se está litigando, nem póde substituir a inquirição
tomada nos autos dentro da dilação (472-c. CCVI).

Art. 332. E' objecto de prova qualquer facto sobre
que versa o litigio, embora uma das partes o allegue
como certo e indubitavel, desde que a outra o conteste
(473-c. CCVIl).

(472) Pereira. e Souza noto 425.
(47;-) Constit. 16 Cod. De probat. (IV. 19).

OOMMENTARl:O OOVI

AO ART. 331

Admittir justificação acerca de factos sobre que se está
litigando, feita depois da dilação probatoria para substi
tuir a inquirição que se deixou de tirar na dita dilação,
será illudir as leis que marcão a ordem do processo, e
dar logar ao suborno de testemunhas, como diz Reinoso
Obs. 39 n. 22 e sego ; alem de que seria infringir a Ord.
L. 3 tit. 20 § 27 que prohibe os artigos cttmmulativos,
pois taes serião os que servissem de base á justificação.
Alm. e Souza, Sego Linh. not.424 e 425 n. 4.

OO~I]U:ENT.4.RIOOOVII

AO ART. 332

Sempre que os litigantes convem na verdade de um
facto, não é neces ario provaI-o; se, porem, não convem,
não basta a simples allegação; porquanto, allegatio par
t.is non facil jus,. allegare nihil, et allegatwn non pro
bare, ~aria sunt.

Mas, desde que um o nega, embora o outro o declare
evidente ou notorio, torna-se indispensavel provar essa
notoriedade ou o que é mais facil provar a vel"'Clade do
facto; porque como diz Boehmer (ad. Decr. L. 2 T. 19 §
2). notarietas unice propter factí veritatem allegatur.
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Art. 333. O direito só se precisa provar, quando
é singular, municipal, estmngeiro on não escl'ipto
(474-=-c. GCVIll).

Ar'L 334. A obrigação ela prova incumbe áquelle
que em juizo atlinna o facto, de que pretende deduzir
o sen direito, quer seja o antor, quer seja o réo (475).

(ti4) Ord. L. 30 tit. 53 §§ 70 a 90, Dir. Civ. Braz. tit. 2 Capo
30 § 20 I1ot. 31, Toullier DI'. Cív. FI'. voI. lo n. 159.

(475) Ord. L. 30 tit. 52 pr; Constit. la 2- e 8a Cod. De probat.
(IV. l\:!); fI'. 9, e 21 Dig. De probat. (XXII, 3) e § 40 Instit. 'De
legat. llI, 20).

OO~J~JENTARIO OOVIlI

AO ART. 333

Salvo nos casos mencionados no ar tigo, o Direito não
se eleve provar, porque o juiz. o eleve saber. D'aqui vem o
aphorismo-Curía novít jus. Guerr. Tr. 2 L. 8 Oap. 20
n. 16 eseg.

Oonst. 12 Ooel. De juro et facto ignoro (I, 18)- Constí
tutíones princípum nec ignorare quemqttam, nec clissi
mulctr'e pe1·míttim~ts.

OO~Ii"IENTARlO o OIX

AO AR'r. 334

Em regra, como diz Paulo (fr. 2 Dig. De probat.- XII,'
3-Ei incwnbit probatío, qttí dícit, non q'ttÍ -negat; mas
o que se funda na negativa, deve provaI-a nos casos do
art. 336 ela Oonsolidação.

Se uma da.s partes tem a seu favor uma presumpçiío
de Direito, à outra incumbe a prova do contrario-V. art.
447 ela Oonsolidação.

Nas acções de liberdade o unus da prova incumbe
àquelle (lue litiga contra a liberdade, seja autor ou rêa.
App. Oiv. n. 14: 153; Accordão da Rel. ela Oorte-V, o
Direito vaI. V. pago 633; Riv. Oiv. n. 7,759 Acc. do Supro
Trib. ele Just. e ReI. Rev. da Bahia-V. o Díreito vaI. III .
pago 20; Rev. Oiv. n. 9I02-Acc. (lo Supro Trib. de Justiça
-V. o Di?"eito voI. XIII pago 44.
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Art. 335. Não provando o autol' sua intenção, deve
o réo ser absoluto, ainda que de sua parte nada pl'Ove
(476-0. oox). .

Art. 336. A negativa somente se póde provar: (477).
~ 10 Quando é coarctada a c(~rto tempo e lugar;
~ 20 Quando se resolve em affirmativa;
~ 30 Quando se deixa no juramento da parte, e é por

esta confessada..
Art. 337. Fazem somente meia prova (478) :
~ 10 O depoimento de uma só te temunba com as

condições do art. 4'1'1.
~ 20 A confissão extra-judicial, feita na ausencia da

parte'
~ 30 A escriptUl'a particula.r, justificada na fórma do

art. 375 (o. coxr).

(476) Ord. L. 30 m. 34 pro e tit 52 pro
(477) Ord. L. 30 tit. 53 § 10.
(478) Ord. L. 30 tit. 52 pr; Mello Freire L. 40 tit. 16 § 40 Al

meida e Souza, Diss. 8 §§ 33 e 34, Suppl. das Sego linho

OCM~'IENTARIO coXo

AO ART. 335

E ta regra é consagrada pela Consto 4 in fino Cod. De
edendo. A uctO?"e non p?'obante, qui convenitur', ct si nihil
p,'cestat obtinebit.

No caso de confiicto, a provas do réo prevalecem ás do
autor, como declara o artigo 338 § 8 da Consolidação.

E' nulla a sentença em que se condemna o autor, sem se
o adimittir á prova de suas allegações. Rev. n. 8177- Acc.
do Supro Trib. de Justiça-V. o Di,"eUo vol. II'pag. 249.

OOMl':lENTARIO CCXI

AO ART. 337 § 3'
A escripturação dos livros do autor não se reputa pr'ova

escripta, e que se possa junctar fi. prova subsidiaria de
te temunhas, para })rovar a divida excedente á taxa da
Lei. App. n. 3:200-Acc. do Trib. do Commercio da Côrte
(hoje extincto)-V. o Dir'czto vol. III pag. 115
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~ 40 A prova incompleta, proveniente do depoimento
de testemunhas defeituosas, e das presllmpções simples
ou commllns, será apreciada na forma dos arts. 409,
452 e 453.

Art. 338. No caso de conflicto entre as provas apre..
sentadas pelo autor e réo, se observarão as seguintes
regras: (c. CCXIJ)

~ 'lo A confissão prefere a todas as especies de prova
.(479).

~ 20 A prova instrumenLal prefel'e á testemunhal;
salvo (480):' .

N. f .-Quando todas as testemunhas instl'llmenta
rias impugnam a verdade do instrumento; (c. coxm)

(479) Art. 362 § 20

'(480) Per. e Souza noto 473.

OOMMENTARIO OOXII

AO ART. 338 pro

Sobre este artigo-vide especialmente Boehmer ad
'Pand. Exercit. 65 de collisione testo et documentis.

OOMMENTARIO OOXIIJ:

AO ART. 338 § 2 n. 1

Não basta,. porem, que estas testemunhas jurem que
não ouvirão o que se escreveo no instrumento; é preciso
que accrescentem que, estando ·attentas ao que se passava,
era impossivel que as partes dicessem, o. que o instru
mento refere, sem que ellas o ouvissem. Pego 2 For. Capo
19 n. 9 ; Pinho De testo Disp. 2 Sect. 5 § 5 n. 139.
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N. 2.-Quando alguma das testemunhas instrumen
tarias e numerarias nega o que no instrumento se af
firma (c. COXIV) ;

. 3.-Quando, .embora extranhas ao acto, são as
testemunhas maiores de toda a excepçãG contestes e dão
boa razão da scieJ'lcia do que depõem (481-0. ccxv).

~ 3° Os instrum'entos entre si contrarios, apresen
tados pela mesma parte, nullificam-se reciprocamente;
salvo se rÓi' possiveJ fazel-os razoavelmente concordar
entre si (482).

~ 4° O instl'Umento coutradictorio comsigo mesmo
tambem nenhum valol' tem, se não se poder razoavel
mente conciliar as suas pútes divergentes (483).

(481) Constit. 14 Cod. De contrah. et committ. stipul. (VlII,37) e
§ 12 Instit. De inut stipul. (IlJ), 19.

(48<,) Ord. L. 3° tit. 60 § 7°
(483) Ord. cito § 70; fI'. 13 § 3° Dig, De reb. duh. fI'. 16 Dig. De

condi t. inutil.

OOMMENTARIO OOXIV

AO AR'I'. 338 § 2 n. 2

Para e te effeito deve a testemunha negar a verdade
do proprio in trumento. Se, porem, em vez d'is o, só ella
disser que o acto se pa sou de outro modo, prevalece °
instrumento, se for confirmado por duas das outras teste
munhas numerarias-VaI. Cons. 183 n. 1 e 7; Pinho
cito n. 135.

COl\:ll\-IENTARIO CCXV

AO AR'I'. 338 § 2 n. 3

E' preciso, porem, que jurem ser todo o instrumento
falso, como no caso de um alibi dos outorgantes, não bas
tando que neguem alguma qualidade d'elle, ou algum
dos factos ou palavras n'e11e mencionados. Vide mais,alem
das leis citadas na noto 481,0 fr.lO Dig.De probat. e Consto
1 Cod. De testo

VOL. r. 32
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~ 5° Entre os instrumentos publicas, prefere o que
houver sido feito por notaria de mais credito, ou o que
tivet· testemunhas mais qualificadas e dignas de maior
fé (484). '

~ 6° No caso de conflicto entre as testemunhas do
autor e do réo, sendo todas igualmente habeis, não se
attenderá ao seu numero, posição social, ou qualquer
outra circumstancia extrinseca; e sim á sua maior pro
bidade ou á maíor verosimilhança de seus depoimentos,
maximé se de um lado estiver alguma presumpção
(485-c. ccxvr).

~ 7° No conflicto das presumpções de Direito, a es
pecial prefere á geral; e,entre as especiaes, a violenta
prefel'e á que o não é (486-c. CCXVIl).

(484) Ord. cito § 70.
(485) Mello Fr. L. 40 tit. 16 § 11; Per. e Soüza noto 495.
(486) Pereira e Souza § 253.

COMMENTARIO CCXVI

AO ART. 338 § 6

Fara haver conf1.ieto de testemunhas é preciso que autor
e réo tenhão provado perfeitamente a sua intenção e de
fesa. Não ha,pois,conflicto quando as testemunhas de um
d'eUes são defeituosas, ou quançlo a prova é só semi-plena.

A doutrina do artigo se funda não somente na auctori
dade dos J. Ctos patrios e estrangeiros, como nas disposi
ções da Const: 21 § 3 Cod. De testo ; fr. 114 Dig. Da reg.
jur.-Vid. Boehmer cito Capo I § 6, 9, lO, 12, e 13; VaI.
Cons. 145 n. 16.

COMMENTARIO CCXVII

AO ART. 338 § 7

Para que haja conf1.icto de presumpções épreciso que ne
nhuma das partes tenha offerecido prova plena; aliás esta
destruirá as presumpções da parte contraria, na forma dos
artigos 447 e 451 da Consolidação.

, Entre as presumpções de Direito e as simples ou communs
não ha verdadeiro conflicto, porque aqueUas, ainda sendo
graves, preferem, por sua naturesa, sempre a estas.
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~ 80 Quando sejam perfeitamente iguaes as provas
do autor e do réo, preferem as que favorecem a causa
privilegiada; e quando não houver causa privilegiada,
prevalecerá a prova do réo, ou a que favorecer antes a
liberação do que a obrigação (487-0. ooxvm).

Art. 339. ão se admittirão outros artigos além dos
mencionados nesta Consolidação, nem especialmente os
accumulativos, dependentes ou de nova razão, posto
que a causa caiba na alçada do Juiz (4,88).

(487) Fr. 38 Dig. de judie. (XLII, I); fr. 24 Dig. De munumiss.
(XL, I); fr. 1 Dig. Desolut. matrim. (XXIV. 3); fr. 10 Dig. De inoff.
testam. (V, 2); fr. 125Dig. De reg.jur. (L. 17); fr. 47 DigDe oblig.
et aet (XLIV, 7). '

(488) Ord. L. 30 tit. 20 § 27.

COM:lUENTARIO CCX.VIII

AO ART. 338 § 8

Nos J.Otospatrios e estrangeiro não ha uniformidade de
doutrina, nem claresa sobre quaes sejão as causas favora..;
veis, ou privilegiadas ?"espectu probationem.

Assim, Paulo (fI'. 38 Dig. De re judic.- XLII. 1) decla.
ra que só a causa de liberdade deve ser favorecida ~

e que em todos os outros casos, havendo duvida, se deve
proferir a sentença em favor do réo.

Inter pares numero judices si dissonre proferantur, in
liberalibus quidem ca~,sis, secundum quod a Divo Pio
constitutum est, pro libertate statum obtinet, in aliis
auiem causis pro r'?o,. quod et in judiciis publicis ob
tinere oportet. § 1. Si deversis summis condemnent judices
minimam spectandam esse, Julianus scribit.

Ooncordão Hermogen-fr. 24 Dig. De manumiss (XL, I);
Pomp. fI'. 20 Dig. De reg. juro (L, 17); Gaio fI'. 122 Dig.
cito (L, 17).

Forem, o mesmo Paulo frs. 70 Dig. De juro act. (X~III,

3) e 85 Dig. De reg. juro estende este favor ao dote:.
In ambiguis pro dotibus respondendum eS,t. , )
Igual ampliação faz Pomponeo no fI'. I Dig. Sol. n;1atr.

(XXIV, 3): ' ..
Dotium causa semper et ubique prrecipua est ; llain et

publiceinterest dote" mulieribu con. ervari quum dotatas
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esse feminas ad sobolem procreandum replendam que li
beris civitatem maxime et necessarium (Conf. fr. 9 § 1,
48 e 57).

Marcello (Ir. 10 Dig. De inoff. testam-V, 2) tambem
estende este favor aos testamentos:

Si pars j udicantium de inofficioso testamento contra
testamentum, pars secundum id sententiam dedrit, quod
interdum1ieri solet, humanius erit sequi ejus partis
sententiam, quce secul1clum testamentttm spectavit, nisi
si aperte judices inique secundum scriptum heredem pro
n unciare apparebit.

Bremher (cit. cap, 1 § 17) comprehende entre as camas
favoraveis as :

1° matrimoniaes ;
2° de liberdade;
3° da Igreja;
4° de dote
5° de alimentos;
6° em geral-as' pias, dos pobres e miseraveis, dos estu

dantes ás quaes accrescenta (Ad Decret. L. 2 T. 16 §
23): as de testamento e fiscaes.

TÓS , porém classificaremos as causas privilegiadas em
relação:

1° li. competencia ;
2° á fórma do processo:
3° li. appreciação da prova.
As causas previlegiadas em relação à competencia são

as de que trata o artigo 182. .
As causas previlegiadas em relação á forma elo pro

cesso são as de que trata o Titulo lU de Consolidação, que
se denominão especiaes e se dividem em summa?"iás,
summarissimas e eJ:ecutivas.

As causas privilegiadas em relação á appreciação da
prova são aquellas a que se refere o texto deste §.

Cumpre-nos attender que as causas da igreja, pias, do~

pobres, miseraveis e estudantes não gozão hoje entre nós
de previlegio, salvo na penhora, os de que trata o artigo
1277 § 8 e 1278 §§ 2 e 4.

As de alimentos somente são previlegiadas em relação
á forma elo processo; pois que este é summario (art. 720
~ 786).



DAS PROVAS, EM GERAL 255

Tambem as fiscae gozam de previlegio quanto à fórma
do processo, que é executivo (art. 1034 e seg.), além de
serem de competencia previlegíada (art. 182 § I).

Não são. porém, e tas causas fa,orecida. quanto à
appreciação da prova; pelo contrario, a regra do direito é
que na duvida se deve julgar contra ellas.

Modestino fr. 10 Dig. De jure fi ci (XLIX, 14)- Non
puto delinqttei"e eum, qui in dubiis q?testiombus contra
fiscum {acile responderit.

V. Pego 3 For. capo 39 n. 86.
O favor do dote era peculiaridade dos costumes roma

nos, que con ideravam quasi àeshonra para a mulher o
casar-se sem dote; pelo que neste caso a denominavam
inlocabilem {eminam.

Entre nó , onde o regimem dotal é excepcional, pois
que o costume geral é o casamento por communhão de
bens, e é e te o direito suppIetivo (Ia Ord. L. 4 tit. 46, o
favor do dote quanto à prova não tem razão de ser.

O mesmo succedecom os te tamentos pai e considerava
deshonra morrer-se sem deixar herdeiro

... ut essent, qui sacra {acerent, quorum illis iempJ
ribus summa obse?"vatio {uit, ui et. creditores haberent
a quo sttum consequeretu?' (Gaio Comm. II, 55) .

. .. dum id agebat (P?YEtO?' ) ne qU2S sine succeS~fJre

morient ur (Inst. de .Ju t. § 2 De bon. posse s. - IIl, 9).
As im, as dua unica especies de cau as· favorecidas

pelo no so Direito actuaI, quanto à appreciação da prova,
são as de matrimonio e liberdade.

O favor concedido às causas de liberdade funda-se, além
dos frag. do Dig. supra citado, nas dispo ições do art. 718
da CansaI. e lei referidas na respectivas notas.

Em toda as demai causa deve prevalecer a prova do
réo, e a que favorecer antes a liberação, do que a obri
gação.

Gaio fr. 125Dig. De reg. juro L. 17-Favorabiliores ?"ei
potius, quam acto?"es habentur. Paulo fr. 47 Dig. De obl2g.
et act. (XLIV, 7) -Arrianus ait, multum intel"eSSe,
qU(Eras, utrum aliquis obligetUl", an aliquis l1:beretur
Ubi de obligando qn(EritUl", propensiores e se debere
nos, si habeamus occasionem, ad negandum; ttbi de li
berando' ex diverso, ut {acilio?' sis ad libe?"ationem:
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SECÇÃO II

Da confissão (c. CCXIX)

Art. 340. Só podem confessar validamente, os que
estão no pleno gozo ela ua capacidade civil.

OOMMENTARIO OOx.:LX

A' SECC. Il RUBR.

Segundo Mello Freire (L. 4 T. 20 § 10) a confissão é
a-adseveratio ejus quod ab adversario intenditur.

EUa se divide em .
1° Expressa e tacita, ou verdadeira e ficta.
2° Judicial e extrajudicial.
3° Simples e qualificada.
Confissão expressa ou verdadeira é a que se faz por

palavra ou escripto; tacita ou ficta a que se deduz de
algum facto.

As confissões tacitas valem em certos casos, como se
póde ver no frag. 3° €le Pompon. Dig. De reb. cred.( XII, I)
e fr. 4 de Paulo Dig. De pacto (lI, 14). -. '. conventio·
nes etiam tacite valent.

Consto 1 Cod. De filiis-fam. et quemadm. (X, 62) -Con
sentire autem etiam is videtu?", qui non testificatur dis
sentire nominationi.

Entretanto, o mesmoJ. Cto Paulo (fr. 142 Dig. De reg.
jur. - L. 17) reconhece a não universalidade deste prin
cipio.

Qui tacet, non utique fatetur; sed tamen ve?"um est,
eum non negare.

São casos da confissão tacita ou ficta os dos arts. 359,
432, 785 e seg.

Da confissão judicial e ext?"ajudictal trataremos nos
Commentarios aos arts. 345 e 346.

Confissão stmples é a que se faz sem coarctada; qua
lificada é a que se faz acrescentando-se alguma qualidade.

Nas acções de juramento rI'alma (CansaI. art. 794 e
seg.) a qUàlidade não se póde separar do juramento, posto
que por natureza seja separave1 e conste de facto distincto.
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o menor pubere, que confessar com autorização de
seu curador, poderá usar de beneficio de restituição, na
fórma da lei (489-0. ooxx).

Art. 34·1. Para que valha a confissão, deve ser ver
dadeira, livre, clara, certa e feita pela parte em pessoa,
ou por procurador bastante e com poderes especiaes
(490-0. OOXXI).

(489) Ord. L. 30 tit. 41 pro e §§ 10 e 20; Mello Pr. L. 40 tit. 20
§ 40

(490) Pereira e Souza § 207.

Assim, e o réo jurar que é verdade que recebe0 do au
tor por emprestimo certa quantia, mas que depois lh'a
pagou, deve ser crido em ambos os pontos e absolvido da
acção (Ord. L. 4 tit. 52). O mesmo succede quando o jura
mento é a unica prova. Pothier, TI'. des oblig. P. 4 C. 3
Sect. I § I n. 799.

Quando, porém, o reo depõem aos artigos do autor,
posto que sob juramento; a confissão pode ser dividida,
acreditando-se somente no que elle depõem contra si. Vid.
Alm. e Souza Tr. 10 no Suppl. as Sego Lin. onde esta ma
teria está largamente exposta.

OOMMENTARIO OOXX

AO ART. 340

Ulp. fI'. 6 § 5 Dig. De confesso (XLII, 2) In pupilo tu
toris auctoritatem exigimus , minor seu a confessione sua
restituemus.

OOMMENTARIO OOXXI

AO ART. 341

Se a confissão não é verdadeira, isto é se é feita com
erro de facto ou de Direito, tem applicação as disposições
dos arts. 242 e 343.

Se a confissão não é livre, falta-lhe o fundamento essen
cial de todo o acto jUrldico e, port.anto, nenhum valorpo
derá ter. Tal se considera a que é estorquida por força,
medo I dolo ou no calôr da ira.Menq. P. 1 L. 5 D 3 n. 44).
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Art. 342. A conEi são, feita com erro de facto, póde
ser retratada (49'1-0. co XXII).

At'L 343. Não pOde, porém, se1-0 a confissão feita
com eáo de Direito, salvo nos casos expressos em Di
reito (492-0. OCXXIlI).

(491) Ord. L. 3° tit20§ 11: L. 40tit 1O§§ 70 e 90; Dir. Civ
.Braz. tit. 3 Capo 4°.
1fR(49Z) Dir. Civ. Braz. Tit. 3 Cap 4° not 12; Mello FI'. L. 4° tit.
20. § 2°

Paulo fr. 48 Dig. Dereg.jur. (L, 17) Quidquid iu calore
iracuudire vel fit, vel dicitur, nou prius ratum est, quam
si perseverautia apparuit, judiciun.1 animi fuísse.

Se a confissão não é clara e certa. isto é se ê obscura,
vaga ou duvidosa, tem applicação a disposiçãO do art. 344.

Se eUa não ê feita pela propria parte, ou por procurador
com poderes especiaes, é uuUa (Ord. L. 3 tit. 43 § 3.
Correa TeU. Man. dos Tabell. § 277 n. 3.)

OOMMENTA.RIO OOXXII

AO ART. 342

Ulp. fr. 116 § 2 Dig. De reg. juro (L, 17) -Non viden
tur, qui errant, consentire.

A confissão deve ser retractada in continenti, antes
que seja acceita pela parte; mas a todo o tempo o confio
tente é admittido a provar o erro de facto.

Vid. Ribas-Curs. de Dir. civ. Braz. P. 3 cap, 4 pago
250.

OOMl'l1:ENTARIO OOXXIII

AO ART. 343

Os casos em que se pode retractar o erro de Direito são:
I Em relação aos menores, quando se tratão de actos

ou omissões que lhes são prej udiciae ; cabendo-lhes para
este fim a restituição in integrum.

II Em relação às mu,lhe1'es, quando se trata:
10. De acceitação da caução judiciaria não valiosa.
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Art. 344. TOS casos duvidosos, a confissão deve ser
interpretada pelo modo menos prejudicial ao confiten
te; mas a parte tem o direito de exigir que este a de
clare circulllstanciadamente, sob pena de ser interpre
tada contra elle (493-0. OCXXIV).

Art. 345. A confissão judicial faz prova plena. Ella
pàde fazer-se pelos seguintes' modos (o. ooxxv) :

(493) Fr.66Dig. De judie. : fr. 6 pro e § l° Dig. De confesso

2° De falta de producção de provas nos prazos legaes.
3° De omis ão de formalidade , que se devem preen

cher, no ca o de gravidez, depoi da dissoluÇão do matri·
monio.

4° O pagamento da divida, contra a qual existia a ex
cepção do Senatus-Consulto Villeiano.

III Em relação aos rusticos; somente no caso de falta
de producção de pruva nos prazos legaes.

Esta materia é largamente tratada no cito Curso de Dir.
eiv. Braz. T. 3 capo '4 pago 2-2 e sego

C01UMENTA.RIO CCXXIV

AO ART. 344

A confissão do devedor, acompanhada do juramento,
que à requerimento do autor lhe é conferido, deve ser
tida por verdade, e é inseperavel da. qualidade ou clau
sula com que fór feita, no que concorda, com a Ord. L, 4
tit. 52, o art. 156 elo Reg. n. 737 de 25 de Nov. de 1850.

Rev. n. 8097-Acc. do Supro Trib. de Justiça e ReI.
Rev. do Recife- Vide o Direito vol.· II pago 313.

CO:aI~IENTA_nIO ccx.x.v

AO ART. 345 PRo

A confissão judicial é a que se faz perante o juiz com
petente ; a extrajudicial é a que se faz fora do juizo, ainda
que o escrivã.o esteja presente, ou eiu juizo incompetente
ou ao juiz como pessõa particular.

Vid. Silvo ad Ord. L. 3 tit. 66 § 9 n. 2 e seg. onde a
materia é largamente tratada.

VOL. I 33
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~ 1° Por termo nos autos, assignado pelo confitente,
sob pena de nullidade (494-c. CCXXVI).

~ 2° Em artigos, assignados paI' advogado com pode
res especiaes da parte (495-c.ccxxvn).

(494) Ord. L. l° tit. 24 §§ 19 e ~O.

(495) Ord. L. 30 tit. 50 § l°, L. l° tit. 48 § 15.

Vale, porem, como judicial a confissão feita em JUlZO
incompetente, mas cuja jurisdicçãO foi prorogada (Consol.
art. 175 e seg.) ; porque em virtude d'esta elIe se tornou
competente.

A confissão judicial feita em uma causa prova em outra
entre as mesmas partes ; salvo:

1" Se ê feita incidentemente e para diverso fim ;
2° Se ê tacita ou ficta. (Gama Dec. 361 n. 1; VaI. Cons.

33 n. 1 ; Silvo aOrd. L. 3 rr. 50 § 1 n. 25).

CO~I~IENTARIO CCxx.VI

AO ART. 345 § 1

Por argumento deduzido da Ord. L.l tit. 78 § 4.entende
Moraes Carvalho que o escrivão do feito deve declarar
que reconhece o confitente, ou fazer as ignar o termo de
confissão por 2 testemunhas que o conheção e que d'elIe
sejão conhecidas. E assim julga que se evitão immensas
fraudes (Praxe For. noto 239).

A declaração dos herdeiros, no juizo de orphãos, não tem
força de confissão judicial para prova de di vida excedente
a taxa de lei e de' que não ha escriptura publica, desde
que se contesta a authenticidade da mesma confissão. App.
n. 13,573.-Acc. da ReI. da Côrte. Vid. Direito voI. II
pago 201, e noto XII pago 90.

COMMENTARIO ccxxvn

AO ART. 345 § 2

Não tem o mesmo valôr a confissão feita em alIegações
de direito-SilV. a Ord. L. 1 tit. 48 § 15 n. 11.

Vid. os arestos citadas no Comm.-ao art. 378 pro
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~ 30 Por depoimento (496-0. ocxxvrir).
Art. 346. Tambem a confissão extrajudicial faz pro

va plena:
~ -lO Quando feita em escri pLura publica ou alvará

particular, na. fórma do art. 365 ~ 60 (497-0. CC:XXIX).
~ 20 Quando feita verbalmente em presença da par

te e por esta aceita (498) .
Fóra .destes casos a confissão extrajudicial faz prova

semi-plena (499) .
Art. 347. ão querendo o eonfitente assignar o ter

mo da contis ão, será e te as ignaelb por duas teutemu
nhas, 'que serão inquiridas pelo JlllZ, caso este não
presenciasse o acto ; e a sim se haverá por supprida
a falta ela assignatura do confitente (500).

Art. 348. A confissão em' art.igos b faz prova plena,
quando o advogado apresenta as informações escriptas
e assignadas pela parte, ou por seu procurador com
poderes especiaes (501) .

Art. 349. Para que po~sa Ler lugal' o depoimento da
parte, é preciso que os artigos:

(496) Ord. L. 30 tit. 53 § 9.
(497) Oru. L. 30 tit. 25 pr.
(498) Arg. Ord. L. 4otit: 18: Moraes L. 30 cap. 10 nO 28.
(499) Ord· L. 30 tit. 52 pr.
(500) Ord. L. 10 tit. 24 §§ 19 e 20.
(501) Ord. L. 30tit. 53§ [otít. 48 g 15.

OO~IlUENTAR.IO CO:s:.X.VIII

AO ART. 345 § 30

O depoimento da parte, prestado em causa e entre partes
differentes, não tem va1ôr probatorio. Rev. Civ. n. 8718
Acc.Rev.da Rel.da Bahia.-Viel.o Dzreito vol.X pag.577.

OO~.I~.lENT.-\.R."(O OOX-.X.IX.

AO ART. 346 § 1
Se a escriptura se annulla por vício do contracto que

não affecte a confissão, e não por vicio do instrumento em
si mesmo, vale a confissão. Gama Decis. 264 n. 3.
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~ 1° Versem sobre cousa certa; isto é, que desig
nem a situação, demarcações e confrontações do immo
vel, ou os signaes certos equalidades do moveI 011 se
movente (502) .

~ 2° Constem de facto, e não de Direito; salvo a
disposição do art. 333 (503) .

~ 3° Sejam pertencentes ao feito (504) .
~ 4°ão sejam contradictorios (505) . .
~ 5° Tem meramente negativos; salvo a disposição

do art. 336 (506).
~ 6° Tem deshonestos,oll diffamatorios(507-c.ccxx.x).
~ 7° Nem versem sobre cl'ime,ou pena pecuniaria (508)
Art. 350. Dar-se-ha, porém, á parte tempo suffici-

ente para se informar e ç1eliberar, se se tratar (509):
~ P De facto alheio, que á parte não tenha razão de

saber.
~ 2° De facto proprio, mas antigo, ou muito intrin

cado (5iO).
Art. 35'1. Tambem se admittirão os artigos que,

em bora não sejam necessal'Íamen te pertencentes,o forem
presumptivamentc, ou por sua ligação com outros (5'1'1).

(502) Ord. L. 30 tit. 20 § 50 e m. 53 pro e § I
(503) Ord L. 30 tit. 93 §§ 70, So e 9°
(504) Ord. L. 30 tit. 20 § 35 e til. 53 § 2·
(505) Ord. cito L. 30 tit. 53 § 50
(506) Ord. cito § 10.
(507) Ord. L. 3° tit 20 § 34.
(50S) Ord. L. 30 tit. 53 § 11.
(509) Ord. L. 30 tit. 53 § l°
(510) Ord. cito § lo
(511) Ord. cito §§ 3° e 40

OOl\:[~IEJNTAR.IO OOXXX

AO ART. 349 § 6
E se os factos, suppostos eliffamatol'ios, pertencerem á

substancia ela causa? pergunta o Cons. P. Bal)tis ta (cit.
§ 148 noto 1) e responde: Penso que ainda assim prevalece
a litteral disposiçãO elas leis; porquanto a Justiça em ne
nhum caso cleye comrnetter a atrocidade de collocar a.parte
entre o perjurio, e a confissão de seus crimes, ou torpesas.
Essa ea razão ela. lei.
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Art. 352. A parte não será obrigada a depôr aos
artigos, que forem dependentes de outro, que antece
dentemente el1a ja bouvesse neaado (5'12) .

Art: 353. Só poderá ser obrigada a depôr a Pl'O
pria parte, e não o tutor e curador na causa do
pupillo ou do menor (513).

Art. 354. Se a parte fôr uma pe soa juridica,
deporá o representante della (5'14..)-

Art. 355. Para que a parte eja obrigada a depor,
é necessario :

~ iOQuetenha sido citada (5f5).
~ 2° Que, a que requereu o depoimento, jure de

calumnia (5'16).
~ 3° Que já esteja a lide contestada, emhora não

tenha começado a dilação (5'l7).
Art. 356. O depoimento da parte póde ter lugar,

depois de Onda a dilação, nos seguintes casos (5'l8) :
~ i ° Se foi requerido dentl'O da dilação.
~ 2° Se foi ordenado POI' offieio do juiz.
~ 3° e foi pedido afl perpetttCWl rei memo?'iarn nos

casos do art. 828 ~ 10. .

Art. 357. A parte só será segunda vez obrigada a
depór na mesma cau a. (519) :

~ '1 ° f~, feitas as inquirições, for ella novamente
informada dos factos deduzidos nos artigos.

2° e os artigos forem outros e relativos a factos
diversos.

Art. 358. Os conjuges não podem depôI' na me ma
causa; salvo rersando esta obre bens immoveis, ou
de~ondo elles sobre artigos diversos (520).

(512) Ord. cito (3

(513) Pereira e Souza noto 443.
(514) FI'. 98 Dig. de condito e demonstro (XXXV, I); Savigny

Dir. Rom. § 92 in fino ; Almeida e Souza noto 443 n. ° 10 a 13.
(515) Ord. cito § I~.

(516) Ord. cito § 13 ; revogo pela Disp.Prov. art. 10.
(517) Ord. cito § 13 e tit. 54 pro
(518) Pereira e Souza cito noto 443.
(519) OreJ. L. 3° tit. 53 § 12; Ass. de 22 de Maio de 1783.
(520) Pereira e Sou7,a cito noto 44~.
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Art. 359. A parte citada para depõr, sob pena de
sel' havida por confessa, soffrerá a pena comminada,
se sem justa causa não comparecer, ou não quizer
depõr (521).

Art. 360. A comminação será julgada por sen
tença; mas esta não surtirá effeito, se se apresentar
prova em contrario, ou se a parte purgar a mora,
emquanto achar-se o caso ?'f3 integra (522).

Art. 36'1. Se antes deste julgamento vier a fallecer
o comminado, não passará a penaaseus herdeiros (523),

Art. 362 São effeitos da confissão (524,) :
~ '1° Supprir os defeitos e nullldades do processo,

menos a de incompetencia (o. OOXXXI).

~ 2° Infringir todas as provas, e a mesma sentença
passada em julgado em favor elo confitente (o. coxxxu).

(')21) Ord. cito § 13
(522) Pereira e Souza cito noto 443.
(523) Ord. cito § 13 in fino

(524) Moraes L. 1 C. 4§'3°n037 eseg.jGuerr. Tr. 1 L. 2C.
11 n,066.

C01\~MENTARIO CCXXXI

AO ART. 362 § I

A confis3ão supre a falta da primeira citação. Sento do J.
Municipal de Santa Maria Magdalena-V. o Direito voI.
VI pago 95.

COM1'o'IENTARIO CCXXXII

AO ART. 362 § 2

Inclusive as presumpções de Direito absoluto. Guerra
TI'. I L. 2 Oap. II n. 66 e sego

Ulp. fI'. II § 9 Dig. De interrogo (XI, I). Qui inter~o

gatus responderit, sic tenetur, quasi ex contractus obltga
tus, pro quo pulsabitur, dum ab adversario interrogatur.



DA CONFISSÃO 265

Art. 363. A confissão, feita na fõrma do art. 345
~ to, tem mais os seguintes effeitos t525- c. ccxxxm) :

~ 10 Fazer as vezes de sentença, e produzir a"
cousa julgada.

~ 20 Ser exequb el por simples preceito judicial,
de que se extl'ahe mandado de solvendo.

Art. 364. A confissão sà prejudica o confitente e
seus herdeiros; mas não a terceiro (526-c. CCXXXIV).

(525) Ord. L. 3 tit. 66 § 9.
(5'20) Consto 7 Cod. De probat. (IV, 19) ; fr. 10 Dig. De testo

(XXII, 5); Consto 10 Cod. De testo (IV,20); fr. 3§ lo Dig. De S. C.
Silan (XXIX, 5) ; fr. 28 Dig. ad. S. C. ellei. (XVI, I)

OOl\Il\J:ENTARIO OOXXXIII

AO ART. 36::3 pro

Desde que a parte confessa o facto que é objecto do li
tigio, occio o é di cutil-o e provaI-o. EUa d'est'arte se
condemna a si mesma, e ao juiz nada mais resta do que
tornar efi'ectiva esta condemnação, constrangendo-a a
executar a obeigação a que reconhece estar sujeita.

Paulo fr. ~ Dig. De confi S. (XLII, 2) -Confessus pro
judicato est, qui quadommcdo sua sententia damnatur.

Ulp. fr. 56 Dig. De re judie. (XLII, I) Post rem judica
tam, vel jurejurando decisam, vel confe. sionum jure
factam nihil qureritur po t orationem Divi Marci, quia in
jure confessi 1ll'0 judicatis probentur.

Entretanto Moraes, De Execut. L. I capo 4 § 3 n. 37 e
sego entende que o mandado de solvendo s6 é sufficiente
quando a confissão é feita antes da conte~taçãoda lide;
e que sendo feita depois d'eUa é sempre necessaria senten-
ça condemnatoria do juiz. '

Esta distincção, porem, não se encontra na Ord. L. 3
tit. 66 § 9, cuja disposiçãO é geral.

OOl\IMENTARXO COXXXIV

AO ART. 364 "

Os Praxistas costumão fazer diversas applicações da
regra -a confissão não prej~ulica a terceiros.

Assim:
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SECÇÃO m.

Dos 'instrumentos (c. ccxxx.v)

Art. 365. São instrumentos publicas:

l° A confissão do marido quanto ao recebimento do dote
não prejudica aos credores (VaI. Cons. 6 n. 4 ; Porto De
donat. L. 3 Capo 26 n. 7 ; Pego 3 For. C. 36 n, 69 e 70;
contra Guerra ad Ord. pag. 244.

2° A de um coherdeiro ou socio não prejudica a outro;
~alvo a de te em materia commercial (vid. Diss. 4 de Alm.
e SouzaSuppl. ás Sego Linh).

3° A do procurador, tutor ou curador, não prejudica o
constituinte ou menor Ulp. fI'. 64 Dig. De conflss.
(XLII, 2)-Sed an et ipsos procuratores, vel tutores, vel
cm'atores fateri sufficiat, videamu ; et non puto sufficere
(vid. fI'. 25 § l' Dig. Ad. lego Aquil.-IX, 2).

4' A do d'3vedor não prejudica o fiador para l)le aug
mental' a obrigação, nem a uns credores em favor de ou
tros credores. Assim, não pode o herdeiro pagar dividas
menos privilegiadas, em prejuizo de outras mais privile
giadas, sendo a herança insolvavel (Peg. 2 For. C. 11 p.
814; Guerr. T. 1 L. 3 C. 8 n. 75 e seguintes).

Os Praxistas costumão fazer varias excepçõcs a estas
regras; mas a unica limitação que aàmittimos é que a
c.onfissão do cedente, anterior a sessão, prejudica o
cessionario (Phceb. Dec. 20); bem como a do vendedor ao
comprador ein igual caso: (Surd. Com. 173 n. 10; Salgo
Labr. Credito J. 3 C. 6 § Uno n. 32),

OOMMENTAHIO OOXXXV

A PARTE II TIT. I CAPo X SECÇ. UI RUBR.

Instr'W'lJ'I,ento , no sentido lato, é tudo quanto pôde
instruir a causa) inqlusivé os depoimento das teste
munhas, depois de escriptos; no sentido natural, que á
o que se lhe dá na presente secção, comprehende a es·
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cl'iptura publica ou particular, tendente á prova; em
sentido restl'icto, e por autonomasia só assim se de
nomina a escriptura publica,. pelo que, é neste sentido
que, na du,ida se deve tomar esta palavra - Moraes,
De Execut. L. 4 capo 6 n. L

Os inst?'umentos se podem classificar segundo a sua
causa etficiente, ou segundo a sua fo?"ma.

No primeiro caso, elles se devidem em:
Publicos e pi'ivados.
Jo segundo caso em:

Originaes e traslados.
In tl'umento publico é o que é feito por empregado

publico de tinado a e 'te eniço, e por isso goza de
autoridade publica.

Taes são os que são feitos pelo escrivães do juizo,
tabelliães e empregado das repartições publicas men
cionados no art. 36- §§ 1 a 5.

Nesta cla se entrão os que são feito por particulares
que, em razão do seu privilegio, gozão para este fim
de igual autoridade; quaes são o declarados no dito
artigo 365 § 6.

In trumento particula?" é o que não tem as con
dições de instrumento pub:ico.

Original é o que é immediatamente extrahido do livro
de notas.

Traslado é a cópia elo original. A cópia do traslado se
denomina traslado de t?"aslado.

Chamão-se instrumentos autenticas as escripturas
originaes, bem como quaesquer outros instrumentos qu~

gozão de autoridade certa e de fé, por ser certo o seu
autor.

Ja sentença não se trata tanto de verificar o que no
titulo parece estar e cripta, como o que nelle se devera
dizer, com attenção às circumstancias e provas que ma
nifestão a intenção d'aquelles a quem o negocio· in
teressa. Rev. Civ. n. 9129-Acc. do Supp. Trib. de Just.
e ReI. Rev. do Rio de Jan.- V. o Direito vaI. XIV
pago 294 e vaI. XV pago 471.

VOL. I 34
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~ '1 ° Os actos j udiciaes (527 c. CCXXXVI).

~ 2° As certidões dos escrivãe, extrahidas dos
autos, qOér de verbo ad ver1mrn, quér narrativa
mente (528).

~ 3° As escripturas, extrahidas das notas dos ta
belliães (529).

~ 4° As certidões tiradas :
N. '1 Dos livro das repartições fiscaes, ou outra

publicas (530-c. CCXXyu). I

N. 2 Dos instrumentos guardados no archivo pu-
blico,e nos dos mosteirose cathedraes (53'1-c.ccxxxvm).

(527) Ord. L. l° tit. 24 § 21, tit. 79 § 14 e L. 4°tit. 96 § 18.
(528) Mora.es L. 4° Capo ti nO 16; VaI. Cons 89 nO 1 e 104 nO 6.
(529) Ord. L. 1° tit. 78 §§ 2° e 4° e L. 3° tit. 25, 29 e 59.
(530) Ord. L. 3° tit. 59 § 18 e tit. 1)0 § 2.°
(531) Ord. L. 3° tit. 61; Est. da Univ. deCoimbr. L. 2° tit.6.

Caps. 3. o e 5°; Decr. Reg. de 25 de Jan.de 18:38 art. II e 12.

OOMl\'IElNTARIO OOXXXVI

AO ART. 365 § l°

E· preciso, porem, que estes actos sejão cscriptos por
despacho do juiz, ou em sua presença; e, quando ão
prejudiciaes, como os arbitramentos, fianças, renuncias
etc., que sejão subscriptos pelas partes.- Morae De
executo L. 4 C. 6 n. 8 e 9. A renuncia do beneficio do
Seno Consulto Velleiano precisa, alem disto, de ser
assignado por tres testemunhas presenciaes, pelo menos
- Ord. L. 4 tit. 102 § 3. Vid. art. 413 § 5 da Consol.

OOMMENTARIO OOXx.xVII

Á.O A.RT. 365 § 4 N. 1.
A certidão de pagamento do imposto de transmissão

da propriedade, não prova a effectiva compra e venda
ou transmissão. Lim. De Gabell, C. 6 in pro Gloss. P.

OOl\'IMENTARIO OOXXXVIII

AO ART. 365 § 4 .2.
O archivo publico foi croado pelo Decr. de 25. deJan. de

1838,e reformado pelo de n.6164 de 24 deMarço de 1876.
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N. 3 Dos livros ecclesiasticos, e do registro dos
actos do e tado civil das pessoas catholicas e acatho
licas, quanto aos casamentos, nascimentos e obitos
(532-0. OOXXXIX).

~ 5° Os actos au thenticos passados em paizes es
trangeiros, reconhecidos pelos consules brazileiros e
sellados com as Arma Imperiae (533).

~ 6° Os alvarás assignados pelos principes, Arce
bispos, Bispos Diocesanos, Duques, Marquezes, Condes,

(532) Ord. L. 30 tit. 25 § óO; L. 40 tit. 38 § 4° ; Lei nO
II·H de 11 de Set. de 1 61 art. 2°; Decr. nO 3069 de 17 de Abril
de 186::1 art. 19 e 31 ; Decret. n.O 500,! de 25 de Abril de 1874 art.
a5, 36 e 37.

(533) Res. de l-! de Abril de 1834; flecr. n. 737 de 25 de No
vembro de 1850 art. 140 § 2°

E' prohibido tirar copias dos documentos existentes no
Archivo, ou publical-o em licença do Ministro do Impe
rio; bastando, porem a do Direetor, para fazer extractos,
ou copiar trecho (Decr. cito n. 6164 art. 25).

erão, porem dadas, a quem a pedir, certidões dos
documentos, exceptuando os de caracter reservado,
pagando-se no Thesouro Nacional o ~mo]umentos da
le i (Decr. cito art. 26).

OO::\.Il\.IElSTARIO OOXXIX.

AO ART. 365§ 4 n. 3.

Os parochos devem pa sal' as certidões por exten o do
theor de todo o a ento que se achar no livro. Silvo ad Ord.
L. 0'1'. 25§5n.ll.

Os escrivães de Paz e os Secretarias da Oamaras Muni
cipaes poderão dar às partes, em dependencia de petição
e de despacho, cedidão do assentos, notas e averbações
dos registros; e deverão sob pena de re ponsabilidade
tran crei'"er nas certidões; que pa sarem dos a sentas, as
notas e averbações que lhes forem relativas, ainda que Dão
sejão pedidas. Decr. 11. 5604 de 25 de Abril de 1874 art. 35.

E tas certidões farão fé em Juizo somente para provar
os facto con. tantes lo regi tro (Decr. cito art. 36).
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Barões com grandeza, e pelos que tem titulo do
Conselho, embora tenham sido escriptos pelos seus
Secretarias; e assim mais os alvarás escriptos e assig
nados pelos Arcebi pos e Bispos titula.res, Viscondes e
Barões sem grandeza; os fidalgos da Casa Imperial,
os Magistrados, Doutores e Advogados, os Cavalleiros
das Ordens do Imperio, os Officiaes do Exercito ou da
Guarda Jacional até o posto de Capitão; os Abbacles
que gozam das prerogativas episcopaes, os beneficiados
e clerigos de ordens sacras (534).

Art. 366. Os instrumentos publicas dos ~~ 1.° e 2°
do artigo antecedente deverão ter os rpquisitos dos
~~ 3°, 4° e 5° do art. seguinte' e se forem prejudi
ciaes ou proveitosos ás partes, deverão ser por estas as
signados; salvo a disposição do art.347 (535).

Art. 367 Os requisitos dos instrumentos publicas
dos ~~ 3°, 4:" e 5° do art. 365 são:

~ 1° Ser feito por official publico, para este fim
autorizado, no exercicio legal de seu cargo, e ro
gado (536-0. OOXL).

(534) Ord. L. 3°tit.59§ 15; Ord.de 30 de Março de 1849; Provo
de 23 de Setembro de 1850 ; Deeis. de 20 de Maio de 1854.

(535 )Ord. L. l° tit. 24 §§ 16, 19 e 36, tit. 79 § 5° e tit. 80
§ 7°

(536) Ord. L. 10tit.80 § 137 e tit. 78 § 5°.

OOM~!lENTARIO OOXL'

AO ART. 367 § 1"

Presume-se competente para este fim o que como tal é
geralmente reputado; mas, à parte contraria é licito
provar a incompetencia, não podendo n'este caso prevalecer
o erro commum. Moraes, De executo L. 4 O. 3 n. 27.

Sendo as escripturas actos voluntario , podem &er la
vrados por Tabellião tio de uma das partes contractantes
por isso que a Ord. L. 1 tit. 78 não os leclaroupara ellas
impedidos. App. C1V. Acc. ela Rel. do MaranhELo - V.
o Direito vaI. X pag. 305,
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~ 2° Constar dos actos perante o dito official pra
ticados (537-0. OOXLI).

~ 3° Ser fielmente cxtrahido do protocollo, dos
livros de notas, ou dos livros das repartições fiscaes
e outra de que trata o art. 365 ~ 4°, destinados para
o lançamento dos respectivos actos (538-0. ooxw).

~ 4° Conter a declaração da data e lugar em que
foi feito, i to é, o anDO, mez e dia, :1 cidade, villa, ou
lugar e casa, em que foi e cripto (539-0. OOXLUI).

(537) VaI. Oons. S90ap. l°; Pego For. Capo 1 nO 145; Lei de
20 de .J unho de 1774 § 33 verbo:-que as vissem escrever.

(53) ardo L. l° til. -S §§ 2° e 5°; ut. 66 § 23; Lei de l° de
auto de 182S art. 50 e 77, etc.

(539) ardo L. l° tit. 24 §§ 16 e 36; ut. 79 §§ 40 e 5°; tit.
80 § 7°

OOl\1:MENTARIO OOXLI

AO ART. 367 § 2

Nas escriptura de venda á vi ta, é boa cautella o es
crivão declarar que vio o comprador entregar o dinheiro
ao vendedor, e te contaI-o e de larar que e tava o preço
certo,devendo e te acto e passaeem perante o tabellião,
para que elle os possa testificar.

OOl\Il\1:ENTA RIO OOXLII

AO ART. 367 § 3°

O instrumento que não é extrahido da nota, ou dos livros
mencionados no texto, e sim de outro instrumento, não e
reputa authentico. Mend. P. I L. 3 C. 22 n. 4; Phceb.,
P.1 Ar. 4.

OO:\.IMENTA.RIO OOXLIII

AO ART. 367 § 4°

E' tambem neces 'ario marcar- e a hora, quando qual
quer titulo se apeesenta no Registro geral para 'er ins
cripto, tran cripto, prenotado ou averbado, i 'toé e foi das
6 ás 12 da manhã ou das 12 á' G da tarde, para deter
minar o numero de ordem que fica competindo ao titulo e
egunclo o qual se regulará a sua prioriclacle-Decr. n.

3453 de26 de Abei! de I 65, art. 45 eguinte.
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~ 5° A dos nomes dos contratantes, a sua assigna
tura, ou de outra pessoa, a rogo dellas, caso não
saibam assignar (540-0. OCXLIV).

~ 6° O signal publico elo tabellião ou escrivão (54'1).
~ 70 ~ 8ubscripção de duas testemunhas pelo me

nos, devendo ser lido o instrumenLo perante ellas e as
partes (54.2-0. OOXLV).

(540) Ord. L. lo tit. 78 §§ 40 a 5° tit. 48 §§ 15 a 16: L. 40 tit.
33 § l°'

(541) Ord. L. l° tit. 78 § 50 e tit. 97 § 5°; Reg. do Das. do
Paço §§ 04 a 71.

(542) Ord. L. l° tit. 78 § 4°.

CO:;U~:lENTARIO OCXL.l:V

AO ART. 367 § 5°

E' preciso que as partes assignem os 'eus nomes com as
letras do alphabeto, e não com o signal de cruz, ou outro
qualquer; porque quando ellas não sabem escrever, a lei
exige que as igne a rogo d'ellas outra te temunha, alem
elas numerarias. Uma só pessoa, porem, pode assignar a
rogo de duas ou mais partes contratantes. Pego a Ord.
L. 1 tít. 78 § 4 n. 11 a 20.

Nos proprios contratos gratuitos cumpre que inter
venha a assignatura do beneficiado; aliá' poderão ser re
vogados, emquanto não forem acceitos. Peg·. I For. C. 4
n. 145 e sego

Sobre os casos em que se deve pre umir a acceitação
tacita vide o mesmo Pego 2 For. Capo 14 p. 973 e sego

OO:l\.l:l\.lENTA.RIO OOXLV

AO ART. 367 § 7

As testemunhas instrumentarias, embora defeituosas
sejão, não podem ser reprovadas pelas parte, porclue se
presumem approvaclas por ellas-Peg a Ord. L. 2 T.
26 n. 17.
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ão sendo estas conhecidas pelo tabellião, nem pelas
testemunhas, devem no instrumento intervir mais duas
testemunhas que as conheçam) fazendo-se destas ex
pressa menção no instrumento (543-c. CCXLVI).

Art. 368. Para fazer prova plena, deve o instru
mento, além das condições elos artigos antecedentes,
ser original e não traslado (544-0. CCXLYII).

(543) Ord. L. lo tit. 78 § 6°.
(544) Decr. de 23 de Novembro de 1758 e 23 de Junho de 1759:

Ass. de 25 de April de 1730.

Questiona-se, se vale a escriptura em queo tabellião não
faz a expressa. declaração de a haver lido na forma ex
posta na Oon olidação.-Moraes L. 4 O. 1 v. 30.

Entendem, porem, o no~so Praxista que e sa leitura
se pre ume, maximé quando a propria parte ,ubscrevem
a e criptura. Pego a Ord. L. 2 tit. 42 pro e n. 14; Re
perto das Ord. vb. Tabellião das notas lerá á' partes etc.

Oomquanto, a di po ição da Oon olidação se deduza da
Ord. L. 1 tit. 78 § 6, e se firme na auctoridade de Moraes
De Execut. L. 4 O. 1 n. 50 e Pegas ao cito § da Ord., o
Senador Oliveira, no citado Repertorio vb EscdptU?"a
cujos contraclantes netO conhecer o Escrivão etc. noto
su tenta que as me mas duas testemunhas,que intervierem
no c,ontrato, lJodem tambem servir para o conhecimento
das partes contratantes, e que este é o e tylo.

OOMl\1:ElNTARIO OOXLVI

AO ART 367 § 7 (2" ALIlS.)

E' nulla a escriptura em que o Tabellião não conhe
cendo os contratante., não declara que as testemunha
os conhecem, como e expresso na Ord. L. 1 tit. 78 § 6 e
Acc. da ReI. da Oôrte de L6 de Dez. de 1868-App. n.
3152. Acc. do ext. Trib. do Oom. da Oôrte.-V. o Direito
vaI. III pago 60.

OOMMElNTARXO OOXLVII

AO ART. 368

Esta prova tambem se costuma denominar plenissima
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Art. 369. Só faz prova plena o traslado nos seguin
tes casos (545) :

~ 'l0 Se é extrahiclú por mandado do Juiz com
citação da parte, ou concertado com outro official
(54,6-c.CCXLvm).

(545) Mend. P. ]° ; L. 3° Capo 22 nO 4°; Franç. ad. Mend. L.
cito n, 5°; Moraes L. 4° Capo 5°.

(546) Ord. L. l° tit. 79§ 6° tit.80 § 15; L. 3°tit. 60§ 6°; Alv.
de 27 de Abril de 1647

OU prova provada; nem por isso, porém, deixa de admit
til' prova em contrario.

Assim, se faltar ao instrumento algum çlos requisitos
mencionados no artigo 367 da Consolidação, se julga logo
nullo na mesma causa, sem ser preciso propôr acção es
pecial de nulli.dade.

Tambem, no caso de falta de insinuação, se declara logo
nulla a doação excedente da taxa da lei; ainda nos pro
cessos summarios e possessorios, independentemente de
acção especial de nullidade. Ord. L. 4 tit. 62 ; Lei de 25
de Jan. de 1775, Alv. de 15 de Set. de 1814 § 2.

Só se requer sentença especial declaratoria da nullidade,
quando esta não consta claramente do mesmo documento,
e depen,de de maior indagação.

E' nuHa a escriptura de hyppotheca contra a qual exis
tem provas conjecturaes e presumptivos de simulação,
em vista da Ord. L. 3 tit. 59 § 25 que declara, que o
engano sempre se faz encobertamente.-App. n. 13842
Acc. da ReI. da Côrte.-V. o Direito voI. II pago 181, e
lI! pago 73.

OOMMENTARXO OOXLVUX

AO ART'. 369 § I

Não faz prova em juizo o traslado da escriptura, não
sendo concertado por outro Tabellião, como exigem a Ord.
L. 1 tit. 24 §§ .lO, 30 e 34, tit. 78 § 19, tít. 99 § 6 e tit.
8 § 15, maximé não sendo quem o deo, o proprio que
lavrou a escriptura. App. n. 3152- Sento do J. de Dir.
da la vara de Nictheroy e Acc. da ReI. da Côrte.- V. o
Direito voI. ~II pago 60.
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~ 2° Se é passado por certidão de autos, a que se
havia juntado o original (547).

~ 3° Se o traslado tem mais de cem annos de anti
guidade (548).

~ 4" os casos mencionados no artigo seguinte
(549).

Art. 370. Se um inRtrumento publico se refere a
outro, não faz prova sem eIle ; (550) excepto:

~ 'I ° Se o instrumento anterior10i nelle incorporado
perante a parte a que pertence.

~ 2° Se o primeiro instrumento foi feito pelo mesmo
tabellião, que fez o segundo e que assim o declara
neste.

Art. 37'1. O instrumento publico só faz prova con
tra os contratantes ou seus hel'deil'Os ; não contra ter
ceiros (55 I-c. CCXLIX.).

(547) Moraes L. 4° Capo 5° nO 5.

(548) Almeida e Souza noto 466, nO 2; Pego De Maior. Capo 9° n'
R04.

(549) Ord. L. 3° tit. 60 pro
(550) Ord o L. 3° tit. 60 pr.
(551) Fr. 17, 22 e ult. Dig. De probat. ; ir. 63 Dig. De re

judie. ; fr. 3 Dig. de transact. ; fr. u1t. Dlg. De interrogo in juro
fac. ; Consto 5"; 6" e 7" Cod. De probat ([V, 19); Nov. 48 C. lo
§ 1°.

OOMMENTARIO OOXLIX

AO ART. 371.

Assim, se na escriptura de venda declara o vendedor
que o predio vendido tem direito de sel'vidão sobl'e o pl'edio'
visinho, nem por isso se pode considel'ar provada essa ser
vidão; pois que o senhor do predio que se ~iz serviente não
foi parte n'essa escriptura.-Pel'. e Souza. noto 468. Desta
escriptura só emanão, para o comprador,direitos contra o
vendedor.

VOLo ~o 36
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Art. 372. Entram na classe dos instrumentos par
ticulares todos os que não têm as condIções dos arts,
366 e 367 (c. CCL).

Art. 373. Oinstrumento particular só prova a favor
de quem o escreveu, nos seguintes casos (c. CCL!) :

~ i ° Os livros dos commerciantes, nos casos e pela
fórma regulada no Codigo Commercial (552).

~ 2° Os testamentos ou actos de ultima vontade,
da·s pessoas mencionadas no .art. 365, ~ 6°, em que se
declara a paga feita dos serviços aos seus criados (553.).

~552)'Cod. CommerciaI arts. 20,23 e 544. Decr. nO 737cit. art.
141 § 3°.

(553) Ord. L. 4°tit. 33§2°.

OOMMENTARIO OOL

AO ART. 372

Os instrumentos particulares s'e dividem em ob?'igatorios
'Ou 'li{iJeratrJrios.

Aquelles tambem se denominão chirographos ou sin-
graphos; e estes apochas, isto é ·quitações ou recibos.

Esta classe de instrumentos e'omprellende :
1ó As carta's missivas.
2õ 'Os livros de assentos de escr~ptur'ação ou de conta

bilidade, q ller se refirão aos bens proprios, quer aos alheios,
de que se é administrador e se tem de dar contas; como os
d.e tutores, curadores, feitores, caixeíros etc.

Oartas particulares junctas aos autos nada provão;
nem supprem os depoimentos jurados de quem as escreveo.
Sento do Juizo de Di:r:eito do Mar de Hespanha. V. o Di
reito vaI. XVII pag.729.

OOMMENTARIO OOLI

AO ART. 373 pro

Que em ger·al,o es'cripto particular não prova a favôr de
·quem 0 escreyeo" é regra consagrada pelas Oonst. 6 e 7
Ood. De probat.
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~ 3° O ins trumento, produzido em juízo pela parte
contraria (554,)

Art. 374. O instrumento particular proya contra
quem o escreveu (555):

~ 1° Se o produziu em juizo; salvo com o protesto
de só approval-o em certos artigos.

~.20 Se o reconheceu como verdadeiro, ainda qpe
seja por contumacia.

~ 3° os casos mencionados no artigo seguinte;
Art. 375. A verdade do instrumento, ou da sua as

signatura, prova-se, com citação da parte, por qual-
quer dos seguintes modos (556): .

~ 1.° Pelo jmamen to das testemun has, que viram
fazer o instrumento em sua presença.

~ .20 Pelo juramento das testemunhas, que tenham
inteiro conhecimento da letra de quem o escreveu.

~ 3° Pela declaração de peritos a respeito da seme
lhanc,a da letra ou do signal, comparados com exem
plares reconhecidos verdadeiros.

Esta comparação póde ser feita com escriptma pu
blica ou particular, reconhe cida pela parte ou sub
scripta por tres tCEtemunhas, cujas assignatmas, feitas
perante o tabellião, sejam por eUe no mesmo acto re
conhecidas; ou com letra escripta, no acto do exame,
pela parte, por mandado do juiz (557).

Art. 376. A verificação, pelo modo marcado no ~ 3°
do artigo antecedente, faz prova semiplena; e pelo
modo marcado no ~ 4°, apenas é elemento de prova
(558).

(554) Per. e Souza noto 469 ; Gam. Dec. 336 n. 3°.
(555) Fr. 26 § 2° Dig. Deposit. ; fr. 25 § 4° Dig. De probat. ir'

31 [lig. De pecunia constit. ; Per. e Souza noto 470.
(556) Consto 20 Cod. De tide instr. ; Auth. Ad hoc Cod. tit.

(IV, 21). Nov. 73 C. 7. § tin; Alm. e Souza, Diss. 8° Suppl. ás
Seg. Linh. §§ 31 e 32. .

(557) Ord. L. 30 tit. 52 pr., tit. 60 § 5° e Lei de 20 de Junho de
1774 § 33. .

(558) Ord. L. 3° tit. 52 pr.; Per. e Souza noto 470.
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Art. 377. A escriptma publica é da substancia dos
contractos nos seguintes casos (559-c.ccLII):

~ '1 0 Nos contratos:

(559) Alm. e Souza Dir. Emphyt. §§ 55 a 67.

COMMENTARIO CCLII

AO ART. 377 PRo

o pae não pode revogar, por qualquer modo, a escrip
tura de reconhecimento do filho natural, visto que não é
este acto de mera liberalidade, e sim, o reconhecimento
de uma obrigação natural.

Pode, sim, annullar a dita escriptura, por acção judi
cial, se provar que n'ella interveio erro, dolo, ou violencia,
bem como pode desherdar o filho :ç.atural nos casos dalei.

A escriptura pela qual é reconhecido o filho natural
não fica revogada pela declaração do pae, feita no testa
mento com que falleceu, do que não tem filhos.Rev. Oiv.
n. 9027-Acc. da ReI. do Recife e Supro Trib. de Jus
tiça. V. o Direito vaI. XII pago 720.

Prescrevendo a Lei de 2 de Set. de 1847 art. 30 que a
prova de filiação só ha lagar por escriptura publica ou por
testamento. não pode ::>er dUl'idoso que, desde que é es
criptura publica a de esponsaes, em que o testador de
clarou sua filha a mulher a quem dotou e fez o casamento,
o meio da prova creado pela lei se tem realisado: e com
tanto maior fundamento, quanto não sendo a razão d'a
quella disposiçãO, senão acabar com o abuso que se havia
introduzido na pratica de obrigar-se o chefe de familia a
receber no seio d'esta, contra sua vontade, como filho,
aquelle que sua ·consciencia repellia, fez depender exclu
sivamente da espontaneidade paterna a prova do reconhe
.cimento por acto publico, perante notaria, com as solem
nidades que requer o testamento ou a escriptura, caso em
que está a· de esponsae.s; onde a vontade paterna se ex
pressa pelo exercicio, que n'ella se revela, do patrio
pod.er. . .

E, tanto mais exacta é estajurisprudencia, quanto a lei
não exigia escriptura espeQial e exclusiva de reconheci-



DOS INSTRUMENTOS 279

N. i.- De doações que devem ser insinuadas (560-
c. cCLIn) .

. 2.- De empb) teuse ecclesiastica (561).
N. 3.- De espon aes (562).
N. 4.- De dotes e contratos ante-nupciaes, para va

lerem contra terceiros (563) .
. 5.- De compra e venda de bens de raiz, cujo

valor exceder de 200.}000, ou de escravos (564).
N. 6.- De hypotheca (565- c. C011V).

(560) Ord. L. 4° tit. 19. pro
(561) Ord. cito pro
(562) Lei de 6 de Out. de 1784 § 10.
(563) Lei de 24 de Seto de 1864 arto 30 § 9°0
(564) Leis nO 840 de 15 de Set. de 1855 art. 11, e nO 1114 de 27 de

SeL de 1860 art. 12 § 7.
(565) Lei de 24 de Set. de 1864 art 40 § 6°.

mento, pronunciando- e em termo genericos no unico
intuito de entregar a filiaçâo á expontaneidade do pae,
mediante authenticidade do acto. E e não fôra a sim o
testamento em que o pae se limitasse a deixar a sua filha
natural parte da sua herança, não viria a valer senão
como legado, excluida a filha, por aquelle modo reco
nhecida, da herança paterna, á falta de verba e pecial
Rev. Oiv. n. 8117-Acc. Rev. da Bahia V. Direito vol, X
pago 575.

Este aresto con agra boa doutrina, que em numerosos
pareceres tenho expendido.

OOl\1:MENTARIO COLIII

AO ART. 377 § 1 n. 1
A doação de escravo entre parentes vaJe independente

mente da escriptura publica, ainda que o valor da doa
ção exceda a taxa da Lei. Rev. Civ. n. 8982. Vid. o
Direito vol. XI pago 898.

Este aresto é contrario à Lei n. 1114 citada na nota 564
COMMENTARIO CCLIV

AO ART. 377 § 1 n~ 6
E' nulla a escriptura de hypotheca não assignada pela

mulher casada.Rev.Oiv.n.6783.Acc. do Suppr.Trib.deJust.
e da Rel. Rev. da Bahia.-Vid.o Direito voI. VI pago 293.
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~ 2° Quando as partes declaram expressamente, ou
por algum modo se póde entender, que é sua vontade,
que o contracto se faça por escriptul'a e que de outra
maneira não valha (566).

Art. 378. A escriptura publica é de absoluta neces
sidade para a prova dos contractos e distractos de
quantias excedentes a 800.tPOOO em bens immoveis e
a 'I :200$000 em moveis (567); salvo nos sr,guintes
casos (c. CCLV) :

(566) Ord. L. 40 tit. 19 § l°.
(567) Ord. Lo 3° tit. 59 e A1v. de 30 de Out. de 1793.

OOMMENTARl:O OOLV

AO ART. 378 pro

Os dous Valascos (Alvaro e Thomé), Phrobo, Pegas e
Silva á Ord. L. 3 tit. 59 pro n. 50-52 eximião da obri
gação de provar por escriptura publica o terceiro (não
successor de algum dos contractantes), vi to não se lhes
poder imputar culpa ou negligencia em não se ter feito a
escriptura.

Esta limitação, porém, foi reprovada pelo Ass. de 5 de
Dez. de 1770, ~ttenta a generalidade da Ordenação.

Pode-se questionar se a quantia taxada n'este artigo da
Consolidação, só se refere ao principal do contracto, ou
se n'ella tambern se devem comprehender os juros.

Deve-se, porém, attender que, n'este caso, o contracto é
um só, e uma só a obrigação que d'elle nasce.

Stipulatio hujusmodi in annos singulos una est, et
incerta et perpetua-Pomp. fr. 16 § 1 Dig. de verbo oblig.
-( XLV, 1). Cone. fI'. 78 Dig. cito (XLV, 1); fr. 59
Dig. De fidejuss.; fI'. 35 Dig. De donat. causo morto fr. 1
Dig. Qui pot. in pign.

Conseguintemente, pois que a obrigação pelos juros co
meça a existir desde a data do contraeto, embora não es·
tejão venddos, estes se devem computar, para se deter-
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minar, se o contraeto excede ou não á taxa da lei; tanto
mais quanto é certo que o credor pode pedir na acção,
que o devedor seja condemnado a pagar, não s6 o principal
ejuros vencidos, como os que se forem vencendo. Vide lar
gamente Portug. De donat. L. 3 C. 26 n. 61 e sego

E ta doutrina se confirma por argumento deduzido da,
disposições do §§ 11 e 18 do art. 378 do Conso1. e res
pectivos §§ da Ordenação.

A regra que, nas prestações annuaes, tantas são as obri
gações, como o anno, s6 se refere a certas especies de
legado '.-'\ ido o frag. supro citados.

Quando o pedido na acçãc é excedente á taxa da lei,
mas é o re ultado de diver as transacções parciaes, cada
uma inferior aquella taxa, pode ser provado por qualquer
especie de prova. Rev, Com. n. 342- Acc. do extincto
Trib. do Com. da cârte. Vid. o Direito VaI. I pago 265.

A divida excedente da taxada lei, e não confe!' ada,não
pode ser provada senão por e criptura publica. Rev. Civ.
n. 8422- Acc. da ReI. da côrte.-Vid. o Direito vaI. IX
pag 862.- Pode, porem, er provada por escripto parti
cular,se o réo reconhece n'este a sua firma, embora negue
a obrigação, quando a escriptura publica não é da essencia
do contracto, mas s6mente necessaria para prova
d'elIe. App. n. 13948. Acc. da Relação da cârte
Vid. o Direito vol. I pag. 429 e App. civ. n. 36 - Acc. da
ReL de S. Paulo-Vid. o Direito vaI. V pag, 55.-Ainda
tendo sido o reconhecimento feito pelo ad vogado do réo
App. civ. n. 25 Accordão da ReI. de Ouro Preto. Vid. o
Direito vol. VIU pago 269.- Em contrario a esta ultima
decisão app. civ. n. 22- Acc. da ReI. de Ouro Preto
- Vid. o Direito vaI. VI pag·. 75, que assim o julgou sob o
fundamento de que não vale como confissão da parte o
que seu advogado affirma nos articulados e arrazoados, para
estabelecer a argumentação, com que entende defender a
cau a; doutrina esta impugnada pelo Dl'. T.de Freitas (Add.
á CansaI. Anna I pago 364, e sustentada pelo Cons. P.
Baptista Comp. de Pract. do Proc. civ. noL 100 § 146.

Quando a escriptura não é da sub tanGia do contracto,
e sim somente necessaria para pro;va d'eDe, e as partes
ajustarem entre si lavrar escriptura,' serão judicialmente
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~ i o Dos contl'actos e distl'actos celebrados fÓl'a das
cidades, villas, e al'rai aes em que houver tabel!ião e
em distancia taL que não se possa cornrr.odamente ir a
elles e voltar no mesmo dia (568- c. cOLvr).

(5138) Alv. de 30 de Out. de 1793,Lei de 30 de Out. de 1830 ; Av.
de 7de Agosto de 1831 e de 25 de Out. de 1850.

constrangidas a fazel-o, desde que confessem que fizerão
este contracto.

Se, porem, uma parte o negar, a outra não poderá pro
vaI-o por testemunhas, e sim sómente propõr-Ihe a acção
de juramento d'alma. (Ord. L. 4 tit. 19 §2).

O autor que não apresenta escriptura da divida supe
rior a taxa da lei, que reclama, pode ainda a .sim propôr
a sua. acção para cobraI-a, uma vez que jure estar esse
titulo em poder do réo.

Sento do J. de Direito da Diamantina.- Vid. o Direito
1'01. Xl pag. 605.

A remi são de divida, ainda de valôr superior á taxa da
lei, pode ser provada por carta particular do credor ao
devedor, em que promette a remis ão. Rev. aiv. n. 8 45
Acc. da Relação da aôrte e Supro Trib. de Justiça- Vid.
o Direito vol. XV pago 49.

Quando a escriptura publica não é da substancia do
contracto, mas sÓ precisa para provaI-o, a sua falta não
inquina-o de nullidade que possa ser arguida por terceiro.
Rev. aiv. n. 8280. Acc. Rev. da ReI. da Bahia-Vid. o
Direito vol. V pago 528 e 1'01. I pago 41.

OOMMENTARIO OOLVI

AO ART. 378 § 1
. E' nullo o titulo da divida, passado em pagamento da

compra de bens de raiz, da qual se não passou escriptura
publica. Rev. aiv. n. 8554- Vid. o Direito vol. 597.

A escriptura publica é essencial para prova do con
traeto de compra e venda de bens de raiz de valor superior
á taxa da lei, e não pode ser suprida pela exhibição de uma
procuração passada pelo vendedor a terceiro, para o fim
de eifectuar a venda.

Rev. aiv. n. 8280- Acc. do Supro Tribunal de Just.
Vid. o Direito 1'01. I pago 41.
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~ 2° Dos que forem feitos em paiz estrangeiro, es
tando conforme ás leis delle (569).

~ 3° Dos que forem celebrados' no mar pelo escrivão
do navio, devendo este, logo que chegar á porto nacio
nal, dal-os ao tabellião do loga.r (570).

~ 4° De confissão da parte (571).
~ 5° De juramento do autor, quando a parte se re

cusar a prestaI-o na acção de juramento. d'alma (572).
~ 6° De prescrlpção (573).
~ 7° De estar o escl'ipto particular re.conhecido pela

parte em juizo (574).
~ 8° De quitação, passada pelos criados aos amos, da

importancia de seus salarios (575).
~ 9° Dos contractos feitos entre pai e filho, natural e

não adoptivo, e entre filho e mãi, ou entre sogro e so
gra e genro e nora, durante o matrimonio, ou entre
irmãos ou primos co-irmãos, ou entre so.btinhos e tios
paternos ou maternos (576- c. CCLVU). '

~ iD. Dos contractos commerciaes (577).

(569) Ord. L, 3° tit. 59' § l°.
(570) Ord. L. 3° tit. 59 § 2°.
(571) Ord. L. 4° tit. 19 § 2°.
(572) Ord. L. 3° tit. 59 § 5°.
(573) Ord. cito § 9.
(574) Ord. L. 3° tit. 25 § 9, tit. 59 § lO.
(575) Ord. L. 40 tit. 33 § 1.
(576) Ord. L. :30 tit. 59 § 11.
(577) Ord. cito §§ 13 e 19; Cod. Com. art. 122 e seguintes; Decr.

nO 737 art. 141 e seguintes.

COMMENTA:aXO OOLVII

AO ART. 378 § 9

Esta disposição é tam?em ap~licave1entre avós e neto~ ;
por que estes são eqUlparados aos filhos (Ord. L. 3 tlt.
56 § 1, L. 4 tit. R2 § 4 e tit. 92 § 3; mas não entre cu
nhados-Cab. P. 1 Decis. 31 n. 3.

VOL. I 36
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~ fi. Dos pagamentos de fóros, censos aluguels e
arrendamentos, não excedendo a quantia taxada neste
artigo, princ. (578-c. cCLvm)

~ 12. Nos casos do art. 365 ~ 6° (579).
~ 13. De emprestimo de roupas de cama e de vestir,

de alfaias de casa, bestas, armas e prata emprestada
para o serviço da mesa (580).

~ 14.. De encommeJ;ldas feitas para fóra do paiz (581).
~ 15. De entrega de objectos a leiloeiros para os

venderem, e á artistas para nelles exercerem o seu of-
ticio (582). .

~ 16. Dos contractos de casamento, quanto á con
juncção do matrimonio (583).

~ 17. Dos quasi contractos (584).
~ 18. De arrendamento de bens de raiz por um só

anno, por preço que não passar o marcado neste artigo,
princ. (585-c. CCLIX).

(578) Ord. cito § 14.
(579) Ord. cito § 15.
(580) Ord. cito § 16.
(581) Ord. cito § 17.
(582) Ord. cito § 20.
(583) Ord. cito § 21 L. 5 tit. 25 §8° tit. 38 § 4°
(584) Ord. cito § 22.
(585) Ord. cito § 23.

OdMMENTARIO OOLvnx

AO ART. 378 § II
Se se quizer provar o pagamento de pensões accumu

ladas de varios annos, feito de uma só vez, e excedente a
1:200$000 reis, só se poderá fazel-o por meio de escrip
tura publica-Silvo a Ord. L. 3 tít. 59 § 14 n. 2.

OOMMENTA.R.IO OOLIX

AO ART. 378 § 18
Se o arrendamento se fizer por varias annos, de sorte

que a somma das pensões annuas exceda a um conto e du
zentos mil reis, a prova só se póderá fazer por esctiptura
publica.-Silv. a Ord. cito § 23 n. 3; Th. Valasco An.
72 n. 114
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~ f 9. Quando se tratar de liquidação do facto prin- .
cipal provado por escriptura publica (586-0. COLX).

~ 20. Para a prova do instrumento perdido, na fórma
do art. 392.

Art. 379. Sempre que o contracto fór feito por es
criptl1ra publica, a.inda nos casos do artigo antecedente
~~ ,1 e 9, 8Ó se poderá provar a paga, distracto ou qui-

(586) Per. e Souza noto 472.

OOMMENTARIO OCLX

AO ART. 378 § 19

Valasco, De jure emphyt. Q. 7 n. 34 sustenta a se
guinte doutrina, que diz fundar-se na praxe constante:

lo Provada por escriptura publica a obrigação de pagar
o damno ou interesse, pode-se liquidar o quantum destes
por meio de testemunhas.

20 Provado por escriptura publica o facto principal, S~

podem provar por meio de testemunhas as coherencias e
circunstancias que liquidão este facto.

Cardoso, Proc. vb. Probatio n. 8 diz: Probatio admit
tatur per testes in coherentiis et liquiçlationibus ubi ex
forma statuti non admittitur probatio nisi per instql
mentum, quia sufficit probari factum principale per ins
trumentum.

Th. Valasco, All. 72 n. 51 diz:- Quando principalis
contractus celebratus est in scriptura, interesse illius
potest liquiclari per testes.

Barbosa, á Ord. L. 3 T. 59 pro n. 5- Si promiserit
quis per instrumentum resarçire damnum et interesse, et
quantitatem damni probaverit per testes etc.

França, á Mend<;ls P. 1 L.3 C. 12 n. 27 e 28-Per testes
probari potest illud, quod a pGj.rtibus plus dictum fuit, et
a tabellione minus scriptum... Probatio mixta requiritll.r
in casibus requ.irentibus scripturas publicas...
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tação por outra escriptura publica; salvo o caso do ~ 11
do dito artigo (c. CCLXI).

Quando o contracto se provar por testemunhas ou
confissão da parte, o distracto se poderá provar por
testemunha (587).

Art. 380. A disposição do artigo antecedente, 1a

parte, não tem lugar nos seguintes casos:
~ 10 Para se provar o engano que se fez nos con-

tratos simulados (588). .
~ 2° Quando o réo apresentar alvará privado de paga

posto que não seja dos mencionados no art. 365 ~ 6°.
Neste caso o juiz ex-aflicio deferirá juramento ao réo,

para que este declare, se o alvará é ou não delle, e sen
tenciará em conformidade do juramento deste; salVa
ao autor a acção do crime pelo perjurio, quando este
se der (589). .

Art. 381. Quando o contracto fôr de quantia exce
dente á do art. 378, princ., o credor não poderá dividir
a qua.ntia para pedir sómente a que não exceda ao ta
xado no dito artigo; e se se provar que o fez, não será
elle ouvido (590).

, Art. 382. Os instrumentos devem ser produzidos
j dentro da dilação prohatoria (59'1); excepto:

(587) Ord. L. 3° tit. 59 §§ 3 e 11.
(588) Ord. cito § 25.
(;;89) Ord. cito § 10
(590) Ord. cito § 24.
(591) Ord. L. 3 tit. 20 § 43 tit. 54 § 16.

OOMMENTA.RXO oox..x,x

AO ART. 379 (la alin.)

Entretanto, se o credor entregar ao devedor a escrip
tura com quitação nas costas, embora seja este um es
cripto particular, entende-se que é prova sufficiente de
solução da divida. E' esta a interpretação usual da lei, fun
dada em costume antiquissimo, segundo attestão os nossos
praxistas, e é entre nós constantemente praticado.
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~ 1° Quando delles fazem menção as partes no li
bello, excepção, contrariedade, reconvenção, replica
ou treplica, ou nos casos em que a materia da acção ou
defeza não se pode fundaI', senão em escriptura publica
(592).

~ 2° Quando elles dizem respei to á legitimação das
pessoas (593-c. CCLXII).

~ 3° Fundando-se a parte em algum privilegio ou
direito singular, para declinar o foro (594-c. CCLXIlI).

(592) Ord. L. 30 tit. 20 §§ 22 e 23, tit. 59 § 9.
(593) Alm. e Souza nota 471 ns. 1 a2.
(594) Ass. de 23 de Março de 1786; Arts. da Sis. Cap. 31 § 2°

OO.C\.fl':lENTARIO OOLXII

AO ART. 382 § 2

Só é necessaria a legitimação da pessoa para a propo
siÇão da acção no seguintes casos :

l° Quando se acciona em nome a1heio, como o tutor ou
curador em nome do menor ou curatellado, o procurador
em nome do con tituinte & ; não quando se acciona em
nome propl'io e por direito proprio-Altim. De nullit.
V. 2 RubI'. 11 QUêest 2 n. 35 e sego

2° O cessionario, para poder ser admittido a propôr a
acção em logar do cedente-.Altim. cito n. 14 e ego

3° Quando a lei ex.ige alguma qualidade especial, em
bora se accione em nome proprio, como nos casos dos art.
1059, 1064, 1089 § 1 da Consolidação (Altim. cito
n. 50).

OOMl':lEJNTARIO o OLXIII

AO ART. 382 § 3

Concorda o art. 333 da Consol. Vid. Silv. a Ord. L. 3
tit. 75 in pro n. 74.
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~ 4° Quando se ajuntam com as razões finaes (595-
c. CCLXIV).

~ 5° Nos embargos á sentença, ou em gráo de appel
lação (596).

~ 6° Nos embargos á execução da sentença (597).
~ 7° Ainda depois da conclusão da causa, se a parte

jurar que os houve de novo, ou a outra parte se não
oppuzer ; abrindo-se nestes casos a conclusão por ordem
do juiz (598).

J

Art. 383. Nos casos do ~ iOdo artigo antecedente,
se fór o autor quem não juntou os documentos, será o
réo, Se o requerer, absolvido da instancia e o autor
condemnado nas custas; sendo, porém, o réo absolvido
da propria acção intentada no libello, e condemnado o
autor nas custas, se o mesmo facto se produzir segunda
vez.

Se fôr o reo quem deixou de juntar os documentos,
os seus artigos não serão recebidos, a requerimento do
autor, e o réo será lançado delles, dan.do-se logo lugar
à prova dos artigos recebidos (599).

Art. 384. Se, porém, o réo jurar que precisa de
prazo .para tirar seus instrumentos, ser-Ihe-ha concedido
pelo juiz, e se proseguirá no feito na fórma dos arts,
.312 e seguintes (600).

(595) Vide art. 671.
(596) Ord. L. 3° tit. 20 § 43; tit. 83 § 2°; tit. 54 § 61. Vide arts.

310 e 311.
(597) Ord. L. 3° tit. 52 § 3° e tit. 87 pro
(598) Per. e Souza noto 471.
(599) Ord. L. 3° tit. 20 §§ 22 e 23 tit. 59 § 9.
{600) Ord. L. 3° tit. 20 § ~6 e tit. 59 § 9.

COMMENTARIO CCLXIV

AO ART. 382 § 4

Vid. os arts. 811, 38'6 e 671 da Oonsolidação.
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Art. 385. Se, nestes casos, o réo quizer offerecer
prova testemunhal, o juiz o não consentirá.

Quando, porem a tenha offerecido, ella será havida
por nenhuma, e o réo condemnado nas custas que a
respeito della se fizerem, ainda que vença na causa
principal (601).

Art. 386. Nos casos do art. 382 ~~ 4° e 7°, se da.rá
sempre vista do instrumento á parte, que poderá res··
ponder não só sobre o instrumento, como sobre as al
legações que nelle se fundarem (602).

Art. 387. O instrumento torna-se suspeito nos se
guintes casos (603-c. ccr.xv) :

~ 1° Pelos seus vicias externos; taes como-a razura, l.--
a entrelinha, a riscadura (c. CCLXVI).

(601) Ord. L. 3° tit. 20 § 25.
(602) Per. e Souzanot. 471cit.
(603) Ord. L. 3° tit. 60 § 3°.

COMMENTARIO COLXV

AO ART. 387 PR..

o documento entrelinhado diz-se viciado, e hão produz
effeitos juridicos. App. n. 239-Acc. da ReI. de S. Paulo
-V. o Dú'eito voI. XIII pag. 379.

OOMMENTARIO COLXVI,

AO ART. 387 § lo

A Ord. L. 3 tii. 60 § 3 menciona sômehte os tres
vicias externos referidos neste § .da CansaI; os Pra
xistas, porém, accrescentão outros: -a cancellaçã,O, a
diversidade de tinta, a delição das letras pela chuva ou
humidade, e a corrosão pelas traças, ratos, etc.
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~ 2° Por ser suspeito o tabellião que o fez, em con
sequencia de já ter sido achado em falsidade.

~ 3° Por ser suspeita a parte que o offereceu, por ser
acostumado a offerecel' em juizo escl'iptul'as suspeitas.

RasU?"a é a raspadura do escripto. Essa palavra vem da
latina 1"aSUS (part. passo de rado) que significa-raspado.
Ovidio denomina-litlera rasa a que se apagavão, ali
sando a cêra das taboas em que outr'ora se escrevia.

Rasura est lictuS, quo linere scripturre alicujus raden
tur, ita ut amplius legi non possint...

Entrelinha é a addicçãoque se faz a um escripto, escre
vendo entre duas das suas linhas. Outros lhe chamão 
sttperlinearis scriptura..

Riscadttra ea linha ou linhas que se tração sobre as
letras para inutilisal-as, ou impedir de serem lidas.

Cancellação é uma especie de grade feita de linhas
transversaes, lançadas com a penna.sobre a palavra ou
linhas escriptas que se querem abolir.

Cancella.re, id est delere, quod transversis veluti can
cellis, seu lineis cancellatim ductis, :fieri solet (Vicat.
Vocab. vb. Cancellare.

O instrumento ainda p6de estar viciado, por ter sido
em parte apagada a escripta pela chuvÇl. ou humidade ou
destruida 'pelas traças, ratos, etc. (Moraes, L. 4, Capo 2
n. 10 e 11),

Quanto á diversidade de tintas, Múllerad Struv. p. 240,
mostra quanto é fallivel esta presumpção de falsidade.

Os instrumentos suspeitos de falsidade não fazem fé nas
causas civeis. (Peg. For. C. 19 n. 19; Silvo ad Ord. L. 3,
tit. 60 § 3 n. 28).

• Para que os vicios ex.ternos annullem o instrumento, é
preciso que se encontrem em lugar suspeito e affectem
parte sttbstancial delle; e como tal se considera aquella
em que - contrahentium nomen, res, summave, de
qua agitur, conditiones contractus, dies solutionis,
testium aut tabellionis nominAs, annus. dies, locus, ..
exprimentur. (Moraes, L. 4, C, 2 n, 10.

Se, porém, o vicio está em parte accidental, ou não
substancial, não :fica viciado todo o instrumento ..
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Art. 388. os casos do artigo antecedente, não se
dara fé ao instrumento, se a parte o não corroborar e o
não fizer bom e verdadeiro pelo depoimento das teste
munhas instrumentarias.; ou por outras testemunhas
ou escripturas publicas, caso as primeiras estejam mor
tas ou au entes por tantos annos, que não possam ser
inqueridas (604)

Art. 389. Se uma parte quizer arguir de falso L
um documento offerecido pela outra parte, deverá ofIe
recer os seus artigos de falsidade, que serão processados
na fôrma dos arts. 916 e 917 (605-0. oOLxvn).

Art. 390. Os vicias do ~ 1° do art. 387 não dimi- l
nuirão a fé dos instrumentos:

~ '1 e Se houverem sido feito por aquelle contl'a quem
provam,ou inadvertidamente por aquellea favór de quem
provam, por outrem sem o consentimento deste, e
em parte não substancial do instrumento, de modo que
não impeção de comprebender-se a intenção dos COll-

(604) Ord. L. 3° tit. 60 § 3°
(605) Ord. cito § 5°

OOlVIJ\i"E TARIO OCLXVII

AO ART. 389
Antes de se offerecerem os artigos de falsidade, é

de praxe mandar citar o producente do documento
para vir a juizo declarar, se quer usar delIe na parte
viciada, declaração que serà irrevogavel e que deve
fazer por modo perfeitamente explicito e sem ambi
guidades.

Se a resposta fôr negativa, considera-se o instru
mento como se não tivesse sido offerecido em juizo e,
portanto, sem nenhum valor probante. Se elIa fôr
affirmativa, se procede a exame do instrumento por meio
de peritos, e seguem-se os artigos de falsidade.

Se a parte não compareceu e111 juizo, não quizer
responder, ou o fizer por modo capcioso ou equivoco,
é tido como negante, e accusada e julgada a sua
contumacia, fica o documente privado de toda a força
probante. (Silva, à Ord, L. 3, tit. 60, § 3 n. 21 e 22.)

VOL. I 37
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tractantes OU a relação juridica, que se pretende pro
var (606).

~ 2° Se houverem sido resalvados pelo tabellião, no
fim e no corpo dos mesmos instrumentos, antes que
elle, as partes e testemunhas os assignem (607) .

(606) Arg. do fr.lO§ lo Dig.De hisquooin testam. debent.; fr.
20 Dig. De injusto rupt. irrito facto testam. : Alm. e Souza Diss.
86", suppl. das Seg. linh. Troplong Des donat. entre vifs et tes
tam. nO 1499, 1489 e seg.

(607) Ord. L. 3 tit. 19 § 5,tit. 78 § 4.

Provada a falsidade do documento, deve-se instaurar
processo crime contra o producente nas seguintes hypo
theses previstas pelo Codigo Criminal.

Art. 129. Serão julgados prevaricadores os empregados
publicas que, por affeição, adio ou contemplação, ou para
promover interesse pessoal, seu:

§ 8° Fabricarem qualquer auto, escriptura, papel ou
assignatura falsa, em materia 01l autos pertencentes ao
desempenho do seu emprego.

Alterarem uma escriptura ou papel verdadeiro, com
offensa do seu sentido; cancelIarem ou riscarem algum
dos seus livros officiaes; não darem conta de autos, escri
ptura ou papel que lhes tiver sido entregue em razão do
officio, ou os tirarem de autos, requerimentos, represen
tação ou qualquer outro papel a que estivessem junctos e
qlle tivessem ido á mão ou poder do empregado em razão
ou para desempenho do seu emprego.

Pena~ de perda do emprego com inhabilitação para
outro por um a seis annos, de prisão com trabalho por
dous mezes a quatro annos e de multa de cinco a vinte por
cento do damno causado pela falsidade.

Quando da falsidade tiver resultado outro crime a que
esteja imposta maior pena, n'elIa incorrerá tambem o réo.

Art. 167.-Fabricar qualquer escriptura, papel ou as
signatura falsa em que não tiver convindo a pessoa aquem
se attribuir, ou de que elIa ficar em plena ignorancia.

Fazer em uma escriptura ou papel verdadeiro alguma
alteração do qual resulta a do seu sentido.

Supprimir qualquer escriptura ou papel verdadeiro.
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Art. 39f. Perdido um instrumento, póde a parte fa
zer extrahir outro traslado da nota, por despacho do
juiz e com citação da parte contraria (60S) .

Art. 392. Se acontecer que tambem esteja perdido
o livro de notas, ainda assim se poderá reJormar o ins
trumento perdido, até nos casos em que é necessario
para a substancia dos contractos. Para este fim, deverà
a parte provar a perda do instrumento e da nota, por
meio de testemunhas discretas e entendidas, que decla
radamente deponham sobre o theor do instrumento e
que elle foi lançado nas notas (609) .

Art. 393. 8e as te temunhas assim qualificadas não
depozerem claramente sobre o teor do instrumento
perdido, só aproveitará esta prova, no caso de ter a perda
provindo de culpa da parte contraria (610-c.ccLXvm).

Art. 394. Se as testemunhas não tiverem as condi
ções exigidas no art. 392, sb farão meia prova (611) .

(608) Ord. L. 3 tit. 60 § 6.
(609) Ord. L. lo tit. 78 § 19 ; L. 3° tit. 60 § 6; Reg. do Das.

do Paço § 47 ; Vab. De juro emphyt. Quest. 7 nO 38.
(610) Ord. L. 3tit. 60§6.
(611) Ord. cito § 6.

Usar de escriptura ou papel falso ou falsificado, como
se fosse verdadeiro, sabendo que o não é.

Concorrer para a falsidade, ou como testemunha ou por
outro qualquer modo.

Penas de prisão com trabalho por dous mezes a quatro
annos, e de multa de cinco a vinte por cento do damno
causado, ou que se poderia causar.

Art. 168.-Se da falsidade resultar outro crime a que
esteja imposta pena maior, n'ella tambem incorrerá. o réo.

OOl\'.l~~ENTA.R.I:O OCLXVI:I:I

AO ART. 393
N'este caso se completa, por meio do juramento da parte

prejudicada, a prova acerca do conteúdo do instrumento
furtado ou perdido por culpa da parte contraria-Silvo a
Ord. n. 98 e sego Pego 3 For. Capo 26 L. 3 tit. 60 § 6 n. 14
r 15; VaI. De juro Emphyt. Q. 7 n. 26.
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Art. 395. No caso de perda de autos, a sua refor~

'ma se fará pelo modo declarado no art. 808 e seguintes.
Art. 396. Oinstrumento de fóra da terra deve ser le

galisado pelos seguintes modos (6'12):
~ 1.° Se é de' algum municipio do Imperio, pelo re

conhecimento da firma do tabellião, que fez o instru
mento, por outro tabellião da terra;

~ 2° Se é de paiz estrangeiro, pelo reconhecimento
do respectivo consul brazileiro e o ello das armas do
Imperio ; ou pelo reconhcimento de dous negociantes
brazileiros, ou, não os havendo, do proprio paiz
d'onde veio o instrumento, reconhecidas as respectivas
assignaturas pela competente autoridade terri torial.

SECÇÃO IV.

Das testcmtmhas (c. CCLXIX).

Art. 397. Podem servir de testemunhas todas as pes
soas de um e outro sexo, ainda que lhes sejam postas
contradictas; salvo as que são prohibidas pelos seguin~

tes artigos (613- c. CCLXX).

(612) Reg. de 14 de Abril de 1834 art.79; 22 de Junho de 1836
art. 151; nO 520 de 11 de Junho de 1847 arts. 208 e 220; nO 737 de
25 de Nov. de 1>350 art. 50 e 14 ; § '2" Decr. no 2647 de 19 de Se
tembro 1860 art. 400.

(613) Ord, L. 3 tit. 56 pro

OO~IMENTARIO OOLXIX

A P. II TIT. I CAPo 10 SECÇ. IV RUBR.

Arcadius fI'. 1 pr. Dig. De tutell. (XXll, 5) Testimo
niorum usus frequens ac necessarius est, et ab his prreci
pue exigendus, quorum fides non vacillat.

Oollistratus fI'. 3 pro Dig. cito (XXII, 5) Testium fides
deligenter exanimand(L est.

OOMMENTARIO OOLXX

AO ART. ·397
Arcadius fI'. 1 § 1 Dig. cit. (XXII, 5) Aclhiberi quoque

testes possunt non solum in criminalibus causis, sed etiam
in pecuniariis litibus, sicubi res postulat, et hi, quibus non
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Al't. 398. 'ão absolutamente prohibidos :
~ 10 Os dementes' qualquer que seja a especie da de

meneia; excepto noslucidos intervallo~ (6'l4-c.CCLXXI).
~ 20 Os surdos-mudos de nascimento (615-c.CCLs-xrr).

(614) Ord. L. 30 tit. 56 § 50; fr. 20 § 4 Dig. Qui. testam. fac.
posso (XX m, I); Consto 60 Cad. De curat. furo (V. 70).

(615) Arg. da Ord. L. 4 tit. 85 pr.; Dir. Civ. Braz: T. 40 Capo
3 § 8 nO 4.

interdicitur testimonium, nec uUa lege à dicendo testi
monio excusantur.

Das pessoa prohibidas de servirem de testemunhas, umas
o são absolutamente,outra ó relativamente a certas cau
sas e pessoa (art. 398 e 399 do Oonsol.)

Algumas, porém, ha que embora não sejão prohibidas,
são consideradas como defeituosas e o seu cre dito depen
dente da appreciação do Juiz, segundo a prova que se der á
sua recusa. (art. 402-107 do Oonsol.)

OO~I~1ENTAR.IO OOLXXI

AO ART. 398 § 10
Por identidade de razão são prohibidos os ebrios, no es

tado de embriaguez.
OO~.l~1ENTARIO OOLXXII

AO ART. 398 § 2
A Ord. L. 4 tit. 85 pro só pr0hibe os surdos-mudos de

servirem de testemunhas nos te tamentos. Per. e Souza,
porem, e em geral. os J. Oto patrio generalísão e ta dis
po ição à todos o casos, quanto aos que o são por nasci
mento.

Entretanto, em vista dos progre 'sos que tem feito o sys
tema de educação dos surdo-mudos, graças ao esforços de

icard, Braidwood e outros, não ha razão para excluil-os
de de que, abendo lêr e escrever, possão exprimir o seu
pensamento, por modo claro e seguro.

E' esta a opinião de Troplong, Des donat. entre vifs e
testam.n. 1679 e admittida, no caso de surdez provinda de
accidente,'por Pereira e Souza e Almeida e Souza, fun
dados na autoridade de Stryk, Oovarr. e MuUer ad
Struv.-Vid. Ribas, Dir. Oiv. Braz. T. 4 Oap. '1 § 8 noto 10
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~ 3° Os impuberes (616-c. cCLxxm).

~ 4° Os escravos; salvo se geralmente forem tidos
por livres, ou se a verdade se não puder descobrir por
outro modo (617-c. CCLXXIV).

, ~ 5° Os presos; excepto nos seguintes casos: (618).
N. 1.-Se antes da prisão foram nomeados por tes

temunhas.
N. 2.-Sendo pessóas de bóa fama e reputação,

presas por feito civil, ou por delicto leve, a que não
correspanda pena de mais de seis mezes de prisão ou
degredo.

N. 3.-A respeito elos casos e maleficios que sefize
rem na caelêa.

(616) Ord. L. 3 tit. 56 § 6 e L. 4 tit. 85 pro
(617) Ord. L. 3 tit. 56 § 3°; L. 4 tit. 85 pr. ; Modest.. fr. 7 Dig.

De testo (XXII, 5); Consto 8° § 6 De repud. (V. 17):
(618) Ord. Lo 3 tit. 56 § 9.

OOi),(MENTARIO CCLXXIII

AO ART. 298 § 3

Nos processos crimes, comquanto os menores de 14 an
nos não possão servil' de testemunhas, podem servir de
informantes, e a sua informação é reduzida a termo e :por
elles assignada, mas não jurada.

Esta informação terá o credito que o juiz entender que
lhe deve dar, em attenção as circumstancias- Ord. L. 3
tit. 56 § 6, Cod. do Proc. Orim. ari. 89 e Decr.- Reg. de
31 de Jan. de 1842 art. 267.

OOMl\'IENTA.RIO CCLXXIV

AO ART. 398 § 4

Modest. fI'. 7 Dig. De testo (XXII, 5) Servi responso
tunc credendum est, quum alia probatio ad eruendam ve
ritatem non est.

Silva aOrd. L. 3tit. Q6 § 3 faz muitas outras excepções.



DAS TESTEMUNHAS 297

Art. 399. São relativamente prohibidos :
~ to Os ascendentes nas causas dos descendentes, e

estes nas daquelles ; excepto o pai ou mãi em questão
relativa á idade do filho, posto que suspeitos sejam
(6'19).

Esta rlisposição e extensiva ao sogro ou sogra na
causa do genro ou nOI'a, e a e tes nas daql1elles; não
porém, aos padrastos nas causas dos eu teados· e vice'
versa (620-c.OCLXXV).

~ 2° O marido na causa da mulher e esta na da
quelle (621).

3° O irmão na causa do irmão, se estiver sob o po
derio e governo deste, ou se se tratar de todos ou da
maior parte dos bens do irmão litigante (622).

~ 4° O inimigo capital na causa do seu inimigo
(623).

~ 5° Os cegos, nos factos que se referem aos orgãos
da visão (624..)-

~ 6° Os surdos, nos que se referem aos da audição
(625).

(619) Ord. L. :i tit. 56 § 1.
(620) Paulo. FI'. 4 Dig. De testo (XXII. 5); Pomp., fI'. 16 Dig.

Solut. matrim. (XXIV. 3); Consto 3 verbo Quid mim Cod. De nato
libert.(V. 27); Silv.ad. Ord. cit.§ 1; Phaeb. P. l° Dec. 91 ;Cab.
P. 2° Arest. 9.

(621) Consto 30 Cod. De testo (lI 20); Silva ad. Ord, cito § l0
nO 18.

(622) Ord. L. 3° m. 56 § 2°.
(523) Ord. cito § 7°. .
(624) Arg. da Ord. L. 4° tit. 85 pr.; Silvo ad. Ord. L. 30 tit. 56

§5n05; cito Dir. Civ. Braz. Tit.4,Cap.3°§·8n05.
(62.')) Arg. da Ord. L. 4 m. 85 pr.; Silvo ad. Ord, cito § 50 nO

5; Dir. Civ. Braz. cito § 8 n. 4.

OOMMENTARIO OOLX.X.V

AO ART. 399 § 1

Esta regra comprehende tanto os ascendentes ~ ~escen
dentes legitimas, como os illegitimos, qualquer que seja a
sua especie, pois identica é a razão em ambos os casos,
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~ 7° Os pl'odigos 'e as mulheres nos testamentos e
actos de ultima yontade ; salvo esta nos testamentos
nuncupatiros feitos na hora da morte (626).

~ 8° Os advogados contra os seus clientes naquillo
que por estes lhes foi confidencialmente communicado
(627).

Art. 400. Qualifica-se de inimigo capiLal o que feriu
injuriou, roubou, commetteu algum grande furto, ou
adulterio, ou moveu alguma causa crime, ou civel
sobre todos os bens ou a maior part delles; quér estes
actos se refiram á propria parte, quér á sua mulher,
filho, neto ou irmão (628).

Art. /..,01 O Juiz não inquirirá a testemunha, se tiv81'
certa informação de que se acha incluido em algum dos
paragraphos dos arts. 398 e 399; caso, porém, a não
tenha e a parte queira dar prova a este respeito, admit-
til-a-ba a fazel-o (629). .

Ar.t. 402 As testemunhas podem ser defeituosas:

~ i ° For falta de boa fama.

~ 2° Por suspeita de parcialidade.

~ 3° Por suspeita de suborno.

~ 4° Por vicio no seu depoimento.

Art. 403 São testemunhas defeituosas por faHa de
boa fama:

~ i ° Os que foram condemnados por sentença pelo
crime de falsidade (630)

(626) Ord. L. 4 tit. 80pr. §§ 8e 4; tit. 85 pro
(627) Per. e Souza noto 477 ; Alm. e SOUZl not, 477 nO 8.

(628) Ord.L. 3tit.56§§7oe_8°.
(629) Ord. cito § 8°
(630) Ord. L. 3 tit. 58 § 5°
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~ 2° Os infames (63'1-0. OOLXXVI).

Art. 404 São testemunhas defeituosas por suspeita
de parcialidade:

(631) Oit.Dir. Oiv.Braz.Tit. 4 Capo 3° § 11; Per.e SOUZIl noto 480.

CO:\IMENTARIO CCLXXVI

AO ART. 403 § 2

A Ord. L. 3 tit. 58 § 3 somente declara que ao con
demnado por sentença por falsidade poderà a parte
oppór a cont?'adicta de falsidade e segundo esta fór,
assim seráo seu testemunho impugnado em parte ouem
todo; e a Ord. L. 5 tit. 52 § 2 prohibe que se defira jura
mento 'suppletorio ao autor ou ao réo, ,quando fôr pessoa
torpe e 1,il.

Os J. Ctos.portuguezes, porém, generalisão aos infames
ele Direito ou de facto' a disposiçãO da citada Ord. L. 3
tit. 58 § 3. Vid. Per. e Souza, noto 480 e os Praxistas
ahi citados.

O Con . Paula Baptista. Comp. de Pract. do Proc. § 135
qualifica como testemunhas defeituo as por falta de Ma
fama os condemnados por crime de falsidade, e outros
crimes considerados infamante ; a meretrizes, malfei
tores, jogadores, vadios etc.

A mesma doutrina, com pequena alteração, é susten
tada por Moraes Carvalho, Pro For. § 526' e por Souza
Pinto, Pro linho sobre o Proc. Civ. Braz. § 1265.

Entendemos} porém, que no estado atiual da legislação
patria deve-se julgar abolida, tanto a infamia de Direito,
como a de facto. '

Sobre esta materia, vide amplamente Ribas-Dir. Civ.
l)raz. 'l'it. 4 capo 4 § 1L

VOL. I '3S
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~ i ° Os que tem inLel'esse possoal na decisão da
causa, ainda que nella não sejam partes; como o socio
na causa do outro socio ; o fiador na do devedor afian
çado; o cessionario na do cedente; o chamado á autoria
na causa em que fór chamado; o que tem causa seme
lhante em juizo; o membro de uma corporação nas
causas desta (632- c. CCLXXVIl).

~ 2° Os parentes e afins até o 4° gl'áo, contados se
gundo o Direito Canonico (633); os compadres e pa
drinhos (634) ; e os amigos intimos (635).

~ 3° Os domesticos e os criados ou assalariados de
um dos litigantes (636).

(632) Fr. 10 Dig De testo (XXII. 5); Consto 10 Cod. eodem. (I V
20), Per. e Souza e Alm. e Souza noto 481.

(633) Ord. L. 30 tit. 58§ 9°.
(634) Barb. ad. Ord. L. 3° tit. 55 pro Cone!. 7. n. 24.
(635) Ord. L. 5°tit. 6° § 2~. tit. 37 § 3°; Fr. 3 Dig. De testo

Consto 5 Cod. eodem.
(636) Fr. 24 Dig De testo e Consto 3a Cod. eodem

COMMENTARXO OOLXXVII

AO ART. 404 § l°

Esta disposição SÓ se deve entender limitativamente á
causa em que a parte tem interesse, isto é na causa da
l;ociedade de' que a testemunha faz parte, na da divida
por ella afiançada, na do proprio direito cedido, na do
chamado a autoria que é obrigado á evicção, na do que
tem causa semelhante em juizo, e espera da decisão lucro
ou prejuizo, na da corporação que interessa aos membros
destas ut singuli, isto é pessoal e immediatamente, não
porêm, quando só tem interesse abstracto. Barb. a Ord.
L. 3 tit. 55, concl. 7; Guerr. De recusat. L. 4 C. 18 n. 20.
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~ 40 Os que esperam da causa louvor ou vituperio;
como o advogado, o procurador, o tutor, o curador, o
juiz e o arbitro nas causas em que serviram; excepto
consentindo as palies (637-G .GGLXXVIll).

~ 50 Os inimigos da parte ou de algum parente desta
dentro do gráo marcado no ~ 20

, os parentes dos ditos
inimigos dentro do dito gl'áo, e os que se offerecerem :l,

jurar expontaneamente (638).
Art. 405 As diposições do art. 399 ~ 40 e artigo an

tecedente ~ 50 não tem lugar, quando a inimizade se
originar, depois do litigio começ.ado, por facto do liti
gante, e não da testemunha (639).

Art. 406 Nã,o e devem entretanto considerar como
su. peitos de parcialidade:

~ '1 0 Os legatarios nos testamentos em que lhes são
deixados legados (640).

~ 20 Os que, embora tenham interesse na causa, foram
apresentados pela parte contraria (64'1).

~ 30 Os criados, quando se trata de provar (642) .
. L-O pagamento da soldada dos outros criados,

até a quantia de 30wOOO, jurando tambem o amo.

(637) FI'. 25 Dig De testo e Nov. 90 Gap. 80 •

(63 ) Ord. L. 30 tit. 56 § 8°, tit. 58 §§ 60, 70 e 80 , L. 50 tit. 6
~ 29.

(639) Ord. L. 3° tit. 58 § 8°.
(640) Ord. L. 4' tit. 85. § l°.
(641) Per. e Souza noto 4.81. .
(642) Ord. L. 4 tit. 33 pro Alv. de 16 de Set. de 1814 § 20; Consto

8 § 6 God. De repud. (XXlI, 5) j VaI. Cons. 45 ns. 6 e 7; Cabo P.
2 aresto 9.

CO~.l~:IENTAR.IO CCLXXVIII

AO ART. 404 § 4

De de que, porem, . e provar que às pessoas mencionadas
neste § de nenhum modo pode alfectar a decisão da
cau:a, nem para louvor, nem para vituperio o seu depoi
mento deixa de ser vicioso.
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N. 2.-0s factos domesticos, que de outl'O modo se
não podem provar.

N, 3.-Quando já não são c\'iados ao tempo do depoi
mento; salvo se foram despedidos para o fim de se
aproveitar o seu depoimento.

Art, 407 São testemunhas defeituosas por suspeita
de suborno:

~ 1° Os que recebem dinheiro, ou promessa de inte
resse, para irem jurar (643).

~ 2° Os que depois de nomeados para testemunhas,
fallaram só e occultamente com a parte, ou com outrem
por ella (644).

~ 3° Aquelles, a quem a parte rogou que em seu
favor calassem a verdade,ou dissessem o contrario della
(645).

A pobreza, por si só, não induz contra a testemunha
presumpção de suborno (646).

Art. 408 São testemunhas suspeitas por vicio nos
seus depoimentos, as que depõem (647).

~ -} ° De modo contradictorio ou vario; isto é, quando
affirmam cousas entre si repugnantes ou diversas.

A testemunha póde salvar a contradição, retractando
se no mesmo acto.

~ 2° n'e méra credulidade.
~ 3° De ouvida alheia (c. CCLXXIX.)

(643) Ord. L. 3 tit. 58 § 2°,
(644) Ord. L. 3' tit. 57 pr.
(645) Ord. cito pr,
(646) Per. e Souza e Alm _e .Souza noto 4.82.
(647) Fr. 3§ l° e fr. 16 Dig. De testo (XXII. 5); fr. 27 Dig. De

leg. Corn. de fals. (XLVIIf, 10); Per. e Souza e Almeida e Souza
noto 485 e 487.

COM~IENTAR.IO CCLxxrx

AO ART. 408 § 3°

N'este caso, manda a Ord. L. 1 tit. 86 § 1 que as teste
munhas sejão perguntadas, a quem o ouvirão, em que
tempo e lagar. Vid. art. 421 § 6.
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~ 4° Com obscuridade e incerteza (c. CCLXXX.).
~ 5° Sem darem sufficiente razão da sciencia (648).
~ 6° De cousas inverosimeis.
~ 7° Fóra do quesecontem nos artigos (649-c.CCLXXXI)
~ 8° POI' uma só phrase e de modo estudado (650-

c. cCLxxxrr).
~ 9° Com affectação ou animosidade (651),
Art. /~09 As testemunhas, embora defeltuosas sejam,

devel'ão seI' inquiridas, e o Juiz lhes dal'á o credito que
mel'ecem, segundo a pl'oya que se deI' á recusa deIlas
(652).

(648) Ord. L. lo tit. 60 § 18 e tit. 86 § l°.
(649) Ord. L. 30 tit. 86 § lo.
(650) Fr. 3 § 10 Dig. De tast; Guerr. De invento L. lo Capo 7

n. 28.
(651) Barb. ad. Ord. L. 3 tit. 55 pr., concl., n. 87, P. e Souza

noto 487.
(652) Ord. L. 30 tit. 56 § 10 e tit. 58 § 50.

COl\J:l\IENTARIO OOLXXX

AO ART. 40 § 4

Como, por exemplo, quando a te temunha u a da ex
pressões-se bem me lembro, e não me engano, se não me
falta a memoria, pouco mais ou men03, poderá valer,
pa?"ece-me, O~6 não me parece.

COl\Illl!lENTARIO COLXXXI

AO ART. 408 S 7

Esta elisposiçã.o não se refere ao ca o em que a teste
munha depõem sobre circum tancia connexas, depen
dentes ou acce soria ao artigo, ou para declarar o seu
dicto.

OOi\-IlllIENTARIO CCLXXXII

AO ART. 408 § 8

Salvo quando se quer provar certa fO?"?m6la de pala
V?"aS, porque n'este caso é indispen. avel a uniformidade
da phrase. Viel. o Comm. ao art. 941 ela Consol.



304 PARTE II TIT. L-CAPITULO X SECÇ. IV

Art. 4'l0 Aparte não poderá reprovar as tes temunhas
.que dér, nem nesse feito, nem em outros; salvo se al
legar razão sufficiente, que de novo houvesse.

Poderá, porém, impugnat' oseu depoimento, arguin
do-o de falso, se o entender provar (653).

Art. 4'1 '1 Faz prova plena o depoimento de duas tes
temunha habeis, não defeituosas, produzidas, dentro
da'dilação e inquiridas na fórma da lei (654); salvo
nos casos do artigo 4'13.

Art. 4'12 O depoimento de uma testemunha, nas
condições do artigo antecedente, faz prova semi-plena
(655); salvo nos seguintes casos, em que a faz plena
(656).

~ '1 ° A que jura, que conhece c sabe onde são mo
radoras as testemunhas que, não sendo conhecidas do
juiz ou escrivão, depõem sem ter sido a parte citada
pessoalmente.

Este depoimento deve ser escri1Jto nos autos e assig
nado pela testemunha (657).

~ 20 Nas causas propostas pelos carniceiros, padeiros
ou taverneiros, para cobrança do que lhes é devido pela
venda dos generos elo seu respectivo commercio, não
excedendo a divida a 3 000 (658).

~ 3° Nas causas que respeitam ao officio da teste
munha. sendo esta pessoa publiCa (659).

~ 4° ,Se depõe do facto proprio, concorrendo legi
Limas conj ecturas, e versando o litigio sobre quantia
modica (660).

(653) Ord, L. 20 tit. 55 § 12.
(654) Ord. L. l° tit. 18 § 28, tit. 62 § 21 tit, 78 § 4', fI'. 12 Dig.

De testo (XXII, 5); Consto 9 § l° Cod. eodem (IV, 20).
(655) Ord. L. 3°tit 52pr.
(656) Rep. das Ord. voI.-Testemunhas, uma basta; Mello FI'. L.

41 tit. 17 § 11.
(657) Ord. L. 30 tit. 55 § 10.
(658) Ord. L. 40tit. 18; Alv. de 16 de Set. de 1814 § 20.
(659) MelloFr. L. 40tit. 12 § lo
(660) FI'. 58 § 20 Dig De edilit. edict. (XX!, 1), VaI. Cons. 73

n. 5; Mend. Parto Ia L. 30 Capo 12 § lo nO 5.
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Art. 4'13. Requer-se maior numero de testemunhas
nos seguintes casos:

~ 1° Tres ao menos para prova da nomeação dos
prazos, não havendo e criptura publica (661)

~ ~o O mesmo numero para as hypothecas por es
cripto particular, contraJ:lidas antes da Lei n.O 1237
de 24, de Setembro de 1864 (662).

~ 3° Cinco ou seis testemunhas para os testamentos
segundo as suas difTerentes especies (663).

~ 4° Quatro ou tres testemunhas para os codicillos,
segundo forem feitos nas cidades, villas e lugares de
grande povoação, ou fóra deltes (664).

5° Tres para o auto de renuncia do beneficio do S.
C. to Velleiano, a fim de que as mulheres possam ser
nomeadas tutoras de seus filhos (665).

~ 6° O mesmo numero para prova de cada artigo
das contra.ditas (666).

Art. 4'14 Assigna.da em audiencia a dilação pro
batoria, o juiz ordenará á parte ou ás pal'tes que nella
estiverem presentes, que nomeiem as suas testemu
nhas ; o que farão até o dia seguinte, ao mais tardar,
sob pena de lhe não serem mais recebidas (667).

Art. 415. Se a parte não estiver pl'esente na au
díencia, poderá nomear as suas testemunhas no car
torio do escrivão, emql1anto durar a dilação. Mas, a
parte contraria poderá requerer que elIa as nomeie no
cartorio até o dia seguinte, se se achar no lugar onde
se trataI' o feito, sob a pena do artigo antecedente (668).

(661) Ord. L. 4 tit. 37 § 3° ; Ass. de 26 de Ag. de 1611.
(662) Lei de 20 de Junho de 1774 § 33; Decr. nO 482 de 14 do

NlJv. de 1846 art. 7 e nO 3453 de 26 de Abril de 1865 art. 316.

(663) Ord. L. 4 tit. 80 pr. e §§ 1, 3, e 4.
(664) Ord. L. 4 tit. 86 §§ ]0 e 2.

(665) Ord. L. 4 tit. 102 § 3°
(666) Ord. L. 3 tit. 58 § 4.
(667) Ord. L. 3° tit. 55 pro
(668) Ord. cito Pl'.
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Art. 416. Se a inquirição tiver de ser feita por pre
catoria, se procederá na fórma dos arts. 304 e se
guintes.

Art. 417. Quando as partes houverem sido lan·
çadas de nomearem as testemunhas, na fórma dos ar
tigos antecedentes, só poderão nomear outras s:) jUl'arem
que as houveram de novo (669).

Art. 418. Tambem só poderão nomear novas teste
temunhas, além das já nomeadas, se jurarem que as
houveram de novo.

Art. 419. Não pode exceder a 15 o numero de tes
temunhas que tiverem de depôr a respeito de cada
artigo; ou a 20 quando a inquirição versar sobre um
artigo· sóment.e, ou muitos da mesma substancia e
caso. Quando excedam estes numeros, os depoimentos
excedentes serão riscados, de modo que se não possam
ler (670).

Art. 420. As testemunhas só podem validamente
ser produzidas fóra ela dilação probatoria, nos casos do
art. 328 ~~ 1,2 e4 e art. 598 (671).

Art. 42'1. Os requisitos legaes para a fórma do in
querito são os seguintes:

~ '1 ° A testemunha deve prestar juramento; salvo se
por sua religião lhe fór vedado ojurar (672-o.coLxxxm).

(069) Ord. cito § 4°
(670) Ord. L. 3 tit. 55 §§ 2° e 5°
(671) Ord. L. 3 tit. 55 §§ 7 e 8, tit. 20 § 15.
(672) Ord. L. l° tit. 86 pr. j Cod. do Proc. Crim. art. 86.

OOMMENTARJ:O OOLXXXIII

AO ART. 421 § 1

NãO importa I1ullidade o não con tal' dos autos que
houvesse a testemunha prestado juramento antes de depõr
App.-civ. n. 7816-Acc. da ReI. da Oôrte- Vid. o Direito
vol. II pago 109.

Este aresto·é contrario as Leis citados na nota.
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~ 2° A parte deve ter sido citada para vêr jurar a
testemunha,na fórma do art.22Ü ~ 1°(673-c.CCLXXXI\).

(673) Ord. L. l° tit. 86 Pl'.; L. 30 tit. 10 § 13 tit. 62 § 10.

As testemunhas devem ser juramentadas segundo a sua
religião-God. do Proc. Grim. art. 86 ; ás que seguirem
a religião do Estado deverão jurar aos Santo Evan
gelhos, pondo n'eUes a mão. ardo L. 1 tit. 86 pro

CO~:[MElNTARIO CCLXXXIV

AO ART. 421 § 2

E' nuUo o proces o por falta de citação pessoal da parte
para vêr jurar testemunha, em visti do di posto na ardo
L.3 tit. 1 § 13, cuja letra e espirito devem ser compre
hendidos nos seguintes termos:

1° Se a parte contra quem se dá a inquirição, sendo
citada, appareceo em juizo, por i e por procurador, e está
presente no lagar onde o feito corre, deve ~er citada pes
oalmente para vêr jurar testemunhas (ard. cito § 13

porém.... )

2° Se appareceo somente por procurador, e não está.
pref:ente no lagar, deve ser citada na pessoa do dito pro
curador (Idem-e não sendo, tendo feito ... )

3° Se appareceu, mas não está presente, e não tem pro
curador, sendo moradora no lagar, deve ser citada uma
pessoa de sua ca a (Idem e n;J,o sendo ou nào tendo... )

4° Se appareceo, mas não está. presente, não é moradora
no logai" e nem fez procurador, deve ser citada por
pregão no juizo (Idem e se nào f6?" ...)

5" Se nunca appareceo em juizo, apeRar de ser presente
no lagar, ou ahl ser moradora, como revel, não ha neces
sidade de ser citada (Idem-e se a parte... )

V~. I W
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Ora, no caso de ter apparecido em juizo a parte por pro
curador, e se achar presente no logar, onde é moradora.
ao tempo em que se assignou a dilação e forão inque
ridas .as testemunhas, é de indispensavel necessidade a
citação pessoal.

Tal é a intelligencia dada na pratica à disposiçãO con
trovertida, e ensinada pelos J. Ctos, como se vê, entre
outros, em Côrte-Real, Co11. de Dec. do Supro Trib. de
Lisbôa vol. 2 Âcc. de 14 de Jan. e 2 de Abril de 1841.

Cabed. Dec. 2 P. Arest. 35 ibi : comparecera emjuizo,
e fizera procurad01',e era morador e p1'esente na cidade,
no qual caso elevia ser citaelo pessoalmente.

Pegas, Comm. á cito Ord. n. 9: Quando citatus compa
ruit, et pNesens f~tit-in loco 'ubi tratactur lis, tunc tem
pore dilationis elebet c'itar'i.

Moraes, Execut. L. ti capo 1 n. 6: si litigator habitat
intra mamia civitatis, personaliter citatur.

Praxe Forense, § 193 n. 193 n. 1 e Praxe Brazileira
§ 118 nota: para producção elas testemunas, cuja cita
ção eleve ser feita na propria pa?"te, se esta está no logw',
na pessoa elo procuraelor,se estd ausente; e por pregão,
se não tem procuraelor.

Finalmente, Pimenta Bueno, Proc. cív. § 8, pago 75. Se
a parte, cont?"a quem a inqui1"içãO se clá, nunca appw"e
ceo em juizo pessoalmente, mas só sim por procurador,
não ha porque duvidar que deva ser citaela, pois que
comparece0.

E se existe no logar,parece que de'Ve sel-o pessoalmente,
porque a Ord. só dispensa esta citação pessoal, quando
a parte não comparece0 por si ou eo procurador, isto é
quando foi revel.

E a falta de citação especial, quando e11a é necessaria
pela lei, induz nullidade mais ou menos ampla, conforme
as circumstancias ou termos do processo- Repert. das
Ord. v. Nulla é a inq?'úrição; Pegas-Comm. cito n. 17;
Per. e Souza Proc. Civ. noto 484; Pim. Bueno cito cap.8
in pr., Pro Braz. § 200 noto C. -App. civ. n. 54; Acc. da
ReI. de S. Paulo.- V. o Direito vol, VI pago 286.
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~ 30 A testemunha deve ser inquirida de viva voz
e publicamente em juizo pelas proprias partes, seus
advogados ou pl'Ocuradores, e reperguntada pela
parte contraria, seus advogados ou procuradores, po
dendo o juiz fazer ex-oflicia as perguntas, que jul
gar necessarias (674-0. OOLXXXV).

~ 4° Se começarà a inquirição, perguntando á tes
munha pelo snu nome, idade, profissão e costumes.

Esta ultima pergunta refere-se ao parentesco civil
ou i3spiritual, ao gráo de amizade ou inimizade em
relação ás partes, ao suborno ou rogo dellas l'ara de
porem a seu favor, ou a qualquer outro motivo que
torne a testemunha suspeita (675).

~ 50 A testemunha será inquerida precisamente a
respeito dos artigos, que lhe devem ser lidos; não de
vendo o escrivão escrever o que ella depuzer além do
conteúdo ou substancia delles, quér lhe seja ou não
perguntado (676).

~ 60 Se indagarão todas as circumstaneias do faato
articulado, .1 razão por que a testemunha o sabe, o
tempo e o lugar em que o vio, se estavam ahi outras
pessoas que tambem o yissem; e no caso em que o
saiba de ouvido, de quem ouvio, em que tempo e
lugar.

'(574) Disp. Provo acerca da Adm. da Just. Civ. arts. 11 e 25,
(575) Ord. L. lo tit. 85 pro L. 30 tit. 57 § lo
(575) Ord L. lo tit. 85 § lo L. 30 tit.57 § lo

OOMIHEN ('A.RIO OOLKXXV

AO ART. 421 § 30

Se a testemunha ignorar a lingua nacional, sera in
quirida por meio de interprete, a quem se defirirá tambem
juramento, ele que se lavrara termo. Metid. P. 2 L. 1 Capo 2
ri. 155.



310 PARTE II TIT. L-CAPITULO X SECÇ. IV

Assim mais se farão as outras perguntas, que pa
recerem necessarias, para que melhor e mais clara
mente se possa saber a verdade (677).

~ 7° O Juiz attenderá bem ao aspecto e constancia
com que a testemunha falla, se varia, vacilla, muda
de côr ou se perturba, de modo que pareça falsa ou
suspeita, fazenllo-se de tudo declaração no depoimento
(678). . '

~ 8° As testemunhas serão inquiridas separada
mente, e não em presença umas das outras (679).

~ 9° Os seus ditos serão escriptos por extenso, e não
remissivamente (680). .

Art. 422. As testemunbas, citadas com comminação
penal para deporem, são obrigadas a comparecerem
pessoalmente em juizo para esse fim ; e quando o não
façam sem motivo justificado serão conduzidas debaixo
de vara, e soffrerão a pena de desobediencia (68t).

Art. 423. As partes, porém, são obrigadas a pagar
ás testemunbas os salarios de seus officios ou occupa
çães, que ti verem deixado de receber para irem ao
juizo para testemunhar; bem como as despezas de vinda, .
estada e volta, contando-se-lhes o caminbo a seis
leguas por dia (682).

Art. 424. Não pod~m ser obrigados a virem depôr
em juizo:

~ '1 0 As pessoas moradoras em diverso termo, pois
devem ser jnqueridas perante o juiz de seu fô1'O, em
virtude de carta precatoria (683).

(677) Ord. L. 1. tit. 86 § l°.
(678) Ord. cito § 1.
(679) Ord. cit pro Cod. do Proc, Criminal art. 88.
(680) Per. e Souza § 231 nO IV.

(68l)Ord. L. 3 tit. 55§ 11 etit. 66pr. Cod .. CriminaIart: 310
in fin e Cod. do Proc. Crim. arts. 85. a 95.

(682) Ord. L. I tit. 11 § 2, e tit. 91 § 29 L. 3° tit. 55 § 6.
(683) Ord. L. 1° tit. 86 § 5°
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~ 2° As pessoas egmgias eas legitimamente impedidas;
as quaes deporão em suas casas (684-0. OCLXXXVI).

~ 3° Os militare, não tendo sido previamente de
precados pelo juiz aos respectiyos chefes (685).

~ 4° Os empregados publicos no tempo em que de
vem estar em uas repartições, não lendo sido prévia
mente deprecados pelo Juiz ao respectivo Ministro, ou
Presidente da Provincia, ou autori dade competente
(686-0. COLXXX.VIl).

Art. 425. As testemunhas defeituosas podem ser
contraditadas verbalmente no começo da inquirição, e
contestadas no fim della, tomando-se por escripto a
contradita, a resposta que a ella der a testemunha, e a
contestação final (687). .

Art. 426. Nas causas ordinal'ias as testemunbas
podem ser contraditadas por artigos, se a parte não
esteve pre ente ao depoimento, ou não as quiz contra
ditar por palavras (688).

(684) Ord. L. l° tit. 78 § 30, tit. 84 § 10, tit. 5 § 14 e tit. 26
§ 5°, Av. 17 de Dez. de 1857.

(6 5) Alv. de 21 de Out. de 1763, 16 de :Março de 1812,
Porto doZl de Julho de 1823. Av. do 15 de Julho do 1844 e 9 de
Fevereiro de 1852.

(686) Deer. de 16 de Abril de 1847.
(687) Ord. L. 3 tit. 58 pro Disp. Provo art. 11 do Cod. do Proe.

Crim. arts. 262 e 264.
(688) Ord. L. 3 tit. 58 pr. Melló FI'. L. 4 tit. 47 § 90

OO~t:i.\.lElNT.<\o..R.IO OOLXX.XVI

AO ART. 424 § 2

Oonsiderão-se pessoas egregias os bispos, os que tem
titulo, os doutores, magistrados etc.

OOMlVIElNTAElIO o OLX:x:.X VII

AO ART. 424 § 4

A dilação que se costuma marcar para a prova das con
tradictas é de cinco dia. Per. e ouza noto <194. '
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Art. 427. As contraditas do artigoantecente, porém,
só poderão ser postas, quando as testemunhas tiverem
os defeitos mencionados nos arts. 402 ~ '1°, 404 ~~ 2°
e 5° e 407 ~ '1".

Art. 428. Os artigos de contradita serão processados
do seguinte modo:

~ '1 ° Serão apresentados ao escrivão do processo no
mesmo dia da inquirição da testem unha, ou ao mais
tardar no dia seguinte (689).

~ 2° Se, porém, a parte não estiver presente no
lugar, os artigos poderão ser apresentados pela parte
ou seu procUl'ador, até o dia seguinte áquelle em quP.
as inquirições forem acabadas (690).

~ 3° Tambem poderão ser apresentados depois dos
prazos marcados nos paragraphos antecedentes, se a
'parte jurar, que só então houve conhecimento da ma
teria da contradita, ou quizer provar que a testemunha
foi subornada (69'1).

~ 4° Nas inquirições feitas por precatoria, as contra
ditas serão postas e processadas ante o Juiz deprecado.

Estando, porém, as partes presa , poderão vir com
as contraditas perante o Juiz do feito (692).

~ 5° O Juiz receberá directamente os ditos artigos,
quando por direito forem de se receber e mandará que
a parte faça a sua prova dentr,o da dilação assignacla
na carta precatoria (693).

~ 6° Se esta dilação estiver passada, ou fôr tão pouca
que não baste, o Juiz poderá ampliai-a tanto quanto
for necessario, se vir que não foi por negligencia da
parte, que se deixou de concluir a prova dentro da
dilação (694).

(689) Ord. cit. pr.
(690) Ord. cito pr.
(691) Ord. cito § 20
(692) Ord. cito §§ lo e 30

(693) Ord. cito § lo
(694) Ord. cito § l°
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~ 7° A parte só poderá dar a cada um dos artigos o
numero de testemunhas marcado no art. 4'13 ~ 6° ; e
contra estas só serão admissiveis contradi tas nos casos
de parentesco até o 2° gráo, contado por Dil-eito Cano
nico, ou de inimizade (695).

~ 8° As contraditas das testemunhas testamentarias
deverão ser processadas ordinariamente (696).

SECÇÃO v

Do jtwamento (c. CCLXXx.vm)

Art. 429. O juramento não produz obrigação pro
pria, e sim um vinculo accessorio para fortalecer o da
obrigação já existente (697).

Pelo que elle não revalida a obrigação, sendo ella :
(698).

~ '1 ° uBa; ou
~ 2° Condicional, em quanto não e verifica a

condição.

\695) Ord. cit. § 40
(696) Rep. das Ord. cito vb. Gont1'adictas, pago 130 noto (i)
(697) FI'. 11 § 2° Dig. De jur. jur. (XU, 2) Consto 16 Cod. De non.

numer. pecun. (IV, 00).
(698) Pereira e Souza not o 508.

OOMl\IIENT.-\.RIO OOLXXXVIII

AP. Il 1'11'. 1 CAPo X SECÇ. V RUBR.

o juramento é a a severação de um facto como ver
dadeiro sobre a invocação do nome de Deus.

~lle .se devide em asser'torio ou d,ecla?"atorio e pro
mtssorzo.

O primeiro se refere à factos passados e o segundo a
futttroso Ordo L. 4 tit. 73 pro vb. Oque seentenderâ etc.
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A Ord. L. 3 tit. 20 § 15 e tit. 50 vb. jurame1,üo, refere
se ao assertorio ou cleclaratorio ; a cito Ord. L. 4 tit. 73
refere-se especialmente ao promisso?Oio e o prohibe.

Esta Ord. e a do L. 1 tit. 78 punem o Escrivão que es
crever taes juramentos.

Sobre quaes sejão os pactos successorios confirmaveis, ou
não confirmaveis por juramento Vid. a Ord. L. 4 tit. 70
§§ 3 e 4 e Alm. e Souza, SuppI. às Sego Linh. Diss. 13.

Divide-se mais o juramento em voluntario e necessario,
judicial e extrajudicial.

O juramento voluntario é o que se defere ou refere pela
livre vontade das partes, quer em juizo, quer fóra d'elle.

O necessario é o que o juiz defere à parte, sem que esta
possa recusal-o, nem referíl-o á outra parte.

O juclicial é o que se profere em Juizo, quer voluntaria,
quer necessariamente.

O ext?oajudiciál é o que se profere vol'untariamente
fóra de Juizo.

O juramento judicial necessario pode ser prestado pela
parte:

1° Quando ella e citada para depôr aos artigos da parte
contraria.

Ord. L. 3 tit. 43'§ 9 vb.-Porque o depoimento foi in
troduzido para que, pela confissão feita porelle aos artigos
seja a parte relevada de. dar a elles prova.

2° Quando se lhe defere para completar a prova Gura
mento suppletorio)-Vid. Oonsol. art. 431 e sego

3° Quando é prestado in litem, nos casos dos artigos
438, 440 e 442 de Oonsolidação.

4° Quando o taverneiro, padeiro e carniceiJ;,o quer pro
var as dividas activas do seu negocio, que não excedem
de 3$000, nem a data de um anno do ultimo acto de negocio
(Ord. L. 4 tit. 18), para o que se dispensa outra prova.

Quanto ao juramento de calumnia, a Ord. L. 3 tit. 43
pr: mandou que o juiz o deferisse ex-olficio, tanto ao au
tor, como ao reo, logo que a lic;le fosse contestada, ju·
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Art. 430. Para que seja obrigatorio o juramento
prestado em Juizo, é preciso que o que jura: (699).

~ 1° Esteja no uso pleno da razão ;
~ 2° Jure livremente, isento de dolo ou erm ;
~ 3° De conformidade com sua religião; e (700).
~ 4° Sobre o facto proprio ; (701) salvo o procurador

sobre o facto do constituinte, tendo para isso especial
mandato (702).

Art. 431. O jura.mento suppletorio póde ser defe
rido a requerimento da parte ou por oflicio do Juiz,
quando o autor só faz meia prova (703-c.CCLXXXIX).

(699) Pereira e Souza § 238.
(700) Fr.5 § lo Dig.Dejur. jur.(XII.2) Cod do Proc.Crim art. 86
(701) Ord. L. 3° tit. 59 §§ 6° e íO
(702) FI'. 9 § 6°, fI'. 44 § 2 Dig. De juro juro
\703) Ord. L. 3 tit. 52.

ramento este que era universal para todo o feito, mas que
na praxe '6 'e deferia ao autor, quando pelo reo era req lle
rido.

A Di po ição Provisoria, porém, no art. 10, abolia os
que se davão no principio da' causas ordinarias ou sum
maria , ou no decurso dellas a requerimento das partes.

Deve- e entender que esta di posiÇãO s6 e refere ao dito
juramento universal, e.não aos juramentos especiaes, que,
por lei ou praxe, e prestavão em certos ca. os, como p~ra

reforma de termos, vi ta para embargos de terceiro, e
outros onde não pôde haver prova, além do juramento da
propria parte.

OOl\IlI.rENTARIO OOLXXXIX

AO AR1'. ,131

Os ca os em que se faz meia prova achão-se declarados
no art. 337 da Consolidação.

Quando, tanto o autor, como o reo, faz prova semi-plena
a quem se deve deferir o juramento suppletorio? Silva à
Ord. L. 3 tit. 52 pro diz que, n'este caso, se deve deferir
o juramento ao réo, por dever este ser sem~re fQais favore
cido do que o autor.

VOL. I -10
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Art. 432. Para que se possa deferir este juramento
é precisá -:

~ 1° Que a causa seja de valor modico, em relação
aos litigantes (704-0. coxo).

~704) ardo L. 3 tU. 52 § 2°.

-Entendem0s, porém, que n'este caso deve prevalecer a
regra estabelecida pelo artigo 338 § 8 da Consolidação para
o caso de igualdade de provas.

CO~J'~IENTA_nIO ccxc

AO ART. 432 § l°

Ha causas em que se não admitte o juramento supple-
torio, embora sejão de valor modico; taes são: -

1" Os casos dos arts. 413 e 728 da Consolidação.

2'" Para prova de embargos de compensação; por que
esta s6 se p6de fazer com quantia liquida, e a divida que
depende do juramento suppletorio não se p6de considerar
liquida.

3" Sobre a quantidade da divida, quando esila não estA
perfeitamente plí'ovada quanto a substancia. Pego a Ord.
"\lo!. 1, pago 52 n. 27.

4" Quando o réo confessa parte da divida e o autor nito
prova que a divida pedida seja maior do que a confessada.
França a Mendes, Arest. 74.

5" Quando o fiador quer repetir do devedor a divida,
que diz haver pago, mas s6 prova semiplenamente a so
lução.

6" Quando se trata de provar a ingratidão do doado,
ou as causas de desherdação do filho.

1'" A lesão; salvo quando se -pede a restituição in in,
tegrum do menor- ou das pessoas a estes equipara:das.
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8"' Os interes es. Barbosa aOrd. L. 3 tit. 52 pr. n. 17;
VaI. Cons. 107 n. 8; Gama. Decis. 110 n. 16; Moraes De
executo L. 2 c. 12 n. 70 ; contra Guerr. ad. ardo pago 73
n.2 e 4, este caso, porém. deve ter 10gar a providencia
do art. 439 da Consolidação, quanto a intervenção dos
peritos. .

9" A prescripção.
1030 A doação.
lIa. a dolo. Barbosa li ardo L. 3 tit. 52 n. 30.
1230 O erro do escrivão no instrumento,
1330 A divida, cujo titulo o credor rasgou, ou queimou,

por ira ou paixão. .
14" a impedimento que obsta a interposiç~o ou segui

mento da appellação, ou a qualquer acto judicial ou termo
legal.

15a. O dominio.
16" a costume, a recusação do juiz, as disposições de

ultima vontade, a ce ão da divida, na inquirição ad per
petuam ?'ei memoriam.

17" Na acção de re cisão da sentença.
1830 Quando, se podendo provar por muitas te temu

nha , só se provou por uma.
19" Nas causas matrimoniaes.
20" N'aquellas em que se trata do estado das pessoas,

ou se trata da maior parte dos ben de um dos litigantes.
Sobre o que sejão causa de valor modico, diz a ardo

L. 3 tit. 52 1:« E pode-se dizer quantidade ou cau a
grande ou pequena, por respeito das pe soas litigantes,
que taes pessoas podem ser que um marco de prata sera
grande quanti?-, e bes que cem crusados ,eria pequena. »

Questiona-se ..e es 'a quantidade se deve. refer~r à
pessoa do autor ou do reo, qua.ndo um é rico e outro
pobre?

Entendemo que o legi larIor o que quiz foi evitar que
a grandeza do valor, sobre que se litiga, podesse arra tal'
ao perjurio. Cons~guintel11ente, a quantidade dó valor
deve-se refe-rir á pessoa do que tem de prestar o juramento
uppletOl'io. Vide Alll1. e Souza., ego LiÍ1. Diss. 8".
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~ 2° Que a parte, a quem elle se defere, seja sabe
dora da cousa,ou tenha razão de saber (705-c.CCXCl).

~ 3° Que não seja pessua torpe e vil (706-c. CCXClI.
Art. 433. Nos casos do ~ 3 do artigo antecedente

se deferirá juramento á parte contraria, e segundo elle
, se julgará (707).

Art. 434. A sent.ença, que se der em virtude do
juramento suppletorio, será revogada, se depois ap
parer,er alguma escriptura publica em contrario (708).

Art. 435. Póde pedir-se o juramento suppletorio,
quér na primeira, quér na segunda jnstancia, até a
conclusão do feito; mas, ainda depois delle pócle o
juiz deferil-o ex-nfficío (709). '

Art. 436. Este juramen to só pôde ser prestado por
procurador com poderes especiaes (7iO).

(705) Ord. L. 3 tit. 52 pro e § lo
(706) Ord. ci,t. § 2°.
(i07) Ord o cito § 2°.
(708) Ord. cit. § ;~o.

(709) Consto 12 pro Cod. De reb. credo (IV, I); Almeida e Souz~

DisR. 8 suppl. ás seg. linh.
(710) Silvo ad. Ord. L. 3 tit. 52 pro n. 49; Pereira e Souza noto

516 in fino

oo::v.nUE1"TARIO OOXOI

AO ART. 432 § 2
Tão se deve deferir juramento suppletorio à mulher,

em demanda que versa sobre factos commerciae ; prati
cados por seu marido, desde que este é falIecido e elIa
declara em juizo, sob juramento, não ter conhecimento
elos factos que originarão aquelIa dividao-Rev. n. 8274.
Acc. do ext. Trib. do Commercio ela Côrte. Vid O Di?"eito,
voI. I pago 326.

OOMMElNTAR,YO OOXOII

AO ART. 432 § 3°
Visto que o inimigo capital é prohibido ele °urar como

te~temunha, por maioria de razão deve 8el-o para prestar
o juramentà suppl~torio ou in litem. Guerr. fI'. 1 Lo 4
C. 1 n. 126.
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ArL. 437. Fallecenc10 a parte pouco depois de se
mandar deferir por sentença este juramento, se ba
elJe por prestado (7'l '1).

Art. 438. O juramento 'in litem tem lugar, quando
o réo maliciosamento aliena a COl] a litigiosa, e o exe
qlJent.e quer sómente o valo I' della, não tendo sido este
estimado na sentença (712- c. ccxcm).

(ill)Fr. 9§60 efr. 44§2°Dig. Dejur.jur.
(712) Ord. L. 3 tit. 813 § 16.

COi\.IMEXTARIO OOXOIII

AO ART. 438

o juramento in litem póde ter Iogar em qualquer dos
tre' ca O' mencionados n'este artigo e nos arts. 440 e
442.

Elle se divide em juramento de vel"dade e de aft'eição.
Pelo juramento ele verdade se taxa o preço ordinario ou

commum da cousa; pelo de.affeição se lhe .marca um
preço superior por algum motivo ingular de estima, quaes
os que menciona Gerreiro, TI'. I L. 4 C. I n. 98.

No art. 438 e 439 se trata elo juramento de verdade.
O juramento in litem póde ter logar em qualquer espe

cie de acção, e e pecialmente nas seguintes:
I° De espolio, ou manutenção de posse, para a avalia

ção do damno soffrido pelo esroliado ou turbado.
20 A d exhibendum ou de eclendo (CansaI. art. 893),

para avaliação do damno cau ado pelo reo contumaz em
não exhibir a cou a ou documento, como foi condemnado.

30 De sone~aç~o de bens pelo inventariante, não cons
tando e pecificadamente a quantidade e valor d'elles.
(VaI. De partit. C. 8 n. 36 e 37; Guerr. '1'1'. I L. 4 C. 1
n. 70. 71 e 86.) .

40 Renem a??wtaroum, quando a mulher' occult~ em
poder de terceiro cousa furtada ao marido, ou as leva
comsigo, ao divorciar-se d'elle. (Aresto em Pego 7 For.
c. 243.)

50 De deposito,convencional ou judicial, para av'alia
ç~o da cousa depositada e.da indemni ação pelo seu uso.
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Art. 782 e 1189 da Consol. (Guerr. TI'. 1 L. 4 C. 1 n. 87
e TI'. 4 L. 6 C. 8 n. 6; Pego 1 For. C. 3 n. 95 e seg.)

Entrão n'esta classe os estalajadeiros e conductores de
generoso GuerI'. cito c. 1 n. 78 e Pego cito n. 334.

6° De contas de tutella ou quando o pro-tutor, em in
ventario, assume a administração dos bens do menor.

7° De contas do mandatario ou gestor de negocios, que
abusar do mandato ou gestão. Guerr. TI'. 4 L. 1 c. 2
n. 28 e L. 6 C. 3.

8° De sociedade contra o socio malversor.

9° Quando, o credor vende por autoridade propria o
penhor, ou u a d'elle. (Consol. art. 1192 e seg.)

10° Da acção directa e contraria, nascida do commo
dato. Guerr. TI'. 1 L. 4 C. In. 117.

11° Das que nascem da locação e da compra, e sendo
para qualquer dos contratantes.

12° Da negatol'ia e corifessorifJ" para a avaliação da
caução pelos prej uizos, p13rdas e damnos, que o réo foi
condemnado a prestar.

13° De petição de herança ou legado, quando o possui
dor não os quer entregar.

14° De indemnisação dos damnos causados pelos de
lieto .

Vide sobre esta materia Guerr. TI'. 1 L 4 C. 1.

E' admittido a jtH'ar in lilem, não só o senhor, ou quasi
senhor da cousa, como (se estão bem informados) °procu
rador com especial mandato, o cessionario, o herdeiro, o
tutor, e o representante de pessoa juridica.

Em regra, tanto o juramento de verdade, como ° de
affeição, deve ser requet'ido pela parte; ma , o juiz o póde
deferir ex-ofticio.

N'este caso, pode a parte se recusal' o prestaI-o, e sllb
jeitar~se a ser jlllgao<l pelas provas do' autos.
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Art. 439. Neste caso se deferirá jllramento ao exe
quente para determinar esse valor, precedendo o seu
arbitramento pOl' meio de peritos, além do qual não
poderá ir a estimação do autor (713).

Art. 440. Tambem se deferirá este juramento,
quando o exequente quizer haver o valor de affeição
da cousa maliciosamente alienada, o qual deverá de
pois ser taxado pelo Juiz (714- c. ncxCIv).

Art. 44f. Não póde ter lugar este juramento eontra
o herdeiro; salvo se nelle se verificar dólo, ou se a
causa foi contestada com o defunto (715).

(713) Ord. cito § 16:
(714j Ord. cito § 16.
(715) Consto 4 Cod. De in·litig. jurando (V, 53) e fI'. 58 Dig. De

oblig. et act. (XLIV, 7); Gu~rr. TI'. 1, L 4. C. 1 ns 72 e 73..

Do despacho que nega ou manda d<.>ferir este juramento
ha aggravo no auto do processo. (Art. 1458 § 10 da
CansaI.)

Enten'de, porém, Guerr. cito c. I n. 112 que se póde
appellar da sentença que manda deferir o juramento e ao
mesmo tempo tax~ a quantidade que a parte deve jUl'al~.

CO:M:MENTARIO CCXCl!V

AO ART. 440

Para que tenha logar o juramento de afleição são ne
cessarias as seguintes condiç0es :

P A malícia do réo; isto é que elle consumisse ou
occultasse a causa ou voluntariamente deixasse de pos
suil-a.

2a Que a causa não seja fungivel; Mello L. 4 tit. 19
§ 6 accrescenta- ou immovel Godofredo,porém,ao fI'. 1
§ 15 Dig. Si quidin f?"aud. patron., mostra que se póde
da-r preço de affei.ção em immoveis; quer pela .lma vi:s\
nhança com outro, quer pelas tradições do passado que a
elle se liguem, ou por outro motivo semelhante.
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Art. 442. Tambem se deferirá juramento áquelle a
quem alguma con. a foi furtada ou roubada, para es
timar a quantidade e valor della, ou os prej uizos que
solfreu com o furto ou roubo (7Hi-o.ccxcv),

Art. 443. A sentença, que neste caso fór proferida
sobre tal juramento, não será revogada, nem ainda
quando, por documentos achados de novo, se mostrar
não ser eUe verdadeiro (7-17).

AI't. 44.4. E' tambem permittido ao :lutor deixar a
decisão da causa ao juramento do réo por meio da
acção de juramento cl'alma, na forma dos arts. 794 e
seguintes.

(716) Ord. L. 30tit. 52§ 50
(717) Ord cito § 5°,

Oumpre, porém, notar-se que ainda em certas' cou as
fungiveis póde algumas vezes dar-se valor de affeição.

3& Que o valor não tenha sido estimado na sentença.
4& Que o juiz o taxe, moderando a estimação elo exe

quente, quando a ache excessiva.
O juramento de affeição se póele dar 'in in(initum, fr. 4

§ 3 Dig. huj. tit., fI'. 68 Dig. De reivinct; mas, o juiz o
deve moderar, quando exces ivo, como declara este artigo.

COMMENTA-H"IO CCXOV

AO ART. 442

Este juramento se chama Zenoniauo, por ter sido insti
tuido pelo Imperador Zenon.

Oonst. 9 Ood. Duda vi (VlII, 4) ... Si non potuerit, qui
vim sustinuit, qUrE perdidit siugula comp1'obare, taxa
tione a judice fada pro pe?'sonarwn alque negotii qua
litate, sacl'amento, estimationern rerum, quas perdiclit,
manifestet, nec ei liceal 1,tllrlJ, taxatwnem a juclice fac
tam jurare.
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Das 111'C 'wJl1Jçõc (c.CCXC\!)
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Art. 445.As presumpções se d.ividem em:-(c.ccxcvu)

~ 'l ° Presumpções de direito absoluto;
~ 2° Prcsnmpções de direito condicional;
~ 3° Pl'eSllmpções simples e communs.

CO:\.DU~NTARIO CCXCVI

.-\.. SECÇÃO VI RU.BR.

Mello Freire L. 4 tit. 16 § 6 define as presumpções
conjectu1"(E ab eo, q~tod '/,6t plttrimttm fit, deductce.

O Cod. CivíÍ feancez art. 13!9 as define - consequencias
que a lei ou o magistrado tira de um facto conhecido para
outro facto desconhecido.

P?"esumere accipitur pro pl"itts sumere et ante capere.
Pereira Eluc. n. 1250; Alm. e Souza, Sego Linh. á
noto 522.

CO:U"lENTA.RIO CCXCVIl

AO ART. 445 PRo

Os J.Ctos geralmente dividem as presull1pç5es em duas
classes-as da lei e as do homem, e subdividem as primei
ras em presumpções simplesmente de direito, e de direito
e por dír'eito, ou presumpções jttris e juris et jttre.

Affastamo-nos, pOl'ém, desta classificação, por nos pa-
recer mais racional a do presente artigo. .

.VOL. r. 41
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Art. 44,6. As presumpções de direito absoluto ou
jU1"is ctjure cUia-se. quando a lei presume alguma causa
e sobre esta pl'esumpção estabelece um direito certo,
sem que admitta prova em contrario (7'18.-o.ooxovm).

(718) Taes são as da Ord. L. l° tit. 62 §§ 7 e 33, tit. 88 §§ 29,
27,26 e 30; L. 3 tit 52 § 5°; L. 4 tit. lt e 14 § l°, tit. 66,81 §
20 e tit. 88 § 14 e sego Per. e Souza noto 523.

OO~Il\:rENTARIO OOXOVIII

AO ART. 446
Comquanto estas presumpções, bem como as ficções de

Direito, estabeleção um direito certo, que não admitte
prova em contrario, aquellas se differenção d'estas em que
se fundam na grande probabilidade de um facto, pelo que
na maior parte das vézes succede ex signis plerumq'l.te
certis et necessariis ; emquanto as ficções de Direito esta
belecem como verdade o que se sabe não ser verdade,
mas que a lei, por motivo de ordem publica, quer que
como tal seja tida. Sobre as ficções do Direito Romano
Vid. Vicat. Vocab. jur vb Fictio.

Estas presumpções excluem toda a especie de provas;
entretanto, Silva á. Ord. L. 3 tit. 66 § 15 e Guerr. Tr. 1
L. 2 Capo 11 n. 66 e sego entendem que não excluem a
confissao da parte.

Entrão nesta classe de presumpções:
I'" As dos arts. 443 e 806 da CansaI.
2" A da Ord. L. 1 tit. 88 § 30 que presume que foram

comprados dos orphãos, pelo respectivo juiz ou escrivão,
quaesquer bens pertencentes àquelles, que forem achados
em poder d'estes, posto qua não se prove, nem allegue, e
manda restituir estes bens ou sua estimação, tudo anno
veado, declarando nullas as vendas.

NOTA.-Esta prohibição é absoluta e comprehende
o caso em que os bens fossem comprados em hasta pu
blica ou por terceira pessoa.-Per. de Carv. Linh.
Orphan. noto 27 e 56.

Ella é applicavel aos Provedóres de Residuos. Ord.
L. 1 tit. 62 § 38.

Igual prohibição e pena têm os tutores, curadores
e testa!Denteiros que, em qualqller tempo e por qual

. quer titulo, adquirirem bens de seus pupilos ou cura·
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Art. 447. As presumpções de direito condicional
são as que a lei approva, e manda t8l' por verdade em
quanto se não pl'Ova o contrario (719-c.cCXCIX).

(719) Ord. L. 30 tit. 53 § 30 ; Leis de 6 de Junho de 1755 § 60 ; 11
de Maio de 1770 § 50 e 4 de Agosto de 1773. .

tellados ou das respectivas testamentarias, vendidos
durante o tempo da ua administração. Ürd. L. 1
tit. 88 § 29 e tit. 62 § 7.. .,

3" A da Ord. L. 4 tit. 12 que presume dolosa, annulla
a venda ou troca que os ascendentes fazem a algum dos
descendentes sem o consentimento dos outros, e manda
que por morte do vendedor eja a causa vendida ou tro
cada, partilhada como e estivesse em seu poder e fosse
sua.

4" A da Ord. L. 4 tit. 66 que pre ume conluiosamente
feita e annulla a doação, ou qualquer alheiação de bens
endo feita pelo marido à barregã, ou a qualquer mulher

com quem tenha camal affeição, e autori a a mulher a.
haveI-os judicialmente para i in solidum, ainda sem au
torisação do marido.

5" A da Ord. L. 4 tit. 88 § 14 que presume que o pai,
morto em estado de demencia, quer ab intestato, quer com
te tamento anterior à demencia, desherdaria, por ingra
tidão, o filho que o não curou em sua enfermidade, se
voltasse ao seu perfeito entendimento.

6'" A que provém da causa julgada depois de esgotados
todos os recur 'os e de confirmada pOl' sentença proferida
em acção rescisoria. - Res j udica.ta t'acit ele albo ni
grum.-Ansaldu Di c. 20 n. 25.

Nas Ords. se encontram outros casos de prB umpçõés
iw"is et jure, que hoje se acham revogadas; taes s~o os
das Ords. L. 1 tit. 60 f- 3, L. 4 tit. 14 § 1, L 5 tit 25
S 10 e tit. 48 8 <).

CO~J.i\IEXT.\..HIOOCXCIX

AO ART. 447

São geralmente admittidos pelos no:;so Praxista os
seguinte. aphnrismo~. ae rea. da presumpção de Direito;
que 11. :
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Art. 448. As presumpções de direito condicional se
(Uv~dem em geraes ou especiaes, segundo a natureza
geral ou especial dos factos de que decorrem.

4rt. 449. São presumpções de direHo gera!:)$, (720):
~ 1° Que sempre se presnmem as qualidades que são

inherentes ás cousas ou ás pessoas; bem como o me
lhor e honesto (c.coc).

(720) Dig. Da probat. ai presumpt. (XXlJ, 3); ~allo Fr. L 4 tit.
16 § 80; Per. a Souza not 425 a 428 ; Savigny Tr. do Dir. Rom.
§ Mullanbruck, Doctr. pand. §'146; Dunod Tr. des prescr. L. 2°
Cap.7.

1" Releva de prova, transferindo a obrigação d'elIa à
parte contraria.

2° Oonstitue prova plenissima.
3° Só se pode illidir com outras provas assim plenas e

liquidissimas.- Alm. e Souza, Sego Linh. noto 414 e 415
n. 2; Vid. Oonsol. art. 451.

OON.r~.r·ENTAHIO coe

AO ART. 440 § 1

E' por este motivo que sempre se presume:
10 A piedade natural dos paes pill'a com os filhos; "alvo

no caso de desherdação, ou quando aquelIes passam à
segundas nupcias.- Ord. L. 4 tit. 82 § 2.

2° A idoneidade das mãis, 01.\ avós para a tutelIa de
seus filhos ou netos orphãos ; sal vo passando à segundas
nupcias, devendo então ser removidas da tutelIa.- Ord.
L. 4 tit. 102 § 3.

3° A integridade mental de qualquer pessõa ; mas pro..
vada a demencia, se presume continuar; pelo que se pre
cisa provar a sua completa cessação, ou lucido intervalIo.
Borg. Oarn. Dir. Oiv. § 259 n. 7 e sego

'4° A liberdade das pessoas e dos bens; excepto no caso
de quasi posse dos bens em contrario. Provado o onnus,
ma~ nã;o o seu qucmtltm, sempre se presume ser este
o menor.
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~ 2° Que não se presumem as causas do facto, nem
a mudança (c.ccar):

5° Que o Juiz que uma vez aggravou a parte, conti
nuarà a aggraval-a, na mesma causa.- Ord. L. 1 tit. 5
§ 4 e L. 3 tit. 68 pro

6° Que o possuidor é senhor da causa possuida.
7° Que todos os instrumentos ão verdadeiros e solem

nes; e, em geral, validos todos os actos juridicos.
ão se presume:

1° O erro nos contractos.
Sobre o erro de direito e de facto e a conditio ende

blti.- Vid Ribas. Dir. Civ. T. 3 Capo 4.
2° O medo; 'alvo quando o medico contracta com o seu

doente. Con t. 9 Cod. De medo et profes 01'.

3° \. mentiL'a em declaração feita à hora da morte.
V. Per e Souza noto 525 e sego

4° O dolo ou mà fé; salvo no que costuma praticaI-os.
Nemo repente til tU1'pissimus, diz Cicero ...neque nemo
potest quisquam ?'epente vila muta?'i, aut nat~t1'a con
ve,'ti.

COl\.ll\.lEJK"I'A.RIO coeI

AO ART. 449 § 2
Não se presume:

l° O pagamento; salvo se o credor entregoLl ao deve
dor o titulo da divida, se o cancel1ou, ou rasgou.

NOTA.- A pre umpção de pagamento da letra,
l'esultante da prescripção de cinco annos, admitte
prova em contrario-iVIas é, Dl'. Comm. n. 2581.

2° A divida; salvo se e pagar os juros d'ella.
3° A addição da herança; salvo se o herdeiro se mis

turou com os bens do defunto.
4" " doação; salvo dos ascendentes para com os descen

Jentes, ou se alguem pagou, sabendo não dever.
5° A mudança do domicilio, Ord. L. 2 tit. 46 e § I ;

salvo se se mudou com sua família e todos ou a maior
parte de seu ben, e ahi reside por mais de 4 a,nnOs,
Ord. L. 2 tit. 56 § 2.
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Art. 450. São presumpções de direito especiaes,
entre ou tras as seguintes:

~ 1°· Que o casamento é contl'ahido pOI' carta de
amet,ade (72'1).

~ 2° Que, o que em algum tempo foi senhor de al
guma cousa, deve como tal continuar a ser considerado,
emquanto se não provar o contrario (722-c.cccu).

~ 3Q Que ° pai, que no testamento apenas dispõe
da terça, sem expressamente instituir ou desherdar os
seus filhos, quel' instituil-os herdeiros nas duas tel'ças
pàrtes ele ·seus bens (723).

(72I)·0rd. L, 4tit, 46.
(í22) Ord. L. 4 tit. 82 pr
(723) Ord. L. 4 tit. 82 pro

NOTA.- Qual o domicilio do defuncto para n'e11e
se proceder o inventario.- V. Guerr. Tr. 1 L. 1
capo 3.

. 6° A mudança de vontade do testador ou doador; salvo
se provar que aquelle abrio ou rasgou o testamento, ou se
a este sobrevierão filhos.-Ord. L, 4 tit. 65 pro

Neste caso ainda que logo morrão os filhos, fica sempre
a doação revogada.-Val Cons. 31.

7° A morte; salvo do ausente que tem mais de 70 annos
- Vid.' Per. e Souza noto 526 e sego e Ribas Dir. Civ. Bras.
T. 4 C. 3 noto 31.

AO ART. 450 § 2

Na acção de sonegados, porém, não basta provar que
o defuncto foi em algum tempo senhor da cousa que 'e diz
sonegada, c sim qu~ conservou o dominio della até a sua
morte.

'Tambem, pl'ovada a acquisição da posse, e presume a
sua continuação, emquanto se não prova o facto do espolio
que a fez cessar. Pego De interd. Capo 397 e 2 For. Cap,
11 pago 919.
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~ 4° Que não é verdadeira, legitima e sufficiente a
causa ou razão pela qual o pai desherdou o filho; pelo
que, deve ser provada tal pelo herdeil'O instituido no
testamento, para que possa este haver a herança (724).

Art. 45'1. As presumpções de direito dispensam do
onus da pl'Ova aquelle que as tem em seu favor (725),
e só se podem illudir com pro\as plenas e liquidissi
mas (726).

Art. 452. As presumpções simples ou communs são
as que se fundam no que ordinariamente acontece;
ellas devem ser apreciadas pelo juiz com a maior pru
dencia e discernimento (727-c.CCCIIl.)

Art. 453. Por si só estas presumpções não fazem
prova, e apenas ajudam a que por ventura exista;
salvo quando concorrem em certo numero e com os
caracteres de gravidade, precisão, clareza e uniformi
dade (728-c.CCCIV).

(724) Ord. L. 4 tit. 82 § 2°.
(7~) Ord L. 3 tit. 53 § 3°; Leis de 6 de Junho de 1755 § 60 e 4

de Agosto de 1773.
(720) Lei de 3 de Junho de 1755; Alv. de 11 de Maio de 1770 §

5°.
(727) Fr. 3 § 20 Dig. De testo (XXII,5); Per. e Souza noto 524.
(728) Arg. de ir. 2ô Dig. De probat. (XXIf, 3); 'Const. 5 e 6 'Cod.

De probo nv, 191; Consto 22 Cod. De agnc. ccnsit. (XI,48).

OOl.\olMENTARIO O<JOIII

AO ART. 452

Estas presumpções se subdividem em leves e violentas
e estas preferem áquellas.-Vid. Cod. Ci\'o Francez art.
1353.

OO'-\Il\.lENTARIO CCOIV

AO ART. 453

Tem aqui applicação o aphorismo juridico, deduzido das
Consto 5 e 6 Cod. De probat. (IV, 19), Consto 2 Cod. de
agric. et censo (XI,48), e fI'. 57 Dig. De rito nupt. (XIII,
2) Singula quce non possunt, multo collecta juvant.
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SECÇÃO VII

Do A-I'bitmmcnto - ( '.cc 'v)

Al't. 454. O arbitramenLo L1everá. ter lugar nos
casos expressos na lei; ou quando, para apreciar exac-

Notavel exemplo desta regra dá-nos Papiniano no fI'.
26 Dig. cito (IV .. 19).

Isto se entende de cada uma das presumpções simples
ou communs, sendo leves. Quando concorrem, na forma
deste artigo, fazem prova semiplena e dão occasião a que
se defira o juramento suppletorio, como se declara nos ar·
tigos 337 § 4 e 431 da Consolidação. Se, porem, a ·pt e
sumpção e violenta et alio munita aclminiculo, basta
uma, para que se possa deferir o dito juramento. Silva á
Ord. L. 3 tiL 52 in pro e n. 10; Guerra à Ord. pago 74 n. 6.

Provas conjecturaes e presumptivas de simulação podem
motivar a decretação da nullidade da escriptura de hy
potheca. Rev. n. 8427-Acc. da ReI. da Côrte e Supro Trib.
de Justiça, Vid. o Dil'eitu vol. II pago 187 IIr pag, 73.
Rev. Civ n. 8936-Acc. da ReI. d Recif8 e Supro Trib.
de Justiça-Vid. o Direito vaI. XI pago 546.

OOM:~.lEJNTARIO OOOV

AO CAPo X SECo VII RUBR.

Arbiitamento é a estimação, qLte louvados nomeados
pelas partes ou pelos Juiz, fazem às cousas consistentes
em facto, e de cujo perfeito conhecimento depende a de
cisão da causa.

Ferreira Borges-Dicc. J UI'. Com m. e Mor. Carvalho
Fraxe. Forense entendem que a palavra arbitramento
designa com mais propriedade a sentença dos arbitros ;
assfm c,)mo a palavra louvação designa a estimação dos
louvados.

Entretanto, a lei não faz esta distincção e chama a
lOt6Vação de arbitramento.
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tamente o facto de que depende a decisão final, carecer
o Juiz da informação, avaliação ou parecer de pessoa;:)
pcritas.-(c. 'CCVI).

Art.Q,55 .Os arbitradores, peritos ou louvados (C.COCVll)

devem ser livremente escolhidos pelas partes, ou no
meados pelo Juiz a revelia destas, e tantos quantos
forem os objectos de differentes naturezas que houver
para se avaliarem (729).

(i29) Ord. L. 3 tit. 17 §§ lo e 30 ; Leis de 20 de Junho de 177 4 §
11. e 14 de Outubro de 1773.

CO::H~IEN'I'.\..RIO cccvr

AO ART. 454

o arbitramento, como meio extraordinario de prova que
é, só em casos excepcionaes, i to é quando não ha meio
ordinariú de prova ou esta é deficiente, podera. ser
empregado para a liquidação da sentença. Rev. Civ. n.
92ü2-Acc. da ReI. Rev. da Bahia- V. o Direito voI.
XXII pago 716.

Os arbitradores só conhecem do facto,. e n'isto differem
elos arbitras que conhecem do direito.

Sendo o arbitramento um meio subsidiaria de prova,
ninguem deve ser constrangido em convir em que as
avaliações e liquidações sejão feitas por arbitra.dores, in
dependentemente de artigos e prova. Alm. e Souza. Se~·.

linho noto 534 11S. 2 c 3; Mor. Carvalho, Pro For. § 627.

CO~IlUEJNT.\..Rro CCCVII

AO ART. 455

Denominam-se tambem expertos e avaliadores e ou
tr'ora se denominavam fieis-Ord. Affons. L. 1 tit. 13
§ 16.

Aos encarregados de avaliar bens immoveis os Romanos
chamavam-agrimensores, e aos que avaliavam moveis
-summa?"ii.-Vid. Novell. 64.

VOL. I
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Art. 456. A nomeação dos louvados se fará do se
guinte modo (c. OCCVIII):

~ 10 Ordenado o arbitramento pelo Juiz, a. parte
deve fazer citar a outra para a nomeação e appro
vação de louvados, com a pena de reveHa (730).

~ ~o Accusada esta citação em 311diencia, proporá
cada parte tres pessoas com as habilitações legaes,
das quaes a parte contraria escolllerá uma (73'1).

~ 30 Se alguma das partes não con1parecer, ou não
quizer nomear ou escolher o lou vado, o Juiz o nomeará
e escolberá, á revelia, ex-ufficio (732).

(730) A1m. e Souza§ 29. Diss. 14, suppl. as sego Linh. O mesmo,
TI'. Prato das avaL § 1:22.

(731) A1m. e ::louza cito Diss. 14 § 26 e cit. TI'. prato das aval. §
12;); Corrêa TeIles Dig. Porto L. 1 tit. li nO 1 e nO 495.

(732) Alm. e Souza §§ cito na noto antecedente.

OO:U:M:EN'I't~R,[O OOOV~Il:

AO ART. 456 PRo

E' l1ullo O processo do arbitramento, desde que na. peti
cão inicial não se derem as necessarias bases e informa
ções para o pl'etendido arbitramento, nem os arbitradores
reunirem-se para conferenciar e vêr se combinam no
arbitramento, e nem este é feito por termo assignado
pelo juiz, arbitradores e interessados, como é de estylo e
ensinam Ramalho, Praxe Brazileira § 208; Per. e Souza
noto 535; Mor. Carvalho, Praxe Forense §§ 118 e seguin
tes; e deprehende-se de Ord. L. 3 tit. 17;- Vicl. Guerreiro
TI'. 1 L. 1 Capo 11 n. 24 e 77; Alm. e Souza, Sego Linh.
1l0t. 584 n. 7.

Appell. Civ. n. 106.-Acc. da ReI. de S. Paulo.-Vid.
O Direito vaI. IX pago 536, e App. Civ. n. 12.8 Acc. da
mesma Rel.-Vid. O Direito vaI. XI pago 594.
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~ 4° Os louyados serão juramentados em presença
das partes; tlepois do que não pod':rão mais excnsar-se ;
saho por nora motivo upeneniente (733.-0. CCOIX).

~ 5° Em acto Sllcces i vo offereccrão as partes os
que~itos sobre que devp. versar o arbitramento (734).

6° Os louvados não deverão exceder os justos li
mites que forem prescriptos ao seu arbitramento, sob
pena de nllllldade (735).

7° e os dons 10UY::ldos não concordarem, proce
der- e-ha a nova citação para as partes, em audiencia
nomearem um terceiro (736).

8° Para e te um cada parte apre Botará tres nomes,
e dos sei~ propostos o Jl1iz escolherá um (737).

~ 9° O terceiro louvado se conformará precisamente
com um dos dons laudos antecedentes: e não poderá
dar novo laudo (738.- c. ocox).

7:-33) A1m. e Souza cito Diss. 14 §§ 27 e 28 e cito TI'. das aval. §§
27 e 29.

(734) A1m. e Souza cito TI'. das aval. 131 ; Guerr. TI'. 4 L. 5
C. ôno 14.

(735) A1m. e Souza cito TI'. das aval. § 135.
(736) Ord. L ~ tit. 17 §§ 20 e 4°.
(7::J7) Ord. L. 3 tit. §2o ; Arm. eSouzacit Diss.14 §26
(738) Ord. L 3 tit. 17 § 2°. .

'O~I~.rE::-;TA RIO OCCIX

AO ART. 456 § 4

Ante de jurameniadv~ os peritos podem livremente
recu 'ar a nomeação. Silvo a Orei. L. 3 tit. 17 § 1 n. 4.

COM.MEl"T.-\.HIO OCCX

AO ART. 4 6 § 9

O 3° louvado dit o seu laudo sobre o pontos diversa
mente arbitrados; porém, nada obsta a. qUG em II n -, pontos
se elecida:l. 1'a\'or elo um laudo é em outros ponios e:11 [a
Val' de outro laudo.

Diversos Praxistas acham illogico e absu rdo qne o ter
cim 1 nVClrlo, p~i:p,.i;t a(l~iTido :lo cnl1col'flar com o laudo
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Art. 457. Os louvados deverão formular os seus
laudos e fundamental-os convenientemente (739).

Art. 458. Quando em seus laudos houver algum
ponto que precise ser esclarecido, o Juiz, ex-oft'icio ou
a requerimento da parte, poderá, á todo o tempo, or
denar aos louvados que o esclareçam; sem que, com
tudo, seja a estes licito alteraI-o no que fór claro (740).

Art. 459. Do arbitramento se dará vista ás partes
que o requererem (74'1-0. CCCXI).

Are. 460. As partes lesadas pelo arbitramento po
derão requerer ao Juiz a sua reducção a arbitrio de bom
varão, dentro de um <tnno, se a lesão fór ao menos da

(739) Alm. e Souza. sego Linh. noto 535 nO 8.
(740) Alm. e Souza cito noto 534 no 9.
(741). A1.u. e Souza cito noto 534 nO 10.

de um dos primeiros. O Cons. Paula Baptista entende
que, para obviar os inconvenientes que d'ahi resultam, se
deveria adaptar, no civel, a c1i~posição do art. 192 do
Reg. n. 737 de 25 de 'OI'. de 1850, de f6rma a serem
nomeados desde logo os tres peritos que conferenciam
conjunctamente, fundamentando o seu voto aquelle que
divergir dos outros. .

Moraes Carvalho lembra outros alvitl'es que nos pare
cem menos acceitaveis.

CO::Ul".fENTA.RIO CCCXI

AO ART. 459

Guerreiro e outros Praxistas entendem que os louvados
estão obrigados a apresentar seus laudos dentro do pra7.0
que o juiz marcar, sob pena de prisão.

O Conselheiro Paula Baptista, porém, entende que a
pena de multa de 50$ a 100$ estabelecidada pelo Reg.
n. 737 de 25 de Novembro de 1850 é mais racional e ap
plicavel no civel.
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6" pa rte (742), e elentro ele 15 annos, se a lesão for
enorme. i -to é, maior ela ametaele elo justo preço ela
causa (743- c. ccc:m).

(742) Ord. L. 3 tit. 17 §§ 30. 4°, (\0 e 7° e L. 40 tit. 96 § 19·
(74:=.) Arg. da Ord. L. 4 tit. 13 §§ 5° e 6° j Per. e Souza noto 535.

COl'Il'IENTARIO CCCXII

AO ART. 460

o conselheiro Paula Baptista (obra cit.) entende que é
absurda a reducção do arbitramento a arbitrio de bom
varão, vi to que o juiz não esta adstl'icto aquelle; absurdo
que entende provir do erro de se considerar o arbitramento
como sentença, ou ao meno como prova irrecusavel.

As difficuldade ,porém, da interpretação e applicação
da Ord. L. 3 tit. 3 e :::.eg. provem das alterações sobre
"inda na organisação judiciaria e da nova praxe que em
consequencia se veio a estabelecer.

Com effeito, a citada Ordenação § 3, no caso em que
concordem ambos o arbitradores e algumas das partes
se diga aggravada, permitte que recorra aos juizes que o
mancla1"am fazer, reconlando a razão do sett aggravo
para que o vejam por si e per juramento de seu officio
arbitl'em oul?'a vez, seg~tndo seu vel'dacteil'o Juizo,
confil'mando, accr'escentando ou diminuindo O arbitra
mento anler'io?'.

Se, porém, succeder que esles juizes ejam discordes
em seus arbitramentos, manda no § 4 que as partes se
louvem em um terceiro juramentado, que devera concor
dar com uma das tenções do ditos Jui::es; e que, e as
partes se recusarem a fazerem a louvação, os juizes
ex-officio o escolham, o mais a aprazimento das partes que
poderem.

O exposto evidencia, que o ditos §§ 3 e 4 da Ord. só
eram applicaveis com a antiga orgamsação judiciaria, em
que havia juizes, como os ordinarios, que despachavam
ambos juntos no mesmo feito, como determina a Ord. L. ~

tit. 65 §§ 4 e 7, etc.
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FerI'. De novo apec. e outros Praxistas attestam, que o
recurso de ses dons paragraphos foi cahindo em desuso e
sendo substituido pela praxe de se proceder a novo arbitra
mento com a condições dos §§ 5 e 6 e pela fórma dos
§§ 1 e 2 da dita Ordenação, ou de modifieanm e altera
rem os juize , na sentença final, o dito arbitramento,
egundo~hesparece j u:;to.

E' esta tambem a opinião de Per. e Souza, Alm. e Som':a
c Moraes Carvalho, e a praxe entre nós constantemente
~gu~a. .

No Commercial, porem, e permittido aos tres arbitro.
divergirem entre si. Decr. Reg. n. 737 de 25 de _ ovem
bro de 1850 art. 198.

Cumpre notar-se que o Decr.-Reg. 5135 de 13 de No
vembro de 1872, mandando applicar à avaliação dos es
cmvos para a alforria os artigos do citado Decr. n. 737
relativo ao arbitramento, omittiu o ad. 200 que declarou
que o juiz não é adstricto ao arbitramento e o autori a a
mandar proceder a segundo no caso de di\ergencia do
tre arbitradores.

Acreditamos não ter sido intencional essa omissão; e
que, em todo o caso, pórle ojuiz, na sentença. final, modifi
car o arbitramento, segundo as provas que lhe forem pre
sentes. E' e-·ta. com effeito. a praxe na Relação da Côrte.

'remos visto appellar-se de arbitramentos feitos nos le
tigios, como meios de prova, com o fundamento da Ord.
L. 3 tit. 78 § 2.

Mas, isto é erro manifesto; porque e ta Ordenação só
trata das appellações de a'utos que se fazem fora do
Juiso', e e tas appellações referiam-se a arbiLramentos
relativos a partiçõe~ O~t avaliações em negocias mel'a
mente administrativos e não em processos judiciaria..

Nem, no estado actual da legislação, e pOde ac1mittil'
appellação que não seja de sentença definitiva ou de inter
10cutoria com força de definitiva, como declara o art. 151
da Consol.; e, por certo, não haverá quem diga que o
arbitramento é 1

'
m::\, sentença, de qualqller especie que

seja; e assim o ensinào Silva á Ord. L. 2 tit. 17 § 1 n. 13
e Valasco. De partit. C. 9 n. 41,. Cons. P. Bapti 'ta Comp.
do Pract. do Prnc. Oiv. § 155 noto 1.
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Art. 4.·6'1. Para a reducção á arbítrio de bom varão,
tleve a parte lesada requerer a citação da outra parte
para se proceder á nomeação de noyos louvados, na
fórma do art. 4·56, a fim de que reformem, no prazo
que lhes for marcado, o arbitramento, se o julgare.m
lesi,o á parte (744).

Art. !.l!62. Tambem poderá haver segundo arbitra
mento, se o primeiro for nuUo, ou não comprehender
todas as questões obre que devêra recahir (745).

Art. 463. Poderáhavel' terceiro arbitramento, quando
ainda re tal' alguma questão que não tenha sido deci
dida nos dous primeiros (746-0. CCCXIlI).

Art. 4,G4,. Não podem ser nomeados louvados (747):
~ '1 ° Os que foram testemunbas na causa, ou sobre o

objecto della já deram o seu laudo;
~ 2° Os que fizeram a obra que se ha de avaliar.
\rt. 465. Os louvados, quer nomeados pelas partes,

quér pelo Juiz ex-aflieio, poLiem er recusados ou aver
bados de suspeitos, nos mesmos casos e.m que as teste
munha são consideradas inhabeis ou defeituosas
(748).

Art. !l·66. Depois de approvados, porem f só podem ser
recusado pela parte por motivo legitimo sobrevindo de
novo (749).

(/44) ATmeida e Souza cito noto 534.
(74b) Pereira e Souza noto 5::>7.
(746) Almeida e Souza noto f>37 nO 12.
(74i) Almeida e Souza cito Tr. das aval. § 126. '
(74~) Ord. L. ::>0 tit. 17 § l°; Almeida a Souza cito Diss. H § 25.
(749) Almeida e Souza cito Tr. das aval. § 127.

OOl'-IMENTARIO OCOXIII

AO ART. 463.

Tambem se admitte terceil'o al'bitl'amen to quando o
segundo foi nullo.-Vid. Alm. e Souza cito na noto 746.
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Art. 467. A' parte, que requer °arbitl"amento, in-
'cumbirá preparar para sua despeza; sendo, porem, ell.e
determinado pelo Juiz ex-afliciu, fará esse preparo
quem tiver mais interesse no adiantamento da causa
(750).

Art. 468. O arbitramento, como as demais pro\as,
será prudentemente apreciado pelo criterio do Juiz
(75'1) .

SECÇÃO VIII

Dct Vi t01'ia (o. cccxrv)

Art. 469: A vistoria terá lugar sempre que bou \'e1'
um facto controvertido, que precise .ser uccularmente

(750) Pereira e Souza. noto 537; Almeida e Souza cito DiSB. 14
§§ 41 a 43.

(751) Almeida e Souza cito Diss. 14 § 40, e cito TI'. das aval.
§ 138.

OOMMENrARIO OOCXIV

AO CAPo X SECÇ. VIII.

Vistoria e o acto j,udic'ial pelo .qual o Juiz se certifica
do facto, que se controverte em juiso, por meio da inspec
ção occular.

De todas as provas eUa é a mais plena e a todas deve
prevalecer. Vid. Ulp. fI'. 8 § 1 Fin. re!Jund. (X, 1),
Consto 3 Cod. eocl. (IlI, 39). Viel. o art. 362 § 2 da Con '.
Por este motivo nunca este meio ele prova se eleve julgar
excluido,salvo nos casos do art. 470 da Censo1. Men. P. 1
L. 3 C. 12 § 4 n. 17, Silvo á Ord. L. 3 tit. 95 § 7.

« E' a Yistoria um exceUente meio para se assegurar
da verdade, a qual segundo Domat «não é outra cousa
senão oque é» (n'est autre chose que ce qui est); por este
meio diz Boreleaux (Phil. de la Proc.) o juiz se põe em con
tacto com a realidaàe :

Segnius irritant animos demissa per aurem
Quam qure sunt oculis subjecta fidelibus.
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Sendo, porém, certo que o juiz nem sempre tem espe
ciaes conhecimentos para bem avaliar dos factos, e não
possa por si conhecer d'elles, de modo que se torna neces
saria a nomeação de peritos, perde então a vistoria parte
de seu valor, e por isso Benthan a collocou entre as provas
secundarias.

A vistoria feita pelo juiz, diz Bordeaux citado, é uma
prova real immediata; a vistoria por peritos eainda uma
prova real, mas transmittida.

Pelo que, em regra, deve sempre o juiz assisti e ao acto
da vistoria; excepto:

1° Se a causa, so bre que eIla tem de versar, se acha
em lagar diffel'ante; porque então faz-se ella por meio de
precataria do Juiz, sob cujajurisdicçãO estiver. - Per. e
Souza, Pro Linh. noto 540.

2° Se a vistoria é decretada pela Relação, pois que ne, se
caso é feita pelo Juiz inferior competente, para cujo fim
descem os autos da Relação. Reg. de 3 ele Jan. 'de 1833
art. 46.-Vid. art. 1566 da CansaI.

Se a causa, porém, não e tiver no territorio do Juiz de'
quem se appellou, eleverá a Relação mandar fazer a visto
ria pelo Juiz lJ"ei silOJ, ou pelo Juiz a qu,á que, n'este caso,
deprecará a este para esse fim. Mor. Carvalho, Pro For.
noto 3.65.

Parecem-nos verdadeiras am ba as sol uções, mas em dif
ferentes hypothe es :

l° Se o Juiz rei sitce estiver debaixo da jurisdicçãO da
Relação que decretou avistaria, deve esta devolver os
autos áquelle, para que elIe a cumpra.

2° Na hypothese contraria, deverão eUes ser devolvidos
ao Juiz a quo para que e te depreque ao Juiz rei sit03.

Por sua natureza, este meio de prova s6 p6de ser appli
cada aos factos presentes e que são subjeitos a in pecção
occular; e assim s6 em taes casos deve elIa ser concedida.
Alm. e Souza. SuppI. ás Sego Linh. TI'. 14 § 9.

A vistoria pode ser requisitada em qualquer tempo;
antes di demanda, durante ,a dilação probatoria, na con
clusão da causa, na appeUação e na 'execução. Per. eSouza
Pro Linh. § 260; Alm. e Souza, SuppI. ás Sego Linh. TI'.
14 § 6. Vid. art. 471 da CansaI.

Vor.. I 4~
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inspecci00ado pelo Juiz (752), e especialmente nos se·
guintes casos (753-c. cccxv) :

~ '1 ° Nos ele lesão, para se provar o verdadeiro valor
da causa.

(752) Almeida e Souza cito Diss. 14 § l°.
(753) Almeida e SOliza cit. Diss. 14 § 11 e seg.; Pereira e Souza

noto 538.

Se a vistoria e feita antes das razões finaes, não se dará
della vista as partes; se, porem, depois dellas, será a vista
concedida. Per. e Souza ciL noto 541 ; Alm. e Souza cito
§ 36; Moraes Carvalho Pro Forense § 646 e noto ::366 e
Cons. Paula Bapt. Comp. do Pract. do Proc. § 158.

Tambem se dará vista dos autos de vistoria requerida
antes de iniciar-se a acção em j uiso; e o despacho que a
nega é appellaveI. Agg. da Pet. Acc. da ReI. da Côrte.
Vid. o Direito vaI. VII pago 56.

Embargos de nullidade a vistoria, realizada em vir
tude cl.e precataria, não podem ser oppostos no juizo
deprecado. Agg. a Pet. n. 3,673-Acc. da ReI. da Côrte.
- V. o Dú-eito vaI IV pago 374.

COllIMENTA.RIO CCOx,v

AO ART. 469 PRo

. A vistoria é de todas as provas a maÍ's plena, e a sua
necessidade se torna indeclinavel, quando se trata de
verificação de limites.

E, se ao juiz parecer incompleta a vistoria que se fizer,
a elle cumpre providenciar no sentido de proceder-se à
out~a, que melhor satisfaça o seu fim; e não julgar sob
o fundamento da insufficiencia dessa prova. App. Civ.
Acc. da ReI. de Porto-Alegre.-V. o Direito, vaI. XV,
pag.660.

A doutrina deste aresto é verdadeira; entretanto,
encontra-se no Direito 1'01. XI pago 417 um julgado em
contrario.
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~ 2° Na nunciação de obra nova;
~ 3° as que ·tões de confins lle terras;
~ 4° I a caução ele damllD infecto;

~ 5° as causa5 de serridões rusticas ou urbanas.. e
especialmente nas de agLlas;

~ 6°Na liquidação de bemfeitorias e damnos ;
~ 7° No exame de prenhez, pal'a a immissão na

posse em nome do ven tre .
~ 8° No de qualquer e l.:ripturação e comparação de

letras.
A.l't. 470. A vistoria não terá lugar (754) :
~ '1 ° Quando já hou ver prova sufficiente para a decisão

da causa;
~ 2° Quanuo o aspecto do lugar, ou da. cousa, já se

houver mudado (c. cccXYJ) ;
p, 3° Qua.ndo ella for inutil em relação á questão

controvertida;
~ 4° as cau a' muito modicas, relativamente ás des

pezas da \isLoria. (0. cccxvn).

(754) Almeida e Souza cito Diss. 14 §§ 8° a 10.

OOM~IENTA.IUO OOOXVI

AO ART. 470 § 2

Quando, porém, ainda restelo vestigios do estado an
tigo, deve ser concedida a vistoria. Alm. e Souza. Col1. de
Di· . XIV, § 9.

OO;\IMEr-;'rAHJO coox.VII

AO ART. 470 § 4

Salvo se a parte, que requerer a vistoria, se obrigar a
não repetir as despezas, quando seja vencedor. AT@sto em
Pego Ú Ore1. V. l° pago 820 n. 70.
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Art. 47'1. A vistoria poderá ser feita em todo o
tempo e estado da causa, ainda depois da conclusão
(755- c.cccxvm).

Art. 472. Na vistoria devem intel'vil', além do juiz,
peritos da arte e, quando for necessarlo, testemunhas
informadoras; e por elles deve ser assignado o respectivo
auto (756).

Art. 473. A' nomeação destes peritos ou louvados,
c aos seus laudos, são applicaveis as disposições dos
arts. 455 e seguintes (757-c. CCCXIX).

(755) Pereira 6 Souza § 539.
(755) Almeida e Souza cito Diss. 14 §§ lo, 23 a 26 e 31 ; Pereira.

e Souza. noto 540 e § 263.
(757) Almeida e Souza cito Diss. 14 pass.

CO~I:\IEN rA.RIu aCOx,VJII

AO ART. 471

A vistoria tambem pode ser feita antes do ingresso da
acção !la caso do art. 762 da CansaI., ou quando o estado
da causa pode variar no progrc,;'>o da demanda. Alm. e
Souza cito § 5°.

Para que a vistoria possa ser effectuada antes de
proposta a acção em juizo, é necessario que se demonstre
a necessidade da immediata execução da deligencia, que
terá de ser approveitada, como convier ao interesse da
parte. App. civ. n. 1327 Acc. da ReI. da Cuete. V. o
Direito vaI. XIII pago 52'1.

OOM~IENTARIO OCCXIX.

AO ART 473

A citação da parte para assisti~' à vistoria é pessoal e
essencial, sob pena de nullidade-Pereira e Souza Pro
linho noto 541.

Terceira vistoria não se pode decretar em vi ta das
Ords. L. 3 tit. 17 § 3 e tit. 78 § 2-App. civ. n. 13189
A-cc .. da ReI. da Côde-V. o Direito vol. IH pago 81.
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As Ords. citadas não provão a dDutrina do accordão ; e
nada obsta a que se applique às vistorias a disposição d@
art. 463 da Consol.

Com effeito, sese tiverem feito duas vistorias nuUas, ou
que não comprehendão todos os pontos controvertidos, por
que deverá o Juiz recusar esclarecer-se por meio de
terceira vistoria? Nem lei, nem razão juridica ha que a
isso se opponha.

E' nuUa a vistoria, quando no mandado não se designa
a hora da audiencia, e a clausula de nomear-se peritos á
revelia, caso não compareça o citado-Sento do J. de Di
reito de Pelotas. V. o Direzto vol. IX pago 545.



CAPITULO XI

DA CONOLUSÃO E DA SENTE~ÇA

Secção I
DA CONCLUSÃO (C. cccu)

Art. 474. Terminada a UiSCllssão entre as partes, ue
ve-se fazer o feito concluso ao juiz, afim ue lue elle
profira a sua decisão (758-c. CCOXXI).

(758) Ord. L. 3 tit. lo § 15 e tit. 2') § 30.

CO~.l:\'.lENTAR.IO CCOXX

AO CAPo Xl SECÇ. I RUBR.

Conclusão é o acto, pelo qual se põem termo à cii ·cus.'ào
das partes e se subjeita. a cau'a á. decisão elo Juíz.

EUa pode ser requerida pelas partes.ou ar lenada pelo Juiz
Tam bem quando o escri vão entende que convem que o

Juiz providencie sobre a marcha. do proce '0. pode fazer
lhe os autos conclusos.

Pelo que, a conclusão do feito tem lagar, quer para se
proferir a sentença definitiva, quer uma ínter1ocutol'ia.

Mas, n'este ultimo caso a conclusão não produz os etrei
tos do art. 476 da CansaI.

A Ord. L. 3 tit. 65 não declara se a concluo ão é, ou não,
termo substancial do processo.

A Ord. L. 3 tit. 48 § 2 só a dispensa na causa de força.;
di 'posição esta que podera ser applicada às outras cau a
summarias e ás Rummarissima ; mas d'ella 'e egue, à
contra?-io sens1u, que a conclusão é inc1ispensavel nas
causas ordinarias.

Entretanto os J. Ctos. patrios, em geral. seguem a nega
tiva. Barbosa a Ord. L. 3 tit. 63 pr: n. 8.

OO;\:[l\'.lENTARIO COCXXI

AO ART. 474
E' nulla a sentença. proferida por jUlZ differente cl'a

quelle a quem para esse fim farão feitos os autos conclu
sos. App. c'iv. n. 14,506. Acc. ela 'ReI. da Côrte.--Viel.
o Direi.'o vaI. III pago 47.
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Art. 4,75. Nas causas de força nova é dispensavel a
conc\ usão )759).

Art. 476. A conclusão não se abrirá, ainda que a
parte jure que houve razão de novo, salvo nos casos
mencionados nos paragraphos seguintes (760).

Assim, não podem as partes deduzir allegações, pro
duzir testemunhas, instrumentos ou qualquer ouLra.
prova, excepto (o. oooxxn) :

~ '1. Se a razão, havida de novo, for juridica e tiver
nascido elepois da conclusão do feito (76'1-0. oooxxm) ;

~ 2° Para admitt1r a conth;ão da parte, que póde ter
lugar ainda elepois da sentença;

~ 3° Para proceder á vistoria, ou a qualquer ex.ame ; .
~ 4,0 Para deferir o juramento suppletorio, se foi

pedidCl anLes ela conclusão; .
~ 5° Para a renovação da instancia nos casos do art.

253 ~~ 2° e 3°;

(7~9) Ord. L. 3 tit. 48 § 2°.
(760) Ord. L. ,; t~t. 20 § 30; Mendes ~. 2 L. 30ap. 16 nO 1.
(761) Ord. L. 3tlt. 63§ l°; Mend. Clt. nO 2.

00lUl\'lENTARIO OOOXXII

AO ....RT. 476 (20. alin.)

Esta. subentendido que, alem dos casos mencionados nos
seguintes §§, tambem se podeei abrir a conclusão por mu
tuo consentimento das partes. Per.e Souz. Lin. Ci\'o § 277.

OO:.\'I:ME~T.·\.RIO OOOXXIlI

AO ART. 476 § 1

N'este caso e. fá o attentado commettido depois da con
clusão do feito; se, porém, foi anterior ú conclusão, se
entende renunciado pela parte. Al111. e Souza Sego Linh.
noto 555 a 559 n 8 not.; conb"a VaI. Cons. 156 n. 17 e
33 e Barb. a Ord. L. 3 tit. 73 n. 4. Sobre a abertura da
conclusão para se junctar documentos Vid. o art. 382
da Consol.
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f, 6° Por via de restituição (-c. CCCXXIV).

Art. 477. O Juiz póde ex-n/ficio mandar abril' a con
clusão para exigir pl'Ovas,esclat'ecel' as exisLentes ou sanar
qualquer erro supprivel do pl'Ocesso (762 c. cccxxv).

Art. 478. Antes de subirem os autos à conclusão,
deve ser pago o respectivo sello (763).

SECÇÃO II

Da, Sentença (c. CCCX.X\'I)

Art. 479. Acbando o juiz que a causa está em ter
mos de ser decidida, examinará attenLamente todo pro
cesso, e dará a sua sentença definitiva, segundo o que

(762) Ord. L. 3 tit. 20 § 30.
(763) Decr. no 4505 de 9 de Abril de 1870 art. 1 nO I.

OO"IMENT.-\..RIO COCXXIV

AO ART. 476 § 6

Este beneficio approveita aos litis-consortes maiores nas
causas individuas.

COMMElNTA.RIO OCOXXV

AO ART. 477

O juiz pode mandar abrir a conclusão para reperguntar
as testemunhas equivocas, duvidosas ou contrarias; man
dar fazer exame de letras; exigir depoimento de partes;
ou admittir a transacção que por ventura fação a~ partes.
Alm. e Souza cito noto 555 a 559 n. 14 e 15.

OOMMENTA.RIO CCCXXVI

AO CAPo Xl SECÇ. II RUBR.

Segundo Beisson; a sentença é - pronuntiatio judieis,
finem controversire imponens absolutione, vel condemna
tione.

Segundo Wurfell-determinatio ejus quod justum est,
in casu aIiquo prresenti, a judice cognita causa facta.

Segundo Heineclc-controver.'ire decisio a j lldice fada.
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Vicat vb. sententia prefere a definição de Wurfell.
Paulo (fI'. 19 § 1 Dig. De recepto qui arbitr.IV, 8), diz,

que a sentença definitiva é a que decide toda a contro
versia.

A Consto 3 Cod. De sentent. (VII, 45) diz, que é a que
absolve ou condemna.

Nós definiremos a sentença-a decisão da causa contro
vertida em juizo, ou dos seus incidentes, proferida pelo
juiz competente.

A entença divide-se em:
1" Dcfi:1itiva.
2° Interlocutoria e
3° Mixta.
A cefinitiva e a rnixta se subdividem em:
1" Absolutoria e
2° Condemnatoria.
Sentença definitiva e a que decide a questão fundamen

tal controvertida,depois de esgotados o termos regulares
da causa.

Interlocutorict é a que decide sómente alguma questão
incidente ou Rmergente do processo, e só relativa à ordem
deste.

« Sentença interlocutoria é chamada em Direito qual
quer entença ou mandado que o juiz da ou manda em
algum feito, antes que dê sentença definitiva. » Ord. L. 3
tit. 65 pro

( oTA) Que.stão incidente é a que apparece antes
da litis conte tação; e emergente a que occorre
depois della.

Mixtct é a que participa da natureza da interlocutoria
e da definitiva, porque decidindo uma questão incidente
ou emergente, prejudica ao mesmo tempo a questão fun
mendamental e poem fim ao juizo e a instancia; taes são
as mencionadas no art. 502 da CansaI.

A bsol'ttlorza é a que isenta o réo ào pedido do autor,
quer illidindo a instancia e a acção, quer sómente a
instancia. .

Condemnatoria é a que declara o réo obrigado ao pedido
do autor, quer no todo, quer em parte.

VOL. I 44
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Entre estas duas especies de sentenças ha uma difi'e
rença essencial quanto ao seu conteúdo, a ·saber :

A sentença condemnatoria, contem, directa e necessa
riamente, o reconhecimento do direito litigioso na pessoa
do autor, e a necessidade de um acto ou abstenção da parte
do réo.

A sentença absolutoria é, pelo seu conteúdo, inteira
mente negativa; não reconhece o direito litigioso na pes
soa do réo; apenas nega a sua existencia na pessoa do
autor.

Pelo que, a sentença condemnatoria dá ao autor uma
acção para tornaI-a efi'ectiva, e ao me mo tempo uma ex
cepção para delIa usar quando convier; emquanto a sen
tençaabsollltoria nenhuma acção dã ao réll, e sim apenas
uma excepção.

Com efi'eito, por meio da acção o autor pede ao juiz que
o auxilie a mudar um estado de cousas que elIe pretende
não estar de conformidade com o Direito.

Pela sentença o juiz concede ou nega o auxilio pedido.
E' certo que muitas vezes o réo não e limita a com

bater os argumentos e provas do autor, e sim procura
provar que o direito litigioso lhe pertence.

Porém, ainda :peste caso a solução é a mesma. A sen
tença absolutoria apenas o isenta da acção actual ou de
outra identica que pelo mesmo autor lhe seja proposta;
mas, não lhe p6de dar uma acção, nem a excepção ?"ei
judicatce,em relação a outra acção, que para o futuro lhe
venha a ser proposta por terceiro, sobre o mesmo objecto.

E' esta a doutrina de Gaio (fI'. 15 Dig. De excepto rei
judic.XLIV, 2.) ... interest utrum meam esse hereditatem
pronuntiatum sit,an contra. Si meam esse, nocebit tibi rei
judicatce exceptio: quia eo ipso, quo meam esse pronun·
tiatum est, ex diverso pronuntiatum videtur tuam non
esse. Si vero meam non esse, nihit de tua jure judica
tum intellzgitur, quia potest nec mea hereritas esse, nec
tua.

No caso, porém, do juramento d'alma succede o contra
rio, se o ?"éo jura que é o proprieta?'io da cousa em li
tigio; porquanto,. visto este juramento ter os efi'eitos da
·tral'lsacção (Consol. art. 805), o réo adquire em virtude
delle não s6 uma excepção, como uma acção.
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Ulpiano fr. 11 pr.Dig.De jurejur (XII,2).Sed si possessor
fuerit jusjurandum delatum,juraverit-que rem petito~'is

non esse exceptione jurisjurandi utetur... actionem non .
habebit .

Oit. fr. 11 § 1. Dig. cito (XII,2) Proinde si, cum po'
sideret, deferente petitore, rem suam esse juravU, conse
quenter dicamus ... actionem in factum ei clandam.

Mas, se a sentença absolutoria, pelo seu dispositivo,
não póde dar directamente ao reo acção contr~ o autor'
se a cousa, em litigio, vier a cahir era poder deste, póde
clal-a indirectamente, pela força dos seu~ mótivos objec
tivos, se nest8s fôr reconhecida a propriedade daquelle;
vindo, neste ca o, a absolvição do réo, quanto às suas van
tagens pratica, a equivaler à condemnação do autol~.

Vid. Savigny Dl'. Rom. § 298 e sego ,
A sentença tambem se denomina a?"esto, da antiga pa

lavra fl'anceza arrest, hoje arref (arretm") , que significa
accôrdo do tribunal.

Bellet (ivIémoires SUl" la langue celliqae) diz, que esta
palavra provém do celtico, ou antigo bretão - arest, que
significa resolução.

A palavra ar?"esto, empregada no art. 883 § 5,
889, etc., da Consol. como equivalente a seque tro ou em
bargo de bens,se conserva mais fiel,na fórma e no sent,ido,
a sua etymologia franceza-arreter.

A diíferença entre sentença e cousa y"1,tlgacla; é que a
primeira significa qualquer deci ão do juiz, considerada
em si mesma; e a segunda ignifica a ~ecisão que
se tornou irr6\'ogavel pelo consentimento expresso ou
tacito das partes; e este se presume quando a parte dei
xou de interpôr os recursos no prazos legaes, ou quando
foram e. gotados todo os recursos ordinarios.

Chama-3e sentença não só a decisão do juiz nomeado
pelo poder publico, como a do arbitro nomeado por com
promis'o das partes (Ord. L. 3 tit. 16;-Vid. Con oI.
art. 374 e eg.); não, porém, a 'sim os laudos' de quaes
quer perito.>, que, ão meras inforl11açãe:;. e nunca pa sam
em julgado. . .
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achar aHegaclo e provado de uma e da outra pal'te, ainda
que a consciencia lhe dite olltra cousa, e elle saiba
que a verdad e é o contrario do que no fei to foi pro
vado (764-0. cccxxv).

Art. 480. Assim tamJ~em, elle proferirá a sentença,
ainda que o processo seja mal ordenado, ou errado, ou
falte neHe alguma solemnidade, embora substancial,
como nos seguintes casos (765):

~ 1° Se não foi ofIerecido o libello na fórma de
vida.

~ 2° Se não foi a lide contestada.
~3° Se não foi a sentença. definitiva publicada pelo

juiz.
~ 4° t3e não foram assignados os termos da lei para

a parte vir com arligos.
Art.. 481. Se estes, ou outros erros semelhantes, fo

rem allegados antes da sentença, poderão ser suppridos

(764) Ord. L 3° tit. 66 pro
(765) Ord. tit. pro

A sentença deve ter as seguintes condições; ser:
l'" Clara; Vid. art. 487 e Comm.
2"' Conforme ao libello; Vid. art. 488 e Comm.
3"' Conforme ás leis; Vid. cito art. 487 e Comm.
4& Conforme aos autos; Vid. cito art. 487 e COITIm.
5" Fundamentada; Vid. cito al't. 487 e Comm.
6& Certa; Vid. art. 489 e Comm.
7"' Escripta; Vid. art. 492 e Comm.
8& Publicada; Vid. art. 493 e Comm.

COMMENI'ARIO CCCXXV

AO ART. 479

·Aqtiillo, porém, que o juiz vio em auto judicial como
juiz, e não como particular, poa"erá mandar juntar aos
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pelo juiz. Se, porém, forem allegado depois da sen
tença, não erão recebidos, e a sen tença será valiosa.

\.rt. 4.·82. Assim tambem, o juiz fará upprir 05
81'1'0 mencionados no paragraplJos seguintes, assig
nando para este fim os tJrmos convenientes, e proseguirá
no feito, sem que este seja' havido por nuHo (766):

~ ,1 0 Se, nas ca usas sobre bens de raiz, não inter
veio procuração uu outorga da mulher, sendo o ma
rido autor, ou a citação della, sendo o marido réo;

2° e se tratar o feito em procuração do menor
pubere, sendo autor, ou em a uua citação, ou do seu
curador. endo réo;

~ 3° Se o pl'ocurador tinha podere insufficientes.
Art. 483. uppridos e tes enos, se a pes oa que

trouxe a procllração sufIiciente, ou que de novo foi
citada, quizer allrgar alguma cousa de novo que fÓl' de
receber-se, ou dar mais testemunhas, além das já in
quiridas, será a is~o admittida, jurando que allega sem
malicia (767).

Art. 484. Se a mulber ou ou tra pe' oa. uja pro
curação sufficiente e mandou vir, não a quizer dar,
o Juiz ab oh erá o reo da instancia, ficando obri
gado êeís cuslas o Juiz ou Juizes que proces aram o
fei to (768),

Al't. 485. Se, porém, parecer ao Juiz, que a mulher
sem justa caLlsa recusa a outorga ou procmação. au
tot'isará o marido a prúseguir no feito sem ella (76~)).

(766) Ord. cito § l°,
(767) Ord. cito § 30.
(768j Ord. Clt. §4o.
(769) Ord. cito § 4°.

autos, e julgarà segundo elle e mai . prova'> do feito. I to,
poeém, não terá. lugar, se em autos já. forem allegados e
a parte lançada de os ,juntar. Ord. L. 3 tit. 66 pro vb.
P01·'em.
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Art. 486. ão serão su ppri veis os erros mencionados
nos paragraphos seguintes, em qualquer parte de qual·
quer Juizo em que sejão allegados, sendo cooseguinte
mente o processo havido por nullo, e obrigado ás custas
o Juiz que processou o feito (770-0. CCCXXVI).

~ 1° Se faltar a citação da parte (c. cccxxvn)
(770) Ord. cito § 5°.

OOMM:ENTARIO OOOXX.VI

AO ART. 486
Nullidades do processo são vicios que resultam das infra

cções das Leis concernentes ao regimem j udiciario, Cons.
PauL Baptista, Comp. de Th. e Pract. do Proc. Civ. § 67.

ElIas são legaes, substanciaes ou accidentaes.
Legaes-quando a lei expressamente as determina.
Substanciaes - quando, não sendo expressas em Lei,

aífectam a substancia do acto.
Accidentaes-quando não aífectam a substancia, mas

unicamente as formulas accidentaes do actu Cons. Pim.
Bueno, Form. do Proc. Civ. Tit. prelim. §§ 2 e 3.

OOMMENTARIO OOOXXVII

AO ART. 486 § l°

Esta disposiçãO refere-se tanto á citação geral para a
propositura da acção, como á e. pecial nos casos em que a
lei a exige, sob pena de nulIidade-Vid. CansaI. art. 219

. pro e art. 220.
Applica-se tambem ao caso em que a mulher deixe de

ser citada, ou não apresente procuração, ver ando o li
tigio sobre tens de raiz (Ord. L. 3 tit. 47 § 2 e tit. 87 § 1)
- Vid. CansaI. art. 222 § L, 233 a 226 e 559 § 3°.

No mesmo caso está a sentença dada contra o morto,
se consta da morte em Juizo. '

Porquanto, pela morte do litigante passa a instancia do
feito a seus herdeiros, no pr;nlo e estado em que fOi"
achacto ao tempo do seu (allecimenlo (Ord. L. 3 tit. 82
pr.) ; conseguintemente, não. e tendo citado O' herdei ['os
para a renovação da instancia, a sentença dada contra o
morto, vem a ser sentença dada contra parte' não citada
(Peg. 5 For. C. 98).
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~ 2° Se a citação fôr nulla, como se se citar o impu
berc em vez de citar-se o seu tutor (c. cccnvm).

~ 3° Se o feito foi tratado com falso procurador.
(c. CCCXXIX).

Art. 487. A sentença de, e ser redigida com clareza
(c. cccxxx.), summariando(c. cccxxxr) o Juiz o pedido

(771) Ord. cito § 7; Decr. nO 737 cito art. 232.

COM~IENTA.RIO CCCXXVIII

AO AR'l'. 486 § 2°

Esta disposiçãO se amplia á citação dos puberes menores
de 21 annos, em a assistencia de seus paes, tutores ou
curadore, quando a sentença é dada contra elles (Ord.
L. 3 tit. 29 § 1 e tit. 41 § 8). V. Consolo art. 230 § 8;
Ribas, Curso de Dir. Çiv. Braz. 'lo 4 Capo 4 § 7 noto 25.

OO~I~IENTAR[O OOOXXIX

AO ART. 486 § 3

O mesmo succede quando o feito é tratado com illegi
timo procurador.

Sobre qual seja a differença entre falso e illegitimo pro
curador-Vid. o art. 560 da Consolo .

O pretendido mandante, porem pode ratificar o processo
e a sentença, . e esta lhe fôr favoravel ou se lhe convier.

OOMMENT,\RIO COCXXX

AO ART. 487 (vb. «clareza»)

O Juiz que proferia a sentença, ou o seu successor,
pode declarar a sentença, nos pontos em que for obscura,
anbia ou ambigua, com tanto que nihil addat, neque
minuat, et nullatenus mutet in substantia; e pode (,
fazer, embora já. della se tenhaappellado. França a Mend.
P. 1 L. 3 C. 18 n. 18 a 20. Se o Juiz exceder os justos li
mites de uma declaração, se poderá. appellar da nova
sentença.

OOMMENTAR:rO oooxxx:r

AO ART. 487 (vb. «summariando»)'

O Juiz deve summariar o pedido e a contestação, não só
para poder bem fundamentar a sentença, como para mos-
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e a contestação, motivando (c. CCCXXXII) com precisão o
seu julgado e declarando a lei em que se funda (77/1).

Art. 488. O Juiz dará a sentença conforme o Iibello,
condemnando ou absolvendo, em rodo ou em parte,
segundo o que acbar provado pelo feito, sem nunca

(772) Ord. cito § lo.

traI' que examinou attentamente todo prJcesso. A sentença
dada sem o Juiz haver lido os antos é nuUa; pelo que
assim se presume a que é dada precipitadamente, sem que
M. tivesse tempo sufficiente para o exame do feito. Guerr.
De invento 2. P. rubro n. 101 e seg.; Per. e Souza Linh.
Civ. noto 567.

A sentença proferida, individual ou collectivamente,
por juiz que não leu O' autos é nulla porque se presume
ser dada sem conhecimento da causa. Rev. Civ. n.7834.
Acc. do Supro Trib. de Justiça, Vid. O Direito, voI. II
pago :-327.

OO~J"ME~TARIO OOOXXKII

AO ART. 487 (vb. «motivando»)

Os juizes quer da primeira, quer da segunda instancia
ou' do Supremo Trib unal de Justiça, são obrigados a expor
especificadamente os fundamentos das sentenças que pro
ferem. Repert. vb.-Desemba?'gador que não põem, etc.

« O verdadeiro e legitimo meio dêt solida e exaeta appli
cação das leis ás causas forenses, consiste precisamente
na Ma applicação das regras e principios de direito aos
factos; depois de se tp.rem bem explorado e comprehen
dido todas as ci['cumstancia especificas denes; depois de
se haverem escrupulosamente confrnntac!o com as circllm
stancias das ditas regras e da lei, de que eUas foram
deduzidas, e com todas as determinações individuaes e
especificas das mesma.s leis; e depois de se ·ter bem
reconhecido a identidade de todas as dita circumstancias
das leis e dos factos por meio de um bom e exacto racio
cinio ».-Estat. da Universo de Ooimbra. (A1v. de 28 de
Ag. de 1772) L. 2 T. 3 C. 8 § 5.

/'
.(
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julgar mais do que o pedido pelo autor, lIuanto ao
principal (772- c. cccxxxm).

Paragrapho unico. Quanto, porém, ás custas, fructos
e interesses, poderá julgar aquillo que se mostrar pelo
feito haver accrescido, depois da lide contestada em
diante, posto que pela parte não seja pedido (773
c. CCCXXXIV.)

(773) Ord. cito § 6°.

CO~Il\.lENT.-\R.IO CCCKX.XIII

AO ART. 488 pro

o juiz, porém, pode condemnar o réo nas cousas que
virtual e tacitamente se comprehendem no pedido do
autor, segundo a natureza da acção, embora nelle não
fôssem expressas, como sejam:

lo A estimação da cousa pedida, quando esta perece
durante a lide.-Moraes, de executo L. 2 O. 10 n. 1 e sego

2° A restituição do penhor, a que o autor deve ser
condemnado, quando o réo é condemnado ao pagamento
da divida pignoraticia.-Vid. a Ord. L. 3 tit. 66 § 1 n. 2l.

3° A caução de non turbando na acção confessoria
ou negatoria.--Paulo, fr. 7 Dig. Si servit. vindic (VIII, 5).
Harum actionum eventus hic est, ut victori offieio judi
eis. au tres prrestetur aut cautio.

4° As perdas e damnos na acção de força; Moraes
L. 2 O. 13, n. 20, Alm. e Sousa Interd. §§ 289 e 320.

COl\'IMENTARIO CCCXXXIV

AO ART. 488 § uno

Assim tem lugar a restituição dos fructos nos casos:
1° De restituição da cousa arrematada, na forma do

art. 1356 da Oonso!.
VOL. I 45
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Art. 489. A sen tença deverá versar sobre quan tidade
certa. ou cansa. certa, sob pena de nullidatle, salvo nos
seguintes casos (774) :

~ 1° Se a sentença poder spr certificada pelos autos
do processo (c. cccxxxv).

~ 2° Quando, pela pl'Ova dada aos artigos, não puder
constar sufficientemente da quantidade dos fructos e
interesses (c. cCCXXXVI).

(774\ Ord. cito §§ 2 e 3; Moraea Liv. 2 Capo 13 nO 16 e sego
Silvo ao cito § 0°.

2° De annullação do contracto por lesão enormissima.
-Ord. L. 4 tit. la § fino

3° Em que o menor é restituido em virtude do benefi
cio de restituição in ildeg1·um.-Moraes, cito n 20.

A expressão do texto - que e m'Jstra pelo feito haver
accrescicto depois ela lide cont !stada em diante, deve-se
ent.ender como comprehen$ivas dos fructos pendentes.
-Silv. a Ord. L. 3 tit 66 §§ 1 a 7; salvo quando quis
justam habuit causam lit~gandi-Repert.das Ords. vb.
Fructos se julgam desde a lide contestada etc.

COMMENTARIO CCCXXXV

AO ART. 489 § l°

Como quando alla se refere à quantia ou cousa desig
nada no libello, em qualquer instrumento ou termo do
processo, como seja a confissão da parte etc. Silva a Ord.
L. 3 tit. 66 § 2 ns. 4 a 6.

COMMENTA.RIO CCC.xxx.VI

AO ART. 489 § 2

Tem isto lugar quando nos juizos particulares se
pedem como accessorios os fructos pendentes antes da
contestação da lide.

Porquanto, se não os pedem expressamente, o juiz não
os pode julgar nestes juizos.-Moraes, L. 2 C. lIa n. 16.

Se, porém, se pedem esses fructos preteritos em acção
destinada para este fim,-~que et principalitur e não
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~ 3° Nas acçôes universaes ou geraes, como as de
petição de herança, de partilhas e outras semelhantes
(c. cccxxxvu).

accessorice ad rem, é preciso que se especifique no libello
a sua quantidade, sem o que não é este recebido Ord. L 3
tit. 20 § 5; e se se não prova essa quantidade, é o réo
absolvirlo, porque não póde haver neste caso sentença
incerta.

E' assim .que Silva a cito Ord. § 5, concilia esta Ord.
com a do mel:imo Livro, titulo 66 § 2; Vid. Moraes, cito
n. 11.

OOl\'ll\'lENTARIO OOOXx.xVIT

AO ART. 489 § 3

Denominão-se acções teniVeí' 'aes ou gemes as que versão
sobre cousas collpclivas ; é como taes se entendem as que
consistem na reunião de muitas causas individl1aes e dis
tinctas, ou segundv a phrase do Pomponeo (1'1'. 30 Dig.
De usurpat. et usucap. XLI. 3) corpus quod ex cli",tan
tzbus constato

As cousas collectivas dividem-se em:
l° Colleclivas de facto (universilas facti), que constão

de individuos distinct.os da mesma espeqie, como o rebanho,
os generos reunidos em um armazem &.

2° Colledivas de dirpito (unive"sitnsjttris), que cons
tão de cousas de diversas especies, corporeas ou incot'po
reas, que reunidas formão um patrimonio, comoa herança
o peculio, o dote &.-Vid. Ribas. Ours. de Dit'. Oiv. Braz.
T. 4 capo 6 § 5.

Nas acçàes universaes ou geraes vem os fructos por na
tureza das proprias acções, como compr13hendidos na uni
versalidade pedida, ainda que elles não sejão expressa-
mente pedidos, e sejão incertos. . '.

Deve-se então pt'oceder, na execução, a liquidação dos
fructos, na fórma do art. 1252 e sego da Oonsol ..

Bôa providencia, pOl'ém, ê nestas acções ~lUiNersaes ou
geraes expl'imir-se no pedido as co usas individuaes,. que
fazem objecto da universalidade, e dar-se d'ellas;prova suf
ficiente; porque n'este caso se podera proferir sentença
eSl'ta, e evitar-se o proceSS0 ela liquidação.
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Art. 490. A sentença não deve ser condicional, nem
alternativa; salvo se a condição logo se preencher;
como se o Juiz condemnar o réo no que o autor jurar;
que lhe edevido (775 -c. cCCXXXVlII); ou se a quali
dade da acção exigir a alternativa (776- c·. CCCXUIX).

(775) Ord. cito § 4°.
(7i6J Como nos casos da Ord. L. 40 tit. 30 pro e tit. 13 § l°.

COMi\IENTARIO CCCx.x.XVIlI

AO ART. 490 (vb devido)

Ou nos seguintes casos mencionados por Altimaro. De
nullit. V. 2 Rubr. 13 Q. 25 n. 7.

1°Se o juiz condemnar o réo a largar o predio, para que o
autor o usofrua, sob a condição d'este prestar prévia caução
de bene utendo.

2° Se condemnar o réo a entregar o predio ao autor, sob
a condição d'este pagar as bemfeitorias.

COMMENTARIO CCCXXXIX

AO ART. 490 (vb alternativa)

Taes são os casos :
1°Da acção hypothecaria contra o adquirente do immo

vel, transmittido a 3° e não remido, no qual pode o autor
pedir que seja o réo condemnado ou a entregar o dito im
moveI. ou a remil-o pagando a divida- Ord. L. 4 tit. 3
pro - Vid. art. 738 da Consol.

2° Da acção de rescisão do contracto por lesão enorme,
emque.fica ao arbitrio do réo (comprador ou vendedor) des
fazer o contracto, ou refazer ao autor o justo preço da
cousa comprada, vendida, ou havida por arrendamento,
aforamento, escaimbo, transacções e quaesquer outras
convenças em que se dd ou deix1. uma causa por outra.
Ord. L. 4 tit. 13 §§ 1 e 6.

Nos ca!iOS em que o libello pode ser alternativo a sen
tença bmbem pode seI-o.
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Art. 49·1. Quando o Juiz tiver de mandar o feito ao
contador para fazer qualquer conta, segundo o que
nelle se houver IJrovado, ou ao partidor para fazer
qualquer partilha, designará as parcelIas que de
verão ser, ou não, levadas em con tas, ou as cousas
que deverão ser, ou não, partilhadas, solvendo as du
vidas que a estes respeitos se suscitarem (777).

Art. 49.2. A sentença deve ser escripta e assignada
pelo Juiz; bastando, porém, que apenas sejam por elle
subscriptas, as que verbalmente forem dadas em au
diencia (778).

Art. 493. O Juiz publicará a sentença em audiencia,
ou a dará por publicada em mão do escrivão, lavrando
este nos autos o termo competente (779- c. CCCXL).

(777) Ord. cito § 5°.
(778) Ord. L. I tit. I § 13; tit. 6 § 16, e tit. 24 § 19. Lei de 15 de

de Out. de 1827 art. e Decr. nO 2824 de 22 de Nov. de 1871 art. 63
§~ .

(779) Ord. L. I tit. 5 § 15; L. 3 tit. 19 § 1 e tit. 66 § 6.

OOM~:lENrARIOOOOXL

AO ART. 493

As Ord. citadas na nota a este artigo e mais as do L. 3
tit. 48 § 2 e tit. 63 pro exigem que a sentença seja publi
cada pelo proprio juiz. A do mesmo Jjvro tit. 19 § 1 pro
hibe que a haja por publicada: Vb. «E o julgador publi
cara todos os feitos e não elird que os ha por publicaelos. »

Entretanto, a Ord, do me mo L. 3 tit. 66 § 6, de toando
de todas a outras,. diz « E depoi que €l julgadí>r der uma
vez sentença defimtiva em algum feito e ·a publicar ou
dei' ao esc1'ivão e tabelião para lhe pôr O termo ela pu
blicação...

A publicação da sentença, segundo o que prescrevem
os art. 13 § 3 da Lei n. 2033 ele 20 de Set. ele 1871, e
art.64 § 3 elo Decr. de 22 de Nov. de 1871, ê acto solemne
da audiencia, encarregado a· Juiz determinado, que não
póde delegar semelhante funcção publica. Appell. Oiv.
Acc. da ReI. de Ouro Preto de 30 do Out. de 1874. Vid.
aDirezto vaI. VII pago 641.



360 PARTE II TIT. 1.- CAPITULO XI SECÇ. II

Art. 494. No segundo caso do artigo antecedente, ou
se as partes ou seus procuradores não estiverem pre
sentes á audiencia, em que for publicada a sentença,
deverá esta ser intimada ás partes ou seus procura
dores, para que possa proLiuzir os seus cITei LOS (780).

Art. 495. Publicada a sentença definitiva, o Juiz
não a poderá mais revogar nos mesmos autos, salvo
pOl' meio de embargos; e se o fizer, será nuHa a segunda
sentença (781 - c, CCCXLI).

Art. 496. poderá, porém, o juiz, ou o seu successor,
declarar e interpretar a sentença duvidosa, ou em que
haja algumas palavras escuras ou intrincadas (782
-c. CCCXLII).

Art. 497. São efIeitos da sentença definitiva:
~ 1° Prortnzir hypotheca j udiciaria nos bens do con

demnaclo (783 - C. CCCXLIU).

(780) Per. e Souza noto 570 ; Reg. nO 737 cito art. 234, 235 e 722
(781) rrd. L. :~o tit. 65 pl' e tlt ti5 § 5°. .
(7tl~) Ol·d. cit. § (1°.

(78:l) Ord. L. 30 tit 84 § 14; r ei no 1217 de 2-1 de Set. de 1864
art. 30 § l~; Reg. nO 345;; de <.6 de Abril de 1865.

OOM~IElNTARl:O OOOXLI

AO ART. 495

Porquanto, pela sentença definitiva o juiz deu fim a
todo esse juiso. Ord. L. 3 tit. 66 § 6.

Ulps. fr. 55Dig. De rejudie (XLII, l)-Judex,posteaquam
sernel sententiam dixit. postea judex esse desinit.,. semel
enim male seu bene offieio funetus est•

COMMENTARIO OOOXLII

AO ART. 496

Vid. o Commentario cccxxx ao artigo 487 (vb elaresa.)

OOMMENTARIO OOOXLl:II

AO ART. 497 § 1 .
A hypotheca juridica, nascida da sentença eonder:nua

toria, funda-se na expressa disposição da Ord. L. 3 tit. 84
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~ 2° Fazer certo o direito entre as partes (784
-c. CCCXLlV).

Art. 498. A hypothcca judiciaria, de que trata o ar
tigo antecedente ~ 1°, recahirá nos bens immoveis do
devedor condemllado, existentes na posse delle, ou
alienados em fraude da ex.ecução, designados nos ex
tractos apresentados para a ioscripção da sentença
condemnatoria no registro geral das hypothecas (785).

Art. 499. Feita esta inscripção, se considerará espe-

(78j) Ord. L. 3 tit. 81 pr.; fI'. 3 pro Dig. De agnos et alend)
lib. (XX V, 3°); fI' ti5 § ~o Uig..\d Sen Cons. TrebeJ. (XXXVI, l°)
Consto 1 Cod. Re jud (VII õ~).

("i8.) Decr. cito no 04õ3 art. ~i4.

§ 14 e está reconhecida na nova lei h'ypotheclria e no res
pectivo Regulamento, citados na nota 783.

In 'cripta a condemnação, póde correr a execução nos
bens assignados nos extractos para a inscripção.

Vide os art 498, 499, 1248 § 2, 1394 e 1496 § 2.
Subre a conciliação da citada Ord. L. 3 tit. 84 § 14 e a

do L. 4 tit. 10 § 9. Vid. Moraes De executo L. 6 Capo 12
n. 103 e sego

OOMMElNTARIO OOCXLIV

AO ART. 497 § 2

Todo o processo tom por or~gem as asseverações e pre~

tenções contradictorias das partes.
Ao juiz incumbe fazer cessar essa controversia, decla

rando qual a parte que tem por si o direito, e tornar effe
cti va a sua decisão, ainda contra a vontade da parte ven
cida.

Mas, o juiz póde dar uma deci ão injusta, quer por erro
na apreciação da regra de direito ou da provas, quer por
prevaricação, peIta ou suborno.

O que cumpre fazer-se em casos taes ? Subjeitar a ques
tão a novo processo, ou tornar irretratavel li decisão do
juiz?
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cialisada a hypotheca judlciarla, e valerá contra os ter
ceiros (786).

Art. 500. Não produzem os effeitos do art. 497 a
sentença (c. CCCXLV) :

(786) Lei cito nO 1237 art. 3° § 12 e Decr. cit nO 3453 art.. 122
§ 2° e 224.

Qualquer dos alvitres traz graves inconvenientes ..
Oprimeiro produzira como consequencia a incerteza per

petua dos direitos; pois que cada decisão estaria ubjeita
a ser reformada por outra decisão contraria .
. O segundo faria que se tornasse irrevogavel uma decio
são ,injusta, e que a força da autoridade publica se pozesse
em serviço da injustiça, para opprimir a justiça.

Entre estes dou males a experiencia dos seculos tem
preferido o segundo que, alias, e procura attenuar por
meio dos recursos, e dos ditferentes gráos de jurisdicçãO.

Foi assim que se estabeleceu a auctoridade da cousa jul
gada, ou a ficção de verda de que protege as sentenças
passadas em julgado, contra qualquer pretenção contraria.

Os fundamentos desta in tituição encontramos no se
guinte fragmento de Gaio (6 De exc. rei judic.-XLIV, 2):

Singulis controvertiis singulas actiones, unumque ju
dicati finem sufficere, probabili ratione placuit; ne aliter
modus litium multiplicatus summam atque inexplicabilem
faciat difficultatem, maxime si diver a pronuntiarentur.
Parere ergo exceptionem rei judicatre frequen est.

Sobre a cousa julgada vid. o Comm. ao art. 582, e
Savigny cito § 280.

OO~J:MENTARIO OOOXLV

AO ART. 500 PRo

Tambem não produzem estes effeitos :
I° Os actos de j urisdicção voluntaria.
2° As meras interlocutorias.
3° As que forem proferidas em processos preventivos e

preparatorios, bem como a que julga o arresto procedente
ou improcedente, etc.

5° As matrimoniaes. Cons. P. Bapt. cito § 165.
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~ 1° Nulla (787- c. cccxr;vr).
~ 2° Que e dada no juizo summario; salvo se a

mesma questão se tratar de novo em outro juizo summa
rio (788- c. ccoxLvn).

(787) Ord. L. 30 tit. 75 pro e tit. 87 § lo; fr. 17 Dig. De appellat.
fI'. 1 § 2° Dig. qure. sent sme appellat.; Consto 4 Cod. De sento
et interl.; Consto ult Cod. De sent. ex perici Consto 2 Cod.
Quando pl'ovoc. non est. necess .
. (788) Pereira e Souza noto 581; Almeida e Souza noto 581 nO 23.

OOM:l\IENTARrp OOOXLvr

AO ART. 500 § I

E' nuUa a sentença proferida contra o julgado em gráo
de revista. Rev. n. 8371 Acc. do Supr, Trib. de Justiça.
Vid. O Direito valo I pago 375.

'Os casos, em que a nul1idade da sentença é manifesta,
. se achão mencionados nas Ords. L. 3 tit. 75 pro e tit. 95
pro e transcriptos no art. 1613 § 1 da CansaI.

Ha, porém outros casos em que a lei declara a sentença
simplesmente nuUa, mas não qualifica esta nullidade de
manifesta; taes são os mencionados no art. 486 da
Consol.

OOl\Il\'IENTARro OOOXLvrr

AO ART. 500 § 2

Nas fontes do direito romano encontramos algumas ap
plicações e peciaes desta regra. Assim, a decisão:

1° Sobre acção de alimentos, que deve ser processada
summatim, nenhuma influencia tem em ulterior litigio so
bre o parentesco, em que se fundou aquella acção (FI'. 5
§§ 8, 9 e 18 Dig. De agnosc. - XXV, 3 ; fI'. 10 Dig. De
his qui sui-I, o) Vid. art. 786 da Consolo

;20 Sobre a reclamação de tel'ceiro, que pede que se isente
da execução bens que farão penhorados e que elIe diz se
rem seus (a qual tambem deve ser processada summatim),
tambem nenhuma influencia tem sobre a questão da pro
priedade (FI'. 15 § 4 Dig. De rejudic.-XLlI, 1).
• VOJ,. 1 ~Q
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~ 3° A de absolvição de instancia; salvo o caso do
art. 245.

~ 4° A que pende de embargo, aggravo ou apella
ção (789 -. G. CCCXLvm).

(789) Ord. L. 30 tit. 73 pro e tit. 84 § 14.

3° Na acção de petição de herança o juiz decidindo occa
sionalmente sobre a relação de familia, não impede novo
litigio sobre esta, quoniam non de eas, sed de he1"editate
pronunciat (Const. 1 Cod. De ord. cogn.-III, 8).

4° Assim tambem, a Ord. L. 4 tit. 58 § 2admitte o força
dor a provar summariamente que a causa é sua, para isen
ta-lo da pena de perder o direito que sobre ella tinha, e
manda que, restituido o esbulhado à sua posse, possão as
partes litigar ordinariamente sobre a propriedade.

E', sem duvida, destas disposições, generalisadas às sen
tenças pro'l.1isionaes ou interirnisticas, que os Praxistas
deduzirão a doutrina consolidada neste paragrapho.

Quanto aos mandados e prefJeitos comminatorios sem
regular conhecimento de causa, não se podem considerar
sentenças definitivas, no sentido do art. 479 da CansaI.
e, por maioria de razão, não produzem os efi'eitos do
art. 497.

OOMM:ENTARIO OOOXLVIII

AO ART. 500 § 4

E' manifesto que os efi'eitos do art. 497 da CansaI. per
tencem s6mente às sentenças irretractaveis ou immuta
veis ; e a este respeito toda a sentença susceptivel de urna
revisão ulterior, s6 deve ser considerada como acto provi
sorio, ou como um dos numerosos elementos do processo
que concorrem a preparar uma decisão irretractavel ou
immutavel ; unica revestida da autoridade da causa jul
gada. Savigny cito § 285.

Como e quando os embargos, aggravo ou appellação
suspendem a execução da sentença Vid. CansaI. art. 1463,
1472, 1512 e 1540.

O recurso da Revista é extraordinario, não tira à sen
t~nça os seus efi'eitos, nem impede a sua execução. C. R.
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Art. 50'1. A sentença só prejudicará as partes con
tra quem for proferida, e não a terceiro; salvo nos'se
guintes casos(790-0. OOOXLIX).

~ iODo art. 1241 ~~ 2 e seguintes. (o OOOL).

(790) Ord. L. 30 tit. 81 pro Savigny Dr. Rom. § 130; Müllenbruch.
Doctr. Pand. § 153.

de 20 de Março de 1577 e Lei de 18 de Set. de 1828 art. 7;
VaI. Oons. 51 n. 28, Mend' P. 2 L. 30. 20§2n. 15. - Vid,·
Oousol. art. 1615.

Não deve, porém, o exequente receber a causa vencida
. em que pr<3ste fiança, se o executado a exigir. Arg. da

Ord. L. 3 tit. 86 § 3; Mor. Ourv. Prax. For. noto 477.

OOl\'Il\:lENTARXO OOOXLIX

AO ART. 501 PRo

A regra estabelecida neste adigo-que a sentença sã
prejudica a parte contra quem fór proferida, tem duas
especies de extensões, umas naturaes, outras positivas.

O § lo deste artigo contém as primeiras; os §§ 20 e 3&
contêm as :segundas, como se vera nos dous seguintes
Oommentarios.

OOMl\lENTARXO 0001.

AO ART. 501 § l°

Extensões naturaes da regra contida no art. 501 pro
As sentenças são applicaveis aos successores das partes

quer a titulo unive?"sal, quer a titulo l'articular, quer em
relação ao direito do vencedor, quer a obrigação do vencido

Isto, porém, só tem lagar, quando a snccessão é poste-
rior a sentença; pois, esta não pode ter efficacia retroactiva
contra o successor.

Assim, se um credor ceder parte da divida a alguem, a
sentença que elle depois obtiver contra o devedor, não é
applicavel ao cessionario,
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~ 2° .Quando a sentença é proferida sobre o estado
da pessoa ou a qualidade da causa, com legitimo contra
dictor (c. CCCLI).

COMMENTA.RIO CCCLI

AO A.RT. 501 § 2°

Extensões positivas da regra contida no art. 50t pro
I Os L Ctos geralmente costumão incluir n'esta classe

todas ao sentenças que se referem ao estado das pes oas
(status) e especialmente ás relações de familia. Mas, nas
Leis Romanas só se encontrão os dous seguintes casos:

1" A sentença sobre a legitimidade do filho e sobre o
patrio poder se estende, não só ao pae e filho litigantes,
mas a todos os membros da familia e especialmente aos
irmãos e irmãas

Ulp. fI'. 1 § 16; Jul. fI'. 2, Ulp. fI'. 3 Dig. De agnosc et
alend. (XXV, 3) .. placet enim ejus reijudicem jus facere.

2° A sentença que declara a pessoa ingenua ou liberta,
em relação ao patrono verdadeiro, ou que como tal se
considera, é applicavel, em geral, a terceiro.

Mas, não impede que outro possa reclamar a qualidade
de senhor, ou patrono. FI'. 42 De lib. causo (XL, 12.),
fr. 1 e 5 Si ingen. (XL, 14).

Para que, porém, a sentença seja assim extensivel a
terceiro, são necessarias tres condições, a saber:

a Que a parte seja um justttS contradictor, isto é a
pessoa que se diz o verdadeiro pai ou patrono. FI'. 3 Dig.
De collus (XL, 16).

b Que a sentença seja dada contradictoriamente, e
não á revelia. FI'. 27 § 1 Dig. De lib. causo (XL, 12). Vid.
fr. 24 Dig. De dolo (IV, 16).

c Que não haja conluio .entre as partes. Dig. cito De
coUus. (XL, 5).

II Nas acções successorias, em geral, a seutença, quer
proferida a favor do autor, ou do réo, não impede que
eUe seja accionado por terceiro, pelo mesmo motivo; lIem
a sentença proferida entre o herdeiro testamentario e o
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legatario, sobre a validade do testamento ou do legado,
impede que outro legatariú accione depois o herdeiro por
identico motivo.

Entretanto, se essa sentença sobre a validade elo testa
mento fôr proferida em litigio entre o herdeiro testamen
tario e o herdeiro legitimo, a sua auctoridade se estenderá
a todo:; que derivão os seus direitos d'esse testamento,
legatarios, libertos, &.

em ficão estes privados da protecção para os seus di
reitos, pois que podem interver no processo como assisten
tes, embargar a sentença ou appellar d'el1a, na forma do
artigo 289, 1514 e 1524 § 2 da Oonso1.

Vid. Ít'. 3 pro Dig. De prin. (XX, 1), fI'. 50 § 1 Dig. De
lego I (XXX un.), fI'. 14 Dig. De appell. (XLIX, 1), Consto
1 pro e § 2 Cod. De petit. harad. (III, 31).

Esta extensão da entença, porém, não alcança os cre·
dores da herança; porque lhes é licito dirigirem-se, quer
ao herdeiro reconhecido pela sentença, quer ao que foi
vencido, se entenderem poder provar que este é o verda
deiro herdeiro. FI'. 50 § 1 in fino Dig. De lego I (XXX,
un.), Consto 12 § 1 Cod. De petit hered. (lII, 31).

Assim tambem, a sentença, que julga o testamento in
otficioso, não impede que o vencedor eja atacado por ou
tro que se julgue o verdadeiro herdeiro. FI'. 6 § 1, fI'. 8
§ 16 e fI'. 17 § 1 Dig De inoff. testam. (V, 2).

III-A sentença é applicavel ao réo principal, quando
a demanda corre com o chamado a autoria, na f6rma dos
arts. 270, 271 e 273 da Conso1.

Neste caso, porém, não ha verdadeira extensão da sen
tença, pois foi aquelle quem espontaneamente confiou a
este a defeza do litigio.

MaceI' (fI'. 63 Dig. De re judic. XLIII) nos dá tres ap
plicações desta regra, a saber: quando o litigio versa so
bre o propriedade

1° De bens hypothecados, quer seja a demanda susten
tada pelo credor ou ele, edor hypothecario.

20 De bens dotaes, quer corra o litigio com o marido,
ou com o instituidor do dote .
., 30 De bens havidos por contracto de compra e vepda1
quer corra o litig'io com O comprador Oll vendedor, .
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Nestes e em outros casos semelhantes, a sentença
estende-se igualmente ao réo chamado á autoria e ao
principal.

No ca o de acção con/ess01"ia ou negatoria, exercida con
tra um immovel pertencente a diversos proprietarios, o
citado não tem o direito de exigir o concurso dos outros
co-proprietarios, e cumpre fazerem-se as seguintes distinc
ções:

lOCada um dos co-proprietarios póde exercer a acção
confessoria pela totalidade da servidão, e a sentença,
quer condemnatoria, quer absolutoria, se applicará a to
dos o~ co-proprietarios. Fr. 4 § 3 Si servo (VIII, 5), fr.
6,4 eod. § fr. 1 §5 De arb. exd. (XLIII, 27), fr. 11 §§ 1 e 2
De aqua. et eq pluv. (XXXIX, 3).

Si, porem, os co-proprietarios não tiverão conhecimento
do litigio, com quanto não possão contestar a autoridade
da cousa julgada, podem pedir a indemnisação dos prejui
zos que soffrerão pela má fé ou negligencia do que sus
tentou o processo.

Porquanto, diz Marciano (fr. 19 Dig.) Si servit. vindico
- VIII, 5) non est cequum, hoc ceteris damno esse. .

Para evitar este inconveniente, deve o que intentou o
processo, mandar citar os outros co-proprietarios para in
tervirem nelle como assistentes, querendo-o; é o que se
denomina litis denuntiatio.

20 Esta doutrina é applicavel ao caso em qne o predio
serviente pertence a muitos e a acção confess01"ia e exer
cida contra alguns dos co-proprietarios, bem como ao caso
em que se trata da acção negatOl"ia.

E' tambem applicavel a terceiro a sentença proferida so
bre a qualidade da consa, isto é se ella é ou não emphy
teutica, se é ou não valido o contracto. &. Silva a Ord.
L. 3, T 81 in pro n. 48, 64 e sego

Vid. Savigny Dir. Ror! § 301 ; Müllerbruch Doctr.
Pand. § 153.
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~ 3° Quando a sentença julga provado um facto,
d'onde logicamente segue-se a exclusão do direito de
terceiro (791 - C. CCCLII).

Art. 502. Têm força de sentença definitiva, e como
tal é considerada, a interlocutoria, quando por ella fór o
feito acabado de modo que o Juiz, que a deu, naopossa
mais proceder neUe por aquella citação, nem dar sen
tença definitiva ou principal (79.2 - c. cccLIn). Taes são:

(791) Arg. do ir. I § II Dig. da Carbono adicto (XXXVII, 10).
(792) Ord. L. 3° tit. 69 pr.

COM~:lENTARIOOCOLII

AO ART. 501 § 3°

Desta regra achamos differentes exemplos nos dous Com
mentarios antecendentes.

Para que, porém, ella possa ser applicada, énecessario,
não só que a sentença tenha sido proferida com justo con
tradictor e depois de discussão regular e sem conluio,
como que o terceiro fosse sciente do litigio para que nelle
se podesse defender.

O conluio é ordinariamente muito difficil de provar-se.
Fazem presumi-lo o parentesco entre os litigantes, a lie
gligencia na defesa da causa, o ministrar-se dinheiro para
as despezas della, o não chamamento a autoria, quando
esta devia ter logar, o deixar de interpor os recursos das
decisões contrarias etc. Alm. e Souza, Seg. Linh. noto
572 n. 31.

OOMMENTARIO COOLIIX

AO ART. 502 PRo

Tambem se considerão cOlno sentenças interlocutorias
com força de difinativas (Per. e Souza cito noto 562):

1° A que recebe a appeHação da sentença definitiva,
pois que o juiz não a pôde revogar. ão succede o mesmo
com a que denega a appellação; pois o juiz a poderá revo
gar a todo o tempo, em quanto a sentença não fôr entre-
gue á parte. Ord. L. 3 tit. 65 § 1. :

2° A que revoga o attentado. Vid. art. 911 da Consol.



370 PARTE II TIT. I-CAPITULO X SECÇ. II

~ 1° As que absolvem o reo da instancia e :la acção,
na fôrma do art. 245.

~ 2° As que julgam a citação nuHa, ou determinam
que o reo não ha de ser citado, ou que não é obrigado
a responder a acção,

~ 3° As que julgam que o autor não é parte legitima
para mover a acção. ou que o libeHo ou a petição não pro
cede.

~ 4° As que contem damno irreparavel.
Art. 503. Contem tlarnno irreparavel a entença que,

se della não fÓl'a appellado, se executaria an tes que o
Juiz proferisse a delinitiva, e por esta ou pela appella
ção, que della fosse interposta, se não poderia repa
rar o damno que a parte tivesse soffrido pela execução
da interlocutoria (793 - C.CCCLIV).

Tal é a sentença que manda:
~ 1° Citar alguem de fóra da sua jurisdicção, para

apparecer em lugar em que baja granda peste, ou em
que a vida do citado corra perigo (794).

~ 2° Restituir, ou não, a mulher ao marido, ou o
filho ao prti, no caso de sevicias (795).

~ 3° Que nega alimentos no caso do art. 787 (796).

(793) ardo it. § lo
(794) ardo it § 2°
(795) Silvo ad. ardo L. 3° tit. 4H Rubr. n' 95 e 96; Leit. De gra

vam. Q. 3°
(796) Leit. cito Q. 3°.

OOMMENTARIO oaOLIV

AO ART, 503 PRo

Segundo Silva a Ord. ::3 tit. 69 § 10 a it'reparabilidade
dá-se:

I' Se para a reparação ha gt'ande difficuldade, ou pre
juizo da parte.

2° Se a reparação não é total. Lobão, Sego Linh.
Tom. 2 pago 180.
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Art. 504. A sentença interlocutoria simples, isto é,
que só concerne á ordem do processo, pode ser revogada
dentro de dez dias a requerimento da parte, se ainda
não tiver sldo executada, ou ainda depois de executada;
se a outra parte o consentir (797. - o. CCCLV).

Art. 505. Tambem ella poderá ser revogada em
qualquer tempo, ex-officio, antes da sentença definiti
va (798).

(797) Ord. L. 30 tit. 65 §§ 20 , 30 ,60 e ";0
(798) Ord. cito § 2°

OOMMENTARIO OOOLV•

. AO ART. 504

o Cons. Paula Baptista entende que se a sentença in
ter1ocutoria offende a ordem substancial do processo a ao
direito das partes, a, por conseguinte, produz nullidada
absoluta, o Juiz a póde revogar ex-otficio ou a requeri
mento da parte, emquanto nãu proferir a clifinitiva ; mas,
que se ella apenas se refere a a;jtos e formas accidentaes,
sem prejuizo para as partes J;la completa deducção de sua
acção e defesa,- Ó a póde revogar ex-officio ou a reque
rimento da parte prejudicada, emquanto esta não consen
tir nella, expressa ou tacitamente, não pedindo a sua re
vogação antes de ser executada, ou dentro de dez dias.
Ord. L. 3 tit. 65 §§ 2, 3 e 6.

E accrescenta em a nota 1 ao § 162 que, comquanto esta
distincção não seja expressa na Ordenação, deduz-se alla
dos principios geraes da sciencia.

Esta doutrina e verdadeira, mas com a seguinte modi
ficação :--que o Juiz, na fÓrma do art. 505 da Consol.,
póde em qualquer tempo antes da difinitiva, mas sÓ ex
o(ficio, revogar as sentenças interlocu torias que envolvem
os erros suppriveis, de que tratam os arts. 480 a 482
da Consol., ou quaesquer outros erros, menos os mencio
nados no art. 486 da Consol.

VOL. I 47
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Art. 506. A disposição do artigo antecedente terá
lugar, ainda quando se haja appellado da dita sentença
interlocutoria, quando della se po sa appellar (799).

Art. 507. Sendo, porem, uma vez revogada a senten
ça interlocutaria, não poderá seI· o segunda vez
(800).

Art. 508. Considera-se como sim pIes interlocu
toda para o fim de poder o Juiz reformai-a, emquanto
não 1'01' entregue á parte, a entença pela qual elle se
julga competente ou incompetente (80 I), ou a que dene
ga a appellação (802.-c. CCCLVI).

Art. 509. As sentenç~ s devem ser entendidas,
segundo o que as suas palavras soam e declaram
(803) .

Art. 510. O juiz não poderá abster-se de julgar o
pleito a pretexto de ser o caso omis o nas leis, nem
sobre elle, emquanto pendente, con ultéH o governo ou
os juizes superiores (804.-c. CCCLVU).

(799) Ord. cito § 40

(SOO) Ord. cit § 70

(SOl) Ord. L. l° tit. 60 § 9° L. 30 tit. 20 § 90
(SO<:) Ord. L. ao tit. 61 § lo
(80') Arg. do ir 10 Dig. De his qui sui, vel alieno juro sunt (1,6)

Ass. de i4 de Março de 1753.
(S04) Ord. L. lu tit. 65 § IS ; Av. de 7 de Fev. de IS56.

CO~.lMENTARIO COOLVI.

AO ART. 508
E' interlocutoria simples a sentença que julga a excep

ção de incompetencia; e, portanto, compete, nas comarcas
geraes, ao Juiz Municipal proferil-a, ainda nas causas
superiores à sua alçada. Rev. Comm. n. 8331.-Sent.
do Juiz de. Direito de Santos. - Vid. O Dit'eito voI. V
pag, 245.

COMMENTA.RIO CCOLVII.

AO ART. 510
A sentença proferida com erro de apreciação. desde

que não se mostra que o Juiz a proferio impelliclo por
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qualquer meio reprovado, não póde dar margem para a
instauração de processo criminal contra elle. Rec. Crim.
n.24. Acc. da ReI. da Côrte de 21 de Julho de 1874.
Vid. O DÚ'eito voI. VI pago 224.

Os juizes que julgam ou procedem contra a litteral dis
posiÇãO da lei, e em geral, os fll-nccionarios e empregados
publicos que commettem quaesquer prevaricações, abusos
e omissões, incorrem em penas decretadas pelo codigo 'cri
minaI, e que variam segundo os crimes (Cod. cito '1'.5
capo 1 secç. I"' usq. 6"'-'1'. 6 capo 1).

O proce so pode ser contra elles instaurado nos prazos
legae., por queixa do offendido, por denuncia de qual
quer do povo, ex-otficio pela propria autoridade ou por
ordem superior (Const. art. 156 a 157; Cod. do Proc. Crim.
art. 150 e 154 ; Av. de 10 de Maio de 1849).

Os empregados de justiça, em geral, e os juizes de ca
thegoria inferior aos de direito são responsabilisados pe
rante estes (Lei de 3 de Dez. de 1841 art. 25 §§ 1 e 5;
Reg. de 31 de Jan. de 1842 art. 396 e seg ); os juizes de
direit9 o são perante as Relações (Const. art. 154; Acto
Add. art. 11 § 7 ; Cod. do Proc. Crim. art. 155 §§ 1 e 2,
159 &); os Desembargadores e Ministros do Supremo
Tribunal de Justiça perante este Tribunal (Const. art. 164
§ 2; Lei de 18 de Set. de 1828 &).

Podem tambem os juizes ser condemnados nas custas do
processo (Ord. L. 1 tit. 65 § 9; Per. e Sousa cito noto 587),
e a reformal-o a expensas sua, quando infringem as leis
que regu1ão a ordem d'el1e, de modo a tomar necessaria
esta reforma (Cod. Crim. art. 16'2). Em geral são obri
gado' a satisfazer ás partes le 'adas pela violação da lei o
damno que lhes houver'?m causado com o delicto.

O Assento de 28 de Novembro de 1634 declarou que os
De em bargadores não podem ser demandados pelas sen
tenças tIue deram, ainda que as partes se con iderem com
ellas prejudicadas; esta doutrina, porem, é insustentavel
em vista da generalidade do artigo 21 do Cod. Crim. que
impõe a todos os delinquentes a obrigação de satisfazer o
damno que causarem com Odelicto.

Con vem, porem, attender-se que a parte pode deixar de



374 PARTE II TIT. I.-CAPITULO XI SECÇ. II

intentar a acção crime para a punição do delinquente, e
propõr somente a civel para haver a indemnisação, como
ê expresso no artigo 68 da Lei de ~ de Dezembro de 1841,
que revogou o art. 31 do Cod. Cdm. e § 5 do art. 269 do
Codigo do Processo Criminal. Vid. B. Carneiro cito § 10
n. 28 noto a. - Direito Civ. Braz. P. Ger. Tit. 3 Capo III
§ Vn pago 245.
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DAS CUSTA (C. cccLvm)

Art. 5·) '!. As cusLas forenses derem ser contada em

OO~IMEN X'ARIO OOOLVIII

AO CAPo XII RUBR.

A Ord. L. 1 tit. 84 pro tambem dá. as custas a deno
minação de sala1·io.

A do L. 1 tit. 91 pr, parece distinguir as cu,stas dos
escrivães e tabelliães e o sala1'io dos procuradores e outros
quaesquer ofliciaes.

Os nossos praxistas, ora dão-lhe este nome, ora o de
honorario. As leis modernas chamam ettst'J.s e s6tlarios
as que pertencem aos escrivães e ofliciaes de justiça e
honorarios as que competem ao juizes, advogados e pro
curadoras publicos.-Vid. CansaI. Tit. 3 Capo 3 Secç. 5".

Os actos praticado pelos tabelliães não estão sujeitos à
contagem; nem tambem o do officiaes do Registro. 
Decr. de 26 de Abril de 1865 art m.

Os e crivães devem remetter ao Contador todo os fei
tos ate um mez depois de findo, embora nenhuma parte
o requeira -Ord. L. 1 tit. 24 § 46 e tit. 79 § 17; salvo
quando houver a se contarem cu tas de retardamento,
pois, deve, n'este caso, a reme. a ser feita incontinenti,
vi to o condemnado não poder fallar no feito sem primeiro
as pagar. Ord. L. 3 tit. 20 § 37.

As custas qúe se tem de fazer em virtude de alguma
execução, não obrigão a deposito anticipado-Ord. liv. 3
tit. 86 § 20; Av. de 2 de Jnlho de 1832.

O principio geral que regula a alç.ada dos julgadores,
prevalece ainda quando só se trata de execução por
custas. Acc. da ReI. da Code. de 14 de Nr)'vofI1bro c1.e
1876. - y. o Direito yo1. XII lla~. 176!
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conformidade do Decreto n° 5737 de 2 de Setembro de
1874 e 5902 de 24 de Abril d '1875 (S05.-c. CCCLIX).

Art. 5'12. O vencido deve ser sempre corndemnado
na sentença a pagar ao vencedor as r,nstas jucliciae ,
ainda que tivesse j usLa causa para liLi cJal', seja elle au tor
réo, assistenLe ou oppoenLe, ou ainda que não fossem
as custas pedidas pela parte (S06-c. CCCLX).

(805) As custas pessnaes ~ão reguladas pela Ord. L. lo tit. 91 §§
2° e seg., e tem cahido em desuso entre n6s, como entre outras
nações.-Per e Souza noto t86.

(800) Ord. L. gotit. 67pr.; tit.66 § l°.

Nas causas iniciadas sem declaração de valor, as custas,
que o autor paga per inteiro, só pode haveI-a, na metade,
do réo velJcido, :::e para a appellação der-se á causa valor
inferior a 500$000 reis. Agg. n. 733 Sento de J. de Direito
da 1" Vara civel e Acc. da ReI. da Code de 21 de Set.
de 1877. - Vid. o Direito vaI. XIV pago 304.

CO~n\:lENTA.HIO CCCLIX

AO ART. 511
Vid. O. Decreto citado no texto e re pectiva notas 110

fim do volume.

A execução pelas custas, ou se faz conjul1ctamente
eom a do principal, em virtude da cada de sentença,
onde devem ir declaradas pelo contadnr, bem como o
feitio da carta; ou por .:imples lllandado, quando não é
neces aria a extração da sentença, como se declara no
art. 1221 da CansaI.

O autor vencido não tem o direito de obrigar o réo
vencedor a executaI-o pela' cu ta ; e tara. e te no seu
direito se preferir perdel-as, para eYitar 0'5 embargos á
execução - Lobão Exec. por sento § 102; Acc. da ReI da
Côrtede 23 de Set. de 1851-Vicl. Mafra Jurispr. dos
Trib.

OOJUi\'IEJNTARl:O OOCLX

AO ART. 512
Na condemnação das custas não se incluo a do' dadmos

-Silva ad. Or'd. L. 3 tit. 67 pro n. 23
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Se o juiz na entença definitiva, absolve expressamente
o réo das custas, mas o conuemna no pedido doautor, pode
este appellar', ainda quando a causa principal caiba na
alçada. ilva, a L Ord. L. 3 tit. 67 in pro n. 8; Mend. P.
2 L. 3 O<:l.p. 2 n. 2; Oab. P. 1 Aresto 78.

Se o juiz omittir a condemnação nas custas, ou condem
nar o vencido em menos do que devéra condemnar, pode
tambem o autor appellar; ou requerer ao juiz que declare
a sua sentença ( Ilv. cito §§ 8-1o, 24 e:25; Mend. cito
n. 10; Gama Decis. 65 n. 1 ; Oab. cito Aresto 78).

Oumpre notar-'e que, quandoo autorpede malicio amen
te, em acção pe. 'oal, mais do que lhe é devido, deve o réo
ser absolvido do excesso, e condemTlado nas custas simples,
da parte em que fôr condemnado, sendo o autor con
demnado no tre dobro do dito excesso. Ord. L. 3 tit. 34 pro

e, porélll, antes da contestação da lide o autor se des
cer de demandar este exce ·so, só será condemnado nas
custa' singelas, que até ahi forão feita, relativas ao dito
exce o. Ord. cito pro

« Porem, (diz a citada Ord. § 1), se o reo provar que o
autor com engano o fez obrigar' por escriptuea publica ou
perante testemunhas, em mais, do que na verdade lhe
devia, se o autor por tal obrigação, as i engano amente
feita, demandar o réo em juiso, o réo seja absoluto, assi
do que na verdade fór devido, como do mai', que. por en
gano foi accre centado. E posto que depois de citado o réo,
e queira o autor areepellder, não deixará deincoreer na

dita pena. E se além do dito engano entrar simulação, in
correr'a nas penas conteúda no L. 4 tit. 71- Dos con
trc.ctos simulados. »

Além das custas marcadas pelo respectivo Regimento,
contam-se como taes, para que seja o vencido obrigado a
pagaI-as:

10 O sell0 fixo das folhas do.' autos. Av. n. 133 de
de Março de 1837; Decr. n. 120 de 31 de Janeiro de 1842
art. 470.

90 Os portes pago ou averbados no coneio.-Decr. de
21 de Dezembro de 1844 art. 206 e 207.

80 Metade do impo ·to de transmissão no arrematações
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e adjudicações, devendo a outra metade ser paga pelo
arrematante.-Decr. de 28 de Março de 1874, art. 27.

4° A pJrcentagem a deposita rios dos bens penhorados,
e mais despezas que com elies legalmente se fizerem.
Reg. de 25 rie Abril de 1825 e Av. n. 372 de 26 de No
vembro de 1859.

As custa do procuratorio devem ser contadas á favor
da Fazenda.-Circ. de 24 de Março de 1851, Ord. n. 379
de 22 de OutuLro de 1857; Av. n. 200 de 12 de Janeiro
de 1860 e Decr. de 24 de Abril de 1869, art. 4 § 1".

I os inventarios, as custas feitas com advogados e soli
citadores devem ser pagas pelos que os constituiram e não
pelos outros co-herdeiros.-Av. de 5 de Julho de 1876.

Não se contam, porém, como custas contra o vencido na
acção;

1° As custas de retardamento (Consol. art. 514).
2° As dos traslados das suspeições, nos autos qne subi

rem por appellação, nem as das cartas de inquirição dos
artigos que e. tão no feito; pois os dito traslados só devem
ser tirados quando uma das partes pedir e por e ta devem
ser pagos. Ord. L. 1 tit. 79 §§ 25 e 26 e tit. 91 § 19.

3° Os honorarios taxado para os advogados e solicita
dores, quando é a propria parte quem como tal funcciona
no feito. Pego ad. Ord. L. 1 tit. 91 § 23.

4° O emolumentos do juiz, escrivão e porteiro nas ar
rematações; pois é o arrematante a quem incumbeo paga
mento d'elles. Av. n. 171 de 4 de Julho de 1855.

A condemnação das custas ex-causa tem lugar quando
alguem requer um acto ou diligencia que ninguem im
pugna. Se, porém, a parte contraria fizer opposiÇão, o
vencido é, segundo a regra, quem deverá pagar as custas.
Caet. Gom., Capo 26 n. 10 e Corro Tell. § 603,

Nos proces!:os de medição e demarcação, bem como nos
de inventario e partilha, as custas são pagas por todos os
interessados proporcionalmente.

Com effeito o Av. n. 571 de 30 de ovembro de 1869
dizo seguinte:

Os curadorlíls geraes e OR curadores in litem, alem dos
emolumentos do art. 80 di) Regimento de custas, s6 perce
bem os de advogados, na forma doart. 81, combinado com
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Art. 5'13. Sendo muitos os vencidos, são condem~

nados P?·o mIa, e sendo o réo sómente em parte absol
vido, elevem eIle e o autor Sei' condemnados nas custas,
em quota correspondente ao que na sentença houver
ido decidido a respeito ele cada um delles; (o. OOOL~I)

devendo e ta quota er expressamente fixada pelo
juiz (807)

Art. 514. O vencido em questão incidente deve seI'
condemnado nas cu tas do retardamento, não sendo
ouvido emqllanto a não pagar (808- o. OCOLXII).

Art. M5. ão podem ser condemnados ao pagamento
das custas:

(807) Ord. L 3° tit. 67 § 2°.
(808) Ord. L. 3° tit. 29 §§ 15, 20 e 37; Reg. de 15 de Março de

1842 art. 26.

o art. 77 do mesmo Regimento, quando seus curatelados
são vencedores, satisfeitas as CUStClS pelas partes vencidas;
sendo, nos Útventarios e pa1'tilhas, os interessados obri
gados às C~tstas pro rata, não ha de quem os curado
res possam haver emolumentos.

CO,,"IMENTARIO OOOLXI

AO ART. 513
O mesmo succede quando o réo é condemnado no peti

torio do autor e e te no da reconvenção.
Quando em diversos litigio , o autor 'vence em uns e o

réo em outro', tem lugar a compensação das custas.
As custas devidas pelo exequente ao executado, podem

ser compensadas na importancia da execução. Agg. n.
3606. Acc. da ReI. da Corte de 10 de Fevereiro de 1874
-v. Direito vol. III pag. 204.

CO,,"I:\IENTARIO OOOLXII

AO ART. 514
O condemnado nas custas do retardamento não as re

cupera mais do vencedor, ainda quando este seja depois
vencido na questão principal (Ord. L. 3 tit. 20 § 38 vb.
-e posto q~te vença na Clkusa principal, 1?ão lhe serão
tomadas); saIVo se aggravou no procel3 o, e este aggravo
recebeu provimento no Juizo superior, sendo J;'~fo~'mado o

VOL. I ~8
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~ 1°Os procuradores da Coroa, fiscaes, dos feitos da
fazenda e das camaras municipaes e os clJllectores da
fazenda publica (809-0. OOOLXIIl )

~ 2° Os promotores de resiLiuos e capellas (8'10).
~ 3° Em geral todos os que litigam como representan

tes de outrem; salvo quando por fazerem má demanda
são pessoalmente comdemnados (8'11.- c. CCCLXIV).

(809) Ord. L. lo tit 24 § 28 e L. 3° tit. 67 § 3° ; Aviso de 23 de
Março de 1673 e C. R. de 16 de Janeiro do 1799; Porto de 3 de
Novembro de 1818. Aviso de 15 de Fevereiro de 1834 e Circo de 24
de Outubro de 1834.

(8IU) C. R. de 7 de Novembro de 1600 e Decr. de 31 de Agosto
de 1695.

(811) Guerr. Tr. 3 L. 6° Capo 20 nO 50 e seg e Tr. 4 L. 5° Capo
2° nO 13 e seg.; Pego 1 For. Capo 3° nO 705; Aviso de 15 de Feve
reiro de 1834.

despacho que o condemnou nas custas (Ord. cito § 25 vb.
«Porem se o aggravou no a1hto do processo, etc.)

Vid. o Comm. ao art. 1458 § 7; Solan. Cog. 5 n. 17;
Pego For. Capo 16 n. 67).

OO~MENTARIO OOOLXIII

AO ART. 515 §l.
De conformidade com o Decr. de 14 de Julho de 1846,

Ordem n. 78 de Ag. do mesmo anno e Av. de 27 de Ag.
de 1870, além da praxe seguida e não alterada por dispo
sições posteriores, o Procurador da Cor'ôa tambem deve
officiar nas causas da Fazenda Provincial, não tendo,
porém" direito a custas em taes causas, nem nas da Fazenda
Nacional, à vista do Reg. de 2 de Set. de 1874, cujas dis
posições são restrictas aos procuradores publicos e parti
culares pelos actos praticados na primeira instancia.
Av. de 9 de Agosto de 1876.

COMl\'IENTARIO OOOLX-':V

AO ART. 515 § 3
O que se habilita como successor universal, é obrigado

ás custas do tempo do seu antecessor.
O que, porém, se habilita como successor singular, sé

é obrigado ás custas posteriores ao seu ingresso no litigio.
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~ 4° A fazenda publica, quando d'ccahe da acçãQ,
qualquer que elta seja, em favor do Juiz dos seus feitos
ou dos empregados do juizo que tiverem vencimentos
pelos cofres publicos (812). ,

Art. 516. A~sim Lambem, os Juizes dos feitos da fa
zenda não Lerão emolumento algum pelos actos que
praticarem nos processos, promovidos, ex-olficio ou a
requerimento do procurador fiscal, no interesse da fa
zenda publica, como são: os inventarias, demarcações
descripções de terrenos e predios nacionaes e sua incor
pora.ção, ou quaesquer outras diligencias em que não
houver contesta ção ou opposição da parte (813).

Art. 517. O Juiz só será condemnado nas custas nos
casos expressos nesta Consolidação (8'14- c. CCCLX\').

Art. 518. Provando-se a malicia do vencido, deve

(812) Avisos de 30 de Outubro e 7 de Novembro de 1848; 14 de
Abril de 1849 e Decr. nO 5737 de 2 de Setembro de 1874 art. 36.

(813) Decr. no 57':J7 de 2 de Setembro de 1874 art. 37.
(814) Vide art 484-486, etc.

o que é chamado á. autoria e a ace:ta, paga as custas
desde o dia da sua citação.

Per. e Souz. Linh. Oiv. noto 587.
E' condemnado nas custas do processo o curador do

libertando qua faz má. demanda. Acc. da Rel. de Ouro
Preto e Supro Trib. de Justiça na Rev. civ. n. 8928 -r- V.
O DÚ'eito vaI. XI pago 310.

O inventariante é obrigado pessoalmente a pagar as
custas da demanda de que decahio. Agg. n. 3523 - Acc.
da ReI. da Oorte. -V. o Direito vaI. 1 pago 255; e 'Agg.
n. 3525 ahi referido pelo Dl'. Monte Junior.

CO~J:l\t:EJNTARIO CCCLXV

AO ART. 517

Estes casos são mencionados nos arts. 484, 486" '56L1,
1490, 1491, 1536, 1539 (Oomm.), 1570 e .1571.

Esta di 'posiÇãO, porém, só e applicaveI ao Juiz letra
do; não aos leigos - propter ignorantiÇtm jUr1,S ;.dum-
modo non inveniatu1' in culpa, a'l.~t m.rrlitia.. . '
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elle ser condemnado nas custas em dobro ou tresdo
bro (8/15 - C. CCCLXVI).

(815) Ord. L lo tit. 5° § 7°; L. 30 tit. 34, tit. 67 § lo e tit. 87
§§ 70 a 9°.

COMMElNTA.tlIO OOOL"Vl

AO ART. 518

Taes são os casos em que :
l° O Juiz superior, que conhece do aggravo, acha que

a parte senão aggrava bem e a condemna em dobro das
custas (Ord. L. 1 tit. 5 § 7).

2° O autor econdemnado no tresdobro das custas rela
tivas a parte que demais pedio maliciosamente ao réo, em
ac;ão pessoal (Ord. L. 3 tit. 34 pr.).

3° O executado allega embargos de materia velha e e
condemnado no tresdlJbro das custas (Ord. L. 3 tit. 87
§ 7).

4° Sempre que as partes vierem com quaesquer em
bargos, embora não sejam de materia velha, e esses forem
desprezados ou por não serem de receber, ou por não os
ter a parte provado, e o embargante é condemnado nas
custas em dobro (Ord. L. 3 tit. 87 § 8°).

Neste ultimo caso o condemnado não se podera excusar
por causa ou razão alguma.

Podel-o-ha, porém, fazer nos tres primeiros casos, por
alguma das seguintes· causas:

1° Se teve a seu favor o voto de um Desembargador, ou
o conselho do Doutores, além do advogado da causa
(Repert. vb. Embargos â execuçcio se não ?'ecebem, etc.
Silvo a Ord. L. 3 tit. 67 in pro li. 3-1-36).

2° Se provar que foi aconselhado por pessoas honestas
e fidedignas a propôr a acção, por a considerarem justa e
bem fundada; se tinha a seu favor a fama publica, ou
boas testemunhas que falleceram dmante a causa (Port.
De donat L. 2 c 18 n. 18).

3° Se provou semiplenamente a sua intenção. ou por
meio de testemunhas não defeituosas, embora o seu depoi
m~nto não fosse aceito pelo Juiz para fundamento da sen
tença (Silv. cit. n. 37 e 38).
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rt. 519. As custas de qualquer (tcto ou deligencia
judicial devem ser pagas por quem o requerer (816-
c. cccLxm).

Art. 5.20. As custa, em que as camaras municipaes
forem concleITlnada , deverão ser paga:s pela rendas das
nlunicipalidacles, e não pela porcentagem dos respectiros
procuradores (817-c. CCCLWIIl).

i\rt. 521. O portes do correio ~ão considerados
como cu tas, na causa em que a fazenda nacional for

(816) Ord. L. 2tit 52pr. eAvisodeSdeMarçodelS37.
(>317) Aviso de 15 de Fevereiro de 1834.

4° Se tratou a demanda por ordem da autoridade., por
obrigação do officio, PI"O tuenda honore et dignitate, ou
para obter os direitos da evicção, e em geral, em outro
casos semelhante qne serão apreciados pelo prudente
arbitrio do Juiz (Silv. cito n. 33 e 40).

OOMIUENTA.RIO COCLXVII

AO ART. 519

e porém, o acto ou diligencia é ordenado pelo Juiz ea;
otficio, entende Pereira e ouza (Pr. Linh. Oiv. noto 5 9)
que o preparo para a despeza deUe deve ser feito pela
parte que tiver intere se no adiantamento da cau a; o que
parece razoavel.

Entretanto, Almeida e ouza ( ego Linh. cito noto in fin)
su tenta, fundado na autoridade de Brunneman, trick,
Altimar, olano e Balmaceda que o dito preparo deve
ser feito por ambas a parte', ab-o ao vencedor o direito
de repetir do vencido a quantia que para e te fim hou,er
adiantado.

COl\I~.IE:-iTAR.IOCCCLXVIlI

AO ART. 520

A::; camara municipaes e tão comprehendida. na di 
po ição do art. 535 da Oon 01., paraó pagarem a'
custas afinal-Av. n. 2e2 de 3 de Out. de 183ij..
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parte, para afinal serem cobradas, se for ella vence
dora (8'18- c. CCCLXIX) •

.Art. 522. As custas devem ser contadas pejos con
tadores do .Juizo e, na sua falta, pelos Juizes (819 -
C. CCCLXX). .

(>318) Cire. de 31 de Janeiro de 1844; Alv. de 26 de Abril de
18:l6; Provo de 8 de Outubro de 1821, 13 de Abril de 1820 (CoL1.
Nab.); Ras. de 20 de Setembro de 1829 art. 30 ; Aviso nO 21 de 20
de Abril de 1843.

(819) Provo de 5 de Janeiro de 1822; Deer. nO 5737 de 2de Se
tembro de 1874 art. 168 e seg.; Aviso de 16 de Abril de 1847.

COMMENTA.RlO CCCLXIX

AO AitT. 521
Os escrivães e secretarias immediatamente, em seguida

ao túrmo de recebimento, averbaram a importancia do
porte em que os autos vierem taxal~os, para que afinal se
jam contados como custas (Decr. Reg. de 21 de Dezembro
de 1844 art. 206).

COM~IENTAR.IO CCCLXX

AO ART. 522
O cargo de contador é incompativel com os de:
1° Agente do correio., empregado de alfandega e co11ec

tal' ou exaetor das rendas publicas.-Av. n. 3ll de 31 de
Outubro de 1861.

2° Advogado e procurador judicicial nas causas em que
como taes funccionam. - Avs. de 7 de Março de 1862
e n. 48 de 26 de Fevereiro de 1864.

3° Solicitador da Fazenda Provincial.-Av. n. 476 de
7 de Ontubro de 1863.

4° Egcrivão, inclusive os de delegacia e subdelegacia.
-Av. de 22 de ovembro de 1876.

O dito cargo foi, porém, expressamente declarado com
pativel com os de :

l° Jurado.-Av. de 11 de Abril de 1844 § 2.
2° Juiz de paz e vereador.-Av. n. 169 de 12 de Julho

de 1859.
3° Procurador da camara municilJal.-Av. n. ll7 de

20 de Abril de 1870.
Os co11ectores não são contadores das custas e -juros
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das precatorias, que são expedidas para execução da Fa
zenda; apenas tem o direito de fiscalisar a conta.-Ords.
ns. III de 16 de Março do 1867 e 31 de Junho de 1868.

Sendo a conta feita por outrem que não o contador, é
nuHa e deve-se tornar a fazer, e o contador tem direito
de haver de quem mandou contar as custas por outrem a
pena do dobro do que devêra haver pela conta, além do
salario que por esta lhe competir - Ord. L. 1 tit. 91 pro

Só vão ao contador os autos judiciae in specie, e não
os üaslado , certidões e mais papeis avulsos.-Av. n. 300
de 13 de Outubro de 1858. Vid. os Comm. CCCLVIlI e
CCCLX.

Havendo affiuencia de trabalho, quando o juiz tiver de
contar as custas, poderá inCumbir este serviço ao seu es
crivãO, como é de praxe. Av. de 26 de Julho de 1851
addit.

Feita a conta, deverá o contador pôr no fim a impor
tancia do seu salario datal-a e a signal-a.

Se no fazer a conta, encontrar qualquer duvida, deve
propol-a ao juiz para que este a resolva.- Vang. Prato
Judic. P. 6 C. 9 n. 4.

O contador do geral não funcciona nos juizos privativos
e separado do fôro commum, salvo se expressamente
tiver essa funcção (Avs. de 16 de Abril de 1847 e 26 de
Julho de 1861); como succede nos seguintes casos:

1° Nos processos de quebra (Decr. n. 738 de 25 de No
vembro de 1850 art. 107); e, em ger.:al no Juizo do Com
mercio (Decr. de 1° de Maio de 1855 art. 58).

2° o Juizo de Orphãos (Arg. do Av. n. 465 de II de
Out. de 1865).

3° No jury (Decr. de 2 de Abril de 1835 e Av. de 2 de
Abril do 1836).

Servem de contadores em seu proprio juizo:
1" O Juiz da Provedoria. (Prov. de 13 de Abril de 1820).
2° O de Paz. (Lei de 20 de Setembro de 1829 art. 3,

Av. 13 de OuLubro de 1833 e 31 do Outubro de 1874).
3° O do Feitos da Fazenda, não competindo na comar

ca especiaes, e ta attribuição ao substituto. (Av. 16 de
Abril de 1847 e 7 de Fevereiro de 1875).
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Art. 523. Havendo erro na contagem das custas, il

parte prejudicada pócle haver vista dos autos para de
duzir os seus embargos, depositando previamente a im
portallcia das custas contadas (820-0. 000LXX1).

(820) Reg de 13 de Outubro de 1751. § 44; Moraes De executo
L. I°Cap. 4" § ]0 no 10.

4° O Auditor de marinha. (Av. de 26 de .Julho de 1851).
Nas Relações, os ecretarios servem de contadores.

(Av. n. 32 de 17 de Janeiro de 1856).

OO~.I~'(ENTARIO OOOLXXI

AO ART. 523

Este recurso judiciario nada tem com o recurso admi
nistrativo, dEi que tratam os arts. 528 e sego da Oonsol.

As partes podem tambem pedir a emenua do erro de
custas por simples petição ao juiz. Este, ouv ido o con ta
dor e a parte con traria, devera mandar ju nctar a petição
aos autos, e d,ecidir como fôr de direito, ou mandar que
a. parte venha com os seus embargos dentro de 3 dias.
Souza Pinto, Primo Linhas sobre o proc. civ Braz.
§§ 19~7 e 1938; Dece. Reg. n. 737 de 25 ue Novembro
de 1850, art. 589 e 590.

Quando a sentença envolve eero arithmetico, só os
elementos do calc lllo 'ficilo revestidos da a uctoriuade da
cousa julgada, e não o resultado d'elle; visto que este
não entrou" nem podia enLeae na intenção do juiz. '

E' por este motivo que dizem: MaceI'. fI'. 1 § 1 Dig.
Que sent. sine app. (XLIX, 8) Item si calculi error in
sententia esse dicatue, appellare neces e non e8t; veluti,
si judex ita pronunciaverit: Cum constei, Tilium Seja
ex illa sp'ecíe quinqHagi/~ta, ile1?'~ ex illa especie vigtnti
quinque etebere.; ietcirco Lucium Tilium Seja cenium
condemno. Nam quoniam error cornputationis e::.t, nac
appellare necesse es.t, et citra provocationem corrigitur.

Paulo V, 5 A § 11 - Ratio calculi srepius se patitur
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Art. 524. Estes embargos se processarão summaria
mente.; e sendo oppostos pelo executado, não suspen
derão a execução quanto ao principal (821 - C.
CCCLXXU).

Art. 525 Os autores nacionaes ou estrangeiros, resi
dentes [óra elo Imperío, ou que delle se ausentarem du
rante a lide, são obrigados a prestar fiança ás custas do

, processo, sob pena de serem os réos absolvidos da ins
tancia (822-c. CCCLxxm).

(821) Lei de 18 de Out. de 1752. .
(822) Ord. L. 30 tit. 20 § 60 e Decr. nO 564 de 10 de Julho de

1850 arts. l° é 2°.

supputari ; atque ideo potest qurecumque tempore retra·
ctari, si non longo tempore evánescat.

Analogas deci ões encontram-se no cito fI'. 1 § 2 Dig.
(XLIX, 8) e Con t. 2 Cod. Quando provocare (VII, 64).

Vid. Savigny DiI'. Rom. § CCXC II - III; e Commen
tario ao art. 1339 § 14.

OOMMENTARIO OOOLXXII

AO ART. 524
Estes embargos se autuam e appen am aos autos prin

cipae , ou ao tra lado, e aquelles subiram por appellação
- Per. e Sousa noto 1008.

Da decisão que sobre os em bargos se proferir, caberà
aggravo de petição ou instrumento - Consol art. 1456
§ 12.

Em materia de cu tas não ha alçada; portanto, das
sentenças proferidas obre ellas cabe sempre appellação,
no effeito devolutivo. Acc. da ReI. da Corte de 17 de Ag.
de 1875 -V. o Di?"eito voI. VIII pago 259 .

O vencedor conserva por 30 annos o eu direito de exe
cução por custas, porque ó depois de te prazo ê que a
sentença perde a via executiva. Lobão, Exc. § 5°.

OOl\l~.lENT.o\..RIO OOOLXXIII

AO ART. 5~

A Di p.Prov acerca daAdm. da Ju t. Civ. art. 10 abolio
a fiança ás custa.

VOL. I 49
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Art. 526 A disposição, porém, do artigo antecedente
não comprehende as pessoas mi eraveis, que j ustifica
rem, perante o Juiz da causa, a impossíbilidade, pela
sua pobreza, de prestarem esta fiança.

Da decisão do JUlZ a este respeito, poderá a parte
interpor o competente recurso de aggravo (823 - C.

CCCLXXIV).

(823) Decr. cito art. 2°.

Mas, o Decr. n. 564 (cit. na not.) as restabelece0 nos
casos dos arts. 225-227 da Consol. Vid. Decr. n. 737 de
25 de Nov. de 1850 art. 736.

A disposiçãO deste artigo é applicavel ao caso do credor
que protesta preferencias residindo em paiz estrangeiro,
pois está na mesma razão do autor principal. Acc da ReI.
da Côrte de 8 de Maio de 1874 (Vid. o Direito vaI IV
pago 370); não, porém, ao autor que se ausenta do imperio
temporariamente, deixando bf\ns de raiz e procurador em
Juiso - Acc. da ReI. da Corte de 20 de Dez. de 1875
Vid. o Direito vel IX pago 260.

O réo tambem é obrigado à caucionar ao autor, quanto
á'reconvenção, pois que nesta faz as veses de autor; não
assim, porém, o 3"- embargante, visto que não é autor vo
luntario; pois vem forçadamente a Juiso livrar os seus
bens da execução-Pro e Sousa, Pro Linh. n. 372.

O fiador das custas na primeira instancia, não fica obri
gado ás da segunda; salvo se a isso se obrigou expressa
mente. EUe pode ser logo executado em virtude da sen
tença, ainda antes da execução do devedor principal. 
(Per. e Souza cito not.)

Qualquer parte, ainda o oppoente pode requerer que
o autor dê fiança ás custas. Acc. da ReI. da Corte de 31
de Ag. de 1874 - V. o Direito voI. XI pago 441.

OOMMENTARIO OOOLXXIV

Ao ART. 526

Compete ao Juiz de Direito, nas comarcas especiaes, pro- .
ferir sentença sobre fiança prestada em garantia das
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Art. 527. Quando o processo tiver subido á Relação,
esta fiança deverá set' requerida ao Juiz da causa, e
não ao presidente do Tribunal (824 - C. CCCLXXV).

Art. 528. Da exigencia ou percepção de salarios in
devidos ou excessivos, feita pelos escrivães e mais em
pregados e officiaes, poderá a parte recorrer para o res
pectivo Juiz, por uma simples petição, e este ouvindo o
escrivão, ou official de quem a parte se queixar, deci
dirá sem mais formalidade nem recurso algum.

E dos empregados do Supremo Tribunal de Justiça e
das Relações, poderão as partes recorrer para os respec
tivos pr.esidentes do mesmo modo (825).

(824) Av. de 6 de Out. de 1851.
(825) Decr. cito no 5737 art. 197.

partes, pois que de tal sentença cabe recurso, nos termos
da Ord. Liv. 3 tit. 69 § 1, Lei de 22 de Set. de 1828 art.
2 § 1, Reg. n. 737 de 25 de OVo de 1850 art. 669 § 15
e Reg. de 15 de Março de 1842 art. 30. - Agg. n. 3619
Sento do J. de Direito da 3'" Vara civel e Acc. da ReI.
da Corte de 27 de Fev. de 1874 - V. o Direito voI. III
pago 576.

OO:a:IMENTARIO OOOLXX.V

AO ART. 528

E' deste recusso e dos mencionados nos artigos seguintes
que as partes prejudicadas devem lançar mão, não lhes
sendo licito recurso ao governo. Avs. n. 201 de 9 de
Ag. de 1869 e n. 196 de 7 de Julho de 1870.

Nem o Regim. de 3 de Março do 1875, nem o de 2 de Set.
de 1874, marcou prazo para a interposiçãO do recurso; pelo
que pode eUe ser interposto ainda decorridos 6 meze depois'
que as custas foram indevidamente pagas. Acc. do ReI.de
Ouro-Freto de 7 de Ag. de 1874. -V. o Direito voI. VII
pago 750.

O delicto disciplinar não consiste só na exigencia de sa
larios indevidos ou excessivos. mas tambem na percepção,
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Art. 529. Dos emolumentos e assignatura dos Juizes
de Direito do cível, dos Feitos da Fazenda, e Provedores
poderá a parte, que se julgar lesada, recorrerá para o
presiden te da Relação do districto.

E das outras autoridades judiciarias para os Juizes
de Direito (826).

Art. 530. Os Juizes que exigirem ou receberem, por
seus actos, salarios indevidos ou excessivos, serão res
ponsabilisad0s criminalmente, e além disso obrigados,
pelos Juizes ou presidentes dos Tribunaes para que a
parte recorrer-, na forma do artigo antecedente, a resti
tuir em tresdobro o que de mais houverem recebido
(827-C.cccLXxvr).

Art. 531. Os escrivães, tabelliães e mais offieiaes
dos juizes e tribunaes, que exigirem ou receberem cus
tas excessivas ou indevidas, ou por causa dellas demo
rarem a expedição dos autos, termos ou traslados, serão

(826) Decr. cito nO 5737 art. 198.
(827) Cito Decr. nO 5737 art. 199.

ainda quando sejam voluntariamente offerecidos pela
parte Ord. L. 1 tit. 24 § 27. e L. 5 tit. 72 pr. vb. posto que
as partés lh'o queiram da?"... e queremos que se não
possam ea;:;usar das ditas penas por costumes, nem
usanças geraes ....

Segundo Almeida e Souza, Sego Linh. noto 186, pode-se
provar este delicto por testemunhas singulares; ma.s, esta
doutrina é hoje entre nós inadmissivel.

OOMMElN.TARIO OOOLXXVI

AO .lRT. 530

A imposição de penas disciplinares aos juizes não é im
perativa, e sim apenas uma faculdade concedida aos pre
sidentes dos Tribunaes. - Av. n. 90 de 10 de Ma.rço
de 1855.
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condemnados pelos respectivos juizes ou pelos presiden
tes dos Tribunaes nas penas disciplinares seguintes
(828- c. CCCLXXVIl).

~ 1° pri ão até 5 dias.
~ 2° Suspensão até 30 dias.
~ 3° Restituição em tresdobro do que de mais rece

beram.
Estas penas são independentes da responsabilidade

criminal, que no caso couber.

(828) Cito Decr. n. 5737 art. 199.

OOMMENTARXO OOOLxxvrr

AO ART. 531 PRo

O acto do .Tuiz, impondo pena disciplinar ao Escrivão,
nos termos dos arts. 199 e 200 do Regimento de Oustas,
tem o caracter de sentença, que nem póde ser reformada
por meio de habeas-corptts. a vista da disposiçãO do § 2
do art. 18 da Lei n. 2033 de20 de Setembro de 1871, nem
está sujeita a recurso algum, como já foi explicado em
Aviso de 27 de Outubro de 1875.-:-Av. 11. 143 de 20 de
Março de 1876.

As penas disciplinare.::, impostas em virtude deste e do
seguinte artigo da Oonsol., não podem ser reformadas por
meio de habeas-corpus, ou de qualquer outro recurso,
como declarão os Avs. de 27 de Out. de 1875 e n. 143
de 20 de Março de 1876 ; Acc. da ReI. de S. Paulo de 20
de Março de 1875; Vid. o Direito vol. IX pago 33l.

Estão subjeitos ás penas deste artigo os escrivães que,
para fruirem maiores custas, commetterem excesso de
escripta-Avs. n. 94 de 13 de Março de 1855 e 17 de Jan.
de 1860.

Reconhecendo não haver má fé, pode o juiz ordenar so
mente a restituição das custas excessivas ou' indevida
mente percebidas, sem impôr pena alguma.-Sent. do
Juiz de Dir. da 3a vara civil da Oôrte; vid. o Direito vo1.
VIII pag. 528.
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Art. 532. Ainda sem recurso da parte, o ]UIZ ou
presidente do Tribunal que notar, nos autos ou papeis
que lhe forem presentes, salarios indevidos ou excessi
vos, providenciarão, como fica determinado (829).

Art. 533. Os salarios, marca.dos rio regimento de
custas, serão pagos logo depois de concluidos os actos
respectivos, e os escrivães e mais officiaes cotarão á
margem a importancia delles, declarando de quem os
houveram, e rubricando a cota, a fim de qu~ na conta
gem dos autos seja a mesma importancia debitada ou
creditada a quem de direito fór (830·- c. CccLxxvm).

Art. 534. OEscrivão que não cotar o salario, pelo
modo preciso e formal, prescripto no artigo antece
dente, perderá o mesmo salario, o qual lhe não f;erá
contado, e antes deduzido das custas que lhe forem
devidas e contadas (83'1- c. CCCLXXlX).

Art. 535. A disposição do art. 533 não comprehen
de quaesquer autos, termos, traslados, deligencias ex
officio, ou em cuja ex.pedição forem interessados orphãos,
pessoas indigentes, a justiça publica, a Fazenda acio-

(829) Decr. cito n· 5737 art. 200.
(830) Decr. cito no 5737 art. 201 § 1.
(831) Decr. cito n· 5737 art. 201 § 2.

COMMElNTARIO CCCLXXVIII

AO ART. 533

Esta disposição é consequencia da do artigo 519. Vid. o
DecI'. de 15 de Março de 1842 aI't. 40.

COMMElNTA.RIO CCOLXXIX

AO ART. 534

Vid. Ord. L. 1 tit. 80. § 16 vb. Em todas as escrip
turas ... porão por sua letra as pagas ... Decr. de 26 de
Abr. de 1865 art. 97.
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nal, Provincial ou Municipal, a Provedoria de capellas e
residuos e os ausentes (8~2-c. CCCLXXX).

(832) Decr. cita no 5737 art. 271 § 3.

OOMMENTARIO CCOLXXX

Ao ART. 535

Não é admissivel o pagamento adiantado das custas
devidas aos empregados do Juizo dos Feitos da Fazenda;
e bem assim, não pagam custas as notas lançadas nos
mandados para cobrança de impostos- Av. de 7 de Nov.
do 1874.

A vista dos arts. 199, 201 §§ 10 e 30, 203 2" parte e 204
do regimento annexo ao Decr. n. 5737 de 2 de Set. de
1874 e Avs. de 3 de Out. de 1855, 25 de Jan. de 1856 e
13 de Out. de 1858 ,podem os Tabelliães, Escrivães e outros
officiaes judiciaes demorar por falta de pagamento de
custas, a expedição dos autos, termos e traslados, salva a
excepção do art. 201§3°. Esta solução apoia-se, já na con
binação do cit art. 199 com os arts. 201 e 204, já por argu
mento do que e acha disposto em favor dos Juizes no art.
203, 3" parte do mesmo Regimento. Av. de 11 de Fev.
de 1875.

As custas dos actos ex oflicio não devem ser logo pagas;
e sim contadas para que a parte afinal condemnada as
pague- Av. n. 56 de 25de Janeiro de 1856.

Assim succede especialmente nos inventarias em que
ha orphãos interessados; pois a afinal podem os empre
gados receber as custas - Av n. 413 de 27 de Setembro
de 1860 e 111 de Outubro de 1877 § 3; não, por:ém, nas
appellações, cujos preparos e emolumentos devem os
orphãos pagar, quando forem appellantes; -pois, nem a
Fa.zenda Nacional, apezar dos seus _privilegias é isenta
desta obrigação - Av. n. 564 de 9 de Dezembro de 1865

F6ra dos casos mencionados n'este artigo da Consolida
ção, podem os escrivães, tabelliães, e outros officiaes do
juizo, demorar a expediçao dos autos, termos dos tras-
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Art. 536. Os Presidentes dos Tribunaes e os Juizes
não poderão receber quaesquer emolumentos directa
mente das partes, mas sim por intermedio dos Escri
vães.

Para este fim os mandados e outros papeis, que em
razão da celeridade dos negocios as partes levam aos
Juizes, devem conter a notélJ de pagos no cal'torio, ou
uma sim pIes referencia ao art. 535, quando os salarios
forem comprehendidos na excepção desse artigo (833).
. Art. 537. Os Tabelliães e Escrivães, sob as penas
do art. 53'1, são obrigados a entregar ás partes recibos
das quantias que dellas receberem para emolumentos,
sellos e quaesquer despezas á ·seu cargo (834).

(833) Decr; cito n' 5737 art. 203:
(834) Decr. cito nO 5737 art. 204.

lados por falta de pagamento de custas - Avs. de 3 de
Outubro de 1855 de 23 de Janeiro de 1856, de 13 de
Outubro de 1858 e n. 76 de 11 de Fevereiro de 1875. Assim.
Decr. n. 5737 art. 199 e 201 § 3 revogou, n'este ponto,
o de 15 de Março de 1842 art. 41.

Não lhes é, porem, licito receber sala rios adiantados
Ord. L. 1 tit. 79 § 15, Decr. cito de 1842 art. 41 ; art. 553
da CansaI., vb. - Logo elepois ele concluielos os aclos
-respectivos.
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Decreto n. 2684 de 23 de Outubro de 1875

Dá força de lei no Imperio a assentos da Casa da Supplicação de
Lisboa e competencia ao Supremo Tribunal de Justiça para
tomar outros.

Hei por bem sanecionar ti mandar que se execute a
seguinte Re olução da Assembléa Geral:

Art. '1. 0 O assentos tomados na Casa da Supplicação
de Lisboa, dflpois da creação da do Rio de Janeiro até
a época da Independencia, á excepção dos que estão
derogados pela legislação posterior, têm força de lei em
todo o Imperio.

As disposições desta lei não prejudicam os casos júl
gados contra ou conforme os ditos assentos.

Art 2." Ao Supre.mo Tribunal de Justiça compete
tomar assentos para intelligencia das leis civis, commer
ciaes ecriminaes, quando na execução dellas occorrerem
duvidas manifestadas por julgamentos divergentes ba
,idos no mesmo TI'ibunal, Relações ~ Juizos de primeira
in taccia nas causas que cabem na sua alçada.

~ 'I. o Estes assentos serão tomados, sendo consultadas
previamente as Relações.

~ 2. o Os assentos serão registl'ados em livro proprio,
remettidos ao Govel'l1o Imperial e a cada uma das Ca
maras Legislati va" nume rados e incorporados á collec
ção das leis decada anno; serão obrigatorios provisoria
mente até que sejam derogados pelo Podei' Legislativo.

~ 3.0 Os assentos serão tomados por dous terços do
numero total dos Ministros do Supremo Tribunal de
Justiça, e não poderão mais ser revogados por esse Tri
bunal.
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Art. 3.0 Ficam revogadas 2.S disposições em con
trario.

Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, do Meu
Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos Negocias
da Justiça, assim o tenha entendido e faça executar.
Palacio do Rio de Janeiro em 23 de Outubro de 1875,
54.0 da I'ndépdnde'ncia e 'ão lmperio.

Com arubrica de Sua Magestade o Imperador.

Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque.

Chancellaria-mór do Imperio.-Diogo Velho Cavalcanti
de Albuquerque.

Transitou em 27 de Outubro de 1875.-José Bento
da Cunh,t Figueiredo Junior.



Decreto n. 6142 de 10 de Março de 1876

Regula o modo porque devem ser tomados os assentos do Supremo
Tribunal de Justiça.

Hei por bem que, para execução do Decreto Legis
lativo n° 2684 de 23 de Outubro de 1875, se observe o
seguinte:

REGULA~mNTO

Art. 1° Os assentos tomados na Casa da Suppli
cação de Lisboa, depois da cl'8ação da do Rio de
Janeiro até a época da Independencia, á excepção
dos derogados pela legislação posterior, terão força
de lei em todo o Imperio.

Esta disposição não prejudica os casos julgados
contra ou conforme os ditos assentos.

Art. 2. 0 Ao Supremo Tribunal de Justiça compete
tomar assentos para intelligencia das leis civis, com
merciaes e criminaes, quando na execução dellas oc
occorrerem duvidas manifestadas por julgamentos
divergentes do mesmo Tribunal, das Relações e
dos Juizes da primeira instancia, nas causas de
sua alçada.

Paragrapho unico. Para ter .logar a providencia
indicada é indispensavel:

L ° Que os julgamentos tenham ido proferidos
em processos que e tejam findos, depois de e go
tados os recursos ol'dinarios facultados por lei.

2.° Que a divergencia dos julgamentos tenha por
objecto o direito em the e ou a di po ição da lei, e
não a variedade da applicação proveniente da Ya
riedade dos factos.

Art·. 3. 0 Os ass.entos tomado não ·prejudicarão Os
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casos julgados contl'a ou conforme a doutrina que
estabelecerem.

Art. 4.° Serão tomados os assentos:
I. Por indicação de qualquer Ministro do Supremo

Tribunal de Justiça.
11. Por proposta de algumas das Relações do Im

peria, ou de qualquer Juiz de primeira instancia.
lII. A requerimento feito pelo Instituto da ordem

dos Advogados.
Art. 5.° As indicações, propostas e requerimentos

serão acompanhados:
L De um relatorio circumstanciado dos julgamen

tos divergentes, que se especificarão, e das du
vidas occorridas sobre a intelligencia da lei ou do
direito em these.

lI. De certidão verbo (Ul verbttm dos julgamentos
divergen tes.

Estas certidões serão passadas ex-omcio pelos, func
cionarios competentes, mediante requisição.

Art. 6.° Havendo indicação no~ termo do art. I~o.

n. 1, será lida e ficará sobre 'a mesa para para ser vo
tada ná sessão seguinte, sem discussão.

~ L° Reconhecida a necessidade do assento por um
terço dos membros uo Tribunal, o Presidente expedirá
cópia desta decisão ás Relações do Imperio, requi itando
parecer de cada uma dellas.

~ 2.° O Tribunal poderá tambem ouvir, quando jul
gue conveniente, o Instituto da Ordem dos Advogados,
os Tribunaes do Commercio e JUl'isconsultos de melhor
nota,

Art. 7°. Os Presidentes das Helações, lo~o que rece
bel'em a consulta dirigida pelo presidente do Supremo
Tribunal de Justiça, deverão apresental-a em mesa, e
designar dia para a discussão do objecto da consulta e
votação da resposta. que se deva dar, com intervallo
sufficiente para o exame.

~ L° O qu~ se vencer por maioria de votos será re
duzido a parecer, contendo não só a intelligencia que se
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-deva dar á questão sujeita, mas tambem as razões jus
tificativas dessa intelligencia.

~ 2.° O parecer será assignado por todos os mem
bros da Relação, podendo os vencidos fazer a declara
ção escripta. de seus votos.

~ 3.° O parecer será transmittido no prazo marcado
pelo Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, que
attenderá ás distancias.

Art. 8.° os casos do art. 4. 0
, nOI

• 2 e 3, o Presi
<lente do Supremo Tribunal marcará a sessão seguinte
para a votação das pl'Opostas ou requerimentos.

Deliberada a adm~ssão das propostas ou dos reque- .
rimentos por um terço dos membros do Supremo Tri
bunal de Justiça, proceder-se-ha na conformidade dos
arts. 6.° e 7°.

Ar.t 9.· Findos os prazos marcados ás Relações, na
fórum do art. 7.·, ~ 3.·, o Presidente do Supremo
Tribunal de Justiça entregará os pareceres recebidos e
mais papeis a uma commissão de tres membros por elle
nomeados, a qual depois do necessario exame, apre
sentará em mesa seu parecer em relatorio escripto.

~ Lo O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça,
facilitando o exame do parecer e documentos a todos os
Ministros pelo tempo que julgai' conveniente, convo
cará, de accórdo com o Tribunal, urna conferencia ex
traordinaria, em que será amplamente discutida a
materia.

O Tribunal poderá prolongar a discussão por mais
'de uma conferencia, si assim julgar necessario para
esclarecimento da decisão.

~ 2.° Finda a discussão, será tomado o assento por
maioria nunca inferior a dous terços do numero total
dos membros do Tribunal.

~ 3.° Na acta da conferencia se fará especificada
menção da discussão e votação.

~ 4.° A redacção dos assentos será incumbida a
um dos Ministros do Tribunal por designação do Pre-
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sidente, e ficará sujeito á approvação do mesmo Tri
bunal.

~ 5. 0 No preambulo dos assentos serão declaradas
as razões, que lhes serviram de fundamento.

~ 6. 0 Na integra dos assentos não se fará menção
~e voto vencido, mas sómente a declaração sido tomado
o assento por unanimidade ou maioria _de votos, nos
termos do ~ 2.° deste artigo.

Poderão, porém, os membros vencidos fazer inserir
às razões de seu voto na acta da sessão do Tribunal.

~ 7..0 Os assentos serão assignadcis pelos membros
presentes do Tribunal.

Art. 10. Numerados e registrados os assentos em
livro proprio, serão remettidos ao Ministro da Justiça,
a cada uma das Camaras Legislativas por intermedio
deste, e ás Relações do Imperio.

Art. 11. Os assentos ficarão incorporados á col
lecção das leis de cada anno, e terão execução logo
que forem publicados no DiaTio Olficial.

Art. 12. Ficam revogadas as disposições em 'con
traria.

Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque, do Meu
Conselho, Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cias da Justiça, assim o tenha entendido e faça exe
wtar. Palacio do Rio de Janeiro em 10 de Março de
1876, 55.0 da Independencia e do Imperío.

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador.

Diogo Velho Cavalcanti de Albuquerque.
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DAS CARTAS ROGATORIA~

A acção das leis e auctoridades de um paiz não se
estende alem dos limites do seu territorio. E' este um
corollario do principio da independencia e soberania
das nações. (1)

Pedem, porém, os altos interesses da justiça e os
deveres de sociabilidade que devem ligar a nações,
que estas, em certos casos, dêm força. executiva ás leis
e autoridades estrangeiras. (2)

Deixando agora de tratar dos limites da 'acção das
leis no espaço (3) e dos casos em que as spntellças,
civeis .. cornrnerciaes ou crimes podem ter execução em
paiz estrangeiro, (4) só nos occuparemos com as cartas

(1) A Resol. de lo de Out. de 1810 (CoI1. ab.)
declarou que o Direito das Gentes reprova que, sem con
venção alguma, seja obrigada qualquer nação a executar
no seu territorio as lclis peculiares das outras.

(2) Vattel Dl'. des Gens. L. 4 C. 2; Boehmer,
Jus. publ. univ. P sp. L. 1 C. 4; Frelix Dl'. Intern., voI.
1 n. 437; Martens, Dl'. des Gens §§ 86, 92 e sego

(3) Savigny, Dir. Rom. § 344-382.

(4) Decr. n. 6,989 Ja 27 de Julho de 1878, (regula a
execução das sentenças civei:- e commerciaes) e 11.
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Rogatorias, pelas quaes as autoridades judiciarias de
um paiz pedem o auxilio das de paiz estrangeiro, afim
de se effectuarem as deligencias precisas, para o bom
desempenho de suas funcções, em materia civil.

Para facilitar e regularisar a execução dessas Cartas,
o governo imperial em 1. 8 de Março de 184'1 celebrou
nesta côrle um convenio com o ministro de Portugal, o
qual, porém, não foi approvado pelo governo portuguez,
na parte em que fazia o cumprimento de taes cartas
dependente de p/aceto (5)

Entretanto, tendo o governo imperial regulamen tado
esta materia pelo Av. de 1.0 de Outubro de 1.847, o go·
vemo portuguez, no Av. de 1.8 de Outubro de 1.850,
(6) acquiesceu ás regras estabelecidas pelo nosso go
verno, que mais tarde as ampliou ás Rogatorias vindas
de qualquer outra nação. (7)

Devemos advertir que os tribunaes inglezes se afastam
do uso geral a este respeito. Costumam commetter estas
deligencias aos seus consules ou agentes diplomaticos,
perante os quaes compamcem as partes ou seus repre
sentantes.

Mas, para que pOl' este modo se possam effectuar
taes deligencias, é preciso que as partes se prestem vo
lun tariamente.

Sempre que ellas a isto se recusarem e. se torne pre
ciso empregar a coacção, forçoso é que os interessados
se dirijam ás auctoridades do paiz, pois só estas têm ju
risdicção e, conseguintemente, o direito de empregar
os meios coercitivos.

(5) ReI. do Min. de Est. dos Neg. Estr. de 1847;
Av. de l° de Out. de 1847.

(7) Gazeta dos Tribtmaes de Lisboa n. 1,285 de 25
de Outubro de 1850.

(7) Av. Circo de 14 de Nov. de 1865.
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Segundo os ·citados Avs. de i847 e 1850 as regras,
applicaveis á execução das Cartas Rogatorias em nosso
paiz, são os seguintes:

to Elias devem ser simples rogatorias, expedidas
para a citação, inquirição de testemunhas, vistorias,
exames ds livros, avaliações, interrogatorios, juramen
tos, ex.hibições, copia, verificação ou remessa de docu
mentos, e todas as mais diligencias que importem á de
cisão da causa, em materia civel, sendo repellidas quaes
quer ~xecutorias, tragam ou não incertas as sentenças.

2° Devem ser concebidas em termos civis e depreca
ti vos, sem forma ou expressão de ordem imperativa,
sendo exceptuadas expressamente as citatorias que ver
sarem sobre objectos crimioaes.

3° Devem ter sido legalisadé s pelos consoles Brasi
leiros respectivos, pela forma prescripta no seu Regula
mento (8).

4° Apresentadas as ditas Cartas ás autoridades judi
ciarias do paiz, devem ser cumpridas, independente
mente de despacho do Ministerio da Justiça. (9)

5° Se as' parte offerecerem Embargos ás ditas Ro
gatorias, deverão' ser recebidos, quando forem rele
vantes, para serem processados regularmente e a final
julgados, como fór' de justiça.

6° Estas disposições são communs ás Rogatorias
vindas de qualquer nação estrangeira, ou expedidas do
nosso paiz, devencln estas ser enviadas por intermedio
do Secretario d'Estaclo dos Jegocios da Justiça que as

(8) Vid. Decreto n. 855 de 8 de Novembr'o de 1851 e
n. 2127 de 13 de Márço de 1858 e Av. n. 325 de 15 de
Julho de 1862.

(9) Av. n. 95 de 20 de Abril de 1869 e 14 de Novembro
de 1865.
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transmittirá á dos Estrangeiros para os devidos etfei
tos. (10)

Quanto ás Rogatorias recehidas da Republica Oriental
do Uruguay, regu Iam disposições especiaes em virtude do
accordo, celebrado entre o nosso Governo e o d'aquella
Republica, em '12 de Fevereiro de 1879, mandado exe
cutar pelo Decr. n. 7'175 de 10 de Março de 1879, a
saber:

Art. 10 As eompetentes autoridades judiciaes de
cad~ um dos dous paizes cumprirão as Cartas Roga
torias que lhes forem dirigidas pelas do outro em ma
teria, tanto crimi nal como civil.

Art 2° As Cartas Rogatorias em materia criminal
serão limitadas à citação, juramento, interrogatorio, in
quirição de testemunhas, busca, exame, cópia ou tras
lado, verificação ou remessa de documentos. e quaes
quer diligencias que importem esclarecimentos para a
formação da culpa.

(10) Av. Circo de 2 de Julho da 1878.
Av. de 28 de Abril de 1879:
A vista dos artigos 19.9 e 201§ 3 do Regim. appro

vado pelo Decr. n. 5737 de 2 de Set. de 1874 e dos
Avs. n. 76 de 11 de Fev. de 1875 e 421 de 19 de
Qut. 1877, não é licito, tratando-se de interesses de
orphãos, demorar o cumprimento de rogatorias por falta
do pagamento da despeza da traducção e custas.

Circular de 10 de Julho de 1879:
Recommenda que se providencie afim de que sejão

'Sempre legalisados pelos respectivos agentes consulares
quaesquer rogatorias expedidas pelos nossos tribunaes
e juizes aos dos paizes estrangeiros.

Av. de 4 de Nov. de 1878:
Convindo facilitar a remessa das cartas dirijielas pelas

auctoridades das províncias fronteiras, declara em- ad
ditamento ao Av. Circo de 2 ele Julho ultimo que taes
cartas podem .. er elirectamente exped idas pelas ditas
auctoridades ás dos Estados visinhos.
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Art. 3° As Cartas Rogatorias em materia civil po
derão comprehender, além do que fica especificado no
artigo antzcedente, a avaliação, vistoria, exame· de
livros, exhibição e todas as diligencias que importam á
decisão das causas.

Art. 4° Todas as Cartas serão concebidas em termos
deprecativos; conterão, sempre que fór possivel, a indi
cação do domicilio das pessoas que tenham de ser
citadas; e serão legalisadas pelo funccionario consular
estabelecido no paiz donde forem expedidas.

Art. 5° Na execução das ditas Cartas, os embargos
oppostos pelas partes serão sem pre admit tidos e
processado, para erem julgados como fór de direito.

Art. 6° Os particulares, interessados no cumpri
mento das CarLa Rogatorias em materia civil, deverão
constituir procuradores que promovam o respectivo
andamento.

Art. 7° A despeza serâ paga pelo interessado parti
cular, se as car tas ver arem sobre materia civil; e pelo
Governo do )Jaiz donde forem expedidas, se versarem
sobre objecto criminal. excepto, neste segundo caso,
quando se tratar de inquirição de testemunhas, porque
então correrá por conta do Governo em cujo paiz as
Cartas tiverem de ser executadas.

Finalmente, lembraremos que a Circular de 14 de
Novembro de 1878. no intuito de evitar a repmducção
de duvidas, recommenda a attenção dos Tribunaes e
Juizes para o novíssimo Cod.Civ.Port.arts. 213 e '1,087,
acerca do cumprimento das Cartas Rogatorias expe
diclas para o Reino de Portugal;. a saber:

Art. 213. Os documentos .escriptos em língua es
trangeira só poderão ser a~endidos quando vierem
acompanhados de traducção- autbenticada pelo consul
da nação respectiva; e se esses documentos forem ex
pedidos por auctoridades estrangeiras só terá validade
quando estiverem visados pelo funccionario diplomatico
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ou consular portuguez, na respectiva nação e reconhe
cida a assignatura deste no ministerio dos negocios
estrangeiros.

~ Unico. Se no Reino não houver consul da respec
tiva nação, o documento será traduzido por peritos.

Art. '1087. As sentenças proferidas por tribunaes
estrangeiros, a que se refere o art. 31 do Cod. Civ.,
não serão executiveis no Reino, sem estarem revistas e

. confirmadas por uma das ·Relações com audiencia das
partes interessadas e do ministerio publico; salvo
quando outra cousa estiver estipulada em tratados.

~ Unico. Para esta revisão e confirmação, é compe
tente a Relação do districto em que o réo tiver domi
cilio, ou em que estiverem situados os bens, se o reo
não tiver domicilio no Reino.
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REGIMENTO
DAS

CUS TAS J UOICIARI AS(c. I)
(Decreto n. 5747 de 2 de SeteJnbro de 1874)

PARTE I
Tabella dos Juizes e das Autoridades Policiaes

TITULO I

MATERIA CIVIL

CAPITULO I

Dos iuizes de paz (c. li)

Art. 10 Os juizes de paz terão:
10 De cada conciliação effectuada (c. m) em

causa de sua competencia (c. IV)

OOl\'IMENTARXO I

1$000

o Regimento das custas judiciarias começou a vigorar
desde a data da sua publicação no Diarío Officíal, visto
ser acto do Poder Executivo- Av. n. 331 de 29 de Set. de
1874.

Este regimento não revogou o de 3 de Março de 1855,
quanto as acções hypothecarias- Av. n. 118 de 13 de
Março de 1875.

Pelos actos e deligencias relativas a arrecadação e
venda em leilão dos salvados das embarcações naufra
gadas nas costas do Brazil, as autoridades judiciarias e
policiaes e respectivos officiaes só tem direito a metade
das custas marcadas neste Regimento. Estas despezas,
bem como as que se fizerem com o transporte e approvei-
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-de valor de '100 000 a 500$000 . 5$000
-de mais de 500i'P000 . 10$000

2° Das sentenças definitivas que proferirem como ar
bitras,
-não havendo recurso, os emolumentos do paragrapho
antecedente;
-havendo recurso, os do art. 3°.

tamento dos salvados, serão deduzidas do producto da
venda destes. (Decr. n. 5863 de 6 de Fev. de 1875 art.
1 e 2).

OOMMEN (' A. RIO II

AO TlT. 1 CAPo 1 RUBR.

Os juizes de paz são inquiridores e contadores em seo
juizo (Decr. de 20 de Set. de 1829 art. 3); mas nada
vencem-pela conta-Av. n. 107 de 31 de Out de 1874 § 2.

Pelos Decrs. de 20 de Set. de 1829 art. 6 e n. 2713 de
26 de Set. do 1860 art. 85 § 14 não havia pagamento de
se110 no juizo de paz.

Mas, o novo Regulamento do se110 (Decr. n. 4505 de 9
de Abril de 1870 art. 13 § 1 declul'ou que os autos e pa
peis, que correm ante os juizes de paz, estão subjeitos ao
se110 fixo de 200 réis, segundo o numero de folhas.

OO~·IMENTA.RIO UI

AO ART. 1 § 1° (vb. effecluada)

Sobre o que seja conciliação effectuada ou verificada
vid. Comm. OXXIV ao art 195 da Oonsol.

OO~IMENrARIO IV

AO ART. 1 § 1 (vb. competen,cia)

Sobre a competencía dos juízes de paz vid. Oonsol. art.
2 e respectivos Commentarios.
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$500
1 000

5 000
10$000

3° De cada conciliação não effectuada, ou á revelia,
(c. v) em causa:
de 100 000 a bOO 000 . 1 000
de mais de 500 000 . 2 ~OOO

Nada levarão sendo a causa de sua competencia.
4° Das sentenças definitivas proferidas DáS causas de

sua competencia e cujo valor não exceder (c. VI);
a 50 000 .
a 100$000 .

Nada levarão nas causas até '10 000,
5° Da apposição de sellos nos casos de fallencia,

sendo a ma.ssa fallida arrecadada:
-até 5:000 000 .
-alem dessa quantia.

OOM~.lENTARIO V

AO ART. I § 3 ,vb. revelia)

Sobre a conciliaçao não e/fectuada, ou á revelia, vid.
Consal. art. 193 e 194.

Quando o réo comparece e não se eifectua a conci
liação, o autor é condemnado nas custas,. se aquelle não
comparece, deve ser condernnado nas custas; mas, é praxe
geral que, ne, te caso,' o autor as adiante ao juizo.

Pelos actos conciliatorios, nas acções de divorcio, de 
pejo, prestação de conta e outras em que não ha valor
designado, deve-se, ad instat' dos arts. 3 e 9,cobrar o mi
nimo das custas, ri1arcadas neste §.- Av. de 31 de Qut.
de 1874.

OO:M:l\'.lENTARIO VI

AO ART. 1 § 4 (~b. excede;')
Seja qual' fôr o valor do contracto de locação de ser

viços, de que trata a lei de 11 de Qut. de 1 37, o juiz de
paz só percebe o emolumento marcado n"e·te v, n.
;;;8 de 4: de fel'. ele 4 Iq,



416 PARTE I TIT. 1- CAPITULO II

2$000
3$000
48000

Perceberão emolumentos dobrados, se a arrecadação
tiver lugar fóra da cidade ou villa (c. VII).

Art. 2° Os juizes de paz só terão os emolumentos
marcados no artigo antecedente, considerando-se gra
tuitos e compensados pelos mesmos emolumentos todos
os mais actos que praticarem (c. vm).

CAPITULO II

Dos iuizes do civel

Art. 3° Das sentenças proferidas sobre o ponto
principal da causa (c. IX), quer seja ordinaria, sum
maria ou executiva, e sobre excepções peremptorias,
receberão emolumentos calculados conforme o valor da
causa; e assim si fór

até 500$000 . ..
de 500$000 a 1:000$000 .

- de 1:000$000 a 2:000$000.

OOlVIMENTARIO VII

AO ART. I § 5°
A legoa da cidade ou villa será considerada do mesmo

modo que na repartição fiscal, incumbida da cobrança da
decima urbana - Av. de 31 de Qut. de 1874- Vid. Con
sol. art. 201 § 2" e Commentario QXXIX.

OOlVIMENTARIO VIII

AO ART. 2
A clareza deste artigo e do precedente nenhuma du

vida offerece quanto aos emolumentos dos juizes de paz.
Av. n. 401 de 12 de Julho de 1876.

OOMMENTARIO IX

AO ART. 3° (vb.-causa)
A disposiçãO deste artigo não se refere à sentença de

partilhas (Av. n. 6 de 29 de Dez. de 1869), cujos emolu
mentos estão marcados no art. 13 deste Regimento.
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- de 2:000 000 a 4:000~000 . 5 000
- de 4:000 000 a 8:000 000 . 6$000
- de 8:000~OOO a 16:000 000 . 10 000
-- de 16:000$000 para cima . 20$000

Si o processo não terminar com o julgamento da
excepção peremptoria, não levarão novos emulumentos
pelo' julgamento final; e os autos se farão conclusos
com o preparo feito para a excepção peremptoria (c. x).

Art. 4° Das sentenças definitivas proferidas sobre
embargos de terceiro senhor e possuidor, ou prejudi
cado, e sobre artigos de preferencia ou rateio, terão os
mesmos emolumentos marcados no artigIJ antecedente,
regulando-se a respeito daquellas pelo valor dado ao
objeclo dos embargos, e quanto a estas pelo liquido
recolhido a deposito ou valor do objecto adjudicado
ácerca do qual se tiver disputado a preferencia ou
rateio (c. XI).

Art. 5° Das que forem proferidas sobre embargos
oppostos á sentença ou á ua execução (qualquer que
seja a natureza delles); sobre artigos de liquidação, ou

OOM~IENTARIO X.

AO ART. 3 (vb. pere'rnptorw)

Si depois de processada a excepção peremptoria, na
forma da Consol. art. 599, o juiz a d3sprezar, por não es
tar provada ou ser contra Direito, deverá fazer baixarem
os emolumentos ao cartorio, para de novo subirem ao juiz
que tiver de julgar a causa afinal.

O mesmo se da, nas acções decendiarias, quando o juiz
recebe os embargos por desembargo, na forma da ConsoI.
art. 731 a 733.

OOMMENTARO XI

AO ART. 4

Além destes emolumentos cabem ao juiz, no caso de
arrematação ou adjudicação de bens, o do art. 23 de te
Regimento (Av. n. 433 de 22 de Julho de 1876).
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liquidação por arbitras, terão a metade dos emolu
mentos na mesma oTdem e proporção marcados para as
sen tenças definitivas.

Art. 6° No caso de reconvenção, o pedido desta se
juntará ao' da acção para se calcularem os emol u·
mentos; mas, havendo no processo assistentes, ou
oppoentes, não augmentar-se-hão por isso os emolu
mentos.

Art. 7° Das sentenças proferidas sobre excepções di
latorias, justificações incidentes ou preparatorias, artigos
de attel'ltado, de habilitação e outros incidentes, tanto na
acção como na execução, qualquer que seja o valor e
natureza da causa. 2;;p000

Art. 8° .
to Das sentenças sobre jus tificações para embargo

ou sequestro, e mandado de detenção . 3 000
~o Da sentença final sobre a subsistencia ou in

subsistencia do embargo, sequestro ou detenção, qual
quer que seja o valor da causa . 3 000

Art. 9° Das sentenças sobre quaesquer outras jus
tificações, das' que se tiverem de proferir em processos
em que não houver designação de valor, dj;l,s que jul
garem elesistencias ou com posições amigaveis, tianças,
protestos, contraprotestos, e das que homologarem
quaesquer actos (c. XII) . 2 000

Art. 10. Das sentenças ele condemnação de preceito,
qualquer que seja a quantia confessada . . 2 000

Art. 11. Das sentenças ele absolvição ela instancia
e das que se proferirem na acção ele juramento el'alma,
ÇIualquer que seja o pedido '1$000

OOMMEN':('ARIO ~ II

AO ART. 9

Seja qual f(jr o valor ela causa (Av. n. 401 de 31 dé
Qut. de 1871 § 1°).
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Art. 12. Das sentenças que como arbitros pl'Ofe
rirem, perceberão os emolumentos marcados no art. '1 0

,

~ 20 aos juizes de paz nesta qualidade.
Art. 13. Das partilhas feitas judicialmente perce

berão:
- até '1 :000 000 . 2 000

E dahi para cima 'I 000 em cada conto de réis até a
quantia de 50:000 000 exclusive, de modo que o
maior emolumento das partilhas. qualqner que seja o
valor desta::;, nnnca ex.ceda a 50 0(10.

E o mesmo Lerão da sobrepartilha, assim como do
calculo quando homer um só herdeiro, ou for r.eces
sario parcl, pagamento dos direitos nacionaes.

Das partilhas e ~obrepartilhas, feitas amigavelmente
terão metade destes emolumentos (c. XIII).

D<l, emenda da partilha ou sobrepartilha nada per
ceberão (c. XIV).

OOMl\'IENTARIO XIII

AO ART. 13 (vb. emolumentos)

O Av. n. 642 de 28 de Out. de 1876 dIz o seguinte: o
artigo 13 do Regimento annexo ao Decreto n. 5737 de 2
de Setembro 1874, marcando pelas partilhas ou sobre-par
tilhas, feitas amigavelmente, metade dos emolumentos das
judiciaes, refere-se as que são accordadas entre os inte
r.essados, e a seo requerimento, reduzidas a auto com a
assistencia do juiz, e não as que só dependem de homolo
gação, pois n'este caso o emolumento devido ao juiz com
petente, conforme o valôr da partilha ou sobre partilha,
é o da ultima parte do citado artigo.

OOMMENTARIO XIV

AO ART. 13 (vb. pm'cebe1'ão)

O escrivão, porém, tem direito a cobrar as custas rela
tivas ao seo trabalho da emenda da partilha. Av. n. 421
de 16 de Set. de 1865.

53
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A estes emolumentos terá direito o juiz que hou·ver
feito ou deliberado a partilha ou sobrepartilha (c. xv).

O que sómente a. julgar perceberá (c. XVI) • 5 000
Art. 14. Das contraminulas de aggravos, ou des-

pachos que os repararem. :.2 10000
Art. 15. Da assignatura de mandados. 300
Art. 16. Da assignaturade quaesqller instrumentos.

precatadas, alvarás (c. XVII), editos ou editaes, que se
assignam com o nome por inteiro :t1J500

OOMMENTARIO xv

AO ART. 13 (vb. sob1"c pa1"tilha)

E' absurdo entender-se que,~e um deliberar a partilha ou
sobrepartilha e outro a fizer, tenham ambos direito aos
emolumentos deste artigo.

Pelo que deve-se entender que elles competem ao juiz
que deliberar e fizer a partilha, ou ao que somente a fi
zer; e que pelo simples despacho de deliberação, que é
apenas um preparatorio da partilha, nenhum emolumento
cabe.

OOMMENTAHIO XVI

AO AR'r. 13 (vb. perceberá)
O juiz que deliberar e fizer a partilha, ou sobre par

tilha, se lhe couber o julgamento d'ellas, nada perceberá
pela sentença; pois, o emolumento aqui taxado cabe ao
juiz que tão somente as julgw"- Av. n. 39 de 23 de Jan.
de 1867 e n. 628 de 29 de Dezembro de 1869.

OOMMENTARI0 XVII

AO ART. 16

A expressão alvard comprehende todos os de auctori
sação para qualquer acto civil; não os do juizo de 01'
phãos que se regulam pelo art. 32 § 4 deste Regimento;
nem os do Juizo Comme1'cial, para os quaes nada se mar
cou nos artigos 30 e 31. Av. n. 407 de 31 de Out. de
1874 § 6.
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Art. 17. Da assignatura de cartas de sentença, com
prehendido o exame delJas, a que ficam, sob sua res
ponsabilidade, obrigados. 28000

Art. 18. De cada juramento que deferirem, qual-
querques~a $400

Art. 19. Da inquirição de cada testemunha ou
informante e do depoimento que tomarem das
partes (c. xvm) 1 000

Art. 20. Do exame, a que pI'esidlrem, de auLos, pa
peis e livros.
- em sua casa ou na audiencia. 3 000
- fóra dellas (c. XIX) . 6 000

Art. 21. Das cartas de legitimação, ou adopção e de
insinuação de doação. '10 000

CO~.IjHENTAR.l:O XVIII

AO ART. 19

Q Reg. de 1855 art. 18, d'onde foi tirada esta dispo
sição, accre~centava : Pore,n nada perceberão pelo ju
1"amento que lhes deferirem.

Tendo sido supprimida estas palavras no presente Re
gimento, deve-se entender, que cabem ao juiz emolu
mentos distincto' pelo juramento e inquirição, vi to se
rem aetos diver os; e as im o decidio o Av. de 28 de Dez.
de 1877.

CO~.I~.IENTA.R.IO XIX

AO ART. 20

N'este caso o juiz tE\IU mai' o direito ao emolumentos
do art. 24.

As im, já. () havia deçidido, relativamente ao Regimento
de 1855, o Av. 11. 423 de 3 de Qut. de 1860.



422 PARTE I TIT. I. - CAPITULO 11

Das provisões de opere demoliendo e outras quaes-
quer (c. Xx.) . 5 000

Art. 22. De cada folha ele livro, cuja abertura, nu-
meração, rubrica eencerramento lhes competir 100

Exceptuam-se os livros dos escrivães que perante
elles servirem dos quaes nada perceberão (c. XXI).

OOl\Il\'IENTr~RIO :xx

AO ART. 21

Taes são as provisões:
lo De venia,nos casos do art. 231 e seguintes da Consol.,

em que é necessaria a concessão della para a citação
Tabell. de 25 de Jan. de 1832; Per. e Sousa, Linh. Civ.
noto 219 in fino

2° Para as pessoas não profissionaes servirem de piloto
nas medições. Ord. de 5 de Jan. de 1853.

3° Para as partes ou seos procuradores particulares
requererem em audiencia, em falta de advogado- Circo
,de 17 de Out. de 1859, Ord. n. 548 de 19 de Set. de
1876.

4° 'Os titulas de nomeação dos officiaes de justiça-Av.
n. 275 de 10 de Junho de 1875.

As provisões passadas pelos Presidentes das Relações
. pagam o emolumento do art. 67 n. 4, 6 e 7.

COl\'Il\'IENT ,-\.. RIO XXI

AO ART. 22

Os Juizes de Direito são obrigados a rubricar gratuita
mente os livros de réos de culpado:;: dos escrivães de qual
quer Juizo. Cod. do Proc. art. 146.

Esta disposição só comprehende os livros dos escí'ivães
que servirem perante o juiz, e não os dos tabelliães de
notas, quer estes sejam cummulativamente escrivães, quer
o não sejam, pelo que deverão pagar os emolumentos deste
artigo- Av. n. 376 de 4 de Dez. de l8Ei5.

Esta disposiçãO ê tambem applicavel aos officiaes do
registro das hypothecas. Av. n. 18 de 12 de Jan. de 1876.
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500
1$000
2'000
3 000
4- 000
5 000

taxados

Art. 23. De cada objecto ou lote arrematado, moveI,
semovente ou de raiz. (o. XXII.)
Até 50 000

» 100 000
)} 500 000
» '1 :000$000
» 2:000 000
» 4:0008000
E dahi para cima os mesmos emolumentos

no art. t 3. (o. XXIII)

OOY.lMENTARIO XXII

AO ART. 23 (vb. de ?'aiz)

Não deve ~er alterada a pratica antiga de SE:rem pagos
pelos executados os impostos e encargos a que está sujeito
o objecto arrematado até o tempo da arrematação, e pelo
arrematante o salario do Juiz e mais officiaes. Av. n. 171
de 4 de Julho de 1855 § 2.

Esta pratica ccntinua inalterada.
Como lote a?'Y'ematado deve ser considerada a venda

englobada de 21 escravos em praça publica de que se
lavrou um s6 termo ou auto de arrematação. Av. n. 161
de 17 deJunho de 1870.

Quando os bens de um espolio sendo levados á praça
para pagamento de credores, são remidos pelos herdeiros
deixando de verificar-se a arrematação, o Juiz e mais
empregados s6 tem direito ás custas pelos actos praticados
até ser feita a remissão. Av. n.253 de 30de Julho de 1874.

A arrematação da moeda e outras preciosidades dos
orphãos deve ser foita nos districtos dos respectivosjuizes,
não convindo que se faça na thesouraria, para onde s6
deve entrar moeda corrente. Av. de 12 de Julho de 1844.

OO:MMENTÁRIO XXIII

AO ART. 23 (vb. taxados no art. 13)
Isto é, estes em01 umentos crescem na razão de 1$000

por cada conto de réis, além dos 4:000$ mencionados no
artigo, não podendo, porém, os ditos emol umentos exce
der a 50$000.
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No caso de adjudicação terão.o mesmo, calculado
sobre a avaliação della.

Art . .24. De cada diligencia a que fórem :
- dentro da cidade ou villa. /10 000
- fóra da legua da cidade ou villa ou no

mar (c. XXIV) 30 000
Outro sim lhes será prestada conducção por quem

. mais interesse tiver no andamento da causa, sendo a

CO~IMENTARIO XXIV

AO ART. 24 (vb. no' mar)

Para as custas pr~venientes das deligencias mencio
nadas neste artigo 24, a legua da cidade sera considerada
do mesmo modo que na Repartição Fiscal, incumbida da
cobrança da decima urbana. Av. (cit. no comrr>. VII)
n. 407 de 31 de Out. de 1874.

A taxa marcada neste artigo e no art. 122 para os juizes
é escrivaes, qualquer que seja a distancia, é recebido a
titulo de caminho - Av. n. 67 de 10 de Fevereiro
de 1875 § 1.0

As custas, que se denominam de e todo, são a mencio
nadas no art. 25 e seg.

Não têm direito aos emolumentos d'este artigo 24 os
juizes de orphãos e de capellas nas contas que tomarem.

Os emolumentos destes proce..sos de contas são os mar
cados no art. 32 § 5 e art. 39 deste Reg. Nem a qualquer
juiz cabe emolumentos, á titulo de deligencia, pehs jus
tificações a que procederem no paço da Camara - Av. de
21 de Novembro de 1877.

Ao juiz, quando terminar a deligencia de vistoria, ou
outra qualquer, em um s6 dia, ainda que seja ao pôr do
s61, não se contara mais de que as custas destl':l artigo,
cabendo-lhe custas ele estada unicamente quando a deli
gencia exceder do primeiro dia. - A v. n. 95 de 20 11a Feve
reiro ele 1860.

Odia da diligenciq. deste artigo 24 é excluido dos dias de
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respectiva desveza contada nos autos á vista do docu
mento delles constante (c. x.xv).

Nas diligencias comprehendem-se a arrecadação de
heranças e massas fallidas, descripção e avaliação de
bens, vistorias, demarcações, divisões, medições e arbi
tramentos.

Art. 25. E se a diligencia não plldclr ser concluida no
mesmo dia, levarão de cada dia. que accrescer (c. XXVI)
10 000. .

estada, como se infel'e do artigo 25- Av. de 10 de Fe
vereiro de 1875 § 5.

As custas deste artigo 24 cabem sempre ao juiz prepa
radol' do feito, quer seja a deligencia - vistoria ou arbi
tramento em incidente da causa, quel' seja o objecto d'esta.
- Av. de 21 de Novembl'o de 1877 § 5.

OOMMEN'I'ARIO xxv

Ao ART. 24 (vb constante)

A obrigação de fornecer conducção refel'e-se à pessoa
do juiz e bagagem; não se podendo, P9rem, exigir mais
de um anímal para a bagagem, ainda,quando indispensa
vel seja.- Av. n. 8 de 4 de Janeiro de 1856.

As contas de conducção devem ser formuladas segundo
os preços erdinarios, fiscalisadas pelo juiz, que as desat
tenderà quando excessivas, @ junctas aos autos para serem
afinal contadas e carregadas à parte vencida. Av. n. 172

. de 5 de Julho de 1855 § 2 e n. 188 de 20 de Maio de 1868.
A conducção é devida ao empregado pelo tempo que du

rar a deligencia, se a parte não a tiver fornecido, e corre
por conta desta até ultimar-se a deligencia.- Avs. de 23
de Abril e 16 de Outubro de 1877.

OO~,[MElN'I'ARIO xxv:r

AO ART. 25

O Av. n. 252 de 11 de Junho de 1860, decidio que,quan
do o Juiz, sahindo a uma deligencia, .practica um acto
alheio á ella, ou ind0 a um inventario, procede tambem á
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Nestes emolumentos comprehendem-se os mais actos
que praticarem por occasião e causa da diligencia, OlI
que nella se envolverem.

Art. 26. Si o exame ou diligencia (arts. 20 e 25), po
dendo fazeI'-se em casa do juiz ou na audiencia, se pra
ticar fÓl'a deltas a requerimento da parte, o excesso do
emolumento será á custa da parte requerente.

Art. 27. Si por qualquer cau. a, e não por facto ou
.omissão do juiz ou do escrivão, se não effectuar a dili
gencia depois de terem estes sahido de suas casas, ven
cerão os emolumentos na fórma do art. 24, como se a
diligencia se ti vesse effectuaclo.

uma habilitação ou a devisão dos bens, ra1ativo a esse
inventaria, deve o con tador ratear as despezas da viagem
pelos interessados, dividindo as de estada em proporção da
demora que tiver havido para o acto ou de1igencia dos
respectivos interessados; nada importando que se consi
derem taes actos uma ou mais deligencias, porque as cus
tas s6 serão devidas pela viagem, estada e por aqueUes
actos, para os quaes o regimento determina custas espe
ciaes.

Do mesmo modo se o juiz sahindo f6ra des seus audito
rias, proceder a certa deligencia, e ahi lhe for requerida
outra, o requerente pagará as custas do caminho, se exce
der a legua, contada d'este logar.- Av. de 3 de Outubro
de 1860.

O Av. de 1 de Set. de 1879, declara que a estada s6 se
conta, ou do dia posterioL' ao da de1igencia, quando esta
não se concluir no mesmo dia (art. 25 e 922 do Regim.)
ou quando não se realizar a mesma deligencia por facto
independente da vontade do escrivão ou do juiz, nos
termos do artigo 123.

Quando a diligencia se terminar em um só dia, ainda
que seja ao pôr do sol, contam-se as custas do art. 24;
se, porem, aUa exceder ao primeiro dia contam-se as do
presente artigo, que se denominam de estadrt. Vide Av.
n. 95 de 20 de Fevereiro de 1860. /
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AI'1. 28. Quando o juiz se transportar ao mesmo lugal'
para praticar mais de um acto ou diligencia relativos a
di versas causas ou pes~oas, as custas da cond llcção serão
entre elIas rateiadas, e as de estada se dividirão tambem
em proporção da demora da diligencia respectiva.
(c. XXVII.)

Al'~. 29. as cau as cujo valor não exceder a 500$,
perceberão sómente a metade dos emolumentos taxados
ne te capitnlo, salvo os que vão especialmente attribui
dos á essas causas (c. XXVIII.)

CAPITULO III

Dos Juizes do Comme1'cio

Ar1. 30 : (c. XXIX)
10 Do despacho de abertura de fallencia. 2i"/lOOO

OOM~:IENTARIO XXVII

AO ART. 28.
Vide o Comm. XXV ao art. 25.

OOMMEN'I'A.RIO XXVIII

AO ART. 29
E ta disposiçãO ê extensiva a todas as causas, de qual

quer natureza, conforme os arts. 31, 34 sego parte, 35 e
40 . ego parte. Avs. n. 67 de 10 de Fev. de 1875 § 2

A disposiçãO generica deste artigo refere-se as causas
de valor não excedente a 500$000, qualquer que seja a
sua denominação. Av. n. de 25 de Ag. de 1877 § 1.

OO~:IMENTARIO XXIX

AO ART. 30 pro

Os alvaràs expedidos pelos juizes do commercio 111íO
estão sujeitos a emolumentos, não lbes sendo applicavel o
art. 16, que se refere aactos civisem especie.-Av. n.407
de 31 de Out. de 1874 § 6.

VOL. ~ 54
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~o Do despacho da qualificação da fallencia o mesmo
emolumento do art. 3° calculado sobre o acLivo arre
cadado.

3° De assistirem a reunião de credores para concor-
datas, IOoratorias ou prestações de contas:

- Sendo até 20 credores. 10 '000
- Sendo mai de 20 credores. . 20~000

4° De assistirem a outra qualquer reunião de credo
res metade dos emolumentos do paragrapho antecedente.
(c. xxx.)

Art. 3i. E' extensiva ás causas cúmmerciaes a dis
posição do art. 29 (c. XXXI)

CAPITULO IV

Dos .húzes de Orphãos e Ausentes

Art. 32 :
1. ° Da assignatura de cartas de emancipação ou sup-

plemento de idade 5 000

OOMMENTARIO xxx.

AO ART. 30 § 4

Do Av. de 16 ele Abril ele 1876 se infere que os Juizes
do Commercio, s6 tem direito as custas marcadas neste
artigo, e não as que este Reg. marcou aos Juizes crimi
naes ou civis pelos actos do processo.

OOMMENTARIO XXXI

AO ART. 31.

Si o valor das causas não exceder a 500$000cobram-se
os emolumentos na razão da metade. -Av. n. 67 de 10 de
Fev. de 1875 § 2. Vid. Comm. XXVIII.
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2° Provisão de tuteUa (c. XXXII) 4 000
3° Alvará de supprimento de licença para casamento

ou autorisação para e te fim (c. XXXIII). • 5 000
4° Dito de [ualquer outra autorização (C.XXXIV) 2 000
5° Do julgamento das contas de tutellas., segundo os

rendimentos annuaes (c. xxxv)

OOlV.llV.lENTARIO XXXII

AO ART. 32

Este emolumento compete ao Juiz pela assignatura da
provisão de tutel1a passada à. mãi, ou avó, padra to, tio,
cunhado e outros parentes para a entrega das legitimas
e fazendas de orphão , na fórma do Novo Regim. do Dez.
do Paço, art. 112 e CansaI. art. 34 § 6.

OOl\<lMENT.\..R.IO XXXIII

AO ART. 32 § 3

Somente aos Juizes de Direito competem custas pelo al
vara de upplemento de licença para ca amento, ou auct9
ri ação para e e fim. Av. de 26 de Outubro de 1875. Vid.
o Avs. n. 465 de 27 de Outubro de 18T e n. 468 de 9 de
Agosto de 1876 transcripto no comm. XLI ao art. 31 § 5
da CansaI.

OO~.lMENTA.RIO XXXIV

AO AR'r. 32 § 4°
Vide o Avi 'o de 31 de Outubro de 1874, citado na nota

ao art. 16.
OOl\.l:\.lENTA.RIO xxxV

AO ART. 32 § 5

Vide o Av. n. 67 de 10 de Fev. de 1 75 ::; 3 e 4; e
n. 214 de 29 rle Abril de 1 76 no comm. XX.X.III ao
art. 33 § 1 la Con 01.
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Até 500 000 1$000
» 2:000;tP000 2 000
» 4:000 000 3 000
» 8:000 000 5$000
» 12:000$000 8 000

Até 20:000 000 12 000
Dahi para cima 20$000

Art. 33. Como juizes de ausentes, nas arrecadações
e arrematações dos bens de que tem porcentagem, 1'e

.ceberão por ametade os emolumentos mercados para os
juizes do cível (c. XXXVI)

COMlVIENT:\.RIO XXXVI

AO ART. 33.

A disposição deste artigo sÓ se refere ao Juiz e não ao
escrivão.-Av. de 16 de Agosto de 1877.

Decr. n. 2433 de 15 de Julho de 1859.
Art. 82 : - Do producto que e arrecadar e apurar dos

bens mencionados nos artigos antecedentes, depois de aba
tidas as despezas do custeio e expediente d'elles, se de
duzirão 6 1/2 % a saber:

1 % para o Juiz.
Dito para o escrivão, alêm dos emolumentos que lhes

pertencerem pelos actos do processo.
Dito para o procurador da Fazenda, ou à quem fÓra

da capital servir de Fiscal por parte da Fazenda.
1/2 % para o solicitador.
3 % para o procurador, sem outros alguns emolu

mentos.
A porcentagem de que trata este artigo será ded uzida

somente do dinheiro liquido achado em especie no espolio
do inte~tado, úu proveniente da cobrança das dividas acti
vas, dos arrendamentos, e arrematação de bens.

Art. 83. Os curadores alem das porcentagens fixada no
artigo antecedente perceberão mais;
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Art. 34. Aos juizes de orphãos nunca se poderá con
tar maior estada que de tres dias qualquer que seja o

2 % do valor dos bens moveis e semoventes, que não
forem arrematados, e ficarem confiados â sua guarda.

2 % do rendimento liquido dos bens de raiz que ficarem
debaixo de sua guarda e administração, comtanto que
o total desta porcentagem não exceda a somma annua1 de
400$000.

A conta da porcentagem deve constar dos autos, e não
pode ser levantada logo do dinheiro das arrematações.
senão depois de entregue o producto na estação fiscal; e
só é devida do dinheiro liquido, e não de ouro,prata oujoias.
-Ord. n. 40 de 21 de Jan. de 1860.

Tambem não é devida porcentagem das apolice da divi
da publica (Av. n. 418 de 4 de Set. de 1863) ; e sim dos
juros d'elIas, ou das acções das companhias.-Av. de 15 de
Out. de 1859.

I em é elIa devida, quando não ha verdadeira arrecada
ção, embora seja jacente a herança, como do dinheiro de
orphãos por emprestimo ao thesauro, e que por falIeci
mento dos mesmos se reputam lierança jacente, (Av.de 18
de Janeiro de 1859); nem nos casos de arrecadação pro
visaria de que tratam os artigos 4, 5 e 6 do citado De
creto n. 2,423.

E' devida e porcentagem, ainda que o espolio arreca
dado seja de estrangeiro.-Av. n. 82de 19 de Fevereiro de
1876.

O levantamento da pl)rcentagem das custas é feito por
simpIes officio do Juiz â estação onde o dinheiro foi reco
lhido, acompanhado da certidão escripta, subscripta e
as ignada pelo !::scrivão, para não augmentar' custas.
-Ords. n. 15& de 10 de Maio de 1851,8 de IOV • de 1859 e
20 de Abril de 1870.

Os colIectores só podem fazer pagamento de despezas e
custas em quanto estiver o dinheiro recolhido nas res
pectivas collectorias, e podem pagar até um conto de réis,
por conta de cada espolio. Ords. de 20 ele Abril de 1870
e 17 de Janeiro de 1872.



432 PARTE TIT. l.-CAPI'l'OLO IV

excesso desse numero de dias que gastem em inventario
1óra de suas residencias.

Em tudo se regularão pelo que vai marcado para
os juizes do cível inclusive a disposição do art. ~9.

(c. XXXVII).

COMMENTARIO XXXVII

AO ART. 34.

Tem aqui applicação os:
Av. n. 552 de 11 de Junho de 1860. - Vid. nota ao

art. 28.
Av. n. 413 de 27 de Setembro .de 1860.
Av. n. 214 de 29 de Abril de 1876. - Vid. comm.

XXXlII.

o Juiz de orphãos l)ode perceber em um feito a impor
tancia da diligencia do artigo 24 e a estada do artigo 34,
de accordo com o artigo 35; que é apI licavel ao escrivão
excluindo-se, porém, dos tres dias ele estada oda diligencia,
como se infere do artigo 25.--Av. n. 67 de 10 ele Fev.
de 1875.

A prohibição de contar estada por mais de tres dias é
applicavel ao escrivão de orphãos que acompanhar ao Juiz
para o inventario.-Avs. de 9 de Julho de 1864, n. 422 de
16 de Set. de 1865 e 16 de Out. de 1877 § 4.

O valor das contas do~ tutores e curadores é regulada
pelo rendimento deHas, no periodo decorrido desde a ul
tima prestação, em attenção ao valor dos bens hereditari03
-Av. n. 214 de 29 de Abril de 1876 § 1.

Nos inventarios em que são interessados orphãos, o
empregados só podem obter as cu 'tas, findo o processo;
os que receberem de outro mo rlo, o reberam individa
mente, à vista do art. 201 § 3 üestc I cgim. - Vid. Av.
n. 413 de 27 de Setembro de 1860.
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CAPITULO V

Dos y"uizes elos fe'itos da fazenda (c. xxxvrn)

Art. 350 Em todos os acLos que praticarem e senten
ças que proferirem, terão os emolumentos taxados para

OOMl\oIENTARIO XXXVIII

AO CAPo 50 RUBR.

o Av. no 143 de 28 de Abril de 1851 dispõe o seguinte:
Art. lo O juizes, e crivães, procuradores e officiaes de

justiça do juizo dos r,'eitos da Fazenda,que vencem ordena
dos, não receberão salarios, a signaturas e braçagens dos
actos e diligencia , que fizerem nos processos promovidos
meramente ex officio, por interes e da Fazenda acionaI,
como são os de inventario, demarcação e descripção dos
terrenos e predios nacionae, e de sua encorporação e
quaesquer outros de exames, vistorias, sem opposiÇão e
com approvação das parte o

Quando, porém, esses actos e diligencias forem feitas
fóra da re idencia elo juizo, se lhes abonará uma diaria
para caminho, e estada, por metade da estabelecida no
Regimento ele 10 de Outubro de 1754:; regulando-se as
dos procuradores, pelas que ne se Regimento se estabele
ceram para os juize de Fóra e Orphãos.

(Nota 1) O Regimento de 10 de Outubro de 1754
marca 4$800 por caminho, a razão de 61eguas por
dia para o ouvidores de comarca ; 6 600 para os
juizes ele Fóra e de Orphãos; 2$400 para os escri
vães; I 200 para o meirinho.;. Sendo, porém a
distancia menor de 6 leguas manda contar a 400
réis por legua para os escrivães.
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Os juizes e mais empregados têm tambem direito
ás cavalgaduras. Ord. de 3 de Junho de 1855, avs.
n. 452 de k:5 de Setembro de 1862 e n. 591 de 30
de Dezembro de 1865.

Por Av. n. 233 de I° de Junho de 1863 decla·
rou-se que as diligencias do juizo dos Feitos fóra de
suas sedes para avaliações,arrematações,etc. ,devem
ser feitas por precatarias e não por mandados.

Art. 2° Nos processos contenciosos de qualquer natu
reza,os ditos juizes, escrivães, e officiaes da justiça não re
ceberão os salarios, assignaturas e braçagens que lhes fo
rem devidas dos actos e diligencias, que requererem e pro
moverem os Procuradores do juizo dos Feitos, ou outros
agentes da Fazenda Nacional; mas, nos mesmos processos
lhes serão averbadas para afinal lh'as pagarem as partes
vencidas; nada havendo da Fazenda Nacional, se fôr ella
que decaír. (Lei de 28 de Outubro de 1848, art. 50 ).

Art. 3° Se os actos e deligencias tiverem de ser feitos
fora da residencia do juizo, perceberão, bem como os pro
curadores, a diaria para caminho e estada, na fórma do
Regimento de 10 de Outubro de 1754.

(Nota 2) Nãoéadimissivelo pagamento adiantado
de custas aos empregados do juizo dos Feitos; nem a
Fazenda é obrigada a ir pagando os salarios, a pro
porção que se forem concluindo os actos.Av. n. 214
de 29 de Abril de 1876. .

Sobre diarias e estadas, vide os A....s. n. 452 de
25 de Setembro de 1862, n. 163 de 5 de Abril,
n. 591 de 30 de Dezembro de 1865, n. 18 de 12 de
Janeiro, e n. 557 de 13 de Dezerribl'O de 1866.

Art. 4° Os juizes, escrivães e officiaes de justiça,que não
vencem ordenado, serão pagos pela Fazenda Nacional, dos
salarios, assinagturas, e braçagens que lhes forem devidas,
na forma do Regimento, á medida que,requeridos por parte
da Fazenda Jacional, practicarem os actos, e deligencias
de seus officios, tanto nos processos ex officio, como nos
contenciosos de qualquer natureza ..

(Nota 3) Vid.os Av.de 22 dedeOutubrode 1862,
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16 de Janeiro, 9 1313 de Dezembro de 1865 e 27 de"
Fevereiro de 1866. "

Art. 5° Quando para taes actos e diligencias tiverem de
sahir para fóra da residencia do juiz perceberão, bem como
os procuradores, a diaria na fórma do art. 3°.

Nenhum destes juizes, escrivães ou officiaes de justiça
terão o direito a porcentagem .
•

(Nota 4&) Só o juiz especial dos Feitos tem direito
a ella. Ord. n. 443 de 26 de Novembro de 1872.

Art. 6° Em cada um dos mu,nicipios, em que não estiver
o juizu uus Feitos, o respectivo juiz Munipipal designara
um escrivão e dous officiaes de justiça para servirem em
todas as causas e diligencias da Fazenda Nacional, que no
mesmo municipio se tratarem, em cumprimento de pre
catarias, e que serão promovidas pelos collectores das ren
das geraes, segundo as instrucções que lhes derem os pro
curadores dos juizes dos Feitos.

Art. 7° A respeito dos salarios, assignaturas e braça
gens dos juizes municipaes, escrivães e officiaes de justiça
no caso do artigo antecedente, diarias de caminho, e es
tada, se observara o determinado nos artigos 3° e 5°.

Art. 8° Serão feitas pela Fazenda I acionaI as despezas
necessarias para extracção das sentenças e precatarias, a
seo favor, e o transito da chancelaria, para serem levados
a deposito os bens penhorados, ou removidos de um para
outro; bem como as das avaliações de praça e outras di
ligencias judiciaes.

(I ata 5&) Aos escrivães que vencem ordenado se
pagara apenas a 4& parte da rasa das sentenças e
precatarias, por ser o que devem pagar ao escre
vente, na fórma da Ord. L, 1 tit. 24 § 15 e Alv. de
19 de Janeiro de 1786, § 6°. Ord. de 18 de No
vembro de 1851.

Quanto ao formularia das sentenças. Virl. Av.
n. 387 de 18 de Ago~to de 1862.

A Fazenda só faz as despezas, quando e intel'es
sada na expedição dos autos, e não nas precatarias
VOL. ~ QQ
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e custas de sentenças a favor da parte vencida.
Ord. n. 84 de 27 de Março de 1854. ,

O Av. n. 126 de 7 de Maio de 1855 dispõe o se
guinte:

Podendo avultar a despeza com os traslados das
precatarias, que pelo juizo dos Feitos de cada Pro·
vincia são dirigidas para diversos termos dos res
pectivos juizos municipaes; e attendendo ao ca
racter meramente provisorio das instrucções de 28
de Abril de 1851, expeço nesta data ordem cir
cular ás Thesourarias de Fazenda, dedarando-lhes
que no art. 7 das .citadas Instrucções não estão
comprehendidas. e portanto não devem ser abona
das, as despezas com os traslados das precatarias e
quaesquer instrumentos para diligencias á. favor
da Fazenda Nacional que,depois de satisfeitas estas,
se extrahirem nos respectivos juizos.

E convindo que, tanto no Juizo dos Feitos,quando
deprecados por outro de igual cathegoria, como
nos Juizos Municipaes, quando por aquelles depre
cados, cesse a pratica de se tirarem traslados das
cartas precatarias e outros instrumentos que lhe
são dirijidos á. bem da Fazenda, não só para mais
prompto andamento das causas fiscaes, como para
não onerar as partes com o pagamento de sala
rios, ficando li~itada a extracção de taes traslados
aos casos em que a lei expressamente exija ou se
tenha verificado o sequestro, penhora, e algum
acto importante, como inquirição, vistoria, exame
e outros semelhantes, ou o Procurador Fiscal por
algum motivo attendivel o requeira, o que irá. de
clarado nas precatarias, ou finalmente apropria
parte o solicite, correndo então p0r sua conta a
de peza, e sob sua direda responsabilidade para
com os officiaes do juizo;... ficando outro sim
recommendada a estricta observancia dos artigos
41 do Reg. de 15 de Março de 1842 e 184 do
novissimo Reg. de Março de 1855.

O Av. n. 136 de 23 de Maio de 1855 determina
que, tanto nos Juizos dos Feitos, quando deprecados
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por outros de igual cathegoria, como nos Juizos
Municipaes, quando por aquelles deprecados, a
extracção dos tralado das cartas precatarias, e
outros instrumentos que lhes são dirijidos á bem
da Fazenda, só deverá ter lagar nos casos em que
a Lei expressamente o exije, ou se tenha virjfi
cada sequestro, penhora, ou alguma outra dili
gencia importante, como inquirição, vistoria, e
outro semelhantes; ou o procurador fiscal por
algum motivo attendivel o requ8ira, o que era de
clarada nas precatarias; ou finalmente apropria
parte o solicite, correndo então por sua conta a
despeza, e sob sua direeta responsabilidade para
com os officiaes do Juizo.

Art. 9°. Para se fazerem regularmente estas despezas,
o Thesouro e as Thesourarias entregarão no principio
de cada mez, uma quantia razoavel aos procuradores do
Juizo dos Feitos, os quaes deverão primeiramente apre
sentar a conta do recebido e dispendido no mez antece
dente; e,quando não tenha sido sufficiente a quantia dada,
se poderá augmentar, a requisição justificada dos ditos
procuradores. As diarias, porém, serão pagas directa
mente pell) Thesouro e Thesourarias á vista das contas
feitas e lançada nos respectivos proce~sos,e constantes das
certidões com o visto dos juizes.

Art. 10 As despezas mencionadas que se fizerem nos mu
nicipios, fóra da residencia do juizo,serão pag-as pelas col
lectorias das rendas geraes desses municipios, à vista de
ordem do Thesouro ou T.hesourarias, que se regularão
pelo que fica determinado.

Art. 11. Em todos os municipio haverão seis homens,
bons e peritos, designados annualmente pelos juizes dos
Feitos e Municipaes, ã proposta dos procuradores do juizo
dos Feitos, ou dos collectores,para d'elles se escolherem
opportunamente os que devam avaliar os bens penhorados,
vencendo os salarios e diarias, conforme o Alvará. de 10
de Outubro de 1854.

(Nota 6".) Vid. Av. n. 233 de l° de Junho de 1863.
Art. 12. As porcentéigen para os empregados do Juizo,
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continuarão a ser fixadas em 6 por cento,na conformidade
da ordem circular de 31 de Outubro de 1843; e terão direi
to a percepção deIla em todos os casos,em que o pagamento
das dividas cuja cobrança lhes fôr encarregada, se ef
fectuar em resultado de suas diligencias.

(Nota 7a .) Esta porcentagem foi elevada a 10 por
cento sobre as quantias arrecadadas judicialmente,
e deve ser dividida pelo seguinte modo :

Ao juiz - 3 partes
Ao procurador - 2 partes
Ao escrivão - 1 1/2
Ao solicitador - 1 1/2
A cada um dos 20fficiaes de justiça - 1 parte
Lei n. 242 de 29 de Novembro de 1841 art. 16

§ 3; Circo n. 388 de 31 de Outubro de 1857.
Vid. Avs. n. 284 de 20 de Junho e n. 492 de

22 de Outubro de 1862.
A porcentagem é tirada do producto liquido re

colhido aos cofres publicas, dedusidas as multas e
custas. Circo de 31 ele Maio de 1851 e Ord.de 22'de
Janeiro de 1857.

A porcentagem conta-se a favor dos empregados
que estavam no exercicio ao tempo do recolhimento
do dinheiro e não dos que funccionaram antes
Ord. n. 133 de 9 deNovembro de 1846 e n. 182 de
24 de Fevereiro de 1850.

Quando a cobrança é promovida por precatoria
do juiz dos Feitos de outra Provincia, divide-se a
porcentagem, metade para os empregados do Juizo
deprecante, e a outra metade para os do Juizo de
precado. Ord. n. 15 de 28 de Janeiro de 1848.

Se a multa é perdoada pelo Poder Moderador,
deve ser restituída pelos empregados a procenta
gem recebida relativamente a ella. Ord. n. 98 de
16 de Março de 1874.

Art. 13. Entender-se-ha que o pagamento se eífectuou
por diligencia dos empregados, todas as vezes que se tiver
dado começo ao processo executivo pela passagem do
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mandado, e em virtude deste se tiver efi'ectivamente ci
tado o devedor e intimado para pagar.

(Nota 8".) Os empregados só tem direito apor
centagem quando os devedores pagam depois de
intimados do mandado ou precataria. Ord. n. 36
de 27 de Jan. de 1873.

Art. 14. o Thesouro e Thesourarias, n.o principio de
cada mez se fará a conta das porcentagens, que forem
devidas aos empregados dos Juizes dos Feitos, das quantias
que tiverem Qntrado nos cofres no mez antecedente, em
virtude de suas diligencias, formando-se a conta para
serem pagos.

Art. 15. Quando os Oollectares entrarem com as quan
tias que tiverem arrecadado, em virtude das precatarias
dos Juizes dos Feitos,.e diligencias por eUes promovidas,
se lhes levara em conta o que tiverem dispendido, á vista
da conta feita nos processos ou ~or certidão e das quita
ções.

Art. 16 Além do conteúdo nos artigos antecedentes,
ficam em vigor, para serem observadas, as disposições das
seguintes ordens do Thesouro Nacional:

N. 76 de 14 de Outubro de 1843.
N. 86 de 31 de Outubro de 1843.
N. 71 de 26 de Agosto de 1844,- a excepção da ultima

parte, nas palavras - ficando su,jeitos, etc.
N. 144 de 29 de Dezembro de 1845.
N. 89 de 3 de Setembro de 1846.
N. 133 de 9 de Novembro de 1846.
N. ·15 de 28 de Janeiro de 1848.

J. 54 de 28 de Fevereiro de-1849, excepto o final, nas
palavras - observando-se a respe"itu, etc.

N. 182 de. 24 de Outubro de 1850, á excepção das ul
timas palavras-devendo p01"ém, até o fim, etc.

N. 194 de 6 de Novembro de 1850.
Art. 17 Ficam revogadas todas as demais ordens em

contrario.

Nas precatorias em que a Fazenda decáe, deve-se
dar vista do autos çOm a:p.teç~dep'çia ao' proçurÇl.dor
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os juizes do civel; sendo-lhes applicaveis as regras dos
arts. 29 e 33 (c. XXXIX)

Art. 36. Quando a fazenda publica decabir da acção,
qualquer que el\a seja, não será obrigada a pagar emo
lumentos ao juiz e aos empregados do juizo que ti verem
vencimentos pelos cofres publicas. (c. XL)

Art. 37. ão terão emolumento algum pelos actos
que praticarem nos processos promovidos ex-officio, ou
a requerimento do procurador fiscal n'o interesse da
fazenda publica, como são: os inventarias, demarca
ções e clescripções de terrenos e preclios nacionaes e

fiscal, afim de examinar a conta das custas. Ord. n.
120 de 19 de Maio de 1853 e 26 de Nov. de 1875.

Os co1lectores tambem devem examinar as contas das
custas, quando se lhes requisitar o paga!nento d'ellas.
Ord. n. 283 de 31 de Julho de 1868.

Não compete, porem,. aos agentes fiscaes contar as
custas nem juros. Ord. n. 111 de 16 de Março de 1867
e cito Ord. n. 283 de 1868.

Quando seja necessario avaliar bens para liquidar-se
o imposto de transmissão, os peritos perceberão das
partes que os nomearem, inclusivi a Fazenda Nacional,
os emolumentos deste Regimento. Decr. de 28 de Março
de 1874 art. 26 § 2°.

CO'-"IMENT'ARIO XXXIX

AO ART. 35

Vid. os Comm. aos artigos citados no texto.

COMMENTARIO XL

AO ART. 36
Esta disposiçãO é deduzida da Lei n. 5114 de 28 de Out.

de 1848 art. 50.
Vid a Oonsol. art. 515'§ 4.
Todas as demais custas ella é obrigada a pagar, seja

qual fôr a acção de que decaisse ou juizo em que esta cor
re0. Lei cito n. 5114 art. 50 cito e Av. de 4 de Out. de
18 § 8.
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sua incorporação, e quasquer outras diligencias em que
não houver contestação ou opposição da parte. (o. LXI)

>

OOMMENTARIO XLI

AO ART. 37

As custas dos traslados, para as appeUações devem
ser pagas pelo appellante, ainda quando este seja a Fa
zenda (Ord. de 13 de Fev. de 1837).

Os juizes, que não vencem ordenados, não tem jus ás
porcentagens ou commissões, e sim somente aos emolu
mentos dos cargos por inteiro; bem como; em todo o caso
ás custas das partes. Avs. n. 143 de 28 de Abril e n. 222
de 2 de Set. de 1851 arts. 4, 5 e 8, n. 253 de 19 de Julho
e n. 336 de 15 de Set. de 1856.

A entrega das guias para pagamento das dividas fiscaes
não depende do previa pagameuto das custa aos empre
gados do juiso. Av. de 15 de Abril de 1865. Neste juiso
não se recebem custa senão ã. final. Ord. n. 419 de 7 de

ovo de 1874.
Quando a Fazenda desiste da arrecadação, os empre

gados do juiso dos Feitos perdem o direito á porcentagem.
(Av. de 23 de Out. de 1865).

Tem, porem, direito a eUa rehtivamente ás quantias
que couberem em rateio á Fazenda, como credora de
ma sa Iallitla. Av. n. 88 de 27 de Fev. de 1866.

Aos ditos em pregados neve-se não só contar, mas pa
gar logo, pelos cofres publicas as suas assignaturas, sala
rios e braçagens, seja qual fôr o resultado do processo,
decaida. ou não a Fazenda no contencioso.- lnstr. Av. n.
143 de 28 de Abril de 1851, art. 4 e 5, Av. n. 336 de 15
de Out. de 1856 e 1 de Set. de 1865.

Devem-se abonar cavalgaduras ao juiz e mais empre
gado do juiso dos Feitos da Fazenda, bem como pela me
tade, as diarias de caminho e estada. Regím. de 10 de Out.
de 1754 e Instr. cito de 1851 art. 1 parte 2"; Ord. de 15
de Novembro de 1854. Av. n. 452 de 25 de Set. de 1862;
n. 163 de 5 de Abril, n. 591 de 30 de Dez, de 1865 n. 18
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CAPITULO VI

Dos jttizes da p1'ovedoria

.. 000
4 000
5$000
8$000

10$000

Art. 38:
10 Da abertura e cumpra-se dos testamentos e codi-

cillos. . . . . 2$000
20 Da sentença de reducção de testamento á publica

fórma . . • . . . . . . . . . 10$000
Art. 39. Da tomada de contas de capellas, segundo

o rendimento annual : (c. XLII)

Ate 200 000
» 600 000
» 'I :000$000
» 4:000$000
» 10:000$000

de 12 de Jan. de 1866, n. 88 de 27 de Fev. e n. 557 de
13 de Dez. do 1866.

O Juiz dos Feitos é o contador em ~eo juizo.- Av. de
16 de Abril de 1857.

ão pode, porem, cobrar custas, como distribuidor, por
que a destribuição suppõe dous pscrivães, e n'este juizo s6
existe um'. Decr. de 13 de Set. de 1827, Lei n. 242 de 29
de Nov. de 1841; Avs. n. 68 de 9 de Março de 1849 n. 345
de 8 de Julho de 1863 e n. 503 de 30 de Out. de 1865.

OOMMENTAR.IO XLII

AO ART. 39.

las comarcas geraes a tomada de contas de capellas
até 500$000 compete ao Juiz municipal, e sendo de maior
quantia, pertence-lhe o preparo .::6mente e a sentença ao
juiz de direito. Av. n. 260 de 9 de Agost.o de 1872.

Pelo julgamento das contas de capellas perceberão os
juizes da Provedoria os mesmos emolumentos taxados
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D'ahi para cima 500 reis em cada conto de réis que
accrescer, mas nada pela fracção que exceder ao ultimo
conto.

Art. 40:
1" Do julgamento das contas de testamento, além de

de 1%do residuo nos casos em que o houver 5 000
2° Em tudo o mais se regularão pelo que vai marcado

para os juizes do civel guardadas as disposições dos
art. 29 e 33. (c. XLIII)

CAPITULovrr

Dos Juizes de direito em 2& instancia, eem correição

Art. 4'l :
1° Das decisões de aggl'avos. 5$000
2° Dos julgamentos em segunda instancia o dobro dos

emolumentos taxados para os juizes de paz emunicipaes
em primeira instancia. (c. XLIV)

para os juizes de orphãos no julgamento das contas de
tutella - (Decr. n. 5902 de 24 de Abril de 1875 art. 1.0);
isto é, segundo os rendimentos annuaes referidos liO

art. 23 § 5 deste Regulamento.
O mesmo de deve observar nas tomadas de contas

ás confrarias e irmandades - Av. de 25 de Agosto
de 1877 § 5.°

O emolumento compete ao juiz que julga, e não ao que
s6mente prepara o feito - Av. n. 67 de 10 de Fevereiro
de 1875 § 2.

COMMENTARIO XLIII

AO ART. 40 § 2.

Vid. os Comm. aos citados arts. 29 e 33.
OOMMENTARO XLIV

AO ART, 41 § 2.
Nas causas de locação de serviços, de que trata a Con-

VOL. 1 ~6
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Art. 42:
10 De tomarem contas aos tutores, e testamenteiros

o mesmo que està marcado para os juiz de orpbãos
e provedores de capellas e residuos na tomada dessas
contas. (c. XLV)

2° De reverem as contas já tomadas nada levarão.

TITULO II

MATERIA POLICIAL E CRIMINAL

CAFITULO I

Das atlto?'idades policiaes e;"ttize. c?'iminaes (c. XLVI).

Art. 43, De assistirem pessoalmente:
10 A' formação de corpo de delicto direcLo ou indirecto

ou outro qualquer exame. 3 000

sol. art, 1001 e seg., ainda quando excedente ao valor
de 100$000, os juizes de direito, perberão os emolumentos
do art 1 § 4, combinado com este art. 41. Av. n. 59 de
4 de Feveriro de 1876.

Pelas inquirições d.e testemunhas e mais actos nas jus
tificações para reconhecimento de credito, cabem emolu
mentos aos juizes.-Av. n. 248 de 5 de Outubro de 1875.

COM~rENTARIO XLV

AO ART. 42 § 1.

Vid. os arts. 39 e 40 e seus Commentarios.

COMMENTARIO XLVI

AO TIT. 2 CAPo 1 RUBR.

Não competem às auctoridades criminaes e policiaes os
emolumentos de estada, caminho e conducção pelas deli-
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2° A' qualquer busca, não sendo ex-officio 6$000
Art. 44. De cada pessoa pelo jmamento que deferi-

rem, qualquer que seja (c. XLVII) . $300
Art. 45. Do intel'l'ogatorio de cada réo e da inquirição

de cada testemunha (c. XLVIII) 800

gencias que praticarem (Av. 343 de 16 e 18 de Ou
tubro de 1856 e 22 ae Setembro de 1875); nem especial
mente pelas que se referem à arrecadação de heranças
de defuntos e ausentes. Av. n. 128 de 25 de Maio de 1859.

Tem, porem, direito a emolumentos e despezas de trans
porte nos leilães de salvados.

No valor da fiança se comprehende o das custas até os
ultimos julgados. Cod. do Proc. Crim. art. 109 Lei de 3
de Dezembro de 1841 art. 44.

Se o reo se apresentar para cumprir a pena, embora
não tenha meios para pagar as custas, o fiador não res
ponderá por ellas. Lei cito de 1841 art. 45 revogado pela
Lei de 2033 de 20 de Setembro de 1871 art. 14 § 7.

Se em razão da falta de comparecimento de alguma ou
algumas testemunhas, a cau a fôr adiada para outra
sessão, todas as ele pesas das novas notificaçãe e citações
que se fi2;erem, e das indemnisaçães as outra testemu
nhas, serão pagas por aqúella ou aquellas que faltarem,
as quaes poderão ser a is o condemnada pelo juiz de
Direito na decisão que tomar sobre o adiamento da
cau a, e poderão ser constrangidas e pagarem da cadêa.

OO:Ml\:lENT,\RlO XLVII

AO ART. 44
0:-; delegados não percebem emolumentos alguns pelo

titulo e juramento dos inspectores de quarteirão- Av. n.
196 e 197 de 14 de Abril de 1869.

. OOl\'J:l\iENTA HIO XLVIII

AO.ART.45

O emolumento da inquirição é distincto do juramento;
pelo que tem o juiz novo emolumento. - Av. de 2 de
Dez. de 1877.
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Art. 46:
1.°Dos julgamentos de fianças definitivas(c. XLIX) 3$000
2° Das suspeições. 3$000
3° Nos crimes cuja decisão final lhes compete 3$000
Art. 47:
1° Da pronuncia ou não pronuncia . 3$000
2° Da susten tação ou revogação dellas. 3 000
Art. 48:
1.° Das sentenças que obrigam ou não a termo de bem

vi ver ou segurança, de cada obrigado ou da parte con
traria 2 000

2° De toda e qualquer decisão que ponha termo ao
processo ou sobre prescripção ou perempção. 3 000

3° Da que sómente julgar lançamento, tendo de
continuar a accusação por parte da justiça. 1. 000

Art. 49:
1.° Do julgamento da graça de perdão, modificação

ou commutação de pena.
- em crimes afiançaveis. 6 000
- em crimes inafinaçaveis. . . 112 000

Nada terão sendo o agraciado pessoa miseravel.
2° De qualquer mandado ou guia.. 300
3° De editaes ou aIvará quaesquer .. 500
40 Será sempre gral,uita a assignatura do alvará de

folha eorrida e do mandado de soltura.
Art. 50:
'1 0 Os emolumentos devidos pela inquirição de tes

temunhas ou informantes e pelo interrogatorio dos réos
nos inqueritos policiaes serão por metade dos que vão
taxados neste capitulo.

OO~'lMENTARIO XLIX

AO ART. 46 § 1

o Regimento não marca emolumento quanto às fianças
provisorias.
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2° Nenhum emolumento é devido no caso de averi
guações policiaes ex-officio, das quaes não resulte pro
cesso. (c. L)

CAPITULO II

Dos Juizes de direito em 2"' instancia

Art. 5'1. Das sentenças proferidas:
1° Sobre recUl'SOS que para elles se tenham inter-

posto 4 000
2° Sobre appellações. 5$000

OOM::MENTARIO L

AO ART. 50 §2

Os juizes de dil'eito e promotores publicos não tem di
reito á metade das custas dos processos de livramento de
presos pobres.- Av. n. 241 de 9 de Set. de 1855.,

Só competem aos escrivães emol umentos nos inqueritos
policiaes feitos á requerimento das partes e não ex-officio.
-Av. n. 567 de 6 de Dez. de 1875.

O~ juizes de direito não cobra~ custas pelas ordens de
habeas-corpus; mas as cobram dos demais actos do res
pectivo processo a que o presente capitulo do Regimento
houver marcado retribuição.- Cod. do Proc. Crim. art.
343; Av. n. 510 de 20 ele TOV • dê 1860.

A parte que pedir passaporte paga á auctoridade que o
assignou 40 reis e ao escrivão 200 reis - Cod. do Proc.
Crim. art. 120; Reg. n. 120 de 31 de Jap.. de 1842
art. 78.
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CAPITULO III

Dos Presidentes do jury

Art. 52. De presidirem a cada julgamento, inclusi-
ve os actos que nelle praticarem (c. LI). 15 000

CAPITTLO IV

Dos A'lulitores de lIuM'inha

Art. 53:
.1 0 TOS processos, cujo conhecimento e decisão final

lhes compete, perceberão os mesmos emolumentos mar
cados para os juizes criminaes.

2° Nas arrematações ele que tem porcpntagem rece
berão metade dos emolumentos do art. 23: (c. LII)

COlV.lMENTARIO LI

AO ART. 52

ojuiz municipal que presidir ao jury por impedimento
do juiz de direito percebe os emolumentos que este de
veria perceber, e nada se lhe descontará de seo ordenado.
Av. n. 343 de 16 de Out. de 1356 § 2.

O substituto do juiz de direito, quando chamado de ou
tro termo para presidir a algum julgamento em que o
juiz proprietario é impedido, não tem direito á indemni
sação alguma por caminho, estada e condllcção, e s6mente
aos emolumentos de presidir a sessão.- Av. de 19 de
.Fev. de 1878.

aO,IiHENT.<\_~IO LII

AO ART. 53 § 2

Vid~ o cito artigo 23 e respectivo Commentario.
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Art. 54,:
10 Quando a municipalidade fôr condemnada nas

custas, pagará sómente a metade de tes emolumento ,
e os juize , escrivães e mais empregados a quem com
petirem perderão a outra metade. (c. LIrr)

OOMNIENTARXO LXXX

AO ART. 54 § 1.0

OS proces os instaurados pelo promotor, ou ex-officio
quando o reo é absolvido, as Camaras Municipaes são
condemnadas nas custa. Cod. do Proc. Crim.art.307, RElg.
n. 120 de 31 de Janeiro de 1842 art. 467; Av. de 4 de
·Janeiro e 17 de Junho de 1840.

Esta disposiçãO não comprehende os processos em que
apropria Camaras são partes; pois, decaidas d'elles,
devem pagar as cu tas integrah..J.ente, como qualquer
particular, po to que s6 o façam afinal.Av. n. 292 de 3 de
Out. de 1855 e n. 434 de 21 de Setembro de 1865.

Tambem as Camara Municipaes da cabeça do termo
são obrigadas a pagar metade das custas do escrivão,
quando o 1'80 fôr tão pobre que as não possa pagar,
ficando salvo ao escrivão o direito ·de haver a outra me
tade, quando o réo melhore de fortuna. Lei de 3 de
Dezembro de 1841 art. 99; Reg. n. 120 cito art. 449:

Esta disposiçãO comprehende todo os termos do pro
cesso, sem distincções de acto algum; mas, não se refere
aos Juizes, promotores e mais" empregados do juizo. -Av.
n. 404 de 29 de Dezembro de 1855, n. 86 de 27 de Feve
reiro de 1866 e n. 181 de 14 de Janeiro de 1872 § 1.

Se não é notorio o estado de pobreza do reo, pode-se
provaI-o por attestações e informações. O facto de ter
defensor não prova a ausencia da pobreza. Av. n.266 de
15 de Junho de 181-30 e n. 181 de 4 de Junho de 1872 § 2,
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A obrigação que tem as Camaras Municipaes de pagar
metade das custas comprehende :

1° As dos processes julgados improcedentes-Av. n. 211
de 19 de Maio de 1865; ainda quando por incompetencia
do Juizo. Av. n. 154 de 14 de Abril de 1856.

2° As dos termos de bem viver; pois, são processos
regulares segundo a lei. Av. n. 319 de 3 de Outubro
de 1869.
. 3° As da liquidação da multa dos réos pobres, que
devem ser pagas pela municipalidade do lugar da condem
nação do réo, a quem pertence a importancia à'ella
Av. n. 181 de 14 de Janeiro de 1872 § 3.

Essa.obrigação, porém, não comprehendo as custas:
lo Das simples averiguações policiaes ex officio, de que

não resulta acção ou processo criminal- Cod. do Proc.
Crim. art. 307; Avs. de 5 de Abril de 1852, n. 211 de 19
de Maio de 1865, n. 154 de 14 de Abril de 1866, n. 319
de 3 de Outubro de 1867 e art. 50 § 2 do J:lresente
Regimento.

2° Dos actos do processo anteriores ao perdão, desisten
cia ou abandono do autor, em virtude dos quaes a justiça
tomou conta da accusação. Av. de 27 de Abril de 1853 e
de 9 de Junho de 1876.

3° Dos actos de revisão e sorteio dos jurados - Av. de
30 de Novembro de 1847.

4° Dos ducumentos que juncta o réo para requerer o
pagamento das custas, pois não podem ser contadas nas
custas do processo, visto que este termina pela sentença.
- Av. de 5 de Outubro de 1867.

5° Das certidões e mais documentos junctos pelo réo
em sua defesa.- Av. n. 133 de 8 de Março de 1837.

6° Quando se decidir, que houve abuso no facto, que se
denunciou, mas que o accusado não é criminoso, por não
ser o autor do abuso, ou por lhe assistir alguma das
excepções que o livram da imputação; pois, neste caso
é o accusador quem paga as custas - Cod. cito art. 307.

O Av. n. 120 de 24 de Março de 1863 declarou que os
bens das Camaras Municipaes não podem ser penhorados
para pagamento de custas, nem alienados sem o consenti
lUento do Poder Legislativo.
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2° Nas causas em que os promotores decahirem a
camara municipal será obrigada sómente ás custas desde
o ponto em que os mesmos promotores tomarem a ac
cusação (o LlV).

o de n. 543 de 21 de Dezembro de 1863 declarou que
esses bens estão subjeitos ao executivo para pagamento de
custas.

O de n. 301 de 9 de Setembro de 1865 procurou. conci
liar os dous anteriores.

Finalmente decidio a Rez. de Cons. de 13 de Janeiro
no Av n. 238 de 31 de Julho de 1867 - que não sendo
subjeitos á. penhora os bens municipaes, não se pode expe
dir mandado contra as Camaras.

OOMMENTARIO LIV

AO ART. 54 § 2

Vid. os Avs. de 27 de Abril de 1853 ns. 1, 3 e 9 de
Junho de 1876 no Commentario antecedente; a assim mais
os Avs. n. 404 de 29 de Dexembro de 1855 e n. 181 de 14
Janeiro de 1872.

VOL. I 57
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Tabella dos Tribunaes

TITULO I

DO SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

CAPITULO U ICO

Dos emolumentos das revistas

Art. 55:
1° Do preparo das revistas.

- civeis. 10 000
- crimes. 6 000

2° Estes emolumentos, mantida a actual isenção
dos presos pobres, serão applicados e distl'ibuidos con
forme as disposições dos arts. 4° e 5° do Decreto de 30
de Outubro de 1835. (c. LV)

COMMENTAR.l0 LV

AOART.55§2

Decr. n. 98.de 30 de Outubro de 1855:
Art. 3° Ficão isentos de emolumentos as revistas inter

postas pelos presos pobres.
Art. 4° Do producto dos ei1101umentos se farão as despe

sas do expediente do Tribunal e amanuenses.
Art. 5° As sobras serão dividas em duas partes iguaes

uma para o secretario e entre para o offieial maior.
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Art. 56. Igual applicação. e destribuição terão os
demais emolumenLosque ficam competindo ao secreta
rio e ao official maior pelos actos judiciaes, sendo esses
ern?lumentos os mesmos que vão taxados no presente
regImento para os escrivães do judicial e secretarios
das relações.

TITUULO II

DAS RELAÇÕ8S

CAPITULO I

Das causas civeis

Art. 57. O preparo das causas civeis que tive
rem de subir á conclusão do tl'ibunal se regulará
da maneira seguinte: sendo o valor deltas até
.2:000$ (c. LVI). 10$000

OOMMENTAHIO LVI

AO ART. 57

Compete aos secretarios da Relação fazer a desLribui
ção mensal das assignaturas e propiuas do~ Dezembar
gadores - Dec. de 3 de Janeiro de 1833 art. 87; Instr.
de 28 de Abril e OrrI. de 18 de Novembro de 1851; Avs.
n. 272 de 17 de Dezembro de 1852, n. 380 de 23 de Outu
bro de 1857 - Vid. Consol. art. 98 § 7.

E' pratica seguida na Relação da Côde, fundada na
Lei de 3 de Dezembro de 18·n art. 98 e .Reg. n. 120
de 1842 art. 490 não retardar-se a expedição elos auto
crimes porfalta de ell0 ou preparo, quando o réo é pobre,
está preso, ou a justiça é interressada - Av. n. 356 de 21
Junho ele 1876.



inventa
15$000

6 000
5 '000
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-10:000$000. . 15~000

- 20:000$000. . . 20$000
Art. 58. Do julgamento de embargos ao accórdão, a

a metaoe destes emolumentos, quer haja um ou mais
embargantes.

Art. 59. Dos aggravos, cartas testemunhaveis, ar
tigos de habilitação e de su:;peição, desistencias e com
posições. 5 000

Art. 60:
10 Da assignatura de ordem citatoria e de inquiri-

ç ã o . .. • 2 hOOO
20 De qualquer juramento que defirirem. 1$000
3° E o mesmo dos mandados.
Art. 61:
10 Das prorogações de tempo para

fio . .
~o Dos recursos de qualificação. .
Art. 62. Dos relatorios escriptos nos autos.

CAPITUI ,o II

Das causas crimes

Art. 63. De cada processo de· appellação crime,
qualquer que seja. 6 000

E o mesmo emolumento dos recursos.
Art. 64. Nos processos de re ponsabilidade cobrar

se-hão em dpbl'O os emolumentos que tem os juizes de
direito nos processos, cujo conhecimento e decisão
final lhes corppete.
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CAPITULO III

Disposicão geml
1 •

Art. 65. Estes emolumentos serão cobrados e repar
tidos pela mesma maneira até aqui praticada.

CAPITULO IV

Dos presidentes das relações

Art. 66:
'1 0 Das distribuições dos processos.
2. De qualquer juramento.
Art. 67:
1.° Das licenças que lhes compete conceder

(o. LVII) •
2° Das ordens que expedirem.
3° De assignatura em auto de exame.

OOMl\<.lENTARIO LVII

AO ART. 67 § 1

600
$600

2$000
2$000
2 000

Vid. Consol. art. 89 § 7.
As licenças de que trata este § são sâmente as que se

concedem por podaria. Av.n. 96 de 13 de Março de 1855.
As licenças concedidas aos empregados pelo pre idente

da R~lação estão subjeitas à custas, e não a emolumentos
para a Fazenda. Ord. n. 449 de 2a de Outubro de 187õ,
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4° Provisão para prorogação de inventario. 2$000
5° Termo de fiança. . . . . . _ . 2 000
6° Provisão de Advogados não formados. 20$000
7° Provisão de solicitadores. 10 000
Art 68. As cartas de sentença serão assignadas

pelo presidente da relação com o relator, compelindo
ao mesmo presidel'lte o exame e a contagem destas, e
tembem dos traslados, os quaes serão levados á sua

. presença para esse fim.
Art 69. Dos exames das cartas de sentença e tras-

lados. 5$000
Art. 70.Não se extrahirá sentença quando a condem

nação fór só nas custas.
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Tabella dos Procuradores Particulares e Publicas

'1'TULO UNICO

CAPITULO I

Dos advogados(c. LVIll)

SECÇÃO I

Jl1ateria civel

Art. 71. Os honorarios dos advogados serão conta
dos e exigidos conforme a importancia das ca.usas por
este modo:

18 Sendo a causa até 500 000 metade· dos emolu
mentos taxado nos artigos seguintes:

~o De 500 000 ate 1.0:000$000 os emolumentos ta
xados nos artigos seguintes:

OO~J:MEN'1'AR.IO LVIII

A' PARTE 3. a TIT. UN CAPo 1 RUBR.

As custas d'este Capitulo não são devidas as partes,
quando por si mesmas acusam ou defendem. Av. n. 276
de 23 de Agosto de 1872.

Os procuradores de causas que assignam termo de res
ponsabilidade e tiram licença do Juiz para, na falta de
advogados, bachareis formados ou provisionados, advogar
no feito, tem direito às custas marcadas para os advogados,
como justa retribuiçãO do trabalho de quem patrocina
uma causa.-Av. n. 82 de 16 de Fevereiro de 1860.
Cons. os Avs. de 5 de Março de 1860 de II de Outubro
de 1865.



458 PARTE III TIT. UNICO-CAP. I SECÇ. I

3° De 10:000$000 até 20:000$000 metade mais dos
emolumentos taxados nos artigos seguintes:

4° De 2:000 000 até 30:00Q o dobro dos mesmos
emolumentos.

5° 30:000$000 para cima o tresdobro dos mesmos
emolumentos.

Art. 72. Aos advogados contar-se-ha de cada peti
ção:

1. ° Para concilIação, qualquer que seja a cau-
sa . . .. . 3$000

2° Para principio de acção em quese não dà li-
bello, . . .. 6 000

3° Para emba.rgo ou arresto, mandado de detenção,
sequestro, embargo de obra nova.. " 6 000
. 4° OfIerecida por embargos. . . . . 6$000

5° Servindo delibello nas acções ordinarias. 12 000
6° De qualquer outra petição (o. LlX) 2$000
Art. 73 :
1. ° Libellos, embargos de terceiro senhor e pos

suidor, ou terceiro prejudicado, artigos de preferencia
ou rateio-de cada um destes articulados. 1.5 000

o Regimento nenhum salario maTcou aos advogados
por avaliarem causas para appellação. Aviso n. 240 de
23 de Junho de 1875.

Incumbe aos constituintes, e não a rr,assa inventariada,
o pagamento das custas dos advogados e solicitadores
constituidos no inventario, segundo o serviço que pres
tarem.-Av. n. 385 de 5 de Julho de 1875.

OOMl\'IENTAR10 LYX

AO AR'!'. 72 N.

Esta disposição só se refere as petiçõês assignadas por
advogado. Entretanto, o Av. n. 464 de 11 de Outubro de
1865 mandava contar cust::j.~ das que eram assignadas
pelas proprias partes ou seus procuradores particulares.
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-lO~OOO

'10 000

10$000
-10$000
5$000

sendo por sim
15 000

por simples
6 '000

'20 Contrariedade 'a estes artigos, não
pIes negação ... . .

3° De cada replica ou treplica não sendo
negação.

Art. 74 :
'1 ° De embargos oppostos ás notificações de dez dias e á

qualquer acção summaria ou executiva,ou á qualquer
procedimento que se conteste por esse meio. 15$000

2° Da contrariedade a esses embargos '1511000
3° De cada replica ou treplica 6 000
Art. 75 :
1° Artigo de acção summaria
2° Contestação a esses artigos
Art. 76 :
1° Excepções dilatorias ou perempturias
2° Da contrariedade ás excepções
3° De cada replica ou treplica
Art. 77:
1° Contrariedades, replicas e treplicas por negação, e

qualquer requerimento nos autos 3$000
2° Resposta nos autos sobre qualquer exigencia ou re-

querimento . 5$000
3° Quesitos para qualquer exame ou vistoria. 6 000
Art. 78. Artigos de habilitação,de attentado e outros

incidentes nas causas 5$000
Art. 79 :
1° Embargos oppostos á sentença ou execução, de

qualquer natureza que sejam . 12 "000
2° Impugnação e sustentação de cada um destes arra-

zoados . 12 000
3° Minuta de aggra\ o de petição ou de instru-

mento . 10 000
Art. 80 :
,1 ° Razões L1naes sobre o ponto principal da causa, e

V~.L ~
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sobre todos os artigos que tiverem procedimento ordi
nario, de appellação ou de revista cível, tendo havido
contestação 30$000

.20 Tendo corrido a revelia j 2 '000
Art. 81 (c. LX)
1· Ditas nas causas summarias ou sobre artigos in

cidentes das ordinarias ou summarias, tendo havido con-
testação. 510 000
. 2° A revelia. 8$000

Art. 82 :
1° De inquírição e reinquirição de cada testemu-

nha (c. LXI). 6$000
2° De assistirem a qualquer acto judicial que não seja

o de inquirição de testemunhas dentro da cidade ou
villa(c. LXII), . 12$000
-fóra da cidade ou villa ou no mar, o dobro do que
tem os juizes.

COMMElNT,\.RIO LX

AO ART. 81

As razões de appellação em causa, que do juizo de Paz
sóbe, por appellação, ao juiz de Direito, estão comprehen
didas neste artigo. Av. n.407 de 31 de Outubro de 1874 § 8.

COMMENTARIO LXI

AO ART. 82 N. 1

O advogado que assiste á inquirição e reinquirição de
testemunhas, embora n'ellas não profira nenhuma palavra,
tem direito a estas custas; pois, só com a sua presença
prestou elle um serviço, apreciando melhor a inquirição.
Av. n. 422 de 16 de Setembro de 1865.

COMMENTARYO LXIX

AO ART. 82 N. 2
Não cabem estes emolumentos ao curador geral, quan-
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6 000
2 000

151>000
por nega

15 000

Art. 83. Officios como curadores in-litem de menores
ou pessoas miseraveis, o mesmo que vai marcado para

.os curadores geraes (c. LXIII).

Art. 84. De cada citação que accusarem, QU reque-
rimento e lançamento em audieucia . . . 2$000

SECÇÃO II

111 ate1'Üt criminal

Art. 85 :
10 De petição de queixa ou denuncIa
20 De qualquer outra pe tição.
30 Libeltns ,
40 Contrariedade a estes, não sendo

ção .
Art. 86 :
10 Razões de recurso, de appellação ou de re-

vista 30 000

do assistem em JUIZO a quaesquer partilhas; pois delles
não tratam os artigo' 90 e 91 do presente Regimento, onde
se acham designados aquelles a que elle tem direito. Av.
n. 328 de 20 da Julho de 1861.

OOMMENTAR:J:O LXII 1

AO ART. 83

Os curadores in liten embora não formados, exercem
incontestavelmente funcções de advogados dos menores, e
assim devem perceber todos os emolumentos taxados para
os advogados e curadores geraes; pelo que, cumpre ao
juizes para taes nomeações preferir sempre advogado for·
mados - Av. de 24 de Março de 1856..
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20 De accusação ou defesa nos processos policiaes e
que cabem na alçada do juiz, 30 000

30 De accusação ou defesa perante o jury, perante
a relação, ou perante o supremo tribunal de jus-
tiça (c. LXIV) 60 000

4° De arbitramento de fiança ou multa. 3$000
Art. 87. De assistirem á inquirição e reinquiri

ção de testemunhas, ou qualquer acto do processo
(c. LXV). 5 000

CAPITULO II

Dos sollicitadores

.Art. 88 (c. LXVI):

10 De cada causa que agenciarem no JUIZO de pri-
meira instancia perceberão, por mez. 6$000

.OO~Il\1:ENTARIO LXIV

AO ART. 86 § 3. 0

Qualquer pessoa, embora não seja advogado formado ou
provisionado, póde defender no crime; pelo que tem di
reito aos honorarios de advogado.- Cod. do Proc. cito
art. 322 e Avs. de 17 de Março de 1853 e 31 de Maio de
1860.

OOMMENTARIO LXV

AO ART. 87

Na conformidade do art. 82 n. 1 os emolumentos mar
cados neste artigo são devidos ao advogado pela inquiriçãO
de cada testemunha, em materia crime. Av. cito n. 407 de
31 de Outubro de 1874.

OOMMENTARIO LXVI

A.O ART. 88 PRo

Os solicitadores na La instancia tambem trab1ilham no
juiso de auzentes. Decr. n. 160 de 9 de Maio de 1842.
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Descontar-se-ha, porém, toda a interrupção exce
dente a oito dias que a causa tiver em seu andamento.

2. 0 Das appellações e revistas até o primeiro accor-
dão . 12 000

3° Até cada um dos outros accordãos, inclusive o
de revista . '12 000

Art. 89:
'1 0 De cada citação que accusarem, ou requerimento

que fizerem em audiencia. 700
2. o Da inquirição e reinquirição de cada testemu-

nba 3$000
3. De assistirem a qualquer acto judicial fóra da ci

dade ou villa, o mesmo que vai marcado para os escri
vães (c. Lx"n).

CAPITULO III

Dos cumd01'es ge1'aes dos orphãos (c. Lxvrn)

Art. 90:
10 Respostas em petições da partes, por uma só

vez. 3 000

Os dos feitos da Fazenda ervem em 1." e 2." instan'
cia. - Avs. de 3 de Outubro dOe 1850 e 3 de Março
de 1865.

OOMMENTARIO L X VII

AO ART. 89 § 3. 0

O regimento nenhum salario marca para os solicita
dores pelos actos practicados dentro da cidade ou v111a,
como conciliações, etc.; mas, o Avo n. 326 de 6 de Outubro
de 1871 declarou que pela assistencia de taes actos se lhes
deve contar o mesmo honorario estabelecido para os
advogados.

OOMMElNTARIO LXVIII

AO CAPo 3 RUBR.

OS curadores de herdeiros auseutes só otem direito pelo
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2° Resposta.s em autos . 4$000
3° Este emolumento se repetirá todas as vezes que lhes

competir officiar, segundo os termos do processo; porém
se sobre os mesmos termos do processo tiverem de dizer
mais ele uma vez, nada mais rencerão (c. LXIX).

4° Officios sobre declarações de inventario, depois
de encerrado, e sobre contas de tutores, curadores, por
uma só vez em primeira instancia (o. LXX). 5 000

seu trabalho, à porcentagem do que arrecadam, e não o
emolumento. Av. 415 de 27 de Setembro de 1860.

Esta porcentagem é a seguinte (Decr. n. 2433 de 15 de
Juuho de 1959, arts. 82 e 83) :

3 por cento do dinheiro liquido achado em especie no
espolio do intestado,ou proveniente da cobrança de dividas
activas, dos arrendamentos, arrematações de bens.

2 por cento do valor dos bens moveis e semoventes.
que não forem arrematados e ficando confiados á sua guarda.

2 por cento do rendimento liquido dos bens de raiz, que
ficarem debaixo de sua guarda e administração, contanto
que o todo d'esta porcentagem não exceda a somllla an
nual de 400$000.

Os emolumentos que vence o curador geral dos orphãos
pelos serviços prestados nos autos da interdicçao de um
demente, sã.o os taxados para os advogados-Av. n. 546
de 23 de ovembro tIe 1869.

OOMMElNTARIO LXIX

AO ART. 90 § 3
os termos do art. 90 § 3 cabem ao curador geral dos

orphãos os emolumentos do art. 9 § 2, quando oflicia sobre
a partilha, embora já os tenha percebido pela descripção
e avaliação dos bens-Av. n. 67 de 10 de Fevereiro
de 1875.

QOMMENTA'RIO LXX

AO AR'!'. 90 § 4
Nos inventarios e partilha. , sendo Os interessados obri

gados á custas p1·0 rata, não ha de quem os curadores



DOS PROMOTORES FISCAES, ETC. 465

Art. 91. Nos mais actos que praticarem como advo
gados legitimos dos menores e pessoas miseraveis, si
estes forem vencedores, o mesmo que se conta aos ad
vogados, satisfeito pelas partes vencidas (c. LXXI).

CAPITULO IV

Dos P?'011wtores fiscaes de capellas e ?'esiduos

Art. 92:
1° Resposta em requerimentos de parte. 3 000

possam haver emolumentos além dos deste artigo-Av.
n. 571 de 30 de ovembro de 1869.

OO~IMFlNTARIO LXXI

AO ART. 91

Os curadores geraes só perceberão emolumentos pelos
actos que praticarem como advogados, quando os mesmos
forem vencedores e houver parte 'I.j encid'J" não se co
brando n'este caso outros emolumentos senão os taxados
para os advogado:;;. - Av. n. 407 de 31 de Outubro
de 1874.

Nas simples justificações, ainda que sejam para cobrar
dividas em inventario, cabe ao curador geral as custas do
artigo 90 e não as do· art.igo 91, que Se referem ás acções
ou demandas. - Av. n. 249 de 10 de Maio de 1876.

Nos processos de tomadas de contas de tutores e .cu
radores e nos inventarios que correm regularmente os tra
mites legaes ê incontestavel que os curadores geraes só tem
direito aos emolumentos deste Oapitulo. A phrase deste
artigo, se estes forem vencedO?'es, bem mostra que eUe só
se refere á acção contenciosa, onde ha debate e parte
vencida- Av. n. 328 de 29 de Julho de 1861.
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2° Officios ou promoções nos autos, por uma só
vez 4$000

3° Sendo, porém, sobre contas de testamenteiros e
administradores de capellas, por uma ó vez. 5 000

Art. 93. E' applicavel aos promotores fiscaes de
capellas e residuos a disposição do art. 91 (c. LXXII).

CAPITULO V

Dos sollicitado1'e.5 dos res'idtGos

Art. 94':
1° Das citações e lançamen tos que fizerem ou accu

sarem em audiencia, o mesmo que se marcou para os
procuradores j udiciaes.

2° Pelas notificações contra os testamenteiros que
depois de notificados mostrarem ter cumprido em tempo
o testamento. . 5 000

30 E não o tendo cumprido, 2 1/2 010 do residuo
(c. LXxin:)

o art. 91 do regimento de custas mandando contar
custas aos curadores como advogados, quando os menores
e pessoas miseraveis forem vencedores, refere-se as acções
ou demandas, e não comprehend'e as justificações inciden
tes dos inventarios, e pelas quaes s6mente cabem os emmo
lumentos do art. 90 do mesmo Regimento.- Av. de.10 de
Maio de 1876.

OOMMENTARIO LXXII

AO AR')'. 93.
Vid. o cito art. 91 e o commentario respectivo.

·OO~.lMENT.-\.RIO LXXIII

AO ART. 94 § 3.
Sobre o qUE! seja residuo - Vid. a Consol. arts. 945

e 946.
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CAPITULO VI

Dos promotores publicas (c. LXXIV)

467

Art. 95:
i ° Pelas respostas nos autos sobre requerimentos

de fiança. .. 5 000
2° Pelo libello de accusação . . 6$000
3° Razões de recurso, appelIação ou revista '10 000
4° Resposta nos autos sobre a desistencia da accu-

sação, prescripção ou perempção da acção. 5 000
Art. 96:
i ° Da sustentação da accusação

- perante o jury . '1O bOOO
- em qualquer outro juizo . 5 bOOO

2. o De assistirem á formação da culpa ou qualquer
outro acto do processo que exija asua presença. 5$000

OOMMENTARIO LX.XIV

AO CAP. 6 RUBR.

São gratuitos os documentos requeridos pelos promoto
res publicos á bem da justiça - Av. de 31 Julho de 1834.

Elles não percebem custas pelos actos que nraticarem
em materia da lei eleitoral-Av. n. 316 de 5 de Junho
de 1876.

Vid. o Av. n. 241 de 9 de Setembro de 1875 no Oomm.
ao art. 50 § 2.

V~. I W
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Tabella dos Officiaes Judiciaes.

TITULO I

DOS TABELLIÃES

CAPITULO I

Dos tabelliães de notas

Art. 97. De cada escriptul'a que fizerem nos livros
de notas, inclusive o primeiro traslado: (LXXV)

OOMMENTARIO LXXV

AO ART. 97.

Diz a ord. L. 1 tit. 78 :
§ 17. E darão as escripturas que houverem de fazer, a

seus donos, do dia que as notarem a ires dias, e se elles
lh'as pedirem. E sendo as escripturas grandes (porque as
não podem em tão pouco tempo dar), dar-l'has-hão, do
dia que as pedirem a oito dias. E não l'has dando no dito
tempo, serão obrigados pagar aparte as perdas, damnos
e interesses que pelo retardamento se lhe causarem. E
mais lhe darão a escriptura de graça.

§ 18. E fazendo algumas escripturas, que pertençam e
devam ser dadas a ambas as partes, se uma d'ellas pedir
cada uma escriptura, seja-lhe dada, ainda que a õutra
parte não peça a sua.
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10 Até 1:000$000 . 8 000
2° De 1:000 000 a 2:0008000.. 10$000
3° E d'ahi para cima mais 1 000 em cada conto

de réis, não excedendo porém o emolumento de
50$000.

4° De cada escripto que lauçarem em suas notas,
ou registro, além da rasa. 2$000

(Art. 126 e seguintes.)
Art. 98.
1° Das procurações, as quaes de ora em diante só

podem ser feitas no livro das notas, independente de
distribuição e incluido o primeiro traslada. 5' 000

2° Para facilidade do expediente deste serviço polle
rão os tabelliães ter livros abertos, numerados, rubri
cados e encerrados pelo juiz competente com folhas im
pressas e claros precisos para as procurações, podendo
tambem dar os traslados em f(llhas semelhantes. (LXXVI)

Nada percebem os tabelliães pelas conferencias e con
certos que fizerem a pedido das partes, nos proprios es
criptos por outro -Av. n. 61 de 30 de Janeiro de 1856.

Quando as partes são representadas por procurador,
percebe o tabellião, além do emmolumento da escriptura,
a taxa do art. 97 § 4 relativa a cada procuração que
transcrever. Av. n. 27 de 19 de Janeiro de 1876.

Depende de acto legislativo a providencia de não se
lavrarem escriptura de venda de propriedades urbanas
sem a prova previa de não estarem estas subjeitas ao
pagamento de laudemios ao cofre Municipal-Av. n. 539
de 26 de Outubro de 187'5.

OOlVIlVIENTARIO LXXVI

AO ART. 98 § 2.

Este livro não póde ser aberto, numerado, rubricado
e encerrado sem o pagamento do 'eUo de 100 réis por folha,
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3° Destas procurações impressas o emulumento
será (LXXVII). •• 2$000

4° Se porém houver mais de um outorgante, pa-
gará cada um delles mais. i:t/JOOO

Exceptuam-se as procurações de marido e mulher,
irmãos e coherdeiros, para o inventario e herança
commum, universidade, cabido, conselho, irmandade,
confraria, sociedade commercial, scientifica ou artis-

"tica, que pagarão como um só outorgante.
5° Por substabelecimento ou outorga em procuração

já feita, perceberão do mesmo modo de cada outorgante,
com as excepções supra declaradas (LXXVIII). 500

ex vi do art. 13 § 2 do Decr. n. 4.505 de 9 de Abril de
1870; accrescendo que pelo traslado entregue á parte
pagará esta o se110 de 200 réis - Av. n. 374 de 16 de
Outubro de 1874.

Os tabelliães não podem ter mais de um livro impresso
para as procurações - Av. n. 159 de 2 de Abril de 1875.

OOMMENTAR.I0 LXXVII

AO ART. 98. § 3.

Deve-se entender - inchticlo o primeiro traslado, co~o
se declara no art. 97 pro e art. 98 § 1 e se deduz das
Ords. L. 1 tit. 78 e 84 pass.

OOM~J:ENTARI()o LXXVIII

AO ART. 98 § 5

O substabelecimento da procuração deve ser feito em
livro de notas; e por e11e não póde o tabellião exigir
outro emolumento além de 500 réis. Av. n. 20 de 3 de
Janeiro e n. 214 de 29 de Abril de 1876.



DOS TABELLIÃES DE NOTAS 471

Art. 99.
'1 ° De cada testamento ou codicilio que fizerem no

livro de notas. . '10 000
2° Da approvação de testamento ou codicilio. 6 000
3° Do reconhecimento de cada firma(c. LXXIX). $400
E nada mais de 50 ,qualquer que seja o numero

das firmas.
4° Sendo a approvação do testamento ou codicilio

fóra do cartorio mais. 10 000
5° E sendo a approvacão de noite o dobro do

que está marcado.
Art. 100. Dos exames que fizerem em livros,. do

cumentos ou firmas para verificação de falsidade ou
de qualquer outro facto, ainda que seja fóra do car
torio . 6 000

Art. 101 :
1° Dos instrumentos que derem de posse que se

tenha tomado. 6, 000
2" Das certidões que derem de seus livros de nota

ou registros, assim como das publicas fórmas que ti
rarem, perceberão o mesmo que vai marcado para
os escrivães do ci vel pelas certidões e traslados, com
igual numero de letras e linhas (c. LXXX).

OOMMENTARIO LXXIX

AO ART. 99 § 3

Sejam quantos forem os nomes que componham uma
firma social, ella deve ser sempre considerada como uma
só e pagar os 400 reis deste §.- Av. n. 402 de 20 de Se
tembro de 1860.

OOMMENTARIO LXXX

AO ART. 101 § 2

São os emolumentos marcados u9S arts. 126 e 129
deste Regimento.
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Art. 102:
1° Do ponto de uma letra de cambio ou da terra,

escripto á ordem ou nota promissol'ia, cujo protesto
lhes fór requerido. . 2 000

2° De cada instrllmento de protesto inclusive o
registro (c. LXXXI). 2 000

3° De cada intimação que fizerem para o aceite
ou pagamento dos ditos títulos, bem como de cada
notificação de protesto, o mesmo que tem os escrivães
do civel pelas citações.

4° E terão metade pela certidão de não intimação
e não notificação nos casos acima.

5° Quando a notificação on intimação fór feita
pela imprensa perceberão mais as despezas com a
irripressão dos editaes.

Art. 103. De cada instrumento fóra das notas que
lhes fôr requerido além dos acima mencionados 2$000

Art. 104:
1.° Das buscas nos livros de notas ou registros,

o mesmo que tem os escl'Ívães do civel pelas busca,
nos livros de seus cartorios, assim como tambem terão
o mesmo que está marcado para estes, quando forem
exercer os actos de seu officio fóra de seus Clr
torios (c. LXXXII).

OOMMElNTARIO LX:&XI

AO ART. 102 § 2

o tabellião tem apenas direito ás custas de um pro
testo, embora fossem diversas as letras apontadas, por
não ter sido paga a primeira vencida; pois n'esta caso só
se tira um instrumento de protesto de todas. Av. n. 618
de 6 de Agosto e n. 227 de 16 do mesmo mez de 1855.

OOlVlMENTARO LXXXII

AO ART. 104 § 1
Os actos practicados pelos; tabelliães, fóra do seus car-
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20 Pelos actos que lhes é permittido praticar de
noite, e forem para elles chamados ou requeridos,
terão mais . 10$000

Art. 105. Os tabelliães são obrigados a declarar
nas escripturas e mais papeis lançados nas notas,
assim como nos tratados, certidões e publicas fórmas,
a importancia da paga ou salario que receberem, em
conformidade e sob as penas da ordenação livro 10

,

titulo 78 e as deste regimento, qual couber (c. LXXXIII).

Art. 106. São tambem obrigados a rubricar pes
soalmente os traslados ou publicas fórmas e certidões
em cada uma de suas folbas, quando tenham mais

torios se regulam pelo art. 121 deste Regimento e não
pelo art. 122. Av. de 25 de Agosto de 1877.

São os emolumentos marcados nos arts. 24 a 27 e 121
deste Regimento.

OOMlHENTARIO LXXXIII

AO ART. 105

o Regimento refere-se erradamente a Ord. L. 1 tit. 78,
quando se devera referir á do mesmo L. tit. 80 § 16,
quando diz o seguinte:

« E em todas as escripturas, que passarem ás partes,
porão por sua letra as pagas, para se saber, se levam mais
do que lhes é taxado. E nas escripturas, de que não hou
verem. ou não quizerem levar dinheiro, porão nihil. E
fazendo o contrario d'isto, não pondo a paga pela primeira
vez tornem á parte todo o que levarão, e outro tanto
paguem para os presos pobres; e pela segunda vez hajam
a dita pena e sejão su pensos dos officios por seis mezes.
E pela terceira vez sejão privados d'elle.

Os tabelliães que receberem maior salario do que o que
por este Regimento lhes é devido, incorrem nas penas do
art. 199 do Regimento, além das do art. 135 § 5 do Codigo
Criminal.
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do que uma folha, sem que levem pela rubrica sa
lario algum.

CAPITULO II

Dos olficicLes do 1'egist1'o de hypothecas.

Art. 107: (c. LXXXIV)

1. De cada inscripção ou tr;:tnscripção. . 3 000
(Art. 94. Do regulamento hypothecario).
2.° De averbação. (Reg. citado) (c. LXXXV). -1 500
3.° De cada referencia aos numeras de ordem e

paginas do mesmo livro em que fizerem a inscripção
ou transcripção 8500

(Regulamen to citado art. 95).
4° De cada referencia aos numeras de ordem e

paginas dos outros livros.. . 1 000
5° De cada indicação no indicador real ou pessoal,com-

prehendidas todas as referencias (c. LXXXVI). 1$500
(Regulamento citado art. 95).

OOMMENTARIO LXXXIV

AO ART. 107 PRo

Os officiaes do Registo s6 tem direito ás custas deste
art. 107, respeitada a disposiçãO do art. 201 § 3, podendo
a parte recorrer ao Juiz contra exigencias excessivas
Av. n. 608 de 9 de Outubro de 1876.

OOMMENTARIO LXX.XV

AO ART. 107 § 2.
Por averbação se entende o acto pelo qual se faz constar

o registro ou verba, e não cada uma das notas relativas
postas nas copias ou traslados. Av. n. 116 de 15 de Março
de 1856.

OOMMENTARIO LXXXVI

AO ART. 107 § 5.
Em vista dos artigos 34, 36 e 95 do DecI'. n. 3,453 de
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6° Pelas certidões e buscas terão o mesmo que os
tabelliães de notas (c. LXXXVII).

(Regulamento citado art. 94).
7° Quando as partes alem da transcripção por ex

tracto quizerem a transcripção de 'verbo ad verbum os
emolumentos serão duplicados (c. LXXXVIII).

(Regulamento citado art. 96).

TITULO II

DOS ESCRIVÃES DE ia E :?a. INSTANCIA

CAPITULO I

Dos Escrivães de r Instancict no Civel.

Art. 108:
10 De cada pessoa citada ou notificada, quando

26 de Abril de 1865 (Reg. hypothecario), ao official do
registro das hypothecas compete a quantia de 1$500 de
cada nome de tutor ou o?"phão, que lançar no livro deno
minado - indicador pessoal. Av. de 28 de Set. de 1872.

OOMMENTARIO LXXXVII

AO ART. 107 § 6.

E' o salario marcado nos artigos 120 de 129 para os es
crivães do civel- Vid. art. 101 § 2 e 104 § 1 eAv. n. 153
de 24 de Abril de 1867 na nota ao cito art. 120.

OOMMENTA.RIO LXXXVIII

AO ART. 107 § 7.

Os officiaes do registro são obrigados a lançar no titulo
registrado e nas certidões a conta dos emolull13ntos que
perceberem. Decr. n. 3,453 cito art. 87. .

VOL. I 60
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a citações ou notificações forem feitas em au-
diencia (c. LXXXIX). 500

2° Quando forem por carta(c. xc). . . .2 obo
3° Quando forem feil.as pessoalmente (c.xcr). ·1 000
E além deste salario tf'rão mais o que está mar-

cado para as diligencias fóra dos seus cartorios.
Art. 109. De au toação feita 00 cartada ou em

virtude de aceusação em audiencia. $500

OOl\J.MENTARIO LXXXIX

AO ART. lOS § 1.

Sobre a differençaentl'e citações, motificações e intima
ções- Vid. comm. CXXVII ao capo 3 Secc. P RubI'.

As intimações ele de~pachos e sentenças as partes, seus
advogados e procuradores não estão comprehendidos na
disposiçãO do art. lOS, que é restrictivo as notificações
Av. n. 20 de 13 de Jan. de lS76 e 30 de OVo de 1877.

OOMMENTARIO XO

AO ART. 108 § 2.

Sobre esta fórma de citação Vid. o cotLm. CXXXIII ao
art. 204 da Consol.

Do trabalho de lavrarem nos processos de fallencia a
acta da reunião dos credores. são os escrivães do commer
cio compensados pelos emolumentos que provém da citação
destes por carta. Av. de 31 de Qut. de 1874 § 4.

OOMMENTARIO XOI

AO ART. 108 § 3

A's citações e notificações só tem applícação os artigos
108 n. 3 e 121, nunca, porem, o artigo 122; a que se não
refere este art. 108. - Av. n. 390 de 16 de Set. de 1875,
derogado pelos Avs. n. 401 de 12 de Julho de 1876,
n. 615 de 31 de Qut. de 1876 e de 30 de Nov. de 1877.
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Art. '110. De mandado e precataria que passa-
rem (c. XCII). 1 000

Art. 111. Da pl'OcUl'ações e substabelecimentos
apud Geta. (c. xcm) . . .. 2 000

Se porém houver mais de um outorgante, pagará
cada ufi. delles, guardadas as excepções do art. 98,
m~. 500

Art. '1 f~. Dos termos que lavrarem nos autos, ex-
ceptuados sómente os do artigo seguinte (c .XCIV) '1 000

OO~:ll\'IENTAR.IO XOII

AO ART. 110

Combinado este artigo cúm o 126 de te Regim., vê-se
que eUe faz difl'erença entre simples precatoria e cartas
em deprecada.

OOl\'IMENTAHIO XOIII

AO ART. 111
Procuração apucl acta é a que se fa? pe}'ante o J'uiz pelo

escr'ivâo, que no feito escreve}', senclo assignacla pela
parte, posto que a par·te contraria nâa seja a elte pre-
sente. ar 1. L. 3 tit. 29 pro .

OO;\I~IENT,\.HIO XOIV

AO ART. 112
A' di 'posisições deste e do eguinte artigo foram modi

ficada pelo Decr. n. 5902 de 24 de Abril de 1875 do
seguinte mudo.:

Art. 2° De cada termo de vista, data, junctada, cou
clusão, pu1.Jlicação, reme sa e recebimento terào os escri
vães de 1'" in ·tancla no ci vel. $200

Art. 3° Do:; outros termos que lavrarem nos autos in
cluindo os de de'istencia, transacção, fiança, cessão de
hypothecas e quitações (guardada n'este caso e do art.
antecedente a clareza do art. 196). 1$000

Estas disposiçõe são appl ica'Vels aos e crivãe de 2& ins
tancia. -Avs. n. 368 da 25 de Agosto e n. 405 de 22 de
Set. de 1875. .
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Art. 113. De cada termo de:
desistencia ; (c. '(cv)
tl'ansacção ;
fiança;
cessão de hypotheca;
quitação;
o mesmo que vencerem os tabelliães pelas es

cl'ipturas,
Art. 114. De cada pregão de bens que tem de andar

em praça 500
Art. 115 :
10 Das provisões de opere demoliel1.do, e das que

passarem para o exerci cio de qualquer oflicio. 3$000
~o Das cartas de legitimação ou adopção, e das

insinuações de doação. 6 000
Art. 116. De cada rubrica que fizerem nos autos,

livro, documento ou papel, a requerimento de parte e
despacho que assim o determine. $080

Art. 117:
10 De cada guia que passarem nos autos, ou fóra

delles, para pagamento de imposto oü para depo
sito . '. $300

~o Si porém as guias contiverem o calculo feito
nos autos para pagamento do imposto, e as declara
ções exigidas pelo é~rt. 43 do Decreto de 15 de De
zembro de '1860 (c. XCVI) • 1~OOO

COl\'.IMENTA.RIO XOV

AO ART. 113..

O termo de desistencia, empregado neste artigo, deve
ter por objecto algum valor; do contrario ficarà compre
hendido na regra do art. 112.

OOMMENTARIO XOVI

AO ART. 117 § 2.
O Decr. citado no texto diz o seguinte:

, As guias dos eSGrivães dos juizos perante quem se fize-
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3° Da certidão que passarem nos autos do desen
tranhamento de papeis, comprehendida a nota lançada
nos mesmos papeis . . $800

4° Das mais certidões ve1"bo adve?'bum (C.XCVII) $600
5° De certidões narrativas, ou que consistem no

relatorio dos autos (v. xcvrn). '1$000

rem os inventarias, ou se derem as contas testamentarias,
para pagamento do imposto, serao passadas em duplicata,'
e deverão conter, além da declaração do fallecimento do
testador, ou ab intestato, natureza da herança ou legado,
e declaração do grao de parentesco do herdeiro ou lega
tario, a de quem tiver officiaflo por parte da Fazenda
e ~olicitador respectivo.

OO~I~IENTARIO XOVII

AO ART. 117 § 4.

Os escrlvaes podem passar estas certidões verbo ad
verbum, independentemente de despacho do Juiz - Avs.
de 2 de Set. de 1 33 e n. 447 de 28 de Set. de 1865.

As certidõe verbo acl verbum, mencionada neste § e
ac; narrativas a que se refere o § seguinte não se podem
confundir, consistindo as primeira na transcripção litte
ral de qualquer documento, e a seóundas no relatorio dos
termos dos autos e informações decinida no final do ar
tigo, ou sejam ordenadas pelo Juiz ou requeridas pela~

partes. Av. de 21 de Nov. de 1877 § 7.
Declarou-se abusiva a pratica de um escrivão que, além

das custas do art. 108 n. 3 e 121, cobrava o emolumento
deste § 4 pela certidão de no tificação - Av. de 16 de Set.
de 1835.

As certidões requeridas pela Fazenda publica são dadas
gratuitamente. Av. n. 85 de27 de Fev. de 1863 a n. 445
de 27 de Jov. de 1872.

OOMMENTARIO XOVII[

A.O ART. 117 § 5

Estas certidões tem fé publica, como as do § antece
dente. Alv. de 10 de Junho de 1817..
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60 De informações a requerimento das partes. 1 000
Nada porem receberão das informações determina

das pelos juizes, e das que deverem prestar em razão
de seus officios, ou para evitarem a responsabilidade.

Art. '118:
10 De auto de penhora, embargo, sequestro, pri

são ou detenção, ou de qualquer outro que lavra
rem (c. XCIX) • • • . • . . B '000
~:~o De auto de inventario, do de partilha, inclusive os
juramentos que nelle se houverem deferido (e.e) 3$000

OOMMElNTARIO XOIX

AO ART. 118 § 1
Na âisposiçãO dete § acha-se comprehendido o auto de

tomada de contas ele tuto1"es. curadores não tendo os
escrivães direito a estada alguma. Av. n. 421 de 16 de
Setembro de 1865.

OOMMElNTc\.RIO o
AO ART. 118 § 2

No caso em que a descripção ele bens para inventario
fôr feita em auto a que assistam o juiz e o escrivão no
logar do arrolamento, deve, por paridade da razão, levar,
alem dos mais emolumentos, a raza igual a do lançamento
das partilhas, por ser teabalho que só os escrivães podem
fazer; quando, porení a descripção dos bens fór simpIe ,
mente o traslado das avaliações, como é praxe n'esta
c6rte, traslado que pode ser feito pelos escreventes com a
subscripção do escrivão, então recebera somente a raza
dos traslados. Av. n. 172 de 5 de Julho de 1855 § 1.

Pelo auto da descripção dos bens e avaliações perante o
juiz, pertencem ao escri vão as custas do art. 118 n. 2 e
mais os emolumentos do art. 128 pela escripta, de accordo
com o estabelecido no Av. n. 172 de 5 Julho de 1855, que
não foi alterado pelo Regimento novo, ficando, deste
modo, revogado o Av. de 11 de Ago. to de 1875 § 1.
Quando, porem, não a~sistir °juiz, e por tanto, não hou
ver auto, mas somente o traslarlo fIas avaliações, com
petira ao escrivão o emolumento do artig'o 126. Av. de 14
de Novembro de 1877.
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3° Dos de vistoria, exame, posse e arrola-
mento (c. OI). 6 000

Art. 119:
Jo Por escrever o ioquerito de cada testemunha pro-

duzida emjuizo, e depoimento de partes (e.eIl) 2 000

Pelo juramento de inventariante, louvados ou outros,
nos inventarios e partilhas, caberão aOil escrivães as cus
tas pelos autos ou termos distinctos, que efrectivamente
lavrarem, conforme a doutrina do Av. de 16 de Outubro
ultimo, não lhes competindo senão o emolumento do art.
118 n. 2, quando os juramentos forem incluidos no mesmo
auto de inventario ou partilha, como decidio o Av. de 11
de Ag. de 1875. - Av. cit: de 14 de . ovo de 1877 § 2.

Vid. o Av. n. 421 dd 16 de Set. de 1865 no Comm. ao
art. 13 do Regimento.

OOMMENTARIO 0.1:

AO ART. 118 § 3

O auto de arrolamento, de que trata este §, é o que se
lavra antes da descripção dos bens, e difrere do auto de
inventario, impropriamente denominado descripção de
bens de que trata o § 2. Av. n. 421 de 16 de Set. de 1865.

OO~IMENTARIO CII

AO ART. 119 § 1

As custas taxadas para o escrivão para escréver o in.
querito de cada testemunha e depoimento das partes com
prehende as formulas necessarias do inquerito, taes como
jur.amento, etc; pois, mandando o Regimento incluir nas
custas do auto de inventario e partilha (art. 118 § 2 upra)
os termos de juramento n'elle a referir, não é acceitavel
que o e!'crivão exija novas custas pela declaração de que
a testemunha jurou. - Av. n. 173 de 9 de Julho
de 1864.
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2° Havendo repergunta ou rein1uirição (e.em) 1 000
3° Não receberão quantia alguma a titulo de estada

quando a inquirição se fizer em casa do juiz, ou
no auditorio

4' Durando a inquirição mais de seis horas terão
o dobro do emolumento devido pelo depoimento ou
depoimentos tomados na hora ou horas, que exce
derem o tempo marcado.

Art. 120:
1° Nada receberão pelas buscas de papeis, proces-

sos findos ou parados até seis mezes.
- até um anno . 1$000
- de um anno a dous. 2 000
- de dous até trinta. 5$000
2° Passados trinta annos .perceberão o que conven

cionarem ~om a parte, que procurar papeis ou pro
cessos findos, ou parados durante esse tempo. (c. CIV)

OOMMENTARIO OXII

AO ART. 119 § 2

Sobre qual a differença entre repergunta e contestação
das testemunhas, vide a Oonsol. art. 421 § 3 e art. 425.

OOMMENTARXO oxv

AO ART. 120 § 2

A ord. L. 1 tit. 84 § 23 impõe aos escrivães a obrigação
de guardar os feitos crimes por 20 annos e os civeis por
30; mas, ,não lhes dava direito a emulumentos por bus
cas de tempo excedente a 30 annos.

Pelo que os escrivães, logo que a busca excede a 30
annos, julgam-se com direito a exigir a quantia que lhes
apraz; pois entendem que, não tendo obrigação de guardar
os feitos por mais d'esse prazo, podem negar a certidão
pedida, se a parte,recusar o pagamento exigido.

O governo, porem, pode facilmente remediar estes abu-
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3° Se a parte apontar o anno e achar-se o papel
buscado qualquer que seja o tempo decorrido, o emo
lumento da busca não excederá a . lO;fJ>000

4.0 Das buscas de livros que por lei são obrigados
a ter em seus cartodos, perceberão metade do que lhes
fica marcado para os processos e papeis. (c. cv)

sos, mandando recolher aos archivos da municipalidade
esses feitos que, por sua natureza, são documentos publi
cos e não propriedade dos escrivães, ou ampliando a tutel1a
alem dos 30 annos.

OOMM:EN"1'.-\..RIO cv

AO ART. 120 § 4

As custas são devidas, quer a busca seja a requerimento
de parte, quer ex officio ; não podendo n'este ultimo caso
ser logo exigida, e sim devendo ser contadas, para serem
aflnal pagas pela parte que fôr condemnada nas custas 
Av. n. 56 de 25 de Janeiro de 1856.

E' devido aos escrivães busca de cada inventario, ainda
que seja de paes, avós e pat'entes de ot'phãos não obstante
a sua connexão, como se fôr de maeido e mulher; por
que o que se tem em vista é remunerar o tt'abalho de
procura de autos findos e antigos. Av. n. 56 de 25 de
Fevereiro de 1856, n. 572 de 9 de Dezembt'o de 1861, n. 421
de 16 de Setembro de 1865 e 25 de Agosto de 1877.

Se a busca é requerida por muitos interessados em um
só requerimento, cobra-se uma só busca, e não tantas
quantos são os requerimentos. Av. n. 153 de 24 de Abril
de 1867.

Os inventarios, em que existem orphãos, só e conside
ram findos depois da ultima prestação de contas; e, portanto,
só depois desta se deve contar o tempo para a busca. 
Av. n. 552 de 22 de Dez. de 1863.

Os emolumentos da busca regem-se por este artigo 130,
combinado com o artigo 129; conseguintemente, o escri
vão, alem da busca, tem direito à rasa da certidão. Av. de
21 de Nov. de 1877 § 3°.

VOL, l 61
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Art. 121:
1° Em todos e quaesquer actos de' seus officios que

tiverem de pratiear fóra de seus cartorios, á excepção
dos de audieucia, de praça feita á porta do juiz ou do
seu audi torio costumaJo e dos termos de j llramen tos,
e das diligencias a que por lei são obrigados ex-aflicia
perceberão, além de que por taes actos lhes fica mar
cada. 68000

2° E' applicavel á hypothese deste paragrapho a
disposição do art. .26. (c. CVI)

OOM~.lEJNTA.R.IO OVI

AO ART. 121 § 2

1 as diligencia . feitas fóra do cartorio, mas dentro da
legoa da cidade ou villa, cabe aos escrivães, alem das
custas do acto respectivo, as do art. 121, não sendo em
taes casos devidas as do artigo 122. - Avs. n. 401 de 12
de Julho de 1876 e n. 644 de 31 de Qut. de 1876.

O escrivão, quando sáe do cartorio para qualquer acto,
diverso dos, mencionados no artigo 1:21, practicado em
rasão ao cargo, tem direito a estada de que trata o mesmo
artigo. Av. de 21 de Nov. de 1877 § 3°. ,

As deligencias a que os escrivães ão obrigailos ex·o(
ficio, segundo a phra e deste artigo, e pelas quaes não
tem direito a e;;tada, são, entre outras, as seguintes:

1.° A tomada de contas aos tutores e curadores. - Av.
n. 421 de 16 de Set. de 1865.

2. o As intimações das sentenças e despachos. - Avs. de
12 de Março de 1867 e 13 de Jan. de 1876.

3°. A busca nos livros de entrada e sahida do cofre
dos orphã0s, pois que os escrivães sÓ podem dal-a na
occasião da abertura do mesmo cofre, acto a que devem
comparecer como um dos clavicularios. Av. n. 214 de
29 de Abril de 1876.

4°. O tempo gasto em passar recibos de dinheiros de
orphãos na repartição competente, tendo apenas neste
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Art. '122. as diligencias a que forem fÓl'a de uma
legua da eidade ou villa terão metade dos emolumentos
marcados para o juiz no arL 24" e a mesma estada
fixada no art. 25. (c. CVIJ)

Art. 123. Quando a diligencia se não effectuar por
facto que llão seja do escrivão ou do juiz, tenclo aquelle
sahido do seu cartoria, vencerá a estada como e a
dlJigencia se Li ves e effectuado.

AI'L '124. A parte que tiver requerido a dili 6encia.
ou que fór interessada no andamento da causa, for
necerá a conducção necessaria aos escrivães e mais
empregados, juntando-se ao aulos uma nota da des·
peza respectiva para se contar a final. (c.cvm)

caso direito aos emulumentos dos termos que lavrarem,
quando requi itac10s taes dinheiros. - Av. de 25 de Ag.
de 1877 § 2.

00l\'Il\.IENT A R.IO OVII

AO ART. 122.

Incumbe ao Juiz fiscalisar e providenciar contra exi
gencias excessivas, ou arguição dI') demora desnecessaria
para augmentar estada. Av. n. 188 de 20 de Maio de
'1868.

As deligencias. feitas pelo tabelliães fóra do cartorio
não est~to comprehenc1idas n'este artigo 122, e sim no art.
121, a que se refere o art. 104 n. 1. Av. de 25 de Ag. de
1877.

Vid. o Av. n. 67 ele 10 de Fevo de 1875,'§ 1, no
Oomm. ao art. 24.

OOMMElNTARIO OVIIJ:

AO ART. 124.
Vido o Avso n. 172 de 5 de Julho de 1855 n. 8 de 4

de Jan. de 1856, 11. 188 de 20 de Maio de 1868, de 23
de Abril e 19 de Out. de 1877 no Oomm. ao art. 24
da sego parte do Regimento.
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Art. 125:
iODos termos de arrematação, quer sejam os bens

moveis, semoventes ou de raiz, perceberão dos arrema·
tantes:

Até o valor de 500 000, 1$500
Até o valor de 1:000 000 . 3 000
E dahi para cima 1 000 em cada conto de réis,

nunca porém, excedendo de. 25 000
20 Si a arrematação não for feita no lugar do

costume, vencerão mais a estada, que será paga
pela parte quê a tiver requerido (art. 121). (c. CIX)

Art. 126. Dos traslados que tirarem dos processos
no todo ou em parte, das cartas testemunbaveis, ci
tatorias, de penhora, embargo, sequestro, inquirição,
rogatoria e de outras quaesquer que passarem em
deprecada; das cartas de editos e editaes de praça,
e todos os mais instrumentos que extrahirem dos
autos, perceberão vinte réis por linha ou regra, que
não contenha menos de trinta letras cada uma. (e.ex)

eOMMENTARIO eIX.

AO ART. 125 § 2.

Vid. o Comm. ao art. 23 do Regimento.

eOMMENTARIO ex

AO A.RT. 126

Basta que as linhas contenham 30 letras, umas por ou
tras, sem que seja necessario partir syllabas, porque o
excesso de umas compensa a falta de outras. Av. n. 61 de
30 de Janeiro de 1856.

As disposições deste artigo se applicam às copias dos
traslados, de que ell e trata. Av. n. 172 de 5 de Julho
de 1855 § 1 e n. 421 de 16 de Setembro de 1865.

Os escrivães podem receber as custas dos traslados e
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Art. 127. Das sentenças que extrahirem dos pro
cessos ordinarios ou summarios, e dos inventarias, bem
como das cartas de arrematação, perceberão vinte
reis de cada regra contendo não menos de trinta letras
umas por ou tras.

Art. 128. Da escripta do lançamento das partilhas
e sobre partilhas, das diligencias para medição, avi
ventação de marcos e limites, perceberão vinte réis
por linha contendo não menos de trinta letras, alem
do que pela estada lhes pertencer. (c. CXl)

Art. 129. Das certidões que passarem dos livros
ou autos, e papeis a pedido das partes, vinte réis por
linha que não tenha menos de trinta letras. (<? cxu)

certidões, que fizerem, independentemente de conta do
contador, devendo, porem, declarar â margem a impor·
tancia d'ellas. Av. n. 300 de la de Outubro de 1858 e
art. 201 § 1 deste Regimento.

OOMl\'.IENTARIO OXI

AO ART. 128

os autos de lançamentos de partilhas, assim como nos
trabalhos de aviventação de limites e medição realizadas
f6ra da legoa da cidade, ou villa, competem aos escrivães
unicamente os emolumentos dos artigos 122 e 128, alem
da estada do artigo 25, e do que é referente a conducção
quando a parte não a tem fornecido, na forma do artigo 24
Av. de 2:~ deAbril de 1827.

Vid. o Av. de 14 de Tovembro de 1877 no Comm. ao
art. 18 n. 2.

OOMMENTARIO OXII

AO ART. 129

Os escrivães não devem passar certidões de arremata
ções de terrenos de marinhas e de outros bens de raiz,
foreiros â Fazenda, sem que o arrematante mo tre que
foi obtido do governo a .1icença para alienação do afora
mento. Av. do 31 de Outubro de 1861.
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Art. 130. A' excepção das certidões, todas as mai'
peças referidas nos artigos antecedentes deverão ter
vinte e cinco linhas ou regras escriptas em cada pa
gina, menos a primeira e a ultima.

Os escrivães que e afastarem deste formato na es
cripta, augmentando ou diminuindo o numero de linha,
e das letras, perdArão a metade da rasa que lhes
competeria pela escripta regularmente feIta. (c. cxm)

Al't. '131. As. entenças que se extrahirem dos pro-
cessos ordinarios deverão conter:

1" A autoação.
2" A petição inicial.
3" A fé de citação.
4° A conciliação.
5° As procurações.
6° O libello.
7" Contrariedade.
8" Heplica e treplica.
9° A sentença e documentos em que ella se fundar.
Sendo estas sentenças' embargadas, a. sobre-sen-

tença conterá os embargos, e a sentença de desprezo
dos mesmos com os documentos a que ella se referir,
se forem diversos dos já transcdptos nas sentenças.
~ se tiverem sido recebidos, conterá mais a conte 
tação.

Art. 132. A sen tença de embargos de terceiro senhor, e
possuidor, ou prej Ildicaelo, conterá:

.. ° O auto ele penhora.
2° Os embargos de terceiro.

OOMMENTARro oxnr

AO ART. 130.

o Av. n. 333 de 11 de Ag. de 1875. 2 fez especial ap
plieação da disposiçãO de te artigo ao <:lU to de de. cl'ipÇão
àe bens em inventario.
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3° A sentença e documentos em que ella se fundar.
4° As procurações.
Art. '1:33. A sentença de artig()s de preferencia deverá

conter:
'10 Conbecimento do deposito.
20 AuLo de penbol'a.
3° Petições e citação.
°4. As procurações.

5° Artigos.
6° Contestação.
7° Sentença e documentos em que ella se fundar.
Art. '134. i a sentença fór em causasummaria,conterá:
i O A autoação.
2° A petição inicial e citação.
3° A conciliação.
/1'0 As procurações.
5° A contestação.
6° A sentença e documentos em que ella se fundar.

(c. CXIV)

Quanto ás sobre-sentenças se procederá como se deter
mina no art. '13'1.

Art. 135. Em qualquer caso, havendo habilitação
incidente. a carta de sentença d8\ p,rá tambem conter:

i O Artigos de habilitação.
2° Contestação.
3° As procurações.
4° Sen tenças com os documentos em que se fundar.
Art. '136. A sentlmças de formal de partilhas con·

terão:
i °Autoação.
2° Petição e auto do inventario.

OOMl\'IENTARIO OXIV

AO ART. 134 N. 6.
Nas sentenças de processo executivo deve ser contem

plado o auto de penhora. -Av. n. 343 de 18 de Nov. de
1856.



490 PAltTE IV TIT. 11. -CAPITULO I

3° Declaração de herdeiros.
4° CoUação do herdeiro em favor de quem se passa o .

formal.
5° Procurações.
6° As declarações com que se encerra o inventario.
7° Despacho de deliberação de partilha.
8° Citação dos herdeiros para verem proceder a par-

tilha.
9° Auto e calculo da partilha e pagamento respectivo.
10 Sentença que a julgar. (c. cxv)
Art. 137. As cartas de arrematação conterão:
1° Autoação.
2° Sentença exequenda.
3° Penhora.
4° Avaliação.
5° Declaração do numero de pregões e praças que

correram.
6° Auto de arrematação.
7° Conhecimento do pagamennto dos direitos na-

cionaes.
8° Quitação ou deposito.
9° ProcuraÇ'ão.
Art. '138 As cartas de adjudicação, além das peças

referidas, conterão:
1°Certidão de não haver lançador.
2° Sentença.

COMMENTARIO CXV

AO A:H.T. 136 N. 10.

Nas sentenças de formaes de partilhas deve-se trans
crever o conhecimento do imposto de transmissão de pro
priedade, devido no municipio da Côrte; porque o artigo
136 deste Regimento não revogou o artigo 38 de 28 de
Março de 1874. Av. de 14 de Jan. de 1875•

•
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Art. 1. 39. As cartas executarias deverão conter: a
autoação, sentença exequenda, petição e despacho que
a ordena e procuração, tendo o formato das precatarias.

CAPITULO II

Dos escrivães da provedoria

Art. '140. Além do residuo e porcentagem de um por
cento dos bens do evento, terão pelo registro dos tes
tamentos e termos que nelles se lavram, de cada lauda
dos di to' testamentos e termos. . . . . . . . . .. '1 000

Art. 1.41. Do auto de aprovação e reprovação de
contas de capellas que se lavra nos livros..... 3 000

Art. 142:
1.0 Dos reconhecimentos que em razão de seus offi

cios fazem nos papei e docunentos das contas de tes
tamental'ias e capellas, perceberão o mesmo, que se
marcou para os tabelliães.

2° Em todas as mais deligencias, autos e termos
que em razão de seus officios fizerem, receberão o
mesmo que se marcou aos escrivães do civel.

CAPITULO III

Dos escrivães do j~tizo dos feitos da fazenda

Art. 143. Os escrivães do juizo dos feitos da fazenda
regular-se-hão na percepção de seus salarios por tudo
quanto está de terminado pua os escrivães de pri
meira instancia no cível. (c. CXVI)

OOl\i:MENTARIO OXVl

AO ART. 143.

Todos os archivos publicas on cartorios, quaesquer que
sejam são obrigados a fornecer gratuitamente aos agentes

VOL. I 62
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CAPITULO IV

Dos esc,-ivães de orphãos e ausentes. (c. cxvn)

Art. 144:
10 De carta de emancipação ou supplemento de ida

de . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4:tP000
20 De provisão de tutella, alvará de autorisação pa.ra

casamento, ou de suprimento de licença para esse
fim. .' . . . . . . . . . . . . . 3 000

da Fazenda publica quaesquer certidões, requeridas à bem
da mesma Fazenda. Ord. L. 1 tit.24 §§ 28 e 30, Circ. de 2
de Set. de 1833 e Av. n. 466 de 27 de Nov. de 1872.

Se, porém, as certidões, requeridas pelos collectores,
não forem a bem dos interesses da Fazenda Geral, provin
cial on municipal, os escrivães terão direito aos respecti·
vos emolumento~. Av. n. 214 de 29 de Abril de 1876 § 8.

Pelas notas que lançam nos mandados e autos para
cobrança de impostog devidos, os escrivães não tem direito
ao salario de 200 réis; nem lhes é licito exigirem o paga
mento adiantado de custas. Ord. n. 419 de 7 de Nov. de
1874.

Vide as Instrucções n. 143 de 28 de Abril de 1851 e
respectivas notas no Comm. XXXVIll à Parte Il, Tit. I,

Capo V Rubr., e o Av. n. 161 de 5 de Abril de 1865.
As obrigações destes escrivães são em tudo iguaes as dos

outros serventuarios, excluidas as privativas da qualidade
do oflicio ; pelo que, como elles, podem ser dados de sus
peitos. Av. n. 91 dd 19 de Ag. de 1845.

OOMMENTARIO OXVIl

AO CAPo 4 RUBR.

Vid. o comm.- ao art. 34.
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Art. 145:
1. ° De cada termo ele tutelIa. . . . . . . 3$000
2° De termo de enlrada de qualquer quantia ou ob-

jecto precioso para o cofre, e de que darão conheci
mento á parte. . . . . . . . . . . . . 1$000

3° De termo de sahida ou levan tarnento(o.oxvm) 1$000
Art. 1.46 :
:1 ° Da diligencia de tirada de orphão ou menor da

casa de seu pai ou tutor, para casamento. . . 2 000
2° Em tudo o mais, quer como escrivães de orphãos,

quer como de ausentes, regl1lar~se-hão pelo que se
marcou para os escrivães no cível. (o. OXIX)

OOMMENTARXO OXVXXX

AO ART. 145 § 3°

o precatorio de levantamento de dinheiro não póde ser
cumprido, se nelle falta a formula, - Valha sem sello ex
causa, o qual substituiu o transito da chancellaria. Av.
n. 336 de 22 de Julho de 1862.

OOMMENTARIO OXXX

AO ART. 146 § 2.

Os escrivães de orphãos vencem busca pelos autos findos
que são procurados em cartorio, a requerimento de parte
ou ex offlcio, ficando nesta parte revogada a Ord. L. 1
tit. 89 § 13 - Av. n. 56 de 1856 e n. 572 de 9 de Dez. de
1861.

Sobre o seu direito à estada Vid. os Comm. aos arts. 13,
34 e 118.

Sobre os seus emolumentos nas arrecadações de bens de
ausentes Vid. o Comm.-ao art. 33.

O Av. de 16 de Agosto de 1877 decidiu que a disposi
ção do art. 33 do Regimento de custas refere-se unica
mente ao Juiz, e não ao escrivão' de orphãos e ausentes,
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CAPITULO V .

Dos escrwaes de primeira instancia que servem no
crime e pemnte as autoridades policiaes (c. cxx)

Art. 14,7. Do juramento de queixa ou denuncia, ou
de qualquer ou tro que perante o juiz escreverem, ai nda
que deferido a mais de uma pessoa. . . . . 2 000

Art. '148. De cada auto de qualificação, perguntas,
accusação, corpo de delicto, sanidade e de outro
qualquer. . . . . . . . . . . . . . . . 3 000

visto que no tit. 2 capo 4 não ha disposiçãO identica a
respeito dos escrivães daquelle Juizo.

Que só a do art. 196 é que comprehende as duas espe
cies de funccionarios ; e, portanto, não sendo a causa in
ferior a 500$000, e nem o acto dos enumerados nos artigos
144 e 146 § 1, deve-se observar o cap, 1 do tit. 2° ácerca
do que não estiver designado no capo 4 do mesmo titulo.

O Av. de 3 de Set. de 1879 diz que - devendo os escri
vães de orphãos, na fórma dos artigos 122 e 146 § 2, re
missivos ao art. 25 do regimento de custas, ter a mesma
estada que o Juiz, é appUcavel áquelJes inventarias a
limitação do art 34 do citado regimento.

OOMl\2:ENTARIO OXX

AO CAPo 5 RUBR.

No impedimento ou falta do escrivão dos Juizes de Paz
ou dos delegados ou subdelegados deverá servir interina
mente o de algum dos outros Juizes, a quem esse serviço
fór possivel.- Av. de 16 de Out. de 1854.

Vide os Comm. ao artigo 54 §§ 1 e 2; e Avs. ns. 196
e 197 de 14 de Abril de 1869 e n. 567 de 6 de Dez. de
1875 e Ood. ao Proc. art. 120 no Oomm. ao art. 50 § ~.
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Art. 149. Do lançamento no rol dos culpados e re
commendação na cadêa nada perceberão.

Art. 150. De responderem ás folhas corridas, de cada
pessoa neHas designada, não sendo ex-aflicia.. 2(10

E nada a titulo de busca. (c. CXXI)

Art. ·151. Dos termos de fiança lavrados nos livros
competentes, para os réos se livrarem soltos, perceberão
o mesmo que .tem os tabelliães de notas pelas escrip
turas que lavram nos livros. (c. CXXII)

Art. 152. Das inquirições de testemunhas e todos os
mais actos que praticarem em razão de seus officios,
perceberão o mesmo que se marcou para os escrivães
no civel. (c. CXXIII)

COM:j\.lENTARIO CXXI

AO ART. 150

A di"posição deste artigo não ê app1icave1 aos escri
vães dos chefes de Policia. Av. n. 369 de 19 de Outubro
de 1874.

COMMElNTARIO CXXII

AO ART. 151

Sobre quaes sejam estes emolumentos. Vid. o art.97.

CO~IMEJNTARIO CXXIII

AO ART. 152

A conseq uencia deste artigo é que estes escrr vaes tem
direito a caminho, estada 6 condução- Av. de 18 de
Outubro de 1856.
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Art. 153. As sentenças deverão ter o mesmo formato
que as sentenças civeisJ e nellas se transcreverão a
autoação, petição ou officio inicial, juramento, corpo
ele delicto, despacho de pronuncia ou não pronuncia,
sustentação ou revogação da pronuncia, libello, con-

o trarieelade, sentença e documentos á que ella se re~

ferir. (c. cxxrv).
Art. 154. A que se tiver de extrahir dos processos

póliciaes conterão a autoação, petição, ou officio inicial,
juramento, sentença, documentos em que ella se fundar,
a interposição da appellação e a sentença.

Art. 155:
10 Nas de recurso se transcreverá o a petição de re

curso, sentença e documentos a que ella se referir.
20 Nas de infracção ele postura, além das peças do

artigo antecedente, o auto de infTacção.

OAPITULO VI

Dos escrivães da atMlitoria de marinha.

Art. 156. Os escrivães da auditoria de marinha, nos
actos ele seus officios, se regularão pelo que está deter-

OOM~IEJNTAR10 OXXIV

AO ART. 153

Os escrivães dos subdeleg-acia' são competentes para a
execução das °entenças proferidas pelos subdelegados
Av. de 15 de Dezembro de 1851.
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minado para os escrivães de primeira instancia no civel
ou no crime, conforme no caso couber. (c. cxxv)

CAPITULO VII

Dos escrivães dos juizes de paz.

Art. t 57. Da cada conciliaçã.o effectuada ou não
effectuada ou á revelia, terão o mesmo que está mar
cado para os juizes de paz (art. 1.°) (c. cxxvr)

Art. 158. Pelos mais actos que praticarem no civel
ou no crime, perceberão o que está marcado para os
escrivães de primeira instancia no civelou no crime; e
os que pl'aticarem como tabelliães de notas, o que se
marcou para estes. (c. cxxvn)

OOMMENTARIO OXXV

AO ART. 156

Sobre a porcentagem que lhe compete - Vid. o Decr.
de 14 de Novembro de 1850 no Comm. ao artigo 53 § 1.

OOMMENTARIO OXX VI

AO ART. 157

Entretanto, só se refere ao acto da conciliação, e não
às certidões por termos extrahidos dos protocollos, as
quaes terão os emolumentos marcados para os escrivães do
civel, guardada a clausula do artigo 196. Av. n. 407 de 31
deOutubro de 1874. Vid. Comm. ao art. 1 § 3.

OOMMENTARIO OXXVII

AO ART. 158

As citações e mais deligencias feitas pelos escrivães e
officíaes de justiça do jUlZO da Paz sobre negocias perten-
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CAPITULO VIII

Dos esc1'ivães do jLtry e das correições.

Art 159 :
L o Da leitura do proçesso no jury, formação e escri pta

da acta . 6 000
2. o Em tudo o mais se regularão pelo que se mar

cou aos escrivães de primeira instancia no civel e no
crime, porém não se contará estada pelos actos que
praticarem no tribunal do jury. (c. CXXVIlI)

centes ao juizo Municipal sãoillegaes. Av. de 2 de Janeiro
pe 1840.

Quando praticarem actos crimes ou civeis f6ra do seo
cartorio, tem direito à caminho, estada e conducção, como
os escrivães docivel-Avs. de 16 e 18 de Outubro de
1856 e 30 de NovAmbro de 1877.

Nas attribuições dos escrivães de paz se comprehendem
as citações pessoaes e por carta; mas, por ellas, além do
salario marcado artigo 108 n. 3 e 121, não é devido o
emolumento do artigo 122, a que se refere o citado art.
108.- Av. n. 401 de 12 de Julho de 1876.

Pelas intimações dos despachos j udiciaes nada percebem.
-Av. de 13 deJaneiro de 1870 e 30 de Novembro de
1877.

OOM~.IENTARIO ox.x.VIII

AO ART. 159 n. 2

Pela publicação das listas de qualificação de jurados
verificação e sorteio do jury, não tem o escrivão direito li.
custas. Av. de 30 de Set. de 1847.

Compete-lhe, porém, a busca quando tiver de procurar
autos e outros papeis para expedir mandados e editae's
ex-officío. Av. n. 56 de 25 de Jarr. de 1856.
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CAPITULO IX

Dos escrivães de appellação.

Art. 1.60:
1. ° Da autoação. $5.00
2° Das vistas para revisão da numeração das folbas

dos aula, de cada folha. . $020
~ 3° Em tudo o mais se regularão pelo que se

marcou para os escrivães do civel e do CrIme. (c. CXXIX)
AI'L. '161.. As sentenças que se extrabirem das

causas ordinarias ou summarias, civeis ou cl'imes. além
das peças já designadas para os processos de primeira
instancia, conterão mais a interposição da appellação,
procurações, accordão final, c os documentos a que elle
se referir, não sendo os mesmos em que se fundou a
sentença appellada.

A o?"dem de habeas corpus deve ser escripta por um
escrivão e assignada pelo Juiz ou presidente do Tribunal
sem emolumento algum. Cod. do Proc. Crim. art. 343.

Mas, o processo de habeas cO?"PUS não esta por lei isento
de custas; ao pagamento, pois, de.stas estão subjeitas as
peças que o compõem, como se de outro processo criminal
qualquer fossem, desde qne da mesma natureza são. Li
cito, entretanto, não é demorar, seu andamento e a sol
tura do paciente sob pretexto ds falta de preparo e custas,
uma vez que executivamente podem ser cobradas por
quem de Direito fôr. Av. n. 510 da 20 de ovo de 1860.

OOMl.\'IElNTARXO OXXXX

AO ART. 160 § 3°
Vid. o art. 201 § 3 do Regim. G respectivas notas; e·a

Ord. de 13 de Fev. de 1837 nQ Comm. ao art. 37.
Vo~ J 63
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E as sobre-sentenças serão extrahidas com as
mesmas peças já designadas nas da primeira instancia.

Art. 162. Nas de revista, sendo esta negada, a sen
tença deverá conter a interposição da revista, procu
rações, e accordão do SopremG tribunal de justiça.

Concedida a revista e confirmada a sentença recor
rida pela rel:tção revisora si já se houver extrabido seno
tença antes da revista, deverá conter sómente a inter
posição da revista, procurações, o accordão que a
concedeu e o da relação revisora, com os docnmentos,
em que elle se fUn"dar, se forem diversos dos já exarados
na sentença extrahida.

ão se tendo extrahido sentença, ou tendo esta sido
reformada pela relação revi~oféi, conterá, além das
peças marcadas para a extracçã) das sentenças de ap
peUação, a interposição da revista, procurações, sen
tença do Supremo tribunal e o accordão da relação re
visora, com os documentos em qne se fundar, se forem
diversos dos que basearam o accordão em gráo de
appellação. (c. cxxx)

TITULO UI

DE OUTROS OFFICIAES JUDlCIAES.

CAPITULO L

Dos secretarias das relações.

Art. 163:
10 Da apresentação, distribuição, conta do preparo e

lançamento nos livros de cada processo que subir ao

OOMMElNTARIO OX.XX

AO ART. 162
Vide o Decreto n. 5902 de 24 de Abril de 1875 e Avs.

n. 368 e 406 de 25 de Ag. e 22 de Set. de 1875 no Comm.
ao art. 113 do Regim.
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'I 000
500

o que

tribunal por appellação ou por qualquer outro re-
cur:io. , 3$000

2° Da conta do preparo para os embargos. 1$000
Art. 164:
1° De provisão que passarem para ad vogado não

furmado. 10 000
-para solicitador. . . . 5 000

~o Outra qualquer para exercicio de oflicio, .5 000
3° Do registro de cada uma dellas. 2 000
Art. '165:
'1 0 Da ordem de habeas-corpus,
2° Dos alvarás de soltura. . .. .
3° Dos juramentos, exames, CE rtidões e buscas

tem os escrivães de primeira instancia no civel.

CAPITULO II

Dos continuos elas relacões.
Art. 166:
1. o De correrem a folha e certidões que nella pas-

sarem . . 2 000
2° Do registro dos mandados contra os advogados $500

CAPITULO IH

Dos elist1'ibuielo1'es (c. cxxxr)
Art. '167:
tO De toda e qualquer distribuição e verba no li-

vro. '1 000
2° Das cerl.idões que passarem e das buscas de livro

perceberão o que têm os escrivães de primeira instancia
no civel

COMl\'IENTARIO CXXXl

AO CAPo 3 RUBR.

O contador e destribuidor nenhum direito tem a emolu
mentos pela df.\stribuiçãO dos feitos aos escrivães das Rela-
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2 000

2"000
'1. 000
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CAPITULO IV

Dos contadores (o. cxxxn)

Art. 168:
10 De contarem as custas em ação ordinal'ia :

-havendo discussão. .
-sendo á revelia.

20 De contarem as custas em acção summal'ia:
(c~ XXXIII)
-havendo discussão.
-sendo á revelia.

ções, pois que esta attribuição pertence ao respectivo se
cretario, na fórma da Consolidação art. 98§ 10. Av. n. 32
de 17 de Jan. de 1856.

Vid. o Av. Circo n. 380 de 26 tie Qut. de 1857 no Comm.
ao art. 57 do Regim.

Q mesmo succede no Juizo dos Feitos. - Vide o Av.
n. 308 de 8 de Julho de 1863.

OO~IMENTARXO OXXXIX

AO CAPo 4 RUBR.

Nos autos crimes, justificações, arrematações, em bargos,
contas de tutel1as e outras infe.riores a 500$, compete ao
contador o emolumento do art. 168, guardada a reducção
prescripta no art. 196 e Av. de 15 de Março de 1875.
Av. de 21 de Novembro de 1877 § 4.

OOMMENTARIO OXXXIXI

AO ART. 168 N. 2

Na contagem de custas pelos corpos de delicto, e autos
civeis de vistoria ou arbitramento, quando não for qualq usr
destes autos um incidente de cansa crime ou civel, se deve
ter em vista o valor do damno causado e do objscto sobre
que corre o auto civel, afim de regular-se o pagamento das
mesmas custas ao contador, nos termos do artigo 168
n. 2 combinado com o artigo 196. Quanto, porem, aos
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3° Se a acção summaria se tomar ordinaria, o mesmo
que de contarem as acções ordinarias.

4° De qualquer incidente, seja a causa ordinaria ou
summaria. 1 000

Art. 169:
1° De contarem qualquer' pedido e julgado, que

seja liquido ou certo, e determinado na acção ou na
sentença '1 000

2° Não vindo liquido o capital, e podendo e devendo
ser liquidados pelos contadores segu ndo a natUl'eza da
acção e disposição da sentença. 3 000

Art 170:
lo De contarem juros, premias ou rendimentos:

- de cada anno. 500
- não chegando a anno 1>300

2° Havendo rateio, de cada pessoa por quem tenham
de rateiar. .. . .. 500

3° De contar o rendimento que tiver cada um dos
orphãos, qualquer, que seja o numero e valor dos bens
de cada anno. 500

Art. '171 :
1° De co.ntarem as custas nos autos de inventario e

nteiar pelos herdeiros. 4 000
2° Da conta ali calculo que fizerem nos ditos autos,

qu:mdo hou ver um só herdeiro ou para pagamento dos
direitos fiscaes :

- até 2:000$000 2 000

julgadores, nada influe o referido valor, porque o juiz do
crime s6 percebe pelos corpos de delicto o emolumento do
art. 43 § 1 ; e o do civel, por outros semelhantes, as cus
tas do art. 9, quando ba j ulgarnento, alem dos indicados
no art. 24, que cabem sempre ao preparador do feito, quer
seja a diligencia,. vistoria ou arbitramente um incidente
da causa, quer seja objecto desta. Av, de21 de. ovembro
de 1877 u· 5.

•



504 PARTE I V TIT. III. - CAPITULO IV

e d'ahi para cima mais 1 000 em cada conto,
nunca, porém excedendo a. 20$000

3° Da liquidação nas arrecadaç.ões do juizo de ausen-
tes. . . ... 4$000

40 E' applicavel aos contadores o que está determi
nado para os escrivães do civel quanto ás informações.

Art. 172. De ~ada sentença, traslado ou outro papel
em que glosarem as cusLas por infracção deste regi
mento quanto ao numero de regras e letras que elle
prescreve, terão mais (c. CXXXIV). '1 $000

Art. '173. Pela reducção de papeis de credito e de
mais titulas dedivida do estado á moeda corrente e
vice-ve'tsa. . 2$000

Art. 174. Quando a conta envolver reducção de
moeda estrangeira á nacional e vice-ve'tsa, ou fór muito
complicada e exigir arbitramento, poderão requere l-o
na conformidade da ordenação livro '1 0

, tit. 9'1, ~ '1 0
•

(c. cxxxv)

OOM~J:ENTAR.IO OXXXIV

AO ART. 172

A attribuição que este artigo confere aos contadores é
restricta ao objecto n'elle especificado, isto é á glosa das
regras e letras alem do numero que prescreve o Regimen
to, e não se refere aos demai~ emolumentos. Av. n. 407
de 31 de Outubro de 1874

Não lhes é, porém, vedado, na contagem geral dos au
tos. notar qualquer excesso de custas, que tenha havido,
auxiliando assim aos,juizes e pessoas interessadas no pro
cedimento indicado no Capo l"da parte 5" deste Regimento.
Av. n. 68 de 10 de Fevereiro de 1875.

OOM~J:ENTARIO oxxxv

AO ART. 174
Diz a citada ord. L. 1 tit. 91 § lo.
« E bem assi farão as outras contas que os julgadores

entre partes mandarem fazer nos feitos, que se perante
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CAPITULO V.
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Dos porteiros dos ctudito1'ios. (c. eX'HvI)

Art. t 75. De cada pregão em audiencia. $500
(c. exxxvu)

elles tratarem. E neste caso poderão os ditos julgadores, a
requerimento das partes, ou de cada uma dellas, mandar
fazer as contas por outras pessoas, em que se louvarem,
havendo causa ligitima para isso; ou sendo a qualidade
das contas tal, que lhes pareça bem fazer-se assi.

E os que assi fizerem as ditas contas entre partes, não
levarão mais salarios d'ellas, que o que lhes fór taxado
pelo juiz do feito que os mandou fazer. E levando mais,
ou levando -o sem lhe ser taxada, haverão as penas que
per Nos são postas aos officiaes que levam mais do con
teúdo' em seus Regimentos.

Nota. Estas penas são hoje as do art. 199 do Re
gulamento.

.... E depois de taxado o salario da conta o feito tor
nará á mão do contador, da qual não sairá até ser pago
do que assi fôr taxado.

OOMMENTA.Rl.O OXx.x.VI

AO CAP. 5 RUBR.

Nos lagares em que o o:fficio de porteiro dos auditorios
não estiver provido vitaliciamente, servirá o dito ofli
cio o official de justiça que estiver de semana. Decr. n.
817 de 30 de Agosto de 1851 art. 4, derogado pelo Decr.
n. 2530 de 18 de Fev. de 1860.

• Ao o:fficial de justiça que servir de porteiro do jury se
contará os emolumentes de porteiro dos auditorias. Av.
n. 445 de 9 de Dez. de 1857.

OOMMENTARIO Oxx.x.VII

AO ART. 175
Ao porteiro cabe SÓ este emolumento por cada pregão,

embora este comprehenda os nomes de mais de um
individuo. Av. n. 407 de 31 de Qut. de 1874



506 PARTE IV. TIT. JII.- CAPo V

Art. '176. De cada citação que fizerem em audiencia
de que passarem certidão. (c. cxxxvrn) 600

Arl. '177. Perceberão meio por cento sobre o valor
dos objectos arrematados até 50:000$000, e dahi para
cima, nada mais. Quando, por não haver arrematan
tes, tiver lugar a adjudicação com abatimento, o meio
por cento será calCülado pelo valor da adjudicação.
(c. CXXXIX)

Ar't. 178. De pregões nas posses. 3 000

OO]o1:MENT.\.RIO OXlIo:X. VIII

AO ART. 176

Vista a doutrina do Av. n. 407 de 31 de Outubro de 1874
(Comm. supra) o porteiro não pode perceber mais de
600 réis pela citação feita conjunctamente a di versos in
teressados na mesma causa. Av. n. 181 de 8 de Abril de
1876.

Os porteiros elos cartarios percebem os emolumentos
d'este artigo pela certidão que passam da affixação dos
editaes nas vendas publicas de escravos. Av. n. 71 de 25
de Fev. de 1870.

COMM:ENTARIO OXXXIX

AO ART. 177

Nas arrematações nada mais percebem além da porcen
tagem marcada n'este artigo. Av. de 24 de Março de 1856.

Estando abolida a venda de escravos em praça publica
sob pregão (Consolid. art. 1301), o porteiro não pode perce
ber porcentagem da venda dos mesmos, e sim apenas O
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CAPITULO VI

Dos avaliado1'es (c, CXL)

Art, 179. Cada um dos avaliadores perceberà:

507

emolumento da certidão do affixamento do edital. Avs,
ns. 71 de 25 de Fev. de 1870 e n. 152 de 6 de Maio
de 1871.

COMMENTARIO CXL

AO CAPo 6 RUBR.

Não é officio de justiça o de avaliador; pelo que cabe ás
partes o direito de se louvarem para as avaliações. Resolo
de 24 de Abril de 1852 e Av. n. 396 de 31 de Out.
de 1854.

Entretanto, deve-se respeitar o direito dos que houve
rem sido nomeados avaliadores e obtido carta. Av. n. 253
de 30 de Ag. de 1858.

A nomeação dos avaliadores se deve fazer na forma da
Consolido art. 454 e sego

Os avaliadores commerciaes devem ser nomeados de tres
em tres annos pelas Juntas de Commercio. Decr. Regul.
n. 737 de 25 de Nov. de 1851 art. 533 e Decr. n. 1056
de 23 de Out. de 1852 art. 1. Só, existem, porém, taes
avaliadores nos termos onje tem sua séde as ditas
Junctas; em todos os outros são nomeados por louvação
das partes, na forma dos citados Decrs. n. 737 art. 534 e
n. 1056 art. 4.

Aos peritos, nomeados pelo Juiz ou pelas partes para
V~.1 ~
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ou sem
5$000

mais a.ndares, com
7$000

10 De avaliar uma casa tel'l'ea com sotão
elle (o. CXLI) •

20 Sendo sobrado com um ou
loja ou cocheira (c. CXLII) .

avaliarem bens inventariados, cabem os mesmos emolu
mentos que os avaliadores cobram nas execuções. Av.
n; 734 de 3 de Dez. de 1855.

Sobre os avaliadores nas execuções fiscaes, Vid. a Con·
sol. art. 1049 e 1050 e respectivos Commentarios.

OOMMElNTARIO OX.LI

AO ART. 179 n. 1

Vista a omissão do antigo e actual Regim. sobre ava
liação de terrenos, deve-se cobrar por €lHa os emolu
mentos deste artigo, visto ser o minimo quanto aos bens
de raiz. Av. n. ~07 de 31 de Out. de 1874.

OOMMElNTARIO OXLIl

AO' ART. 179 n. 2

Devem-se considerar, como pertencentes ao mesmo. es
tabelecimento rural, todas as edificações que são d'eHe
dependencias e formam uma só propriedade, embora não
estejam reunidas em um só corpo, fazendo-se avaliações
diversas unicamente quando haja propriedades separadas
e distinctas do mesmo estabelecimento. Av. n. 374 de 3
de Dez. de 1855.

.Quer tenha ou não o predio dependencias,. embora com
saídas distinctas, devem-se cobrar os emolumentos do
art. 179 n. 1 e 2, segundo a hypothese. Av. n. 407 de 31
de Out. de 1874.

As casas de lavar ou tanques. cobertos, cocheiras, te·
lheiros, pertencentes a chacaras, devem ser descrimi
nados na ava.liação, . mas d'estes se lavrara. um só auto
geral, computando-se os emolumentos como em rtlação
a um predio. Av. cito n. 407.
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5$000
7$000

10 inclusive,
'1$500
$600

3° Quando a avaliação for de bemfeitorias dos pre-
dios, a metade destas quantias.

4° Do rendimento ou aluguel do predio .
5° Do ft~paro de que elle necessite.
Art. 180:
1° De cada escravo que avaliarem até

cada um dos avaliadore"
2° De cada escravo que exceder este numero
3° Excedendo de cem, nada mais.
Art. 181. Dos bens moveis e semoventes, posses e

bemfeitorias de pr~c1ios ru ticos, perceberá cada ara
liador (c. CXLIll). 5 000

COMj):lENTARIO CXLIII

AO ART. 181

o Av. n. 374 de 3 de Dez. de 1855 se opõem á preten
ção do avaliador que quer receber tantas vezes o salario
marcado no Regim. quantas forem as partes ou solos
aforados, em bora não cons tituam todos mais de uma posse
em relação ao posseiro.-Av. n. 253 de 30 de Ago to
de 1858.

Embora, em um inventario, os lote de terras estejam em
localidades diver as, só compete aos avaliadores o emolu
mento de 5 000. Avs. n. 327 de 6 de Out. de 1871 e '
n. 402 de 20 de Set. de 1875.

Aos avaliadore da Fazenda Nacional, por cada terreno
que avaliarem estando mysticos un aos outros, co~pete

os emolumento~ dos avaliadores nas causas particl~lares.

-Av. n. 14 de 15 de Jan. de 1858. ., .
O adj(:,ctivo r'ustico, de que u a este artigo,' S0: se 'refere

a predios e não a posses. - Av. n. 201 de 9 de Ag.
de 1859. "

O Av. n. 8 de 4 de Janeiro de 1856 dispõe que a parte
só ê obrigada a fl)rnecer ao Juiz e E'ctivão.·animaês para
sua conducção e de sua bagagem; não' podendo e~igirem

mais de um animal para a dita bagage'I1l" 'qúai:!.do·isso fóI'
indispensavel. " "":' ' , .
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Art. 182:
1° Das CanQ3S, botes, saveiros, lanchas e mais em

barcações miudas de vela ou remos que navegarem
dentro dos porto,; perceberá cada um . 3$000

2° Das embarcações de alto bordo e seus pertences,
e de todas as mais que fazem o commercio de barra
fóra cada um. 7$000

Art. 183.De prata, ouro, brilhantes ejoiaspreciosas
receberão ambos os avaliadores, até cincoenta contos
do valor dado, meio por cento; e dahi para cima, nada
mais. E o m9smo se observará a respeito dos relo
gios. (c. CXLlV)

Art. 184. Quando tenham de fazer nova avaliação
por defeito da primeira, nada perceberão, podendo ser
compellidos sob pena de desobediencia.

Art. 185. Aos avaliadores se dará conducção, sendo
fóra da legua da cidade ou villa, e lhes é applicavel
o que está determinado para os escrivães do cível
quanto a este objecto, (c. CXLV)

OOMMENTARIO OXL'lV

AO ART. 183

o meio por c~nto taxado n'este artigo é repartido entre
os avaliadores.-Av. de 3 de Out. de 1855.

As barras de" ouro não necessitam de avaliaçãl9; basta
que se descrevam pelo valor legal, segundo os quilates
que indicar a respectiva guia -Av. n. 374 de 3 de Dez.
de 1855. /

OOMMENTARIO OXLV,

AO ART. 185

Da expressão flnal dellte artigo-quanto a este ubjecto
-- se infere que os avaliadores só tem direito à conducçâo,
mas não a carrfinhà e estada; ficando assim alterado o
)te~ünt d~ 1855"art. 177.
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CAPITULO VII

Dos partidores
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Art. 186. Uada um delles da partilha ou sohre par
tilha até 1:000$. . . . . . . . . . 2$000

E dahi para cima mais 2$000, em cada conto que
accrescer até 10:000 000; e do que exceder de 10:000$
mais 1$000 em cada conto até 20:000 000, e nada
mais dabi para cima, vindo a ser o maior salario de
cada partidor . 30$000

Ha vendo rateio, iguaes quantias até 10:000$000 da
somma a rateiar.

De 10:000$000 a 20:000$000 mais 500 réis em
cada conto, e dahi para cima nada mais. (c. CXLVI)

OOMl\'IENTARXO OXLVX

AO ART. 186

Os emolumentos dos partidores devem sair do monte
liquido, abatidas as dividas e custas-Av. n. 453 de 29
de Set. de 1863.

Só lhes cabem estes emolumentos pela reforma ou
emenda da partilha, quando ellas forem determinadas
por decisão proferida em virtude de embargo, appellação
ou acção rescisoria; e não quan,do o erro provem de
culpa dos mesmos partidores.-Av. de 7 de Fev. e 11 de
Maio de 1877.
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CAPITULO VIU

Dos peritos (c. CXLVII)

Art. 187. Cada um dos peritos perceberá:
1° Do exame, vistoria e corpo' de delicto que não

dependerem de exame medico ou cimrgico. 6$000
2° Do corpo de delicto. exame de sanidilde ou

qualquer outro exame medico ou cirurgieo. . 8$000
3° Do exame cadaverico physico ou chimico 40$000

(c. cXLvm)
Art. 188. Pelo arbitramento de fiança, multa ou

liquidação do valor' do objecto sobre o qual se tiver de
determinar a multa (c. CXLlX) 2 000

OOl\'IMENTA.R.IO OXLVII

AO CAPo 8 RUBR.

Os peritos não tem direito a caminho e estada, como os
escrivães. Av. n. 138 de 2 de Março de 1872; mas tem-n'o
à conducção (art. 124 do Regim.)

OOMl\'IENTA.R.IO OXLVIII

AO ART. 187 § 3.

Pelo exame de um enforcado vencem os peritos as cus
tas deste §.- Av. n. 138 de 2 de Março de 1872.

OOMMENTA.RIO o X,LIX

AO ART. 188.

O Regim. nada m<1l'ca pelo arbitramento do valor de
uma causa para appelbç~o, e não é licito applicar por
analogia este artigo, llelU o art. 187 § 1 - Av. ele 23 de
Junho de 1875.



DOS OFFICIAES DE JUSTIça 513

Art. 189. os exames de livros commerciaes o JUIZ
poderá arbitra.r o salario de caia perito entre 10 e
100 , conforme a importancia, difliculdade e duraç.ão
dos mesmos exames.

CAPITULO IX

Dos officiaes de just'iça

Art. 190 :
10 De cada citação; ou intimação que fizerem dentro

da cidáde ou villa.. 2$000
Porém, se tiverem de se!' citados mais de dous litis

consortes, mora.dores dentro da cidade ou villa, de
cada um. , . 1 "bOO

20 Da certidão que pas arem 'de não achada e occul-
tação, para ter Iuga!' a citação com hora certa. $500

30 Da contra-fé que passarem. '1 000
Art. 191 :
IODo auto de penhora, embargo, sequestro, deposito,

levantamento, arro'11bamento, prisão ou outro qualquer,
perceberá cada um dos ofliciaes. 4 000

E além disto ° que lhes coube!' pela.s citações que
fize!'em. (e eL.)

OO:Ml"-lENTARIO OI..

AO aR'!'. 191 N. 1

Pelo auto de deposito só se deve exigir salario especial
quando eUe fôr o objecto principal da deligencia, e não
consequencia da penhora, embargo ou sequestro, e como
complemento destes. Em taes casos, os officiaes de justiça
só podem receber, alem do salario da penhora, o das ci-
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2° Do auto de diligencia não effectuad a . $500
Art. 192. Das citações e mais diligencias fóra da

legua da cidade ou villa cujos lugares declararão nas
certidões e autos que passarem (C.CLI). 8$000

Art. 193. Aos officiaes de justiça tambem se dará
conducção quando a distancia o exigir: o que será de-

tações que fizerem ao executado ou arrestado. Av. n.
177 e Ord. n.198 de 10 e 21 de Julho de 1855.

Versando a penhora sobre alugueis de um predio com
varias dependencias e moradores, se lavrara um auto so
mente, e delle perceberão os officiaes de justiça emolu
mentos, na forma deste art. n. 1.

A interpretação dos citados Av. e Ord. n. 177 e 198
de 1855 deve prevalecer. Av. n. 407 de 31 de Out de
1874.

OOMMEN TA RO OLI

AO ART. 192

Os officiaes de justiça, alem da conducção, na forma
do art. 198 do Regimento tem direito ás custas esta
belecidas no art. 192, quando a citação é feita fôra
da legua da cidade ou villa; mas, neste caso não as
podem accumular ás do art. 190 § 1, que rege hypo
these diversa. - Av. de 27 de Nov. de 1875.

Em face do disposto no art. 192 combinado com o art.
190 deste Regimento e art. 165 do Reg. n. 1561 de 3 de
Março de 1855 e Av. de 4 de Dez. de 1855, se collige que
os officiaes de Justiça, além do que lhes Está marcado no
citado artigo 190, s6 devem receber os 8$000 de que
trata aquelle artigo 192 como estada, embora façam mais
de uma citação no mesmo dia e lugar f6ra da legoa da
cidade. Sento do J. de Direito da 3" vara civel da Côrte.
Vid. Direito, voI. VIII pago 528.
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clarado nas certidões para se contar a final e carregar
á parte vencida. (c. CLIl)

CAPITULO X

Dos carcereiros

-Art. f 94. De carceragem :
f o Pela sabida de qualquer preso em geral. 3 000
20 Pela sahida de pessoa recolhida em custodia OH

de preso por infracção de postura . 1 500

COl\1:MENTARIO CLTT

AO ART. 193

Aos officiaes de justiça nada se contá de assistirem à<;
sessões do jury (Av.n. 61 de 30 de Jarr. de 1856); salvo o
que servir de porteiro, que terá ·direito aos emolumentos
d'este officio. Av. n. 445 de 9 de Dezembro de 1857.

Elles não tem direito á estarla, e sim apenas a uma in
demnisação pelo caminho. Oumpre, pois, que os Juizes,
quando tenham de demorar-se nas diligencias por alguns
dias, dispensem os ditos officiaes. e, em caso de neces
sidade, empreguem os elo Juiz de Paz ou subdelegado do
1ugar.-Av. de 24 de Março de 1856.

Q oflicial que fôr levar carta de citação ou intimação
fÓra do logar da cidade ou villa, pa sada por escrivão,
terá os emolumentos do artigo 192 e 193.-Av. de 21 de
Set. 1877.

Vid. o Av. n. 188 de 20 de Maio de 1868 no Oomm. ao
art. 122.

A conducção a que se refere este artigo será contada
segundo o meio ma·is economico estabellecido para eUa.
Av. n. 407 de 31 de Out. de 1874.

V~.I ~
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3° Por mudança de prisão... 1$000
4° Por sahida de escravos (c. CUI!) . 2$000
5° Dos presos pobres nada perceberão. (c. CLIV)

Art. 195. Pelas certidões que a requerimento de
parte passarem dos assentamentos de seuslivl'Os. $500

CAPITULO XI

Disposição geml

Art. '196. As custas judiciaes taxadas nesta quarta
tabella serão por metade nas causas até 500$000.
(c. CLV)

OOMMENTA.Rl.O OL1II

AO ART. 194 § 4

Se o preso fôr escravo, não s.erà entregue emquanto
não se effectuar o pagamento da carceragem (Decr.
Reg. n. 120 de 31 de Jan. de 1842 art. 154); e não
mostrar o senhor que. pagou a respectiva taxa.-Decr. de
28 de Março de 1868 art. 23.

OOMMENTA.RIO OLIV

AO ART. 194 § 5

A disposiçãO do citado art. 154 do Decr. Reg. n. 120
de 1847 que autorisou o carcereiro a reter o preso livre
por tres dias, quando se recusar a pagar a carceragem
e tem para este fim meios sufficientes, acha-se revogado
pelo art. 206 deste Regim. que abolio a prisão por custas.

OOMMENTARIO OLV

AO ART. 196

A disposição deste artigo comprehende indistincta
mente todas as causas de valor até 500$000, e é con-
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sequencia do que fica estatuido nos artigos l°, 29, 31, 34
sego parto 35, 40 § 2 e 71 § 1°. Av. de 13 de Março de
1875.

As certidões e instrumentos extrahidos dessas causas,
tanlbem são regidas por este artigo.

Se a causa não fôr susceptivel de valor, regulará o mi
nimo da tabella - Av. n. 47 de 31 de Out. de 4874
§§ 1 e 3.

Vid. o Av. de 21 de Nov. de 1877 § 5 no Comm. ao
art. 168.

Nas acções hypothecarias, em virtude do § 4 do art. 14
da Lei n. 1237 de 24 de Set. de 1864, devem cobrar-se
as custas conforme as taxas estabelecidas ao tempo da
promulgação da dita lei - Av. de 13 de Março de 1875.

A disposição deste artigo se refere a todos os officiaes
judiciaes comprehendidos na Parte II deste Regulamento.
Vid. o Comm. CCCLXXV ao art 528 da Canso1. A' Parte 5
Capo 1 Rubr.
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Disposições diversas

CAPITULO I

Dos recursos

Art. '197. Da exigencia ou percepção dos salarios
indevidos on excessivos feita pelos escrivães e mais em
pregados e ofliciaes, poderá a .parte recorrer para o
respectivo juiz por uma simples petição, e este, ouvindo
o escrivão ou official de quem a parte se queixar, deci
dirá sem mais formalidade nem recurso algum.

E dos empregados do supremo tribllnal de justiça e
das relações, poderão as partes recorrer para os respec
tivos presidentes do mesmo modo.

Art. '198. Dos emolumentos e assignaturas dosjuizes
de direito do civel e crime, dos feitos da fazenda, pro
vedores, auditores de marinha e chefes de policia poderá
a parte que se julgar lesada recorrer para o presidente
da relação do districto.

E das outras autoridades judiciaes e policiaes, para
os juizes de direito.

Art. 199. Os juizes que exigirem ou receherem por
seus actos salarios indevidos ou excessivos serão res
ponsabilisados criminalmente, e alem disso obrigadoR,
pelos juizes ouprcsidentes dos trihunaes para os quaes
a parte recorrer na forma do artigo antecedente, a res-
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tituir em tresdobro o que de mais houverem rece
bido. (c. CLVI)

OS escrivães, tabeUiães e mais officiaes dos juizos e
tribunaes, que exigirem ou receberem custas excessi
vas ou indevidas, ou por causa dellas demorarem
(c. cLvn) a expedição dos autos, termos, ou traslados
(art. 200), serão condemnados pelos respectivos juizes

OOl\'IMENTARIO OLVI

AO ART. 199 (vb recebido)

Vid. o Oomm. OOOLVI ao art. 530da Oonsol,

COMl\'IENTARIO CLVII

AO ART. 199 (vb. demorarem)

A expedição de autos e tra~lados crimes não podera ser
retardada pela falta de pagamento das custas, as quaes
poderão ser cobradas executivamente -Lei de 3 de Dez.
de 1841 art. 98, Decr. Reg. n. 120 de 31 de Janeiro de
1842 art. 468 e Decr. Reg. de 15 de Março de 1842
art. 41.

lão se retardarà a expedição e julgamento dos proces
sos criminaes e policiae~, em qualquer instancia pela falta
de sello e preparo; e quando findo o processo, algumas
quantias se dever do dito sello, o escrivão do feito, como
fiscal neste caso, a havera da parte vencida, e entregara
na estação fiscal respectiva cobrando o competente conhe
cimento que junctarà aos autos sob a pena de multa de
lOC$OOO réis. Decr. Reg. cit n. 120 de 1842 art. 470.

Esta disposiçãO é repetida pelo Av. de 27 de Fev.
de 1849.

Vid. o Oomm. ao art. 201 § 3.
E' desta disposiçãO que inferem os escrlvaes, que são

fiscaes do juizo ou elo processo, para regulaI-o, como
julgarem conveniente; o que é absurdo, pois, s61hes com
pete escrever o que os juizes determinarem. Per. e Sons.
Linh. Oiv. § LXXVIII.

OS E;lscrivães são fisc~es, não do juizo ou do processo,
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ou pelos presidentes dos tribunaes nas penas discipli
nares seguintes: (c. cLvm)

Prisão atp- cinco dias.
Suspensão até trinta dias.
Restituição em tresdobro do que demais receberam.
Estas penas são independentes da responsabilidade

criminal. que no caso couber.
Art. .200. Ainda sem recurso da parte () juiz ou pre

sidente do tribunal que notar nos autos ou papeis, que
lhe forem presentes salarios indevidos ou excessivos,
providenciará como determina este capitulo.

CAPITULO II

Disposições gemes

Art. .20'1:
~ 10 Os salarios marcados neste regimento serão

pagos logo depois. de concluídos os actos respectivos, e
os escrivães e mais officiaes cotarão a margem a im
portancia delles declarando de quem os houverão rubri
cando a cota, afim de que na contagem dos autos seja a

mas do thesouro para a arrecadação do se110 e demais im
postos. Neste caso funccionam como agentes administrati
vos, e não como ofliciaes do juizo.

o OMMENTARIO OLVIII

AO ART. 199 (vIJ. sl!guintes :)

Vid. Comm. CCCLVlI, ao cito art. 530 da CansaI.
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mesma importancía debitada ou creditada a quem de
direito fór. (o. OLIX)

~ 2° O escrivão que não coLar o salario pelo modo
preciso e formal prescripto no paragrapho precedente,
perderá o mesmo salario, o qual lhe não será contado, e
antes deduzido das custas que lhe forem devidas e
contadas.

~ 3° A disposição do ~ '1 0 deste artigo não com pre
hende quaesquer autos, termos, traslados, diligencias
ex-officio ou em cuja expedição forem interessados 01'

phãos, pessoas indigentes,. a justiça publica, a fazenda
nacional, provincial ou municipal, a provedoria de ca
pellas e resíduos e os ausentes.(o. OLX)

Art. 202:
~ '1 0 O executivo que compete aos advogados para

cobrança dos seus honorarios comprehende as taxas
deste regimento, ou a importancia certa e liquida dos
seus contractos.

~ 2° Estes contractos, qualquer que seja oseu valor,

OOMMENTARIO OLIX

AO ART. 201 § 1

Vid. Comm. CCCLVlII ao art. 533 da CansaI.

OOl\'Il\'IElNTARIO OLX

AO .ART. 201 § 3..

Vide o Comm. CCCLXXX ao art. 535 da CansaI.
A justiça publica é sempre interessada nos processos

crimes, ainda nos de acçã"o privada, quer se trate da
accusação ou defesa do réo.-Ord.de 28 de Abril de 1863;
maximé e3tando os reos presos.-Av. n° 356 de2l de Ju
nho de 1876. E' por este motivo que nM se pode demorar
o seo andamento, corria se declara no Comm. antecedente.
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podem sal' feitos por escripto particular, assigna~lo pelo
ad vogado e pelo seu cliente. (c. CLXI)

~ 3° Em falta de contracto escripto com a parte, en
tende-se que o advogado se sujeitou ás taxas do regi
mento.

Art. 203. Os presidentes dos tribunaes e os juizes
não poderão receher quaesqul)r emolumentos directa
mente das partes, mas por intermedio dos escrivães.

Para este fim os mandados e outros papeis, que em
razão da celeridade dos negocias, as partes levam aos
juizes, devem conter as notas ele pagos no cartorio ou
uma si mpIes referencia ao art. 20'1, quando os salarios
forem comprehendidos na excepção desse artigo.

Art. 20á-. Os tabelliães e escrirães sob as penas do
art. 199 são obrigados a entregar ás partes recibo das
qu, ntias que dellas receberem para emolumentos,
sellos e qualquer despeza a seu cargo.

Art. 205. Os emolumentos ou bonoral'ios, os sala
rios e custas continuam 11 ser cobrados executivamLnte.
(c. CLXII)

Extrahido dos autos o mandado contendo a sentença
ou despacho que manda pagar as custas, e a conta feita
pelo contador, ou o contracto no caso do art. 202, será

OOMl\'IENTARIO OLXI

AO ART. 202 § 2.

As clausulas pl'ohibidas em Direito são excluídas d'estes
contratos. Av. n° 118 de 13 de Março de 1875.

OOl\'IMENTA RIO OLXII

AO ART. 205

Vià. a Consol. art. 1166 a 1169 e respectivos COUlI11.
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a parte citada para .pagar no prazo de vinte e quatro
horas.

Não effectuado o pagamento, proceder-se-ha á pe
nhora, que, decididos os embargos oppostos como con
testação á acção, será julgada por sentença, prose
guindo neste caso a. execução até a excussão dos bens,
e efIectivo pagamento.

Art. 206. E' abolida a prisão por custas. (c. CLXIII)

Art. 207. Ficam revogadas todas as disposições em
contrario. .

Palacio Lia lUo de Janeiro em 2 de Setembro de
1874 .-lJtIanoei Anlon'io D"tLarle de Azevedo.

QOi"IMENTAH10 OLXIII

AO ART. 206.

A abolição da prisãO por custas. não importou a res
tauração do onus da fiÇl.nça, o qual difficulta o exercicio
do direito de propôr acções em juiso, e ::;6 podia subsistir
por lei expressa Av. de 20 de Dez. de l87~.

VOL. I 66
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